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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 192/2010 – São Paulo, terça-feira, 19 de outubro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000089/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 25 de outubro de 2010, 

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, nº 1.345, 10º andar. Solicita-se, para melhor 

organização dos trabalhos, a inscrição para realização de sustentação oral nas sessões de julgamento, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da 

carteira da OAB, junto à assessoria de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.391833-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PATRICIA ZORZAN ALVES  

ADVOGADO: SP182184  - FELIPE ZORZAN ALVES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2004.61.84.572922-1 

RECTE: SUSI DOS SANTOS RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP209457 - ALEXANDRE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA GOMES SILVA 

ADVOGADO(A): AC000744-VALTER DE PAULA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2004.61.86.015443-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MIGUEL GONDIM GALBES  

ADVOGADO: SP075290  - DINA MARCIA GONDIM GALBES 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2005.63.01.009063-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RONI KATZ  

ADVOGADO: SP169075  - RICARDO BUENO MACHADO FLORENCE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2005.63.01.134843-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: RENATO BORGES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2005.63.01.244402-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MILTON ZANGARI JUNIOR  

ADVOGADO: SP093727  - CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.01.251717-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FERREIRA DE JESUS  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.01.287234-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP153151 - CRISTINA CARVALHO NADER 

RECDO: JOAO BATISTA DE MENDONÇA  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.01.350149-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP218529 - PAULA NAKANDAKARI GOYA 

RECDO: LEOPOLDO VIRIATO SABOYA  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2005.63.01.352670-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINE DA SILVA ROSA ANDRADE  

ADVOGADO: SP126564  - SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.01.354478-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP234764 - MARCELO MAZZEI DE AGUIAR ALVES DA LUZ 
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RECDO: ANTONIO ROBERTO MARQUES GONÇALVES  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.02.002460-8 

RECTE: VICTORIO MONUTTI 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.02.003092-0 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.02.012466-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA DE SOUSA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.02.013264-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENTO MANOEL DE DEUS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.02.013468-2 

RECTE: ANTONIA TEIXEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.03.010414-5 

RECTE: MARIANA UMBELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.05.000385-1 

RECTE: JANDIRA PAIM 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0019       PROCESSO: 2005.63.05.001242-6 

RECTE: FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.06.003547-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA REGINA LOPES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP172322  - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2005.63.06.012113-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DE PAULA RODRIGUES  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2005.63.09.001119-6 

RECTE: ESTHER SIMPLÍCIO ROGÉRIO 

ADVOGADO(A): SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2005.63.09.001164-0 

RECTE: JOÃO BARBOSA NETO 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2005.63.09.007425-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER ALEMANY PALAY  

ADVOGADO: SP174521  - ELIANE MACAGGI GARCIA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2005.63.10.001781-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP194490  - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2005.63.11.009647-5 

RECTE: JOSE MARIO DOS SANTOS BOA VISTA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2005.63.11.012593-1 

RECTE: FERNANDO PAPINE RODRIGES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2005.63.11.012598-0 

RECTE: LUIS DEODATO DE SA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2005.63.15.005735-3 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA ROLIM 

ADVOGADO(A): SP091698 - PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) e outro 

RECDO: KATHLEEN KAROLINE TEIXEIRA ROLIM REP. LUANA FERREIRA TEIXEIR 

ADVOGADO(A): SP062242-BEATRIZ APARECIDA DE MEDEIROS 

RECDO: KATHLEEN KAROLINE TEIXEIRA ROLIM REP LUANA FERREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP091698-PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2005.63.15.006065-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS LEAL  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2005.63.16.002643-2 

RECTE: ANGELA VERGANI MARCUSSI 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2005.63.16.002646-8 

RECTE: AUREA CAETANO 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2005.63.16.002675-4 

RECTE: ALAIDE BRITTO DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0034       PROCESSO: 2005.63.16.002780-1 

RECTE: ANDRELINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2006.63.01.011183-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO DE SALLES BRITTO  

ADVOGADO: SP285543  - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2006.63.01.074074-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELOISA BARBOSA  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2006.63.01.078777-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE COELHO NETO  

ADVOGADO: SP026960  - ANIVERSI BAGIO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2006.63.01.080394-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE FRANCISCO LIMA  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2006.63.01.092753-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA PEIXOTO DE BARROS  

ADVOGADO: SP103188  - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2006.63.03.002538-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILVANA LOPES BEZERRA  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONCALVES DIAS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2006.63.03.004340-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA  
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0042       PROCESSO: 2006.63.04.005499-4 

RECTE: MARIA DE LOURDES BIRAIA BROLLO 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.09.005557-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA SOLANO TICEU  

ADVOGADO: SP152642  - DONATO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.11.002090-6 

RECTE: DIVA DALVA DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2006.63.16.001211-5 

RECTE: MARIA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.16.001633-9 

RECTE: APPARECIDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP066046 - JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.16.003521-8 

RECTE: WANDERLEY PEDRO LOPES STABILE 

ADVOGADO(A): SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2007.63.01.009685-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: MARISA MANOEL MENEZES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0049       PROCESSO: 2007.63.01.010225-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172409 - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 ) 

RECDO: MARIA CLEUSA ANDRADE  

ADVOGADO: SP144008  - CLARICE APARECIDA DAVID 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2007.63.01.018376-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO LAUDEMIR BETTIO  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2007.63.01.026591-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VINICIUS MANSO BEZERRA  e outro 

ADVOGADO: SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECDO: MARIA APARECIDA CORDEIRO MANSO 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2007.63.01.026750-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCOS RIBEIRO MARTINS  

ADVOGADO: SP109951  - ADEMIR DE MENEZES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2007.63.01.030380-7 

RECTE: DANIEL PERES RAMON 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2007.63.01.049758-4 

RECTE: JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2007.63.01.049759-6 

RECTE: WAGNER MARIM 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2007.63.01.050028-5 

RECTE: CARLOS PENNA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2007.63.01.072510-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANDERSON SOUZA CHAVES  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2007.63.01.075278-0 

RECTE: JOAO BIANCO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2007.63.01.077342-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KLAUS PICKERT  

ADVOGADO: SP158418  - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2007.63.01.077921-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIA HARUMI FUNADA  

ADVOGADO: SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2007.63.01.077957-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KLAUS DITMAN DOURADO  

ADVOGADO: SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2007.63.02.005647-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES STUCCHI SIANI  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2007.63.02.005664-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO SILVA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2007.63.02.006351-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOICE RODRIGUES PINHEIRO  
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2007.63.02.006765-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEPHINA BRANDAO NUCCI  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2007.63.02.010423-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RICCI DORACI  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2007.63.02.011289-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSE FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2007.63.02.011591-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ZANUTIN ARCANGELO  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2007.63.02.012494-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ROMERO BARBASSA  

ADVOGADO: SP207282  - CECILIA SACAGNHE GALLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2007.63.02.013321-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELY SILVA DE JESUS  e outro 

RECDO: GABRIELE SILVA DE JESUS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2007.63.02.014655-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGOR CASAGRANDE LOPES  e outro 

RECDO: ANA LAURA CASAGRANDE LOPES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2007.63.03.013220-4 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 11/1060 

RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO VALERIO  

ADVOGADO: SP184393  - JOSÉ RENATO CAMILOTTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2007.63.04.003827-0 

RECTE: MARIA APARECIDA BERALDO 

ADVOGADO(A): SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2007.63.04.005407-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FELIPE PRIETO CABELLO  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2007.63.06.017849-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAN DINIZ E OUTROS 

ADVOGADO: SP224383  - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO 

RECDO: KAMILLA SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP224383-VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO 

RECDO: KAMILLA SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: KAROLINY SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP224383-VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO 

RECDO: KAROLINY SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: KAUAN SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP224383-VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO 

RECDO: KAUAN SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2007.63.06.022209-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO LUISADA  

ADVOGADO: SP158418  - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2007.63.07.003553-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEATRIZ MASTROLEO PASCHOAL  

ADVOGADO: SP171988  - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2007.63.11.010931-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DE MELLO  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0079       PROCESSO: 2007.63.11.011367-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP073493  - CLAUDIO CINTO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2007.63.12.004509-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA CRISTINA SOARES E OUTROS 

RECDO: KARINA FERNANDA SOARES 

RECDO: ANDERSON HENRIQUE SOARES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2007.63.15.001183-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: RAUL LAUREANO FILHO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2007.63.15.004111-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: JOAO JOSE DIAS DA ROSA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2007.63.15.006145-6 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: FABIO JORGE DA SILVA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2007.63.15.009638-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELLE ANDRADE SIQUEIRA CORREA - REP. ESTER ANDARDE DE OL  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2007.63.15.011761-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CLÁUDIO LEDIER  

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2007.63.15.012287-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDGAR DOMINGUES  

ADVOGADO: SP082061  - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2007.63.15.013403-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: SANDRO ROCHEL  

ADVOGADO: SP165450  - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2007.63.16.001945-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE SOUZA CARDOSO  

ADVOGADO: SP215342  - JAMIL FADEL KASSAB 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2007.63.17.001135-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA M DE OLIVEIRA GOULART  e outro 

RECDO: JOICE GOULART 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2007.63.18.001142-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA APARECIDA DE SOUZA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2007.63.18.002961-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA LETICIA DE SOUZA ALVES  e outros 

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: FELIPE SOUZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: VITORIA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2007.63.19.000423-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2007.63.19.001329-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADRIANE DE FATIMA SANTIAGO  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0094       PROCESSO: 2007.63.19.003895-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JAKELINE MENDES FATTORE  

ADVOGADO: SP161796  - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2007.63.19.004500-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ILDEFONSO CIONI DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2008.63.01.004379-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CELSO RODOLFO DE MAGALHAES  

ADVOGADO: SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2008.63.01.004382-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO ROBERTO RAEDER  

ADVOGADO: SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2008.63.01.008669-2 

RECTE: JOAO COSTA E SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2008.63.01.012438-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS DELGADO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2008.63.01.028256-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHERON ROBERTA DE FRANCA MARTINS E OUTRO 

ADVOGADO: SP097726  - JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

RECDO: SHEILA ROBERTA DE FRANCA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP097726-JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2008.63.01.037452-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0102       PROCESSO: 2008.63.01.038151-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA DRUMOND DA SILVA E OUTROS 

RECDO: KAUE DRUMOND SILVA DE TULIO 

RECDO: KAROLINA DRUMOND SILVA DE TULIO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2008.63.01.044225-3 

RECTE: MARIA MARGARIDA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2008.63.01.051652-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VILANY PEDROSA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2008.63.01.053071-3 

RECTE: SONIA LUIZA GUIMARAES BECARINI 

ADVOGADO(A): SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2008.63.01.053674-0 

RECTE: MARIA LURDES DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2008.63.01.054851-1 

RECTE: ANTONIA LAZARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2008.63.01.060552-0 

RECTE: FABIO DE JESUS CRUZ 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2008.63.01.061270-5 

RECTE: VANTUIR FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2008.63.01.061357-6 

RECTE: PAULO TEIXEIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2008.63.01.061672-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DE VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP065444  - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2008.63.02.002049-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA COSTA PULZI  

ADVOGADO: SP116573  - SONIA LOPES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2008.63.02.003587-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIANE RODRIGUES SPOSITO E OUTROS 

ADVOGADO: SP151626  - MARCELO FRANCO 

RECDO: NARAYANE RODRIGUES SPOSITO 

RECDO: WILLIAM RODRIGUES SPOSITO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2008.63.02.007665-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA DOS REIS SILVA  

ADVOGADO: SP063754  - PEDRO PINTO FILHO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2008.63.02.007817-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS AMBROSIO  

ADVOGADO: SP185984  - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2008.63.02.007876-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA AGNOLON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0117       PROCESSO: 2008.63.02.008005-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS FERNANDO CORREA E OUTROS 

ADVOGADO: SP218245  - FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RECDO: MARIA JOSE CORREA 

ADVOGADO(A): SP218245-FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RECDO: KAREN SABRINA CORREA 

ADVOGADO(A): SP218245-FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RECDO: MATHEUS GUSTAVO CORREA 

ADVOGADO(A): SP218245-FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RECDO: MOISES HENRIQUE CORREA 

ADVOGADO(A): SP218245-FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2008.63.02.008607-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINA GILBERTI  

ADVOGADO: SP116573  - SONIA LOPES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2008.63.02.011803-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MELISSANDRA VICTORIA MACENA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP190766  - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: GABRIEL IVANILDO MACENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2008.63.04.001747-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO TERUEL ARTENSE  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2008.63.06.014785-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAC MIRANDA  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2008.63.07.003790-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VINICIUS GABRIEL OLIVEIRA PALOSCHI E OUTRO 

ADVOGADO: SP213898  - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: ANA CLARA DE OLIVEIRA PALOSCHI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2008.63.11.000983-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS LOPES SILVA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2008.63.11.006185-1 

RECTE: HUNALDO ALVES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2008.63.15.006932-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: WILSON TETSUIA KITSUNAI  

ADVOGADO: SP192059  - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2008.63.15.006938-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CLAUDIO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP192059  - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2008.63.15.011159-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MARIA ELIZABETH CAMARGO KOSTETZER  

ADVOGADO: SP220411  - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2008.63.16.001733-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVELLYN VICTORIA DOS SANTOS VERNECK COSTA  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2008.63.17.002316-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP152323  - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2008.63.17.002754-9 

RECTE: ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2008.63.17.003157-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2008.63.17.005716-5 

RECTE: JOSE TRAJANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2009.63.01.022024-8 

RECTE: VERA REGINA GOMES PASTA 

ADVOGADO(A): SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2009.63.01.026546-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABELA CRISTINA COSTA RODRIGUES E OUTRO 

RECDO: WAGNER COSTA RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2009.63.01.029195-4 

RECTE: JOSEFA ROSETTI SANT ANNA 

ADVOGADO(A): SP200921 - ROSANGELA CORNIATTI URBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2009.63.01.042543-0 

RECTE: MARIA DE LOURDES CARELLI 

ADVOGADO(A): SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2009.63.01.049274-1 

RECTE: SEBASTIÃO GABRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2009.63.02.004575-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCES DA CONCEICAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171476  - LEILA DOS REIS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0139       PROCESSO: 2009.63.02.004835-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA CARDOSO DIAS  

ADVOGADO: SP177937  - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2009.63.02.006076-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIANE BENEDITA CANDIDO E OUTROS 

ADVOGADO: SP277335  - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE 

RECDO: DOUGLAS MATHEUS CÂNDIDO SANTOS DA SILVA 

RECDO: LUÍS FERNANDO CÂNDIDO SANTOS DA SILVA 

RECDO: GABRIEL FELIPE CÂNDIDO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2009.63.02.011307-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEYLOR AUGUSTO MIAN PEREIRA E OUTRO 

RECDO: TAINARA MIAN PEREIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2009.63.02.012489-0 

RECTE: SHIRLEY THEREZA BOSCHIN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2009.63.02.012524-8 

RECTE: DEONILCE BORGHETTE VALDEVITE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2009.63.02.012574-1 

RECTE: MANOEL CLAUDIO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2009.63.02.012583-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA SEBASTIANA PROCOPIO DA PENHA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2009.63.02.012603-4 

RECTE: NADIA BATLOUNI GUILHERMINO 
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ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2009.63.02.012611-3 

RECTE: EURIPEDES DE ASSIS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2009.63.02.012628-9 

RECTE: CLAUDIO BARBIERI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2009.63.02.012638-1 

RECTE: MILTON TOZZI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2009.63.02.012657-5 

RECTE: FLAVIO DO CARMO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2009.63.02.012659-9 

RECTE: JOSÉ BORTOLOTI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2009.63.03.004828-7 

RECTE: ZAIRA ATTILIO MARCATO 

ADVOGADO(A): SP222727 - DANILO FORTUNATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2009.63.04.006429-0 

RECTE: YULICA TASAKA TAIRA 

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0154       PROCESSO: 2009.63.04.006622-5 

RECTE: OSWALDO SELEGUINI 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2009.63.04.006716-3 

RECTE: VALDOMIRO NUCCI 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2009.63.04.006848-9 

RECTE: OSWALDO BARIA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2009.63.04.007022-8 

RECTE: ÉLCIO ANTONIO OLIVATTO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2009.63.04.007246-8 

RECTE: PEDRO JOSE FACCO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2009.63.04.007448-9 

RECTE: JANDIRA RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2009.63.04.007452-0 

RECTE: ANÉSIO INÁCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2009.63.04.007504-4 

RECTE: ARNALDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2009.63.05.000762-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KLEBER AUGUSTO DE SOUZA TOLEDO  

ADVOGADO: SP182964  - RUTH COELHO MONTEIRO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2009.63.09.004743-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SERVULO DE ARAUJO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2009.63.09.005452-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARQUES D`ANDREA  

ADVOGADO: SP276750  - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2009.63.11.004757-3 

RECTE: MARIA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP086222 - AMAURI DIAS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP202501  - MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2009.63.11.006881-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO ALMESIAS DO PRADO  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2009.63.11.008172-6 

RECTE: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2009.63.11.009361-3 

RECTE: AYDE RINALDI MATINS 

ADVOGADO(A): SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2009.63.15.005710-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOVANE EUGENIO SILVA  

ADVOGADO: PR033176  - DENILSON DA ROCHA E SILVA 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2009.63.15.005721-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALTIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: PR033176  - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2009.63.15.009220-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDECI STAIDER  

ADVOGADO: PR033176  - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2009.63.15.009223-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELISANIAS RODRIGUES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: PR033176  - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2009.63.17.002551-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CLARO  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2009.63.17.003156-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACY DAS DORES MACHADO MARTINS  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2009.63.17.003698-1 

RECTE: ROSA FELIX DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2009.63.17.004610-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA PINTO DE MORAES  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2009.63.17.004992-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE FELICE PALINI  

ADVOGADO: SP146553  - ANA PAULA RIBEIRO 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2009.63.17.005364-4 

RECTE: IONE RABELLO BONOMI 

ADVOGADO(A): SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2009.63.17.005926-9 

RECTE: MARIA EUNICE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2009.63.17.005959-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA PIRES ALONSO  

ADVOGADO: SP184670  - FÁBIO PIRES ALONSO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2009.63.17.006948-2 

RECTE: CASSIANA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2010.63.02.000917-2 

RECTE: HILARIO MONTANARI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2010.63.02.001490-8 

RECTE: CLAUDIO MORETTI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2010.63.03.001696-3 

RECTE: LAZARO DELFINO 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2010.63.03.003964-1 

RECTE: JOSE APARECIDO DA COSTA 
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ADVOGADO(A): SP272629 - DANIEL ASSAD RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2010.63.04.000194-4 

RECTE: JOSE MOACYR CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2010.63.04.000300-0 

RECTE: ANTONIO VALDEMAR PIOLLA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2010.63.04.000398-9 

RECTE: ADAO CAETANO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2010.63.04.001351-0 

RECTE: ALCIONE SIMIONATO 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2010.63.04.001633-9 

RECTE: ORLANDO POLLI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2010.63.04.001703-4 

RECTE: ORLANDO PICELI 

ADVOGADO(A): SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2010.63.04.002114-1 

RECTE: JOCELINO TEOFILO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0193       PROCESSO: 2010.63.04.002450-6 

RECTE: VERA LUCIA CANALE 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2010.63.05.000083-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE REGINA DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: JHONATAN FELIPE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: JHONATAN FELIPE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260685-RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: JHONATAN FELIPE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP270787-CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: KAWAN HENRIQUE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: KAWAN HENRIQUE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260685-RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: KAWAN HENRIQUE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP270787-CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: KAIQUE RICHARD DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: KAIQUE RICHARD DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260685-RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: KAIQUE RICHARD DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP270787-CELIANE SUGUINOSHITA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2010.63.05.000090-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON RODRIGUES  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2010.63.09.001730-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARA EULALIA DA COSTA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2010.63.11.000143-5 

RECTE: ALVARO LUCIANO SURIAN 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2010.63.11.000166-6 

RECTE: ANGELICA DUCOS AMADO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2010.63.11.000191-5 

RECTE: PEDRO APARECIDO PERUSSI 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2010.63.11.000221-0 

RECTE: HELLE NICE PACHECO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2010.63.11.000788-7 

RECTE: MARCIA TEREZINHA PIRES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2010.63.11.000852-1 

RECTE: OSCAR RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2010.63.11.000947-1 

RECTE: FRANCISCO ASSIS BELVEDERE 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2010.63.11.001300-0 

RECTE: LUCIANO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2010.63.11.001924-5 

RECTE: MANOEL ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2010.63.11.002587-7 

RECTE: DARCI CANDIDO DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2010.63.11.003172-5 

RECTE: IZAURA MARIA ARANTES 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2010.63.11.003607-3 

RECTE: IVANI PERES MANNA 

ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2010.63.11.003623-1 

RECTE: NELSON NOCERA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2010.63.11.003637-1 

RECTE: THEREZA ADELAIDE DE BARROS HERNANDEZ 

ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2010.63.11.004269-3 

RECTE: YVETE BASSILI JOSE 

ADVOGADO(A): SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2010.63.17.001699-6 

RECTE: ELIZA COGUI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2010.63.17.003391-0 

RECTE: IRACI SECOLO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0214       PROCESSO: 2010.63.19.001804-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DANIEL BARBOSA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2010.63.19.001806-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: VITOR DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2010.63.19.001928-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LAURO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2010.63.19.001946-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: PAULO GARCIA LOPES  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2010.63.19.002129-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: AMIR BRUNHOLI  

ADVOGADO: SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2010.63.19.002137-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO DE FRANCA  

ADVOGADO: SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2010.63.19.002199-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: OCTAVIO DE ANGELES  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2010.63.19.002355-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: OSVALDO MARFIL FERNANDES  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2010.63.19.002498-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: TEREZA GARDINAL BERTOSSI  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2010.63.19.002531-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2010.63.19.002563-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: EMILIO OLIVEIRA DE ALCANTARA  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2010.63.19.002810-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOSE MUNIZ  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2010.63.19.003041-0 

RECTE: NEIDE MENDES 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2010.63.19.003048-2 

RECTE: ADEVAIR CHIODEROLI 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2005.63.01.161060-0 

RECTE: WALDEMAR DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2005.63.01.300313-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCIA DA SILVA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0230       PROCESSO: 2005.63.03.003835-5 

RECTE: SERGIO PEREIRA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2005.63.06.013951-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO VITALINO PEREIRA  

ADVOGADO: SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2005.63.08.001236-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ASTROGILDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2005.63.08.002482-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE LEAL MACACARI  

ADVOGADO: SP120901  - MARIA CRISTINA SORBO MULA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2005.63.09.007867-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITA DE SOUZA VALENÇA  

ADVOGADO: SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2006.63.01.015724-0 

RECTE: NILDA GELAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2006.63.01.022039-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: BELARMINA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 33/1060 

0237       PROCESSO: 2006.63.01.022955-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR CUSTODIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP133110  - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2006.63.01.026804-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: VITORIA DE RIBAMAR MACHADO SILVA 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2006.63.01.040116-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MARIA LOPES  

ADVOGADO: SP268489  - EDSON COSTA DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2006.63.01.043240-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL CAVALCANTE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP138847  - VAGNER ANDRIETTA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2006.63.01.062287-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DA SILVA  

ADVOGADO: SP116159  - ROSELI BIGLIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2006.63.01.062764-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARIA ALVES  

ADVOGADO: SP059944  - MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2006.63.01.071065-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA NASSIF DE SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP152386  - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2006.63.01.078754-5 

RECTE: VAGNER MONTAGNANI 
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ADVOGADO(A): SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RECTE: AUGUSTA GOMES MONTAGNANI 

ADVOGADO(A): SP076373-MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2006.63.01.079916-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCI LEILA GOMES SA  

ADVOGADO: SP209169  - CLAUDIO BELLO FILHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2006.63.01.080225-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDASIO LEITE GONCALVES  

ADVOGADO: SP160397  - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2006.63.01.089426-0 

RECTE: LUZANIRA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2006.63.01.090028-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: ERLY JOSE DE PINHO 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2006.63.01.090745-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR DA SILVA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2006.63.01.091136-0 

RECTE: JAILSON SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2006.63.02.001804-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ERMINDO GOMES  
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ADVOGADO: SP083392  - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2006.63.02.001974-5 

RECTE: JOSE CILIO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2006.63.02.004181-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DARCI MATEUS SIMPLICIANO  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2006.63.02.005877-5 

RECTE: SILVANA BARBOSA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2006.63.02.006100-2 

RECTE: OSNI MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2006.63.02.006841-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RENATO BENTO VIEIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2006.63.02.008462-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE SALVIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP218105  - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2006.63.02.008627-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE RAIMUNDO LEAL DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0259       PROCESSO: 2006.63.02.009466-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURINO SOUZA LIMA  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2006.63.02.010272-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIDA PEREIRA MACEDO  

ADVOGADO: SP183947  - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2006.63.02.010307-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL ELIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP169641  - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2006.63.02.011809-7 

RECTE: ENILDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2006.63.02.012754-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP169162  - ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2006.63.02.012874-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EUSADIA APARECIDA DE SANTIS  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2006.63.02.013635-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MARIA NAVES  

ADVOGADO: SP127831  - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2006.63.02.014219-1 

RECTE: ROBERTO APARECIDO BOAVENTURA 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2006.63.02.015933-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE DA SILVA VALENTIN  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2006.63.02.016052-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA PEREIRA RODRIGUES CORDEIRO  

ADVOGADO: SP136687  - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2006.63.02.017445-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURENCA INES DE OLIVEIRA CHAGAS  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2006.63.02.018577-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARNALDO GOMES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP169641  - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2006.63.02.018908-0 

RECTE: ROSELI DUARTE MELLO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2006.63.03.002997-8 

RECTE: JOÃO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2006.63.03.003614-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ROBERTO PIRONELLI  

ADVOGADO: SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2006.63.03.004178-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP119932  - JORGE AMARANTES QUEIROZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2006.63.03.004692-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DE JESUS  

ADVOGADO: SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2006.63.03.004747-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDENICE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP197846  - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2006.63.04.000318-4 

RECTE: JOSÉ APARECIDO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2006.63.04.001161-2 

RECTE: EDELISE FERNANDA SIMONATO PETZ 

ADVOGADO(A): SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

RECTE: WELLINGTON FERNANDO SIMONATO PETZ 

ADVOGADO(A): SP212592-JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2006.63.04.004251-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIETE GOMES DA SILVA BARBOSA  

ADVOGADO: SP114376  - ANTONIO DE MORAIS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2006.63.05.000173-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIVIO PEREIRA JARDIM  

ADVOGADO: SP238085  - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2006.63.05.001707-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO VITAL ALVES  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 39/1060 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2006.63.06.005054-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP208239  - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2006.63.06.011434-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIO RAFAEL CORREA  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2006.63.07.000622-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCINA DA MOTA ROMERO  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2006.63.07.000710-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONI CLODOALDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2006.63.07.003101-7 

RECTE: MARLENE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2006.63.07.004558-2 

RECTE: TEREZINHA APARECIDA BOVOLENTA OVIGLI 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2006.63.10.003157-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADERNIVAL REIS  

ADVOGADO: SP115066  - PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2006.63.10.003408-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DANIEL CAMPOS GODOY  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2006.63.10.003633-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO MACHADO FAUSTINO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2006.63.10.004742-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON ANTONIO COLLETE  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2006.63.10.007781-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS FRANCHI  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2006.63.11.003894-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RONALDO ROQUE DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP215263  - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2006.63.11.004853-9 

RECTE: ROQUE ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2006.63.11.007692-4 

RECTE: WANDERLEY JOSE PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP224755 - IGOR ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2006.63.12.000498-3 

RECTE: JAIRDES SOLA 

ADVOGADO(A): SP123672 - CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE BORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0297       PROCESSO: 2006.63.12.002191-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA INEZ MARINI ROSA  

ADVOGADO: SP137829  - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2006.63.13.001128-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO MOREIRA LEMOS  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2006.63.13.001811-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANET SALLES COUTO  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2006.63.14.003413-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: IRMA CARONA CAÇÃO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2006.63.14.005271-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IVETE APARECIDA CAPRIO MACASTROPA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2006.63.17.003309-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ALVES XAVIER  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2007.63.01.025895-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE POLICARPO PASQUALI  

ADVOGADO: SP060740  - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2007.63.01.088423-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEDINA BASILIO MIRANDA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0305       PROCESSO: 2007.63.01.095411-9 

RECTE: RUBENS CALAZANS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0306       PROCESSO: 2007.63.03.006524-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE REZENDE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP228579  - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2007.63.04.007472-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA BERNARDO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP237930  - ADEMIR QUINTINO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2007.63.10.016443-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMARAL PAPAROTTI  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2007.63.10.017755-4 

RECTE: OLAVO BILAC DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2007.63.10.017789-0 

RECTE: PAULO CASTELLAR 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2007.63.10.017796-7 

RECTE: MAURO MICHELLIN 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2007.63.10.018226-4 

RECTE: JOSE PEDRO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0313       PROCESSO: 2007.63.10.018255-0 

RECTE: ANTONIO METZNER 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2007.63.10.018325-6 

RECTE: DELMAS SEBASTIAO EUGENIO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2007.63.10.019023-6 

RECTE: NELSON BRETANHA 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2007.63.10.019051-0 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2007.63.11.011542-9 

RECTE: ANTONIO SIMOES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2007.63.15.015869-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA CARDOSO DE MOURA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2008.63.01.031073-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO AURELIO CAVALCA ZAMBRANO E OUTRO 

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: ROSA CAVALCA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2008.63.02.001566-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIA THEREZINHA RUFFO DE FREITAS  
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ADVOGADO: SP212016  - FERNANDO FAVARO ALVES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2008.63.02.013972-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO DOS SANTOS LOPES  

ADVOGADO: SP088236  - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2008.63.02.014397-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEINO TALVIO BARBOSA TAVARES  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2008.63.03.010700-7 

RECTE: ANTONIO ELISEU SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2008.63.04.001393-9 

RECTE: SEBASTIAO CAETANO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2008.63.04.002289-8 

RECTE: WILSON FELIZARDO 

ADVOGADO(A): SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2008.63.04.002291-6 

RECTE: EMILIANO SANCHES FILHO 

ADVOGADO(A): SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2008.63.04.002545-0 

RECTE: JOSE MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0328       PROCESSO: 2008.63.04.005407-3 

RECTE: NAOR MALAVAZZI 

ADVOGADO(A): SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2008.63.04.006028-0 

RECTE: LUIZ ANTONIO PICCHI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2008.63.04.006053-0 

RECTE: SIDNEI SOTONJI 

ADVOGADO(A): SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2008.63.05.000750-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP175991  - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2008.63.06.015077-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP189168  - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2008.63.09.009224-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA LARA REIS  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2008.63.10.009541-4 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2008.63.10.010482-8 

RECTE: VALENTIN GABRIEL CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2008.63.10.011055-5 

RECTE: JUVENTINA LEMOS DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2008.63.11.002683-8 

RECTE: LAUDELINO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2008.63.11.006677-0 

RECTE: DIVA NASCIMENTO MARIA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2008.63.15.000685-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA COREIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2008.63.15.004135-8 

RECTE: DECIO INOCENCIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2008.63.15.011061-7 

RECTE: DAVID FOGAÇA 

ADVOGADO(A): SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2008.63.15.014049-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABRAAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2008.63.16.001920-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA LOURDES DE CALDAS  

ADVOGADO: SP185735  - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2008.63.17.004252-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP111577  - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2008.63.17.009478-2 

RECTE: LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2009.63.01.004091-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEGINALDA DE ARAUJO ALVES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2009.63.01.031175-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEMEAO FILISMINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2009.63.01.048366-1 

RECTE: ROSALINA MICHELETTO 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2009.63.01.049797-0 

RECTE: IRACEMA CENEDESI DUARTE 

ADVOGADO(A): SP167306 - JOANA MORAIS DELGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2009.63.02.002949-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDICTA LAPLACA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0351       PROCESSO: 2009.63.02.011909-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDEMIRA RAMPIN SPINA  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2009.63.03.003434-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LEMES TEODORO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0353       PROCESSO: 2009.63.04.005874-5 

RECTE: LEONEL FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2009.63.04.006256-6 

RECTE: PEDRO PIRES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2009.63.04.006688-2 

RECTE: VAIL HIDALGO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2009.63.04.006832-5 

RECTE: VANDERLEY ALVES 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2009.63.04.006860-0 

RECTE: JOSE CAPATO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2009.63.04.006892-1 

RECTE: ORLANDO RODRIGUES PEGO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2009.63.04.007220-1 

RECTE: JOSE LAURINDO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2009.63.04.007244-4 

RECTE: SEBASTIAO DORETO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2009.63.04.007494-5 

RECTE: JOSE MARIA GUIOTTI 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2009.63.06.000350-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GERALDINA ALMEIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2009.63.09.000073-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERACLES AMORIM  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2009.63.09.001153-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE RODRIGUES FORTES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2009.63.10.000431-0 

RECTE: JOSE BENEDITO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2009.63.10.000528-4 

RECTE: DIRCEU CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2009.63.10.000622-7 

RECTE: WALDEMAR JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2009.63.10.001665-8 

RECTE: VALDEMIR CAMILO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2009.63.10.002067-4 

RECTE: IVANILDE TERESINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2009.63.10.002363-8 

RECTE: NEWTON ANTONIO RODRIGUES CRUZ 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2009.63.10.005318-7 

RECTE: MARCILIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2009.63.10.006370-3 

RECTE: CECILIA STOCOVICHI 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2009.63.11.001096-3 

RECTE: LUZIMAR GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0374       PROCESSO: 2009.63.11.004173-0 

RECTE: VALDIR CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP287057 - GUSTAVO RINALDI RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2009.63.11.004396-8 

RECTE: LEONOR SIERRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2009.63.11.006182-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DUILIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP110155  - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2009.63.11.006532-0 

RECTE: GIOVANNI FRANZESE 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2009.63.11.008521-5 

RECTE: JOSE BATISTA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2009.63.11.008719-4 

RECTE: ZULEICA BADURIS 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2009.63.14.001378-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LOURDES DE LIMA COSTA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2009.63.15.008518-4 

RECTE: PAULO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2009.63.15.009206-1 

RECTE: JUSTINO PIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2009.63.15.009512-8 

RECTE: JULIO PALMA 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2009.63.15.010940-1 

RECTE: DELMIZO RODRIGUES TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2009.63.17.000419-0 

RECTE: JOSE GOMES 

ADVOGADO(A): SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2009.63.17.001774-3 

RECTE: JACI JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2009.63.17.002587-9 

RECTE: AURELIO ANGELO MONTEGGIA 

ADVOGADO(A): SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2009.63.17.003552-6 

RECTE: JOSÉ CARLOS MARABIZA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2009.63.17.003734-1 

RECTE: CARMELITA DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2009.63.17.004065-0 

RECTE: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2009.63.17.004673-1 

RECTE: ANTONIO DA COSTA SOARES 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2009.63.17.005077-1 

RECTE: DEJAIR SANTOURBANO 

ADVOGADO(A): SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2009.63.17.005099-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDICEIA LIMA DE SOUZA DO REGO  

ADVOGADO: SP079554  - VILEBALDO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2009.63.17.005383-8 

RECTE: JURANDIR GIANASI 

ADVOGADO(A): SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2009.63.17.005419-3 

RECTE: SCHIRLEY MAGARI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2009.63.17.005882-4 

RECTE: JOSE ANDRE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0397       PROCESSO: 2009.63.17.006470-8 

RECTE: SEBASTIAO MELO 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2009.63.17.006549-0 

RECTE: WILSON PEREIRA ALVIM 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2009.63.17.006832-5 

RECTE: ARLETE REGINA MOLINI DO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2009.63.17.007077-0 

RECTE: MARIA APARECIDA PERES 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2009.63.17.007221-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA MARIA DE TULLIO CHRISTIANINI  

ADVOGADO: SP235007  - JAIME GONCALVES FILHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2009.63.17.007292-4 

RECTE: ANGELO FERNANDES CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2009.63.17.007911-6 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2010.63.01.029944-0 

RECTE: JOSEFINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2010.63.01.035686-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: VANESSA EIRAS ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP046590 - WANDERLEY BIZARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2010.63.02.000629-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCY FERREIRA BIANCHI  

ADVOGADO: SP126359  - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2010.63.03.001398-6 

RECTE: WILSON AGOSTINHO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2010.63.03.001410-3 

RECTE: OSCAR FERNANDES NETTO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2010.63.03.001916-2 

RECTE: FERNANDO FALASQUI 

ADVOGADO(A): SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2010.63.03.002538-1 

RECTE: ALVARO FLORIANO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2010.63.03.002559-9 

RECTE: VERA LUCIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 56/1060 

0412       PROCESSO: 2010.63.03.003313-4 

RECTE: ERNESTO GASPAROTI 

ADVOGADO(A): SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2010.63.03.005505-1 

RECTE: JAIR JOSE MONTORO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP248140 - GILIANI  DREHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2010.63.03.005722-9 

RECTE: CID TURTERA 

ADVOGADO(A): SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2010.63.11.000165-4 

RECTE: OTONIEL TEOTONIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2010.63.11.000168-0 

RECTE: ORAIDA SIQUEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2010.63.11.000173-3 

RECTE: MANUEL CASIMIRO DE GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2010.63.11.000225-7 

RECTE: ERIVALDO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2010.63.11.000229-4 

RECTE: DEUSDEDITH NERES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2010.63.11.000921-5 

RECTE: ALZIRA DE FREITAS E SILVA 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2010.63.11.000943-4 

RECTE: DOUGLAS MARTINS CHOLBY 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2010.63.11.001003-5 

RECTE: NILZE VALERIO BATSTA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2010.63.11.001067-9 

RECTE: VIVALDI JOSE GARCIA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2010.63.11.002109-4 

RECTE: JOSE LUIZ BARROSO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2010.63.11.002639-0 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2010.63.11.003202-0 

RECTE: ALDIR DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2010.63.11.003633-4 

RECTE: WALDECYR ZILIOTTI 
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ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2010.63.15.000890-8 

RECTE: JOAO WILSON DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP187703 - JULIANA TOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2010.63.15.003429-4 

RECTE: MARIA ALBERTINA MORELLI GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2010.63.15.003935-8 

RECTE: CARLOS LEMOS VARGAS 

ADVOGADO(A): SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2010.63.15.004594-2 

RECTE: PAULO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2010.63.15.004633-8 

RECTE: ENIVALDO RIBEIRO MATOS 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2010.63.15.004850-5 

RECTE: NICOLAU APARECIDO SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP271771 - KARINA DE FATIMA SEGAGLIO BOFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2010.63.15.005002-0 

RECTE: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0435       PROCESSO: 2010.63.15.005997-7 

RECTE: SALVADOR INACIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2010.63.15.006132-7 

RECTE: EZIO GUILHERME MORETTI 

ADVOGADO(A): SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2010.63.15.006351-8 

RECTE: MANOEL CURSINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2010.63.15.006923-5 

RECTE: EDEGARD SCHULZ 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2010.63.15.007668-9 

RECTE: TOMAZ JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2010.63.17.000577-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOCORRO PEDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211875  - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2010.63.17.001085-4 

RECTE: ANTONIO YUKIMASA TAMASHIRO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2010.63.17.001971-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURILIO CASIMIRO  

ADVOGADO: SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2004.61.28.003210-4 

RECTE: SILVIA REGINA GOMES 

ADVOGADO(A): SP163366 - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON DIAS LEITE - MENOR REP/ P NORMA SUELI P. DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169256-ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2004.61.84.357814-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERO ALVES DE MACEDO  

ADVOGADO: SP129303  - SILVANA DE SOUSA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2004.61.84.397712-2 

RECTE: LINDAURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP209591 - EZILDA MARIA VIEIRA DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2005.63.01.074046-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2005.63.01.081656-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2005.63.01.082471-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ DE FARIA ROCHA  

ADVOGADO: SP137293  - MARIA CRISTINA ROLO FELIX 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2005.63.01.093990-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO LEITE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0450       PROCESSO: 2005.63.01.161325-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDAS BALDUINO  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2005.63.01.191619-1 

RECTE: NELSON DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2005.63.01.282325-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2005.63.01.282963-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JAIR MODESTO  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2005.63.01.299730-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO FERREIRA NETO  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2005.63.01.316049-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SILICANI CARDOSO  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2005.63.01.352658-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CICERO DE LIMA CASTRO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2005.63.01.357648-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP196230 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: ALEXSANDRO DOS SANTOS RAMALHO  

ADVOGADO: SP086201  - NATANAEL HONORATO DA TRINDADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0458       PROCESSO: 2005.63.02.006306-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP204016  - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2005.63.03.001396-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO ROBERTO GANZAROLLI  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0460       PROCESSO: 2005.63.03.001691-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DO BANABUIU GOMES MOREIRA  

ADVOGADO: SP164993  - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2005.63.03.001874-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIBEL BATINGA DOS SANTOS  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2005.63.03.005106-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONÇALO RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2005.63.06.003579-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FILHO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2005.63.06.014426-1 

RECTE: MARIA JOSE LAURINDO SIMPLICIO 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2005.63.14.000535-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: IRENE MARIA DE JESUS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP128059  - LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0466       PROCESSO: 2005.63.14.001398-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: GUIOMAR ESPEJO IGNACIO  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2005.63.15.003597-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE ALMEIDA QUEIROZ FERREIRA  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2005.63.15.009033-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DUARTE  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2006.63.01.003380-0 

RECTE: IVAN RAMELLO 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2006.63.01.012593-7 

RECTE: LIDIONORA CABRAL SILVA 

ADVOGADO(A): SP171129 - LUCIA CATARINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2006.63.01.022957-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA QUINTILIANO SATIRO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2006.63.01.046508-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE JORGE VIEIRA  

ADVOGADO: SP218069  - ANDERSON MARCOS SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2006.63.01.069393-9 

RECTE: LEVITI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2006.63.01.075455-2 

RECTE: NELY BATISTA 

ADVOGADO(A): SP164076 - SÍLVIA PIERRE LOPES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2006.63.01.080548-1 

RECTE: JORGE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2006.63.01.082352-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EURICO PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210420  - GERSON MOISES MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2006.63.03.002941-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CARLOS BASSO DA CUNHA LEAL  

ADVOGADO: SP078442  - VALDECIR FERNANDES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2006.63.05.000387-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE AGUSTINHO GOMES  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2006.63.06.001625-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA JULIANA FERREIRA  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2006.63.08.000749-8 

RECTE: VENNA ANUNCIAÇÃO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2006.63.11.000913-3 

RECTE: VALERIA CRISTINA COSTA 

ADVOGADO(A): SP014650 - ARNALDO MOLINA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2006.63.11.003280-5 

RECTE: CARMEN SILVIA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2006.63.11.011830-0 

RECTE: MARLI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2006.63.15.000483-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MADALENA MENDES MARQUES  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2006.63.17.001940-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEREZINHA XAVIER EIRA  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2006.63.17.002299-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO JOSE BARBOSA SILVA  

ADVOGADO: SP134272  - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2006.63.17.002473-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JACIRA VIEIRA COSTA  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2006.63.17.003593-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO ROBERTO PRANDO  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2007.63.01.001080-4 

RECTE: MAURO LUCIO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2007.63.01.027811-4 

RECTE: PEDRO FERREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2007.63.01.027926-0 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2007.63.01.027975-1 

RECTE: MACARIO SELINGIN FILHO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2007.63.01.027995-7 

RECTE: ANTONIA NERI DE SOUZA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2007.63.01.028012-1 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO AMBROSI QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2007.63.01.029831-9 

RECTE: RUBENS HORNOS JAIME 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2007.63.01.047646-5 

RECTE: ERNANI EUSTAQUIO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0497       PROCESSO: 2007.63.01.047672-6 

RECTE: AMERICO AMARO ROLIM 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2007.63.01.048028-6 

RECTE: JOSE ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2007.63.01.048533-8 

RECTE: ROSITA PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2007.63.01.052124-0 

RECTE: NELSON APARECIDO DINIS 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2007.63.01.052442-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUADY PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2007.63.01.056735-5 

RECTE: HELIA DE OLIVEIRA VEIGA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2007.63.01.056755-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALIA DAMASCENO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2007.63.01.057070-6 

RECTE: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2007.63.01.057166-8 

RECTE: VERA LUCIA MARCONDEZ 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2007.63.01.057354-9 

RECTE: EDSON BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2007.63.01.059449-8 

RECTE: MARLI APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2007.63.01.059548-0 

RECTE: MANOEL LOURENCO DE NORONHA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2007.63.01.059677-0 

RECTE: MARIA CLOTILDE SERON 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2007.63.01.059696-3 

RECTE: ERINALDA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2007.63.01.059742-6 

RECTE: JOSE ANTONIO ROSA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2007.63.01.059789-0 

RECTE: AUGUSTA PINTO FERNANDES 
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ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2007.63.01.059840-6 

RECTE: TEODORO BENICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2007.63.01.059869-8 

RECTE: JOSE ANTONIO FELIZARDO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2007.63.01.063984-6 

RECTE: MESSIAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2007.63.01.065203-6 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2007.63.01.065324-7 

RECTE: EDMUR BORGES DAS DORES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2007.63.01.065693-5 

RECTE: EDEVAR BRAGA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2007.63.01.066835-4 

RECTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0520       PROCESSO: 2007.63.01.070590-9 

RECTE: JOSE NOGUEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2007.63.01.070985-0 

RECTE: MARCIO FONSECA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2007.63.01.077053-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCA LIMA MOREIRA  

ADVOGADO: SP065427  - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2007.63.01.079602-2 

RECTE: ALBERTO CRISTIANO LISBOM VIANA NETO 

ADVOGADO(A): SP151738 - ARNALDO ALVES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2007.63.01.081344-5 

RECTE: JOSE BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2007.63.02.010455-8 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2007.63.02.016177-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO FILHO  

ADVOGADO: SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2007.63.03.000766-5 

RECTE: CLEIDE DE CASTRO BORGES MELOQUERO 

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: HERALDO SILVA RIBEIRO DA FONSECA REPRES.POR MARCIA A T SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2007.63.03.001811-0 

RECTE: JOSE CANDIDO DE GOIS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2007.63.03.002006-2 

RECTE: AGOSTINHO DE MORAES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2007.63.03.002019-0 

RECTE: MARIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2007.63.03.007093-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO SÉRGIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2007.63.03.010304-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAULO MARTINS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2007.63.04.007544-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CARDOSO FOLSTER  

ADVOGADO: SP228798  - VINICIUS PASSARIN NEVES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2007.63.06.021289-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEVERINO MIGUEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP061851  - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0535       PROCESSO: 2007.63.07.001984-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: MARCIA APARECIDA RIZZO  

ADVOGADO: SP144294  - NILTON LUIS VIADANNA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2007.63.11.003733-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: ROSA APARECIDA DO AMPARO 

ADVOGADO(A): SP45351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RCTE/RCD: ROSA APARECIDA DO AMPARO 

ADVOGADO(A): SP208169-TATIANA DANTONA GOMES 

RCDO/RCT: RITA DE CASSIA DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RCDO/RCT: AMANDA LIMA DOS SANTOS VALENTE 

ADVOGADO(A): SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RCDO/RCT: AXEL LIMA DOS SANTOS VALENTE 

ADVOGADO(A): SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2007.63.11.011446-2 

RECTE: ORLANDO FELIPE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2007.63.17.001039-9 

RECTE: ANA FORTE 

ADVOGADO(A): SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLAUDETE ARAUJO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2008.63.01.020275-8 

RECTE: EVA PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0540       PROCESSO: 2008.63.01.020493-7 

RECTE: ANTONIA DE CAMARGO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2008.63.01.027123-9 

RECTE: ABELARDO ANTONIO VILCHES ORDENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Sim DPU: Sim 
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0542       PROCESSO: 2008.63.01.031484-6 

RECTE: LUCINEIDE BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0543       PROCESSO: 2008.63.01.037708-0 

RECTE: EUNICE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2008.63.01.038782-5 

RECTE: ESTELITA XAVIER ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0545       PROCESSO: 2008.63.01.041065-3 

RECTE: NEUSA PIERASSO 

ADVOGADO(A): SP196516 - MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2008.63.01.042101-8 

RECTE: JOAQUIM MESSIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0547       PROCESSO: 2008.63.01.044029-3 

RECTE: ALTAMIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP182753 - APARECIDA HATSUME HIRAKAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2008.63.01.054065-2 

RECTE: VITORIA APARECIDA DE SAL SILVA 

ADVOGADO(A): SP071582 - SUELI KAYO FUJITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2008.63.01.056183-7 

RECTE: LUZANIDIA CARMO FIGUEIREDO TSURUDA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0550       PROCESSO: 2008.63.01.056225-8 

RECTE: OSVALDO FERREIRA COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2008.63.01.056247-7 

RECTE: JANDIRA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2008.63.01.056398-6 

RECTE: CONCEICAO MARIA SILVA AFONSO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2008.63.01.056459-0 

RECTE: MIZAEL TRISTAO MOCO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2008.63.01.057357-8 

RECTE: JOSE SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2008.63.01.060163-0 

RECTE: PAULO CEZAR BAZELEVSCKI 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2008.63.01.060556-7 

RECTE: GISELDA RIBEIRO ELIAS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2008.63.01.060592-0 

RECTE: DINARTE MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2008.63.01.060628-6 

RECTE: FRANCISCO CARLOS BERNUZZI 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2008.63.01.060735-7 

RECTE: PAULO MENDES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2008.63.01.061242-0 

RECTE: JOSE ANASTACIO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2008.63.01.061255-9 

RECTE: DEVANIR NASCIBEN 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2008.63.02.002504-3 

RECTE: CARLOS CEZAR BASTOS 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2008.63.02.008629-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA BORGES DA CONCEICAO SILVA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2008.63.02.009485-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MIAN  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2008.63.02.010521-0 

RECTE: LUIS AUGUSTO CRISPIM DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 76/1060 

ADVOGADO(A): SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2008.63.02.012105-6 

RECTE: NATALINO JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2008.63.03.001505-8 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2008.63.04.007619-6 

RECTE: MARIA DA PAZ SILVA 

ADVOGADO(A): SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILSINA MELQUIADES DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP089810-RITA DUARTE DIAS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2008.63.05.000231-8 

RECTE: NOEMI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0570       PROCESSO: 2008.63.05.001829-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA CELINA GONCALVES  

ADVOGADO: SP052601  - ITALO CORTEZI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2008.63.09.002137-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2008.63.12.002843-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE SANTIS FILHO  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0573       PROCESSO: 2008.63.15.003611-9 

RECTE: VERA LUCIA GAGLIARDI 

ADVOGADO(A): SP110405 - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2008.63.15.004345-8 

RECTE: MARIA RITA BRISAC DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2008.63.17.001732-5 

RECTE: JOAO HENRIQUE NETO 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2008.63.17.003082-2 

RECTE: DARCI BATISTA STELLA 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2008.63.17.003405-0 

RECTE: ANTONIO ROMEU GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2008.63.17.003866-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP179157  - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2008.63.17.007972-0 

RECTE: BENEDITO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2008.63.17.008573-2 

RECTE: CICERO DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2008.63.17.009281-5 

RECTE: ORLANDO BARILLE 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2008.63.18.004924-4 

RECTE: WALDOMIRO FACIROLLI 

ADVOGADO(A): SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2008.63.19.002279-0 

RECTE: MANOEL MIGUEL ABREU 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2008.63.19.002754-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP188364  - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2009.63.01.012209-3 

RECTE: EDILSON DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2009.63.01.028770-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: JOSEFA CRISTINA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2009.63.01.043754-7 

RECTE: IAGO SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0588       PROCESSO: 2009.63.01.052111-0 

RECTE: RENILDES ANDRADE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0589       PROCESSO: 2009.63.01.055171-0 

RECTE: ANTONIA DA SILVA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0590       PROCESSO: 2009.63.01.062269-7 

RECTE: SEVERINO MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0591       PROCESSO: 2009.63.02.006042-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSINEIDE DINIZ DIAS  

ADVOGADO: SP169705  - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2009.63.02.012150-4 

RECTE: NELCI DE OLIVEIRA NOEL 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2009.63.02.013328-2 

RECTE: ROBERTO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2009.63.02.013362-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP267995  - ANDRE ANTUNES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2009.63.03.005829-3 

RECTE: TEREZINHA MAZZINE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0596       PROCESSO: 2009.63.06.000205-8 

RECTE: IVONETE RISSARDI MATOS 

ADVOGADO(A): SP100240 - IVONILDA GLINGLANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2009.63.06.006581-0 

RECTE: IRENE THIAGO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP179134 - EDSON DE SOUSA GONSALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2009.63.07.002534-1 

RECTE: JOSE VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2009.63.08.004732-1 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GOES 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2009.63.09.005064-0 

RECTE: EMILIA DE MELO MAGRINI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2009.63.09.005573-9 

RECTE: JOVELINO BELCHIOR 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2009.63.11.005196-5 

RECTE: ERIKA FALCAO TENORIO 

ADVOGADO(A): SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2009.63.11.007416-3 

RECTE: ARNALDO FERNANDO DE CASTRO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2009.63.11.009079-0 

RECTE: MARIA JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2009.63.15.007231-1 

RECTE: MARIA APARECIDA MORAES 

ADVOGADO(A): SP107924 - CLEIDE RODRIGUES GOMIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENICE MARIA DA SILVA 

RECDO: GRASIELLE SILVA FERNANDES 

RECDO: FRANCIELE CATERINE SILVA FERNANDES 

RECDO: WELLINGTON DA SILVA FERNANDES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2009.63.16.001929-9 

RECTE: ADELCIRA MARLI CAETANO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2009.63.17.001591-6 

RECTE: JOSE DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2009.63.17.004020-0 

RECTE: SILVIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2009.63.17.005789-3 

RECTE: VANDERLEI FELIPPE 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2009.63.17.006829-5 

RECTE: ANTONIA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2009.63.17.007407-6 

RECTE: IONICE PEREIRA DA SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP167470 - LUCIANA CAOLO DOS SANTOS BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2009.63.17.007764-8 

RECTE: MARGARETH DE SOUZA JARDIM RUSSI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2009.63.17.007910-4 

RECTE: ELZA LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2009.63.18.000276-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES BERNARDES DE AGUIAR NETO  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2009.63.18.000325-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA NADIR DE FREITAS MINERVINO  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2009.63.18.002089-1 

RECTE: MIZAEL DANTAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2009.63.18.002092-1 

RECTE: LEONILDO JOSE DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2009.63.18.002533-5 

RECTE: MADALENA LICURSI ABRAHAO 
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ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2009.63.18.005004-4 

RECTE: EURIPEDES BAENA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2009.63.18.005514-5 

RECTE: JOAQUIM QUIRINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2009.63.19.003473-4 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP218171  - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2009.63.19.004265-2 

RECTE: ROBERTO FRAGNAN 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2009.63.19.005149-5 

RECTE: MARIA LUIZA MOREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2010.63.01.001510-2 

RECTE: GEUDA MARIA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2010.63.02.001747-8 

RECTE: VALDOMIRO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0626       PROCESSO: 2010.63.03.003463-1 

RECTE: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2010.63.06.000096-9 

RECTE: FLORISVAL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2010.63.06.000288-7 

RECTE: ENILDE CESARIA DE ARRUDA CORDIOLI 

ADVOGADO(A): SP268672 - MARINEIDE TELLES DANTAS GRECHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2010.63.06.001355-1 

RECTE: DERCI MOREIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2010.63.06.001567-5 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2010.63.06.002024-5 

RECTE: SILVANIA SIDNEI FERREIRA FLORENCO 

ADVOGADO(A): SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2010.63.06.002305-2 

RECTE: ANA MARIA ARAUJO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2010.63.15.004062-2 

RECTE: CESAR APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2010.63.15.005241-7 

RECTE: FRANCISCO DONIZETI SOARES 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2010.63.17.000579-2 

RECTE: MARIA LUCIA SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2010.63.17.001214-0 

RECTE: SOLANGE FATIMA BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159750 - BEATRIZ DAMATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2010.63.17.001749-6 

RECTE: MARIA SIQUEIRA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP093499 - ELNA GERALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2010.63.17.001984-5 

RECTE: MARCELO CUNHA MORAES 

ADVOGADO(A): SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2010.63.17.002438-5 

RECTE: ANA RITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP185940 - MARISNEI EUGENIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

FEITO CRIMINAL: 

0640      ACR      0006710-20.2008.403.6181 

APTE : ROBERTO CARLOS LOPES FERRERO  

ADV : OAB/SP 163.665 - RODRIGO BRANDÃO LEX E KARINA GESTEIRO MARTINS  

APDO : Justiça Pública  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 5ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A) : KYU SOON LEE 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 27/09/2010 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Ata Nr.: 6301000047/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 24 de junho de 2010, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ANITA VILLANI, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI, 

que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais 

OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados 

os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2004.61.84.002579-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARC CLEMENCEAU CHRISTOL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.021869-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REINALDO LUNARO  

ADVOGADO: SP166556  - JOSENALDO NUNES CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.022867-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIS BRAGUIM RODRIGUES  

ADVOGADO: SP058604  - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.056031-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO BRAMBILLA 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.081533-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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REVISÃO DE ÍNDICES 

RECTE: MARIA LEONTINA MOREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP120027  - VANDERLEY ANDRADE DE LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.159902-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PAULO PEREIRA DE BARROS  

ADVOGADO: SP163699  - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.262793-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: BERENICE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.277432-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DE FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP210062  - DÉBORAH ANNUNZIATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.387183-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP150094  - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.538472-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VERTRUDES NETTO BASSALOBRE 

ADVOGADO(A): SP169187  - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.539633-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP084877  - ALDO FERREIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.546236-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALEXANDRE DA SILVA PIMENTEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.547075-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011202 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADICIONAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDNALDO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.562097-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELIAQUIM MARREIROS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.580633-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE COSTA DORIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP210881  - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.000293-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE PICCARO 

ADVOGADO(A): SP084877  - ALDO FERREIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.036763-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO ALMEIDA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.041381-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MORAES MARI 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.052403-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IVO RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.053287-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - REAJUSTE DE 28,86%/ 

LEI 8.622/93 E 8.627/93 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DE FATIMA SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO: SP188436  - CLAUDIA CAMILLO 

RECDO: MARIA FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP188436-CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.119647-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: VICENTE TRESCA 

ADVOGADO(A): SP116159  - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.119679-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA ANUNCIADA DOS SANTOS 

RECDO: ALICE GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.124983-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCE ZIRPOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.125704-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL SALUSTIANO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.125908-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: DURVAL MIGUEL BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.194114-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MEIRE CLECIA BESSA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.200529-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISAURO SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP084211  - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.233913-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA MARIA DE JESUS E OUTRO 

ADVOGADO: SP104555  - WEBER DA SILVA CHAGAS 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104555-WEBER DA SILVA CHAGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.263990-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO BENEDICTO MAIOTTO 

ADVOGADO(A): SP017573  - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.268599-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA SAMPAIO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.270782-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JAIR LEITE 

ADVOGADO(A): SP056372  - ADNAN EL KADRI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.283382-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP169748  - EVERAILDES DIAS PEREIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.308218-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: DARCY LEMES 

ADVOGADO(A): SP229464  - GUSTAVO DA SILVA MISURACA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.310774-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS SILVEIRA ALVES  

ADVOGADO: SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.314609-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACIRA BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.314669-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020201 - PRESCRIÇÃO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO PRACIDELLI  

ADVOGADO: SP195241  - MIGUEL ROMANO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.343346-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA HELENA MARINI 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.345090-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE ATAIDE MARINELI 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.353316-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KEDNEY KIRLEY DE SOUZA CASTELO BRANCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.353387-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARLOS NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.354427-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IRLETE FRANCISCA DA SILVA CARNEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.354471-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.355228-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JONATAS TEIXEIRA DA CUNHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.356435-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA SOARES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.358110-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CIBELE CAROLINA FERREIRA  

ADVOGADO: SP174252  - ALBERTO BRITO RINALDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.001944-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ITAMAR PIAZENTINI  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.006619-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO PEDRO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP214242  - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.007022-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA LEMOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.007092-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA BATIGALHIA  e outro 

ADVOGADO: SP144862  - SIMONE PENHA RODRIGUES 

RECDO: CAIO BATIGALHIA LOPES 

ADVOGADO(A): SP144862-SIMONE PENHA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.008173-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI PONTES CARLINI  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.008179-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: RUI FERNANDO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.010032-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLORIVALDO MIANUTI BRESSAN  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.014342-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONARDO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.014380-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GEIZE CAROLINE LIRA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: MONALISA SABRINI LIRA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.014942-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: ALCIDES NUNES 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.014945-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: JOAQUIM CALVENTI 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.010307-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANA DO LIVRAMENTO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.014623-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JÚLIA GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015079-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI DE JESUS MATTANO  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015903-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAN IGNACIO BLANCO CARRO  

ADVOGADO: SP223149  - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016010-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ LEOPOLDO FELIPI  

ADVOGADO: SP204523  - JUSSARA CONCEIÇÃO MARQUES COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016361-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: DARCI PAVAN 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016577-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO CARLOS DE MORAES  

ADVOGADO: SP114397  - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016643-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ALDEVINO COSTA ALECRIM 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016737-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: ANA ALICE DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP137334  - ANTONIO LUIZ APARECIDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.020327-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS MICHEL BARROSO - REP. ROSANGELA CANDIDO L. BARROSO  

ADVOGADO: SP187990  - OTAVIO BASTAZINI ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.020619-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FARIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP223403  - GISELA MARGARETH BAJZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.022506-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANILSON LUCENA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.022766-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARIANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.022797-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADEMIR MENDES  

ADVOGADO: SP165241  - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO EDUARDO PERON, OAB/SP 165.241 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.04.008816-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010229-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA BENEDITO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP126895  - MARA DE AGUIAR ERVEDEIRA LOURES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.011021-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SILVESTRE ANTONIO GIRO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.011022-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HONORIO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.011076-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EUGENIO HOMENKO 
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ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.011682-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO TENORIO CAVALCANTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.002822-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA TYMOSCHENKO LEME  

ADVOGADO: SP221900  - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.004449-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DAVID DE OLIVEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP115526  - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.007751-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: JANELSON DE JESUS GALIO 

ADVOGADO(A): SP199044  - MARCELO MILTON DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP215744  - ELDA GARCIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.008153-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDEMIRA SOARES DA SILVA  e outros 

ADVOGADO: SP195164  - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RECDO: CINTIA ALINE SOARES DA SILVA /REPRESENTADA PELA GENITORA 

ADVOGADO(A): SP195164-ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RECDO: CRISTIANE SOARES DA SILVA/REPRESENTADA P/SUA GENITORA 

ADVOGADO(A): SP195164-ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.011764-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- INATIVOS -SERVIDORES FEDERAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GUILHERME CONTREIRA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.011793-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- ATIVOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIANO JOSÉ DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.011796-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADÃO FRANCELINO DE PAULA  

ADVOGADO: SP205434  - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.011861-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES ANTUNES CASTANHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.012491-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINALDO DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.012864-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- ATIVOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIANO RANGEL SOARES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.013127-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE TARCISO LOPES 

ADVOGADO(A): SP203091  - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.014715-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY VENTURA DOS SANTOS  e outros 

ADVOGADO: SP242755  - CLAUDIA CRISTINA BIANCHI 

RECDO: JOYCE DOS SANTOS GONÇALVES 

RECDO: THAYANY DOS SANTOS GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.014717-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JONAS SOARES DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.014726-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NOEMIA PEREIRA COQUEIRO 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LOPES MARCATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.015038-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- ATIVOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUIZ CARLOS FRANCO CANDIDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.015535-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DE SOUZA VIRGILIO  

ADVOGADO: SP223868  - SHARON YURI PERUSSO  HORIKAWA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.015617-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ RUBENS LOPES 

ADVOGADO(A): SP234516  - ANASTACIO MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.015776-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- INATIVOS -SERVIDORES FEDERAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JAIRO SILVA FERREIRA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.015846-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE CORDEIRO NETO 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.016040-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZOLINA BATISTA OKIDA  

ADVOGADO: SP078378  - AVANIR PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.016139-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- ATIVOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VAGNER FRANCISCO DE ALMEIDA LUCHE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.000827-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO MENDES  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001126-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON JOSE ZORZETI  

ADVOGADO: SP092010  - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001524-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANOS FEKETE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.07.002861-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MARIA DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP071907  - EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003556-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP021350  - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003724-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA CANDIDA PEREIRA BONAVITA  

ADVOGADO: SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000930-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA FERREIRA DE MARIA VALENTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001967-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE MIRANDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002915-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MUSTAFA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003420-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PEDRO FERNANDES ROSA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003695-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE MORAES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.001042-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO APARECIDO BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP120599  - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.005549-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LISETE ALVES DA SILVA LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.007631-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO APARECIDO DE COUTO  

ADVOGADO: SP097340  - ADELMO APARECIDO REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.000403-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP144308  - DJALMA DE OLIVEIRA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.000717-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AUGUSTA SOARES  

ADVOGADO: SP033166  - DIRCEU DA COSTA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001244-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILMAR DONIZETTI DA SILVA  

ADVOGADO: SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.002015-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HILDA PANUCI CEBRIAN 

ADVOGADO(A): SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.003846-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE MACHADO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.003963-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ MESSIAS VIEIRA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004279-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON APARECIDO BOTEON 

ADVOGADO(A): SP253723  - RAFAEL PUZONE TONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004388-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ROBERTO TAGLIAFERRO 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.10.004702-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MIGUEL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.005000-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SANTO CECONELLO 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.006020-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.006278-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARICELIA SOARES LIMA SILVA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.006682-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO JAIME GEJAO 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.007623-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ARLINDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP253429  - RAFAEL DE JESUS MINHACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.008349-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO ALVES COSTA 
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ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.008357-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO CORTE SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.006516-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ SEBASTIAO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP190202  - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.007167-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERLITO SOARES DE SANTANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.007816-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TANIA CRISTINA MARQUES SCARPINI CANDEIAS 

RECTE: THAUANY SCARPINI CANDEIAS - MENOR IMPUBERE 

ADVOGADO(A): SP202304-MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.008813-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DOROTI GLORIA BERGO LAGNAIOLI 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.010092-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: OSWALDO MOYA 

ADVOGADO(A): SP119204  - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.010502-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLYDES NICOLI GOMES  

ADVOGADO: SP176018  - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.010810-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: CRISPIM JOSE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.011183-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LUIZ MOREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.000122-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELICE UMBELINA DE JESUS CASTILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.001045-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRAIA RODRIGUES DE JESUS  

ADVOGADO: SP090014  - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.001286-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA STELLA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP122888  - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.12.002028-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA SOUZA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP080277  - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.002144-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO HERCULANO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP205286  - HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.13.000382-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP102012  - WAGNER RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.003947-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARCOS ANTONIO DA SILVA  e outro 

RECDO: ERMIDE BORELLI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.000276-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MARIO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP204334  - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.003331-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.004464-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CRISTINA MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.004548-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: GARVÃO NUNES CASTRO 

ADVOGADO(A): SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECTE: ERIVALDO SIMOES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007810-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.009149-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUBENS DA SILVA  

ADVOGADO: SP212871  - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.000905-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES EUGENIO  

ADVOGADO: SP085583  - AKIYO KOMATSU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.001034-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL WANDERLEY FREZ 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.001058-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.001074-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SUELY LOPES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.001089-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO FORCASSIN 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.001418-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLGANI PLANELLES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.000316-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAUL DA MATTA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.004650-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CLARO CAMPOS  

ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.004806-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLEIDSON DA SILVA DE DEUS (REP POR SUA MAE)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.005238-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP155596  - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.005359-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE VICENTE PEREIRA  

ADVOGADO: SP173880  - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.005381-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO LIBERATO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.005825-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEVANIR BERGAMINI 

ADVOGADO(A): SP065315  - MARIO DE SOUZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.006427-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP216989  - CLAUDIO FURTADO CALIXTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.008399-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA COUTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.010513-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DIAS  

ADVOGADO: SP134711  - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011445-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELMIRA FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP169546  - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011816-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CECILIA SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP104587  - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011823-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSO RIBEIRO PRADO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.012229-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040306 - RECEBIMENTO CONJUNTO DE BENEFÍCIOS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS 

ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS SCAGLIUSE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.012757-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL CARVALHO DE MAGALHAES  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.012911-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO PEDRO DE OLIVEIRA.  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.012929-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELITA MARQUES DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.013331-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANTONIO MANDATO 

ADVOGADO(A): SP216926  - LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA 

RECTE: MARIA PEDRO MANDATO 

ADVOGADO(A): SP216926-LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.014115-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: NELSON ARCI 

ADVOGADO(A): SP100071  - ISABELA PAROLINI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.014530-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAUDEMIRA TEOTONIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.014791-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MIGUEL GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP173187  - JOSÉ AGUINALDO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.015239-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: VICTORIA POSSEBON ARAGÃO 

ADVOGADO(A): SP188401  - VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.016251-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KISAE OBA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.016675-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIGUEL BENEDITO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.017589-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.018089-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO PINHA SANCHES  

ADVOGADO: SP024296  - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.018211-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURINDA VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262518  - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.019232-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANA PAULA DA COSTA PINHEIRO  e outro 

ADVOGADO: SP196100  - RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: MARLUCE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP196100-RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.020041-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO VICENTE DA SILVA  

ADVOGADO: SP176872  - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.020702-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP228575  - EDUARDO SALUM FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.020880-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO PERISSINOTTI 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.022332-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: GELSIE PEREIRA ALVES SILVA 

RECDO: REGINA CELIA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.022410-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA SALES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.022411-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: LAERCIO SISTI  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.023364-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENY BASSANI TONON  

ADVOGADO: SP065539  - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.023662-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABILIO RODRIGUES LOPES  

ADVOGADO: SP138058  - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.023696-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER PEREIRA DE ALMEIDA  e outro 

ADVOGADO: SP236023  - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RECDO: LOURDES DOLINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP236023-EDSON JANCHIS GROSMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024328-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES FAUSTINO DE SANTANA  

ADVOGADO: SP075237  - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024349-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MIRIAM DOS SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024473-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: SORAYA MARTINS DE CARVALHO 

RECTE: LUIZA APARECIDA MARTINS ESTEVES 

ADVOGADO(A): SP076825-FRANCISCO BUSTAMANTE 

RECDO: ELISABETE MARTINS  

ADVOGADO: SP157737  - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024645-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP152730  - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024810-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO ROSINELLI  

ADVOGADO: SP196100  - RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.025143-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA ZEFERINO DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026609-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: BENEDITO FELICIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP119565  - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026785-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: YVONE DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.026829-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FERNANDO JOSE MARTINS  

ADVOGADO: SP227795  - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026977-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL TADEU DE BRITO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.027361-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILY PRISCILA R. DA CUNHA (REP. POR ELISANGELA DE M. ROCHA)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.027467-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP060268  - ROSANGELA APARECIDA DEVIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.027582-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP174759  - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.028774-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LORENZO TARQUINI 

ADVOGADO(A): SP230466  - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.028919-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL BARRETO DA SILVA SOUSA REP/MAE ELAINE BARRETO DA SIL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.029718-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: DOMINGOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.030663-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP186161  - ALEXANDRE CALVI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.030669-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARILIA RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.033108-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JANETE SANTOS 

ADVOGADO(A): SP077160  - JACINTO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.034729-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVAL ROCHA  

ADVOGADO: SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.035379-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO CARDOSO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.035495-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP233538  - DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO  (MATR. SIAPE Nº1.480.002) 

RECDO: MARIANO FELINTO DE LIMA  

ADVOGADO: SP231506  - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.035758-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEODORO RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.036944-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NAIR ANTONIA MARQUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.037180-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: BASILIO BONI 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.037183-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO DOMINGOS CASSELA 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.038794-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: REGINA OLGA ALIANO RAFFO 

ADVOGADO(A): SP059550-WANDA APARECIDA DE LIMA FRANCO 

RCDO/RCT: MATILDE CONSELHEIRO  

ADVOGADO: SP099795  - LUIS ALBERTO SIMOES DE SOUSA MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Pedido de vista. 

PROCESSO: 2006.63.01.038925-4 DPU: SIM MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DANIEL HENRIQUE ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.039020-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO BRAZ DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.039378-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLETE DE SOUZA GUANAZ  

ADVOGADO: SP186486  - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.039595-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO PEREIRA LIMA  

ADVOGADO: SP171055  - MARCIA SANTOS BRITO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.040121-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA FONSECA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.040862-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NOEMIA MASSIMINO GIBIN 

ADVOGADO(A): SP113962  - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.041009-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SELMA ALCIDES DE ABREU SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.041388-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CARLOS BEZERRA  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.041427-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALMIR VIEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.042260-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.042687-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PASSARINI  

ADVOGADO: SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.042691-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO JUVENCIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.042919-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA ALICIA VILLALON DE MERIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.043462-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.044217-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.044528-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAEL SOARES DAVID  

ADVOGADO: SP234153  - ANA CRISTINA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.045645-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA CRUZ. 

ADVOGADO(A): SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.047187-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARILDO SANTANA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.047195-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOBUKO SHIROMA MENEZES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.047636-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON JOSE DA COSTA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 124/1060 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.047724-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANNA LUIZA BELLUCCI 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.047748-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALTINO WENZEL 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048419-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIO CAVALEIRO FERNANDES GARROTE 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048588-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: LUIS GUNTIN QUINTEIRO 

ADVOGADO(A): SP048867  - PLINIO PORFIRIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048885-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETE DE SOUZA DOMINGOS  

ADVOGADO: SP220762  - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048944-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: PASCHOAL D'AMICO 

ADVOGADO(A): SP133521  - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.049130-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIZIO RIBEIRO DE FARIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.049878-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR ROMUALDO SEPULVIDA  

ADVOGADO: SP214368  - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.050212-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MAURICIO DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.050231-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO ANTONIO DE MACENA  

ADVOGADO: SP236023  - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.051156-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO(A): SP205325  - REGIANE AMARAL LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.051397-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA MARIA DO CARMO MOTTA 

ADVOGADO(A): SP229514  - ADILSON GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.051442-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALVA PINHEIRO GAMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.052380-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VICENTE PAULO DE MACEDO  

ADVOGADO: SP152149  - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.052448-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIGIA MARA NASCIMENTO (REPR P/ TERESA GUIOMAR EBLE)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.052530-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CARMINE GUIDO CARNEVALE 

ADVOGADO(A): SP137401  - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.052852-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE PDV 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS AMENDOLA NETO  

ADVOGADO: SP067351  - EDERALDO MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.052957-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELISABETE MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.053948-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO ALEXANDRE DINIZ 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 127/1060 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.054312-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: LIGIA PEREIRA FRANCOMANO 

ADVOGADO(A): SP056372  - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.054818-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP233447  - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS) 

RECDO: VALDIR NUNES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.055475-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: HILDA FAVERO 

ADVOGADO(A): SP056949  - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.055676-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR DA CUNHA LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.056577-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INACI UCHOA DE OLIVEIRA E SILVA  

ADVOGADO: SP261449  - ROBERTA QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.058383-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.058482-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA VILMA FERRO  e outro 

RECDO: ANGELICA CAMILA VIEIRA FERRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.059860-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: DERALDO CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP192131  - LUANA MARIA DE CAMPOS SIDRONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.061243-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA NADIR MENDES 

ADVOGADO(A): SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.063731-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI ALVES TEMOTEO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.063913-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO EUCLIDES LEITE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.066913-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP166792  - PAULO BERNARDO VILARDI MONTEMÓR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067628-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXSANDRO PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP062389  - SIDEMI DOS SANTOS DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067681-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIR NAGLIATI  

ADVOGADO: SP156585  - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067975-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLINDO JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067992-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA FERREIRA NEVES DOURADO  

ADVOGADO: SP198158  - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.068067-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP174250  - ABEL MAGALHÃES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070469-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELA PEREIRA MUNIZ  e outro 

RECDO: LUCAS MUNIZ LOUREIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070491-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE BARBOSA DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070741-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CORCINA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.071520-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA TRINDADE DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP206672  - EDESIO CORREIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072542-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSIAS DE OLIVEIRA GADELHA 

ADVOGADO(A): SP178588  - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073779-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSEFA DA SILVA  

ADVOGADO: SP237507  - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073844-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO PESSOA MARQUES JORGE 

ADVOGADO(A): SP113151  - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.074160-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALDO MARIOTTO  

ADVOGADO: SP071645  - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 131/1060 

PROCESSO: 2006.63.01.074346-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO CHERON 

ADVOGADO(A): SP153041  - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.074791-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP191973  - GERSON FRANCISCO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075519-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TADEU FERREIRA  

ADVOGADO: SP134808  - ZENILDO BORGES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075838-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE MORAIS  e outro 

RECDO: BENEDITO PEDRO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.076003-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO LOMBARDI  

ADVOGADO: SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.076040-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBA MENEZES SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078163-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZETE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.080590-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ALFEU VICENTE DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.080719-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES PIMPAO 

ADVOGADO(A): SP103128  - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.080991-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: GILBERTO GUARRIEIRO 

ADVOGADO(A): SP201346  - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.084610-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERAQUES DE JESUS OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085677-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIANA SANTOS PORFIRIO  

ADVOGADO: SP222584  - MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085685-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: JEFFERSON NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP178391  - SANDRO ROBERTO BERLANGA NIGRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086039-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA DE ATAIDE 

ADVOGADO(A): SP150697  - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086105-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO PINHEIRO DO PRADO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP137931  - SILVANA APARECIDA DE SOUZA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088642-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESINHA LIMA NEVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.090525-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA JOSEFA BILER DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.090694-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA INES ROSA 

ADVOGADO(A): SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.092151-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA BENEDITA ARAUJO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.093950-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP219014  - MARIA ALICE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 08 de julho de 2010. Após, deu por encerrada 

a Sessão da qual eu, Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue subscrita 

pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

Ata Nr.: 6301000047/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 24 de junho de 2010, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ANITA VILLANI, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI, 

que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais 

OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados 

os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2006.63.01.094570-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILENA CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.094707-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDITE XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218574  - DANIELA MONTEZEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010911-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CLAUDIO REMONDI 

ADVOGADO(A): SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012220-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUZANA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADVOGADO: SP221300  - SIMONE MIYAMOTO 

RECDO: MARIA LUISA PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA SILVANE CIOCARI KAWAKAMI, OAB/SP 183.610 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014082-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDNA APARECIDA RODRIGUES ZANIRATO 

ADVOGADO(A): SP139921  - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014601-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA PEREIRA BERNABE 

ADVOGADO(A): SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015097-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: EDNO PRIOLI 

ADVOGADO(A): SP079047  - SEBASTIAO REZENDE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015579-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANDRESA CABRAL KOWARA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: LEONARDO HIDEKI KOWARA 
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ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: FABIANA MAYUMI KOWARA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017627-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA VIEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000705-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DARCY GONZALEZ MISA LOPES 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003069-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO PRADO FERNANDES  

ADVOGADO: SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003509-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE CAVALHERO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP058044  - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARIA APARECIDA CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004027-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FERREIRA DE PADUA  

ADVOGADO: SP259437  - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004690-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DAL SANTO  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005111-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MONTEIRO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP165932  - LAILA MUCCI MATTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005285-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL FAUSTINO  

ADVOGADO: SP200340  - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005889-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORLANDA MARIM FRANCABANDIERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006629-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO GABRIEL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006664-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE CAMPO 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006898-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIR APARECIDA FAVA ESPOSITO CARMONA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007098-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007428-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORROZEVELTE RAMOS ALBERTÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.008030-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NINFA CAROLINA CASTRO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002451-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MÁRIO CUNHA  

ADVOGADO: SP139016  - ADINA APARECIDO DE CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002669-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA FERNANDA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP185370  - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.04.003787-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FELICIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004254-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ISRAEL BERNARDI 

ADVOGADO(A): SP186271  - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005707-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES SILVA ALAUK  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005771-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LÁZARO CARVALHO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.006045-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: EDGAR PIACENTINI 

ADVOGADO(A): SP147093  - ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001014-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSE MENDES LOPES  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001936-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALENCAR ALVES DE ALCANTARA REP POR LAUSIZA ALVES DE ALCANTAR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.002120-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZETE DOMINGUES DA CONCEIÇÃO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.002132-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI MACIEL FERREIRA  

ADVOGADO: SP238085  - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.002088-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DIRCEU PEIXOTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193182  - MIGUEL MENDIZABAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.003617-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO HENRIQUE HONORATO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP239278  - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.003687-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRIGIDA DOLCILINA OSIRO  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.008613-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA  
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ADVOGADO: SP203405  - DAFNE MARTINS WINAND 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.010101-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES LEITE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP193182  - MIGUEL MENDIZABAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO LUIZ JOAO LEITE BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.011628-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR ROBERTO BORBA  

ADVOGADO: SP177579  - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.011786-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: EUNICE DE ALMEIDA AMORIM 

RECTE: THIAGO ALMEIDA AMORIM 

RECTE: JÉFERSON DE ALMEIDA AMORIM 

RECTE: CLEYTON DANIEL CARVALHO DE AMORIM 

RECTE: STEFANI RODRIGUES DE AMORIM 

RECDO: RYCHARD MARLON LIMA DE AMORIM  e outro 

ADVOGADO: SP068202  - MARIA JOSE BALDIN 

RECDO: LILIAN APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP068202-MARIA JOSE BALDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.012358-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVANDIRA MOURA SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP237496  - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000634-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CRUZ NETO 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.07.001304-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIVALDA MARTINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001563-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO RUBIA  

ADVOGADO: SP108478  - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001809-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARQUES PIPER  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001943-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA DE OLIVEIRA AUGUSTO  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002274-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDINICE FERREIRA  

ADVOGADO: SP125090  - MARIA ISABEL RICI HENRIQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002348-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003050-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: RUAN PEDRO RIBEIRO PORTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003123-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIQUELINA ASTORGA DELFINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003227-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198579  - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003286-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE AUGUSTO BRANDAO PIRES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003536-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA DE FATIMA CUNHA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004434-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004496-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ISABEL CAVALARO  e outro 

ADVOGADO: SP123598  - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: ANTONIO CHACON 

ADVOGADO(A): SP123598-ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004553-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DE JESUS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP098175  - MARIO ANDRE IZEPPE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000009-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TIAGO AURELIANO  e outro 

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: OSMAR AURELIANO 

ADVOGADO(A): SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000580-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEATRIZ DO CARMO ALMEIDA  e outro 

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: SARA ROBERTA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000603-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAILDO SOLTO MONTEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000616-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON PEDROSO DE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000662-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES CELECINA DE ARAUJO MELO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000728-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO DE OLIVEIRA  e outro 

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000729-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIANE APARECIDA DE MORAES  e outro 

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: ALAIDE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000800-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP222179  - MARTA LUIZA ANDRADE NORONHA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000869-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEUSA CAMPINAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000913-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA FILADELFO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000918-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO ROSARIO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001107-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS MEIRA CARDOSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001308-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MONTESSI FEITOSA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001387-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERENICE ARDUINO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001533-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESMERALDA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001656-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA APARECIDA ZANDONA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001711-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO ALVES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.08.001934-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA SILVA ALVES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002022-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS JOSE ALVES  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002051-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA DO CARMO ALVES SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002058-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAPHAEL RICARDO VIEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002063-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELE SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002235-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002580-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA TERESINHA PLENS  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002764-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA LIMA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003021-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOICE FERNANDA VAZ DE MELO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003084-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GABRIEL MEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003248-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: CLELIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003495-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA CIPRIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP243990  - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003655-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSUE NUNES COELHO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003738-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA LUZ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000081-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO CARMO DE SOUSA FERRAZ  

ADVOGADO: SP062740  - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000725-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: AFFONSO LEME DA SILVA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.002172-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA POIT DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP055120  - FRANCISCO ALVES DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.002835-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDOVAL FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP133082  - WILSON RESENDE 

RECTE: APARECIDA VIEIRA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133082-WILSON RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.004259-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ GONÇALVES FILHO/REPRES /P/ZILDA BENEDITA LEAL 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.004418-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP245614  - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECTE: ANDERSON CRISTIANO ALVES ROCHA/ C/ CURADORA 

ADVOGADO(A): SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECTE: ALECIO JUNIOR ALVES ROCHA/ CURADORA 

ADVOGADO(A): SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECTE: NIDIANE RAYANE ALVES ROCHA/ C/ CURADORA 

ADVOGADO(A): SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: ROSANGELA ALVES  

ADVOGADO: SP174572  - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005092-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LINDOLFO DE FARIA(FALECIDO)REPR MARIA LOURDES PRADO DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005440-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZENI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186299  - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005933-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP137684  - MARIA NEIDE BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.006106-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARMINHA DE MORAIS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008205-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMERINDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP100328  - MARIA DE FATIMA BIANCHIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010941-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NICE AVELINA BRAGA BEGO 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.000554-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARLENE ALVES DUARTE 

ADVOGADO(A): SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.001545-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOVITA FEITOSA BUENO 

ADVOGADO(A): SP042501  - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.001964-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JULIANA CERQUEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP227795  - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002593-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP093821  - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002887-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANIEL ALVES DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003248-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENILDE SAMPAIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003961-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SÉRGIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.005308-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI DA CONCEICAO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.005992-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ROSANA SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECTE: ROSANA SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP147396-ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP235790  - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.006544-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANILO GAMBERO LA SCALA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA VIVIAN MELISSA MENDES, OAB/SP 185977 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007453-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RICARDO XIMENES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033693  - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007513-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GLAUCIA MARTINS CAMPEDELLI 

ADVOGADO(A): SP084512  - MARCIA BRUNO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009684-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MARCIO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.011194-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EUNICE TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000412-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACEMA DA MOTTA PAULINO  

ADVOGADO: SP219154  - ERICA BOGAS FRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000445-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA APARECIDA VIEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000548-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON DONIZETI BAPTISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000738-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDO JOSE BEZERRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000829-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000872-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INEZ MILITAO TORRES (REPRESENTADA PELO FILHO) 

ADVOGADO(A): SP155376  - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000990-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001176-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DOLORES MAXIMO DE FREITAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001355-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA CORDEIRO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP129413  - ALMIR JOSE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001727-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA GONÇALVES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001845-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.000215-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JUVENAL ANASTACIO DOS REIS NETO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001099-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NICODEMUS FERREIRA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP084211  - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001688-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FRANCISCO MOREIRA  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001703-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE LUIS DOMINGOS  e outro 

ADVOGADO: SP153437  - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: APARECIDA MARCONDES DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002002-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO FLORES DA SILVA  

ADVOGADO: SP219382  - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.14.002212-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARLENE ALBERICO  e outro 

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: LEONOR PEREZ ALBERICO 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002385-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALAIDE CONCEIÇÃO AIORA ELIAS  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002416-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VINICIUS BARTOLI ROSSI  e outro 

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: JUCILIANA APARECIDA BARTOLI 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002485-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: APARECIDA BONIFACIO GARCIA VASQUE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002493-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: YANKA HAILA SANCHES FRANZINI  e outro 

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: GISLAINE CRISTINA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002965-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADRIANA APARECIDA BONIFACIO-REPRESENTADA PELA CURADORA  e outro 

RECDO: ELZA APARECIDA IDALGO BONIFACIO-CURADORA DE ADRIANA AP BONIF 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003410-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARCELO RIGUETTI  e outro 

ADVOGADO: SP068493  - ANA MARIA ARANTES KASSIS 

RECDO: DIVA FERREIRA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP068493-ANA MARIA ARANTES KASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003948-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NATALINA GOLFETO CAETANO  

ADVOGADO: SP143109  - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004020-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BRUNA APARECIDA BOAROLLI  e outro 

ADVOGADO: SP143109  - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: SUELI APARECIDA GONÇALVES BOAROLLI 

ADVOGADO(A): SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004226-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: RUTE APARECIDA SIMIAO  

ADVOGADO: SP160749  - EDISON JOSÉ LOURENÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004302-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: BENEDITO FRANCISCO FILHO  

ADVOGADO: SP143044  - MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004313-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ANDRADE ROMAM  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004515-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NATALIA PEREIRA  e outro 

ADVOGADO: SP185330  - MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR 

RECDO: ERCILIA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP185330-MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.005003-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SILMARA MELO DA SILVA  

ADVOGADO: SP109515  - MARTA CRISTINA BARBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.000128-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON ROBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP208983  - ALINE CRISTINA TITTOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.001088-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON MARTINS FERREIRA  

ADVOGADO: SP060513  - CARMO TULIO MARTINS CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.002442-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROSARIO RIBE SOLANES DE MOLA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP135211  - ISABEL CRISTINA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.002570-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISAURA MATIUSSO 

ADVOGADO(A): SP087100  - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.003456-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CARLOS BUENO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.004081-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MILTON ALVES DAMACENO 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.005060-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MENDES MOREIRA  

ADVOGADO: SP233296  - ANA CAROLINA FERREIRA CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.005354-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO CORREA LEITE / REP APARECIDA MARIA DA COCNEIÇÃO LEITE  

ADVOGADO: SP147401  - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.005465-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: WALDIR MARINONIO 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.006006-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MILTON NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.006065-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADEMIR QUINTILIANO DA COSTA  

ADVOGADO: SP116655  - SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.006436-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEYDE MALDONADO MAFFEZOLI  

ADVOGADO: SP186915  - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.006755-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOB JOSIAS DO PRADO (REPR. ANDRELINA SILVA DO PRADO)  

ADVOGADO: SP088846  - MARIA DO ROSARIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008099-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME ANTONIO FERREIRA DE MELLO  

ADVOGADO: SP173896  - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.009426-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI FERREIRA DIAS BRAGA 

ADVOGADO(A): SP208091  - ERON DA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.010043-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORISVALDO PATRICIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.010829-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOIDE DE MORAES MENDES  

ADVOGADO: SP029456  - DAVI COPPERFIELD DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.010996-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENILDA DE OLIVEIRA RODRIGUES  e outros 

RECDO: MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS/ REP ZENILDA DE OLIVEIRA RODRIG 

RECDO: JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS/ REP ZENILDA DE OLIVEIRA RODRIG 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001419-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IRACEMA GODOY TRIGO 

ADVOGADO(A): SP109760  - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001423-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DORCELINA DA SILVA REGINALDO 

ADVOGADO(A): SP109760  - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001430-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: VARIMAR DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP109760  - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001742-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: IRACILDE APARECIDA ZAFANELLI 

ADVOGADO(A): SP119384  - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001897-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ALICE PENTEADO TEZZARI 

ADVOGADO(A): SP119384  - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000148-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROCHA DA SILVA  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000490-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: NELSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151782  - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.001835-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL CERQUEIRA  

ADVOGADO: SP281702  - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002079-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: DESVILDO PICHINELLI 

ADVOGADO(A): SP146546  - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002192-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ROBERSON GREGORIO DE CAMPOS OLIVEIRA 

RECDO: NEUZA GREGORIO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP199447  - MARIA SOLANGE SILVA TORALVO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002744-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JADY DOS SANTOS BASTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002889-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153047  - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003374-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: RAMIRO SIMOES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003630-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BRAZ DE AZEREDO 

ADVOGADO(A): SP198474  - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003922-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILBERTO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.004128-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL NUNES DA SILVA  

ADVOGADO: SP177563  - RENATA RIBEIRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.004292-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP160991  - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.004316-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP198158  - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADVOGADO: SP146546  - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: SILVANA CABRAL OLIMPIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI, OAB/SP 239.921  

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.18.000023-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.18.000095-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMERINDA LUISA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.000310-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NALZIDI DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.000512-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: CARMELINA PEDRO ROSA 

ADVOGADO(A): SP065427  - ADMAR BARRETO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.000561-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO CARLOS LAMBERT 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.000871-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ROMERA DE CASTRO  

ADVOGADO: SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001084-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALCIDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.001157-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS SANTOS QUINTANA  

ADVOGADO: SP220716  - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001697-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: CLAUDEMIR DE SALHES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP229823  - JONAS GOMES DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001760-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: JOSE DOS SANTOS VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP116543  - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.002826-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMALIA DANTAS DA HORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003177-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE TOMAZ AQUINO 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003699-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVARENGA RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.004604-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO GILBERTO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP198310  - SERGIO ALBERTO DE SOUZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.005384-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA. 

ADVOGADO(A): SP188609  - SALMO CAETANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP191592  - ELIZANDRA SVERSUT (MATR. SIAPE Nº 1.437.370) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.005688-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA BASILIO FEITOSA LUNA  

ADVOGADO: SP094342  - APARECIDA LUZIA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.005791-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA RACHEL PACHECO COHEN  

ADVOGADO: SP151460  - PAOLA FURINI PANTIGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.005845-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVINA ALVES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP170321  - LUCIA HELENA DE LIMA ARROYO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.006420-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILI FERREIRA FREGNI  

ADVOGADO: SP127108  - ILZA OGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.006556-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LIDIA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: DF013997  - TATIANA TASCHETTO PORTO  -MAT. SIAPE Nº 1.334.869 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.007227-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: APARECIDO MARQUES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.007967-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218069  - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.008888-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.009321-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GISLAINE HELENA CAMOCARDI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.009558-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP201346  - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.009578-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SIZENANDO CONCEIÇÃO MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP201346  - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.010230-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUTE ROSSI DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.010465-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP218118  - MARIA CLARICE MORET GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.011129-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE APARECIDA DE MELO LIMA  

ADVOGADO: SP231099  - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.011798-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENILDE ARAUJO DOS SANTOS FELINTO VIEIRA  

ADVOGADO: SP178348  - VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.013120-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CICERO MARQUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.013686-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERUMI BISAUCHET WAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014075-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALBERTO SANTANDER ORTUNO 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014090-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO VIANA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014142-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE LUCIO BISPO 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.015113-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO ANTONIO FERNANDES DE MENEZES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.015146-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.015195-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP218069  - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.015254-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: OSVALDO CRISANTE 

ADVOGADO(A): SP109309  - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.015891-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: BENEDITO LUIZ NESTOR 

ADVOGADO(A): SP116159  - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.016827-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE ALVES POMPEU PAIAO  

ADVOGADO: SP073645  - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017130-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: THOMAS ANDRÉ ZAVITSANOS 

ADVOGADO(A): SP092102  - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017137-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: PEDRO PETRANSHI 

ADVOGADO(A): SP092102  - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017287-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA  

ADVOGADO: SP168317  - SAMANTA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017375-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: EDNEI DA SILVA ALEIXO 

ADVOGADO(A): RJ085283  - MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017462-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JORGE BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017476-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE MENINO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017488-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: HÉLIO SERAFIM DE MELO 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017501-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: YOKIZADA OSHIRO 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017558-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS GOMES LOPES 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.018164-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO MARCIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.018167-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.018213-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.019140-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.019449-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RAISSA FERREIRA BRITO 

ADVOGADO(A): SP220716  - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 173/1060 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.019527-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA SILVEIRA ESCARSO 

ADVOGADO(A): SP166235  - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.020164-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE CARLOS RANGEL DUARTE 

ADVOGADO(A): SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.020281-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.020694-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEREIRA DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP236873  - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.022322-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP133850  - JOEL DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.022739-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IEDA BATISTA VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP038519  - JOSÉ LOURENÇO NEVES NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.022851-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VIRGINIA MARIA VELOZO 

ADVOGADO(A): SP101196  - KLEBER DOS REIS E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023248-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: KUNIKO NIRASAWA 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023409-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP051670  - SONIA MARIA DE ARRUDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023411-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BATISTA DOS SANTOS FILHA  

ADVOGADO: SP145730  - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025284-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDINEIDE SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025529-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADEMIR GARCIA 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025638-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: UANDERSON SENA SANTOS (CURADORA: IRANI GONÇALVES DE SENA) 

ADVOGADO(A): SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025645-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL SANTANA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP173399  - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABIGAIL GULFIER BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP073269-MARCELO SERZEDELLO 

RECDO: ABIGAIL GULFIER BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP013924-JOSE PAULO SCHIVARTCHE 

RECDO: NORMA GOMES ALVES DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP072176-FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025768-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERIKA ALINE CAPATTI 

ADVOGADO(A): SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026202-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALDIR GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197765  - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026240-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILDO FURTUNATO SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP228226  - WENDELL ILTON DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026476-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: RUBENS NATALINO ANGELONI ARBIX 

ADVOGADO(A): SP201706  - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.027875-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SHIRLEY GAMEIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028037-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ILRISMAR FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028160-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VILSON BORSOI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028235-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REINALDO ROQUE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028354-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GILSON LOURENÇO DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028830-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GONÇCALVES GODOI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028838-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAZARO SOARES 
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ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030160-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRINA PAULA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP206924  - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030261-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDMEA LODA BALTAR 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030596-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELICA CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP179789A - RAIMUNDO PEREIRA DE BRITO 

RECTE: JAQUELINE CARNEIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP179789A-RAIMUNDO PEREIRA DE BRITO 

RECTE: AMANDA CARNEIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP179789A-RAIMUNDO PEREIRA DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO RAIMUNDO PEREIRA DE BRITO, OAB/SP 179.789 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030867-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030962-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: CARLITO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP122201  - ELÇO PESSANHA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 178/1060 

PROCESSO: 2007.63.01.031187-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BEZERRA  

ADVOGADO: SP169254  - WILSON BELARMINO TIMOTEO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.031465-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218069  - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032217-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARYLAND DE OLIVEIRA BAFFI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.034370-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAQUIM XAVIER BERNARDES FILHO 

ADVOGADO(A): SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.034424-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE LAERCIO PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.034875-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA FARINA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035041-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP149543  - TERESA ANABELA SILVA DE ARAUJO PLAZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.036393-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERALDO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.037679-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FATIMA ISMAIL 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.037868-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ISMAEL DOMINGOS  

ADVOGADO: SP120830  - ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.038880-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EFIGENIA AUXILIADORA CAMPOLINA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.040922-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDI ISABEL MOREIRA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.043572-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ADENAIR SILVA ONOFRE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 180/1060 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP147528  - JAIRO TAKEO AYABE   (MATR. SIAPE Nº  1.312.074) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.044228-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON DAS NEVES  

ADVOGADO: SP215865  - MARCOS JOSE LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.044673-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: LETICIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045051-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS BRISOLLA 

ADVOGADO(A): SP195892  - SANDRA APARECIDA DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045317-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILVA SANTOS FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.046252-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELIA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047111-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
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RECTE: FERNANDO OLIVEIRA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.048451-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANDREZA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 08 de julho de 2010. Após, deu por encerrada 

a Sessão da qual eu, Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue subscrita 

pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000047/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 24 de junho de 2010, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ANITA VILLANI, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI, 

que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais 

OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados 

os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.01.048642-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ODECIO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049683-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: MARIO DONIZETTI GAVINHO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049929-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALTER CRECENCIO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049995-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALDIR DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050418-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARILEIDE CARDOSO BURATTO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP013630  - DARMY MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.051186-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.053292-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: VILMA CARVALHO LUIZ 

ADVOGADO(A): SP242054  - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.054188-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUINA RIBEIRO DA CRUZ  
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ADVOGADO: SP187628  - NELSON KANÔ JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.055164-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRIS VITORIA GOMES DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.055952-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.056073-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BRASILINA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.057113-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AILTON MIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP261062  - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA      

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.059537-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DAMIAO DA SILVA NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.061974-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA RICARDO CAMILO GOMES  

ADVOGADO: SP104810  - RITA MAYORGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.064140-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MARLENE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.066742-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETH SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.066788-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICOLAS RIBEIRO VIEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.066924-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP172915  - JOSÉ TADEU PIMENTA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.068777-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA BARBOSA DE LUCENA  

ADVOGADO: SP261261  - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.069257-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZA RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074064-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADELICIO ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP169578  - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074651-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZETE ALVES SANTOS  

ADVOGADO: SP213795  - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074939-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA LOPES ITURRA E OUTROS 

RECDO: NELSON LOPES 

RECDO: JOAO CARLOS LOPES 

RECDO: MARLENE LOPES PAVIM 

RECDO: ODETE LOPES DOS SANTOS VIEIRA 

RECDO: MARIA APARECIDA LOPES MENDES 

RECDO: JOSE LOPES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075237-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAKSON JOSE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075280-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JANICE PASSARELLA BOULOS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075347-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076238-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDENIR LIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079779-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE CARLOS RIBEIRO ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079897-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAMILTON VIRGILIO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080125-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDCARLOS MISSIAS SANTOS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080596-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACI MEIRE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080912-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE VAZ DA SILVA  e outros 

ADVOGADO: SP127802  - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RECDO: DANIEL AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127802-JOSE ROBERTO PEREIRA 

RECDO: NATALIA VAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127802-JOSE ROBERTO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080939-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP037209  - IVANIR CORTONA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080997-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081639-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.082312-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.083286-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA TAVARES 

ADVOGADO(A): SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.083423-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEATRIZ REGINA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.083659-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP166629  - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.084769-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIANA GUEDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP201750  - ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO 

RECTE: FELIPE GUEDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP201750-ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.085746-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AURELIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP122362  - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086232-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA GOMES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP242331  - FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086853-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS MARCUS SOBREIRA RICARTE  

ADVOGADO: SP187585  - JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087008-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA DA PAZ GOMES 

ADVOGADO(A): SP131680  - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087355-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IAN RODERICK TAYLOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.087908-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP237732  - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.088517-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FONSECA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.088675-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FERNANDINA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.088864-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUZA FARDANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.089918-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLY APARECIDA SILVA LEME  

ADVOGADO: SP104886  - EMILIO CARLOS CANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090103-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE MARIA SILVA 

ADVOGADO(A): SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090882-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA MENDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP184348  - FATIMA SANSEVERINO DE SOUZA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091496-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILEIDE MACEDO FISTER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091703-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE AILTON VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214368  - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.092121-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOEL TENORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092206-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES DE FREITAS  

ADVOGADO: SP077160  - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092232-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANTONIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092327-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROMILSON JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.093309-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL LAIS FRANCELINO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP273230  - ALBERTO BERAHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO ALBERTO BERAHA, OAB/SP 273.230 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094423-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI PEREIRA 

RECTE: THAIS SUELEN PEREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000323-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE DIAS DE MENEZES  

ADVOGADO: SP209304  - MARCO ANTONIO VILLAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000376-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI CONCEICAO SILVA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002780-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP161292  - JUVENILDO AMORIM MOTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2007.63.02.003969-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMYLIN CAMILY VIALI DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP193429  - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: IGOR VILAI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193429-MARCELO GUEDES COELHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004122-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JIOVANE PEREIRA SANTANA  

ADVOGADO: SP225211  - CLEITON GERALDELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004156-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ODEMAR GARCIA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004399-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MELLON RUFO  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006885-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA JESUS MOI  

ADVOGADO: SP175721  - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012630-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATIVIDADE DE JESUS FERREIRA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012899-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOANA DARC GALDIANO 

ADVOGADO(A): SP196088  - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 193/1060 

PROCESSO: 2007.63.02.013204-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SONIA APARECIDA TOMAZINI 

ADVOGADO(A): SP063754  - PEDRO PINTO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013397-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA BONINI LIMA  

ADVOGADO: SP184412  - LUCIANA MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014169-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIMEIRE JESUS DE MORAES  

ADVOGADO: SP190806  - VALERIA LUCCHIARI ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016498-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA APARECIDA CIRINO VILELA  

ADVOGADO: SP243516  - LEANDRO ALAN SOLDERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016768-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GILBERTO VICENTE DE PAULA GOMIDE 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000245-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GARCIA TRAVALON  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000258-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO  NONATO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000564-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMÉRICO NAVA  

ADVOGADO: SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001277-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL DELMONDES  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001283-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO PALACIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001444-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAIZ ELIZABETH WISNESKI 

ADVOGADO(A): SP129347  - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001723-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA IVONETE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001812-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRAGOMES  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001870-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUANA DURAN BARBOSA REP. GILBERTO DE ARAUJO BARBOSA  

ADVOGADO: SP076215  - SONIA REGINA PERETTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001883-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ELISEU SALVADOR  

ADVOGADO: SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001993-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CARDOSO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002003-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO HIPOLITO MONGE  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002015-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL ESTEVÃO BATISTA BARRETO VINAGRE  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002080-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEDRO ROSSI  
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ADVOGADO: SP195493  - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002131-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YASMIN CRISTINE DE JESUS REP. ERIKA SORAIA DO N. DE JESUS  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONCALVES DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002165-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE PAIVA LOURENÇO  

ADVOGADO: SP195493  - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002171-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANDIDO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002502-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JUVENAL LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002975-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS PADILHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003095-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CEZARIO  

ADVOGADO: SP122189  - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.003243-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUT RAMOS ALVES DOS REIS GATI  

ADVOGADO: SP195493  - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004221-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURINA APARECIDA PIRELLI NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004285-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: VICENTE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004370-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA ANTONIO  

ADVOGADO: SP253174  - ALEX APARECIDO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004932-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AIRTON FADEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP202142  - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004942-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: BENEDITO TADEU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195493  - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006176-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS GUIMARAES PINHEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006643-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: RUBENS COLABONE 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007675-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SEVERINA DA CUNHA PEDRO  

ADVOGADO: SP120251  - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008163-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA STELLA NUNES BOLZAM  

ADVOGADO: SP143819  - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008896-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORDALICIA FRANCISCA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009482-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INEZ FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010451-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BUENO FERMINO  

ADVOGADO: SP134685  - PAULO SERGIO GALTERIO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010569-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ISABEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011417-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA BRITO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011590-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARISA DE OLIVEIRA SANTOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP126124  - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013910-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO FRUTEIRO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013919-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO MANGUSSI 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000519-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RAMIRO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.04.001192-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAYNA LOURENÇO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001769-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ANTONIO RIBEIRO FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.002347-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NORMA GASPAROTTO DIAS 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.004411-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVERSINO GOUVEIA  

ADVOGADO: SP187197  - GUARACI ALVARENGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.004447-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA GOMES DE PAULA  e outros 

RECDO: JULIO CESAR DE PAULA 

RECDO: JORGE HENRIQUE DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000181-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000358-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JELCA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP179459  - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000631-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELEN THAISA XAVIER TOBIAS REP POR MARIA LUCIA DE LIMA XAVI  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001878-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KIKU OSHIRO 

ADVOGADO(A): SP213227  - JULIANA NOBILE FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP213227  - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.002064-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAMILO SOBRINHO  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.003122-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ INACIO DE MELO FILHO  

ADVOGADO: SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.006434-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERAFIM GOMES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP256608  - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.006620-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DEBORA CRISTINA ROSA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP135285  - DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.007751-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIENE MARIA DINIZ  e outros 

ADVOGADO: SP085887  - MARTA LUCIA SOARES 

RECDO: JAQUELINE LAIS DINIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085887-MARTA LUCIA SOARES 

RECDO: JAKSON DINIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085887-MARTA LUCIA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.007780-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARLY JOAQUIM RUBIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.008780-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: PAULO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179538  - TATIANA ALVES PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.010829-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALDECIR LUIZ COLA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.010838-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS DE AVEIRO  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017237-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE COUTO 

ADVOGADO(A): SP115094  - ROBERTO HIROMI SONODA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017609-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GILBERTO PORTELLA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017659-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PAIXÃO ULISSES VIEIRA  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017735-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA ROSA BABILOW  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017737-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS MARQUES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017746-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELCÍDIA PAIXÃO PINHEIRO SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017786-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.06.017799-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LUCIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017810-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EVANGELISTA VILELA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017828-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO PIRES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018139-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON GONÇALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018235-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TATUMO YAMAMOTO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018635-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON FERNANDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.019992-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.021695-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KETHELYN MAYARA DE LIMA  

ADVOGADO: SP073986  - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.021795-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA DA SILVA PEREIRA  e outro 

ADVOGADO: SP167919  - RITA DE CÁSSIA FERRAZ 

RECDO: VALERIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP167919-RITA DE CÁSSIA FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.022935-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA  e outro 

RECDO: INEZ LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000014-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DALVA RE LOFIEGO  

ADVOGADO: SP021350  - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000753-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA APARECIDA RIBEIRO  e outro 

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CICERO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001567-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOICE GONCALVES DE MELO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP133888  - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001568-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001801-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOELI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001997-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALIANA DIAS DA SILVA ROQUE 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002024-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE RAMOS BATISTA 

ADVOGADO(A): SP133888  - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002070-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP114749-MAURICIO PACCOLA CICCONE 

RECTE: ANDRE VINICIUS 

ADVOGADO(A): SP114749-MAURICIO PACCOLA CICCONE 

RECDO: VIVIANE FERNANDES ROCHA  

ADVOGADO: SP143894  - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003216-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003762-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEUZA BATISTA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004894-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE DE SA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP170553  - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000799-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO EVARISTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP217145  - DANTE RAFAEL BACCILI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001395-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILEI APARECIDA RICARDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001498-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA CRUZ CHAGAS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001574-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO GROSCOFF  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001775-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA BALBINO MENDONÇA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001857-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENY DUTRA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002353-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE OLVEIRA  

ADVOGADO: SP137561  - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002783-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICIERI TACIOLI DA SILVA  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003072-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO FAZZIO HORITA  

ADVOGADO: SP229807  - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003410-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNILSON ALVES MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.08.003510-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CENICEA DE LARA LUCIO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003543-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA PREVIDELI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004091-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA CORREA  

ADVOGADO: SP137561  - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004189-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO LEMES TRINDADE  

ADVOGADO: SP203132  - VINICIUS MARCELO OLIVEIRA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004323-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO COSMO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004772-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE OSMAR ROCHA 

ADVOGADO(A): SP089036  - JOSE EDUARDO POZZA 

RECTE: MARIA ODETE DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP089036-JOSE EDUARDO POZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.08.004848-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GIACOMINI  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004861-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL CELESTINO BRANDAO  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001270-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSÉ ALENCAR EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.09.002507-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002535-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS- ESPÓLIO- (REP- MARIA JOSÉ DA SILVA) 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002705-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS DIAS  

ADVOGADO: SP152642  - DONATO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002898-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO DE SORDI 

ADVOGADO(A): SP141670  - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.003136-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP087151  - REGINA SELENE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.003159-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MICHELE SAGARIO 

RECTE: DOMÊNICO SAGARIO 

RECTE: FILOMENA ANUNCIATA SAGARIO DA SILVA 

RECDO: DARCI FIGUEIRA ROMANO  

ADVOGADO: SP166360  - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.003509-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURORA ROQUE SANTANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.008617-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DIAS  

ADVOGADO: SP168380  - ROSIMERI DE JESUS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009431-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI OLINDA DE SOUZA MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009918-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: GERCINA DE CASTRO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP125910  - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010624-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURICIO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.09.010637-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMA GARCIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010927-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICTORIA EUGENIA GONCALVES DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP112235  - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RECDO: LARISSA EUGENIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002131-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANASTACIO AUGUSTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002135-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DOS SANTOS BISPO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004134-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIOGO ANGELO  ROMERO 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014929-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEDA APARECIDA HELENO 

ADVOGADO(A): SP232156  - SILVIA EDILAINE DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017699-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREW LEONARDO SORIANO LOTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.019039-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTISALEM DA SILVA  e outro 

RECDO: MARIA FERNANDES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.019194-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITE RIBEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP094015  - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.019199-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO BEZERRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP094015  - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000635-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SERGIO FRAGOSO 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.001525-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE DOMINGOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001740-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL MARQUES PESTANA QUINTAL 

ADVOGADO(A): SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002308-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI SENHORINHA MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003137-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELY MOURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149140  - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003312-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132744  - ARMANDO FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003832-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JAIME FERNANDES PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003985-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUFINA BOLDRINI 

ADVOGADO(A): SP018528  - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004166-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP106966  - MARILDA APARECIDA OCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006982-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILUCI LOMBARDI FAQUETI 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007560-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIANA DE BARROS CRUZ 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007618-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REGINA PEREIRA BARBOSA CALABREZ  

ADVOGADO: SP201951  - KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008458-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008459-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: EDISON AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008460-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: JOSE ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009180-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA MARIA DE ANDRADE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009533-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ERONILDES FRANCISCO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009663-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BELO 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009865-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENICE SANTANA PEREZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003621-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FARDINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004172-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELIEL GUEDES RIBEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000120-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000339-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORISVALDO DANTAS GOMES 

ADVOGADO(A): SP129413  - ALMIR JOSE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000539-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP251697  - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001777-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO DE ALCANTARA TAVOLARO NETO  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001846-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELSON DA SILVA VALE  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001932-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARLI FERNANDES PAES SANTOS  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.13.001946-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NAIR DOS SANTOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.002181-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENEDITA DE OLIVEIRA ROCHA  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000406-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VANIS ARGENTINA BARSANELLE DA SILVA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002906-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ MANFREDI 

ADVOGADO(A): SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003587-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE SPERANDIO SOBRINHO  

ADVOGADO: SP167429  - MARIO GARRIDO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004247-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EVA MANIERI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP225267  - FABIO ESPELHO MARINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000008-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINEISA DE SOUZA RIBEIRO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000072-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRISCILA LOPES DE CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000539-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.002608-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: JOÃO RAMOS NETO 

ADVOGADO(A): SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003093-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLAUDICEIA DELLA TERRA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003577-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HERNANE RODRIGUES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003741-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON NUNES VIEIRA  

ADVOGADO: SP235758  - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.003825-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO BOTELHO  

ADVOGADO: SP079448  - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003897-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDO DE FATIMA PEDRO  

ADVOGADO: SP209825  - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004046-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DOS SANTOS SABINO  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004172-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES PEREIRA CARDOSO  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004263-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANEZIO VICENTE  

ADVOGADO: SP079448  - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004303-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO FIRMINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004371-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM DONINI BEZERRA  

ADVOGADO: SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004495-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: LINDA INÊS APARECIDA ALEIXO DIAS 

RECTE: LUANA APARECIDA ALEIXO DIAS 

RECDO: MARIA APARECIDA ALEIXO PINTO  

ADVOGADO: SP194126  - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004839-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALILA CRISPIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005555-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENIR DOS SANTOS COSTA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005854-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLARICE GONÇALO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005898-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL DE OLIVEIRA FERREIRA  e outros 

ADVOGADO: SP207292  - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RECDO: LILIAN LAURA ANDRÉ FERREIRA 

RECDO: CLAUDIA MARIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.006088-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GASPAR SIQUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006140-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANDI DOS SANTOS SOUZA/ REP JOÃO SILVÉRIO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006261-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES TEIXEIRA REP POR MARIO SANT'ANA T  

ADVOGADO: SP177492  - RAUL ALEJANDRO PERIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006498-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006526-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA BIUDES GIMENES FABIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006617-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERREIRA BARBOSA  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006893-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: NADIR GOMES DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007009-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIRMINA MANCIO DE CAMARGO RAMOS  

ADVOGADO: SP068862  - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007025-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDA VANA  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007032-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR CÂMARA  

ADVOGADO: SP079448  - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007107-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE APARECIDO PINTO  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007259-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMOSINA LOBO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP152566  - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007677-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO QUEIROZ DE FREITAS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007957-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA INES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP250460  - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.008954-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOROTI MANOEL  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009055-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP079448  - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009058-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA GOMES DE LIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009125-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARISSA NASSERALA DA COSTA  

ADVOGADO: SP079448  - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009168-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DA SILVA CHAVES  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.009375-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERA LUCIA SIQUEIRA RAMOS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009400-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROMUALDO REGINALDO  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009467-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEIDE DI GUILMO  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009550-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009633-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERRARAZ  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009737-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALTER LAZARO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP262034  - DAVID LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.15.009849-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA APARECIDA GOMES AVANCE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009888-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATALINO BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009983-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIO TIRLONI MACHADO  

ADVOGADO: SP173896  - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010038-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: BIANCA PESSOA TREVISAN 

RECTE: BIBIANA PESSOA TREVISAN 

RECDO: MARLENE PESSOA DE JESSUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010273-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA MOLINA PERES  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010591-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP053012  - FLAVIO MARTOS MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011028-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR GALDINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011160-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA JUVELINA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP213003  - MARCIA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011420-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011755-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIVELTO EDUARDO JACO  

ADVOGADO: SP127921  - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012853-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI MARIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013090-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GRACINHA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013093-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA FLORIANO MAGALHÃES  
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ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013475-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: GILBERTO BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013740-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CLAUDIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013973-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE JESUS FONSECA  

ADVOGADO: SP237674  - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014018-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA COSTA PACHECO 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014250-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO SERPA LINHARES  

ADVOGADO: SP097073  - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014853-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: JOAO CANDIDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP137148  - NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.016105-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA CASSIANO GEMENTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.016274-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER PEREIRA  

ADVOGADO: SP209825  - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.016346-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP069388  - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000109-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA HELENA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP243524  - LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

RECTE: MARIANA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP243524-LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

RECTE: LUIZ EDUARDO SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP243524-LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000273-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO JOSE TAVARES 

ADVOGADO(A): SP239614  - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000005-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CONCEIÇÃO DE LURDES SIMÕES 
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ADVOGADO(A): SP211794  - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000181-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO LIMA GONÇALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000671-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA ANTONIA BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000846-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MATHEUS DE MATOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001897-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANTO DE PIERI 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002337-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: LUIZ CARLOS MOSELLI 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002709-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEONICE DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP180066  - RÚBIA MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002893-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: WALDIR MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002996-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LOURDES NUNES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP176360  - SILVANA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003405-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ESTEVAM RODRIGUES  

ADVOGADO: SP195512  - DANILO PEREZ GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.004531-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CHIAROT  

ADVOGADO: SP176221  - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.004702-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE MANOEL ALVAREZ PROL 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005014-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDA DE SOUZA CORREA  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.17.005446-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA MARIA BARDELLI 

ADVOGADO(A): SP169516  - MARCOS ANTONIO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005550-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDECI ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP218879  - ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA, OAB/SP 218879 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005721-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DEUSIMAR NOBRE SILVA 

ADVOGADO(A): SP085506  - DAGMAR RAMOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006044-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ANDREU  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 08 de julho de 2010. Após, deu por encerrada 

a Sessão da qual eu, Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue subscrita 

pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000047/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Aos 24 de junho de 2010, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ANITA VILLANI, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI, 

que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais 

OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados 

os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.17.006401-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GONÇALVES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.007584-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLINDINA BRASIL 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000879-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RITA MARIA OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001865-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA APARECIDA DA SILVA  e outros 

ADVOGADO: SP235802  - ELIVELTO SILVA 

RECDO: TALITA CRISTINA PIRES 

ADVOGADO(A): SP235802-ELIVELTO SILVA 

RECDO: GUILHERME HENRIQUE BATISTA 

ADVOGADO(A): SP235802-ELIVELTO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001980-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA APARECIDA MARCIANO  e outros 

ADVOGADO: SP220099  - ERIKA VALIM DE MELO 
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RECDO: LETICIA DAIANE VITAL 

ADVOGADO(A): SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: NATALIA DAIANA VITAL 

ADVOGADO(A): SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: THALES JUNIOR MARCIANO VITAL 

ADVOGADO(A): SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002885-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELIANA RIBEIRO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP064802  - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003058-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP199706  - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.002294-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: MARINELMA LEANDRO GRANERO MURCELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.000110-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CELSO BATISTA CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP218069  - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.000289-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178864  - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.000441-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARISA VICENTINA DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP238216  - PRISCILA FIALHO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002622-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCI MARA ALVES DA SILVA  e outros 

RECDO: MARIA LUCIA ALVES DA SILVA 

RECDO: FÁBIO AUGUSTO ALVES DA SILVA 

RECDO: MAYARA ALVES DA SILVA 

RECDO: ANA CAROLINE ALVES DA SILVA 

RECDO: CARLOS EDUARDO ALVES DA SILVA 

RECDO: CLAUDINEI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

RECDO: FABIANA ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.003170-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARISMEIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243311  - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.003360-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUANA APARECIDA DE SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP265661  - GIOVANNI REALE NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.003530-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP125170  - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

RECDO: ANDERSON DE MORAIS PEREIRA / REP. MARIA JOSE DE M. PEREIRA  

ADVOGADO: SP243311  - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001448-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA RIBEIRO BORDAO  

ADVOGADO: SP229187  - RENATA MARA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.003365-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003797-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIA GOLDO REBUTINI 

ADVOGADO(A): SP192946  - AGNALDO VALTER FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004095-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADONIAS PEREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP168748  - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004736-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOZIMARIA ALVES PEREIRA DE VASCONCELOS 

RECTE: FRANCISCO ROMAO DE VASCONCELOS - ESPOLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005110-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIANO DO CARMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005111-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO JOSE PAULINO  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005322-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
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RECTE: MARISA ROSSIN 

ADVOGADO(A): SP233046  - JOAO PAULO DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.006989-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERNESTO SANTANA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008496-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GABRIEL HENRIQUE ANCELLONI CAHE 

ADVOGADO(A): SP138058  - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010512-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVANILDO FABRICIO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011486-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVONE FIGUEIREDO DO COUTO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011801-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BASILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011843-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO ALEXANDRINO DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP243269  - MARCELO VILELA DE LIMA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011867-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MATEUS DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012498-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WATARO TIBA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013993-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO TENORIO CRUZ  

ADVOGADO: SP164298  - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015020-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ALBERTO GAROFALO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015517-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA ANTUNES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016514-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CECILIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.017285-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLODOMIR DREHER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017998-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MERCEDES PEDROSA NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP158758  - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020047-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLA DIAS  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.023571-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINA MARIA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023668-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA BATISTA GIL 

ADVOGADO(A): SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026571-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIEZER FERREIRA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP194818  - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECTE: FELIPE FERREIRA VARGAS 

ADVOGADO(A): SP194818-BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.026979-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - BENEFÍCIO MÍNIMO A 

PARTIR DA CF/88 (ART. 201, 2º) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAISY BASTOS  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027558-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARCANGELA LUZIA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP177728  - RAQUEL COSTA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028128-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028562-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WANDA MIZUSHIMA NAKANISHI 

ADVOGADO(A): SP130032  - SHIRLEY VIVIANI CARRERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029248-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ALVES NUNES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.030525-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO GONCALVES SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): AC001569  - EDSON NUNES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.030922-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANY GRELLET ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032296-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH JUVENCIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.032427-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM DE SANTANA  

ADVOGADO: SP146186  - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033043-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033852-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO SILVA GOMES  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034170-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IEDA MARTIN  

ADVOGADO: SP205355  - CELIA MARIA DELGADO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034474-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALVADOR ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035378-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA MARIA LOPES 

ADVOGADO(A): SP193207  - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECTE: GUILHERME LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECTE: GUILHERME LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262756-SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036586-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: DILSON ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP170673  - HUDSON MARCELO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038299-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOLANGE COSTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038620-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA ASSENCION GOMES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039642-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BONFIM MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039651-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANNA SERRAPEDE PICONI 
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ADVOGADO(A): SP231450  - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040310-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES DOURADO 

ADVOGADO(A): SP098181A - IARA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041793-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FRANCISCO EDIVAM BEZERRA CRUZ 

RECTE: LISIE BEZERRA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042889-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASCHOALA ERERA SANCHEZ  

ADVOGADO: SP191514  - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043306-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUCLIDES LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044404-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: HISSASHI MORI 

ADVOGADO(A): SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045178-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO CATALANO 

ADVOGADO(A): SP033792  - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045310-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALUISIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP226436  - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045949-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDENICE NUNES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP114074  - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045988-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP245468  - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046330-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDINEUZA MOURA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046683-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO RAYMUNDO 

ADVOGADO(A): SP153041  - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048442-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.049236-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: PIRAGIBE ROCHETTO LEDESMA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049273-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: HARUE IKEDA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049490-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARIOVALDO ERNESTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP137275  - TEREZINHA DANTAS DA SILVA NOCITI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051741-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RODRIGO ALVES DALMANN 

ADVOGADO(A): SP224383  - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052365-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZULMIRA GIGANTE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP205325  - REGIANE AMARAL LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052527-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ELIZA LEARDINI MOMENTEL 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.052567-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052577-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE POSTIGO SINATORA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052652-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA RENTE DE LIMA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054332-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAILDE PEREIRA DE ANDRADE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP216377  - JOAO BAPTISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054367-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: BRENDA FLORES SANTANA 

ADVOGADO(A): MG027019  - MARILIA ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057637-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONE MARCELINO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP099858  - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.058395-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ALESSANDRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP262780  - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059197-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060670-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONY PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP258398  - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061461-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SILVIO DE FREITAS OGNIBENE 

ADVOGADO(A): SP149942  - FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061940-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: YONECO ENJIU 

ADVOGADO(A): SP193410  - LEILA CARDOSO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062363-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GALDINO RAMOS FILHO  

ADVOGADO: SP187783  - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062890-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP178236  - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064035-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064862-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO MIRANDA NEVES  

ADVOGADO: SP256080  - PENHA CRISTINA BOLDRIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.065396-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALDEIR GONCALVES DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.066555-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARILENA PAGNOTTA  

ADVOGADO: SP208592B - RENATA CASTRO RAMPANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.067178-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: GELSINO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP176872  - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068263-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: IRACEMA DA SILVA CRIVELINI 

ADVOGADO(A): SP129161  - CLÁUDIA CHELMINSKI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000154-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RENATA KELLER DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP104129  - BENEDITO BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000236-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO EHRHARDT  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000292-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENY FRANCISCO  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000552-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA COSTA MIGUELONI  

ADVOGADO: SP163743  - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001239-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE DACOMI IGNACIO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001443-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DUILIO CAMARGO PIMENTEL  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001950-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIETTA MEDEIROS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002694-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA ROSA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002916-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DINOZOR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003334-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE AUGUSTO ROSSENER  

ADVOGADO: SP034303  - FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007560-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CONCEICAO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP256762  - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009787-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NIZOLI  

ADVOGADO: SP126359  - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.010909-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA SIQUEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP208053  - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA RODRIGUES DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011193-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA RIBEIRO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011275-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE BORGES DA ROCHA  

ADVOGADO: SP202450  - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012656-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA DARC BADAGNANI ROSA 

ADVOGADO(A): SP083392  - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012930-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR MISTRO TOMAZELLE  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013142-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LAERCIO LUIZ DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000110-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIR FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000900-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS IRINEU MAGALHAES  

ADVOGADO: SP121585  - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001000-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AUREO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001600-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAWANY MOREIRA SANTANA SILVA  

ADVOGADO: SP202570  - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003032-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CRISTINA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004465-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP152936  - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004888-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO GOMES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.005623-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ENIO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005842-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO D MASCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007397-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA DA SILVA GOMES  

ADVOGADO: SP272551  - VILMA APARECIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007430-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008321-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LAERCIO SITTA 

ADVOGADO(A): SP242942  - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008827-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONELIA FELIPE LUCIANO  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009219-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIO ANTONIO ZAIA 

ADVOGADO(A): SP241013  - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010669-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA SALETE PIRES CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010697-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDEMAR VERDU CAMINOTO 

ADVOGADO(A): SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000231-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO PARRA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP262778  - WAGNER RENATO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001579-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACY FERREIRA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001756-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090650  - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECTE: WEDJA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001846-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DAIANE PAULA CALIMAN DA SILVA - REP MÃE/CURADORA- SONIA 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.04.002023-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINES VIEIRA DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002156-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIVALDA ROSA DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002261-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENE MARIA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002499-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003576-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA VIEIRA DE SOUZA ALVES  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004749-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SABINA DE OLIVEIRA RIGOLO 

ADVOGADO(A): SP090650  - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005242-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: DELCIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006512-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDNA CATARINA TOMASINE SESTI 

ADVOGADO(A): SP116420  - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006961-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JURANDIR CELANI 

ADVOGADO(A): SP205334  - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007093-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007112-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA SANTOS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP237039  - ANDERSON VALERIO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007385-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA RELA 

ADVOGADO(A): SP116420  - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000198-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANGELINA MUNIZ DA SILVA PETRONILHO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000605-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADELSON GOMES  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000612-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO ANTUNES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000912-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP199681  - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001221-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILLY GARCIA PEIXOTO REP P LUZIA GARCIA DIAZ  

ADVOGADO: SP140731  - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001367-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIALVA SANTANA GOMES DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP156784  - ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES 

RECTE: JOSE JONATHAN GOMES FIALHO MACHADO REP MARIALVA S G DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP156784-ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES 

RECTE: JOSE JONATHAN GOMES FIALHO MACHADO REP MARIALVA S G DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP159571-SUELI DAMASO RODRIGUES 

RECTE: KAUN GOMES FIALHO MACHADO REP MARIALVA S G DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP156784-ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES 

RECTE: KAUN GOMES FIALHO MACHADO REP MARIALVA S G DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP159571-SUELI DAMASO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.002225-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REYNALDO ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002434-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MESSIAS TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002445-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALTER LINS MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP221900  - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECTE: CICERA MARIA DE BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.003271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS GABRIEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.006106-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SEBASTIAO NETO 

ADVOGADO(A): SP141431  - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.006378-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BUFETE DAVID  

ADVOGADO: SP149664  - VANUSA ALVES DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.008899-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: GETULIO DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.008978-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA APARECIDA BIGARDI 

ADVOGADO(A): SP069027  - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RECTE: JESSYCA BIGARDI NETO 

ADVOGADO(A): SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RECTE: JESSYCA BIGARDI NETO 

ADVOGADO(A): SP217355-MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE 

RECTE: JESSYCA BIGARDI NETO 

ADVOGADO(A): SP258725-GABRIEL TOBIAS FAPPI 

RECTE: VIVIAN KAROLINE BIGARDI NETO 

RECTE: BRUNA BIGARDI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009335-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP266520  - MARIANE SALLES SILVA IMBRIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009517-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROSA CRISTINA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010258-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: OLINDINA TAVARES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010476-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FUMICO WAGATSUMA 

ADVOGADO(A): SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010867-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA LUCIENE JACINTO E OUTROS 

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: CRISLAINE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: CRISLENE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012643-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM AZEVEDO  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013323-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARLINDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP258789  - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014364-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EMIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210892  - ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.015053-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VALERIA VANUCCI SOARES 

ADVOGADO(A): SP231450  - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000379-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES GUSSON  

ADVOGADO: SP239107  - JOSE DANIEL MOSSO NORI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000479-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP213898  - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000625-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AUREA MARIA BOSCOA CAVALLARI 

ADVOGADO(A): SP077086  - ROSANA MARY DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001821-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GUILHERME DONANZAM 

ADVOGADO(A): SP150548  - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002331-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELO CARIOLA  

ADVOGADO: SP083216  - MARIA HELENA DE MELLO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002490-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS MASSEU  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002593-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RIBEIRO PRIMO  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.07.003265-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDETE LUCIANA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170553  - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.007406-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCINEIA APARECIDA ALBINO MENDES 

ADVOGADO(A): SP257676  - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000902-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA SALVA SIMINI  

ADVOGADO: SP230302  - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001371-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ANTUNES ASSIS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002370-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DE ANDRADE SOUZA  

ADVOGADO: SP233037  - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002419-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003055-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IDALINA COLONHESI DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003203-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP122983  - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003753-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACEMA FERREIRA BANNWART  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003843-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MARQUES  

ADVOGADO: SP228669  - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004184-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: JOSE EVERALDO INFANTE 

RECTE: EDINA APARECIDA INFANTE 

RECTE: ELISABETE MARIA INFANTE LIMA 

RECTE: MARCIA SIMONE INFANTE 

RECDO: ILZA DA SILVA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP120036  - CELIA VITORIA DIAS DA SILVA SCUCUGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004450-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA FERREIRA  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.08.004651-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRELINA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.001064-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOEL DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002176-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORLUZIA MARCELINA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204841  - NORMA SOUZA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004101-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEA APARECIDA COSTA RODRIGUES LEME 

ADVOGADO(A): SP141670  - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005055-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: EUFRASIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP154269  - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELINA TEREZA DE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP225625  - CASSIO REINALDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006226-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA GONCALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP196473  - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006712-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DONIZETTE CAETANO 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007013-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA TESSARI  

ADVOGADO: SP058905  - IRENE BARBARA CHAVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007781-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAQUEL FRANCO SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008011-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THAIS FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECTE: ALESSANDRO FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECTE: TATIANE FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECTE: TACIELE FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECTE: JOSE ALEX FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECTE: THIAGO FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008051-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 266/1060 

RECDO: ARISTIDES DE MENDONCA  

ADVOGADO: SP269321  - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008058-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIOMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008298-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO CAMPOS  

ADVOGADO: SP167317  - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008505-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON DE BRITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008700-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARTA CAMARGO LEMES 

ADVOGADO(A): SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009502-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMINDA DA HORA LISBOA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009766-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RUTE DE SOUZA CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECTE: WALLACE DE SOUZA CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009992-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.010110-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAZUKO MIURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.010244-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO ANTEMIR MARQUES 

ADVOGADO(A): SP224046  - ROVANI CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000033-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINA OSSUNA FERREIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000335-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERO FLAUZINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP085875  - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000384-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVAL GONZAGA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.000746-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES MENDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000764-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ANTONIO SANTAROSA  

ADVOGADO: SP275155  - JEFFERSON POMPEU SIMELMANN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000768-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENIR DE FATIMA LOPES TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000880-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP080984  - AILTON SOTERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001679-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO VIEIRA DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP221132  - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RECDO: CICERA FELIX DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002093-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CARLOS MACHADO  

ADVOGADO: SP258178  - EDUARDO BONFIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.002145-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA PACHIELLI  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002346-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDASIO RODRIGUES SOUZA  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002572-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS GONCALVES  

ADVOGADO: SP224033  - RENATA AUGUSTA RE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003449-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATALINA LOPES DE ARAUJO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003696-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CENIRA ALVES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003751-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INACIO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003764-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVITA DAS DORES DE JESUS  

ADVOGADO: SP229406  - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004007-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILVA VIEIRA BONFIM  

ADVOGADO: SP129868  - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004097-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DOLORES MOREIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004301-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI DE FATIMA MARQUES  

ADVOGADO: SP145163  - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004317-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILTON APARECIDO DIAS 

ADVOGADO(A): SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004395-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVEIRA DE OLIVEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004516-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 271/1060 

RECDO: MARIA LUZIA TARA URBANO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004802-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GUILHERME  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005267-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: IDOMAINO MARQUES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005324-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005499-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI SCARIN PLACIDO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005614-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO FERREIRA  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005861-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE TRUCULO DE PAULA STOCO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006125-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSE BERNARDI  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006373-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR CORACI PEREIRA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006664-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO BALDASIN  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007218-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEONOR DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007682-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENAN WESLEY GERMANO DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP223525  - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RECDO: JUAN PABLO GERMANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007784-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURDES BERTAZZONI PALAURO  

ADVOGADO: SP080984  - AILTON SOTERO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008029-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEVAIR CAMELO TALASSO  

ADVOGADO: SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008740-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON TONON  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010111-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUZIA QUINELLI KILIAN  

ADVOGADO: MG119819  - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010667-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ADAO GULLO 

ADVOGADO(A): SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010888-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIGINO CARAVANTE  

ADVOGADO: SP018504  - DIRCE GUTIERES SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000658-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALVARO LUCIANO SURIAN 

ADVOGADO(A): SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.001884-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO LUIZ BORGES DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002258-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JULIO JOSE PEREIRA NEVES  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003856-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE FERNANDES BARROS 

ADVOGADO(A): SP197616  - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004146-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP018351  - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004203-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: MILTON MARTINS SALGADO 

ADVOGADO(A): SP018351  - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004812-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE MARCOLINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP018351  - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004895-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RENATO CARDOSO FILHO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004926-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006337-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: NELSON VALENTE SIMOES 

ADVOGADO(A): SP018351  - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007599-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS SALUSTIANO SANTIAGO MACIEL  

ADVOGADO: SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008252-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: GILBERTO ELI MIRANDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008323-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP252631  - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.000390-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR DOS SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP086689  - ROSA MARIA TREVIZAN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.001253-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP105173  - MARCOS ROBERTO TAVONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.003956-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: TEREZA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP206225  - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.004223-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDRE JACINTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210686  - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.000314-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANA FRANCISCA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP127756  - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.000871-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MAURICIO DA SILVEIRA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.001352-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP050749  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.13.001430-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCIS DELBEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197366  - FABIANA CRISTINA CHIUFFA CONDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.001447-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELSON TENORIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.001531-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA LUCIA FEITEIRO 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000607-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDA VIEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001606-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENTO CORREIA LOURENCO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001616-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DOMINGOS PAULINO DA COSTA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001958-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000582-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO GOMES BESSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000734-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE SALLES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001392-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002516-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIE FABRI  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002768-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP043918  - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003403-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ARTUR VICENTIM 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003691-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: CARLOS IZAQUIEL FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003831-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA MARIA DE JESUS PASSARINHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005022-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITA JOANA PAES BARBOSA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005540-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RENATA APARECIDA DE LIMA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006225-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE NELSON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP043918  - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006945-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREA PASCON DE PAULA  

ADVOGADO: SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.008757-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA APARECIDA SPERANDIO LUIS DA ROSA  

ADVOGADO: SP286413  - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008947-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE ALMIRO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SC008129  - ODIR MARIN FILHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADVOGADO: SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009097-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UDENILSON DA SILVA FELICIANO  

ADVOGADO: SP194126  - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009555-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVAL LEANDRO PEREIRA  

ADVOGADO: SP069388  - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 08 de julho de 2010. Após, deu por encerrada 

a Sessão da qual eu, Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue subscrita 

pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

  

Ata Nr.: 6301000047/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Aos 24 de junho de 2010, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ANITA VILLANI, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI, 

que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais 

OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados 

os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010250-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICIO PALMA DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010784-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AVELINO DA SILVA GOMES  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011147-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERGINIA CLARA ALVES ARAUJO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011190-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIANE LUCAS DANTAS  

ADVOGADO: SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011255-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTINA ALVES PEDROSO  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 282/1060 

PROCESSO: 2008.63.15.011362-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI MARIANO 

ADVOGADO(A): SP168672  - FABIO LEITE DE OLIVEIRA 

RECTE: PEDRO LEONEL MACHADO 

ADVOGADO(A): SP148003-RODRIGO RODOLPHO TAVARES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011697-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.15.011968-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA IGLEZIAS LOPES GODINHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012084-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DELGADO MARQUES  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012163-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA DE FATIMA MOLLETTA DUARTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012624-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO VALERIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.012867-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS DE LIMA AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.15.012922-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SENHORINHA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013364-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAMPI  

ADVOGADO: SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013436-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA SANCHES CINTRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013895-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANY DE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014723-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADOR BUENO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014861-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA SANTANA GOMES 
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ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000152-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE EDUARDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000158-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JACIRA BRANDAO CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000256-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO DE BARROS FILHO 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000261-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000331-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000434-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000581-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SOBRINHO DA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000656-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO DALIRIO PAVAN 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000100-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DELIDIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089805  - MARISA GALVANO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000456-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: OTACILIA ROSA DE AZEVEDO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP256715  - GERSON ALVES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001108-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262780  - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001310-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HORACIO DA SILVA PASCHOAL FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.002817-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003054-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: JOAO BATISTA DE GOVEA 

ADVOGADO(A): SP199783  - CAROLINA GOMES MENDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003395-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMUALDO BAZILEVSKI  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003789-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE FERRAREZ 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004121-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ELIZABETE M ROSSATO  

ADVOGADO: SP067806  - ELI AGUADO PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004564-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.004704-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL GILBER  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005377-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077868  - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005398-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PATRICIA VIVIANE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107732  - JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005920-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDMAR JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006224-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DA PAIS LINHARES DA COSTA  

ADVOGADO: SP092639  - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006482-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAQUINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP113424  - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008473-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS ANTONIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP197641  - CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009472-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO MARQUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP177563  - RENATA RIBEIRO ALVES 

RECTE: TALITA MONICE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP177563-RENATA RIBEIRO ALVES 

RECTE: PAULO ROBERTO MONICE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP177563-RENATA RIBEIRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000008-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VITOR FERREIRA GENARO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000145-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA LUCIA MAIA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP225341  - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001179-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DA SILVEIRA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001420-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUMERCINDO GONTIJO MARTINS  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.18.003421-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDELMA FELICIA DE JESUS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP014919  - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004086-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: PAMELA CRISTINA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000084-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUAN ORTIZ CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP092993  - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000172-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANDRELINO RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP222142  - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.000181-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: OSVALDO DONIZETE NEVES 

ADVOGADO(A): SP222142  - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000231-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: LUIZ CARLOS FRANCOSO  

ADVOGADO: SP153418  - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000292-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ FERNANDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP194125  - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000426-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANTONIO CARLOS CAMARGO BASTOS  

ADVOGADO: SP207345  - RITA DE CASCIA LOCCI  FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002277-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ATAIDE BATISTA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.004206-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANIBAL JOSE PERIN  

ADVOGADO: SP194125  - AXON LEONARDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.006063-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE BORTOLO PASTORI 

ADVOGADO(A): SP171340  - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691  - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.007610-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE MEIRELES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.014213-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELI PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.015478-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JERSONITA GOMES VIEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP086620  - MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017354-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP168250B - RENÊ DOS SANTOS 

RECTE: ILZA OLIVEIRA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP168250B-RENÊ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018524-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018853-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSMAR TAMASHIRO 

ADVOGADO(A): SP115718  - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019444-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENIEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP222313  - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019608-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GEOVANE VIEGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194250  - MÔNICA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021979-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO ZANCOPE  

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023288-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVANILDA PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.024220-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VAGNER CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP241833  - THAMARA LACERDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025279-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HERCULANO LIMA ALVES 

ADVOGADO(A): SP220288  - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025738-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA COELHO E SOUZA  

ADVOGADO: SP140085  - OLGA MARIA SILVA ALVES ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026912-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIDA GONZALEZ DE FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP086216  - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029065-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GENIVAL DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030964-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA SALDANHA  

ADVOGADO: SP249709  - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031673-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ALEXANDRE NASCIMENTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032586-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSELITA NICOLAU DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032694-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MAXIMINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.041162-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SALVADOR GARCIA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.043880-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.046064-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ZUMBA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.049033-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.051275-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FELIPE DE SOUZA ORMUNDO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000779-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO VITAL DE SIQUEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003375-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO BORGES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003630-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003756-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIA APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP229156  - MOHAMED ADI NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003937-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZOLETE MARQUES DE OLIVEIRA LANDIM  

ADVOGADO: SP059036  - JOAO SOARES LANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003966-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA HELENA SIMOES TERRA 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004023-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILTON DE NAZARE GOMES  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004227-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON MARIN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004259-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILENES ANTONIA MAGRO INVERNICE  
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ADVOGADO: SP263351  - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004260-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LEOPOLDINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP106208  - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004268-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004464-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA LUCIA DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004500-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GORETH DO NASCIMENTO BERNARDO  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004508-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVOCIR DE OLIVEIRA FELICIO  

ADVOGADO: SP268262  - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004579-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO JOSE INACIO NETO  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.004705-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIR DE CAMARGO GALHARDI  

ADVOGADO: SP220099  - ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004749-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA TERRIBELE DOLCI  

ADVOGADO: SP262984  - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005006-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005210-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO RAIMUNDO DA SILVA NORA  

ADVOGADO: SP157208  - NELSON ANTONIO GAGLIARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005345-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANADIR CUSTODIO  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005463-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: PAULO MARINHO 

ADVOGADO(A): SP208708  - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005503-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGALI CRISTINA FARINE ORIGUELA  

ADVOGADO: SP175659  - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005527-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUINO RIBEIRO NETTO  

ADVOGADO: SP233776  - MICHELLE ALVES VERDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005614-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WILSON CORREA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005628-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA DE JESUS BASILIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP116573  - SONIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005636-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA DA COSTA GONCALVES  

ADVOGADO: SP233776  - MICHELLE ALVES VERDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005947-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006328-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDICTO BRAZ  

ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 299/1060 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006376-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006562-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO FERREIRA  

ADVOGADO: SP205428  - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006676-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA MARIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006930-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DE LIMA  

ADVOGADO: SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006976-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS HENRIQUE DE CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006987-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORZINA TEIXEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP210510  - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.006993-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARISE APARECIDA DOS REIS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007360-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA CANDIDO TOSTES  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007515-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCEDES DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007706-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA MASCARENHAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007907-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINO DE SOUZA NARDUCHI  

ADVOGADO: SP248040  - ANTONIO CARLOS MONI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008106-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRABEL GONCALVES ALKIMIN  

ADVOGADO: SP261820  - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008806-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA LUZIA SILVESTRE BALBINO 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008822-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRENE DE FATIMA PAULA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009319-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009388-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAGMAR RODRIGUES DIAS  

ADVOGADO: SP230281  - RAFAEL AUGUSTO GASPARINO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009825-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON ALVES GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009989-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA NOVO RAVAGNANI  

ADVOGADO: SP226684  - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010695-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERMINIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011440-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CHENCI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011791-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELA MOURA FREIRE CESAR FEO 

ADVOGADO(A): SP084770  - ANDRE LUIS MOURA CURVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001371-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ALVES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001678-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZABEL APARECIDA GUERRA NARCISO 

ADVOGADO(A): SP156245  - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002179-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA BINO ANELA  

ADVOGADO: SP164258  - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002846-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITO JACKSON ALVES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP262784  - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.003168-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GUILIOLO CERELLO  

ADVOGADO: SP264330  - EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003326-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003897-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VICENTINA ROSTIROLA ESBELTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003912-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CANDIDO TORTOSA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.004005-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOLINDA DE FREITAS BERTI  

ADVOGADO: SP209105  - HILÁRIO FLORIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004297-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE JOB ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004927-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA BELA  

ADVOGADO: SP261692  - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005750-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP251368  - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006183-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA SCHIABEL PICULI 

ADVOGADO(A): SP048988  - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009263-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MOACIR PINHATA 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009993-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE LUIZ GIATTI 

ADVOGADO(A): SP226703  - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010314-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CILSA DE OLIVEIRA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP104157  - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001832-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA MARIA DOS REIS ROSSI 

ADVOGADO(A): SP255959  - HAYDEÉ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.04.001861-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP267269  - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002992-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO QUINTANA 

ADVOGADO(A): SP231915  - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003260-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LENITA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004601-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004608-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KELLY CORREIA MATOS 

ADVOGADO(A): SP205187  - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.005129-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENEDITO LUCIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006580-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LAERCIO APARECIDA RITTI 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006640-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AUGUSTO RIZZI 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006644-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006731-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRANCISCO LIMEIRA VIEIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006773-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO ANGELO FUSCO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006849-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENEDITO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006890-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE PAULO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006954-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007097-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSUÉ CASSAVARA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000651-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELZA DE SOUZA PAIVA LIBERATO 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000669-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA ROSI DA SILVA  

ADVOGADO: SP140731  - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.001149-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AUDA DE SOUZA BARROS 

ADVOGADO(A): SP270787  - CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001058-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SOARES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP143522  - CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001729-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE SOARES  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002652-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BALBINA TEIXEIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP134910  - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002892-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINEZ ALVES DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO(A): SP037209  - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003536-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: WALTER VIEIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP282875  - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003818-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE EPIFANIO NETO 

ADVOGADO(A): SP225557  - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005282-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVA APARECIDA PERES BONFIM SILVA 

ADVOGADO(A): SP256739  - LUIS MANUEL BITTENCOURT DE GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.06.005405-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINO BATISTA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005730-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERSON MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213425  - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006170-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LUIZ MOURA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006182-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006807-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENOVEVA APARECIDA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP280270  - CLEBER RICARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.007196-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODETE ANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260238  - REGISMAR JOEL FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO JAILSON DE LIMA SILVA, OAB/SP 263.904 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.06.008222-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO NUNES DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP083399  - JOSE MANOEL DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000800-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMA SOARES MENDES 

ADVOGADO(A): SP257676  - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002511-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO DONIZETE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.004771-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE SOARES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP121176  - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000063-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALICE MARIA RODRIGUES DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000133-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO MATEUS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000633-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO PIO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001312-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001369-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA MARIA FERNANDES LOPES  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001391-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELOISA PEREIRA DE MELO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001487-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA BENEDITA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001623-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ELIAS BRISOLA  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.003333-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DE SOUZA E SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.08.003543-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO ERCULANO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.003804-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CYRCE MARTINS BUENO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.003874-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: NANCI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220644  - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000105-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALCIDES VALE 

ADVOGADO(A): SP160676  - SIMEI BALDANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000377-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000411-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074940  - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000609-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 313/1060 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRA DIAS DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.001182-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE AMARO JOVENCIO 

ADVOGADO(A): SP283011  - DAVID TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP229031  - CINTHIA REGINA MESTRINER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002012-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NAZARE FEITOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002050-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CLEUSA ROMAO 

ADVOGADO(A): SP160676  - SIMEI BALDANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002191-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CUSTODIO ALVES PRATES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003523-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP298050  - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003575-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DARLI ALVES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP070447  - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003754-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KANYO TAKAHASHI  

ADVOGADO: SP073793  - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004600-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO BATISTA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP244112  - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005086-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP160676  - SIMEI BALDANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005205-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP276750  - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005317-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS MACENA DE SOUZA BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP073793  - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005421-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NERRA MARIA COURA 

ADVOGADO(A): SP074940  - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.09.005743-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA MARIA ALVES ABRANCHES 

ADVOGADO(A): SP165556  - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.006027-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIO DE BRITO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.006274-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUTNEA DELFINO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP276750  - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.006525-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESPEDITO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.007136-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CEZAR DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP298050  - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003017-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA PIRES DE CARVALHO SCARANELLI 

ADVOGADO(A): SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003312-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA LUCIA BAFINI 

ADVOGADO(A): SP103463  - ADEMAR PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004371-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APPARECIDA RUZINETE TAIETE 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004496-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDVALDO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.000395-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELICA ALVES MARTIN 

ADVOGADO(A): SP122998  - SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA DAISY CHRISTINE HETTE EASTWOOD, OAB/SP 226.104  

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.000536-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TELMA DA SILVA MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.000805-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GEOMAR BRANDAO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP223205  - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002010-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECI GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP033693  - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002033-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: RONALDO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003170-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HERMANN GONZALEZ DIAS MENEZES 

ADVOGADO(A): SP182964  - RUTH COELHO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003683-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EDIVALDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004189-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SILVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005907-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO MIRANDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185614  - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006060-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP213992  - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.11.006062-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZINETE MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP213992  - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006200-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIANA ZACARIAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP066151  - FLORENCIO ARARIPE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006495-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDEZIO BARROS 

ADVOGADO(A): SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006884-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE ALVARO MENDES GAGO 

ADVOGADO(A): SP272887  - GIORGE MESQUITA GONÇALVEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007079-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: IZABEL HENRIQUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP269176  - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007223-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: VERA LUCIA DOS SANTOS FACCIO 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007227-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO DIAS 
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ADVOGADO(A): SP251230  - ANA PAULA SILVA BORGOMONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008221-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.009064-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAYARA ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP259085  - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.009202-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURILIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP250510  - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.12.001806-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARQUES MATIAS  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000275-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENEDITO SAMPAIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000690-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: HENRIQUE LOPES NOGUEIRA BRAZ 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000707-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: GILBS DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000709-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MAURICIO LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.001060-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TIAGO FORTUNATO  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.001271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DIRCEU ANTONIO PASIN 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.003069-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO STANZANI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.001092-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINETE LOPES OLIVEIRA RAMOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.001678-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCELINA LIMA DA SILVA CHAVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002657-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO ORNIESKI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006290-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: UARLON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007453-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISABETE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP116385  - JACEGUAI DEODORO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009157-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELSO PAIAO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009664-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA AMBROSIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP069388  - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.010886-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP133930  - JOAO AUGUSTO FAVERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011394-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EZEQUIEL JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP250349  - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011675-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.16.000972-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.16.001371-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP191632  - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000017-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERVASINA DOS REIS TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.001360-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON CESAR PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001494-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARETH FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002357-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GUILHERME GONCALVES  

ADVOGADO: SP180066  - RÚBIA MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002366-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DOMINGOS CARLOS BORGONOVI 

ADVOGADO(A): SP080263  - JORGE VITTORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002403-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP238659  - JAIRO GERALDO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002577-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TATIANE YOKO HIRAOKA  

ADVOGADO: SP052199  - IARA FERREIRA TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002608-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: LENI ROCHA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002687-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARTINS RAMOS  

ADVOGADO: SP108248  - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002912-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA PIERRE 

ADVOGADO(A): SP106879  - SHIRLEY VAN DER ZWAAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002934-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZENILDO MIRANDA DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002963-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS JOSE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003038-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231450  - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003285-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: UELITON SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128576  - RENATA CANAFOGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003475-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO RUIZ DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003502-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANTONIA REBERTE DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP205766  - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003883-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003887-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVANILDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP254369  - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004086-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALTEMIR AFONSO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004472-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADOLFO POLITO 

ADVOGADO(A): SP211875  - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.004644-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NEUZA NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172917  - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004683-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADIR GONCALVES VICENTINE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005258-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JURANDI DOS SANTOS NEVES 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005261-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOLANGE JACO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP085970  - SANDRA APARECIDA COSTA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005606-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOLANGE YASSUE UI 

ADVOGADO(A): SP099482  - JAIME ISSAO SATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006567-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSÉ ADIRSON FERRAREZI 

ADVOGADO(A): SP192291  - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006779-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE BOSCO 
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ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007597-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE BERNARDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WALTER DOMINGOS CELESTE 

ADVOGADO(A): SP173437  - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.002884-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA MARIA DE PADUA 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001618-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP250109  - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP062246  - DANIEL BELZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.010608-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ROSA MARIA ALBA AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP165265  - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.023567-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

REQTE: ALBERTO PINTO DA FONSECA AMORIM 

ADVOGADO(A): SP225625  - CASSIO REINALDO RAMOS 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.03.000622-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FERNANDO MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP164258  - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.001681-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO JOSE MILANEZ 

ADVOGADO(A): SP113950  - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003520-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: IVO ANTONIO CARPI BONAMIM 

ADVOGADO(A): SP292885  - LUIS FERNANDO SELINGARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000897-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ARIOVALDO REIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001038-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OLGA MAURICIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000281-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALEXANDRINI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268250  - GRAZIELI DEJANE INOUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.001909-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOAO LUIZ BOVOLIN 

ADVOGADO(A): SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.002156-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NILSON ABREU DEVITO 

ADVOGADO(A): SP255082  - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.002471-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO CORREA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.002490-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARMANDO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.002513-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMYLTON BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.002524-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.002779-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: ODINO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP255515  - HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.002903-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IRACEMA DE PAULA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP213347  - WAGNER LORENZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.003316-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA SALETE FERREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.003536-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL CABELLO CORSO 

ADVOGADO(A): SP209907  - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 08 de julho de 2010. Após, deu por encerrada 

a Sessão da qual eu, Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue subscrita 

pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301001549 
  

LOTE Nº 104970/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.043908-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368148/2010 - JOSEMAR SOUSA CEDRAZ (ADV. SP206870 - 

ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.041375-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301361713/2010 - MAGALY APARECIDA SOARES TAMIOSO 

(ADV. SP119906 - OSWALDO BIGHETTI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem 

julgamento de mérito, para a parte autora juntar aos autos ao menos indícios da existência da conta poupança no período 

que pleiteia, informando se possível o número da conta e da agência, pois a consulta por CPF restou infrutífera. Findo o 

prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De forma a agilizar solução deste 

feito, efetivando-se o princípio da economia processual (especialmente relevante no Juizado Especial), tendo em 

vista a observância pela Administração Pública de Súmula Vinculante, intime-se parte autora a dizer, no prazo 

de 10 (dez) dias, se concorda com os valores calculados pela ré, possibilitando, na seqüência, seja proferida 

sentença. 

  
2009.63.01.034742-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368149/2010 - NORIVAL BARBOSA (ADV. SP113048 - 

SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.034743-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368152/2010 - OSVALDO CABRERA (ADV. SP113048 - 

SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036727-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365331/2010 - MARIA DO CARMO DE MORAES DA SILVA 

(ADV. SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

2010.63.01.043915-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368385/2010 - JOAO GRACIA DE OLIVEIRA (ADV. SP269179 - 

CLEUSA BRITTES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.008222-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301304986/2010 - RAIMUNDO CESAR DE OLIVEIRA BARROS 

(ADV. SP177454 - LUIZ HENRIQUE SIGOLO LEVY, SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR, SP170468 - 

ANTONIO LUCAS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico constar do sistema informatizado o protocolo de petições muito embora ainda 

não não tenham sido anexadas. 

Regularizem-se os autos. Após, faça-se conclusão para deliberação sobre a questão ventilada em 19/07/2010. Cumpra-

se. 

  

2010.63.01.027081-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301368722/2010 - JOSE STUCHI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo que consta no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão comprobatório da inscrição 

no Programa de Integração Social (PIS). 

 Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

                    Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS 

no cadastro de parte. 

                     Intime-se. 

  

2008.63.01.065594-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301354636/2010 - DEONERY DE SOUZA SILVA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS.  

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.273412-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365410/2010 - JOSE NATIVIDADE MALAQUIAS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.555645-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366004/2010 - ANTONIO SERGIO SPONHARDI (ADV. SP161491 

- ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.514919-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366008/2010 - AURINDO RIBEIRO MAGALHAES (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES, SP153982 - ERMENEGILDO NAVA, SP251243 - BRUNA FRANCO DA 

COSTA NAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.514846-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366012/2010 - ADELAIDE JACY NAVARRO ESTEVES (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.514839-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366013/2010 - JULIETA DOS SANTOS (ADV. SP234976 - 

DAIANA MONTEIRO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2004.61.84.518130-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366006/2010 - ANTONIA BENTO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.041338-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301361711/2010 - ADRIANA MARIA DA SILVA LEAL (ADV. 

SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Informe a parte autora, em 10 dias, se realmente pretende 

somente interromper a prescrição, podendo caso queira aditar a inicial para cobrar as diferenças. Neste caso, concedo 

também o prazo de 10 dias, para a parte autora juntar aos autos ao menos indícios da existência da conta poupança no 

período que pleiteia, informando se possível o número da conta e da agência, pois a consulta por CPF restou infrutífera. 

Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos 

Comprovada a transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 

110/01, em respeito ao ato jurídico perfeito, e, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por 

entregue a prestação jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. Observo que eventuais questões 

concernentes à validade ou execução do acordo entre as partes devem ser arguídas em sede própria. 

  

2008.63.01.042236-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301356841/2010 - JOSE ELIAS DA SILVA NETO (ADV. SP231833 - 

VANESSA FREI ELEOTERIO, SP303003 - IVON DE SOUSA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000390-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301356852/2010 - JESUS LAFAIETE ZALEM (ADV. SP132812 - 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    

   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do 

benefício objeto do pedido.  

                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao 

disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses 

anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e 

forneça referencias quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                            Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

2010.63.01.043574-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364704/2010 - EDNALDO FERREIRA (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043586-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364705/2010 - MARIA APARECIDA ORTOLANI FRANCISCO 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 dias, sob pena 

de extinção sem julgamento de mérito, para a parte autora juntar aos autos qualquer indício de existência da 

conta poupança no período em que pleiteia, informando se possível o nº da conta e da agência, pois a pesquisa 

por CPF realizada restou infrutífera. Findo o prazo, tornem os autos conclusos. 

  
2007.63.01.041386-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301361703/2010 - SERGIO TRENTIN JUNIOR (ADV. SP034028 - 

JOSE DUARTE MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041407-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301361708/2010 - JEAN HORNER (ADV. SP257029 - MARCELO 

CATHERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.041391-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301361714/2010 - SERGIO TRENTIN (ADV. SP034028 - JOSE 

DUARTE MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041389-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301361823/2010 - VALDIRENE RODRIGUES RAMOS (ADV. 

SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041392-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301361824/2010 - ELAINE RODRIGUES RAMOS (ADV. SP231828 - 

VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041378-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301361697/2010 - MARALY DE LOURDES SOARES (ADV. 

SP119906 - OSWALDO BIGHETTI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento de 

mérito, para a parte autora juntar aos autos qualquer indício de existência da conta poupança no período em que pleiteia, 

informando se possível o nº da conta e da agência, pois a pesquisa por CPF realizada restou infrutífera. Findo o prazo, 

tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora as 

seguintes regularizações, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

  

a) adite a inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide, nos termos dos arts. 5º, 

inc. LV, da C.F., 282, inc. IV, 284, 286, “caput” e 267, inc. I, do C.P.C., 

  

b) junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.01.043217-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363605/2010 - RITA BRANCO CORREIA DUARTE (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043503-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365447/2010 - KAORU BABA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.015891-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327942/2010 - ARNOLD JOSE DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da documentação juntada. Defiro a habilitação da Maria Jose de Souza dos Santos 

Silva. Anote-se. 

Aguarde-se a realização da audiência redesignada. 

Cumpra-se.. 
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2009.63.01.002097-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367968/2010 - ROSANNA DO PRADO VALDIBIA (ADV. 

SP138884 - DANIELA CRISTINA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se a parte autora. 

  

2009.63.01.012058-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365108/2010 - ELISABELLA OKASIAN (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.054477-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362240/2010 - LEONTINA CORREIA ROSINI (ADV. ); LUIZ 

ROSINI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o 

presente, uma vez que se tratam de pedidos diversos e contas poupança diferenciadas. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.008158-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365258/2010 - THEREZINHA APARECIDA DA SIQUEIRA 

NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); 

MIRIAM TEREZINHA SIQUEIRA NUNES BERTONCINI SOARES (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES 

FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MAURICIO PAULO SIQUEIRA NUNES BERTONCINI (ADV. 

SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MARCOS LUIZ SIQUEIRA 

NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.008164-5, tem por objeto a atualização 

monetária dos saldos das contas-poupança de Luiz Esteves Bertoncini e Marcos Luiz Nunes Bertoncini - Agência 

1087.013.00002466-9, referente ao mês de junho/1987. 

Já este processo (2008.63.01.008158-0), tem por objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupança de 

Therezinha Apparecida de Siqueira Nunes Bertoncini e Miriam Terezinha Siqueira Nunes Bertoncini - Agência 

1087.013.00002467-7, 1087.013.00009807-7 e 1087.013.00005041-4, referente ao mês de junho de 1987. 

Portanto, não há identidade entre as demandas, assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.027566-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365297/2010 - OSVALDO GOMES PEREIRA (ADV. SP054673 - 

CLAUDETE DE SOUZA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo que tem 

como objeto Revisão de benefício- reajustamento pelo IGP-DI e o presente que cuida de revisão de benefício com 

aplicação do IRSM de fev.94. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.041692-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366313/2010 - MIRIAM DA SILVA (ADV. SP044620 - JOSE 

IDELCIR MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

VICTORIA MIKAELI DA SILVA (ADV./PROC. ); DYEGO MATHEUS DA SILVA (ADV./PROC. ); JAMILSON 

JOSE DA SILVA (ADV./PROC. ); MISLENNE JESSICA DA SILVA (ADV./PROC. ); MICHELLE FRANCISCA 

DA SILVA (ADV./PROC. ); JACQUELINE DA SILVA (ADV./PROC. ); JOSYVALDO DA SILVA (ADV./PROC. ). 

Intime-se a parte autora pessoalmente para promover a regularização da sua representação processual, no prazo 

improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, bem como para que diligencie para a 

obtenção do endereço do SR. JOSYVALDO DA SILVA, sob pena de remessa do presente feito à uma das Varas 

Previdenciárias, haja vista que não há previsão legal para citação por edital nos Juizados Especiais Federais, consoante 

art. 18, § 2º da Lei 9.099/95. Intime-se. Cumpra-se. 
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2006.63.01.042443-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365877/2010 - CARMEM DUENHAS DE BRITO (ADV. SP203959 

- MARIA SÔNIA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, Considerando o disposto no art. 22, § 4º, última parte, da Lei 8.906/94, e para 

que seja observado o contraditório em relação à questão, intime-se pessoalmente, por meio de ARMP, a parte autora 

para que se manifeste, no prazo de 20 dias, quanto ao pleito de destaque do montante decorrente da condenação da 

quantia devida por força do contrato de honorários advocatícios. 

  

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

  

Int. 

  

2007.63.01.041331-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301361749/2010 - CLAUDIA LOPES FONSECA (ADV. SP143446 - 

SÉRGIO FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Por ora, concedo o prazo de 10 dias para a CEF renovar a pesquisa de extratos, mas agora utilizando 

os dados do pai da autora e os dados da conta mencionados em sua petição de 23/08/2010. Findo o prazo, tornem os 

autos novamente conclusos. 

  

2008.63.01.006693-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367628/2010 - AUGUSTA OKADA (ADV. SP042718 - EDSON 

LEONARDI, SP157554 - MARCEL LEONARDI, SP223641 - ANA MARIA ZEITOUN MORALEZ, SP250960 - 

LUCIANA MENEGUELLI PUERTA); DENISE MIOKO OKADA (ADV. SP042718 - EDSON LEONARDI, 

SP157554 - MARCEL LEONARDI, SP223641 - ANA MARIA ZEITOUN MORALEZ, SP250960 - LUCIANA 

MENEGUELLI PUERTA); CLEYDE SHIZUKO YAMAMOTO (ADV. SP042718 - EDSON LEONARDI, SP157554 

- MARCEL LEONARDI, SP223641 - ANA MARIA ZEITOUN MORALEZ, SP250960 - LUCIANA MENEGUELLI 

PUERTA); EDELTON HIDETO OKADA (ADV. SP042718 - EDSON LEONARDI, SP157554 - MARCEL 

LEONARDI, SP223641 - ANA MARIA ZEITOUN MORALEZ, SP250960 - LUCIANA MENEGUELLI PUERTA); 

CLEBER MITSUTO OKADA (ADV. SP042718 - EDSON LEONARDI, SP157554 - MARCEL LEONARDI, 

SP223641 - ANA MARIA ZEITOUN MORALEZ, SP250960 - LUCIANA MENEGUELLI PUERTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Diante dos documentos 

juntados ao processo, determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os herdeiros Augusta Okada, 

Denise Miyoko Okada, Cleyde Shizuko Yamamoto, Edelton Hideto Okada e Cleber Mitsuto Okada. 

  

2010.63.01.038558-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366193/2010 - RICARDO DA FONSECA PEIXOTO (ADV. 

SP204410 - CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Intime-se. 

  

2009.63.01.014685-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368264/2010 - CHESTER JOAO CAOBIANCO (ADV. SP015084 - 

ROSALIA MARRONE CASTRO SAMPAIO, SP122197 - CARLA ANDREA DE ALMEIDA OURIQUE GARCIA, 

SP198132 - CAROLINA BERGONSO PRADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora sua condição de cotitular da conta 112178-2, ag. 

235, objeto dos autos, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.011528-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301368169/2010 - IOLANDA GUIMARAES (ADV. SP189811 - JOSÉ 

HORÁCIO SLACHTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição anexada em 07/10/2010: defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias, conforme requerido 

pela autora. Intimem-se. 

  

2009.63.01.012450-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365081/2010 - AFIZA HELUANY ARIDA ( FALECIDO) (ADV. 

SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 28/09/2010: defiro o pedido de dilação denprazo por 

15 dias, conforme requerido pelos requerentes, para as providências necessárias. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada em 25.08.2010. 

- Indefiro por ser impertinente. 
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A parte autora, após decorrido alguns anos após a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste juizado, requereu o desarquivamento dos autos para impugnar os cálculos elaborados pelo INSS, porém 

não traz nenhum dado concreto a embasar suas alegações, uma vez que seu inconformismo não vem instruído 

com os cálculos demonstrativos do valor que entende devido, não se prestando, para este fim, meras alegações. 

Posto isto, indefiro o requerido, de remessa à contadoria judicial, por se tratar de providência que compete à 

parte autora. 

Intime-se a parte autora para que apresente planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, apontando eventual 

equívoco na evolução dos cálculos elaborados pelo INSS. 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste em igual prazo. 

Decorrido o prazo in albis, ou peticionando a parte autora sem comprovação alguma, providencie a serventia o 

retorno dos autos à situação de baixa findo. 

Ademais, as informações sobre os cálculos reclamados pela parte autora encontram-se em fases processuais, com 

a remessa eletrônica dos autos ao INSS, retornando estes com cálculos.  

Diante dessas informações foi expedido e pago o montante dos atrasados em decorrência da revisão, conforme 

descrito nas fases processuais, através de requisitório/precatório. 

Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórios, que dificultem a baixa definitiva dos autos 

virtuais no sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

Cumpra-se. No silêncio dê-se baixa. 

  
2007.63.01.060109-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362398/2010 - VICENTE CAVICCHIOLLI (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.059558-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362400/2010 - MARIA ROSSI BRAZ (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.057352-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359422/2010 - NEIDE LEGNARO (ADV. SP140868 - 

HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.042899-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301355755/2010 - JOANNA GONCALVES CALLEGARI (ADV. 

SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.045663-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364660/2010 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MEDITERRANEO 

(ADV. SP099872 - ANA PAULA FRASCINO BITTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, 

determino o prosseguimento do feito. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/05/2011, às 17 horas. 

Int. 

  

2010.63.01.040741-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365388/2010 - ZENAILTO SILVA LIMA (ADV. SP198923 - 

ANDERSON APARECIDO PIEROBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra a decisão anterior no 

prazo de 10 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 
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2010.63.01.001399-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366558/2010 - HENRIQUE ZULUETA (ADV. SP128319 - JULIO 

CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR); MARIA CONCEICAO PIRES BARBOSA ZULUETA (ADV. SP128319 

- JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o objeto do processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos é a exibição de extratos de conta-poupança e foi anexado nestes autos em 02/02/2010 (pet 

provas-a.pdf), sendo que o objeto destes autos é a atualização monetária de saldo em conta-poupança referente aos 

meses de 01 e 02/89, 05 e 06/90 não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.057657-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301200495/2010 - VANDERLEI MEIRELLES (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da renúncia apresentada em 26/04/2010, à Contadoria Judicial para elaboração dos 

cálculos. Int. 

  

2004.61.84.132948-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301361277/2010 - ACACIA GONÇALVES BUENO (ADV. SP055351 

- ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 25.08.2010. - Indefiro por ser impertinente. 

  

A parte autora, após decorrido mais de 4 (quatro) anos da baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste juizado, requereu o desarquivamento dos autos para impugnar os cálculos elaborados pelo INSS, porém não traz 

nenhum dado concreto a embasar suas alegações, uma vez que seu inconformismo não vem instruído com os cálculos 

demonstrativos do valor que entende devido, não se prestando, para este fim, meras alegações. 

Posto isto, indefiro o requerido, de remessa à contadoria judicial, por se tratar de providência que compete à parte 

autora. 

Intime-se a parte autora para que apresente planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, apontando eventual equívoco 

na evolução dos cálculos elaborados pelo INSS. 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste em igual prazo. 

Decorrido in albis, ou peticionando sem comprovação alguma, providencie a serventia o retorno dos autos à situação de 

baixa findo. 

Ademais, as informações sobre os cálculos reclamados pela parte autora encontram-se em fases processuais: Fase 4 

“REMESSA AO RÉU PARA CÁLCULOS (6301000011/2004)” e 9 “RECEBIMENTO COM CÁLCULO 

(6301000011/2004) EM 24/11/2004 - DATA CALC: 31/08/2004 - VLR ATRASADO: R$ 7772,98 - VLR RM 

ATUAL: R$ 455,30”. Diante dessas informações foi expedido e pago o montante dos atrasados em decorrência da 

revisão, conforme descrito nas fases 7 “REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DO VALOR DA CONDENAÇÃO - RPV 

TOTAL Nº 20040132790R - REQUISITADO P/ (REQ.) ACACIA GONÇALVES BUENO - PROPOSTA 1/2005 - 

VALOR LIBERADO EM 10/02/2005 PARA AGENDAMENTO” e 10 “REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

PEQUENO VALOR PAGA - EM 14/02/2005”. 

Cumpra-se. No silêncio dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.042599-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301356276/2010 - MARIA DE LOURDES DE CARVALHO BATISTA 

MEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043098-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301362254/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
2008.63.01.064536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360527/2010 - TIAGO JOSE FONSECA (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.045331-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359797/2010 - EXPEDITO JOSE DE SOUZA (ADV. SP156585 - 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038480-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359459/2010 - LUIS FABIO MIRANDA (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.038560-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366096/2010 - MARIO LAURINDO DE SOUZA (ADV. SP134384 

- JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação 

anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Intime-se. 

  

2008.63.01.016425-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363148/2010 - JOAO BOSCO DA SILVA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito 

da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 

280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da 

obrigação de fazer contida na r. sentença, em razão do trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem 

judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2007.63.01.041351-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301361739/2010 - MARIA MARGARETE FELISBERTO PACHECO 

(ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Renove a CEF, em 10 dias, a pesquisa de extratos em relação as 

demais contas poupanças que constam dos autos e da inicial (43274-4 e 17071-5 - Agência 1371). Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Intime-se. 
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2010.63.01.042261-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301356561/2010 - ANDREIA BATISTA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043716-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365225/2010 - ROSENEIA DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.034841-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301279226/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AVARÉ (ADV. ); HELIO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção 

à carta precatória nº 19/2010, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, designo audiência para oitiva da 

testemunha para o dia 13/04/2011, às 17 horas. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 

Intime-se a autarquia ré e comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.010780-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365210/2010 - ATAIDE GARUTI (ADV. SP085036 - IVONE DE 

ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da inércia da parte autora, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura 

da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, 

quando a prevenção será analisada. Intime-se. 

  
2010.63.01.039917-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366086/2010 - HELITON BRAULIO DA SILVA (ADV. SP138568 

- ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039860-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366093/2010 - ISABEL ALVES BARBOSA DIAS (ADV. 

SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041483-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366077/2010 - SERGIO MENEZES DA SILVA (ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 
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2010.63.01.006072-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367356/2010 - ANTONILTON ARISTOVALO DA SILVA (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010625-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367576/2010 - LUCIARA BARBARA (ADV. SP187442 - EDSON 

LUIS SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.005427-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366670/2010 - SIMONE CRISTINA AROSTE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060084-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366686/2010 - ADAO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP063723 - JOSEFA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024935-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366689/2010 - SEVERINO JOSE DE MOURA FILHO (ADV. 

SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015696-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367608/2010 - CIBELE CRISTINA DA SILVA (ADV. SP256927 - 

FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031602-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366682/2010 - JOAQUIM CAYRES MEIRA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.042084-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362303/2010 - SANDRA REGINA DA SILVA PEDROSA (ADV. 

SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Por fim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.051811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364662/2010 - JANICE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da r. decisão proferida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, devolvam-se os 

autos à 1ª Vara de Embu/SP, com as cautelas de praxe e homenagens de estilo.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 
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autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.037991-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368346/2010 - ANACLETO DE FREITAS FILHO (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037635-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368362/2010 - CARMEN ANTONIO MARTINEZ (ADV. 

SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037257-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301368378/2010 - SHIRLEY LOPES RIBEIRO (ADV. SP270596B - 

BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.027500-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301104328/2010 - NEIDE CASALINNOVO MIRACHI (ADV. 

SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

2008.63.01.002004-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363036/2010 - MARLENE MOLINARI BENITES SOARES (ADV. 

SP210072 - GEORGE ANDRÉ ABDUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com 

relação ao processo 2002.61.00.025397-0, pertencente a 13ª Vara Civel que foi julgado extinto sem resolução do 

mérito. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 

 Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

2010.63.01.043499-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365085/2010 - VALDETE SANTOS DA SILVA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.081758-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365393/2010 - LEANDRO DE CAMPOS BUENO (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); JUCIMARA TELES BUENO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução 

dos autos à 19ª Vara Cível de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

2009.63.01.002154-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301368827/2010 - OSWALDO CHECCHIA----ESPOLIO (ADV. 

SP113607 - PATRICIA NICOLIELLO LALLI MODENEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº 200761000143463 da 19ª Cível do Fórum Federal Ministro Pedro Lessa, refere-se à medida 

cautelar de exibição (processo cautelar ) proposta em face da Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, 

identidade entre tal demanda e os presentes autos. 

  

O espólio de Oswaldo Checchia é autor nestes autos.     

  

Destarte, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 
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abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

Outrossim, determino a parte autora que apresente comprovante de endereço em seu nome próprio, até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, no mesmo prazo 

acima mencionado. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.053525-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301362245/2010 - RENATA GUIDOLIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, uma vez que se tratam de pedidos 

diversos. Uma ação versa sobre a aplicação do Plano Bresser, Verão e Collor I e esta sobre o Plano Collor II. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.068193-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364165/2010 - FABIO JOSE NETO (ADV. ); DARIO NETO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico: 

- que o processo nº 2008630106891-0, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

99014725-3; 

- o processo nº 20086301068181-8, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99014727-

3; 

- o processo nº 20086301068174-0, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99014726-

5; 

já o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 99014728-3, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Deverá demonstrar a existência da conta no 

período pleiteado. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS.  

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
2004.61.84.176709-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365291/2010 - DURACY CORADESQUI PAIVA (ADV. SP056949 

- ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.435835-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365394/2010 - TONY OLIVEIRA PENTEADO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2005.63.01.320872-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357281/2010 - MARIA LEONOR FORTI (ADV. SP030449 - 

MILTON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada aos autos em 05/10/2010. Assiste razão a parte habilitada. 

Remeta-se o feito ao setor de Distribuição para cumprimento do determinado na r. Sentença 6301047659/2009, em 

27/08/2009. 

Após, oficie-se a Caixa Econômica Federal, para que proceda a liberação dos valores requisitados a favor da autora 

falecida, Srª Maria Leonor Forti, em nome da herdeira habilitada, Srª Rosália Correr Forti. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043419-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365395/2010 - WALDILIA SANTOS DE CAMPOS (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, devendo a parte autora 

apontar o número de benefício impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.027303-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365355/2010 - FRANCISCA CARDOSO DE SANT ANA (ADV. 

SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em consulta ao sistema informatizado deste Juizado, verifico que Maria Cícera dos Santos, 

corré no presente processo, ajuizou ação neste JEF, sendo-lhe concedido o benefício de pensão por morte. O feito já 

transitou em julgado e encontra-se em fase de execução, possuindo o nº 2006.63.01.0168452-5. Posto isso, determino a 

citação da corré Maria Cícera dos Santos no endereço: Rua Vereda Beta, 24, CEP 08450-000, Guaianases, São Paulo, 

SP. Cite-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.012946-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301356959/2010 - NOE PIVA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO 

SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu CPF uma vez que se trata de 

documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. 

                      Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042089-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301362563/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP149201 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

No que tange a análise de prevenção, aguarde-se julgamento, quando será analisada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.088545-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368759/2010 - DULCINO MORGAN (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.066687-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368797/2010 - FRANCISCO KENDI FUKUMA (ADV. SP145759 - 

MARCELLO SCAGLIONI FLORES, SP170451 - LURDES KEIKO OYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.038797-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366322/2010 - GAUDENCIO DE JESUS SANTANA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para aditar a inicial, fazendo constar o número do benefício objeto da lide. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 dias, sob pena 

de extinção sem julgamento de mérito, para a parte autora juntar aos autos ao menos indícios da existência da 

conta poupança no período que pleiteia, informando se possível o número da conta e da agência, pois a consulta 

por CPF restou infrutífera. Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

  

2007.63.01.041342-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301361712/2010 - ISABEL LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP222404 - 

TEREZA CRISTINA PATARELO CHIRIFE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041327-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301361757/2010 - FRANCISCO MORBEQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041337-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301361794/2010 - LEILA PORTELLA FERREIRA (ADV. SP182392 - 

CRISTIANO RODRIGUES PODBOY GARCIA); DIRMA PORTELA PEREIRA (ADV. SP182392 - CRISTIANO 

RODRIGUES PODBOY GARCIA); ARY TUPINAMBA PEREIRA - ESPOLIO (ADV. SP182392 - CRISTIANO 

RODRIGUES PODBOY GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041352-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301361805/2010 - OLGA CARANICOLA (ADV. SP250968 - 

PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053512-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362247/2010 - TOSHIKO OGASSAWARA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista os processos 

apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente, uma vez que se tratam de pedidos diversos. As 

ações apontadas no Termo de Prevenção versam acerca da aplicação dos expurgos dos Planos Bresser e Verão e esta 

ação sobre o Plano Collor I. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.028809-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366099/2010 - MARIA CREUSA SERAFIM DOS SANTOS (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Defiro o prazo de até 30 (trinta) dias que antecedem a audiência para cumprimento da determinação anterior. 

Cumprida ou não a diligência, aguarde-se a audiência agendada. 

Int. 

  

2009.63.01.023115-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365353/2010 - JAIRO DE ALMEIDA RAMALHO (ADV. 

SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); ANNITA LADEIRA RAMALHO (ADV. SP215287 - ALEXANDRE 

BERTHE PINTO); JACIRA DE ALMEIDA RAMALHO (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); 

CARMEN MARIA GASPAR RAMALHO (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 

05/10/2010 

Concedo o prazo de 30 dias para a juntada de certidão de objeto e pé e cópias reprográficas integral do processo 

apontado em pesquisa de prevenção. Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

Intime-se. 
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2007.63.01.008816-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301355174/2010 - REGINA AMARA DA SILVA (ADV. SP092639 - 

IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o acórdão proferido nos autos, concedo o prazo de 15 dias para que as partes 

manifestem-se sobre os laudos médicos anexos aos autos. 

  

Após, inclua-se o processo novamente em pauta de incapacidade. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.000492-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368895/2010 - PEDRINA GARSON SACCO (ADV. SP192373 - 

GIOVANNA IOSSI CONTIERI, SP274290 - DORIVAL CONTIERI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que o processo nº 20096301000492-8 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 22603-8, enquanto o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo da conta poupança nº 02215-7, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do processo no estado em que se encontra, para 

que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Deverá demonstrar a 

existência da conta no período pleiteado. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.008172-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365835/2010 - MAURICIO PAULO SIQUEIRA NUNES 

BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.008164-5, tem por objeto a atualização 

monetária dos saldos das contas-poupança de Luiz Esteves Bertoncini e Marcos Luiz Nunes Bertoncini - Agência 

1087.013.00002466-9, referente ao mês de junho/1987. 

Por sua vez, o processo 2008.63.01.008158-0, tem por objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupança 

de Therezinha Apparecida de Siqueira Nunes Bertoncini e Miriam Terezinha Siqueira Nunes Bertoncini - Agência 

1087.013.00002467-7, 1087.013.00009807-7 e 1087.013.00005041-4, referente ao mês de junho de 1987. 

Enquanto que este processo (2008.63.01.008172-4), tem por objeto a atualização monetária dos saldos das contas-

poupança de Maurício Paulo Siqueira Nunes Bertoncini, Agência 1087.013.00003396-0, referente ao mês de 

junho/1987. 

Portanto, não há identidade entre as demandas, assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.012961-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364706/2010 - GERALDO MAMEDE (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP176649 - CLAUDIA DE OLIVEIRA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da oficiala de Justiça 

anexada aos autos em 27/08/2010, determino a expedição de Carta Precatória para intimação da empresa AN 

Engenharia Mão de Obra LTDA, no endereço Rua Saturnino de Brito, nº 259 apto 62 - Marape - Santos/SP , na pessoa 

de seu sócio, Antonio Deodoro Raposo Frauches, para que apresente, no prazo de trinta dias, a relação dos salários de 

contribuição do autor Geraldo Mamede, nascido em 05/02/1942, RG 7.667.384-4, CPF 535.194.188-00, filiação 

Avelino Mamede e Maria Nazareth, referente ao período (15/09/84 a 01/08/2003) laborado na empresa, sob as penas da 

lei. 

Int. Expeça-se Carta Precatória. 

  

2010.63.01.030970-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301368241/2010 - AGDA MANGILI DE FARIA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Laudo Pericial. 

Intimem-se 

  

2009.63.01.052729-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301362248/2010 - MUTSUKO KOJIMA YOSHIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente, uma vez que se tratam de pedidos 
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diversos. As ações apontadas possuem como objeto do pedido a aplicação dos expurgos do Plano Verão, enquanto a 

presente ação versa sobre o Plano Collor I. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.067057-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301354577/2010 - JOSE CARLOS DE SALLES ESCOREL (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que 

o processo nº 200061000471162 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 899952-3 e 

406901-7, enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 000318-1, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043141-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301362208/2010 - ANTONIO CASSIANO DA SILVA SOBRINHO 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043888-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368322/2010 - ARNALDO JESUS DA ROCHA (ADV. SP216156 - 

DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

                 Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

 No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.032722-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366285/2010 - SONIA CARVALHO MORTARI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); DORIDIO JOSE DE CARVALHO- ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do 

processo n.º 9500097729, da 21ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

          

         Intime-se. 

  

2010.63.01.043892-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359276/2010 - PERLA IRIS HERNANDEZ SALLES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não 

tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Int. 

  

2008.63.01.047658-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360728/2010 - FRANCISCO EUGENIO GRANERO MARTINEZ 

(ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada em 04/10/2010: Defiro. Oficie-se ao INSS para que encaminhe cópia do processo administrativo do 

benefício 130.517.281-4, no prazo de 30 dias. Intimem-se. 
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2010.63.01.025700-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301364701/2010 - DERCI PINTO (ADV. SP114777 - ANTONIO DE 

PADUA FREITAS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 22/09/2010: ciente da documentação acostada. 

Diante do docuemnto juntado pela parte autora, indicando que o processo administrativo identificado sob o NB 

134.569.311-4 está no Piauí, defiro a expedição de ofício ao INSS para que, em 60 dias, apresente cópia do aludido 

processo administrativo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.051386-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366661/2010 - DANIELLA EUGENIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora reclama o pagamento de uma diferença entre a data da sentença até o 

cumprimento da decisão judicial. Intime-se INSS a manifestar sobre a diferença reclamada no prazo de dez dias. 

  

2008.63.01.068433-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301364429/2010 - CARMEN GAMES DE CASTILHO (ADV. ); LUIZ 

DE CASTILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Diante do termo de prevenção e da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que o processo nº 

20086301068436-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 16295-9, enquanto o objeto 

destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 03804-2, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, encaminhando-se ao Gabinete Central para inclusão em pasta/ pauta própria, para 

oportuno julgamento, através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.087116-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301354644/2010 - JOSE GERALDO ALKMIN (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

Onde se lê: 

"determino o arquivamento dos autos". 

Leia-se: 

Prossiga-se à execução. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.066635-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362302/2010 - ADERVAL DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que trata-se de ação ajuizada em 2007 e em homenagem aos 

princípios da celeridade e economia processual, defiro o requerido pela parte autora e antecipo a realização de audiência 

para o dia 03/12/2010 as 14:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação para oitiva da testemunha Pedro Araújo Santana, com urgência, no endereço apontado 

pelo autor na petição de 28/09/2010. 

Oficie-se a Comarca de Baixa Grande requerendo a devolução da Carta Precatória sem o cumprimento, tendo em vista a 

realização da audiência. 

Int. Cumpra-se. Expeça-se o mandado de intimação. Cumunique-se o Juízo deprecado. 

  

2010.63.01.004004-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362104/2010 - JANETE BLUDENI (ADV. SP050584 - CELESTE 

APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição de 08/10/2010 como aditamento da inicial. 

Cite-se a CEF para que, querendo, conteste a ação. 

Int. 

  

2009.63.01.033350-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366312/2010 - ELZA ZANCHETTA LOPES (ADV. SP260698 - 

VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 02/09/2010: a comprovação de tempo de serviço deve estar alicerçada em 

início de prova material. Assim, para análise do pedido de colheita da prova oral, indique a autora o período controverso 

e esclareça se possui início de prova material, sob pena de indeferimento. Int. 

  

2009.63.01.004495-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301258980/2010 - ADILSON BALLET (ADV. SP195186 - EDUARDO 

MARTINS PAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante os 
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cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste 

acerca do valor de alçada na data do ajuizamento da ação, devendo, em caso de eventual renúncia, aditar a inicial. 

Int. 

  

2010.63.01.026195-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365371/2010 - FERNANDES DE JESUS PIMENTA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo requerido para cumprimento da diligência. 

 Intime-se. 

  

2010.63.01.036643-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301364593/2010 - GISLAINE APARECIDA PALERMO (ADV. 

SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A tutela já foi indeferida. 

Caso discorde a parte autora da decisão exarada, deverá utilizar meio processual idôneo para questionar o quanto 

decidido. 

Aguarde-se perícia médica, agendada para dia 19 próximo-futuro. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.053924-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365384/2010 - MARY TODARO VILELLA DIAS DO COUTO 

(ADV. SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 10/09/2010: Ciência à autora para manifestação e 

apresentação de alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias. Após findo o prazo da autora, a Caixa deverá ser intimada 

para apresentação de suas alegações finais. Por fim, voltem conclusos para sentença. 

  

2009.63.01.027500-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366267/2010 - NEIDE CASALINNOVO MIRACHI (ADV. 

SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Preliminarmente, verifico que não houve regular intimação do despacho anterior, razão pela qual determino a realização 

de nova perícia ortopédica, a ser realizada no dia 18/11/2010, às 10 horas e 30 minutos, com o dr. Antonio Faga. 

No mais, observando que na perícia anteriormente realizada foi sugerida a avaliação clínica da autora para aferição do 

pedido de incapacidade pretérita, designo também a realização de perícia clínica médica, a ser realizada no mesmo dia 

18/11/2010, às 12 horas e 30 minutos, com a dra. Larissa Oliva. 

Na data das perícias designadas, deverá a autora comparecer a este juizado munida de toda a documentação médica 

disponível acerca de seu caso. 

Com a juntada dos laudos, dê-se nova vista às partes pelo prazo de 15 dias e após tornem conclusos. 

Intimem-se com urgência. 

  

2004.61.84.031946-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301356514/2010 - EDSON ACIOLY DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para fins de apreciação do pedido de habilitação, cumpra a parte autora, de forma integral, a 

decisão exarada em 06/02/2008, anexado aos autos virtuais no prazo de 30(trinta) dias: 

1.             certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS (setor de 

benefícios). Não serve a certidão de PIS/PASEP/FGTS já anexada aos autos; 

2.             comprovante de endereço, atual e com CEP; 

Com o cumprimento, tornem conclusos. 

No silêncio, arquivem-se. 

Int. 

  

2004.61.84.427540-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365376/2010 - NICOLA CINOSI (ADV. SP094331 - NANCY 

MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Requeira a parte autora o que entender cabível no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo em silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.036889-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364507/2010 - CENYRA MARIA FORTUNATTI CESCATO 

(ADV. SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P13092010.PDF -14/09/2010:         Concedo prazo suplementar 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
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Intime-se. 

  

2005.63.01.289425-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326333/2010 - NELSON NOVELLI (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Inicialmente, chamo o feito à ordem e torno sem efeito a r. Decisão de nº 6301322221/2010. 

Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, para que a parte se manifeste quanto ao ofício do 

INSS anexado aos autos em 25/08/2010. 

Com a manifestação, façam os autos conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa no processo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.080323-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366667/2010 - MARIA ADELAIDE MONTEIRO CARDOSO 

(ADV. SP009503 - FLÁVIO PEREIRA DO VALLE, SP219277 - ORION MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

2008.63.01.066876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362107/2010 - NEYDE PRANDINI FONSECA (ADV. SP125601 - 

LUCIA CRISTINA COELHO, SP155876 - ROSA MARIA CARRASCO CALDAS, SP214956 - TANIA CRISTINA 

BENATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a habilitação e determino que os autos sejam remetidos ao Setor competente para que sejam 

incluídos no pólo ativo da demanda: Paulo Sérgio Prandini Fonseca, Luiz Antônio Prandini Fonseca, Maria Cristina 

Prandini Fonseca, Luciana Prandini Fonseca e Fernando Prandini Fonseca. 

Recebo o Aditamento à Inicial. Cite-se novamente a Caixa Econômica Federal. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042377-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301356469/2010 - ESMERALDINO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043525-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365196/2010 - MICHAEL GAMA DOS SANTOS (ADV. SP104328 

- JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI); MILENA CRISTINE GAMA DOS SANTOS (ADV. SP104328 - 

JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Concedo o mesmo prazo acima, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

Milena Cristiane Gama dos Santos regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu cartão do CPF, nos termos 

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize ainda o feito, juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037028-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365313/2010 - TALES JOAQUIM AMARAL (ADV. SP091158 - 

OSWALDO EUFRASIO JUNIOR, SP119989 - ADELMO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.036729-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365330/2010 - ANTONIO VIEIRA DE ALENCAR (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036668-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365347/2010 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.005680-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301361088/2010 - MAURO LUIZ LERCO AGUIAR (ADV. SP234810 

- MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se o ofício à CEF, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, acoste 

aos autos as respectivas fichas de abertura e os extratos referentes às contas: 44805-1, da agência 689, 49289-8, 39862-

3, 99008204-6(da agência Consolação), em nome de Mauro Luiz Lerco Aguiar. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.008222-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357199/2010 - RAIMUNDO CESAR DE OLIVEIRA BARROS 

(ADV. SP177454 - LUIZ HENRIQUE SIGOLO LEVY, SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR, SP170468 - 

ANTONIO LUCAS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, conforme requerido, o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, 

para cumprimento integral da r. decisão proferida em 19.07.2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.238402-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365754/2010 - MERCEDES JOSE FRANCISCO BASTOS (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou sendo esta favorável, expeça-se requisição de pagamento conforme apurado 

pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo discordância, deverá ser fundamentada, sob pena de não conhecimento. 

Int. 

  

2010.63.01.042190-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365408/2010 - DANIELE ROZA SUARES MATHIAS (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da 

exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.031489-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301368396/2010 - JOAO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP038529 - 

RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro, excepcionalmente, o prazo de 30 dias para cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção. 

Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043208-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365916/2010 - ODETE FATIMA SOARES PEREIRA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

juntando comprovante de residencia em nome próprio (até três meses anteriores à propositura da ação) e condizente 

com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, regularize a qualificação da parte autora, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se 

  

2009.63.01.049694-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367685/2010 - JOSE NILTON SANTANA SILVA (ADV. 

SP265556 - SÉRGIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Expeça-se ofício ao INSS, com urgência, para que esta autarquia, em 10 dias, cumpra o acordo homologado neste Juízo, 

com a manutenção do benefício de auxílio-doença do autor - NB n. 540.642.677-6 - até 21 de abril de 2011. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

2010.63.01.013311-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365365/2010 - JOSE ANGELO DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. 

SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante 

para a habilitação de todos os requerentes uma vez que encontra-se incompleta (cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração). 

  

2008.63.01.041220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364135/2010 - GUSTAVO LOUREIRO FERREIRA LEITE (ADV. 

SP106014 - KATIA ABDON OLIVEIRA RIBEIRO, SP100606 - CARLA MARIA MEGALE GUARITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da inércia 

da parte autora, dê-se baixa findo 

Int. 

  

2008.63.01.034389-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365125/2010 - ENEAS LOBO DE ANDRADE (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA); NELSON DONHA - ESPOLIO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO 

COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Arquive-se. Int. 

  

2010.63.01.043501-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365372/2010 - SEBASTIANA LUIZA LOPES FERREIRA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032995-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366561/2010 - MICKE RANGEL DE ALMEIDA (ADV. SP227986 

- CARLOS ALBERTO QUINTA); ERIKI MANOEL RANGEL DE ALMEIDA (ADV. SP227986 - CARLOS 

ALBERTO QUINTA); DAVID RANGEL DE ALMEIDA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA); 

JUCELIA AZEVEDO RANGEL DE ALMEIDA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF de todos os autores, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º. da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e de comprovante de residência atual em nome próprio, contemporâneo 

à data da propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.019766-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301364658/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO ORQUIDEA (ADV. 

SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes para que fiquem cientes de que este Juízo foi 

designado para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do art. 120 do CPC. 

           Diante da petição anexada em 11/10/2010, manifeste-se a CEF. 

           Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, até decisão final acerca do conflito de competência pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

  

2007.63.01.020681-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301355209/2010 - ONDINA CASTILHO SOLDI (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); AMILCARE SOLDI NETO (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); MARGARETE APARECIDA SOLDI (ADV. SP190994 - LUIZ 
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HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a correção da conta, dê-se ciência à 

parte autora e cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. Eventual discordância deverá ser acompanhada de 

planilha de cálculos e critérios utilizados, em 10 dias, sob pena de rejeição da impugnação genérica. Por oportuno 

ressalto que o levantamento do valor é realizado na via administrativa, diretamente na instituição bancária, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.048988-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301233705/2010 - HARUO UEDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer se com a presente ação pretende a correção 

monetária da conta poupança nº 0101400 ou da conta poupança nº 119395-4, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução de mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                Intime-se. 

  
2010.63.01.027536-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366321/2010 - SANDRA REGINA YOKOMIZO (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027512-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366414/2010 - ANAI NOGUEIRA DA SILVA DINIZ (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027508-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366453/2010 - MALVINA CUBAS TAVARES (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043993-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301368097/2010 - FRANCISCA PEREIRA GOMES (ADV. SP062101 - 

VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.007674-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301354176/2010 - PEDRO GARDESANI NETO (ADV. SP161118 - 

MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o processo sequer foi sentenciado, deixo de receber o 

recurso de sentença interposto pelo Réu. Quanto à petição anexada pela parte autora, defiro o quanto requerido, 

concedendo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão proferida em 24/06/2010. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038800-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366278/2010 - IVONE NUNES FURTADO (ADV. SP222897 - 

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência legível em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 
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2010.63.01.043282-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301362156/2010 - ELISA DE CAMPOS BARROS (ADV. SP285134 - 

ALESSANDRA GALDINO DA SILVA, SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.020878-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365414/2010 - MARIA APARECIDA DIZOTTI ANDRADE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ESTELA MARIS ANDRADE FORELL BEVILACQUA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); VIVIANE ELAINE ANDRADE HUBNER (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SANDRA CRISTINA PEDROSO DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SIMONE PEDROSO DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 45 dias para cumprimento da diligência, como requerido 

pela parte autora. 

 Intime-se. 

  

2010.63.01.043342-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364652/2010 - CLAUDIO ANDERSON ANDRADE DE SOUZA 

(ADV. SP234992 - DANILO LEAL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores 

à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias 

quanto à localização de sua residência quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

sob pena de extinção do feito. 

  

                        Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela.  

                        Intime-se. 

  

2010.63.01.027737-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368754/2010 - VIRGILIO TRIGOLO (ADV. SP190675 - JOSÉ 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.027908-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368691/2010 - NELSON GARCIA (ADV. SP180830 - AILTON 

BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a 

disponibilidade na agenda de perícias deste Juizado, determino a realização da perícia socioeconômica na residência do 

autor, para o dia 21/10/2010 às 10:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Maria Madalena Bicudo de 

Albuquerque Araújo e a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

                 O autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  

                        Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes no prazo de 

10 dias, quanto ao laudo médico anexado. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao magistrado a que o feito foi 

distribuído em pauta incapacidade.  

Intime-se. 

  

2008.63.01.041167-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301355715/2010 - GILDETE SILVA DE SANTANA (ADV. SP115890 

- LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.040365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363485/2010 - ERIVALDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.023141-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301349250/2010 - BENEDITA DONIZETTE DA ROSA (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial anexado ao 

processo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos ao Magistrado a quem pertence o lote de Pauta Incapacidade deste processo. 

Int. 

  

2010.63.01.013812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365386/2010 - CONCEICAO BERNARDES PEREIRA (ADV. 

SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 10/09/2010: Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, quanto à 

expedição de ofício para que o INSS junte cópia legível de fl. 30 do processo administrativo, tendo em vista que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a parte autora está representada por 

profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para juntada do referido documento, sob pena de julgamento do feito no estado em 

que se encontra. Int. 

  

2010.63.01.030541-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364643/2010 - MARIA DAS GRACAS SOARES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela perita em clínica médica, Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 08/11/2010, às 09h30min, aos cuidados do Dr. Luciano Antonio Nassar 

Pellegrino, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.044245-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368527/2010 - RUDIMAR AUGUSTO MEDEIRO (ADV. 

SP192299 - REGINALDO MENDONÇA DOS SANTOS, SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando cópias legíveis 

dos documentos: 

  

a) cartão do CPF e de documento de identidade, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º 

da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

  

b) forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.043583-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365107/2010 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP293376 - 

ANDERSON ROBERTO DANIEL-RG43831369-0) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

juntando o requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura 

da ação e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.045261-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301351751/2010 - ROSALINA SABINO PASSARELI (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados ao 

processo, determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os herdeiros Rosalina Sabino Passareli, Durvalino 

Sabino Passareli, Eliseu Passareli e Creusa Passareli Rós. 

Após, vista à CEF dos documentos juntados por cinco dias. 

Então, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037031-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365314/2010 - WAGNER MARCHIONI (ADV. SP289058 - 

THIAGO MARCHIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.037035-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365315/2010 - PEDRO GEBRAEL (ADV. SP079281 - MARLI 

YAMAZAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.036546-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365350/2010 - MARIA DA GRACA STELLA RIBEIRO KULAIF 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.036882-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365332/2010 - FRANCISCA VALDILENE BEZERRA (ADV. 

SP247102 - LEONARD RODRIGO PONTES FATYGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.340569-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357373/2010 - MARIA DE SOUZA (ADV. SP165750 - MÁRCIA 

CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentadas as Certidões de óbito dos pais da autora, 

comprovando ser a irmã, Aparecida de Souza Silva, a única sucessora. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação da interessada para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.039635-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364655/2010 - WELLINGTON ROCHA DE JESUS (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial. 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, para que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua 

residência e croqui, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 
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2010.63.01.001695-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368519/2010 - ALCIONE PEMENTEL DE SALES (ADV. 

SP133036 - CRISTIANE MARQUES) X ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA IMPRENSA NACIONAL 

(ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). Considerando-se a certidão anexada aos autos em 15/10/2010, a qual indica que 

não haverá tempo hábil para cumprimento da deprecata enviada ao Juizado Especial Federal de Brasília, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 04/02/2011 às 13:00 horas. 

Comunique-se, com urgência, com o juízo deprecado, inclusive via fax. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, uma vez que se tratam de pedidos diversos. 

Uma ação versa sobre a aplicação do Plano Verão e esta sobre o Plano Collor I.  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.053469-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301362246/2010 - LUZIA DE ALMEIDA NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053563-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301362249/2010 - MARIA DE LOS ANGELES TORRE GROSSA 

PERUCHA BASTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.048988-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301354885/2010 - HARUO UEDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

          Tendo em vista informação demandante afirmando que pretende ver corrigida a conta conta poupança nº 119395-

4 fica demonstrada a inexistência de litispendência em relação aos presentes autos que visam a correção quanto a planos 

e/ou número da(s) conta(s) poupança diferentes, ou seja 119394-4 conforme inicial daquele processo. 

 Não verificada a identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente, conforme inicial, dê-se o normal prosseguimento ao feito 

Intime-se. 

  

2010.63.01.027559-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365401/2010 - ELIAS ANTONIO GAGLIARDI (ADV. SP138205 - 

IRANI APPARECIDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que existem três processos no Termo de Prevenção anexado aos autos. 

                        O processo nº. 1999.61.00.00453488-9 da 10a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA e o 

processo nº 2000.61.00.00022891-7 da 24a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA têm como parte ré a União 

Federal. Assim, sendo distintas as partes dos processos, não verifico identidade capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre aqueles processos e o presente.  

                         O terceiro processo nº 2004.61.84.277433-1 que figura no Termo de Prevenção, tramitou neste Juizado 

e tem como objeto Revisão de Benefício com aplicação do IRSM de fev. 94. Nos presentes autos pede-se o 

reajustamento do valor do benefício para manutenção da equivalência salarial, não havendo, dessa forma, também com 

relação ao mencionado processo, identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

 Dê-se, pois, o normal prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.010797-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365077/2010 - GUILLEM SENYER IIDA (ADV. SP174139 - 

SÉRGIO MOTTA BICUDO, SP206532 - AMANDA GARZINO COSTA, SP101277 - LEDA MARTINS MOTTA 

BICUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição anexada em 01/10/2010: esclarecida a divergência em relação ao nome da parte autora, 

encaminhem-se os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2005.63.01.082046-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365396/2010 - AMANTINO MIANO (ADV. SP184512 - ULIANE 

TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição protocolizada em 21.05.2010. - Nada a deferir. 

  

                       Haja vista que já houve a concessão/restabelecimento do benefício da parte autora, bem como o 

pagamento dos atrasados, tenho por cumprida a tutela jurisdicional e determino a baixa dos autos virtuais no sistema 

informatizado deste Juizado. 

             Cumpra-se. Dê-se baixa. 
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2003.61.84.080089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301354220/2010 - LUIZ CARLOS VIEIRA (ADV. SP094121 - MIRNA 

RODRIGUES DANIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Reitere-se ofício ao INSS para que cumpra a decisão proferida em 10/09/2009.Int. 

  

2009.63.01.037308-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301362856/2010 - ORLANDO ORTIZ (ADV. SP237900 - RENATA 

RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intimadas as testemunhas do autor, aguarde-se a realização da audiência. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.037628-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368354/2010 - RONALDO DE ALCANTARA (ADV. SP253377 - 

MARIA DO DESTERRO PEREIRA BEZERRA SA DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2010.63.01.037120-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368326/2010 - SALVADOR INACIO PEREIRA (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.038016-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301368336/2010 - WALDOMIRO MARTINS THOMAZ (ADV. 

SP132664 - PATRICIA PEREIRA MORENO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.038014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368337/2010 - RENATA DE MATTOS RAMOS (ADV. SP160719 - 

ROGÉRIO DE MATTOS RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.037859-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368352/2010 - CLETO GOULART DA SILVEIRA (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037584-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368365/2010 - EDVALDO GONCALVES PEREIRA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037795-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368349/2010 - GERALDO ADAO DUTRA (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037264-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368382/2010 - ROSANGELA NASCIMENTO ALVES (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037559-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301368368/2010 - PEDRO FREIRE SANTANA (ADV. SP204410 - 

CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.017138-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301368767/2010 - FRANCISCO BOLIS BENEGA (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da diligência 
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 Intime-se. 

  

2005.63.01.289425-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364653/2010 - NELSON NOVELLI (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a divergência existente, concedo prazo de 15 dias, para que a parte autora aponte especificamente a incorreção 

verificada nos cálculos anexados pela parte contrária, fundamentando e comprovando cada uma de suas alegações de 

discordância e apresentado planilha de cálculos que comprove o valor com critérios que entende devidos, como 

decorrência de sua impugnação. 

No silêncio ou concordância da parte autora, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

  

2005.63.01.131400-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368386/2010 - ORLANDO CANDIDO SANTOS (ADV. SP123226 

- MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos apresentados pelo 

INSS. 

                      Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que 

entende de direito. 

                      No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, providencie a serventia a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do 

ofício requisitório. 

                      Ademais, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra com a obrigação de 

fazer contida na r. sentença, em razão do trânsito em julgado 

  

2004.61.84.514889-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366010/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA E SOUZA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo concordância, expeça-se requisição de pagamento conforme apurado 

pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

No caso de discordância, deverá ser fundamentada, sob pena de não conhecimento. 

Int. 

  

2010.63.01.015196-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365238/2010 - ALMERINDA RIBEIRO LIMA (ADV. SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da autora, intime-se a perita Assistente Social Sra. Fabiola Maria 

Costa para que junte aos autos o laudo socioeconômico e justifique o atraso na entrega do laudo pericial, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. 

         Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.036681-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365348/2010 - CLERO GONCALVES ATAULO (ADV. SP179677 

- RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.015846-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368778/2010 - NAIR DAS DORES BLEINAT (ADV. SP289158 - 

ANTONIO PEDRO BLEINAT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.333761-3, deste Juizado Especial Federal, teve como objeto a alteração do coeficiente de cálculo da pensão 

por morte; enquanto o objeto destes autos refere-se revisão da renda mensal inicial por meio da aplicação dos índices de 

variação baseada na Lei 6.423/77, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.036818-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364346/2010 - GIUSEPPE BISCARDI JUNIOR (ADV. SP151046 - 

MARCO ANTONIO ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável , para que a parte autora regularize o 
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feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, cópia legível do RG, bem como comprovante de residência 

atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Outrossim, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito, deverá a parte autora regularizar o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança, em igual prazo e sob a mesma penalidade. 

  

Deverá, neste mesmo prazo e também sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, esclarecer a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.002004-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358506/2010 - MARLENE MOLINARI BENITES SOARES (ADV. 

SP210072 - GEORGE ANDRÉ ABDUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.042225-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360851/2010 - ROMILDO PEREIRA LIMA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.043569-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364792/2010 - ANTONIO SILVEIRA PEREIRA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043418-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365072/2010 - MARIA APARECIDA LIMA (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.085243-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364663/2010 - SILVIA MARIA DE LUCA (ADV. SP187628 - 

NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução 

dos autos à 23ª Vara Cível de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se baixa findo. 

Int. 
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2007.63.01.043913-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301356607/2010 - NEUSA DE FREITAS CASTRO (ADV. SP165610 - 

ANTONIO DA SILVA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062134-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301356583/2010 - MARIA SILVIA LEOPOLDO E SILVA DE 

CARVALHO (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064043-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301356596/2010 - MERCEDES BOREGIO DOS SANTOS (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.027504-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366681/2010 - CONCEICAO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013136-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366675/2010 - SANDRA BARCELLOS (ADV. SP235748 - 

ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053807-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301362244/2010 - ELISA FRANCISCO DE GODOI SOUSA (ADV. ); 

SEBASTIAO DE SOUZA FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente, uma vez que se tratam de pedidos diversos. Uma ação versa sobre a aplicação do Plano Bresser e 

Verão e esta sobre o Plano Collor I. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.063124-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301039235/2010 - JOSE JOAQUIM RAYMUNDO CRIADO (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o esclarecimento médico prestado em 20/12/2009, não determinou a 

data do início da incapacidade, contudo indicou afastamento do trabalho, e que o autor continua laborando conforme 

estratos juntados em 07/10/2010, determino a realização de nova perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 

11/11/2010, às 11:30 horas, com a Drª. Marta Candido, à qual deverá a autora comparecer com todos os documentos e 

relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com consequente preclusão da prova. 

  

Após, manifestem-se as partes para que no prazo de 10 dias, independentemente de intimação. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.01.026655-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365110/2010 - ANTONIO DELANHEZE NETO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-

se a intimação do Sr. Jackson de Almeida Pequeno, DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento SP, 

para que cumpra o quanto determinado na r. decisão proferida em 25/08/2010, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. Intime-se. Cumpra-se com urgência. 

  

2010.63.01.042994-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365259/2010 - THALITA JANAINE DOS SANTOS (ADV. 

SP229971 - JOSÉ LUIZ GREGÓRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 
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certidão de objeto e pé do processo nº 20106126000386345 da 3a VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.087116-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301322975/2010 - JOSE GERALDO ALKMIN (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042940-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359444/2010 - JOSE CLEBIO COSTA PEREIRA (ADV. SP203513 

- JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. 

                Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo supra citado, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.004495-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301104335/2010 - ADILSON BALLET (ADV. SP195186 - EDUARDO 

MARTINS PAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À 

Contadoria para elaboração de parecer. 

  

2009.63.01.053542-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301362241/2010 - HOLARIA FERREIRA DORRIGUETI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, uma vez que se tratam de 

pedidos diversos. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.022257-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365412/2010 - GUARACY REIS DE SOUZA (ADV. SP165736 - 

GREICYANE RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.001298-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368040/2010 - JOAO DE DEUS DE SOUSA E SILVA (ADV. 

SP149438 - NEUSA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a patrona da parte junte aos autos os documentos 

comprobatórios do informado na petição de 27/09/2010. 
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Intimem-se. 

  

2007.63.01.041346-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301361709/2010 - JOSE WILLIAM DA SILVA LEAL (ADV. 

SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora esclarecer se 

realmente pretende somente interromper a prescrição. No mesmo prazo poderá, querendo, aditar a inicial para pleitear a 

cobrança das diferenças, devendo contudo fornecer o número da conta e da agência para requisição de extratos. Sem 

prejuízo, manifeste-se também sob as alegações da CEF. Findo o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2005.63.01.046401-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365369/2010 - SEBASTIANA DO AMARAL RISSI (ADV. 

SP121821 - LOURDES NUNES RISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos à contadoria judicial para que analise o processo administrativo juntado 

aos autos em 27.05.2010. 

                    Com a elaboração dos cálculos e parecer contábil tornem os autos conclusos. 

                    Cumpra-se. 

  

2010.63.01.006975-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301320020/2010 - ONOFRE PEREIRA (ADV. SP281812 - FLAVIA 

APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre renúncia ou não, no prazo de 10 (dez) dias, o excedente, na 

eventual hipótese de as diferenças superarem o limite deste Juizado (60 salários mínimos). 

  

2007.63.01.041273-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301361692/2010 - CASSIA PERLATTO ANUNCIACAO (ADV. 

SP254509 - DANILO JOSE RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento de 

mérito, para a parte autora juntar aos autos ao menos indícios da existência da conta poupança no período que pleiteia, 

informando se possível o número da conta e da agência, pois a consulta por CPF restou infrutífera e o número da conta 

informado não foi encontrado . Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

  

2006.63.01.022079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363569/2010 - EDISON CARLOS TRINDADE (ADV. SP242696 - 

SAULO RAFAEL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu CPF uma vez que se trata de 

documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. 

                      Cumpra-se. 

  

2009.63.01.002125-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368520/2010 - YOCHICO YAMAGUCHI FERREIRA DE JESUS 

(ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); TOSHIKO YAMAGUCHI LEAL (ADV. 

SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); MASAKO YAMAGUCHI BORGES (ADV. SP147286 

- JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); SHIGUEO YAMAGUCHI (ADV. SP147286 - JUCELY 

APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.043523-2, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança número: 89427-3 referente aos meses de junho e julho de 1987; que o processo número: 2007.63.01.044978-

4, deste Juizado Especial Federal, é concernente a atualização da conta-poupança nº 49424-0 em relação ao período de 

junho e julho de 1987 e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária das contas-poupança número: 

99.059.544-7, 99.097.200-3 e 89427-3 do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, intime-se a parte autora para que apresente comprovante de endereço em nome próprio dos respectivos 

autores Yoshico Yamaguchi Ferreira de Jesus e Shigueo Yamaguchi (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, bem como 

para que haja a apresentação de cópia do cartão de CPF legível do autor Shigueo Yamaguchi, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se as partes autoras. 

  

2004.61.84.023637-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363331/2010 - CARLOS LOPES DA SILVA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que a certidão emitida pela Agência da Previdência Social de 

São Paulo - Centro, em 16.09.2010, declara não haver dependentes habilitados à pensão por morte do segurado falecido. 

No entanto, a viúva do autor era beneficiária de pensão por morte desde 24.07.2005, ou seja, há mais de cinco anos. 
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Do exposto, determino: oficie-se ao INSS, especificamente à APS de São Paulo - Centro para que, em 15 (quinze) dias, 

esclareça o teor da certidão emitida diante da existência de beneficiário de pensão por morte do segurado falecido, 

sobretudo considerando-se que o ato do servidor público subscritor do documento reveste-se de fé pública. 

Com a complementação dos documentos pela requerente, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se.             

Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.043970-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368093/2010 - FIDELICE SOUZA FREIRE (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

             Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

           Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

           Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.041137-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357112/2010 - MARIA APARECIDA DO PRADO (ADV. 

SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA); LUCIA LEITE DO PRADO SOUZA 

(ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Tendo em vista que a curadora representou a parte em todos os atos deste, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

requerente junte aos autos o termo de curatela atualizado e certidão de objeto e pé da ação de interdição. 

Com a juntada dos documentos, tornem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do quanto determinado, oficie-se o juízo da curatela informando sobre os valores 

depositados em nome da interditada, solicitando um número de conta para transferência dos valores. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.067206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301355073/2010 - LUIZ CARLOS BERGAMO (ADV. SP129789 - 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.005435-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366663/2010 - MARIA MARGARETE SARDINHA CARDOSO 

(ADV. SP279108 - FERNANDO NUNES MENEZES, SP182744 - ANA PAULA PINTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.61.00.001486-6, da 21ª Vara Federal Cível foi 

redistribuído a esse Juizado sob nº 2009.63.01.029328-8. O feito foi extinto sem resolução do mérito e a sentença 

transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.026864-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301356781/2010 - ANTONIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, tendo em vista que o ofício de tutela foi entregue em 06.10.2010. 
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Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.  

Outrossim, em se tratando de pedido para concessão de benefício assistencial, deverá a parte autora, no mesmo 

prazo fornecer e sob as mesmas penas, referências quanto à localização de sua residência, croqui, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.041946-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357474/2010 - PEDRO SILL (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042259-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357437/2010 - MARIA JOSE DANTAS DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041895-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357461/2010 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP152191 

- CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.458707-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301347001/2010 - PAULO RUBENS VALENTE PENTEADO (ADV. 

SP222061 - RODRIGO RIBEIRO MAGLIANI); GISLEINE RIBEIRO BRAMBILLA (ADV. SP151864 - LUIS 

GUSTAVO DE BARROS CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o acórdão proferido em 05/02/2010, oficie-se à CEF, 

determinando o levantamento dos valores na proporção de 50% para cada autor, em nome de seus patronos, conforme 

requerido em 17/09/2010 e 01/10/2010. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038665-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366579/2010 - ROSA TEIXEIRA (ADV. SP247825 - PATRICIA 

GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que forneça, referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.006554-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368107/2010 - MARIA DAS DORES (ADV. SP210378 - INÁCIA 

MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

ROBSON (REP. JOÃO FERNANDES DO NASCIMENTO) (ADV./PROC. MG048035 - JOSÉ FRANCISCO DE 

SOUZA); GASPAR (REP. JOÃO FERNANDES DO NASCIMENTO) (ADV./PROC. MG048035 - JOSÉ 

FRANCISCO DE SOUZA). Diante da necessidade da adequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal, 

antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 29/11/2010 às 14 horas. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.013362-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301356967/2010 - GLORIA DA SILVA ACHEM (ADV. SP144493 - 

ROSA MIZUE FUCHS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP144493 - ROSA MIZUE FUCHS). 
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2009.63.01.017968-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301356978/2010 - FREDERICO GUILHERME GOLDBERG (ADV. 

SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, SP269689 - JAMES RODRIGUES); HILDA SZEGERI (ADV. 

SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, SP269689 - JAMES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.031069-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365065/2010 - ADALBERTO LUIZ DE SANTANA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que intimado a apresentar documentação a demonstrar se persiste a condição de 

espólio no pólo passivo da ação, o requerente quedou-se inerte. 

Neste sentido, aguarde-se provocação junto ao arquivo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o perito para que apresente 

respostas aos quesitos apresentados no prazo de 15 (quinze) dias. Após, intimem-se as partes para manifestação 

em 05 (cinco) dias e voltem conclusos. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.060366-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301364642/2010 - FLORISVALDO CONCEICAO SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027678-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364641/2010 - APARECIDA PEREIRA DE SOUZA CHAVES 

(ADV. SP062164 - CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO, SP061929 - SANDRA MARIA GUAZELLI M 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.048607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359270/2010 - ALFREDO CARNEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.027500-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301258972/2010 - NEIDE CASALINNOVO MIRACHI (ADV. 

SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em conta o vencimento do prazo para reavaliação da autora, o qual coincidiu com a 

cessação do benefício gozado na esfera administrativa, designo nova perícia ortopédica a realizar-se dia 13.09.2010, às 

10 horas e 30 minutos, com o dr. Vitorino S. Lagonegro. Na data aprazada, deverá a autora comparecer ao juizado 

munida de toda a documentação médica pertinente ao caso. 

  

2007.63.01.068575-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301355202/2010 - NEIDE DOS SANTOS RESANO (ADV. SP219373 - 

LUCIANE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora e cumpridas 

as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Eventual discordância deverá ser acompanhada de planilha de cálculos e critérios utilizados, em 10 dias, sob pena de 

rejeição da impugnação genérica. Por oportuno ressalto que o levantamento do valor é realizado na via administrativa, 

diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.034771-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363056/2010 - MARISA PROENÇA MONTEIRO DE CASTRO 

(ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA BULL); JOSE 

BELISARIO PEREIRA MONTEIRO DE CASTRO - ESPOLIO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO 

VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação ajuizada por MARISA PROENÇA 
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MONTEIRO DE CASTRO E OUTRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual a parte autora requer a 

condenação da CEF ao pagamento das diferenças de correção monetária referentes aos Planos Econômicos. 

O processo foi extinto sem resolução de mérito, por não-apresentação de documentos indispensáveis ao julgamento da 

lide, solução esta que se manteve após o julgamento dos embargos. 

Os autores recorreram da decisão extintiva. 

Por outro lado, apesar da extinção, a CEF interpôs recurso de sentença sob o argumento de que ”a sentença condenou a 

ré ao pagamento dos expurgos decorrentes do Plano Bresser e Plano Verão e Plano Collor”. Como se depreende do 

simples cotejo entre o teor da sentença e o teor do recurso do réu, resta claro que este recurso não guarda congruência 

com a sentença. Isso porque não houve sucumbência da CEF, um dos requisitos de admissibilidade do recurso. 

Ante o exposto, recebo o recurso interposto pelos autores (MARISA PROENÇA MONTEIRO DE CASTRO E 

OUTRO) e deixo de receber o recurso interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.067105-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367956/2010 - SEBASTIAO LEITE-----ESPOLIO (ADV. SP157045 

- LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de trinta dias para que os requerentes juntem aos autos certidão de 

objeto e pé do aludido processo de inventário ou formal de partilha. 

  

2010.63.01.027526-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366288/2010 - CELSO RAMIRES (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a 

parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Intime-se. 

  

2010.63.01.044819-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366287/2010 - MARIA HELENA DE CARVALHO MONTEIRO 

(ADV. SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ); MANUEL PIRES MONTEIRO (ADV. SP245704 - 

CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do feito. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos: 

  

a) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

  

b) procuração do autor Manuel Pires Monteiro, 

  

c) cópias legíveis dos documentos de fls. 27/39. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.043909-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368299/2010 - MARIA SALETE MARQUES VIEIRA SILVA 

(ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos prossiga-se o feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043900-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301368181/2010 - WILLIAM DE OLIVEIRA NERY (ADV. SP176702 

- ELIEL CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
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Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo. 

                Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.000025-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367609/2010 - DANTE DIONIZIO FERREIRA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031565-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367610/2010 - FILOGOMES CARDOSO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043506-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365067/2010 - SUELY BARBOSA DA SILVA (ADV. SP285780 - 

PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio, contemporâneo à data da 

propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.057961-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365231/2010 - RAIMUNDO VENANCIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Silentes as partes 

quanto à determinação anterior, ao arquivo. Int. 

  

2010.63.01.043516-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364656/2010 - ALVARO TETO (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.040871-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366095/2010 - TEREZINHA ARAUJO MORAES SOUZA (ADV. 

SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência, em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
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Intime-se. 

  

2007.63.01.069354-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364309/2010 - MARCELO KIYOSHI NAKAYAMA (ADV. 

SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Estando comprovada a existência de saldo em caderneta de poupança no 

período do Plano Collor II, cujos expurgos inflacionários foram pleiteados na inicial, determino, por ora, a suspensão do 

julgamento de mérito deste feito, em virtude do decidido pelo e. STF nos autos do agravo de instrumento n.º 754.745. 

A suspensão deverá ser mantida, inicialmente, pelo prazo de 180 dias contado a partir de 16/09/2010, data da 

publicação da mencionada decisão, ou até novo pronunciamento em contrário da Suprema Corte. 

Anote-se. 

  

2010.63.01.027563-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365274/2010 - MARIA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP203738 

- ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº. 2001.61.00.00011335-7 13a VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA, apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, tem como parte ré a Caixa Econômica Federal. 

Assim, sendo distintas as partes dos processos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Dê-se, pois, o normal prosseguimento ao feito. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.036799-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365325/2010 - IGNES DOS SANTOS RETTONDIN (ADV. 

SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357083/2010 - ELAINE ALVES SIQUEIRA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.037022-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365312/2010 - ADILSON SOARES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.036845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365337/2010 - ADAO DA SILVA SANTOS (ADV. SP111068 - 

ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036863-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365334/2010 - ORLANDO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP140868 - HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036982-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365308/2010 - BELMIRO MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 

SP214418 - DANIEL MAROTTI CORRADI, SP122113 - RENZO EDUARDO LEONARDI, SP213687 - 

FERNANDO MERLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036979-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365302/2010 - ROQUE LAZARO DE GASPARI (ADV. SP034403 

- LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.036453-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365342/2010 - SYLVIO LUZ PINTO (ADV. SP137401 - MARTA 

MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036953-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365320/2010 - REINALDO MURARI FILHO (ADV. SP237732 - 

JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043228-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362127/2010 - JUSSARA SOARES MAZZOCCHI (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043500-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365370/2010 - MARLI DE FATIMA RESENDE (ADV. SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043561-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365373/2010 - SUELY LOPES SANTANA (ADV. SP034255 - 

JORGE Y HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043916-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301368167/2010 - ROBERSON DA SILVA (ADV. SP198312 - 

SHIRLEIDE DE MACEDO VITORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004118-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366570/2010 - GRAÇA MARIA MACHADO RODRIGUES 

PINHEIRO (ADV. SP095771 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004133-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366578/2010 - LUCIA PISCIONERI NATAL DA ROCHA (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.043338-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301365850/2010 - SILVIA DE CARVALHO SILVA (ADV. SP249042 - 

JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência às 

partes da redistribuição do feito. 

              Verifico que a parte autora tem domicílio no município de São José do Rio Preto, que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Catanduva/SP. 

Em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais 

próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Catanduva/SP. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Catanduva/SP, com as homenagens de estilo. 
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Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2007.63.01.069366-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364311/2010 - WSEVOLOD KALCZUK (ADV. SP147127 - LUIZ 

CARLOS DE ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de atualização 

monetária em período(s) em que ocorreu(ram) conhecido(s) expurgo(s) inflacionário(s). 

Atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos. 

A presente demanda, contudo, não pode ser processada e julgada por este Juizado Especial Federal, por ser juízo 

absolutamente incompetente para seu conhecimento. Vejamos. 

Nos termos do art. 20 da Lei n.º 10.259/01, que regulamenta os Juizados Especiais Federais, “onde não houver Vara 

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei n.º 

9.099, de 26 de setembro de 1995 (...)”, o qual assim determina (grifo nosso): 

“Art. 4º. É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou 

mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.” 

  

Extrai-se, assim, dos dispositivos citados, que, para a presente ação, o foro competente é aquele que abrange o 

Município de São José dos Campos/ SP, local: a) onde o réu mantém agências (art. 4º, I); b) da agência da CEF onde a 

obrigação deveria ter sido cumprida (art. 4º, II e III, 2ª parte) - agência 0351; c) do domicílio da parte autora - vide 

comprovante de endereço de fl. 9 da inicial (art. 4º, III, 1ª parte). 

A área de jurisdição deste Juizado, entretanto, não inclui o Município de São José dos Campos/ SP, o que já afasta a sua 

competência. 

E mais. Consoante o já mencionado art. 20 da Lei n.º 10.259/01, não havendo Vara Federal, poderia a causa ser 

proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido pelo art. 4º da Lei n.º 9.099/95, ou seja, no JEF 

mais perto de São José dos Campos. Ocorre, porém, que existe Vara Federal no Município de São José dos Campos, 

sede, aliás, de subseção judiciária da Justiça Federal, a qual, assim, mostra-se como o foro competente para 

conhecimento desta lide. 

Saliente-se, a propósito, que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, eventual incompetência territorial pode e deve 

ser declarada de ofício, por se tratar de hipótese de competência absoluta, nos termos do art. 3º, §3º, da Lei n.º 

10.259/01, e ainda em razão do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.º 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, 

aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação contida no art. 1º. da Lei n.º 10.259/01. 

Com efeito, sendo hipótese de competência absoluta, ainda que determinada por critério territorial, pode este Juízo 

reconhecer, de ofício, sua incompetência para processar e julgar o presente feito, remetendo-o ao Juízo competente para 

se evitar eventual perecimento de direito em virtude de possível prescrição da pretensão deduzida. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e determino a 

remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de São José dos Campos/ SP, 

devendo ser encaminhadas todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, ou, se necessário, formando-se autos físicos, mediante encarte de cópias impressas de todos os documentos 

anexados ao feito. 

Proceda-se às expedições e anotações necessárias. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.069151-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363373/2010 - MARCIO MOTA LOPES (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de atualização 

monetária em período(s) em que ocorreu(ram) conhecido(s) expurgo(s) inflacionário(s). 

Atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos. 

A presente demanda, contudo, não pode ser processada e julgada por este Juizado Especial Federal, por ser juízo 

absolutamente incompetente para seu conhecimento. Vejamos. 

Nos termos do art. 20 da Lei n.º 10.259/01, que regulamenta os Juizados Especiais Federais, “onde não houver Vara 

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei n.º 

9.099, de 26 de setembro de 1995 (...)”, o qual assim determina (grifo nosso): 

“Art. 4º. É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou 

mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.” 
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Extrai-se, assim, dos dispositivos citados, que, para a presente ação, o foro competente é aquele que abrange o 

Município de São Bernardo do Campo/ SP, local: a) onde o réu mantém agências (art. 4º, I); b) da agência da CEF onde 

a obrigação deveria ter sido cumprida (art. 4º, II e III, 2ª parte) - agência 0346 (vide fls. 11/12 da inicial); c) do 

domicílio da parte autora - vide comprovante de endereço de fl. 10 da inicial (art. 4º, III, 1ª parte). 

A área de jurisdição deste Juizado, entretanto, não inclui o Município de São Bernardo do Campo/ SP, o que já afasta a 

sua competência. 

E mais. Consoante o já mencionado art. 20 da Lei n.º 10.259/01, não havendo Vara Federal, poderia a causa ser 

proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido pelo art. 4º da Lei n.º 9.099/95, ou seja, no JEF 

mais perto de São Bernardo do Campo. Ocorre, porém, que existe Vara Federal no Município de São Bernardo do 

Campo, sede, aliás, de subseção judiciária da Justiça Federal, a qual, assim, mostra-se como o foro competente para 

conhecimento desta lide. 

Saliente-se, a propósito, que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, eventual incompetência territorial pode e deve 

ser declarada de ofício, por se tratar de hipótese de competência absoluta, nos termos do art. 3º, §3º, da Lei n.º 

10.259/01, e ainda em razão do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.º 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, 

aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação contida no art. 1º. da Lei n.º 10.259/01. 

Com efeito, sendo hipótese de competência absoluta, ainda que determinada por critério territorial, pode este Juízo 

reconhecer, de ofício, sua incompetência para processar e julgar o presente feito, remetendo-o ao Juízo competente para 

se evitar eventual perecimento de direito em virtude de possível prescrição da pretensão deduzida. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e determino a 

remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/ SP, 

devendo ser encaminhadas todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, ou, se necessário, formando-se autos físicos, mediante encarte de cópias impressas de todos os documentos 

anexados ao feito. 

Proceda-se às expedições e anotações necessárias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.008531-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301366664/2010 - PAULO ROBERTO DE MELLO (ADV. SP263352 - 

CLARICE DOMINGOS DA SILVA, SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

  

Remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive a perícia, os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das varas previdenciárias da Capital. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.021022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301351029/2010 - CARMEM CARMIM S PAIXAO MATHEUS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a Secretaria a anexação da petição protocolizada, conforme acusa o sistema 

informatizado deste juízo, tornando conclusos. Int. 

  

2010.63.01.043467-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301364614/2010 - BRUNA MIRELE DOS SANTOS DAGORT (ADV. 

SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA); IGOR DOS SANTOS DAGORT (ADV. SP285985 - VALDOMIRO 

VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

concessão do benefício de auxílio-reclusão. Postula a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 
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considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, por ocasião do julgamento, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.040589-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301367660/2010 - ALMIR DA TRINDADE SILVA (ADV. SP193252 - 

EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

]Ademais, o pedido administrativo de prorrogação do benefício foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.020362-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301187695/2010 - VICTORIO BONESSO - ESPÓLIO (ADV. ); MARIA 

APARECIDA BEDIM (ADV. ); VICTORIO BONESSO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a viúva pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo atinente ao FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Considerando que o trabalhador titular dos depósitos faleceu há mais de quinze anos, e que então possuía dois filhos 

maiores, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora retifique o pólo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.061535-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301365796/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP234499 - SILVIO 

CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de avaliação ortopédica apontada pelo perito Clínico Geral, 

determino a realização de perícia médica com Dr. JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO no dia 17/11/2010 às 

15:30 no 4º andar deste edifício situado à Avenida Paulista nº 1345. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuir hábeis a comprovar 

seu estado de saúde e que sua ausência injustificado ao exame acarretará o julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.018434-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301365220/2010 - FABIO SIMAO DE LIMA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o laudo, verifico que o perito apenas respondeu aos quesitos 

pertinentes aos pedidos de concessão de benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, deixando de 

responder aos quesitos pertinentes ao auxílio -acidente, objeto da ação. 

Diante disso, determino a intimação do perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, complemente seu laudo, respondendo 

aos quesitos pertinentes. 

Com a juntada do laudo, ciência às partes para eventual manifestação em 05 (cinco) dias. 

Por fim, voltem conclusos. 

Int. 

  

2007.63.01.027413-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301366638/2010 - DALTRO SANTANA (ADV. SP073524 - RONALDO 

MENEZES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

  

Recebo a petição de 14/09/2010 como emenda à petição inicial. 

  

Designo julgamento em pauta extra para o dia 29/11/2010, às 16h, restando as partes dispensadas de comparecimento. 

  

Ressalto que a contadoria judicial deverá elaborar novo parecer, nos termos estritos da emenda à petição inicial juntada 

em 14/09/2010, desconsiderando-se os anteriormente apresentados por conter matéria estranha ao pedido emendado. 

  

Cite-se novamente o INSS. 

  

2010.63.01.043484-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301364613/2010 - ADAIUL RIBEIRO SOARES (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

da segurada. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.023009-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301364561/2010 - CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Designo perícia médica ofatalmológica para o dia 17/11/2010, às 15h e 30min, a realizar-se na rua Augusta, nº2529, 

conjunto 22. 

  

Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

2005.63.01.005211-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301365062/2010 - NAIR PUCCETTI BOLONHANE (ADV. SP052946 - 

JOSE PUCHETTI FILHO, SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a baixa dos autos. 

  

                    

Intimem-se. 

  

2010.63.01.040143-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301368487/2010 - EDILVO CARLOS ROSSI (ADV. SP197535 - 

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da sua CTPS, ou os carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Anexo P04102010.PDF - 06/10/2010: Deverá a parte autora juntar cópia legível do seu CPF, não bastando o documento 

emitido pela Receita, conforme já determinado anteriormente. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.003591-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301328612/2010 - MARIA MOURA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da autora anexada em 02/07/2010: defiro 

mais 10 (dez) dias. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a autora sobre a 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2010.63.01.004370-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301363604/2010 - MARLICE CAVALCANTI DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009739-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301363612/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

(ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024877-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301364210/2010 - AMARA MARIA SILVA DE LIMA (ADV. SP076764 

- IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.029017-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301361134/2010 - SANDRA REGINA ACQUISTE OLIVA (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a proposta de acordo apresentada pelo INSS e a concordância da parte autora, 

remetam-se os autos com urgência à contadoria para elaboração dos cálculos. 

Após, tornem conclusos com urgência a esta magistrada para homologação do acordo. 

  

2009.63.01.034654-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301343258/2010 - BRAULIO SALE RAMIRES (ADV. SP091100 - 

WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Alega o autor, em sua petição inicial, que no período de fevereiro de 1982 a setembro de 

1986 exerceu a profissão de alfaiate como autônomo, motivo pelo qual pretende recolher as contribuições em atraso 

para ver incluído como tempo de serviço junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

  

Aduz ainda que os valores das contribuições em atraso devem ser atualizadas pela taxa SELIC, sem incidência de juros 

e multa. 

  

Conforme pesquisa DATAPREV anexada à petição inicial, observo que o autor possui inscrição nº 1.121.732.540-3 

como empresário desde 01/12/1986, não havendo qualquer comprovação nos autos do exercício de atividade no período 

de fevereiro de 1982 a setembro de 1986. 

  

Desta forma, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópia do procedimento de justificação 

administrativa (PT 3621800148/2009-92). 

  

Cancele-se a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 27/10/2010, às 15:00 horas. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.008350-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301346912/2010 - MARIA CRISTINA SANTOS JAKOVLEVAS (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS que 

conceda à parte autora o benefício de auxílio-doença, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para 

cumprimento. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos conforme acima fixado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.039537-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301368434/2010 - ISRAEL ASSUNCAO DA SILVA (ADV. SP208535 - 

SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Apresente a parte autora, em 10 dias, o resultado de seu requerimento administrativo de julho de 2010 - fls. 43 da 

petição inicial (perícia em agosto de 2010). 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.025451-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301352075/2010 - LUZINETE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o quadro relatado no corpo do laudo, ao setor de perícias para 

agendamento de perícia médica na área de clínica médica. Int. 

  

2008.63.01.034622-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301333486/2010 - MARIA NAZARETH BUENO BRANDAO (ADV. 

SP146583 - CARLOS FREDERICO DO VALLE SA MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1. Tendo em vista que até a presente data a Secretaria da Receita Federal não cumpriu o 

quanto determinado em 25/03/2010, determino a busca e apreensão da cópia integral do processo administrativo 

11610.008114/2001-25 e das declarações anuais de ajuste da autora, Maria Nazareth Bueno Brandão - CPF nº 

876.684.838-53, referentes aos anos 2001 a 2008. 

  

2. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

3. Cancele-se a audiência de conhecimento de sentença agendada para o dia 25/10/2010, às 15:00 horas. 

  

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.040201-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301364610/2010 - ADEMARIO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. 

Com a vinda dos laudos médico e socual, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Petição acostada aos 

autos em 06/10/10, dou por regularizada a petição inicial. Encaminhem-na ao Setor de Perícias Médicas. 

  

                                      Intimem-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.059306-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301367615/2010 - EDISIO QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP281037 - 

VIVIANE LUIZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que em que pese ter sido produzida prova em audiência, não foi reaberto o prazo para apresentação de 

alegações finais. 

Dessa forma, concedo o prazo de 10 dias para que as partes apresentem suas alegações finais escritas. 

Após, tornem conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

2009.63.01.000191-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301361514/2010 - LOURISVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo 

apresentada pelo INSS. No silêncio, ou no caso de não aceitação da proposta, tornem os autos conclusos a esta 

magistrada. 

Com a aceitação, remetam-se os autos para a contadoria. 

 Int. 

  

2007.63.01.069616-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301364299/2010 - NATALINA KAPTZAN BLASBALG (ADV. 

SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS); JACQUES BLASBALG (ADV. SP071023 - VERA 

LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS); ROSALI BLASBALG TESSLER (ADV. SP071023 - VERA LUCIA 

DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta dias às partes para cumprimento do determinado 

na decisão anterior, alertando-se: a) a CEF de que, em caso de descumprimento injustificado, incidirá multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo de outras medidas cabíveis; b) a parte autora de que será extinto o processo sem 
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exame do mérito na hipótese de a CEF não encontrar a conta indicada segundo os novos parâmetros de pesquisa 

estabelecidos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o autor sobre a proposta 

de acordo oferecida pelo INSS. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  
2009.63.01.056697-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301318743/2010 - ALBERTO JOSE BOTTINI (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021353-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301364433/2010 - RICARDO LUIS PINHEIRO (ADV. SP052991 - 

HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025171-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364554/2010 - CAIO SALES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060820-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301322177/2010 - MANOEL SOUZA DIAS (ADV. SP188583 - RENATO 

DE AGUIAR SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005801-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363535/2010 - ROBSON AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP060770 

- CLAUDIO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.030724-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301365413/2010 - ALAIDES SOUZA SILVA (ADV. SP078563 - EDNA 

REGINA BARIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por se tratar de documento indispensável para o deslinde do feito, como última oportunidade, concedo à autora o prazo 

de 10 (dez) dias para apresentação de cópia integral e legível do processo administrativo (NB 88/531.678.031-7). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.046554-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301365217/2010 - JOAO BATISTA LIMA (ADV. SP135060 - ANIZIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando os diversos documentos anexados com a inicial que contêm diagnósticos referentes à especialidade de 

perícia em psiquiatria, determino a realização de perícia nesta especialidade, pela Dra. Raquel S. Nelken, no dia 

03.12.10, às 11:30 horas. 

A parte autora deverá comparecer portando todos os documentos médicos que possuir. 

Com a juntada do laudo, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. 

POr fim, voltem conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.01.043718-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301365240/2010 - EDMILSON BARBOSA DE DEUS (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
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2007.63.01.042606-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301361441/2010 - JOAO FERNANDES DA PAZ (ADV. ); DULCINÉIA 

ELOY DE OLIVEIRA DA PAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dar cumprimento à última decisão 

proferida. Após, dê-se ciência à CEF. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.069340-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301363369/2010 - NANCY DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO 

(ADV. SP124543 - FLAVIO JOAO NESRALLAH, SP092158 - WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO, 

SP153810 - MAURO FRANCIS BERNARDINO TAVARES, SP163625 - LILIAN GRASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando 

que a parte autora apresentou documento(s) indicativo(s) da existência de conta(s)-poupança em período(s) próximo(s) 

ao(s) vindicado(s) (vide informativos de imposto de renda anexados pela petição juntada em 10/09/2010), determino à 

parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias, a exibição dos extratos da(s) seguinte(s) conta(s), todas da agência 0251 

(Indianópolis), com relação ao(s) período(s) questionado(s) (jun/ set 1987 e jan/ fev 1989), sob a pena de incorrer no 

ônus estampado no art. 359, caput, do CPC, salvo se demonstrar, no mesmo prazo, a inexistência de tal(tais) conta(s) ou 

a inequívoca impossibilidade material da exibição (artigos 357 e 363 do CPC): 1) 63487-2; 2) 63185-7; 3) 60978-9; 4) 

65032-0; 5) 74686-7; 6) 76211-0; 7) 78504-8; 8) 32902-2; 9) 84675-6; 10) 78920-5; 11) 83060-4; 12) 78504-8; 13) 

76211-0; 14) 73434-6; 15) 76657-4; 16) 75123-2; 17) 76510-1; 18) 79240-1. 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

Após, dê-se vista à parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar eventuais 

documentos, totalmente legíveis, em sentido contrário. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Em seguida, à conclusão para sentença. 

Int. 

  

2010.63.01.021016-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301352072/2010 - TEREZINHA DOS SANTOS BARROS (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para complementação da instrução, ao setor de perícias para agendamento de perícia médica 

na área de neurologia. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
2010.63.01.043626-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301367657/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040303-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301367673/2010 - MARCIO PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 dias, a respeito da proposta de acordo formulada pelo INSS.  

Em caso de concordância, encaminhe-se à contadoria judicial para elaboração de cálculos na forma da proposta. 

Caso contrário, retornem os autos conclusos. 

Intime-se com urgência. 

  
2010.63.01.022446-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301365659/2010 - JUDICAEL DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.027200-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301365664/2010 - TOYOGI KOMATI (ADV. SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022979-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301365671/2010 - ALTRAN RODRIGUES SANTANA (ADV. SP089472 

- ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025565-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301365667/2010 - EDINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023992-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301365669/2010 - MARIA DE FATIMA CORDEIRO (ADV. SP027040 - 

JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR, SP184042 - CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.016168-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301367616/2010 - CLAUDIA REGINA BASTOS BARBOSA (ADV. 

SP265306 - FABIO ZINSLY DE OLIVEIRA, SP265852 - GILMAR JOSE CORREIA); DOMENICA BASTOS 

BARBOSA (ADV. SP265306 - FABIO ZINSLY DE OLIVEIRA, SP265852 - GILMAR JOSE CORREIA); DAYANE 

BASTOS BARBOSA (ADV. SP265306 - FABIO ZINSLY DE OLIVEIRA, SP265852 - GILMAR JOSE CORREIA); 

DEBORA BASTOS BARBOSA (ADV. SP265306 - FABIO ZINSLY DE OLIVEIRA, SP265852 - GILMAR JOSE 

CORREIA); DANDARA BASTOS BARBOSA (ADV. SP265306 - FABIO ZINSLY DE OLIVEIRA, SP265852 - 

GILMAR JOSE CORREIA); AIRTON ANDREI FELIX BARBOSA (ADV. SP188282 - ALEX SANDRO 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo 

P.30.04.2010.PDF - 04/05/2010: Foi regularizada a representação processual da autora Domenica. 

Ciência às partes dos esclarecimentos apresentados pelo Perito. 

Aguarde-se a audiência já designada, dispensado o comparecimento das partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.043725-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301364603/2010 - DEOCLECIANO CHAVES (ADV. SP299978 - 

PAULO ROBERTO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043420-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301364617/2010 - JULIO CESAR DE JESUS CARVALHO (ADV. 

SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.040671-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301367678/2010 - DANIEL SOUZA SEVERO (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia 

nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2010.63.01.038955-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364633/2010 - JOSE PEREIRA CAMPOS BENTO BARROS (ADV. 

SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente verifico que não há identidade entre o presente feito e os processos 

2009.63.01.024847-7 e 2009.63.01.032984-2, uma vez que o primeiro foi extinto sem o julgamento do mérito e o 

segundo tem objeto diverso daquele pleiteado neste processo. Já em relação ao feito ajuizado perante o Juízo da 3ª Vara 
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Federal Previdenciária, entendo necessária a apresentação , no prazo de 30 (trinta) dias, de cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado para verificação de possível litispendência.    

Passo à análise da concessão da tutela. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo presente os requisitos para deferimento parcial do pedido de tutela antecipada. 

De acordo com os documentos anexados aos autos o autor tem data prevista para cancelamento de seu benefício de 

auxílio-doença em 17/12/2010. 

Tendo em vista que, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91 o auxílio-doença não pode cessar até que o segurado seja 

considerado habilitado para a sua ou outra atividade ou quando considerado não recuperável, for aposentado por 

invalidez, não é lícito ao INSS a cessação do benefício antes da realização de perícia. 

Está presente também o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, dado o caráter alimentar do benefício. 

Assim, o caso é de deferimento parcial da tutela antecipada, unicamente para determinar ao INSS que se abstenha de 

cessar o pagamento do benefício até realização de perícia que considere o segurado capacitado para retorno ao trabalho. 

Diante disso, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS mantenha o pagamento do 

benefício de auxílio-doença do autor JOSÉ PEREIRA CAMPOS BENTO BARROS (NB 505.454.808-0) enquanto não 

realizada perícia administrativa que constate a cessação da incapacidade. O segurado deverá agendar perícia na forma 

determinada pelo INSS, sob pena de cassação da presente decisão. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem o cumprimento da determinação, venham os autos conclusos para a cassação 

da tutela. 

 Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.060357-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301365124/2010 - PAULO FERNANDO ALVES SILVA (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o autor apresenta alteração da fala em razão de seqüela da 

neurotoxoplasmose, determino a realização de perícia médica, na especialidade neurologia, com o Dr. Antônio Carlos 

de Pádua Milagres, para o dia 18/11/2010, às 14:00 horas, a ser realizada no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.024784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301352074/2010 - EDUARDO RAIMUNDO PAREDES (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos médicos anexados com a inicial, ao setor de perícias para 

agendamento de perícia médica na área de neurologia. Int. 

  

2010.63.01.039490-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301364629/2010 - ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.017675-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301366640/2010 - LUIZ CELESTINO DA LUZ (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, perito em clínica geral e 

cardiologia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 03/12/2010 às 11h00, 

aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor 

deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos a esta magistrada. 

Intimem-se. 
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2010.63.01.040886-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363315/2010 - EDMEA MENITTI PINO LOPES (ADV. SP057287 - 

MARILDA MAZZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Dessa forma, INDEFIRO a medida liminar requerida pela autora. 

Porém, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, 

medida CAUTELAR para determinar que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 (dez) dias, informe a 

este juízo a existência de conta bancária, na instituição ora ré, aberta em nome de EDMEA MENITTI PINO LOPES, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 010.952.468-36. 

Caso seja constatado que a autora desta demanda figura como titular da conta nº 16078-9 (agência Serra Azul, Paraná), 

e tão somente nesta hipótese, determino que sejam encaminhados todos os documentos que instruíram o pedido de 

abertura da referida conta. Caso a conta esteja aberta em nome de terceira pessoa, os documentos não deverão ser 

enviados, como forma de proteção à privacidade de terceiro. 

Sem prejuízo com a medida ora concedida, verifico que há divergência entre o nome que consta da certidão de 

casamento da autora (EDMEA MENNITTI PINO LOPES) com o que consta da base de dados da Secretaria da Receita 

Federal (EDMEA MENITTI PINO LOPES). Dessa forma, determino que a autora promova a regularização de seu 

CPF/MF, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentado cópia do novo cartão do CPF/MF, ou justificar a impossibilidade 

de fazê-lo. No mesmo prazo, deverá apresentar comprovante de endereço residencial (conta de luz, água, gás ou 

telefone). 

Com os esclarecimentos da CEF, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Cite-se. 

  

2010.63.01.038485-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364631/2010 - MAGALI PEREIRA NEVES (ADV. SP216967 - ANA 

CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, de 

forma total e permanente, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa 

forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.037103-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301355140/2010 - LUMMP COM. E SERVIÇOS DE MATERIAIS 

ELETROELETRONICOS LTDA ME (ADV. SP141560 - FERNANDO JULIANO TORO, SP166344 - EDALTO 

MATIAS CABALLERO, SP172408 - DANIELA VISCONTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.044223-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301367650/2010 - CICERO FRANCISCO GOMES (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040208-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301367682/2010 - GILDEVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044188-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301367639/2010 - GERALDO CAETANO DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.002048-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301334492/2010 - JOSE CARLOS TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça o autor se possui vínculo empregatício ativo, comprovando documentalmente nos 

autos (comprovante atualizado). 

Prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 
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2010.63.01.032340-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301367679/2010 - MARIA CELESTE SILVA (ADV. SP249882 - RUI 

ROGÉRIO RIBEIRO SERPA, SP102963 - MAGALI APARECIDA PEREIRA LIMA PACE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

Apresente a parte autora cópia do P.A. em sua total integralidade no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2007.63.01.042319-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301261481/2010 - LUCY LEME TERRA DA SILVA (ADV. ); 

AUGUSTO TOBIAS DA SILVA (ADV. SP004491 - OSORIO FARIA VIEIRA, SP024917 - WILSON SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para 

trazer as informações necessitadas pela CEF, conforme a petição protocolada, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo, dê-se vista à CEF. 

Intime-se. 

 . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.043512-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301364620/2010 - SHIRLEI TORCHIO (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039780-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301364909/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP284402 - 

CIBELLE MENDES DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043607-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301364600/2010 - JOSE HILDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal, na qual requer a indenização por danos 

materiais e morais sofridos em razão de saques indevidos realizados em sua conta bancária. Postula a antecipação da 

tutela. 

  

DECIDO 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, só será possível constatar que o saque foi indevido com a vinda das informações da ré e análise apurada dos 

documentos anexados aos autos eletrônicos, que permitirão aferir as circunstâncias em tudo ocorreu. 

  

Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 383/1060 

Intime-se. 

  
2010.63.01.027775-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301365241/2010 - FABIANA ALMEIDA (ADV. SP261402 - MARILENE 

BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026857-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301365243/2010 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP217687 - MARCELO 

SANCHEZ CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025448-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301365244/2010 - ELISANGELA DIAS DA SILVA (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024887-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301365246/2010 - FRANCISCA ALVES GONDIM (ADV. SP283951 - 

RONALDO DUARTE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019247-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301365251/2010 - MARCIA DOS SANTOS (ADV. SP224262 - MARCIA 

DE LOURDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016779-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301365252/2010 - FABIANA INOCENCIO DE MORAES (ADV. 

SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011230-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301365254/2010 - MARGARETE CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022043-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301365248/2010 - SERGIO JOSE GROGIA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014504-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301365253/2010 - CLAUDIA APARECIDA SUITA VASQUEZ DOS 

SANTOS (ADV. SP175857 - NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.040523-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301367663/2010 - MARIA EUNICE COELHO DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da sua CTPS, ou os carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Anexo P08102010.PDF- 11/10/2010: Anote-se o número do benefício. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.027772-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301367634/2010 - JOAO BOSCO FEITOSA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo PI.PDF - 14/10/2010: Não verifico a verossimilhança da alegação e o perigo da 

demora, uma vez que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não podendo haver 

cumulação dos benefícios, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Esclareça a parte autora o interesse na continuação da presente demanda, uma vez que o autor é titular do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 26/12/2003, benefício esse anterior e inacumulável com eventual 
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outro benefício por incapacidade, conforme art.124 da Lei 8.213/91 e eventual opção pelo benefício por incapacidade 

ensejará a restituição de todos os valores pagos em decorrência do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 2003. Prazo: 10, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

2009.63.01.059785-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348082/2010 - IDENIRA SILVA ISHIKAVA (ADV. SP250333 - 

JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição datada de 08/10/2010: determino o cancelamento da perícia agendada para o dia 20/10/2010. 

Tendo em vista a informação do falecimento da autora, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

requeira o que de direito. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.013696-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301171947/2010 - HELENA PORTOLINA SANTIAGO (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprove a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, ser 

titular de benefício previdenciário, apresentando documentos que contenham, principalmente, a data de sua concessão. 

Após, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para 

apreciação de liminar. Petição acostada aos autos em 04/10/10, dou por regularizada a petição inicial. 

  

                                      Intimem-se. Cite-se. 

  
2010.63.01.039803-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301364626/2010 - GETULIO DE ALMEIDA NOVAES (ADV. SP207814 

- ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040422-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301365209/2010 - ZILMA SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP154439 - 

MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.042319-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301361440/2010 - LUCY LEME TERRA DA SILVA (ADV. ); 

AUGUSTO TOBIAS DA SILVA (ADV. SP004491 - OSORIO FARIA VIEIRA, SP024917 - WILSON SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a constituição 

de patrono pelo autor, republique-se a última decisão proferida. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.012546-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301332898/2010 - EDSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório de esclarecimentos apresentado pelo Sr. Perito Judicial. 

Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer acerca dos valor devido ao autor, 

convertendo-se o benefício auxílio-doença auferido pelo autor em aposentadoria por invalidez, a partir de 21/05/2010, 

descontados os valores percebidos administrativamente, bem como a sua qualidade de segurado e cumprimento de 

carência. 

Int. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.042610-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301361442/2010 - DELMIRO ADAM TROITINO (ESPÓLIO) (ADV. ); 

CARMEN PEREIRA GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dar cumprimento à última decisão 

proferida. Cumprido, dê-se vista à CEF. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 
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nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
2010.63.01.043575-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301364601/2010 - ADAUTO NEVES MAGALHAES (ADV. SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043424-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364615/2010 - ZELITA BARBOSA SOUZA (ADV. SP124279 - 

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.042391-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301356498/2010 - JUVENAL CARDOSO DA SILVA (ADV. SP178933 - 

SHIRLEY SILVINO ROCHA, SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, verifico não haver prevenção 

com o processo apontado no termo anexado aos autos, tendo em conta a diversidade de causa de pedir, além de ter 

havido extinção sem julgamento de mérito daquele outro feito. Prossiga-se. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse 

momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.040593-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301367666/2010 - ROBSON CORREIA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora colacione cópia do indeferimento administrativo do pedido feito 

junto ao INSS. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.032329-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301342995/2010 - ADALBERTO MANOEL DE SOUSA (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo anexado em 08/09/2010, pelo prazo de 10 (dez) dias, tornando 

conclusos. Int. 

  

2010.63.01.030303-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301356766/2010 - JOAQUIM DE ALMEIDA (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.005562-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301364556/2010 - SONIA ALEXANDRE (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Diante da notícia da gravidez da autora, em petição de 06/08/2010, intime-se a perita clínica para que em dez dias 

retifique ou ratifique suas conclusões. 

  

Após, voltem conclusos a esta magistrada. 
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2007.63.01.012952-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301311716/2010 - ANA FARIA DE MORAES CERIGATTO (ADV. 

SP105398 - ANA FARIA DE MORAES CERIGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo o dia 12/11/2010, às14 horas para audiência de conhecimento de sentença 

(pauta-extra), dispensado o comparecimento das partes), uma vez que sentença será publicada.Int. 

  

2010.63.01.040822-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301367665/2010 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2009.63.01.060357-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301284203/2010 - PAULO FERNANDO ALVES SILVA (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a resposta dada ao quesito nº 15 do juízo, encaminhem-se os autos à perita 

médica para que em dias retifique ou ratifique as respostadas dadas aos quesitos nº 3, 4 e 5. 

  

Após, voltem conclusos a esta magistrada. 

  

2010.63.01.043443-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301365357/2010 - MAGALI APARECIDA TUROLA (ADV. SP242213 - 

LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte diante do falecimento de seu companheiro. Postula a 

tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a oitiva da parte contrária e apurada análise 

documental. 

        

Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos legais 

exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência. 

  

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.044261-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301364605/2010 - ANA APARECIDA DONEGATI (ADV. SP259773 - 

ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, 

c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de aposentadoria por idade à 

segurada ANA APARECIDA DONEGATI e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 dias. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem prejuízo, determino que a parte autora apresente a cópia integral do processo administrativo identificado pelo NB 

150.284.627-3, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intime-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

2008.63.01.036261-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363798/2010 - MARIA ROGERIO DA SILVA MORAES (ADV. 

SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo mais 30 (trinta) dias para que sejam juntados aos autos todos os documentos 

necessários ao exame do pedido de habilitação (certidão de óbito da autora, certidão de (in)existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo INSS (Setor de Benefícios),sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

2010.63.01.040947-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301368496/2010 - MARCIA REGINA BARBOSA (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Int 
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2008.63.01.065294-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301365294/2010 - HOSANA GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o perito judicial concluiu que a autora encontra-se incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho e para a vida independente e, em resposta ao quesito nº 9.2 formulado pelo Juízo, atestou 

que a autora encontra-se incapaz para o exercício dos atos da vida civil.  

  

Desta forma, faz-se necessária a regularização da situação processual da autora. 

  

Assim sendo, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação do termo de curatela. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.042319-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249000/2010 - LUCY LEME TERRA DA SILVA (ADV. ); 

AUGUSTO TOBIAS DA SILVA (ADV. SP004491 - OSORIO FARIA VIEIRA, SP024917 - WILSON SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora comprova que 

requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do 

ajuizamento do presente feito. 

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos respectivos, 

sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em 

favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.050194-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301317632/2010 - JOSE FLORIANO DE ABREU (ADV. SP089133 - 

ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cumpra o autor a determinação 

de 22/02/2010, anexando aos autos cópia integral e legível de sua CPTS, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

2009.63.01.013529-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301361299/2010 - EVA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da 

Proposta de Acordo apresentada pelo INSS. 

                   Após, tornem conclusos a esta magistrada. 

                   Int. 

  

2009.63.01.023372-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301331811/2010 - ELIZETE LUACES IMENES (ADV. SP102922 - 

PEDRO FRANCISCO PIRES MOREL, SP216664 - RENATO BERALDO PEREIRA, SP236635 - SERGIO 

HINNIGER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Instada em audiência anterior a comprovar a legitimidade da autora para figurar no pólo ativo da 

ação, trouxe aos autos apenas cópia de decisão de sua nomeação como inventariante. 

Assevero que o documento apresentado é claramente insuficiente para o atendimento da decisão judicial, uma vez que, 

de início, não se sabe em relação a que espólio a autora foi nomeada inventariante, e ainda, não se sabe qual o estado 

atual do arrolamento, eis que o mencionado despacho é do ano de 2004 e é possível que já tenha havido a adjudicação 

da partilha, caso em que, caso não tenha havido especial destinação da conta em questão, deverá ser providenciada a 

habilitação de todos os herdeiros, já que referido despacho deixa entrever a existência de herdeiros menores. 

Diante do exposto, concedo o prazo suplementar de 30 dias, sob pena de extinção do processo, para que a autora traga 

documentos hábeis à comprovação efetiva de sua legitimidade, ou providencie a integração do pólo ativo, sendo 

imprescindível a juntada de certidão de objeto e pé do inventário/arrolamento do falecido titular da conta de FGTS 

objeto da demanda, além de outros documentos que eventualmente se façam necessários para a regularização do feito. 

Ao término do prazo assinalado, tornem conclusos. 

  

2009.63.01.018478-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301361256/2010 - MARIA DE FATIMA GONCALVES (ADV. SP156808 

- ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, após a realização de perícia. 
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O INSS apresentou proposta de acordo (anexo PI.PDF - 31/07/2009). 

  

A parte autora aceitou (anexo P12.08.2009.PDF -14/08/2009). 

  

Os autos retornaram a contadoria em que houve a informação de que por força de decisão judicial, o benefício foi 

restabelecido e o INSS já pagou administrativamente os valores dos atrasados de 06/11/2008 e 31/10/2009 e a proposta 

de acordo somente abrangia os valores a partir de 22/06/2009. 

  

O INSS apresentou contraproposta nos seguintes termos (anexo PI.PDF               15/03/2010): 

“... Logo, a proposta perdeu se objeto. Todavia, numa análise de custo e benefício e efetividade processual, aditamo-la 

para que o benefício, que já está implantado por força de tutela, seja reavaliada administrativamente, ou seja, para que a 

autora seja reexaminada por perícia médico administrativa do INSS para análise de sua capacidade laborativa...”. 

  

A parte autora manifestou novamente sobre a nova proposta de acordo, mas se referiu a outra petição. 

Dessa forma, intime-se novamente a parte autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo apresentado pelo 

INSS, ou seja, manutenção da concessão do benefício conforme já pago pelo INSS e agendamento de nova perícia pelo 

INSS administrativamente. Prazo: 10 dias. 

Anexo PI.PDF        05/10/2010: Indefiro o pedido com relação à presunção de veracidade, pois tal situação não ocorre 

quando está presente o interesse público, como no caso dos autos. 

Após, tornem conclusos a esta magistrada. 

  

2010.63.01.043923-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301367648/2010 - ALBERTO DE GODOI PEREIRA (ADV. SP161118 - 

MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2007.63.01.008411-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301365382/2010 - OLAVO VARAJAO ANTUNES (ADV. SP173206 - 

JULIANA CARAMIGO GENNARINI, SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO, SP131300 - VIVIAN DE 

ALMEIDA GREGORI TORRES, SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do parecer da contadoria judicial, determino a 

expedição de ofício à Superintendência Regional em São Paulo da Polícia Federal, a fim de que se esclareça, em 10 

dias, a que se referem os valores creditados sob a rubrica “01019 Decisão Judicial N Tran Ju” constantes das fichas 

financeiras do autor. 

O autor deverá manifestar-se sobre a questão no mesmo prazo. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.043782-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301367646/2010 - MARIA DA PENA ALVES MENDES (ADV. 

SP180580 - JAIRO OLIVEIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Informe a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, se o benefício de pensão por morte vem sendo 

regularmente pago a seus filhos, aditando, se for o caso, sua petição inicial, para correta indicação do polo passivo da 

demanda. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Demonstre, a parte autora, que 

apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for 

o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão 

do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2010.63.01.040568-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301367662/2010 - FELIX FERNANDES LANCA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044180-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301368480/2010 - ANTONIO TEIXEIRA LIMA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.059306-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301362089/2010 - EDISIO QUEIROZ DA SILVA (ADV. 

SP281037 - VIVIANE LUIZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a testemunha não compareceu à presente audência, dou por preclusa a 

prova. 

                              Digitalize-se cópia da reclamatória trabalhista. 

                              Após, tornem conclusos para sentença. 

  

2009.63.01.059306-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301357210/2010 - EDISIO QUEIROZ DA SILVA (ADV. 

SP281037 - VIVIANE LUIZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o feito já está na fase de instrução, inclusive a esposa do autor foi ouvida 

como informante, não é mais momento para se alterar o polo ativo, pois a demanda já está estabilizada. 

Ademais,defiro a oitiva da testemunha requerida pelo autor, uma vez que a audiência anteriormente designada foi 

antecipada. 

Mantenho a data de 11/10/2010, às 15 horas. 

Ficam as partes cientes de que deverão acompanhar as notícias no site do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

sobre o expediente nesta data (emenda de feriado). 

Caso não haja expediente na referida data, tornem os autos conclusos a esta magistrada para designação de nova data. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2006.63.01.012304-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301353023/2010 - RAFAEL MORDINI BUENO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre os cálculos apresentados. Intime-se. 

  

2009.63.11.000990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364661/2010 - RENATO FIGUEROA MELO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Em face da r. 

decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução dos autos ao Juizado Especial Federal Cível 

de Santos, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.20.003258-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368714/2010 - JOAQUIM JOSE DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, 

bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em razão do trânsito 

em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2007.63.20.000437-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301355688/2010 - ELIZABETE AUXILIADORA TRAJANO E 

OUTROS (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO 

PAULO - CENTRO). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS protocolizado nos 
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autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) v./r. 

acórdão/sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados. 

                      Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que 

entende de direito. 

                      No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, providencie a serventia a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do 

ofício requisitório. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.20.003659-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301188236/2010 - VIVIAN VILLA (ADV. SP136888 - GISELE MARIA 

ALVES SILVA SEVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do 

seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, comprovar a existência da conta poupança no 

período integral em que ocorrida a suposta violação do seu direito. 

Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se a autora na pessoa da advogada Maria Cândida Galvão Silva, OAB/SP nº 167.101, como requerido na inicial. 

  

  

Ata Nr.: 6301000061/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 06 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Juiz Federal PAULO RUI 

KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais MARILAINE ALMEIDA SANTOS e PETER DE PAULA PIRES. 

Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR 

PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Ausente, justificadamente, em razão de 

férias o Meritíssimo Juiz Federal CLÁUDIO ROBERTO CANATA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º 

de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2004.61.84.168575-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIVINO BENEVIDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.207511-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ALFREDO LONGO FILHO 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 391/1060 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.292728-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: JOAO BATISTA MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP145671  - IVAIR BOFFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.582444-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDO LUIZ LEMES PINHEIRO  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.587574-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP208091  - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.013324-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OLIMPIO CORBACHO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.016961-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO LUIZ LEME DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.018665-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LUIS PEREIRA ESTEVAO  
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ADVOGADO: SP094583  - MARIA APARECIDA PAULANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.024108-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP148036  - MAURA LUCIA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.015514-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADELINO DIAS MARQUES  

ADVOGADO: SP089945  - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.000276-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO MARTINS RIBAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.000471-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DOMINGOS FAUSTINO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.015636-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RECDO: NEY DA COSTA MARQUES  

ADVOGADO: SP193999  - EMERSON EUGENIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.036379-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO PEREIRA DA SILVA POR SUA PROCUR. MARIA IZAURA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.086862-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇAO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.152599-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020914 - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: OSVALDO MINORU ARIMURA 

ADVOGADO(A): SP053034  - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

RECTE: RENATA CORREIA HERCULANO 

ADVOGADO(A): SP053034-JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.176186-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERCI DE PAULA FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.250563-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: HELENA TERESA MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.287326-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP150922  - TELMA DE MELO ELIAS 

RCDO/RCT: PAULO EVANGELISTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.287368-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP179324  - CRISTIANE SAYURI OSHIMA 

RCDO/RCT: SILVIO PARAVISI  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.294626-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE PESSOA DA SILVA  

ADVOGADO: SP107046  - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.350750-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161340  - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.006054-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.006220-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DONIZETI DAMICO E OUTROS 

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: AURORA FERRON DAMICO 

ADVOGADO(A): SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: JOSE OSMAR DAMICO 

ADVOGADO(A): SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.007328-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DA FRANÇA OLIVARES  

ADVOGADO: SP185866  - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.001300-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS CEZAR MENOSSI  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.010485-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO TEODORO DA SILVA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.012556-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNEIA DOLORES DOS SANTOS ARREBOLA FERNANDES E OUTRO 

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RCDO/RCT: KAIKE WALLACE DOS SANTOS ARREBOLA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RCDO/RCT: KAIKE WALLACE DOS SANTOS ARREBOLA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP221167-CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA 

RCDO/RCT: KAIKE WALLACE DOS SANTOS ARREBOLA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP230185-ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013836-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOLEDADE DA CUNHA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP106343  - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015295-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LÚCIA CASSIN CARRASCO  

ADVOGADO: SP248321  - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.018094-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SLENPOR BRASILINA DE JESUS  

ADVOGADO: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.022155-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.003124-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO BARDI 

ADVOGADO(A): SP134906  - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RECTE: NAIR JANETI BARDI 

ADVOGADO(A): SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.006898-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ERCILIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189527  - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010353-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARNALDO LINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.013282-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA DE MELLO NICOLA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.013855-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141614  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.014190-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE REDUZINO FERREIRA  

ADVOGADO: SP229502  - LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.015548-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: NELSON HOFFMAN 

ADVOGADO(A): SP187081  - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001599-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAMIRO AGUIAR NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.002888-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CELIO JUSTE  

ADVOGADO: SP145163  - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004971-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: VALDEMAR BATISTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP077160  - JACINTO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.007814-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE WELLINGTON ROSA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.10.008647-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARILENE DE BRITO PREZOTTO  

ADVOGADO: SP213974  - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.005095-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.002322-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO SERGIO SIMONATO FRANCO  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.002337-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IVA COLOMBO MORIALLI  

ADVOGADO: SP114939  - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.001176-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.004311-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELICA RAMOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.15.004926-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: VALDIR ALAMINO 

ADVOGADO(A): SP226214  - NERCY ANTUNES  CALVILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005970-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANIN DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.006056-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: NILDO RODRIGUES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP080547  - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.006676-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM CASSEMIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP091857  - CELIA MARIA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007434-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO JOACI QUEIROZ  

ADVOGADO: SP163673  - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002306-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TOSHISADA INOSHIMA 

ADVOGADO(A): SP059392  - MATIKO OGATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.001132-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTONIO JOAQUIM DA SILVA. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.006075-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PIMENTEL  

ADVOGADO: SP203091  - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.018139-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL EVILASIO DA SILVA REPRESENTADO PELA MÃE NILZA RAIMUNDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.025274-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CREMO  

ADVOGADO: SP083922  - NAZARIO ZUZA FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026415-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANA PEREIRA LAGE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.031751-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMAR ALVES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP209214  - LINDINALVA DE AGUIAR RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.040141-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.049374-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ORSILA MEDEIROS SCHLEIFER DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP137600  - ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.068700-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANA DA COSTA NAPOLEAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072565-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSANA D AFLITA  

ADVOGADO: SP227262  - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075958-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: TANIA SANTANA DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP060740  - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.076612-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CLAUDINEI DO ROSARIO JACOMINI 

ADVOGADO(A): SP211815  - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082336-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SORAYA SALES NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.083870-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADALGI TAVARES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO DANILO PEREZ GARCIA, OAB/SP 195.512 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.084539-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: DOMINGOS JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088873-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RAFAEL GOMES DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.091470-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO SIMAO COSTA 

ADVOGADO(A): SP205325  - REGIANE AMARAL LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.092816-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: MARIA APARECIDA VALLI0 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.094597-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: MOISES TEIXEIRA DE LAVOR 

ADVOGADO(A): SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP233447  - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.005849-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FABIANO RIBEIRO HUESCAR 

ADVOGADO(A): SP186724  - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008473-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO JOSE JACINTO  

ADVOGADO: SP213762  - MARIA LUIZA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009454-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: WALDEMAR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010681-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANGELO BALDINI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011163-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON JOSE BORTOLLETO  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012589-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MARIA MARQUES  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, 
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OAB/SP 248.879 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.02.012602-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SILENE RAVAGNANI 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014483-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO FERNANDES  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014834-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEIBE BENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014969-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INES GREGORUTI 

ADVOGADO(A): SP205911  - MARIANA MARUR MAZZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016210-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILSOS SICHIERI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016633-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: JOAO FERREIRA GOMES  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016982-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LAIS CARDOSO MOTA 

ADVOGADO(A): SP041599  - JOSE RICARDO ISOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017691-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MATHEUS HENRIQUE RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213039  - RICHELDA BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018123-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018441-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SAMIR ASSAD NASSBINE  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018822-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILCE DOS SANTOS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019211-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VERA LUCIA DE PAULA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000900-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.001333-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: JANICE APARECIDA PIRES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003216-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOEL MAZZERO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003632-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VARLEI ALVES DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP115503  - CAETANO GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.005809-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: LUIZ GONZAGA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.03.007922-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO FLORES OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP176511  - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003037-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES NUNHEZ GRIGOLETTO  

ADVOGADO: SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004633-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELEODORIO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP187672  - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004842-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DA SILVA DEFENDE  

ADVOGADO: SP090650  - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.04.006792-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE QUEIROZ DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.007172-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP124866  - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000621-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001568-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDE PEREIRA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.001826-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEYTON CLEDIR JUSTO 

ADVOGADO(A): SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.004728-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELIANE SOARES BORGES 

ADVOGADO(A): SP091025  - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.011367-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CARMEM PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP237568  - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000543-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLFO APARECIDO DINIZ FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002152-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES GARCIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP137561  - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 409/1060 

PROCESSO: 2006.63.08.002633-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SONIA DE FATIMA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003713-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MARTINS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000680-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARTINS MORENO  

ADVOGADO: SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001998-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO ANTUNES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.002053-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO TAVARES  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.002999-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA FERREIRA ZANCHETTA  

ADVOGADO: SP142151  - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.003073-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MOREIRA DE SOUZA FREITAS  

ADVOGADO: SP115046  - JOAO GUILHERME GROUS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004364-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSMAR DONIZETI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004659-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CRISTOVAO VASCONCELOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP213974  - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008108-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CORREA DE AMORIM  

ADVOGADO: SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009533-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DO CARMO SOARES DE JESUS ESTEVES 

ADVOGADO(A): SP168834  - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010605-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.012060-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERTON FERNANDO ZORZETTI  

ADVOGADO: SP195214  - JOSE PIVI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.012390-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DOS SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002123-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE SANTANA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.005403-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE HAROLDO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.010030-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSUE DE ALMEIDA BARROS 

ADVOGADO(A): SP220083  - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001059-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP155376  - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001557-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOÃO VITOR SIMONETTI DE MORAES (REPRESENTADO PELA MÃE) 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001789-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE RODRIGO COUTINHO DA CRUZ(REPRESENTADO 1897511) 

ADVOGADO(A): SP031306  - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.000648-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ITALIA YOLANDA SECHEZ MERLIN 

ADVOGADO(A): SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001042-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: GUILHERMINA FERREIRA NUNES 

ADVOGADO(A): SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003378-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA APARECIDA JOVENASSO CAMPANHA 

ADVOGADO(A): SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003449-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: APARECIDO BRAGA DO CARMO  

ADVOGADO: SP138286  - GILBERTO ROCHA BOMFIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003733-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: APARECIDO MESSIAS BUENO  

ADVOGADO: SP058771  - ROSA MARIA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.14.004330-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LOURDES MARIA SOARES BIASOLI 

ADVOGADO(A): SP143109  - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECTE: LUZIANA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004348-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: LAURINDO APARECIDO STUCHI 

ADVOGADO(A): SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.002731-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON PENIDO FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.004240-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO GRANADIER  

ADVOGADO: SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.15.004424-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILENE APARECIDA VILELA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.004514-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA DE FATIMA MOLLETTA DUARTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.004614-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIA TEIXEIRA DE CARVALHO ALLEGRINI  

ADVOGADO: SP089049  - RUBENS RAFAEL TONANNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.005028-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE NUNES DE QUEIROZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.005096-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO ROBERTO DUARTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.007505-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEIJI KUSAJIMA/ REP POR FERNANDO KUSAJIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008194-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS CABEGGI  

ADVOGADO: SP207825  - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.009033-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: PEDRO LUIZ PAULI 

ADVOGADO(A): SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.009448-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LÚCIA DIAS BATISTA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.000144-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: ESTHER CARRETO 

ADVOGADO(A): SP088773  - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.000563-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: ANTONIO NUNES SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.002454-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO JOSE SARMENTO 

ADVOGADO(A): SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.002840-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: THIAGO SANTOS DE OLIVEIRA - REP. POR ELAINE DOS SANTOS LUZ 

ADVOGADO(A): SP172786  - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000013-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: LAZARO APARECIDO ROBERTI  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002364-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FERNANDO ANTONIO MARINHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002921-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSNIR REIS  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.008238-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMBROZINA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP056462  - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.013006-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS DE LIMA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014890-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.016104-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE HELENO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023433-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO ALVES COSTA  

ADVOGADO: SP168731  - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025822-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALMIR DE SOUSA MOURA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025964-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE FERREIRA BONFIM  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026068-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CELESTE SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP178989  - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026390-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IEDA MARIA PIRONDINI  

ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026708-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP189952  - ALEXANDRA KURIKO KONDO           (MATR. SIAPE Nº 1.380.378) 
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RCDO/RCT: JAIME ARAUJO PINTO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027076-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIO MARCIO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP138058  - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027327-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO ROBERTO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.036529-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMINDA LOBO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP247868  - ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.037080-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO LUCIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP206330  - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045501-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: SEVERINO JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.046619-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP083305  - LAZARO DE CAMPOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.055413-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINALDO DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.061488-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DORIVAL DA CONCEIÇAO  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.062322-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CRISPIM NERI DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.070863-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTOS VILAS BOAS  

ADVOGADO: SP200639  - JOELMA FREITAS RIOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071630-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IRENE COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP207385  - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074457-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.090784-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNALDO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091842-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE INOCENCIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP108141  - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000357-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA FEITOZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP161491  - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000782-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP153931  - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000810-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BAPTISTA UMBELINO  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, 

OAB/SP 248.879 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000839-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO VASCO  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000977-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDISON DE JESUS FIRMINO  

ADVOGADO: SP175721  - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.001302-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JANUARIO JOSÉ FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP178549  - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001413-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP193429  - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001433-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANDRE XAVIER MARQUES  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001491-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RASTELI DO ROSARIO  

ADVOGADO: SP181198  - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001764-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001861-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSE APARECIDA TEODORO  

ADVOGADO: SP192008  - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002481-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA FRANCISCA DA SILVA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.002657-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO APARECIDO MARCIANO  

ADVOGADO: SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002692-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UBALDA BRAZ GRUPIONI  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003120-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APPARICIO PENTEADO JUNIOR  

ADVOGADO: SP082886  - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003858-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EBES TEREZINHA GANDOLFI CARREIRA  

ADVOGADO: SP233462  - JOAO NASSER NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003871-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINO AMORIN  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005871-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NOEL FERNANDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006910-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORDALIA BARBOSA LIMA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007812-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENCA GUEDES DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008073-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA AUGUSTA DIAS GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008858-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES VIEIRA  
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ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009175-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP171204  - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.009533-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YVONNE DE SOUZA MANZZO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009695-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA BIANCHINI MACHADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009739-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: TELINO CARLOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP196059  - LUIS FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009915-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP169705  - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009951-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES FERREIRA ALBIERI  

ADVOGADO: SP157086  - CLAUDEMIR ANTUNES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010465-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA COSTA TOBIAS  

ADVOGADO: SP204972  - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010648-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODECIO NADALON  

ADVOGADO: SP089934  - MARTA HELENA GERALDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010842-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR GIMENES PINTO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011744-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ORTEIRO BORTOLETTI  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012907-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LIVIO MARQUES MANTECON  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.013449-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES DE SALLES  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015222-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEU MORAES AUGUSTO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015311-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSWALDO MARIANO FILHO 

ADVOGADO(A): SP247561  - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO AMARILDO APARECIDO DA SILVA, OAB/SP 247.561 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015983-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE MORAES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP234404  - GABRIEL DE AGUIAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016086-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILAS JOSE ERCULANO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016397-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JONAS CESAR CAUM 

ADVOGADO(A): SP230862  - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016444-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HELENA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP063754  - PEDRO PINTO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016716-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DEARO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000142-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALAIRSON MANTINI  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001172-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ANANIAS MOREIRA  

ADVOGADO: SP248913  - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO PEDRO LOPES DE VASCONCELOS, OAB/SP 248.913 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001736-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: THIAGO GAMBINI REP. 53110 

ADVOGADO(A): SP215278  - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001980-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP228579  - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006246-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIO SCABELLO LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP136680  - JOSE CARLOS ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007620-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: SALVADOR QUADRADO 

ADVOGADO(A): SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008028-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JARI DIAS LOUVEM  

ADVOGADO: SP158942  - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008815-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ VANDERLEI BITTO 

ADVOGADO(A): SP135113  - KAREN SILVIA OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010415-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURINO FELIX DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128685  - RENATO MATOS GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010783-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ROCILDA PAIVA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP161078  - MARIA APARECIDA SORGI DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011099-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: KÁSSIA DYANE XAVIER DA SILVA REP. ELIANE XAVIER DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP261662  - JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011914-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: DEOCLIDES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP248913  - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012474-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABIGAIL ALEXANDRE MEDRONI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012991-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP249048  - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000558-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GEDALVA LIMA DA COSTA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001012-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HELENO DEMARCHI  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001316-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
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RECTE: CEZAR APARECIDO DE LAZARI 

ADVOGADO(A): SP135078  - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001407-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP231915  - FELIPE BERNARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.004407-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILDASIO CALIXTO SILVA  

ADVOGADO: SP030313  - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.004661-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO FERNANDES DE MELO  

ADVOGADO: SP247729  - JOSÉ VAL FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005469-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006756-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS POLKORNY  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007015-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 431/1060 

RECTE: OSVANILDO ROBINSON PIVA 

ADVOGADO(A): SP124866  - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007275-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO PEREIRA  

ADVOGADO: SP231915  - FELIPE BERNARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007420-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN DE BORBA MONTEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.007485-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.007787-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA CLELIA MARTINI BORDINI  

ADVOGADO: SP117667  - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000133-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA ARLETE GIMENES DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000152-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI ANTONIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.007392-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FILADELFIO QUIRINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.018269-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUTH DE FREITAS COLARES 

ADVOGADO(A): SP244894  - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000134-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ANTUNES  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001374-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIDIO PLENS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001464-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002765-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: APARECIDA RODRIGUES JARDIM 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003005-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA URSULA DAMIN FIORUCCI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.007131-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCILIA FRANCISCA DO CARMO  

ADVOGADO: SP133416  - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002258-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BARROS FEITOSA  

ADVOGADO: SP148304  - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003289-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: MASSAYOSHI AOKI 

ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003643-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDA SOUZA MATA LIMA  

ADVOGADO: SP217172  - FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004911-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO FRANCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.10.012043-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SANTANA BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.012856-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP232424  - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013680-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA CASARIN POLIZEL  

ADVOGADO: SP156478  - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.10.016697-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EUZEBIO ROTTA  

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018532-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CAMPOS DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000906-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EURIDICE COSTA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001892-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE HENRIQUE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004232-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERACINA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP238596  - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.005177-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VIRGILIO PAIVA RICARDO 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007399-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009153-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANELE LOPES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP175876  - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009973-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NERI RODRIGUES  

ADVOGADO: SP220083  - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010236-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA PEREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.011204-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARTINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000137-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: YUSRA AYESH 

ADVOGADO(A): SP171578  - LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001678-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA HELENA ZANCHETA DAVID  

ADVOGADO: SP062052  - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002037-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BRAZILINA ANICETO ORIQUE  

ADVOGADO: SP044094  - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003179-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA GONÇALVES DA CRUZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP219382  - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000185-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.000377-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: GILBERTO ZANFRA 

ADVOGADO(A): SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.002443-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLGA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003772-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL NALDI MARTINS  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003806-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS GONÇALVES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP160800  - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004721-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO LEITE FERNANDES JUNIOR  e outro 

ADVOGADO: SP148480  - TELMA REGINA QUEIROZ RUI 

RECDO: CELIA TEREZINHA GIACOMAZZI 

ADVOGADO(A): SP148480-TELMA REGINA QUEIROZ RUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.008292-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ALICE LEME BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.011721-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON DE ABREU  

ADVOGADO: SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.15.011728-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLOTILDE APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP224699  - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014664-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015316-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA LOMBARDI MENDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.016059-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONINA MACHADO CALLEGARI  

ADVOGADO: SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000708-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NILCE RIBEIRO  

ADVOGADO: SP147322  - ADAO CARLOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.17.000684-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDILSON CARLOS PEREIRA VELOSO  

ADVOGADO: SP254790  - MARCUS PAZINATTO VARGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001450-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DOS SANTOS ASSIS  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002041-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: LOURIVAL QUERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002509-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLIDIA DA ROCHA GOMES 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.004672-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE CARNEIRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP212361  - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.005208-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGAR NARDI  

ADVOGADO: SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.17.005448-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELI APARECIDA VERONESI BATISTA 

ADVOGADO(A): SP150126  - ELI AUGUSTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007307-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA HELENA MANCUSO  

ADVOGADO: SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007322-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAFALDA LUIZA CASCARDI MAGNI 

ADVOGADO(A): SP147342  - JOSE IVANILDO SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000089-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202805  - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000662-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIRO PIO FURTADO  

ADVOGADO: SP220099  - ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.18.001113-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003529-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON RODRIGO ANTONIETTE DAVI  

ADVOGADO: SP238081  - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003609-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RIBEIRO FERNANDES  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004320-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: ORTIS RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP244630  - IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004637-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JOSE CARLOS QUIDEROLI  

ADVOGADO: SP136939  - EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004695-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: GUILHERME HENRIQUE PEREIRA FERNANDES  

ADVOGADO: SP141868  - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.003126-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANIRA DA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208657  - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000683-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 442/1060 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP121821  - LOURDES NUNES RISSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007630-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VIEIRA NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009439-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEDRO DE ALMEIDA ALCANTARA  

ADVOGADO: SP208949  - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010571-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA MARIA ALMEIDA PINTO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011077-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROMILDO SILVA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014561-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CELSO GONCALVES ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP176872  - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021906-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: HELENA DOS SANTOS LUIZ 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022802-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024015-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDIVALDO ANTONIO OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038245-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA CASSOLA VITORIANO  

ADVOGADO: SP065561  - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041080-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOKOLOWSKI BUSKO  

ADVOGADO: SP198938  - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041576-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELOISA MARIA DAS NEVES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041873-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA ALMEIDA GRECCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.042182-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADOALDO ARAUJO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042784-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DE PAIVA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205187  - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042972-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA REGINA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP273952  - MARCIA CRISTINA NUNES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043643-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MARTINS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP204776  - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044884-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZETE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045807-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VICENCIA VIRGINIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049807-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE AVELINO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP117354  - IARA MORASSI LAURINDO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052581-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIDNEI APARECIDO ROMAO 

ADVOGADO(A): SP219751  - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053717-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MATHIAS 

ADVOGADO(A): SP279500  - TATHIANE ALCALDE DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054835-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO MANOEL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP258977  - ANA CLÁUDIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055248-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIMAR SILVA BRITO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP153878  - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055694-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE ROBERTO CAVALCANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063327-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA ASSIS CASSIGOLI  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000868-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RODRIGO APARECIDO AQUINO LOPES 

ADVOGADO(A): SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente em exercício designou a data da próxima Sessão para o dia 20 de agosto de 2010. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente 

Ata, que segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000061/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 06 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Juiz Federal PAULO RUI 

KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais MARILAINE ALMEIDA SANTOS e PETER DE PAULA PIRES. 

Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR 

PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Ausente, justificadamente, em razão de 

férias o Meritíssimo Juiz Federal CLÁUDIO ROBERTO CANATA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º 

de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.02.001949-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL APARECIDO DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002072-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ERNESTO DA SILVA MAGOSSO 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002680-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA DE AZEVEDO GODOY  

ADVOGADO: SP260140  - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003139-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO BATISTA DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004148-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS SANTOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP203562  - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.005556-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE DOS SANTOS DOMENICHELLI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006856-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA CORREIA  

ADVOGADO: SP268571  - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007330-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GASPAR MONTANI  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007573-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CELIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008003-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENCIA FRANCISCA DE BARROS  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008029-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACY CASTELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008741-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE CALLIGIONI FLORIANO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008925-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALBERTO PIRES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP153691  - EDINA FIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009205-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO DE OLIVEIRA LEMOS  

ADVOGADO: SP186724  - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.009237-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FERREIRA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009974-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINA SANTANA DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010014-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MACHADO  

ADVOGADO: SP244026  - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010324-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA LUZ DE ANDRADE PUPIM  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010452-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA SILVA SOUZA  

ADVOGADO: SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011004-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELESTINA SILVA LOPES  

ADVOGADO: SP261799  - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.011007-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA  

ADVOGADO: SP244824  - JUNEIDE LAURIA BUCCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011152-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA PEREIRA BOA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011537-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERODITE DOS SANTOS DA COSTA  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013199-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDO BONARDI  

ADVOGADO: SP103103  - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013204-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA SPIGNELLO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP243434  - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014327-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA GALEGO ROVERI  

ADVOGADO: SP127418  - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014720-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA EVANGELIA FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.015085-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP258351  - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001143-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMARO ALBUQUERQUE DE SALES 

ADVOGADO(A): SP165241  - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001226-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS MACHADO GARCIA  

ADVOGADO: SP154072  - FRANCISCO JOSÉ GAY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001333-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORLANDO NAZEI MACHADO 

ADVOGADO(A): SP093422  - EDUARDO SURIAN MATIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002018-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDINALDO SERAFIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002587-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP259437  - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002945-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENI LOURENCO DA SILVA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003386-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURO NERES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004356-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDUARDO SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005122-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DERCY DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP250383  - CHRISTIAN COVIELO SENRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005267-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA SCABELLO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005806-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALTAIR ARMANDO SANTANA VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP194212  - HUGO GONCALVES DIAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006109-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIONATA NOVAES MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006238-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MESSIAS DE JESUS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006496-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ROSA CASSIANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007003-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008337-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSMAR FELTRIN MARCHI 

ADVOGADO(A): SP261709  - MARCIO DANILO DONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008340-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LIBERATO MOREIRA MEIRELES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.009122-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009275-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CARMEN MENDES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011501-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AGENARIO DE JESUS LUZ 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011556-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DIVINA DA COSTA VICENTE 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011680-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DULCE DE OLIVEIRA BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011929-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANY THEREZINHA SOTERO  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000488-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ISAURA RUZZA LENGER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000560-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO SILVA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000764-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIA DA SILVA FONSECA  

ADVOGADO: SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000822-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAUSTINA DOS SANTOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000840-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: SEBASTIÃO LEMES DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP187081  - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001182-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CAETANO FERREIRA DE ARAGAO  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001732-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINEIDE LEONILDE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP187672  - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001912-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OZELITA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001965-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002192-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: MARIA ILDACIR LUCAS QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP193300  - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002730-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: APPARECIDA BARBOSA DE ABREU ANJOS 

ADVOGADO(A): SP100444  - CARLOS AUGUSTO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002826-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMIR EXPOSTO 

ADVOGADO(A): SP084035  - ANTONIO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003215-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANDRADE DOS SANTOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP114376  - ANTONIO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 457/1060 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003314-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROBERTO BERTONHA 

ADVOGADO(A): SP109000  - SANDRA REGINA LIBRELON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003757-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SHIRLEI CARREIRA MORENO  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003863-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180393  - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003987-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS DA SILVA SOUZA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004416-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WILSON RUIZ MORENO  

ADVOGADO: SP134192  - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004791-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA OLINDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005349-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA FABRICIO PERRONE  

ADVOGADO: SP030313  - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006150-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO SKIANTE  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006373-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDMILSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159484  - THAÍS MELLO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006753-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERCILIA REAL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP120867  - ELIO ZILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000852-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES  

ADVOGADO: SP260685  - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000853-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIR RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP260685  - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.05.001076-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR HUGO ARMSTRONG REP P/ NEIDA LOURENÇO BONETE  

ADVOGADO: SP163230  - EDILON VOLPI PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001251-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CORREA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP251556  - EDILSON DE LARA ELIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.002088-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDITE DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.005433-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PEREIRA  

ADVOGADO: SP284187  - JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.007203-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HENRIQUE THOMAS DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009011-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ GONZAGA LOPES 

ADVOGADO(A): SP243433  - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009093-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA JORGE 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009485-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP081060  - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010319-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL DO CARMO CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011421-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROSARIO FRANCISCO LUCIO 

ADVOGADO(A): SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011571-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENIEL FELIPE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201276  - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011627-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011738-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP138599  - CLEONICE DA SILVA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011814-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088496  - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012427-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANA DE LIMA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP207633  - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013895-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014486-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUBOW GUDINA COSTA 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO LUCIANO HILKNER ANASTACIO, OAB/SP 210.122 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014768-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JESUINA DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO(A): SP104382  - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.015172-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALICE DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO(A): SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003299-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DUARTE OLIVEIRA GUASSU  

ADVOGADO: SP258201  - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003531-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DE PAULA MARCONDES  

ADVOGADO: SP179738  - EDSON RICARDO PONTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004819-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA FRANCISCA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005068-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSOEBEL ESLI BONACCIO 

ADVOGADO(A): SP188823  - WELLINGTON CESAR THOMÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005374-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES PEREIRA PITTA  

ADVOGADO: SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006208-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PLACIDIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006356-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR JACINTO RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.007270-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ROVERO VIEIRA  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.007413-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GOMES TELES 

ADVOGADO(A): SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.007609-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA FLORES VILLABONA  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000086-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA DAMASCENO ROSA 

ADVOGADO(A): SP179173  - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000186-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.08.000361-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: CONCEICAO ELIDIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000675-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITH APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002824-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP217145  - DANTE RAFAEL BACCILI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003237-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ISRAEL DE MORAES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003694-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DOLCI APARECIDO  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004030-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADALBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004089-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCILIO FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP127670  - GERSON NATAL CAZACA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004343-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA FARIA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004692-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DO CARMO MARTINS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000228-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP132093  - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000387-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADILSON MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000612-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000821-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA CORREIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002345-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDMILSON DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004275-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000307-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILIDIA PUGINI BUZONI  

ADVOGADO: SP243609  - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.10.000500-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROQUE DA SILVA GODOY  

ADVOGADO: SP090904  - ADONES CANATTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000569-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA REAL ZOCA  

ADVOGADO: SP090904  - ADONES CANATTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000849-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: ORIOMAR RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP086814  - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001169-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.10.001775-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO AROUCA MARTINS  

ADVOGADO: SP168834  - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001961-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA SANDALO GUSTINELLI  

ADVOGADO: SP168834  - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002446-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA CARLOS CAMARGO  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.10.002716-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCELINO BALDINO  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003004-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHELLE PEREIRA MARTINS  

ADVOGADO: SP232030  - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003323-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243473  - GISELA BERTOGNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003390-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: JOSE DOMINGOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003890-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DANTAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007450-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE FERREIRA SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008238-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008264-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIR MORINI MENEGASSI  

ADVOGADO: SP092860  - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.10.009321-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CYLAS APARECIDA CAMAROTO NUNES  

ADVOGADO: SP261638  - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001901-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA LUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP131530  - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002194-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALIA JOSEFA DA SILVA  

ADVOGADO: SP216486  - ANTONIO NILSON DE ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002218-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229182  - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003073-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CELESTINO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP184259  - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.001626-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DA SILVA CARVALHO  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.12.002782-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA RIBEIRO ROCHA  

ADVOGADO: SP249534  - MARIA VITÓRIA CABRAL MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.004754-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFIGENIA MIRANDA ESSE  

ADVOGADO: SP086689  - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.000737-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBSON SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000035-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: HORACIO ROMERO PELLIZON  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000451-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CARMINA FRANCISCA SILVA CAETANO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001768-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DE SA  

ADVOGADO: SP175598  - ANA PAULA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.001888-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: YOLANDA CAMARINI FERREIRA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001971-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PAULO RIBEIRO NEVES  

ADVOGADO: SP134910  - MARCIA REGINA ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002121-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: WALDECY DE OLIVEIRA ROSA STOCHE  

ADVOGADO: SP111981  - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002463-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO LONGUI  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002891-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IDALINA PEREIRA MALFARA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002984-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALZIRA MARIA GONCALVES BARCELLOS  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.003053-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FABRICIO ANTONIO BUSANA ARDENTE  

ADVOGADO: SP120336  - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003249-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CANDIDO ANANIAS MENDES  

ADVOGADO: SP238917  - ALINE PEREIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003516-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO GRADE FERRO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003953-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZAIRA VAGETTI DA SILVA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004873-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA NUNES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.005335-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ODETE STUCHI DE LIMA  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002758-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA CARLOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP174698  - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003052-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP194126  - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005094-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE BALBINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP251330  - MARCOS DONIZETE FABIANO       

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005363-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO ROBERTO NUNES DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007129-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR LOPES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208091  - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007436-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDINA GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP228582  - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.008830-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOY AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009367-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009668-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA NICOLAU BELLINASSI  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009673-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMINIA SCHITINI LOPES  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012724-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO GENARO  

ADVOGADO: SP250994  - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001710-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PALOMO BAPTISTELLA  

ADVOGADO: SP219556  - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.000047-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: FRANCISCO JUDICAEL MARTINS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP196347  - PUBLIUS ROBERTO VALLE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000060-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOPES RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000276-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE DE OLIVEIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002021-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRIS ZACHARIAS POTASSO  

ADVOGADO: SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004506-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RAMOS  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005148-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SILVANI PATRICIO DA SILVA CLEMENTINO 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.005588-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSICLEA CORINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP076510  - DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006733-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE LEITE VANZEI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006876-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCELINA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP283463  - VIVIAN LOPES NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006987-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008759-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP223107  - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008840-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE RUIZ JARDIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009226-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NECI PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000081-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA APARECIDA SILVERIO  

ADVOGADO: SP058604  - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000642-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OZAIR JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001261-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA FERRARI MOLINA  

ADVOGADO: SP189438  - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.002025-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOACIR CARDOSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP185627  - EDUARDO HENRIQUE VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004964-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI LUIZA OCHI MACHADO  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000315-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: IRACEMA RODRIGUES LEIROZ  

ADVOGADO: SP134910  - MARCIA REGINA ARAUJO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000561-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: DANILVA STEVANIN CAVO  

ADVOGADO: SP251095  - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.000659-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: YOLANDA GAIARIM MANAIA  

ADVOGADO: SP202003  - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002267-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: VALTER FARIAS  

ADVOGADO: SP193911  - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002563-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: VALDETI BATISTA FREIRE  

ADVOGADO: SP127786  - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002889-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: GERALDO MARCELO CAMPOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004785-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: VERALICE BONASSO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP069115  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.000720-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FIRMINA DE SALES  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005221-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: THIAGO AUGUSTO SARAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.007325-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: EDSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229461  - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030072-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

REQTE: THEREZINHA DE ANDRADE TORELLI 

ADVOGADO(A): SP077632  - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030636-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIA MAXIMIANO FLORES  

ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.037654-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DE MELO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113424  - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.056955-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

REQTE: ANA LUCIA CIPRIANO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000435-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001901-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA RIBEIRO SCAJAO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003879-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIONOR NEVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004235-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONORINO XAVIER  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005436-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANNA GALEGO FERREIRA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006027-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILCE ULIANA REZENDE  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.006179-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE FRANCISCA BARRETO SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006346-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE LIMA AREIA  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006580-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP157178  - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006734-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA ROSSIM MARQUES  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006912-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ULISSES PEREIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007296-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MOLESIN FLORIANO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007389-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA JUNQUEIRA DEL VECCHIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007447-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM CAMILO DE ARANTES FILHO  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007564-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERREIRA LUCHETA  

ADVOGADO: SP109697  - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008735-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DESERTO BOGARIN  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009016-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLARIA BORGES  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009591-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE NOGUEIRA FRANCA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009735-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IVANILDA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP223496  - MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010995-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRRIDE PAZINI GOES  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011132-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DOS SANTOS BARBOSA  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011197-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE JESUS DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP267995  - ANDRE ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011946-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: NILO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171476  - LEILA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012867-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANTONIO MARCIANO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP214130  - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006165-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS DORES DE SOUZA GAIEVICZ 

ADVOGADO(A): SP270078  - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007107-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANALIA LINA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008438-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA APARECIDA CANDIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009222-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEIVA FERREIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP216271  - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000983-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA APARECIDA BERTTI  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001841-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA DE OLIVEIRA BARBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001947-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO FERRARI BALDIN  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.04.002455-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONCALINA DE MAGALHAES CRUZ  

ADVOGADO: SP266527  - ROGERIO BETTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002751-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA ESTEVES DELGADO  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003522-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELSO XAVIER DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP200576  - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000157-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS PAIXAO  

ADVOGADO: SP263016  - FERNANDA RODRIGUES DE SÁ ANTUNES DE CAXIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000162-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FLORES DA SILVA  

ADVOGADO: PR040903  - JOAREZ DA NATIVIDADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.001508-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA GOMES PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.001677-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOELA RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.001929-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004125-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONINA DO PRADO MARTINS  

ADVOGADO: SP205434  - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000701-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL VIEIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000947-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: FRANCISCO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP021350  - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001476-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BATISTINA ALBINO FRANCO  

ADVOGADO: SP168834  - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001571-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL CAITANO DO CARMO  

ADVOGADO: SP239107  - JOSE DANIEL MOSSO NORI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001924-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE BATISTA CARAMUJO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002479-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002920-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇÃO RUSSO MARIÃO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.003193-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCILENE MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP242739  - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004065-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVANI LISBOA BURATTI  

ADVOGADO: SP217145  - DANTE RAFAEL BACCILI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.001055-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDSON LUIZ DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP141670  - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.09.001212-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVONE FERREIRA ESTEVAO 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.001220-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DALVINO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP204175  - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.001818-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MAURO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP245614  - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004940-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSANA CELIA SANCHES VICTORIANO 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005562-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA MARIA RAMOS RODRIGUES PAIVA 

ADVOGADO(A): SP225431  - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005955-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELCIO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP165556  - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000177-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA BERLATO DE CLEVE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.10.000702-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA JOAQUINA VIEIRA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002696-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTARATTO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003799-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVETE MARIA LIMA 

ADVOGADO(A): SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004091-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP232030  - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004140-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RUBIRA DIANIN  

ADVOGADO: SP092860  - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.005583-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEI DE OLIVEIRA RUELA 

ADVOGADO(A): SP232030  - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.000488-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MOACIR FERREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP268993  - MARIZA SALGUEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002176-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004166-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIA CARVALHO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004652-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IVANIR CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.12.002022-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDA PRADO DA SILVA  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000243-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HILDA DE CAMPOS LISBOA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000344-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: RITA CORREIA CORNIANI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001664-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELENICE RODRIGUES DE SOUZA MATOS 

ADVOGADO(A): SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002515-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GUSTAVO LUIS PINTO 

ADVOGADO(A): SP258155  - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002700-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP134910  - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008631-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR IDADE 

RECTE: PEDRO MOREIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001298-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE SILVA  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002653-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENO ZACARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228575  - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.006588-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CLEIDE DE MORAES JOVITCH 

ADVOGADO(A): SP169464  - CARLOS EDUARDO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001267-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA JANUARIO RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP246103  - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.002426-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DIVINO SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP022048  - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.001009-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP203641  - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.028150-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

REQTE: MARIA OLIMPIA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP182845  - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.028158-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

REQTE: WAGNER ROMERO 

ADVOGADO(A): SP182845  - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.028166-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

REQTE: HAIGUHY SERAIDARIAN CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP182845  - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente em exercício designou a data da próxima Sessão para o dia 20 de agosto de 2010. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente 

Ata, que segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

  

  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua Domingos 

de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua Augusta, 2529 

conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA (Dr. Fabiano Haddad Brandão ) serão 

realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP; as PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão 

realizadas no domicílio da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir data agendada, devendo ser 

informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência, e telefone para contato do(a) Assistente Social; de 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/10/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIZELIA ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.01.043184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE ANGELITA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/02/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARQUES SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP229623 - EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CASTRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVERCINA RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043191-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PRATA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186415 - JONAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043193-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEIDE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043194-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP250307 - VANIA LUCIA SELAIBE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA ALMEIDA SARAIVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MOURA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043199-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE DA SILVA SERRA 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAINA DA SILVA SANCHES 

ADVOGADO: SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043201-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GASPAR BIZARRA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043203-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUR LAURINDO 

ADVOGADO: SP274251 - ADRIANA GEORGETE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043204-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILENE DA ROCHA SANTOS 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BENEDITO GOMES 

ADVOGADO: SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE FATIMA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA MONTEIRO DOS REIS 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO PEIXOTO SOARES 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA GONCALVES DE OLIVEIR 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043213-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIMAR JOSE MARQUES GONCALVES 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA FRANCA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043215-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043216-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MACHADO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043217-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA BRANCO CORREIA DUARTE 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.043218-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJAIR ABILIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043219-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO PEREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DIAS DO CARMO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043222-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA DA COSTA MELO 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA FOGACA 

ADVOGADO: SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA SOARES MAZZOCCHI 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BIATA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BARROS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/07/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIEDES LOPES RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI PEREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP285151 - PAULO AMARO LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO CHIGUEIRA 

ADVOGADO: SP219266 - CLAUDILENE HILDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAN NUNES SANTOS 

ADVOGADO: SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA DIAS 

ADVOGADO: SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DIAS NETO 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MABEL ELIANA LEVY MATTOS DAUMICHEN 

ADVOGADO: SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUSTINHO LEITE 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO AMORIM 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA IRMAO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIVANE MEDEIROS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043246-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELINA DE SANTANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043248-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE FREITAS VIEIRA NETO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SANTOS CEZAR 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043251-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEIR OLIVEIRA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043252-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIDALINA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MORENO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043255-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO TORRES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE TEIXEIRA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043257-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIANO INACIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JAMIL DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO NIGRO SIMOES 

ADVOGADO: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043261-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA DOS REIS SOARES 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCSICO BARRETO DE MACENA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DUARTE DE LIMA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DE CAMPOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043266-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA CAMARGO PORTELA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA BUENO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRINEU PASTORI 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043269-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SCARILLO TORTORELLI 

ADVOGADO: SP140998 - ROSA MARIA VIEIRA PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043270-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SATOCHI HIMORI 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SILVA CAMARGO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043272-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043273-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUIZ DE MOURA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043274-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERANILTON PEQUENO VERAS 

ADVOGADO: SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043275-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO JOSE GARRIDO MONCONILL 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA BERNARDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043278-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043279-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE ALMEIDA GRANGEIRO 

ADVOGADO: SP168707 - JOSÉ DURVAL GRANGEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.043280-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BASILIO IRMAO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043281-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043282-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA DE CAMPOS BARROS 

ADVOGADO: SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043283-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DIONIZIO 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043284-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO AFFONSO SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSIKAZU ENDO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043286-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MONTEIRO MORANTE 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043288-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA AGUIAR PEGNORATTO 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043289-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043290-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CANTARELLA 
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ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043291-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043292-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JUCA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDES FEITOSA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043294-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP291112 - LUCIA THOME REINERT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043295-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS BEZERRA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043296-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FARDIN GUERREIRO 

ADVOGADO: SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043297-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO LEONILDO VALENTIM 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043298-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER CAMARGO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043300-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE BARROS FREITAS 

ADVOGADO: SP028867 - JOSE DOS SANTOS MARQUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/02/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043301-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043303-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALSOIR ESCARABOTI 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA KLEMCZYNSKI 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043305-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA CAIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043306-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA CAMPOS GARCIA 

ADVOGADO: SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043307-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CREPALDI 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043308-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SCHIAVINATTO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO BACCA 

ADVOGADO: SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043310-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUDOGERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043311-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA LUCIA RIBEIRO TORRES 

ADVOGADO: SP119973 - ANTONIO LUIZ GONZAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043313-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLICIO BERTUCCI 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043314-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZOLINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043315-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MELENDRE DUARTE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043316-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MOURA 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043317-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO ORION 

ADVOGADO: SP112876 - MADALENA RULLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043319-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIKO MATSUMOTO 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043320-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043322-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043323-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROBERTO CUCCIA 

ADVOGADO: SP298182 - ALEXANDRE MARCOS STORTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043325-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MOURA 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO SILVA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043327-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUGENIO LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP285543 - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043329-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA AMARAL GALVAO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043330-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PABLO FELIPE MESSIAS LIMA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043331-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA AZEREDO FERRAO 

ADVOGADO: SP106575 - GUACIRA APARECIDA DE AZEREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043332-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043333-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA IZABEL BARBANTI ALONSO 

ADVOGADO: SP099625 - SIMONE MOREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043334-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 508/1060 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DAS GRACAS III 

ADVOGADO: SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA PENHA BUSANA DUCCI 

ADVOGADO: SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043336-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO MIRANTE DO BUTANTA 

ADVOGADO: SP146714 - ELZA REGINA HEPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043337-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138743 - CRISTIANE QUELI DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043338-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043339-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAES E DOCES SAN REMO LTDA 

ADVOGADO: SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS 

RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043340-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON SANTO MORTARI 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043341-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL VALENTIM FERNANDES 

ADVOGADO: SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043342-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANDERSON ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234992 - DANILO LEAL DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043343-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043344-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES IVETE RUEDA CORREIA 

ADVOGADO: SP203809 - PENÉLOPE CASSIA MARTINEZ BONDESAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 17:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 134 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 147 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/10/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043373-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA FERREIRA MOURAO 

ADVOGADO: SP142231 - JOAO ROBERTO SALAZAR JUNIOR 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARDONIO MAIA 

ADVOGADO: SP266927 - DANIEL FRANCO PEDREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043375-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043378-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO COUTINHO 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EMANOEL FRANCA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP291112 - LUCIA THOME REINERT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043382-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENILSON FERREIRA BRANDAO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO AMORIM 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PASSOS 

ADVOGADO: SP239617 - KRISTINY AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH FERREIRA GRANATELLI 

ADVOGADO: SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITO VALE MARTINS 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043390-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PINTO DE FARIA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MARIA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTAO PEREIRA TORRES 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PULSONE 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ASSEF NAJJAR VALLE 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN DE MATA SALVATIERRA CHAVES 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESY ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043400-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043401-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO EUGENIO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043403-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BLANCA ARANDA PALOPOLI 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043405-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMINE ZOLLO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043406-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GUALBERTO COELHO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043408-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ARRAZOLA JUSTIANO 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043410-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO ZIEGLITZ DE SANT ANNA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043411-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043412-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANATARIO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043414-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043415-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIO LIMA CARDOZO 

ADVOGADO: SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE VITAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043417-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043418-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA 

ADVOGADO: SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043419-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDILIA SANTOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043420-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DE JESUS CARVALHO 

ADVOGADO: SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043421-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA BATISTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043423-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043424-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA BARBOSA SOUZA 

ADVOGADO: SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043425-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ALVES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043426-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043427-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PARISI 

ADVOGADO: SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043428-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO BARBOSA SANCHES 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043429-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTON SEGURA DE FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043431-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ZAMARDO 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RICARDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043434-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL GULFIER BANDEIRA 

ADVOGADO: SP200198 - GILBERTO GUZZI CESARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043435-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL GULFIER BANDEIRA 

ADVOGADO: SP200198 - GILBERTO GUZZI CESARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043436-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE SOUZA LOUZADA 
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ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043438-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274251 - ADRIANA GEORGETE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

25/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043440-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO GIOVANNI 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043441-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043442-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO CACIATORI MARTINS 

ADVOGADO: SP196801 - JOSÉ LUIZ ESPÍNDOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043443-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI APARECIDA TUROLA 

ADVOGADO: SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043444-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO OSORIO DIAS MARQUES 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043445-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO CALIPO 

ADVOGADO: SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043446-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA LINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM ROMUALDO 

ADVOGADO: SP285877 - PATRICIA MARCANTONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043448-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES TRINDADE 

ADVOGADO: SP277099 - MISLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043449-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA VEIGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043451-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDE DO NASCIMENTO TONINI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043452-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL LOPES ALBA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043453-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER VIVIANI 

ADVOGADO: SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043454-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDERLEY COSTA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043456-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BOTTORI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237973 - ARIELE CAMPOS SOUZA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043458-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043459-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL JOSE DEL NERO 

ADVOGADO: SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043460-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA OSSUNA 

ADVOGADO: SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043461-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LECY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043462-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043463-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA GONCALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043465-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVIERI 

ADVOGADO: SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043466-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPINIANO GUILHERME DE SANTANA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043467-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA MIRELE DOS SANTOS DAGORT 

ADVOGADO: SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043468-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE CASSIA ALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINO DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043470-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO TEOFILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043471-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MARCICANO 

ADVOGADO: SP281368 - FREDY ALEXEY SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043473-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA DE FATIMA CARVALHO FONSECA 

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043474-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043475-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE SOARES DE MELO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043476-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA XAVIER DE CASTRO 

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043477-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM EDGAR LAURINO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL IRINEU DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP283011 - DAVID TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043479-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE DE JESUS CRUZ 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043480-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043482-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMENLUCIA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043483-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP298571 - AGATA FERNANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043484-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIUL RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043485-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PENNINCH 

ADVOGADO: SP298571 - AGATA FERNANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOSANGE MOREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP281368 - FREDY ALEXEY SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043487-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA MARIA DOS SANTOS SIMON 
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ADVOGADO: SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043488-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043489-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOURADO 

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043490-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILIS DA SILVA IBRAIM 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043491-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE TAVARES DE LUCENA 

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043492-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON REBOUCAS SANTOS 

ADVOGADO: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043493-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA DO ROSARIO MARQUES 

ADVOGADO: SP188546 - MARIA HELENA BAHIA CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043494-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO AURI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEANE MAMEDE 

ADVOGADO: SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043496-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO LUIS MASSUCATO 

ADVOGADO: SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043497-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043498-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043499-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE FATIMA RESENDE 

ADVOGADO: SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043501-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA LUIZA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043502-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANDIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043503-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAORU BABA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043504-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP098137 - DIRCEU SCARIOT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043505-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043506-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043507-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENEIR PEICHOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043508-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043509-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO JANUARIO 

ADVOGADO: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043510-3 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ADONIAS OSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP125130 - ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS 

REQDO: ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043511-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO HEIN MAGALHAES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043512-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI TORCHIO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043513-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO MAIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283011 - DAVID TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDIVALDO TEIXEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043515-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043516-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO TETO 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043517-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAZ RAMOS GOMES 

ADVOGADO: SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043518-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP298571 - AGATA FERNANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL ALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043520-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043521-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GUEDES DE LUCENA 

ADVOGADO: SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/12/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 523/1060 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043523-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133324 - SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043524-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS VASCONCELOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043525-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHAEL GAMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043526-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE MALAQUIAS DA SILVA 

ADVOGADO: AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043527-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAPOLEAO DE ARAUJO GUERRA 

ADVOGADO: SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA BENEDITA DE LIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043529-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO JESUS DIANA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043530-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234264 - EDMAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIRO MAXIMINO 

ADVOGADO: SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043532-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSORIO BATISTA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043533-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE LOPES DE BARROS 

ADVOGADO: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043534-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA SYUFFI 

ADVOGADO: SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043535-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO JOSE CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOLINDO EMIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/12/2010 13:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043537-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACCA LARENTIA COMERCIAL E EXPORTADORA DE CONFECCOES LTDA ME 

ADVOGADO: SP241834 - VINICIUS SIMONY ZWARG 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043538-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094807 - GERSON DE MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043539-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BERTONI 

ADVOGADO: SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043540-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO WAGNER DE SOUZA CAGNI 

ADVOGADO: SP255118 - ELIANA AGUADO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043541-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MIGLIORATO 

ADVOGADO: SP195252 - RICARDO FERREIRA SCARPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 144 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 149 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/10/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043542-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI AUREA CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043543-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE CHAVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043544-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA LIBANIO LINS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN MARIA MACARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043561-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY LOPES SANTANA 

ADVOGADO: SP034255 - JORGE Y HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043564-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA PEREIRA DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043565-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP221887 - ROGERIO MACHADO PEREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA DE LIMA 

ADVOGADO: SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043569-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN BEZERRA LEITE CARVALHO 

ADVOGADO: SP180830 - AILTON BACON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043572-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAQUE BELO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043574-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043575-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO NEVES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA LEGAL - 07/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043579-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043583-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP293376 - ANDERSON ROBERTO DANIEL-RG43831369-0 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043586-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA ORTOLANI FRANCISCO 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043597-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE SPIGOTTI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043599-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043600-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043601-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043602-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA LEGAL - 07/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043604-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA LEGAL - 07/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043605-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO MOREIRA 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043606-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VANESSA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043607-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HILDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043608-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NASCIMENTO MELO 

ADVOGADO: SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEIXOTO ALVES 

ADVOGADO: SP118844 - MARISTELA ALVES DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043610-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO IOSHIHARU SUZUKI 

ADVOGADO: SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043611-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA REGINA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR APARECIDA DUTRA PARRA 

ADVOGADO: SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043613-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ARLINDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043614-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TADEU BRACALE 

ADVOGADO: SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043615-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DIVA ROCHA 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043616-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 09/12/2010 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043617-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LEONAVICIUS 

ADVOGADO: SP036189 - LUIZ SAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043618-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA COUTINHO GALDINO 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043619-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043620-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR MAURO PERES 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043621-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043622-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043623-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MENDES BORGES 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043624-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO MUNIZ 

ADVOGADO: SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043625-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FUKUKO HIRATA 

ADVOGADO: SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043627-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUETAKA HIRATA 

ADVOGADO: SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043628-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191920 - NILZA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043629-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043630-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI APOLONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043631-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NISIO DA CUNHA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043632-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043633-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043634-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO VIEIRA DO SANTO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043635-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA BARCELLOS ROSA 
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ADVOGADO: SP109974 - FLORISVAL BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043636-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DIONISIO DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043637-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA FISCHER 

ADVOGADO: SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043638-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO DE PAULA DANIEL 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043639-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA AMARA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043641-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON SABINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043644-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES FILIZARDO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043645-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SOLITARI 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043649-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043650-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE FREITAS BARBOSA 

ADVOGADO: SC010803 - AURIVAM MARCOS SIMIONATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043653-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENAURO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180830 - AILTON BACON 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043656-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MATOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO EVARISTO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043661-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA DE LUCAS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043664-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043665-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043668-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA LINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043669-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO AMARAL SOUSA 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043670-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043671-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARAILTON RAMOS SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043672-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCAS DA SILVA IRMAO 

ADVOGADO: SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043677-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DIEGUEZ ESTRADA 

ADVOGADO: SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043679-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043680-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043681-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043682-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043683-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JUSTINIANO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043684-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS THEOFILO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043685-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MUNIZ NAPI 

ADVOGADO: SP296557 - ROGERIO LACERDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043686-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERNANDES LIMA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043687-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOUZA DE FARIA 

ADVOGADO: SP076376 - MOSART LUIZ LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA FARIAS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043689-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043690-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FELICIANO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMARIO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043693-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MARCOLA 

ADVOGADO: SP142645 - NEIDE ALVES RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043694-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA DE ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043695-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DO PRADO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043696-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISSANDRA ANDRADE DOS REIS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043697-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043698-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STELA MARCIA DE MATOS MONTEIRO 
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ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043699-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP203764 - NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043700-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA APARECIDA ROSSALI DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043701-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043702-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043703-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA BERTOLAI SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043704-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP221017 - DANIELA CRISTINA BORRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043705-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA MOTTA CORREA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043706-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043708-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043709-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NUBIA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOGIDIA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043711-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043712-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043713-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEANE FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043714-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUSA BARROS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043715-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM VICENTE ROCHA 

ADVOGADO: SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043716-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043717-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA CONCEICAO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043718-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON BARBOSA DE DEUS 

ADVOGADO: SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043719-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043720-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARY CIBELI GUADAGNINI 

ADVOGADO: SP137068 - KATIA CILENE GUADAGNINI DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043721-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043722-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043723-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA BORGES MACIEL 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043725-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLECIANO CHAVES 

ADVOGADO: SP299978 - PAULO ROBERTO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043726-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE PIMENTEL TRIGNANI 

ADVOGADO: SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043727-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MARTINS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043728-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043729-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRUTUOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043730-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228124 - LUIZ CARLOS COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043731-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP063949 - ODILON SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043732-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESEVALDO GOMES MACIEL 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043733-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO SANTIAGO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043734-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE SOUZA DUTRA 

ADVOGADO: SP097509 - ROBERTA KANDAS DE MEIROZ GRILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043735-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCINE MOTA MARQUES 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043736-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCOAL CARLOS ACITA 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043737-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARTINHO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERLIZE BUGOLIN 

ADVOGADO: SP276941 - MARILUCIA PEREIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043739-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA SEVERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043740-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DANTAS DAMASCENO 

ADVOGADO: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDES DOS SANTOS ANDREO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043742-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANTE LISTA 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043743-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR HUGO BAHAMONDES DIAZ 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043745-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL SATURNO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043746-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERREIRA DE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043747-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043748-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE DA CONCEICAO BRITO 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043749-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL FELICIANO DE BARROS 

ADVOGADO: SP180830 - AILTON BACON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043750-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PEREIRA LACERDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043751-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME ANTONIO SEBASTIAO RIMOLLI 

ADVOGADO: SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043752-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA SILVA NUNES DE BRITO 

ADVOGADO: SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043753-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BARBOSA HONORIO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043754-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 19:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON ANTONIO LINS 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043756-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADELZUITO CHAVES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043757-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA BENTO 

ADVOGADO: SP282031 - ANTONIO EMIDIO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043758-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043759-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA RODRIGUES DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO: SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043760-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MASSAMI MATIY 

ADVOGADO: SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043761-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BRANCO NETO 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043762-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA BITENCOURT 

ADVOGADO: SP285590 - CLAUDIO TEIXEIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043763-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO NILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043764-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043765-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BOSCO RIGUEIRA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043766-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FEITOSA LIMA 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043767-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO SEVERINO 

ADVOGADO: SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043768-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIVANIDE FERREIRA 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043770-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043771-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTIN MARQUEZ 

ADVOGADO: SP093666 - JOSE CLASSIO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANDIR GERMANO SILVA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043773-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ESDRAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043774-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 543/1060 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE LIMA TANGIANI 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043775-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA APARECIDA TAKONI SCABORA 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043776-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL BENEDITO PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP233857 - SMADAR ANTEBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043777-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELYDE FATIMA DE PAULA MOREIRA 

ADVOGADO: SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 17:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSAD MADID 

ADVOGADO: SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043568-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043573-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATEUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182866 - PAULO ROBERTO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043580-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VARLEY DA COSTA 

ADVOGADO: SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043581-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE STOCK PONS LEITE 

ADVOGADO: SP188450 - ELIANE STOCK 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043778-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO UMEDA 

ADVOGADO: SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043779-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE PIRES LAUREANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FONSECA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP212043 - PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043781-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APOLINARIO MARQUES 

ADVOGADO: SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043782-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENA ALVES MENDES 

ADVOGADO: SP180580 - JAIRO OLIVEIRA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043783-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORIN CORANTES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO: SP141560 - FERNANDO JULIANO TORO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043784-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELUS SPADARI FERREIRA 

ADVOGADO: DF009861 - DERLY SILVEIRA PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043785-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURA DE PAULA 

ADVOGADO: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO - SP 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 173 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 187 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/10/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043640-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELIA CAVALCANTE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043642-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDINA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043646-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043647-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043648-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADINALVA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043651-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043652-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GUIMARAES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043654-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOSSINARA ADRIANA GANEO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043655-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043659-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA CARVALHO MIRANDA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043662-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043663-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR MACHADO DACOME 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043666-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMILDO BEZERRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043667-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA JOSEFA DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043673-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON DE MORAES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043675-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS SOARES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043676-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CURTILLI 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043678-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 547/1060 

AUTOR: MARIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043787-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA FERRAZ 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043788-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043789-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA BENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043790-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043791-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCULINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043792-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANILDO CORDEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043793-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA TEIXEIRA GOULART 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DILMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043795-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EREMITA COSTA SANTARENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043796-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043797-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZENIR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043798-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO ALVES GREGORIO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043799-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELA DE SOUZA ANTUNES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043800-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043806-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAINAN GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043807-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043808-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER SANTOS CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043809-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043810-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇAO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043811-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO CARLOS GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043815-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE JESUS SOUZA CASSAROTTI 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043816-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043817-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMANTA EMELY DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043818-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MATIAS VICENTE 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONIKE LINDEBERG SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043820-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MENDES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043821-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURINO BATISTA SOARES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043823-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO PIRES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043825-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIL DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043826-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRES DO SANTOS AMARO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043828-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043829-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA IRMAO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043831-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUEL DOS ANJOS FARIAS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043832-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ANA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043833-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043834-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043835-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA PATRICIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043836-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043837-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043838-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DOS ANJOS DA CONCEICAO ANANIAS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043839-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI BORGES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043840-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043842-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA DE FRANCA ANTUNES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043843-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILDE DOS ANJOS DE ARAUJO SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043845-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043847-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CASAL 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043848-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043849-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOSANA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043850-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043851-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENICE APARECIDA DE ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043853-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE INACIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043854-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO VIANA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043855-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA LUCIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043856-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO NOVAES MENDES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043859-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ANTONIO MATHIAS FARIA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043861-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUREANO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043862-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GILBERTO TEIXEIRA OLINDA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043865-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043867-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GILVANIO DA SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043870-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043872-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDO COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043873-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO CAMARGO MUNHOES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043874-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIFAS LEVI PORTELA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043876-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ OROZIMBO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043879-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NEVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043881-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO GONCALVES SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043882-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043883-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES PINTO DE ASSUMPCAO JUNIOR 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043888-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO JESUS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043891-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA TRAJANO DE SENA 

ADVOGADO: SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/01/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043893-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA ALVAREZ 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043895-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

18/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043899-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MENDES ARRUDA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043900-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM DE OLIVEIRA NERY 

ADVOGADO: SP176702 - ELIEL CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043901-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043902-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043903-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SANTOS CALHEIROS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043904-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAIXAO SANTOS 

ADVOGADO: SP133093 - JOSENILTON DA SILVA ABADE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043905-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSESITO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP298571 - AGATA FERNANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMAR SOUSA CEDRAZ 

ADVOGADO: SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043909-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE MARQUES VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE AUGUSTA FORNES 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043915-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GRACIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269179 - CLEUSA BRITTES CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043916-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP198312 - SHIRLEIDE DE MACEDO VITORIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043918-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURELINA VITURINA BORGES 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043919-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANDY OLIVEIRA DE MESQUITA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDELERIA RUAS DE ALKIMIM 

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043921-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA TARGINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043922-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMENIA PAULA LIMA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043923-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DE GODOI PEREIRA 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043924-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DUARTE FRATTINI 

ADVOGADO: SP298571 - AGATA FERNANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043926-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONORA MARIA DE LIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP248632 - SAMARA OLIVEIRA MATSUSHITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043927-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SEBASTIANA CALEGARETTI 

ADVOGADO: SP218574 - DANIELA MONTEZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043928-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA ASCENSO 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043929-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP223823 - MARTA APARECIDA GOMES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043930-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZENITH DANTAS LESSA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043931-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIDE GARCIA LIMA 

ADVOGADO: SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043932-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANTE LISTA 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043933-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO NEVES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES VIOTO 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043935-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MIRANDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP218574 - DANIELA MONTEZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043936-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043937-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA CONCEIÇÃO LUNA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043938-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO AMBROSIO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043940-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043941-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISNETE MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043943-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA CRUZ DE ALMEIDA BRITO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043944-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE MARIA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043946-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043947-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACARIO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043948-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BUFFA 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043949-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043950-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN CORREIA AMORIM 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043951-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043952-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILTON FERREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043953-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043954-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA OLIVEIRA E SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043955-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES NETO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAULO PESSOA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043957-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SOUZA BERNARDO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043958-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROBERTO VITALINO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043959-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO CANDIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043960-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INDIARA SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043961-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

10/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043962-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SANTANA DOS REIS DE PAULA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043963-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA MESQUITA GANGA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043964-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ELIAS EUGENIO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILMA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043966-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEIDE SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043967-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUNA PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043968-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MALAFAIA LEOMIL 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043969-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTILDO NORBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043970-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELICE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 12:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.043971-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA DA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043972-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP286758 - ROSANA FERRETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SERAFIM 

ADVOGADO: SP298571 - AGATA FERNANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043974-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DE MELLO ARAUJO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043975-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043976-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043977-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINA FACHIOLLI 

ADVOGADO: SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043978-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR BISPO RAMOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043979-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043980-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS MOTTA LEITE 

ADVOGADO: SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.043981-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR AFONSO DE LIMA 

ADVOGADO: SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043982-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ALVES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043983-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CRISTOVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043984-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043985-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SANTOS PAIVA RIO 

ADVOGADO: SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043986-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY LAURENTINO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP254237 - ANDREIA POLIZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA ANA ZAMBIASI SCHU 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043988-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043989-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANE SANTOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOAQUIM 

ADVOGADO: SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043991-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 563/1060 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043992-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULO AMORIM 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043993-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043994-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO LUCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264128 - AMANDA A. F. SALES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043995-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ZIBORDI 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL NICASSIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043997-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA PIZA 

ADVOGADO: SP203764 - NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043998-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FURTADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043999-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044000-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.044001-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044004-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BATISTA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044005-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO PAULO BARBOSA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044009-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON FURTADO LEITE 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044011-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH JULIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044012-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA STALIANO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044013-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS MATIAS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044014-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP080892 - SOLANGE MARIA MORAIS MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044015-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA DE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044017-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIO MASSUCCI 

ADVOGADO: SP209480 - DANIEL CELESTINO DE SOUZA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044018-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO RAUL ORTIZ VARAS 

ADVOGADO: SP216788 - VERA LÚCIA BRANDÃO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044019-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044020-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP081444 - MARISA GALLUCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044021-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044022-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SOARES EUFRAZIO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA LEGAL - 07/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044023-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA ADELIA BUENO LIPPEL 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP104714 - MARCOS SANTANNA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044025-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044026-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044027-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS JOAO FELICIANO 

ADVOGADO: SP254285 - FABIO MONTANHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044028-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MONDACCI 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044031-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISETE MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044032-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/03/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044034-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEANDRO ROCHA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044035-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044036-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.044037-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP188936 - DINAIR DA CRUZ RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOELI ANTONIA ZEN PEGORARO 

ADVOGADO: SP102435 - REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044039-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO PIRES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044040-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP158281 - CELSO GONÇALVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044042-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR BATISTA LEITE 

ADVOGADO: SP133828 - PAULO BAIDA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044043-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENILDES SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044044-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARCONDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044045-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NASCIMENTO BRAGA 

ADVOGADO: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.01.044046-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEVACIR BANCALERO 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES PORTO 

ADVOGADO: SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 17:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044003-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA MOTA MORAL 

ADVOGADO: SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044006-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044008-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONY PETERSON DE VASCONCELOS CONDE 

ADVOGADO: SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO GONCALVES PAULO 

ADVOGADO: SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044048-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NETA PEDROZA 

ADVOGADO: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044049-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA HISAKO KODAMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210363 - AMANDA CELUTA MASCARENHAS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044051-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO TONTI 

ADVOGADO: SP282353 - MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044052-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILMAR ANTUNES SILVA 

ADVOGADO: SP224488 - RAMON PIRES CORSINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044053-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA MURARA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SC012682 - PATRICIA REGINA BONA FISSMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 17:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 231 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 241 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/10/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044060-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR EMILIO GOULARTE DE FARIA 

ADVOGADO: SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044063-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE ALMEIDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044065-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PINTO MADEIRA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044066-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.044067-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CRISOSTOMO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044068-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TORQUATO VIEIRA LEAO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044070-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044071-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044073-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044074-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044075-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZACHARIEL DAS NEVES 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044077-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MERCES DA SILVA BARBALHO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044079-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044083-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE POLICARIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044085-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044087-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMILIO MACHADO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044088-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE TERTULIANO SILVA LEANDRO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044089-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO INACIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044090-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE FERNANDES BASTOS 

ADVOGADO: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044091-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR VITORIANO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044092-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENINO LUCAS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.01.044093-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA DE SANTANA LIMA 

ADVOGADO: SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044115-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LUCAS DE BARROS 

ADVOGADO: SP250882 - RENATO CARLET ARAUJO LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044117-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA NICOLLI 

ADVOGADO: SP240243 - CLAUDIA RABELLO NAKANO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044124-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044125-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MARIA TRIGO 

ADVOGADO: SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044127-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044129-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044130-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA CRISTINA ALVES SOARES BOMFIM 

ADVOGADO: SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SANTANA COSTA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044132-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044133-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS MEDEIROS DE LUZENA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044134-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI PELUCIO 

ADVOGADO: SP191973 - GERSON FRANCISCO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044135-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BELLANI PELOZI 

ADVOGADO: SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044137-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH URBINA 

ADVOGADO: SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044138-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE SOUZA ANDRADE BORGHI 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044139-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE MENDES PEREIRA ZANETICH 

ADVOGADO: SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044140-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044141-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERCILIA PIRAMO TORRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044142-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044144-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP201849 - TATIANA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044146-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO TERTULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261463 - SANDRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044147-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SOARES DAMIAO 

ADVOGADO: SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044148-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DELMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044149-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044150-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN LUCIO MARQUES VENTILARI 

ADVOGADO: SP291939 - JEAN LUCIO MARQUES VENTILARI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044151-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROBERTO VITALI 

ADVOGADO: SP267021 - FLAVIA LANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044152-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIRO INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINATO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044154-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHALIA TAVARES 

ADVOGADO: SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044155-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GOMES DIAS 

ADVOGADO: SP283293 - RODRIGO TEODORO FONSECA LOPES DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044156-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKIRA NISHIYAMA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044157-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FERRARI 

ADVOGADO: SP163871 - IRINEU UEBARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044158-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GALHARDO 

ADVOGADO: SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044160-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA SIQUEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 576/1060 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044161-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DELGADO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP282636 - LEONARDO AUGUSTO BARBOSA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044163-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA COSTA DE MELO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044164-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044165-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ROQUE MONTONE 

ADVOGADO: SP198222 - KATIA UVIÑA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044166-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DELMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BINO 

ADVOGADO: SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044168-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA VELOSO BRAGA PEDRO 

ADVOGADO: SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GERALDO CAMPOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044171-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044172-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044173-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA FRASSINETE DE QUEIROZ SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044174-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA SERRA MUTTI 

ADVOGADO: SP068185 - ROBERTO HEINDL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044175-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO CORREIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DA PURIFICACAO 

ADVOGADO: SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044177-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL FEITOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/12/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044178-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO BENTO DE OLIVIERA 

ADVOGADO: SP276193 - ELIZANGELA SANTOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044179-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044180-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044181-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044182-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044183-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MOISES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044185-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PROENCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044186-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DA CRUZ CUNHA 

ADVOGADO: SP105441 - MARIA APARECIDA ANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044187-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERACLIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044188-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044189-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044190-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO BERNARDINO 
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ADVOGADO: SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044192-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CLAUDINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALADARES MOREIRA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044195-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044196-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENALDIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044200-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE SOARES 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044201-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES CRUZ NETO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044202-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044204-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PAZ DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044205-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044206-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE POLYCASTRO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044207-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044208-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA APARECIDA DE OLIVEIRA VIDAL 

ADVOGADO: SP166945 - VILMA CHEMENIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044210-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044211-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MENEZES ALVES 

ADVOGADO: SP102162 - FLAVIA CRISTINA SUCASAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044213-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DONIZETE DE CAMARGO MARTINS 
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ADVOGADO: SP264681 - ANDRE LUIZ BRAGA PEREIRA NOVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044214-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM NICOLAEVICI ROSA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044215-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA PEREIRA 

ADVOGADO: SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044216-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FELIX 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044218-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIRA BARBOSA MOREIRA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044219-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRACI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176671 - DANIELE APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIL OLIVEIRA MOLINA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044222-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DELFRATE DA SILVA 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044223-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FRANCISCO GOMES 
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ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044224-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FRIEDMANN 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CANDIDO 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044227-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANO KOSTIK 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044228-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044229-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETTI DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044230-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044231-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIL FERREIRA 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044233-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044236-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044238-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044239-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044240-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044241-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEVALDO FACUNDO GOMES FERRAZ 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044242-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA GUERREIRO 

ADVOGADO: SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044244-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DA TRINDADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/03/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044245-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RUDIMAR AUGUSTO MEDEIRO 

ADVOGADO: SP192299 - REGINALDO MENDONÇA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/12/2010 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/03/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 139 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 139 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001550 

  

LOTE Nº 105018/2010 
  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.025968-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301351787/2010 - ELZA APARECIDA MEDEIROS (ADV. SP274953 

- ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inclua-se o feito em pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.008921-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301351763/2010 - THIAGO LUIZ DOS SANTOS RAMOS (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a decidir, diante da ausência de requerimento das partes. Ao Gabinete Central, para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.022268-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301263532/2010 - ADALBERTO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão da Seção Médico-Assistencial acostada aos autos em 27/07/2010, 

e para evitar prejuízo à parte autora, determino a substituição do neurologista, Dr. PAULO EDUARDO RIFF, pela Dra. 

CARLA CRISTINA GUARIGLIA, para realização da perícia médica do dia 28/07/2010, às 13:00h, conforme 

disponibilidade de agenda. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do Art. 267, III, do CPC. 

Int. 

  

2010.63.01.022444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301263525/2010 - MARIA DAS NEVES BRASIL DA SILVA (ADV. 

SP084613 - JOSE CARLOS GINEVRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão da Seção Médico-Assistencial acostada aos autos em 27/07/2010, 

e para evitar prejuízo à parte autora, determino a substituição do neurologista, Dr. PAULO EDUARDO RIFF, pela Dra. 

CARLA CRISTINA GUARIGLIA, para realização da perícia médica do dia 28/07/2010, às 13:30h, conforme 

disponibilidade de agenda. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do Art. 267, III, do CPC. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.005104-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301322122/2010 - ELIANA DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da autora, intime-se a perita Assistente Social Sra. Maria 

Alves dos Santos Vrech para que junte aos autos o laudo socioeconômico e justifique o atraso na entrega do laudo 

pericial, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. 

         Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.013789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300046/2010 - WILLIAN JUNIOR DA SILVA (ADV. SP089892 - 

ARTUR FRANCISCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao gabinete central para inclusão do processo em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.031662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301320882/2010 - FRANCISCO CASSEMIRO DE SOUZA SILVA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria 

nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia 

designada anteriormente (14/09/2010), com alteração de horário para as 14h00min e designo a perita em Clínica 

Geral/Medicina Legal, Dra. Talita Zerbini, para sua realização no 4º andar deste Juizado, situado na Avenida Paulista 

1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III 

do CPC.  

                   Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.020383-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301290528/2010 - ADAISIO MARQUES DE MELO (ADV. SP114793 

- JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Nada a decidir. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 

(trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes 

acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento 

(pauta incapacidade). Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.01.021935-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366701/2010 - MARIA DA GLORIA DE CARVALHO 

GUIMARÃES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027227-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366702/2010 - VICENTE ARAUJO DE SOUSA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057520-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366704/2010 - WILMA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP240574 - 

CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022634-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366705/2010 - VALERIA DE GRUTTOLA TEMPONE (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022652-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366706/2010 - MARIA SOCORRO PAULINO LIMA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.002014-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366709/2010 - HELENITO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024885-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366710/2010 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. AC001116 - 

ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032241-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366711/2010 - ERONEIDE MARIA DOS SANTOS DOTTA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022751-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366712/2010 - LUCIA DE FATIMA MENDES FREITAS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005102-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366713/2010 - FABIO CUSTODIO DE LIRA (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027026-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366809/2010 - APARECIDA AURELIO CAVALCANTI (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002742-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366810/2010 - JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP104350 - 

RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061986-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366813/2010 - JOSUE DE SOUSA (ADV. SP186946 - JIMY 

LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021037-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366814/2010 - ANETE FERNANDES DE JESUS MARQUES DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004546-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366818/2010 - ENOQUE MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP194960 

- CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003594-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366820/2010 - RICARDO ANTUNES LEITE (ADV. SP231124 - 

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033696-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366822/2010 - LOURENCO OTILIO DA SILVA (ADV. SP240574 

- CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033729-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366823/2010 - CARMELIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022612-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366824/2010 - ANTONIO CASSIANO (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033728-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366825/2010 - QUITERIA BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030988-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366826/2010 - JOELSON ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034113-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366831/2010 - ANTONIO MARIO DA SILVA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032215-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366833/2010 - NILTON RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020761-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366834/2010 - ADEMIR CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP174898 

- LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018634-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366835/2010 - FRANCISCO JOSE DAS NEVES (ADV. SP254774 

- JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032033-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366839/2010 - ALAIR MARIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032229-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366847/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029098-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366849/2010 - ADEILTON DE SOUZA SENA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031001-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366856/2010 - JOSE GERALDO FERREIRA (ADV. SP212823 - 

RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030120-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366857/2010 - JOSE ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020383-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366859/2010 - ADAISIO MARQUES DE MELO (ADV. SP114793 

- JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.014854-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366861/2010 - ANA MARIA MARTARELLI DE CERQUEIRA 

(ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033531-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366863/2010 - CARLA APARECIDA ROCHA SANTOS (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008934-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366864/2010 - PAULO ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP154380 

- PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021865-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366872/2010 - FRANCISCO SALES RIBEIRO DIAS (ADV. 

SP288739 - FLAVIO ALEXANDRE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005231-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366873/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014596-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366874/2010 - ANTONIO NORBERTO CAVALCANTE (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008039-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366875/2010 - VALDOMIRO DUTRA PEREIRA (ADV. SP240079 

- SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025958-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366877/2010 - MARCELO BATISTA DE LIMA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019849-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366878/2010 - IVANILDO EUFRASIO DA SILVA (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033746-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366879/2010 - AVANI NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033709-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366880/2010 - ISILDA DE OLIVEIRA QUEVEDO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034606-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366904/2010 - NICANOR CARNEIRO (ADV. SP282447 - 

GILDATO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029639-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366907/2010 - GENIVAL CIRILO DOS SANTOS (ADV. 

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029514-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366910/2010 - LINDOALDO INACIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP014936 - EDMUNDO BENEDICTO ALVES DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011905-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366911/2010 - JULIO CESAR DIAS (ADV. SP099035 - CELSO 

MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033248-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366912/2010 - GENI FELIZARDO OZEIAS (ADV. SP207171 - 

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031483-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366914/2010 - ERIKA PIRES (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033245-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366915/2010 - FABIANA SIQUEIRA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017228-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366916/2010 - MARIA IZABEL DA SILVA (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029173-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366917/2010 - ANTONIO MOURA PRIMO (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029178-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366918/2010 - MARIA WILZA RODRIGUES MARQUES (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029205-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366919/2010 - PEDRO LEITE DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019901-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366920/2010 - CARLOS EDUARDO SABA VIEIRA (ADV. 

SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004207-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366921/2010 - APARECIDA GONCALVES DA ROCHA PINTO 

(ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033928-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366923/2010 - EDINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.002149-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366924/2010 - MARIA APARECIDA NASCIMENTO DE JESUS 

(ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030306-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366925/2010 - MARISA KIMIKO NAKANO (ADV. SP253059 - 

CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO, SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029204-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366926/2010 - GILMAR GARCIA DE MOURA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030174-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366927/2010 - MARIA APARECIDA AMORIM MATTOS (ADV. 

SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030152-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366928/2010 - VALDEMAR JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005429-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366930/2010 - MARIA JOSE FIDELIS (ADV. SP132812 - ONIAS 

FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366931/2010 - NATANAEL FERREIRA ROCHA (ADV. SP141228 

- LUIZA CAMILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034478-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366933/2010 - ROSEMARY CRISTINA BLUMEL (ADV. 

SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032348-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366935/2010 - FRANCISCO LUCIANO DA SILVA (ADV. 

SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366937/2010 - ASTROCELIO GONCALVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028149-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366938/2010 - JOAO CARLOS RAMOS (ADV. SP203513 - JOÃO 

MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031526-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366940/2010 - IARA MUSSI ARAUJO (ADV. SP289519 - 

DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023855-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366943/2010 - CICERO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP086991 - 

EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.027099-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366944/2010 - FRANCISCO MARCELO DIAS (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027769-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366945/2010 - ANTONIO SOARES DE LIMA (ADV. SP289939 - 

ROGERIO BORGES SANTOS, SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027933-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366947/2010 - JOANA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP158335 - 

SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034337-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366948/2010 - APARECIDA BATISTA GARCIA (ADV. SP264268 

- RODRIGO ANTONIO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030950-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366955/2010 - NELZI SILVEIRA FIRMINO (ADV. SP271531 - 

ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366956/2010 - PAULO GONCALVES DUARTE (ADV. SP197535 

- CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017401-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366959/2010 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP112855 

- MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029268-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366962/2010 - JOAO ARAUJO SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024602-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366966/2010 - MARIA NILZA DA SILVA (ADV. SP222002 - 

JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033451-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366967/2010 - JULIO ROBERTO HOHNE (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006241-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366968/2010 - MARCELO PEREIRA (ADV. SP222634 - 

RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032756-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366969/2010 - RUBENS FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034015-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366970/2010 - MARLENE DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.032213-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366971/2010 - ROMUALDO DE FREITAS (ADV. SP227795 - 

ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366972/2010 - SOLANGE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019620-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366976/2010 - ALBINA MARIA DE JESUS SOARES (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009757-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366977/2010 - MARIA CLEONILDA MARTINS SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030285-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366978/2010 - DALVANY MARIA DE LIMA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032209-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366980/2010 - VILMA ALVES DE JESUS (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026903-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366981/2010 - MARIA VALENTIM SILVA (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023187-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366982/2010 - CAMILA FERNANDES (ADV. SP053149 - 

ARLETE MARIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030135-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366986/2010 - VILMA FARIA DOS SANTOS HONORIO (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029129-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366987/2010 - JOSE ROBERTO GOMES (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002975-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366988/2010 - MISLENE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002198-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366989/2010 - PAULO DOMINGOS FILHO (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014630-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366990/2010 - ROGERIO LINDO (ADV. SP166601 - REGINA 

MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.061722-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366991/2010 - RITA MARIA DE OLIVEIRA PIRES (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005440-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366995/2010 - RAIMUNDO AURINO RODRIGUES (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366996/2010 - ALADIA TEREZINHA MACHADO (ADV. 

SP288771 - JOELMA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017974-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366997/2010 - JOSE JOELSO BATISTA (ADV. SP259951 - 

NEILOR DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030542-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366998/2010 - DIRCEU ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012211-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366999/2010 - JOAO BATISTA DE JESUS (ADV. SP080303 - 

ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061958-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367000/2010 - ROSALI BALINT TAVARES (ADV. SP095701 - 

MARIA CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018964-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367001/2010 - JAILSON VIEIRA SOUZA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022433-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367002/2010 - IRENE DA SILVA NOBREGA (ADV. SP170220 - 

THAIS JUREMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031461-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367003/2010 - AUREA BUENO DA SILVA DE DEUS (ADV. 

SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028206-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367004/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP234881 - EDNALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006557-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367005/2010 - BERENICE FIRMINO (ADV. SP230459 - JOAO 

PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002189-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367006/2010 - LEONICE MARTINS DE SOUZA (ADV. SP050122 

- ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022976-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367007/2010 - ALONCIA DA CONCEICAO CARVALHO COSTA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026144-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367008/2010 - CRISTHIANNE MARIA ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025643-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367010/2010 - ILDA NASCIMENTO FERREIRA (ADV. SP278205 

- MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008760-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367011/2010 - CONCEICAO JACOMETI (ADV. SP169918 - 

VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020853-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367012/2010 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE SOUZA 

PINTO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032875-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367013/2010 - JAIR MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025782-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367014/2010 - CRISTIANE DIAS HIGA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005813-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367019/2010 - JOSEVAN DOS SANTOS (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009864-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367020/2010 - ERIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367021/2010 - FRANCISCO ISIDORO DOS SANTOS (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028710-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367022/2010 - CLAUDIA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027385-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367023/2010 - CARMEN SILVIA VIEIRA DO AMARAL (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000443-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367024/2010 - CLAUDETE PAULINO MENEGATTI (ADV. 

SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES KERMESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002195-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367026/2010 - ROSENI DA SILVA (ADV. SP120675 - JOSE 

MARCOS PONTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022249-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367028/2010 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA (ADV. 

SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032793-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367029/2010 - MARTIM FAGUNDES DE SOUZA (ADV. 

SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032431-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367030/2010 - FLAVIO LOPES DA ROCHA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019216-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367032/2010 - DAMIANA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP234654 

- FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028545-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367034/2010 - VALDINEI ALVES DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029897-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367035/2010 - FELICIANO DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026042-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367036/2010 - IRIMAR DA CONCEICAO (ADV. SP230894 - 

ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001937-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367037/2010 - TANIA MARIA SANTANA DA SILVA (ADV. 

SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025143-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367038/2010 - LUCIA DO CARMO AMORIM SILVA (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015246-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367039/2010 - ISAEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028530-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367040/2010 - IVANICE SEVERINA DA SILVA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.023236-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367042/2010 - APARECIDA PEDREIRA MARQUES (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007245-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367044/2010 - EDINA LOTTI (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006522-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367045/2010 - ABDIAS APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027182-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367046/2010 - CEZAR RUYTER MOSCHINI (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027770-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367047/2010 - MARIA ALICE PEREIRA (ADV. SP203835 - 

CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003817-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367048/2010 - ROSEMARY DOS SANTOS (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004859-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367051/2010 - MARIA JOSE DE LOURDES SANTOS (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032273-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367054/2010 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032643-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367055/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031402-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367057/2010 - IVAN SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031233-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367058/2010 - LOURIVAL FAGUNDES DOS SANTOS (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029143-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367059/2010 - ROBERTA SINNEMA BECKER (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017709-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367061/2010 - EMERSON DA SILVA DIAS (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.011144-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367063/2010 - SEBASTIAO PEREIRA PINTO (ADV. SP263863 - 

ELISABETE GADELHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006799-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367064/2010 - GILMAR DA ROCHA (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017942-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367066/2010 - MARIA DAS DORES PEREIRA ASSIS (ADV. 

SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367067/2010 - EDNA CABRAL DA SILVA (ADV. SP134384 - 

JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018148-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367069/2010 - NORMA SUELI OLIVEIRA BRITO (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030528-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367070/2010 - DORALICE BATISTA DA SILVEIRA (ADV. 

SP213944 - MARCOS DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025146-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367072/2010 - MARCOS CESAR SAMPAIO (ADV. SP275964 - 

JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030123-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367074/2010 - IRACI FERREIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO 

GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020388-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367075/2010 - ADRIANA QUINTILLAN DE OLIVEIRA BORGES 

(ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020417-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367076/2010 - JOSEFA DOS SANTOS DA CRUZ IRMA BRITO 

(ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020774-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367077/2010 - SARA VERONICA PEREIRA DE VASCONCELOS 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032963-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367079/2010 - MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133503 - MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014844-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367084/2010 - CLAUDIO SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.014884-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367085/2010 - ANA PAULA DA CRUZ (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003794-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367087/2010 - IOLANDA DE JESUS (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031503-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367088/2010 - VITORIA ROSA DA SILVA (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031729-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367092/2010 - EDIMAR RODRIGUES CAVALCANTE (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056669-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367093/2010 - CELSO MACEDO CAMPOS (ADV. SP285704 - 

KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020411-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367094/2010 - ROSANA CARREIRA CAMPANHA (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020423-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367095/2010 - JOSE CARLOS SARANCO (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032831-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367096/2010 - MARIA HELENA RIBEIRO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024591-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367097/2010 - FERNANDO DE FREITAS (ADV. SP091100 - 

WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024642-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367098/2010 - INEZ LOPES DOS SANTOS (ADV. SP158018 - 

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028038-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367099/2010 - VLADIMIR CATALANI (ADV. SP268832 - 

RODRIGO APARECIDO CATALANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028045-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367101/2010 - ELIANA DE SOUZA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024171-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367103/2010 - BERNADETE APARECIDA PARMEJANO (ADV. 

SP260698 - VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.024146-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367104/2010 - SEBASTIAO LEVINO DE BARROS (ADV. 

SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022667-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367105/2010 - MARLI FERNANDES PIMENTA DOS SANTOS 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026617-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367106/2010 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018401-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367107/2010 - OSVALDO ANGELO DA SILVA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029133-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367110/2010 - SEVERINO CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029100-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367111/2010 - DURVAL LUCAS VIANA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031992-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367114/2010 - ANALTIDE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020993-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367116/2010 - PAULO ROBERTO DE MOURA (ADV. SP178247 - 

ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019413-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367117/2010 - LUCIANO QUEIROZ DE MELO (ADV. SP152083 - 

TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020506-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367118/2010 - DIONE CARMEM GAIAO DA SILVA (ADV. 

SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020752-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367119/2010 - DANIELLE REGINA CELLI (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027030-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367120/2010 - ERICA ANDRADE MARANHAO (ADV. SP274953 

- ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002950-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367124/2010 - ALEXANDRE ACHTER (ADV. SP222634 - 

RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.027010-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367127/2010 - ROSENALVA MARIA SOARES DA SILVA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020988-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367133/2010 - JOCILENE NEPOMUCENO DE LIMA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017693-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367134/2010 - FRANCISCO SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367135/2010 - CELIO SOUZA LIMA (ADV. SP278898 - BRUNA 

DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003991-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367136/2010 - ADRIANA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025204-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367138/2010 - JONAS ALVES DE SOUZA (ADV. SP171364 - 

RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018684-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367139/2010 - SILVIA DIAS DA COSTA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018150-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367143/2010 - GERALDO FRANCISCO CABRAL DO 

NASCIMENTO (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021324-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367144/2010 - CASSANDRA SILVA ROCHA MENDONCA 

(ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024597-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367145/2010 - DIRCE DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. 

SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057366-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367149/2010 - DAVID JOSE DOS SANTOS (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019452-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367153/2010 - LEILA FERREIRA BARBOSA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367154/2010 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.003564-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367155/2010 - MARIA VERA LUCIA FELISMINO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017370-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367156/2010 - FRANCISCO ANTONIO CIRINO (ADV. SP163738 

- MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027825-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367161/2010 - ANA ROBERTA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000243-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367162/2010 - FABIO MENDES DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027025-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367164/2010 - MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027953-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367166/2010 - GERSON VIANA DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030519-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367167/2010 - NEUSA MARIA XAVIER DA SILVA (ADV. 

SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058573-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367168/2010 - WAGNER DOMINGOS FRANCISCO (ADV. 

SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027521-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367170/2010 - FRANCISCO KENNEDY RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367173/2010 - NEURACY LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019471-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367176/2010 - MEIRE TEREZINHA DE SOUZA CRUZ (ADV. 

SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062003-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367177/2010 - LUCIA DOS SANTOS BEZERRA (ADV. SP280463 

- CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016807-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367179/2010 - JANAILDA SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005917-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367180/2010 - AMAURI BORGES DE ARAUJO (ADV. SP150697 

- FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026642-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367181/2010 - SIUMARA WITZLER (ADV. SP187539 - 

GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009968-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367182/2010 - JANDIRA DE SOUZA FREIRE PADILHA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037319-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367185/2010 - MARIA APARECIDA FELIPE (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028855-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367186/2010 - MARTA BATISTA FERREIRA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027017-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367188/2010 - ANTONIO INDIO DE SOUZA (ADV. SP171843 - 

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367190/2010 - INGRID REZENDE ALVES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036304-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367191/2010 - AUREO MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP251209 

- WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030944-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367192/2010 - ROZILDA SOUZA DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024181-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367193/2010 - SILMARA CRISTIAN RODRIGUES DIAS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025139-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367194/2010 - MARA REGINA SANTOS ANDRADE (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024177-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367196/2010 - MARILENE DE JESUS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP192377 - VIVIANE DIB JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028168-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367197/2010 - WILSON ALEIXANDRE DE FREITAS (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058089-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367198/2010 - SEBASTIAO BORGES (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061832-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367201/2010 - IVANITE ROSA DE JESUS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028234-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367202/2010 - TEREZINHA SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030187-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367204/2010 - JOSENILDO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030203-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367205/2010 - CARLITO MANOEL DE SOUSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017683-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367207/2010 - MARCELO MESSIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013436-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367208/2010 - MARCIO ROBERTO MADUREIRA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014906-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367209/2010 - IVONEIDE FREITAS DA SILVA (ADV. SP264178 

- ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024779-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367212/2010 - ISABEL JOAQUIM DE LIMA (ADV. SP231937 - 

JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023002-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367213/2010 - JOSE PEREIRA GALVAO (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054906-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367214/2010 - MARIA IGNEZ DE JESUS (ADV. SP188249 - 

TICIANA FLÁVIA REGINATO, SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020471-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367216/2010 - ROSANA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.026683-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367218/2010 - REJANE TEREZINHA DA ROZA BARCELLOS 

ESTEVES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025928-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367219/2010 - JORGE BUDEANU (ADV. SP254774 - JULIANA 

ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019910-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367222/2010 - CICERA MARIA DE SA COSTA (ADV. SP192013 

- ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061393-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367223/2010 - ISAIAS DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058641-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367225/2010 - JUELCI JOSE NERES (ADV. SP163111 - 

BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020194-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367226/2010 - JANDIRA FERNANDO SANTOS (ADV. SP162315 

- MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022616-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367232/2010 - GIANE PAULA MONTOVANI (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022617-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367233/2010 - ARCHIMEDES DE TULIO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018853-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367234/2010 - FRANCISCO MARCELO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000445-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367238/2010 - ALESSANDRA AGUILAR PIDORI (ADV. 

SP146558 - DANIELA CASTRO AGUDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025298-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367239/2010 - DIANA SPECHT (ADV. SP264155 - CLAUDIO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367240/2010 - MARIA DAS NEVES BRASIL DA SILVA (ADV. 

SP084613 - JOSE CARLOS GINEVRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018033-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367243/2010 - MARCELO SILVA BARRETO (ADV. SP295665 - 

FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022148-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367244/2010 - ETIENE BARROZO DE ALMEIDA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020065-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367245/2010 - WENDEL AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028815-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367246/2010 - NEUSA CORREA MOREIRA GOMES (ADV. 

SP244753 - RENATA ARANTES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006310-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367327/2010 - DOUGLAS CHAGAS DE SOUZA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021248-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367419/2010 - GILSON PEREIRA (ADV. SP168536 - CASSIA 

FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028713-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367420/2010 - CLAUDIO MARQUES (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025122-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367421/2010 - ANA MARIA PAGANO BAPTISTA (ADV. 

SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050946-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367423/2010 - JOSE CARLOS CAMARGO ARANHA DR (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029172-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367424/2010 - JOAO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP162612 - 

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019870-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367429/2010 - JOAO JOSE DE ALCANTARA (ADV. SP278560 - 

VANDERLEY RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031250-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367430/2010 - MARIA MARTA DE ARAUJO VIEIRA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020754-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367431/2010 - SEVERINO DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP228575 

- EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367432/2010 - ANA GERALDA FERREIRA (ADV. SP244352 - 

NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032071-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367433/2010 - JANDIRA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027068-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367434/2010 - MANOEL MACHADO TORRES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032351-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367437/2010 - ABRAHAO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001494-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367438/2010 - MARCIO JOSE CANDIDO SANTANA (ADV. 

SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026486-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367441/2010 - EDUARDO CAMPINA DOS SANTOS (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032342-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367444/2010 - ALDENOR SALVINO DA SILVA (ADV. SP272385 

- VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016336-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367447/2010 - REINALDO DO NASCIMENTO (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026184-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367450/2010 - JOSE FERREIRA DE MATOS (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367451/2010 - ADEMIR DA SILVA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028767-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367456/2010 - PEDRO DIONISIO GOMES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367461/2010 - TEREZINHA CLARINDO BRESSAN (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027966-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367462/2010 - ADRIANA LEITE DA SILVA (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032785-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367464/2010 - ROSANA APARECIDA MATOS CRUZ (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.027744-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367465/2010 - CLOVIS VELOSO DE SOUSA (ADV. SP203758 - 

SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009700-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367466/2010 - IVONE LUIZ DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032471-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367467/2010 - SUELI APARECIDA DE MELO ALMEIDA (ADV. 

SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030904-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367468/2010 - JURACI FERREIRA COSTA (ADV. SP089783 - 

EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054607-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367470/2010 - LEDA APARECIDA DIAS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017024-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367471/2010 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030906-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367472/2010 - MARIA SUELY TEIXEIRA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032867-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367473/2010 - DARIO BEZERRA DE CASTRO (ADV. SP159415 - 

JAIR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030305-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367474/2010 - QUITERIA DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032999-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367476/2010 - MARIO GOMES DE PAULA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008697-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367479/2010 - JOSUE SALVIANO (ADV. SP223672 - CINTIA 

DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032645-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367480/2010 - LUCIA MARIA GUIDO (ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061369-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367482/2010 - DIVACI SANTOS LIMA (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031254-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367483/2010 - AMILTON CESAR DOS SANTOS (ADV. 

SP179585 - ROBSON PAFUMI ZILIO, SP272239 - ANA CLÁUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.017782-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367484/2010 - ABDGNO LULU DE FARIAS (ADV. SP259767 - 

REGINA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020533-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367485/2010 - PAULO RAFAEL DE CARVALHO (ADV. 

SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031796-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367486/2010 - BENEDITA DE SOUZA DA COSTA (ADV. 

SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031017-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367488/2010 - CINTIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

FEITOSA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028845-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367489/2010 - VALDETE ROSA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029678-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367491/2010 - JOANA GALLO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058141-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367492/2010 - ANTONIO APARECIDO MACHADO (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025381-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367494/2010 - ERCILIA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006773-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367498/2010 - ROSALIA MARCIAL DOS SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017374-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367499/2010 - PENHA MARIA DE ARRUDA (ADV. SP134384 - 

JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064348-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367500/2010 - ROBERTO TAVARES FERREIRA (ADV. 

SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004775-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367501/2010 - MARIA CAETANO DA SILVA (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023673-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367502/2010 - SILVANA VALDEMARIN DE SOUZA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027767-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367504/2010 - FLOR DE MAIO AGUIAR DA SILVA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032062-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367506/2010 - VALMIR FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017045-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367509/2010 - REGINA LUCIA BERENSTEIN (ADV. SP151998 - 

CARMEN DE FREITAS MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017191-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367510/2010 - FRANCISCA MENDES SIQUEIRA (ADV. 

SP035100 - MIGUEL D' AGUANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032249-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367511/2010 - SEVERINO GONCALVES DE LIMA FILHO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023234-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367512/2010 - BENEDITO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025452-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367513/2010 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010829-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367514/2010 - REGINA CELIA GONCALVES (ADV. SP147592 - 

ALEXANDRE PATERA ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008021-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367515/2010 - ERMANDO FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030527-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367516/2010 - PATRICIA TATIANA ATANASIO ENDRIGO 

(ADV. SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA, SP281897 - PAULO CESAR NEVES MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025946-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367518/2010 - LUIZ GONZAGA DA SILVA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032173-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367519/2010 - JOAO PAULO MARTINELLI (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025943-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367520/2010 - EVAIR VALDEMAR DE ALMEIDA (ADV. 

SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026388-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367522/2010 - CLAUDETE ANGELICA DE SOUZA (ADV. 

SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025256-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367523/2010 - GERALDO TAVARES DE SOUSA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018169-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367524/2010 - BENEDITO RODRIGUES DO CARMO (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020998-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367525/2010 - ELZA DE JESUS MENDES (ADV. SP073645 - 

LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023857-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367526/2010 - FORTUNATO ARDUINI (ADV. SP158107 - 

RODRIGO CELSO BRAGA, SP228054 - GUNTHER JORGE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024136-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367527/2010 - ARMANDO JORGE GUIMARAES (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367530/2010 - VALDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP092469 - 

MARILISA ALEIXO, SP090565 - JOSE MARQUES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023906-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367532/2010 - JOSELITO MEIRELES DOS SANTOS (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008332-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367533/2010 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013468-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367535/2010 - VALMIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029687-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367536/2010 - CARMEN DE LOURDES MESSIAS (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026147-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367537/2010 - ISRAEL PIRES RIBEIRO (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367538/2010 - MARA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026923-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367539/2010 - NICACIO SEVERINO DOS SANTOS (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030436-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367540/2010 - ALEXSANDRA OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057070-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367541/2010 - CECILIA KOHNS ITINOSE (ADV. SP289519 - 

DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028782-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367543/2010 - EDENILSON BOCCI FERREIRA (ADV. SP194054 

- PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030103-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367544/2010 - VALDEMIR ALVINO DE SOUZA (ADV. 

SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004864-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367545/2010 - TEREZINHA LONGHI ALBURNIO (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031981-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367546/2010 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025116-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367547/2010 - VALMIR RIBEIRO DE QUEIROZ (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000855-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367548/2010 - AGEU AVELINO RODRIGUES (ADV. SP167919 - 

RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026020-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367549/2010 - AURENITA SANTANA NEVES DO ESPÍRITO 

SANTO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367552/2010 - FRANCISCO CASSEMIRO DE SOUZA SILVA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.027945-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367553/2010 - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019494-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367554/2010 - JOSE CARLOS CORDEIRO (ADV. SP095636 - 

ANTONIO BATISTA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013265-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367556/2010 - CLAUDIO VIANA COELHO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029389-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367557/2010 - MAURICIO ALMEIDA CAIRES (ADV. SP231373 - 

EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030492-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367558/2010 - SEBASTIAO DA CRUZ COELHO (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033004-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367559/2010 - CARLOS ROBERTO BIZIN (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027055-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367560/2010 - JOSE IVANILDO ANDRADE BARBOSA (ADV. 

SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062390-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367562/2010 - ROSMARI CRINTOV DE ARAUJO (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032381-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367565/2010 - MARCIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033188-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367566/2010 - OLIMPIO RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029989-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367568/2010 - GORETE FERREIRA SANTOS (ADV. SP200992 - 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015280-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367570/2010 - LUIZ CARLOS CERATO (ADV. MG097386 - JOSE 

CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030665-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367571/2010 - BENEDITO BRIGAGAO (ADV. SP240231 - ANA 

CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030308-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367572/2010 - JOSE CAVALCANTI (ADV. SP257853 - CELIA 

ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024150-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367574/2010 - RILDERVAN DO NASCIMENTO ALVES (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013384-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367575/2010 - CLAUDIO GOMES ARAUJO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027101-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367577/2010 - UZIA SILVA MONTEIRO (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058995-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367578/2010 - RUBENS LOPES DE LIMA (ADV. SP024413 - 

ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030279-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367580/2010 - JOAZINA DE OLIVEIRA DUTRA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026854-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367581/2010 - PAULO ROBERTO COELHO (ADV. SP128563 - 

WALTER JOAQUIM CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044948-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367583/2010 - ALCINDA DO REGO SOUSA GUEDES (ADV. 

SP209187 - FABIO MARIANO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032874-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367584/2010 - ARTUR CESAR RIBEIRO (ADV. SP210565 - 

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031681-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367585/2010 - VERA LUCIA MACER SANTOS (ADV. SP074168 

- MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033041-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367589/2010 - ONEIDE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029211-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367593/2010 - JOSE APARECIDO FERREIRA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004368-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367595/2010 - FRANCISCO CUNHA DE ARAUJO (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.003886-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367596/2010 - VALDELICE MOTA BRITO (ADV. SP116043 - 

MARILUCIA ESPINOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018631-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367597/2010 - CRISTIANO MONTEIRO DE SANTANA (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027984-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367598/2010 - ANTONIO SANTOS BARBOSA (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM, SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE VITTO AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028032-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367599/2010 - AUDESSI ALEXANDRE COSTA (ADV. SP268811 

- MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029170-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367600/2010 - SILVANA CRISTINA DO PRADO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017699-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367601/2010 - ALTAIR CORREA GASPAR (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024166-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367602/2010 - DIRCE NASCIMENTO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018693-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367604/2010 - TARCISIO LUIZ BERNARDO (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029139-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367605/2010 - DORA MACIESIS FERREIRA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028763-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366708/2010 - MARIA LINDALVA ALVES MENDES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033254-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366714/2010 - LINDOJANSON CARNEIRO RIOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020570-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366812/2010 - ALEXANDRE ALVES DE LIMA (ADV. SP207759 

- VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.005654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366829/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP085520 - 

FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025455-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366844/2010 - ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019915-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366851/2010 - IVANILDA FERREIRA MENDES (ADV. SP138603 

- ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001766-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366876/2010 - VALDECI NOVAIS SANTOS (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026382-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366906/2010 - CARLOS ALBERTO FERNANDES (ADV. 

SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023953-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366908/2010 - MARIA CRISTINA MACHADO DE ARAUJO 

(ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001969-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366909/2010 - MARIA DE JESUS NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030112-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366929/2010 - MARIA APARECIDA AGOSTINHO (ADV. 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054192-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366983/2010 - GERALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP180830 - 

AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006348-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367031/2010 - MANOEL MARQUES DA SILVA (ADV. SP232404 

- ED CARLOS SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024212-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367091/2010 - CRISTIANE CERQUEIRA ALVES SANTOS 

(ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004086-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367130/2010 - CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO COSTA 

ROMAO (ADV. SP235498 - CLARA YOSHI SCORALICK MIYAGUI, SP174806 - ADRIANA APARECIDA 

CARVALHO, SP224349 - SIMONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367132/2010 - ISABEL CRISTINA SEVERINO (ADV. SP180830 - 

AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027803-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367146/2010 - ANA BATISTA LOPES (ADV. SP189072 - RITA 

DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 616/1060 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.018414-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367150/2010 - JOAO BOSCO RODRIGUES (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007854-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367151/2010 - ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP094152 - JAMIR ZANATTA, SP098137 - DIRCEU SCARIOT, SP163161B - MARCIO SCARIOT, SP140690 - 

EDISON RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003606-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367169/2010 - WILSON GUEDES SILVA (ADV. SP105587 - RUY 

OSCAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029182-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367174/2010 - ROSANA APARECIDA LACERDA (ADV. 

SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038107-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367178/2010 - GIOVANNI PIETRI (ADV. SP173564 - SELMA 

JACINTO DE AGUIAR PIETRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024837-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367211/2010 - DORIVAL MARTINS DE SANTANA (ADV. 

SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367231/2010 - JOSE ROBERTO DE BORBA (ADV. SP253377 - 

MARIA DO DESTERRO PEREIRA BEZERRA SA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063782-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367235/2010 - JOSE EDVALDO DA SILVA (ADV. SP119481 - 

DENNIS MAURO, SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025129-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367236/2010 - EDLEUSA MARIA DA SILVA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031430-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367427/2010 - CARLINDO DE SALES NOGUEIRA (ADV. 

SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011844-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367457/2010 - JOSE GILDEMAR DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024843-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367463/2010 - JORGE DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.026860-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367469/2010 - VALQUIRIA ALVES FEITOZA CORREA (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027582-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367490/2010 - JOAO FERREIRA DE JESUS (ADV. SP275236 - 

SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035199-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367495/2010 - EDINEIDE CEZARIO CALADO (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030435-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367496/2010 - REGINA EFIGENIA DA SILVA (ADV. SP053943 - 

LEONITA FATIMA SANCHEZ, SP221717 - PATRICIA DE AVILA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030517-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367497/2010 - SIDNEY DA CUNHA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367505/2010 - JOSE SANTANA CERQUEIRA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025113-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367531/2010 - JOAQUIM PEREIRA LIMA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028702-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367542/2010 - JOAO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP231937 - 

JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033434-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367590/2010 - RUBENS FERREIRA DE GODOIS (ADV. 

SP059363 - CARMINDA ANTONIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049144-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367594/2010 - TEREZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026684-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367606/2010 - WALTER DONIZETTI CORREA (ADV. SP055820 

- DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367165/2010 - EDUARDO DIAS MARQUES (ADV. SP268325 - 

ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026169-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366816/2010 - DORIVAL NOGUEIRA (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025968-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366865/2010 - ELZA APARECIDA MEDEIROS (ADV. SP274953 

- ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366897/2010 - JOSEFA SOUZA DA CRUZ (ADV. SP249918 - 

BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064209-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367255/2010 - MARIA ALVES MACEDO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025394-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367265/2010 - MARIA APARECIDA MACIEL NOVAES (ADV. 

SP051215 - JULIO VALENTE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026686-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367267/2010 - GENI ROSA DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024613-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367270/2010 - VANILDA MARIA DE ORNELAS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064778-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367278/2010 - MARIA DE LOURDES DE BIASE LEITE (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012531-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367280/2010 - CLEONICE DE ARAUJO SILVA (ADV. SP211453 

- ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013470-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367282/2010 - BEATRIZ NAUFEL HELITO (ADV. SP010417 - 

JORGE HELITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009508-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367284/2010 - ROSALIE ALLDAY (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023007-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367294/2010 - TEREZINHA GOMES NEVES (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367301/2010 - RUBENS ANDRINI (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021390-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367303/2010 - MAURO MARCOS DOS SANTOS (ADV. 

SP210364 - AMANDA DE MELO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 619/1060 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017662-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367307/2010 - ALAIDE LIMA COSTA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022033-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367316/2010 - JOSE PEREIRA SILVA (ADV. SP141466 - 

ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033262-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367329/2010 - BERNARDO AUGUSTO DOMINGUES (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004346-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367337/2010 - ALBERTINA ALVES GOMES FERREIRA (ADV. 

SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010239-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367340/2010 - MAURICIO EPIFANIO DE AZEVEDO (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009506-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367350/2010 - ARAO MARCELLINO NUNES DE ARAUJO 

(ADV. SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012092-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367354/2010 - DIVA HERNANDES GALVAO (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016881-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367367/2010 - MERCES ROSA DE LIMA (ADV. SP264309 - 

IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021459-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367388/2010 - MARIA LEONEL FAUSTINO GONCALVES 

(ADV. SP210364 - AMANDA DE MELO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020054-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367399/2010 - NEUZITA ALVES CAMPOS (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004903-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367400/2010 - AURELIANO AUGUSTO ESTEVES (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021461-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367401/2010 - SEBASTIANA ALVES SERVINO (ADV. SP186415 

- JONAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008274-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367404/2010 - NEUSA ALVES CORDEIRO (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005712-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367412/2010 - LEONICE PEREIRA MENDES (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007737-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367414/2010 - JESUINA APARECIDA DE LOURDES (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036197-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368105/2010 - NILVA BOFOLIN BERGAMASCO (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021710-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366862/2010 - ANDERSON PEREIRA DA GAMA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024411-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366870/2010 - EVELYN RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP090059 - LENITA BESERRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013234-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366871/2010 - DOMINGOS DE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023307-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366882/2010 - ERICK SILVA DOS SANTOS (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024454-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366886/2010 - ROBERTY TELES DE SOUSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022025-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366887/2010 - ALAIDE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP159393 - 

RENATO TAMOTSU UCHIDA, SP279347 - MARCIA YUMI SAWADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007350-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366888/2010 - MANOEL SANTOS DA SILVA (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064210-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366889/2010 - DEBORA MATURO DE MENEZES (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.036843-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366894/2010 - RODRIGO DE LIRA SILVA (ADV. SP192214 - 

ROSEMEIRE DURAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.056568-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366899/2010 - GENETE FRANCISCA BORTOLOSSI (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008921-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366939/2010 - THIAGO LUIZ DOS SANTOS RAMOS (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004153-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366975/2010 - VERA LUCIA MINUZZO (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367247/2010 - NORMA SUELY DA SILVA MATIAS (ADV. 

SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA). 

  

2010.63.01.022771-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367249/2010 - WANDERSON SCARPITTA (ADV. SP111127 - 

EDUARDO SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367253/2010 - JOSE LUIZ DATIVO CAMPOS (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024912-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367254/2010 - FRANCISCO ALLAN COSTA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA, SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027858-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367256/2010 - APARECIDA DUARTE (ADV. SP106828 - 

VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO, SP273657 - NATALIA CARVALHO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018627-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367257/2010 - ERASMO FERRAZ ZEVIANI (ADV. SP200581 - 

CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013230-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367258/2010 - ADAUTO GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017664-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367266/2010 - ANDRESSA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367269/2010 - ROSELI DA SILVA MORENO (ADV. SP212493 - 

ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007764-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367272/2010 - FERNANDO SEIJI MAKIBARA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.028722-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367273/2010 - JULIANA CRISTINA FRANCISCA (ADV. 

SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367274/2010 - GRACA PEREIRA ROLIM (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020381-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367275/2010 - ROSA MARIA BATISTA (ADV. SP118930 - 

VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023904-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367276/2010 - APARECIDA DE SOUZA LIMA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000769-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367279/2010 - SONIA MARIA DE BRITO INDEO (ADV. 

SP175223B - ANTONIO SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016855-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367285/2010 - MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA SANTOS 

(ADV. SP202903 - FABIANA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018157-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367287/2010 - ISAAC MACEDO (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027163-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367288/2010 - MIRIAM MARTINS DE SOUZA NUNES (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021683-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367289/2010 - MARIA DAS DORES ELOI DOS SANTOS (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026472-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367293/2010 - YARA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP192323 - 

SELMA REGINA AGULLÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019908-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367295/2010 - MIGUEL EDUARDO LOPES NADEO (ADV. 

SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009502-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367298/2010 - CAIO LORENZO CARVALHO SEIXAS (ADV. 

SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009578-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367300/2010 - ROSILDA RICARDO LIMA (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.055394-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367302/2010 - JOSINA MARIA MAGALHAES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009953-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367304/2010 - ALCIDIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016838-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367306/2010 - EWERTON PEREIRA PAULO (ADV. SP141603 - 

IVONE DA SILVA SANTOS, SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008699-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367310/2010 - VALDELICE APARECIDA LARANJA (ADV. 

SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE, SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003922-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367312/2010 - SIDNEY DE JESUS ARAUJO (ADV. SP262227 - 

FERNANDA PAULA ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009332-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367314/2010 - VALERIA BARBOSA DE LIMA SOUZA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008544-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367315/2010 - FABIANO TADEU DE OLIVEIRA SALDANHA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018538-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367320/2010 - CAIO EDUARDO BIONDI FERREIRA ALVES 

(ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011554-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367321/2010 - ALEX PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP203181 - 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367323/2010 - GABRIELLA RAMOS DE SOUSA (ADV. 

SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022711-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367324/2010 - RITA APARECIDA RUFINO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035346-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367326/2010 - VIVIANE DE JESUS SILVA MENDES (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021589-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367332/2010 - BRUNO ARAUJO DA SILVEIRA (ADV. SP088485 

- JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA, SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022717-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367334/2010 - MIGUEL DE MELO DOS SANTOS (ADV. 

SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367335/2010 - EVERALDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024119-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367336/2010 - MARIA FERREIRA BARRENSE (ADV. SP239851 

- DANIELA PAES SAMPAULO, SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016848-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367338/2010 - CARLOS ALBERTO DINIZ (ADV. SP168536 - 

CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017404-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367339/2010 - VALDINER BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023565-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367342/2010 - JUAN CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004403-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367344/2010 - PATRICIA MARTINS (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000458-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367345/2010 - TAMIRES CRISTINA TEIXEIRA (ADV. SP180580 

- JAIRO OLIVEIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011953-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367347/2010 - JOAO FERNANDO FELIX GUIMARAES (ADV. 

SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016470-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367348/2010 - MARIA IRANI BATISTA ROCHA DE CASTRO 

(ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021110-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367349/2010 - EDSON HONORIO DIAS (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011952-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367351/2010 - SIMONE ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.024399-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367352/2010 - DANILO SANTOS DE SOUZA (ADV. SP152224 - 

LUIZ CARLOS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009302-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367358/2010 - VANESSA TREVISAN (ADV. SP149085 - RITA 

DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007752-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367360/2010 - RENNE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP093353 - 

RITA MARCIANA ARROTEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025250-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367362/2010 - JANICE ROSA MACHADO (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367366/2010 - WILLIAN JUNIOR DA SILVA (ADV. SP089892 - 

ARTUR FRANCISCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027309-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367368/2010 - JOSE ANTONIO DE FARIA (ADV. SP152694 - 

JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023291-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367370/2010 - ANA BEATRIZ GOMES RODRIGUES (ADV. 

SP287538 - KATIA REGINA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024433-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367372/2010 - LUIZ CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013086-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367374/2010 - VALKIRIA APARECIDA MONTRESAL (ADV. 

SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005705-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367378/2010 - JUDITE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP144981 - 

CLAUDIA PATRICIA DE LUNA SILVA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008860-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367379/2010 - CLAUDIO FRANCISCO COSTA (ADV. SP114523 

- SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009579-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367381/2010 - MADALENA MENDES DA SILVA (ADV. 

SP141109 - ANA PAULA VIOL FOLGOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017202-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367382/2010 - LUIZ SANTIAGO DI LORETO (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.019828-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367384/2010 - WILLIAM GIZ AUGUSTO (ADV. SP170055 - 

HOSANO EUGENIO DE LIRA LIMA, SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062103-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367385/2010 - EMILLY ANDRADE HOMEM DE SOUSA (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018846-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367386/2010 - ESHELEY LAIS JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049592-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367387/2010 - JOSE HERMELINO DE SOUZA (ADV. SP065284 - 

CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060433-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367390/2010 - OTELINO GONCALVES PENA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019622-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367394/2010 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP087348 - NILZA DE LANNA, SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020706-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367395/2010 - VANESSA JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024676-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367398/2010 - MARCOS PAULO MARTINS (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017469-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367405/2010 - RIAN SANTOS ARAUJO (ADV. SP260854 - 

LAERCIO MARQUES DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021599-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367408/2010 - ALAIDE AMELIA DA COSTA PRETO (ADV. 

SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020711-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367409/2010 - MAXWEL TEIXEIRA MOREIRA (ADV. SP198332 

- CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367413/2010 - LETICIA EDUARDA BOAVENTURA RIBEIRO 

(ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008389-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367416/2010 - SIDILEY FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.017433-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367417/2010 - DOUGLACI DOS SANTOS (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005104-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367418/2010 - ELIANA DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011553-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367454/2010 - GABRIEL LIMA DA SILVA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022268-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366974/2010 - ADALBERTO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025782-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301331068/2010 - CRISTIANE DIAS HIGA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o(a) perito(a) para 

que responda apenas aos quesitos não repetitivos e os que entender pertinentes à análise da incapacidade do(a) autor(a). 

Caso o Magistrado para quem o feito venha a ser distribuído para julgamento entenda necessária a resposta a algum 

quesito não respondido, o(a) perito(a) será cientificado(a). Int. 

  

2010.63.01.021459-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293131/2010 - MARIA LEONEL FAUSTINO GONCALVES 

(ADV. SP210364 - AMANDA DE MELO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição anexada aos autos em 19/08/2010 intime-se a perita Assistente 

Social Sra. Renata de Aquino Cobra para que, no prazo de 5 (cinco) dias, justifique a não realização da perícia na data 

agendada e informe data e horário que irá realizá-la, bem como notifique a perita sobre a necessidade informar nos 

autos antecipadamente sempre que houver alteração quanto a data de realização da perícia. 

                           Determino a entrega do laudo socioeconômico no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de fixação de 

multa nos termos do art. 424 do CPC. 

                           Intime-se . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 

(trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes 

acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento 

(pauta incapacidade). Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.06.005724-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367428/2010 - ROGERIO GRANJA DA SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001558-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367369/2010 - VANCLEI BRAZ DA SILVA (ADV. SP280270 - 

CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

PORTARIA Nº.6301000100/2010-GABPRES-JEFC/SP 
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A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, do Juizado Especial Federal 

Cível, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Subseção Judiciária da Capital, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos dos Art. 12, “caput”, e 26 da Lei nº. 10.259, de 12/07/2001, 

  

CONSIDERANDO os termos do Art. 6º, I, da Resolução nº. 110, de 10/01/2002, do Presidente do E. Tribunal Federal 

da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Art.145, 146, 420 a 439, c/c os Art. 134 a 138, e 147, todos do Código de Processo 

Civil, bem como o Art.142, do Código Penal; 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal/STJ, e 

suas alterações posteriores; 

  

CONSIDERANDO os termos do Edital de Cadastramento sob nº. 2/2009-GABP/ASOM, de 27 de março de 2009; 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria sob nº.13/2008 - JEFC/SP, de 18 de fevereiro de 2008; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Descredenciar, a pedido, os médicos peritos, nomeados em conformidade com as Portarias nº.031/2007-

JEFC/SP - Anexo I, 6301000052/2008-JEFC/SP e 6301000123/2009-GABPRES-JEFC/SP, do Juizado Especial Federal 

de São Paulo, conforme relação abaixo: 

  

NOME CRM ESPECIALIDADE 
Emmanuel Nunes de Souza 45.873 Psiquiatria 
Marcelo Augusto Sussi 100.478 Ortopedia 
Ana Carolina Esteca 115.689 Psiquiatria 

  

 Art. 2º - Os peritos acima referidos, ainda que descredenciados permanecem vinculados a este Juizado tão somente para 

cumprimento das perícias já realizadas, bem como para fins de prestação de esclarecimentos de seus laudos entregues. 

  

Art. 3º - O descredenciamento dos peritos se dará a partir da assinatura desta Portaria. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria a MM. Desembargadora Federal Corregedora Regional da 3ª Região, a MM. 

Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais e ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2010. 

PORTARIA Nº.6301000101/2010-GABPRES-JEFC/SP 

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, do Juizado Especial Federal 

Cível, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Subseção Judiciária da Capital, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  
CONSIDERANDO os termos dos Art. 12, “caput”, e 26 da Lei nº. 10.259, de 12/07/2001, 

  

CONSIDERANDO os termos do Art. 6º, I, da Resolução nº. 110, de 10/01/2002, do Presidente do E. Tribunal Federal 

da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Art.145, 146, 420 a 439, c/c os Art.134 a 138, e 147, todos do Código de Processo 

Civil, bem como o Art. 142 do Código Penal; 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal/STJ, e 

suas alterações posteriores; 

  

CONSIDERANDO os termos do Edital de Cadastramento sob nº. 2/2009-GABP/ASOM, de 27 de março de 2009; 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria sob nº.13/2008 - JEFC/SP, de 18 de fevereiro de 2008; 

  

 RESOLVE: 
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Art. 1º - Credenciar a médica psiquiatra Dra. Vanessa Flavorea Favaro, CRM SP nº.104.418, CPF. 213.578.938-09, 

para atuar  na  qualidade de perita em processos deste Juizado. 

Parágrafo Único. A atuação da referida profissional acima indicada está condicionada à agenda do Sistema 

informatizado do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

  

        Art. 2º - Caberá à perita nomeada, a apresentação do laudo médico, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 

agendada no Sistema JEF, salvo situações excepcionais cujo prazo será aquele fixado pelo Juiz Federal e antes da 

audiência designada, sob pena de aplicação das penalidades previstas no parágrafo único do art. 424 do Código de 

Processo Civil. 

  

Art. 3º - Fixar em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) o valor de cada laudo médico conclusivo apresentado. 

Parágrafo único. Os laudos não apresentados em 30 (trinta) dias após a data designada para a realização da perícia não 

serão remunerados, salvo autorização judicial em contrário. 

  

Art. 4º - A perita poderá escusar-se do encargo alegando motivo legítimo, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

agendamento no Sistema eletrônico do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo ou do impedimento superveniente. 

  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria a Meritíssima Desembargadora Federal Corregedora Regional da Terceira Região, a 

Meritíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais e ao Meritíssimo Juiz Federal 

Diretor do Foro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2010. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000348 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.02.009795-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302027365/2010 - LUIS CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Conforme petição da autarquia 

previdenciária informando sobre o cumprimento do acordo firmado entre as partes e homologado por este juízo, verifico 

que houve um equívoco ao proceder a implantação do benefício por aquele órgão, uma vez que, em casos idênticos ao 

presente, em que os termos da proposta de acordo é para conceder benefício de auxílio-doença com data após a 

cessação do benefício anterior , a contadoria deste juízo considera um típico restabelecimento. Destarte, como de praxe, 

o cálculo elaborado pelo contador considerou como RMI a do NB 31/502.655.082-3, concedido em outubro de 2005 e a 

evoluiu até 31/05/09, de maneira que o benefício deverá ser restabelecido com renda de R$ 1.276,78 (um mil, duzentos 

e setenta e seis reais e setenta e oito reais). Isto posto, intime-se, o INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

restabeleça o benefício de auxílio-doença (NB 31/502.655.082-3) a partir de 31/05/09, com renda de R$ 1.276,78 (um 

mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta e oito reais), conforme renda mensal apurada pela contadoria do juízo em 

maio de 2009, cientificando-o que o não cumprimento implicará a aplicação de multa diária.” 

  

2008.63.02.004469-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031149/2010 - ANDREIA POMPILIO PAVANIN (ADV. SP102553 

- VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que não foi possível 
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expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome do CPF da parte autora. Nos termos do artigo 6º, 

inciso IV, da Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, o CPF regular é dado 

obrigatório para expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 

05 (cinco) dias, regularizar o CPF da autora. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo 

sobrestado.” 

  

2007.63.02.012588-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031168/2010 - ADERITO NUNES DE AMORIM (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Considerando que o INSS não cumpriu, no prazo que lhe foi 

assinalado, a determinação para cálculo de atrasadoss, remetam-se os autos à contadoria, para o referido cálculo, com 

urgência. Cumpra-se.” 

  

2009.63.02.002038-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031148/2010 - JOEL SANTANA CANGUSSU (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que não foi possível expedir requisição de 

pagamento em razão do cadastro do advogado está incompleto, estando pendentes CPF e cidade. Nos termos do artigo 

6º, inciso IV, da Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, o CPF regular é dado 

obrigatório para expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a intimação do advogado para, no prazo de 

03 (três) dias, regularizar seu cadastro, através de ferramenta disponível no sistema de petições eletrônicas do Juizado, 

consoante disposto no expediente 2374/CORDJEF3. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, a fim de 

não causar prejuízo a parte autora, expeça-se sem destaque. Int. Cumpra-se.” 

  

2007.63.02.012588-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031275/2010 - ADERITO NUNES DE AMORIM (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Homologo o cálculo já apresentado pela cotadoria deste 

JEF, no valor de R$ 3.666,43 (TRêS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E TRêS 

CENTAVOS) para fins de expedição requisição de pagamento. Ciência às partes, com urgência, sobre os valores 

apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, 

será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2006.63.02.018341-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302031045/2010 - MARCOS ANTONIO BARBOSA DA MATTA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que o autor faleceu e o valor da 

condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de 

benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo autor na forma da 

lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte. Assim, defiro a habilitação da sucessora 

MARIA HELENA BARBOSA - CPF 71.558.268-20, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. 

Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.” 

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 
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HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

lote 15457 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010747-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE ZUCHERMALIO 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/10/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010749-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010750-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DAS GRACAS BRITO 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010752-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINA SARAN PANTOSO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010753-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO MESSIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010754-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA MORAIS TORINO 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010755-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA JANONI CARVALHO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KETOLLYN KAROLINA ARAUJO LUCIO 

ADVOGADO: SP084891 - MARIA ALICE AYMBERE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010757-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010758-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLENILDA DE OLIVEIRA CONSTANTE 

ADVOGADO: SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010760-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERATA APARECIDA LAMPA DIAS 

ADVOGADO: SP228424 - FRANCISCA IRANY ARAUJO GONÇALVES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010761-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIZETE RODRIGUES RONCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010762-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VALE 

ADVOGADO: SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010764-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN PEREIRA 

ADVOGADO: SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE FRANCA 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010766-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES JERONIMO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010767-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA RENI DA CUNHA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010768-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010772-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/10/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010781-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIAS MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010794-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010795-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010797-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA RINALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 19/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE GENARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010733-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA SEBASTIANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010740-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE ALEGRE GUERREIRO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010769-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GARCIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010770-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP132706 - CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010771-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELIR ALBERTO GIMENES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010774-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR VALERIO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010775-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVIO MORAES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010776-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ONORIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010777-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP255132 - FABIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010778-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICIO DE SOUZA MORENO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010780-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADOLFO ROSSETO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ALVES FRANCA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010783-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010784-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO APARECIDO VENANCIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010785-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010786-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MAGALHAES HERNANDEZ 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR ALENCAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010788-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FERRAZ 

ADVOGADO: SP254971 - LIANDRA RODRIGUES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010789-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DE CASSIA MANHA 

ADVOGADO: SP245503 - RENATA SCARPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GROSSO ROSA 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010791-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217811 - VITOR HUGO ZAIDEM MALUF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010792-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA LEME DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010793-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA GALLO BIAGIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARQUES 

ADVOGADO: SP255132 - FABIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010798-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BRANDÃO SECAROLLI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010799-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO RAMOS 

ADVOGADO: SP297487 - TIAGO CAVASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010800-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MENEGHIN NUTTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CESAR PADILHA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010802-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MORETE 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010803-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE FARIA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010804-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE RIBEIRO DE OLIVEIRA ANTONIO 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010805-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010807-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENOVEVA JUVENTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010808-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE MOURA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010809-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DOURADO FILHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010810-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES CORNETI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010811-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA APARECIDA FERRARI JUSTINO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010812-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA ALVES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010813-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA BARISSA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010814-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORSINI GALLO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2011 14:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.010815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DONIZETE LANCE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010816-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GUNELA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010817-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010818-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUZA SILVANA CAMINITI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010819-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY CIQUINI 

ADVOGADO: SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010820-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARITA NAMY ABDALLA 

ADVOGADO: SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010821-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA GABRIEL CUNHA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010822-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSITA DOS REIS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010824-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BENTO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010825-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BOSSOLANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010826-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HITOSHI NOZASA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010827-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARTA BAENA BARROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010828-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010829-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010830-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010831-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BUZANELLO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010832-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA PAULOSSI BESSI DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010833-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TADEO BARBOZA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010834-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010835-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA GOUVEA TOLEDO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010836-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAS CAUA DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/02/2011 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010838-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL PEREIRA DE PADUA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010839-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAZARINI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ISMAEL FAIANI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010841-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DO CARMO SILVA CRISPIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010842-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DELORENCO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010843-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA TORRES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010847-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGOBERTO CASSIO ANDRADE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010858-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CLAUDIO FULCO 

ADVOGADO: SP084042 - JOSE RUBENS HERNANDEZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.041252-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BENEDETTI 

ADVOGADO: SP025425 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 74 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000347 (Lote n.º 15443/2010) 

  

  

DESPACHO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a informação constante do laudo 

pericial, em não fixar a data de inicio da incapacidade da autora, bem como não possuir nos autos qualquer documento 

capaz de comprovar a alegada incapacidade, oportunizo à parte autora para que, no prazo 10 (dez) dias, apresente algum 

documento ou laudo médico, que possa esclarecer sua incapacidade, sob pena de extinção do feito. Após, tornem os 

autos conclusos. 

  

2010.63.02.004537-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302031359/2010 - MARIA PIEDADE ALVES ESTEVAN (ADV. 

SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS, SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.002385-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031360/2010 - ELANI PEREIRA MIRANDA AVELAR (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008758-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031342/2010 - ESTEFANI FERNANDA GREGORIO CANDIDO 

(ADV. SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO, SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES); 

NICOLAS FERNANDO GREGORIO CANDIDO (ADV. SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO, SP146300 - 

FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não 

podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das partes, tornando-se uma espécie de “investigador 

civil” do caso em tela, deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 

especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

2010.63.02.008761-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031327/2010 - CARLOS CESAR DIOGO PEREIRA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008397-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302031332/2010 - NEXIMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031323/2010 - MARLI GONCALVES PEREIRA (ADV. SP269608 

- CARLOS EDUARDO ZAMONER, SP116980 - TANIA ANDRUCIOLI ZAMONER, SP269646 - LILIAN 

ZAMONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 

8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição 

n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é 

suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e 

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado 

falecido FULANO DE TAL estava involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2009.63.02.003848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031361/2010 - JOAO VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP205469 - 

RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade , concedo à parte autora o prazo de 30 

(trinta) dias para que apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. das 

empresas Brastemp S.A; Chocolate Dulcora; Manobra-Engenharia de Man. E Obras S.A; FMC do Brasil S.A.; Rover 

Equip. Ind.; American Optical do Brasil Ltda.; Enco-Zolcsak Equip. Ind. Ltda; GKW-Fredenhagen S.A.; Promont-Proj 

e Montagem Ind. Ltda; Alu Van Industria e Com. Implem. Rodoviários; LJ. Alimentos- que comprove(m) sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob pena de 

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 
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2010.63.02.008214-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302031331/2010 - ANTONIO CARLOS DIAS DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que 

o juiz venha a substituir as atividades das partes, tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela, 

deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 

8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, de todos os períodos 

que quer a conversão, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) 

de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento 

nos presentes autos. 

  

2010.63.02.008548-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031343/2010 - PATRICIA APARECIDA DE FATIMA RAMOS 

(ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, regularizar o pólo ativo da presente demanda, incluindo o filho menor do 

segurado recluso bem como juntando aos autos cópias do RG e CPF do mesmo, a fim de possibilitar o registro no 

sistema informatizado deste Juizado. Intime-se. 

  

2009.63.02.000184-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031018/2010 - AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP246934 - ALINE ZANETTI DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. De acordo com simulação de tempo de 

serviço efetuada pela contadoria deste juizado, para fins de possibilitar o julgamento da demanda, verifica-se que parte 

dos períodos requeridos pelo autor não estão devidamente comprovados. Com efeito, no que toca ao período em que 

atuou como sócio proprietário da ESTORIL MAGAZINE LTDA, de outubro de 1969 a maio de 1983, a análise dos 

documentos juntados denota que parte dos documentos está com a autenticação ilegível, provavelmente em virtude da 

digitalização. Ademais, em que pese o minucioso trabalho elaborado pela contadoria deste juizado, observo que a 

certidão de regularidade fiscal de fls. 32 da inicial refere-se apenas ao “corrente exercício”, sendo que a data de emissão 

do documento é de 16/05/1973, não aproveitando aos exercícios anteriores, como quer o autor. Há também períodos 

desta empresa para os quais não há comprovação alguma. Saliento que a comprovação de regularidade fiscal (fls. 07 do 

aditamento da inicial) e os documentos de fls. 80/85 (quitação/amortização de débitos da dívida ativa da empresa) e de 

fls. 86/91 (pedido de parcelamento de dívida) não aproveitam ao autor por dois motivos: não há indicação expressa dos 

períodos aos quais as dívidas objeto de quitação se referem, e, ainda que houvesse, as dívidas objeto das certidões de 

dívida ativa provavelmente se referem a tributos/contribuições devidos pela empresa, e não às contribuições 

previdenciárias do sócio com retirada pro labore, que neste período eram efetuadas de forma independente das 

contribuições da empresa. Por fim, no que se refere ao período em que atuou como sócio da empresa MAXTER 

AGÊNCIA DE SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA (01/10/1997 a 30/11/2007), parte dos recolhimentos teria sido feita 

de forma incorreta, vinculados ao NIT de sua esposa MARILENA HABEL RODRIGUES DA SILVA. Alega o autor 

em seu favor que, cabendo somente a ele a gerência e direito a retirada pro labore, deveriam se considerar como seus, e 

não como de sua esposa, os recolhimentos previdenciários, notadamente porque ela já é aposentada desde 1992. Não 

obstante a plausibilidade do argumento, o certo é que, de alguma forma, os recolhimentos foram informados de modo 

incorreto ao INSS por ele (autor) ou pela pessoa responsável pelos recolhimentos da empresa, não constando nos autos, 

nem na cópia do procedimento administrativo anexo, prova de que tenha havido requerimento administrativo de 

regularização, ou envio de GFIP retificadora de dados. Por todo o exposto, converto o julgamento em diligência e 

determino ao autor que, no prazo de 20 dias: 

a)         traga aos autos todas as guias originais de recolhimentos previdenciários referentes a empresa ESTORIL 

MAGAZINE LTDA, que deverão ser entregues no setor de atendimento deste juizado, mediante recibo e certidão nos 

autos,  

b)         comprove por meio de documentos (requerimento, reenvio de Gfip's, etc) haver requerido administrativamente a 

retificação dos recolhimentos da empresa MAXTER AGÊNCIA DE SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA, 

desvinculando-os do NIT de sua esposa e vinculando-os ao seu. 

Os documentos referidos no item a) após recebidos, deverão ser enviados à contadoria, onde serão analisados e, 

ultimadas as providências do cálculo, será designada data para sua devolução ao autor, também no setor de atendimento 

deste juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008688-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302031329/2010 - LAURINDO ZOLLA JUNIOR (ADV. SP284344 - 

VERUSCHKA GUIDUGLI SABINO, SP264422 - CAROLINA MIZUMUKAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 
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extinção do feito. Intime-se. 2. Apresente ainda a parte autora o necessário comprovante de residência, devidamente 

atualizado e em seu nome, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

  

2009.63.02.003347-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031274/2010 - MARIA DE LOURDES CABREIRA LANDO 

(ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar 

os extratos da conta-poupança n. 013.10254-8, referentes aos períodos pleiteados pela autora neste feito (janeiro de 

1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 

  

2010.63.02.008387-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302031333/2010 - ANTONIO LUIZ POLETTO (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que promova a emenda da inicial, para especificar detalhadamente no pedido, os locais, bem como os 

períodos de trabalhado, onde trabalhou como rurícola e urbano, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira 

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 

  

2009.63.02.012213-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302031278/2010 - MARIO ANTONIO GARBELINI ALVES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob 

pena de extinção, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade 

especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo 

INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo ou determinado"). 

  

2010.63.02.007319-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302031317/2010 - HERMES FERREIRA DE MENDONCA (ADV. 

SP147741 - RODRIGO GARCIA JACINTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, apresentar a planilha de 

calculo atualizada com os valores que pretende ver reconhecido por meio desta ação. 

  

2010.63.02.008534-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031337/2010 - MARIA APARECIDA SILVERIO VIEIRA (ADV. 

SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Determino a intimação da parte autora para que no 

prazo de 10 (dez) dias para que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do seu CPF e RG nos 

termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. Intime-se 

  

2010.63.02.005132-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302031295/2010 - MARIA ELENA DE ALMEIDA SOUZA (ADV. 

SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito médico nomeado para, no prazo de 

05(cinco), esclarecer as indagações avençadas pelo réu (INSS). Com a juntada, vista à Autarquia Federal, também pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, retornando-me, após, conclusos. 

  

2010.63.02.008600-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302031268/2010 - FELIPE HENRIQUE SOTA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado 

  

2009.63.02.006378-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031364/2010 - LUIS APARECIDO ROQUE (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, promova a emenda da inicial, especificando, no pedido, os locais onde trabalhou como rurícola, bem como 

os períodos de trabalho, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do 

CPC). 2. Sem prejuízo, deverá ainda a parte autora, no mesmo prazo, apresentar documentos que possam ser utilizados 

como início de prova relativamente aos períodos pretendidos. Após, venham os autos conclusos para análise acerca da 

necessidade de designação de audiência. Int. 

  

2010.63.02.008714-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302031338/2010 - JOAO DE VIVEIROS (ADV. SP096458 - MARIA 

LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, para especificar 

detalhadamente no pedido, os locais, bem como os períodos de trabalhado, onde trabalhou como rurícola, tendo em 
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vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o segurado se enquadra 

na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência 

promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros 

posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte 

autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar 

(CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as 

penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.008735-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302031322/2010 - WILSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008512-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031321/2010 - NEWTON CLAYTON ALVES DE MEDEIROS 

(ADV. SP273734 - VERONICA FRANCO, SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008753-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031326/2010 - JANE SOARES MOTTA SILVA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2009.63.02.012226-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031363/2010 - YVONNE MARIA KFOURI COSTA HERNANDEZ 

MENDES (ADV. SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR, SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER); 

DOMINGOS COSTA HERNANDEZ JUNIOR (ADV. SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER, SP031115 - 

CONSTANTINO PIFFER JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista a petição da CEF, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do 

feito. Intime-se. 

  

2010.63.02.005682-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031320/2010 - SILVIA HELENA PAZIN (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito médico nomeado para, no prazo de 05(cinco) dias, prestar os 

esclarecimentos elencados pela parte autora. Com a juntada, vista às partes, também pelo prazo de 05 (cinco) dias, 

retornando-me, após, conclusos. 

  

2010.63.02.008618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031293/2010 - ADEMIR DA CRUZ (ADV. SP154896 - 

FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo 

à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos dos autos n.º 19976102030593813, que tramitaram perante a 1ª Vara 

Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.008285-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302031341/2010 - HELIO JOSE (ADV. SP202605 - FABIANA 

APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se a parte autora para que promova a 

emenda da inicial, para especificar detalhadamente no pedido, os locais, bem como os períodos de trabalhado, onde 

trabalhou como rurícola, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do 

CPC). 2.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 de setembro de 2011, às 14h02,   

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as 

testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.004820-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302031346/2010 - JOSE APARECIDO DE AZEVEDO (ADV. 

SP260130 - FÁBIO ROBERTO THOMAZELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob 
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pena de extinção, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade 

especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como eventuais períodos comuns não reconhecidos 

pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve 

ser certo ou determinado"). Após, voltem conclusos para sentença. 

  

2010.63.02.001531-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302031291/2010 - EDSON AKIO NITO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a Secretaria o agendamento de perícia de engenharia 

de segurança do trabalho para análise do período de 29.04.1995 a 09.02.1998, laborado pelo autor na atividade de 

motorista de caminhão para empresa Agrícola Fronteira Ltda., cujo reconhecimento como especial pretende a parte 

autora. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.008760-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302031255/2010 - JOSE VICTOR NONINO (ADV. SP270292 - 

VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI, SP126873 - HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, 

INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Cite-se a União Federal (PFN). Após, tornem conclusos para 

prolação da sentença. 

  

2010.63.02.010249-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302031184/2010 - MARIA LUIZA DOS SANTOS GOMARIM (ADV. 

SP134702 - SILVESTRE SORIA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A. (ADV./PROC.). Por tais fundamentos, 

declaro a incompetência deste juízo e determino a devolução dos presentes autos à 3ª Vara Cível da Comarca de 

Bebedouro-SP, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. 

  

2010.63.02.008518-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302031297/2010 - SERGIO PEREIRA CASTRO (ADV. SP269583 - 

THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.02.007014-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302031339/2010 - ANA MARIA ALEIXO SILVA (ADV. SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS, SP228565 - DANILO EDUARDO HONORIO FREITAS, SP246150 - 

EDSON ROBERTO FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.008777-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302031353/2010 - IVONE RODRIGUES DE SOUZA CARDOZO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR 

HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008730-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302031355/2010 - CICERO ROSA (ADV. SP192008 - SIMONE DE 

SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008732-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302031354/2010 - JURACI DE OLIVEIRA (ADV. SP094583 - MARIA 

APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008559-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302031300/2010 - IRENE BASTOS VOLGARINI (ADV. SP157631 - 

NILCE HELENA GALLEGO FAVARO, SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI); WALDIR VOLGARINI (ADV. 

SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO FAVARO, SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Tendo analisado o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda 
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à petição inicial, juntando aos autos cópias do CPF, RG e comprovantes de residência de todos os autores, nos termos 

da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 3. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 4. Cumpridas as 

determinações supra, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008740-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302031252/2010 - MARLI APARECIDA NORVETE ANDRE EPP 

(ADV. SP268897 - DANILO MARCIEL DE SARRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE 

DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida 

liminar pleiteada pela Autora. Saliento ao ilustre causídico que deverá compor o pólo passivo desta ação a União 

Federal - Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN), razão pela qual, determino que sejam efetuadas as devidas 

alterações no sistema processual. Após, cite-se. Em seguida, tornem conclusos para prolação da sentença 

  

2010.63.02.008717-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302031286/2010 - FABRICIO FRESSA SAWADA (ADV. SP109697 - 

LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). ISTO POSTO, face às razões expendidas, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para 

determinar à Caixa Econômica Federal que providencie, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a exclusão do 

nome do autor FABRÍCIO FRESSA SAWADA, CPF n. 220.987.888-86, do cadastro dos órgãos de proteção ao crédito 

(SCPC e Serasa), em virtude de lançamento referente à conta corrente n. 001.00002370-2. Designo o DIA 02 DE 

FEVEREIRO DE 2011, às 14h, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000346 

lote 15390 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a ocorrência 

da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

2009.63.02.006816-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031032/2010 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010852-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031087/2010 - GUILHERMINO 

DORADO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a prescrição do 

direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS, extinguindo o 

processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo 

único da Lei n.º 5705/1971. 

  

2010.63.02.000483-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030476/2010 - CARLOS AUGUSTO 

AIELLO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.008373-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031095/2010 - JOSE APARECIDO 

DEFINA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
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2010.63.02.001470-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031192/2010 - RAIMUNDO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011625-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030516/2010 - DILERMANDO 

AMANCIO DE CASTRO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007103-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031170/2010 - ANTONIO 

GERALDO GUIDETI (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, a 

teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a 

parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.005630-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030722/2010 - EDSON DIOGO DE 

MATOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005098-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030723/2010 - FRANCISCA 

CARREIA VAZ (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006294-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031196/2010 - ELIZEUDA DA 

SILVA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012033-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031197/2010 - LOURDES DE 

JESUS FAUSTINO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003531-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031221/2010 - PAULO DONIZETI 

CUNHA (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO, SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001062-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030533/2010 - DULCE MARIA 

TEIXEIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011429-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031055/2010 - MARIA 

APARECIDA RADAELI DOS SANTOS (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001431-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031062/2010 - HELENA MARIA 

DOS SANTOS PINTO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001416-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031065/2010 - EDNA DE 

MENDONCA ANTONIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001326-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031069/2010 - MATHILDE JORGE 

(ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006586-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030623/2010 - ANGELA MARIA 

BARBOZA DA ROCHA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. 
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TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005595-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031106/2010 - MARILDA 

GUIMARAES (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro a falta de interesse de agir 

quanto à concessão do auxílio-doença, eis que a autora já está regularmente em gozo de tal benefício e julgo 

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, vez que a conclusão da perícia médica não autoriza tal 

conclusão. Saliento, no entanto, que a presente decisão em nada interfere no benefício concedido administrativamente, 

que deverá ser mantido enquanto persistir a incapacidade da autora. 

  

2010.63.02.005860-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031051/2010 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.012541-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031099/2010 - ISMENIA NATTO 

LAMBERTI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência judiciária. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.004645-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030757/2010 - OLGA BARROSO 

DA SILVA (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES); ANTONIO BARROSO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO 

- COHAB/RP (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora. 

  

2010.63.02.006964-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030622/2010 - VITOR HUGO 

SOUZA SILVEIRA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, e 

face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR. Sem custas e sem honorários 

(Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.001059-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030534/2010 - HERMINIA 

FERRON LUCHETA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, 

resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido , na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

2010.63.02.001473-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031202/2010 - CASSIA BERTOLINI 

DE LIMA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgar improcedente o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.010197-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030963/2010 - RANULFO ELOY 

DA SILVA (ADV. MG112387 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO, SP293682 - ANGÉLICA DE FÁTIMA 

BONIFÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012527-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030232/2010 - ANTONIO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.006680-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030264/2010 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007395-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030265/2010 - JOAO FELICIO 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006199-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030268/2010 - ALDAIR BIANO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006361-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030270/2010 - THEREZINHA DE 

ASSIS COUTO SIQUEIRA (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE 

JORGE SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006687-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030273/2010 - ALCINDOR 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006685-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030276/2010 - JOSE MEDEIROS 

FILHO (ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012551-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030277/2010 - JURANDYR 

AUGUSTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006683-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030278/2010 - AGOSTINHO 

POLLO FILHO (ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003682-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030281/2010 - BENEDITO SOARES 

CONCEICAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.000361-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031143/2010 - ISABELLA DE 

ANDRADE MACARIOS (ADV. SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.002263-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031162/2010 - MARIA DE 

LOURDES CANDIDO SILVA (ADV. SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS, SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI); EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. ); SUL FINANCEIRA S/A 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (ADV./PROC. SP141541 - MARCELO RAYES). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da Autora. 

  

Sem custas e honorários, em face do disposto no art. 55, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. Defiro a gratuidade 

da justiça. 

  

P. I. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte-autora. Sem custas e honorários a teor do disposto no art. 

55 da Lei 9.099/95. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 652/1060 

2008.63.02.006895-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030732/2010 - BENEDITO LOPES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.009665-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031050/2010 - MARIA 

GABRIELLA DE MACEDO CAVASSANI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.012099-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030743/2010 - DIRCE 

APPARECIDA ESTANTE CORREA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.013859-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030759/2010 - ANTONIO 

CEVIGLIERI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003239-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030778/2010 - PAULO SANTOS 

(ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012279-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030799/2010 - OSMARINO GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI, SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.000426-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030819/2010 - MARIA 

APARECIDA RONDINA MERENDA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.003013-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030767/2010 - MARIA LAZARA 

MAGNI RODRIGUES (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005939-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031072/2010 - PEDRO PALAVERI 

NETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

  

2009.63.02.012044-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030674/2010 - MARILDA 

DAVANCO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000279-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030520/2010 - DINAMAURA 

SANTIAGO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002589-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030521/2010 - PLINIO CARDOSO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002216-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030522/2010 - MARCIA ESTELA 

DA COSTA PETERSEN (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 653/1060 

2010.63.02.002213-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030523/2010 - PALMIRA 

FERNANDES DE LIMA REIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE 

ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001322-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030524/2010 - AURORA DA CRUZ 

TOZETTI (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI, SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.003994-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030646/2010 - JOSE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003420-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030648/2010 - MARIA 

APARECIDA MACHADO FLEMING (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012941-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030649/2010 - CARMEM PEREIRA 

ARAGAO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001424-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031165/2010 - JOSE CARLOS 

BENTO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários nesta fase processual. Defiro a assistência judiciária. 

  

P. I. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.02.001859-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031100/2010 - SEBASTIAO 

APARECIDO MARTINS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 

269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.010211-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031040/2010 - ALCIDES 

GUERREIRO MORALES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela parte autora entre 03/12/1998 a 

17/05/2000; 03/09/2001 a 19/08/2004; 01/08/2005 a 05/10/2006; 16/12/2006 a 26/06/2008; 27/06/2008 a 01/07/2008; 

01/11/2000 a 25/05/2001 e 06/10/2006 a 15/12/2006 como exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 

2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça os 

referidos períodos aos demais já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição em favor da parte autora, com atrasados partir do requerimento administrativo em 01/07/2008 e 

coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 36 anos, 03 meses e 09 dias de trabalho, consoante contagem feita 

pela contadoria judicial. 

  

2010.63.02.005353-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031236/2010 - SERGIO LUIZ DE 

MORAES COSTA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas julgo parcialmente 

procedente o pedido de correção monetária das contas vinculadas, condenando a CEF à correção do FGTS, em caráter 

cumulativo, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas no período de janeiro de 1989, pela diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 
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1989 (42,72%) monetariamente corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a 

citação da RÉ. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, ofície-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. 

  

2009.63.02.012206-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030768/2010 - LUIZ CARLOS 

CRUZATO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO 

CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

determinar ao INSS que: (1) reconheça os períodos laborados pela parte autora entre 29/04/1995 a 05/03/1997 e 

19/11/2003 a 21/03/2005, como exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 

1.4), (2) proceda à conversão dos referidos períodos em atividades comuns, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça os referidos períodos aos 

demais já reconhecidos em sede administrativa, (4) promova a revisão do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, conforme critério mais vantajoso (até EC nº 20/98 ou até a DER), 

determinado pelo tempo de serviço de 29 anos, 11 meses e 28 dias de contribuição ou 36 anos, 03 meses e 12 dias de 

contribuição, consoante contagens feitas pela contadoria judicial e (5) promova a revisão da renda mensal inicial do 

benefício do autor, com base nos períodos reconhecidos nesta decisão. 

  

2010.63.02.003249-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031138/2010 - HELIO BASSORA 

(ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS, SP093322 - MARILAINE BENEDETTE ALVES); ELZA LUCIA 

BASSORA FONSECA (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS, SP093322 - MARILAINE BENEDETTE 

ALVES); PLINIO JOSE PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS, SP093322 - 

MARILAINE BENEDETTE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica 

Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, 

do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), mediante a incidência do IPC referente àqueles 

meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.002650-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030832/2010 - VICENTINA PAULA 

DE MORAES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

  

2010.63.02.006313-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031191/2010 - JOSE APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011900-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031193/2010 - JOSE AFONSO DA 

SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.010014-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030548/2010 - JAYR CARDOSO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.007136-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030817/2010 - JOAO BENEDITO 

GERVONE BASTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os períodos de 01/01/2000 a 30/12/2002; 19/11/2003 a 29/02/2004 

e 01/03/2004 a 15/10/2006 exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao acréscimo de 

tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, em 

16/10/2006, com 34 anos, 07 meses e 09 dias de tempo de serviço; d) promova a revisão da renda do benefício do autor 

com base nos períodos reconhecidos nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

2009.63.02.006933-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030788/2010 - INALDO EVARISTO 

DA SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar ao INSS que (1) apenas reconheça e proceda à averbação do período laborado pela parte autora entre 

13/03/1979 a 30/12/1991, exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), 

(2) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa para futura obtenção, pelo autor, de aposentadoria por tempo de contribuição junto 

ao INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA 

PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração de sua conta de FGTS mediante a 

progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma 

empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos 

termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na 

forma expressa na fundamentação. 

  

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

2010.63.02.001096-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030464/2010 - SEBASTIAO 

APARECIDO DE PADUA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.010124-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031107/2010 - CELIA ROSSINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.004571-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031052/2010 - MARIA CRISTINA 

DE ANDRADE DEFENDI (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, pagar à autora o abono de 

permanência em serviço, desde a entrada em vigor da EC nº 41/03, em 19.12.2003, no valor mensal de R$ 568,80 

(quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos), em agosto de 2010, sendo os atrasados no montante de R$ 

33.284,16 (trinta e três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos), atualizado até setembro de 

2010, tudo de acordo com os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 6% ao ano, a partir da citação. 

  

Ressalto que o abono é devido até a data em que for concedida aposentadoria à autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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P. I. Com o trânsito, oficie-se, para implantação do abono, bem como requisitando-se o pagamento dos atrasados por 

meio de RPV. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

2008.63.02.013144-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031166/2010 - ANTONIO 

VALADAO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os períodos de 01/06/1976 a 

30/12/1979 e 03/01/1980 a 28/09/1987 exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum (conversor 1.4); 

(2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão do 

coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, conforme critério mais 

vantajoso (até EC nº 20/98 ou até a DER), determinado pelo tempo de serviço de 30 anos, 02 meses e 25 dias de 

contribuição ou 36 anos, 03 meses e 09 dias de contribuição, consoante contagens feitas pela contadoria judicial e (4) 

promova a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, com base nos períodos reconhecidos nesta decisão. 

  

2010.63.02.008072-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031135/2010 - FRANCISCO 

CRUZEIRO (ADV. SP255107 - DÉBORA CAMARGO DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE 

BAURU - COHAB/BAURU (ADV./PROC. SP151283 - DANIELA CRISTINA SEGALA BOESSO). JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.005825-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031189/2010 - LUCILA 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001327-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031101/2010 - GENI PAVAO 

PIGLIALARME (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI, SP245783 - CAMILA CAVARZERE 

DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004183-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030668/2010 - VINICIUS SOARES 

DA SILVA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2009.63.02.009366-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031034/2010 - JOAO GONCALVES 

NOSTAR (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela parte autora entre 

04/04/1978 a 06/01/1981; 08/09/1981 a 02/03/1983; 16/08/1984 a 26/03/1988 e 21/05/1990 a 29/03/1996, como 

exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça os referidos períodos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados 

partir do requerimento administrativo em 11/06/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 35 anos e 04 

dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

2010.63.02.009837-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030458/2010 - SEBASTIAO 

CARLOS FIGUEIREDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices 

aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

AUTORIZO o levantamento do quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS, tendo em 

vista que o autor se subsume à hipótese prevista no art. 20, III, da Lei n. 8.036/90. 
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Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.005096-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030719/2010 - LACIR PIRES DOS 

SANTOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004991-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030720/2010 - ROBERTO PEREIRA 

LACERDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010943-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030721/2010 - LINDOMAR DE 

MELO PASSAGEM (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006774-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031222/2010 - CELIO ROBERTO 

DE OLIVEIRA LEIGO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001392-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030528/2010 - ORIDES BALDOCHI 

DOS SANTOS (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, 

SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000999-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030530/2010 - VICENTE DE 

PAULO FERNANDES DE BARROS (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON 

ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000033-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030531/2010 - FRANCISCO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001429-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031169/2010 - ANTONIO 

OSWALDO PACAGNAN (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000789-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030536/2010 - ISAURA ADAO 

RODRIGUES (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001183-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030561/2010 - GERALDA 

JERONIMO DA SILVA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO 

MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001187-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030576/2010 - WILMA DE LIMA 

PINTO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001155-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031096/2010 - GUIOMAURA PAES 

SARAN (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001121-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031098/2010 - FRANCISCO 

GARCIA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.010459-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030460/2010 - EURIPEDES DE 

BALSANUFO MATOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008737-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030589/2010 - VERA LUCIA 

FERREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.007686-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030678/2010 - JOSE BADARO 

LOPES PEREIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011377-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031092/2010 - PEDRO DOVAIR 

FELICIO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o período de 01/11/1986 a 20/12/1995 exercido 

sob condições especiais, convertendo-o em comum; (2) proceda ao acréscimo de tal tempo aos demais já reconhecidos 

em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, em 20/12/1995, com 34 anos, 10 meses e 08 dias de 

tempo de serviço, consoante contagem feita pela contadoria judicial; d) promova a revisão da renda do benefício do 

autor com base no período reconhecido nesta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2010.63.02.003952-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030829/2010 - MARIA DAS 

GRACAS BARBOSA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003487-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030830/2010 - SEBASTIAO 

RODRIGUES NETO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003082-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030831/2010 - EURIPEDES 

EDMUNDO RIBEIRO (ADV. SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001558-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030833/2010 - SUELI ROSA DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012173-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031125/2010 - LUIZ CARLOS 

MELLO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, 

NB 530.484.453-6, a partir da data de cessação, em 30.09.2009. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 30.09.2009, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.          Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

2009.63.02.009050-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031120/2010 - SERGIO LUIZ 

CAFFER (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que promova a 

revisão da renda do benefício NB 42/142.735.615-4, para converter a aposentadoria por tempo de contribuição em 

aposentadoria especial, considerando a DIB em 28/01/2008 com coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 25 

anos, 05 meses e 13 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

  

2009.63.02.013079-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031141/2010 - GLEYCE MARIBEL 

FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO 

CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005181-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031245/2010 - JORGE ANTONIO 

DE SOUZA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003816-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031246/2010 - IVA PEREIRA DE 

MATOS (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003716-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031247/2010 - SEBASTIANA 

SILVERIO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013373-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031248/2010 - SIMONE SOARES 

DA SILVA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO 

CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.010903-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031048/2010 - WALDECIR 

FERREIRA DA VEIGA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o período de 03/01/1966 a 10/01/1983 

exercido sob condições especiais, convertendo-o em comum; (2) proceda ao acréscimo de tal tempo aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que em 26/10/2006 o autor contava com 41 anos, 01 mês e 25 dias 

de tempo de serviço, consoante contagem feita pela contadoria judicial; d) promova a revisão da renda do benefício do 

autor com base no período reconhecido nesta decisão. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.02.004560-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030760/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DE 

VILHENA MORAES (ADV. DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2010.63.02.004092-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030495/2010 - ROSALINA DA CRUZ CUSTODIO 

(ADV. SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI, SP168922 - JOÃO BATISTA PERCHE BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos e, deixo de acolhê-los, visto que não pode se falar 

em omissão na sentença. 
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Com efeito, o deferimento ou não dos benefícios da assistência judiciária gratuita é questão processual, não afeta ao 

mérito da demanda, e pode ser deferida a qualquer tempo, não caracterizando omissão na sentença o fato de não ter sido 

naquele momento deferida. 

  

No entanto, afim de que não se alegue prejuízo à parte autora, defiro, neste momento, a assistência judiciária gratuita, 

conforme requerido. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.02.008555-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030559/2010 - ANTONIO SCARELLI (ADV. 

SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

2010.63.02.001588-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030773/2010 - LEILA VICENTE (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de 

declaração 

  

2007.63.02.012457-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302031094/2010 - ORLANDO GRANERO RAMOS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Acolho os embargos de declaração 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho os embargos de declaração 

  

2010.63.02.000559-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030756/2010 - JESUINA DE JESUS FIGUEIREDO 

LEONELO (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012386-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030468/2010 - LUIZ MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO, SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP288224 - FABIO 

TAKASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008277-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302031271/2010 - LUZIA IZABEL MORAES ROQUE 

(ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012710-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030626/2010 - HUAREZ SOARES DA COSTA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a parte 

autora não aceitou a proposta de acordo. 

  

Prossiga-se. 

  

2009.63.02.008277-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030665/2010 - LUZIA IZABEL MORAES ROQUE 

(ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.02.006312-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031249/2010 - ANTONIO DUARTE 

FERREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento 

de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2010.63.02.001445-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030794/2010 - MARIA ELZA 

CARNIELLI PACAGNAN (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Homologo o pedido de 

desistência da ação, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Saem os 

presentes intimados." 

  

2009.63.02.011157-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031150/2010 - CLAUDINE 

OLIVEIRA FALCAO (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de 

validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, 

ambos do CPC. 

  

2010.63.02.002916-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302029387/2010 - VICENTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, 

  

2010.63.02.002324-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030693/2010 - ISAIAS DA SILVA 

(ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008626-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031008/2010 - MARIA CICERA 

CRUZ (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008651-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031003/2010 - JOVITA MARTA 

DIAS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.006287-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030658/2010 - MARIA EULINA 

BISPO DE SOUZA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.001515-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030546/2010 - ADEMIR LUIZ 

COSTA (ADV. SP246471 - FELIPE MAURI PEREIRA DE BRITO, SP257671 - JOÃO DE SOUZA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, 

em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.004000-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030807/2010 - ELENIR GRESPAN 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de processo civil. 

  

2010.63.02.005618-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030654/2010 - ADEMILSON SILVA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES, SP104171 - MARCELO DEZEM DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007201-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030656/2010 - LAURA DE PAULA 

(ADV. SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES, SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.007726-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030441/2010 - TANIA CINTIA 

BURLINA SODINO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 
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TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003771-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030818/2010 - MARIA APARECIDA 

NARCISO HERMANDES (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA 

COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008593-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031036/2010 - MARIA HELENA 

FERREIRA BONELLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

caracterizada a litispendência, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem resolução de mérito 

  

2008.63.02.014271-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030820/2010 - JOSE ROBERTO DE 

PAULA CAMPELO (ADV. SP070552 - GILBERTO NUNES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000461-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030811/2010 - JOSE VICENTE DA 

SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.003032-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030628/2010 - JOSE TEODORO 

DIAS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006124-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030677/2010 - PEDRO TITARO 

(ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006331-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030765/2010 - CLAUDIO RIBEIRO 

(ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004563-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030825/2010 - RONALDO DINIZ 

BIAGI (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES 

MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, força é reconhecer a 

incompetência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento desta causa, pelo que extingo o processo sem 

resolução de mérito, com fundamento no disposto no artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95 (LJE) e também no contido 

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, aplicados subsidiariamente. 

  

2010.63.02.007539-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030431/2010 - LUCIANO 

MARCELO (ADV. SP160360 - ADRIANO AUGUSTO FÁVARO, SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.006389-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030391/2010 - MARIA DAS 

GRACAS CARRILE DE OLIVEIRA (ADV. SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008571-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031006/2010 - PEDRO BARBOZA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 

- SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência absoluta 

deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de 

autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no 

art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.02.008007-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302028556/2010 - JOSE CABERLICE 

SANCHES NOGUEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008629-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302031019/2010 - ANTONIO MARCOS 

SILVA FERREIRA (ADV. SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS SANTOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

2010.63.02.004218-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030499/2010 - MARIO ABDALLA 

SAAD FILHO (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004642-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030588/2010 - RUBENS BARONI 

(ADV. SP170522 - RICARDO ALVES DE OLIVEIRA, SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004247-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030562/2010 - LUIZ CARLOS 

PIERUCETI (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA 

BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004195-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030537/2010 - RODRIGO OCTAVIO 

DE LIMA CARVALHO (ADV. SP073527 - ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA, SP293019 - DIEGO RICARDI 

DE OLIVEIRA, SP143054 - RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008426-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030556/2010 - MAURILIO 

JOAQUIM DA SILVA VIANA (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

  

2010.63.02.004872-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302030639/2010 - LEVI BARBOZA 

(ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). determino a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se e intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6304000789   LOTE 9392 

  

2010.63.04.002254-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017241/2010 - JOSE ANTONIO ANTIQUERA (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000790    LOTE   9418 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.04.001109-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017338/2010 - MARIO ALVES DE 

GODOI (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001091-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017339/2010 - JOÃO BONEQUINI 

(ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.003110-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017142/2010 - ARMANDO 

ZARAMELLO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004320-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017307/2010 - BENEDITO CENSI 

(ADV. SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004294-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017308/2010 - EDITE DA SILVA 

ARAUJO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002216-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017312/2010 - MANOEL PEREIRA 

NETTO (ADV. SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

  

2010.63.04.003670-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017268/2010 - FRANCISCO 

CLAUDINEI MARTINS (ADV. SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.003410-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017267/2010 - EDSON BARBOZA 

(ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.002184-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017314/2010 - EDIO 

CHEQUINATO (ADV. SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002456-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017138/2010 - APARECIDA 

MIRANDA MALDONADO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Publique-se, Registre-se, Intime-se, Cumpra-se. 

  

2009.63.04.005975-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017313/2010 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ PEREIRA DA SILVA para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 76% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 867,52, nos termos da Lei 8.213/91, haja vista ser mais benéfica ao autor, com DIB na CITAÇÃO em 

16/10/2009, e renda mensal atual de R$ 910,98 (NOVECENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , 

para a competência de SETEMBRO / 2010; 

II) pagar ao autor o valor de R$ 11.954,90 (ONZE MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/09/2010, sem valores a serem 

renunciados e atualizadas pela contadoria judicial até outubro / 2010 conforme Res. CJF 561/07 e com juros de mora de 

1% ao mês desde a citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2010.63.04.004306-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017276/2010 - RAIMUNDO MATOS 

SOBRINHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.005046-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017350/2010 - ANTONIO 

BELARMINO VERISSIMO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.004994-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017240/2010 - DIAMANTINO DE 

CAMPOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 
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Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.005006-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017149/2010 - JAIR DE BARROS 

(ADV. SP136331 - JONAS ALVES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.04.005803-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017352/2010 - MATILDE 

TREVISAN FADEL (ADV. SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002456-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006713/2010 - APARECIDA MIRANDA MALDONADO (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

2010.63.04.001109-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304004238/2010 - MARIO ALVES DE GODOI (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001091-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304004237/2010 - JOÃO BONEQUINI (ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000791    LOTE    9419 

  

2010.63.04.004349-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304015897/2010 - BENEDITO OLIVEIRA ABREU (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.005026-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017351/2010 - HILTON CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP151697 

- ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.005062-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304017359/2010 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP192237 - 

ANTONIO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.005052-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017360/2010 - ELIZABETH AUGUSTO DE MELO (ADV. SP111937 

- JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.005042-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017364/2010 - FABIANO FRANCO DE GODOY (ADV. SP185434 - 

SILENE TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  

2009.63.04.005010-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304017320/2010 - JOSE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP266592 - ELBA 

ROSA BARRERE ZANCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000314-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017330/2010 - BENEDITO MAXIMIANO (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007464-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304017322/2010 - RENIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001038-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017329/2010 - MAURICIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.005058-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017353/2010 - DIOINA DIAS RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.005024-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017362/2010 - MARIA APARECIDA GOMES SILVA DE SOUZA 

(ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.004931-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017299/2010 - CATHARINA APARECIDA DE SIQUEIRA 

OLIVEIRA (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Determino que o patrono da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente todos os documentos necessários ao 

esclarecimento do objeto do processo n° 2007.6183.000.80546-4, em trâmite perante a 2ª Vara - Fórum Federal 

Previdenciário, para análise da prevenção apontada. 

  

2005.63.04.003100-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017023/2010 - LUIZ CARLOS MACHADO FUMO (ADV. SP162958 

- TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Uma vez que o recurso do INSS não foi conhecido, ocorreu o trânsito em julgado da sentença condenatória. Nestes 

termos, oficie-se ao INSS para implantação do benefício nos parâmetros definidos da senteça. Sem prejuízo, manifeste-

se o autor no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados 

excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção 

manifestada, que será irretratável. Intime-se . 

  

2010.63.04.001083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017361/2010 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Vistos, etc. 

Retire-se da pauta de audiências. 

Considerando o disposto no laudo médico pericial, referente à incapacidade total e permanente do autor, providencie a 

parte autora, por ser representante legal, indicação de parente próximo para ser indicado como curador provisório do 

autor, apresentando cópia de RG e CEF deste, no prazo de 20 dias.Após, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.04.005034-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304017332/2010 - LEONOR MARIA JESUS DE BRINO MIGUEL 

(ADV. SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES, SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Defiro prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora comprove haver requerido administrativamente o benefício 

pleiteado perante o INSS, ou em caso negativo para que efetue tal requerimento e comprove nos autos em igual prazo, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.004825-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017219/2010 - MARIA APARECIDA SILVA WISNIEWSKI (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004773-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304017220/2010 - MIGUEL AUGUSTO SPOHR (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004775-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017221/2010 - PAULO CESAR GOMES (ADV. SP123455 - MARIA 

DE FATIMA SOARES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004715-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017217/2010 - EDUARDO ROCHA (ADV. SP062101 - VICENTE 

JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004349-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304017216/2010 - BENEDITO OLIVEIRA ABREU (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004733-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017323/2010 - ODETE NAOMI MITSUSE SIMOHARA (ADV. 

SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2005.63.04.010452-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017331/2010 - ADAO APARECIDO DA CUNHA (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo. Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2010 
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UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005777-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIAS ALVES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 26/09/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005778-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIA CHAVES TEIXEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/10/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005779-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005780-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PEREIRA RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005781-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL BATISTA DE ALBUQUERQUE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005782-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURECI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005783-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON REIS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PIO PEREIRA DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005785-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SOUSA FOGGIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2010 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005786-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA PAULINO CORREIA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005787-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE PEREIRA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005788-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO CORREIA DE LACERDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO FERRAZ NETO 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 26/09/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005790-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 27/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005791-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE CRISTINA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 19/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOMINGUES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 27/09/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005793-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBEM GERON SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005794-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005795-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005796-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA LEITE FERREIRA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 14:30:00 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.033892-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA POLINARIA PIRANI SILVA 

ADVOGADO: SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.038685-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.040180-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA LEOTTA 

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.041736-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDAILZA MARINHO DE PAULA VIEIRA 

ADVOGADO: SP192018 - DANIELLE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.042693-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FREITAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084163 - PAULO AMERICO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043041-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000348 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.033182-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027736/2010 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA LEITE (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido fundado nas 
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enfermidades analisadas pela perícia judicial e extingo o feito sem apreciação do mérito, por ausência de interesse 

processual, com relação às demais patologias alegadas na inicial. 

  

2009.63.01.034842-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027905/2010 - JOSE VICENTE 

ROSA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, 

constituindo uma nova RMI para a aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

  
2009.63.01.039166-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027758/2010 - WANDERLEY 

TADEU DE CHICO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039242-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027759/2010 - EDIVAN CAMPOS 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039325-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027760/2010 - CLEUSA PEREIRA 

MARTINS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039331-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027761/2010 - GILDO 

RAYMUNDO FUCHS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039953-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027762/2010 - MARISA MOURA 

DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040043-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027763/2010 - JOSE TAVARES 

MORAIS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040051-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027764/2010 - AILTON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051826-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027766/2010 - ALFREDO 

BERNARDINO NUNES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059132-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027768/2010 - MARIA CHORO 

PRATES DIAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.035040-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027771/2010 - MARCELO 

FERREIRA BISPO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037555-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027772/2010 - MARIA MANUELA 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037604-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027773/2010 - JOSE FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037624-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027774/2010 - ISAAC SILVA 

MOURA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037705-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027775/2010 - JOSE DOMINGOS 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037734-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027776/2010 - MARLI SOARES 

(ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038961-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027777/2010 - ALCINO MENDES 

SOARES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038974-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027778/2010 - ANGELA CRISTINA 

MENDES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039025-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027779/2010 - JOAO APARECIDO 

SAUNITE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040069-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027837/2010 - MANOEL CABRAL 

DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039288-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027838/2010 - EDSON CABRAL 

MATOSO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039279-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027839/2010 - WALDEMAR 

CERQUEIRA BRANDAO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.039237-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027840/2010 - JOAQUIM 

GERMANO DE MOURA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039000-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027841/2010 - MARINHO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038957-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027842/2010 - HERMICIO 

MARCIANO DE SOUZA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037608-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027843/2010 - OZANILDO ALVES 

REIS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037599-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027844/2010 - ADMIR DA 

CONCEICAO XAVIER (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037738-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028047/2010 - SERGIO HENRIQUE 

DE SANTANA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037733-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028048/2010 - ROMILDA 

FERREIRA SIMOES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037725-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028049/2010 - RAIMUNDO 

ARAUJO DE JESUS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037715-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028050/2010 - PAULO DA CRUZ 

FIGUEIREDO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037549-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028052/2010 - THEREZINHA 

BUENO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2010.63.01.028123-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027732/2010 - JAILDA MARIA DE JESUS DOS 

SANTOS (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos 

declaratórios. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.06.000999-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027040/2010 - GEORGE JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, 

conforme petições anexadas em 21/07/2010 e 03/09/2010. 

  

2009.63.06.008668-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027816/2010 - MARTA JULIANA 

ALVES DE LIMA (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 16/08/2010 e 

09/10/2010. 

  

2010.63.06.001315-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028123/2010 - VERA LUCIA 

PEREIRA DA COSTA (ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA, SP149307 - JOSE CARLOS 

PEDROZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 20/08/2010 e 

14/10/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 794, I 

do CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.013300-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026932/2010 - DOMINGOS 

MARQUES DA SILVA FILHO (ADV. ); IZILDA MARTINS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.018148-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028394/2010 - JOSE FELIX DE 

SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.003060-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027669/2010 - ROGERIO 

ANGELINO LOPES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, 

conforme petições anexadas em 29/09/2010 e 05/10/2010. 

  

2010.63.06.003122-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027817/2010 - JOAO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA, SP293901 - WANDERSON GUIMARAES 

VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 01/10/2010 e 

08/10/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o acordo firmado entre as 

partes, conforme petições anexadas em 29/09/2010 e 13/10/2010. 

  

2010.63.06.003321-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028121/2010 - FRANCISCA ALVES 

DE BARROS (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP145934 - MARCO AURELIO RAMOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003167-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028122/2010 - CARMELITA 

JOSEFA BARBOSA (ADV. SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.007754-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027674/2010 - ISAIAS DE 

ANDRADE (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo 

firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 10/06/2010,16/06/2010 e 23/08/2010. 
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2009.63.06.008397-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027815/2010 - ELISETH DOS 

SANTOS (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o 

acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 02/09/2010 e 07/10/2010. 

  

2010.63.06.003189-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027668/2010 - HEBERTH 

FAGUNDES FLORES (ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo 

firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 29/09/2010 e 30/09/2010. 

  

2010.63.06.002310-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027514/2010 - TERCILIA LEMES 

DE SOUZA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.06.002869-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027112/2010 - MARCOS 

FELICISSIMO PEREIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA 

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido fundado nas 

enfermidades analisadas pela perícia judicial e extingo o feito sem apreciação do mérito, por ausência de interesse 

processual, com relação às demais patologias não alegadas na inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.007513-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026748/2010 - ANTONIO 

APARECIDO MORENO (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003953-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027810/2010 - MARIA DE FATIMA 

PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.006440-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027904/2010 - DIRCE TAVARES 

PEDRUCCI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

  
2009.63.06.008042-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027549/2010 - DARCY 

FERNANDES MACHADO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003097-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027781/2010 - GRACIELA TAIS 

SEVERINO (ADV. MS006883 - WALDINO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013026-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027822/2010 - JOSE MIRANDA DA 

SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004396-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027827/2010 - REGIANE 

TAVARES CRUZ (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011708-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027851/2010 - NIVALDO 

MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004122-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027894/2010 - MAURICIO 

RODRIGUES DE VASCONCELOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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2009.63.06.008366-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027511/2010 - MARIA FLORACI 

CORDEIRO DAMASCENA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA 

MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

2010.63.06.004481-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027074/2010 - PAULO JANUARIO 

DE FREITAS (ADV. SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003414-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027075/2010 - ANTONIO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP105344 - MARIA DO CARMO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003405-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027076/2010 - REJANE MARIA 

CAVALCANTI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 

JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003970-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027077/2010 - RAIMUNDO 

NONATO MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004459-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027078/2010 - VERA LUCIA 

CARVALHAES DO NASCIMENTO (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002247-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027079/2010 - ROSALVO DE 

OLIVEIRA CARNEIRO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003385-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027087/2010 - MARIA DO 

ROSARIO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003391-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027110/2010 - CARLEUSA 

TEIXEIRA DE FREITAS SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008815-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027698/2010 - HELENA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, 

SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002892-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027701/2010 - VALMIR BATISTA 

NUNES (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002852-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027724/2010 - DIANA FRANCISCA 

DE ABREU (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP069027 - MIRIAM DE 

LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000861-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027751/2010 - MARIA JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004098-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027753/2010 - MARICELIA MARIA 

DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003753-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027755/2010 - BOLIVAR PEREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP064141 - JOSE ANTONIO GREGO, SP223138 - MARCO TARTARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003442-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027850/2010 - PAULINO 

FERNANDES DE CARVALHO (ADV. SP297442 - ROGERIO CICERO DE BARROS, SP129450 - FRANCISCO 

DE PAULA BARROS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008450-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028127/2010 - CLAUDIA SANTOS 

FLAUZINO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008486-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028128/2010 - GILSON PACHECO 

TELES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003472-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028129/2010 - MARIA SOCORRO 

DA SILVA (ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003524-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028130/2010 - ISAURA DA SILVA 

TOMAZ (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004414-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028131/2010 - MARCELO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP292397 - EMERSON PEREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001893-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028132/2010 - MARIA 

APARECIDA ZDONEK (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007699-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028133/2010 - FRANCISCO 

FRANCELINO DOS SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004963-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028134/2010 - JOSEFINA 

PAULINO (ADV. SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004418-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028135/2010 - MARIA JOSE 

EVARISTO DA CRUZ (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003671-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028136/2010 - IONE RODRIGUES 

DOS SANTOS MOURINHO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004416-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028137/2010 - ISAEL PEREIRA DE 

FARIAS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008500-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028138/2010 - MARIA DA PENHA 

DE PAIVA SANTOS (ADV. SP242216 - LUCIANE BUOZI MARTINS CORREIA, SP182910 - FERNANDO 

MARTINS CORREIA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003460-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028139/2010 - RIVANILDE SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2010.63.06.002849-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026760/2010 - MATHEUS TELES 

DE ALMEIDA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002356-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026783/2010 - MARCOS AURELIO 

DIAS DOS SANTOS (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.005505-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026779/2010 - DURVAL 

REFUNDINI (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE para 

condenar o INSS a reconhecer o período de 01/01/1966 a 31/12/1967 laborado em condições rurais, bem como 

reconhecer os períodos laborados em condições especiais nas empresas: ADAMAS S/A (período de 01/04/1968 a 

13/09/1971) e BRASPRENSAS S/A (período de 28/07/1986 a 12/01/1989), condenando o INSS a converter 

mencionados períodos de especial em comum. 

  

2009.63.06.002053-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027491/2010 - NIVALDO 

FRANCISCO DE JESUS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo parcialmente 

procedente o pedido 

  

2010.63.06.000910-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027058/2010 - MARIA DE FATIMA 

MARTINS FREITAS (ADV. SP175403 - LUIZA RODRIGUES DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, 

constituindo uma nova RMI para a aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

  

2009.63.06.008918-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027769/2010 - JAILSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008138-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027909/2010 - DERMIN 

RODRIGUES (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008134-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027910/2010 - IRANILDA 

CALIXTO (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008121-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027911/2010 - SALVADOR 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008118-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027912/2010 - JOSE ARRUDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.008111-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027913/2010 - MARIA INES 

PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006914-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027914/2010 - ARACI MATEUS DE 

SOUSA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001098-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027922/2010 - BENEDITO 

LEANDRO DA SILVA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001076-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027925/2010 - MAURO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001072-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027926/2010 - MARIA RITA DE 

SOUSA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000299-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027930/2010 - VANGIVALDO DE 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000661-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028041/2010 - MELQUIADES 

FERREIRA FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000027-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028043/2010 - APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000026-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028044/2010 - MILTON OLIVEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007857-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028046/2010 - ABILIO VILELA DA 

ROCHA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007858-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028053/2010 - JOSE DE FATIMA 

RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007065-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028054/2010 - SEVERINO NUNES 

CAMPELO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001106-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028055/2010 - DEVINO 

APARECIDO ZAIDA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007463-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028289/2010 - RAIMUNDA ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.003798-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026777/2010 - AUGUSTO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter os períodos laborados em condições 

especiais em comum nas empresas: FÁBRICA DE TECIDOS TATUAPÉ S/A atualmente BUNGE FERTILIZANTES 

(períodos de 02/09/1982 a 17/03/1992 e de 05/07/1993 a 13/01/1994) e TAPON CORONA METAL - PLÁSTICO 
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LTDA (período de 14/11/1994 a 19/11/2007); e a conceder ao autor, AUGUSTO ALVES DOS SANTOS, a 

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 12/05/2008, com renda mensal inicial de R$ 1.140,53, em 

maio/2008, que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 1.286,43, em outubro/2010. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até outubro/2010, totalizam o montante de 

R$ 37.188,66, já descontados os valores recebidos em virtude do benefício NB 42/154.419.780-7, conforme cálculos 

judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença e observada a prescrição. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

2009.63.06.001033-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026759/2010 - MARIANA 

RODRIGUES MOTTA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ELIANE MARIA RODRIGUES DA 

SILVA (ADV./PROC. ). julgo procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a revisão do benefício NB 

21/088.371.800-6 para o pagamento das diferenças devidas apontadas pela contadoria judicial, relativas ao período de 

11/02/2003 a 04/09/2003. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.003891-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026746/2010 - KARINE RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001730-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026758/2010 - DEZUITA 

AUGUSTA PEREIRA (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA, SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001068-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027928/2010 - CARMEN HELENA 

RODRIGUES (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido. 

Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, constituindo uma nova RMI para 

a aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

  

2009.63.06.007555-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026762/2010 - JOSE SIQUEIRA DA 

SILVA (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA, SP114454E - JULIANA FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

  

2009.63.06.007391-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027791/2010 - JOCELI RIBEIRO 

AMPARO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.06.004786-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027512/2010 - VALDEMAR 

PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007611-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027515/2010 - MARIA BEGONA 

FERNANDEZ GARCIA (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO 

MARTINS CESAR, SP249020 - EDILENE GUALBERTO CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, a parte autora é 

carecedora da ação, por falta de interesse de agir, no que se refere o pedido de revisão para a aplicação do inciso 

II, artigo 29, da Lei 8.213/91, pelo que, com fundamento no artigo 267, VI, JULGO EXTINTO o processo com 

relação a referido pedido. 
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No mais, JULGO PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por 

invalidez da parte autora, constituindo uma nova RMI para a aposentadoria por invalidez com base no artigo 

29, § 5º da Lei nº 8.213/91. 

  

2009.63.06.008337-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027908/2010 - NOEL DA SILVA 

RAMOS (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006908-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027915/2010 - HORACIO MATEUS 

DE SOUSA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006888-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027916/2010 - HELIO LEANDRO 

ARARUNA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001088-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027924/2010 - CARLOS CESAR 

BAPTISTA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001069-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027927/2010 - CLEUZA PESTANA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000694-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027929/2010 - JOSE CICERO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008866-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027931/2010 - SANDRA IZABEL 

JOSE MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008861-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027932/2010 - ELZA FERREIRA 

MARTINS MARIA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.06.003415-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027734/2010 - FRANCISCA PAZ (ADV. SP210122B 

- LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). rejeito os embargos declaratórios. 

  

2009.63.06.004015-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027793/2010 - GILSON RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, conheço dos embargos e nego-lhes provimento. 

  

2010.63.06.002124-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027805/2010 - MARCO ANTONIO ARRUDA 

REMER (ADV. SP162159 - EVANDRO DE JESUS SOUZA, SP122613 - LUIZ CLAUDIO BISPO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

  

2009.63.06.006641-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027787/2010 - MARIA TEREZINHA PAES (ADV. 

SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA, SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Assiste razão à parte autora. 

De fato, verifico a existência da alegada omissão na sentença embargada. 

Posto isto, acolho os embargos interpostos, sanando a omissão. 

  

2009.63.06.007183-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027731/2010 - LAUDELINO ALVARENGA DE 

SOUZA (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). rejeito os embargos 

declaratórios. 

  

2009.63.06.001673-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306026569/2010 - CLEUSA SABINO FERNANDES 

(ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP221905 - ALEX LOPES SILVA, SP268171 - CRISTIANE 

LOPES SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). acolho os embargos interpostos, sanando a omissão existente. 

A sentença passa a ter a seguinte redação: 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer o restabelecimento/concessão do benefício de 

auxílio-doença e/ou a sua conversão/concessão em aposentadoria por invalidez. 

A parte autora pretende, ainda, a revisão da RMI. 

O INSS apresentou contestação padrão. Em preliminar alegou incompetência do Juízo em razão do valor da causa, em 

razão da matéria por se tratar de benefício acidentário, territorial pelo fato da parte autora não residir em município 

abrangido pela competência deste Juizado e a falta de interesse de agir pela ausência de requerimento administrativo. 

É o breve relato. 

Decido. 

Primeiramente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária. 

Rejeito as preliminares argüidas pelo INSS. 

Com efeito, a de incompetência do JEF em razão do valor da causa, verifica-se que não há nos autos, até o presente 

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Por essa razão, dou por superada a questão preliminar. 

No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o domicílio 

da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal. 

Também há nos autos documento demonstrando que o benefício em litígio é de origem previdenciária e não acidentária. 

Finalmente, quanto à alegação de ausência de interesse de agir, há nos autos documento demonstrando que a autora 

formulou requerimento administrativo para a concessão de benefício previdenciário por incapacidade laborativa. 

Passo ao mérito. 

Os benefícios de auxílio doença e aposentadoria por invalidez têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91 sendo 

que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido em lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos, sendo que para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 

  

Ambos os benefícios apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para as 

atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial. 

  

Realizada(s) perícia(s) por determinação deste Juízo, o(s) Senhor(es) Perito(s), em resposta aos quesitos apresentados, 

tanto por este Juízo quanto pelas partes, concluiu(íram) pela inexistência de incapacidade laborativa. 

O trabalho técnico apresentado pelo Dr. Antônio José Eça não deve ser considerado em razão dele ter sido 

descredenciado deste JEF por quebra de confiança para responder ao encargo. 

  

Portanto, verifica-se que a parte autora não preenche um dos requisitos necessários à concessão do benefício almejado. 

No que tange o pedido de revisão da RMI, a Contadoria Judicial apurou o seguinte: 

  

“A Autora informa que a partir de maio/2008 o benefício de auxílio-doença reduziu drasticamente para R$ 415,00. 

Consultando o sistema DATAPREV - PLENUS, constatamos que a autora recebeu os benefícios de auxílio-doença: 

1- NB 520.299.548-9 com DIB 24/04/2007, DCB 05/03/2008 e RMI no valor de R$ 1.805,94. 

2- NB 529.482.619-0 com DIB 18/03/2008, DCB 04/04/2008 e RMI no valor de R$ 1.885,35 

3- NB 530.440.584-0 com DIB 24/05/2008, DCB 15/05/2009 e RMI no valor de R$ 415,00 sendo revisto 

administrativamente em 04/06/2010 para R$ 2.008,57. 

Verificamos que não foram pagas as diferenças até a presente data, caso seja julgado procedente e para melhor instruir o 

processo apuramos as diferenças devidas baseado na RMI anotadas nos sistema PLENUS. 

Resumo dos cálculos, atualizados para a competência de outubro/2010: 

- Valor da diferenças devidas R$ 22.986,35 

Diante do exposto, respeitosamente submetemos à consideração superior.” 

  

  

Diante do parecer da Contadoria Judicial, de fato a autarquia concedeu à parte autora o benefício 530.440.584-0 (DIB 

24/05/2008) com a RMI indevida, tanto que procedeu a revisão administrativamente, sem. Noe ntanto, efetuar o 

pagamento dos atrasados. 

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 
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Condeno o INSS a pagar à parte autora CLEUSA SABINO FERNANDES o valor de R$ 22.986,35 (VINTE E DOIS 

MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até outubro/2010, 

referente à revisão da RMI do benefício 530.440.584-0 (DIB 24/05/2008). 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Determino o pagamento dos honorários dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, com 

exceção do laudo apresentado pelo Dr. Antonio José Eça, conforme fundamentado acima. 

Expeça-se COM URGÊNCIA ofício ao Núcleo Financeiro - NUFI para que CANCELE eventual pagamento em favor 

do Dr. Antonio José Eça da perícia realizada nestes autos. 

P. R. I. 

  

2008.63.06.010657-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027785/2010 - ELIZETE DOS REIS LIMA (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-

lhes provimento. 

  

2010.63.06.003213-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306026570/2010 - ALEXANDRE ALVES PASSOS 

(ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). De fato, verifico a existência do vício apontado na sentença embargada. 

Assim, torno nula a sentença proferida em 19/08/2010. 

Ciência às partes do laudo médico anexado aos autos em 08/09/2010. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.004024-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027733/2010 - ANA MARIA FENS (ADV. SP140835 

- RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). rejeito os 

embargos declaratórios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

  

2009.63.06.006054-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027801/2010 - JUCILEIDE DE JESUS MELO (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA 

APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006074-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027802/2010 - CLAUDEMIR PEREIRA (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.002311-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027730/2010 - ESTER RODRIGUES DE CAMPOS 

(ADV. SP116885 - MARIA IVONE DE AQUINO, SP041741 - ROBERTO BARBOSA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MARIA 

CORREIA LOPES (ADV./PROC. SP203513 - JOÃO MARCOS BINHARDI). rejeito os embargos declaratórios. 

  

2009.63.06.006703-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306026568/2010 - ORDALIO LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a 

converter os períodos laborados em condições especiais em comum nas empresas: FIAÇÃO SUL AMERICANA S/A 

(período de 05/07/78 a 27/07/79) e METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (período de 15/09/86 a 01/06/88); 

e a conceder ao autor, ORDALIO LUIZ DOS SANTOS, a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 

08/11/2008, com renda mensal inicial de R$ 591,17, em novembro/2008, que correspondente a uma renda mensal atual 

de R$ 645,21, em agosto/2010. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até agosto/2010, totalizam o montante de 

R$ 10.979,62 (DEZ MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), já 

descontados os valores recebidos em virtude do benefício NB 42/152.977.745-0, desde fevereiro/2010 e atualizado até 

agosto/2010, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 
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Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

2009.63.06.006356-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306025231/2010 - JOAQUIM TEODORO PEREIRA 

(ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, conheço dos embargos de 

declaração e nego-lhes provimento. 

  

2008.63.06.013713-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306026564/2010 - ARISTIDE LUIZ (ADV. SP160585 - 

ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP169298 - ROSELI LORENTE DAS NEVES, SP206430 - FERNANDA 

CABALLEIRO, SP179333 - ALINE CORRÊA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos pois que tempestivos e formalmente em ordem. 

O autor interpõe embargos de declaração sob alegação de omissão da sentença, pois não foi apreciado o seu pedido de 

assistência judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Assiste razão à embargante. 

A sentença embargada, de fato, não apreciou tal ponto da petição inicial, o que passa ser feito nos seguintes termos: 

“Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.” 

Diante do exposto, ACOLHO os embargos apenas para acrescer na fundamentação da sentença o trecho acima 

destacado, mantendo no mais os termos da sentença embargada. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.005257-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028119/2010 - JAIME COGO DA 

CUNHA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito 

nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São Paulo. 

  

2010.63.06.001095-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027923/2010 - DELI JOSE DA 

SILVA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, a parte autora é carecedora da ação, por falta de 

interesse processual, pelo que indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem apreciação do mérito, com 

fundamento nos artigo 267, VI e 295, III, do CPC. 

  

2010.63.06.004199-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027747/2010 - JOSE ALFREDO DOS 

SANTOS (ADV. SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem resolução do mérito 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.06.002560-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027796/2010 - JOSE RODRIGUES 

NETTO (ADV. SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002793-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027798/2010 - EDER BATISTA DE 

MELO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002015-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027860/2010 - DURVAL MATEUS 

TURQUETI (ADV. SP222376 - RENATA MONTEIRO BERNUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002016-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027861/2010 - ABELARDO 

SILVERIO (ADV. SP222376 - RENATA MONTEIRO BERNUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.007581-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026782/2010 - JOAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, 

sem exame do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.06.002699-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027814/2010 - JOAO CARLOS 

SILVA RIBEIRO (ADV. SP171677 - ENZO PISTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem resolução de mérito nos termos do 

artigo 51 da Lei n° 9.099/95, com relação ao benefício de auxílio doença acidentário do trabalho pleiteado na inicial. 

  

2010.63.06.003776-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028288/2010 - RICARDO 

RODRIGUES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. Sem custas. 

  

Outrossim, a parte autora fica ciente de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

2009.63.06.006704-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027528/2010 - SEBASTIÃO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003487-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027047/2010 - REGIANE 

APARECIDA JOAO (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO); FELIPE FELICIANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO); LUCAS JOAO FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.007054-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306026756/2010 - DORACI MARIA DE 

MORAES AVELINO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY 

SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). extingo o processo sem analise do mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à 

audiência 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem apreciação de seu mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial 

Previdenciário, nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01 c/c artigos 260 e 267, IV do Código de Processo 

Civil. 

  
2010.63.06.003117-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027750/2010 - GERSON AUGUSTO 

ROSSELLINI (ADV. SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA, SP153278 - ADRIANA 

RIBEIRO BERNARDINO DINIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003736-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027756/2010 - LUCIANA DE 

FATIMA BARROS SILVA RODRIGUES (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.007615-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027525/2010 - ANTONIO ROSA DE 

PAULA SOBRINHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo o processo extinto sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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2010.63.06.001230-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027856/2010 - ARMINDA 

BARBOSA FILOMENO (ADV. SP271124 - ISRAEL FRANÇA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem julgamento do 

mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/10/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.005992-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA BORGES BERNINI 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005993-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.005994-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASTERIO SANTOS GALVAO 

ADVOGADO: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005995-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDER JUNIOR FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005996-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005997-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DE CARVALHO RINALDI 
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ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005998-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005999-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VENDRAMINI 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006000-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA SOARES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2012 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006001-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RUSSO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006002-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CRISPIM 

ADVOGADO: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006003-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA GOMES BRAVIN 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006004-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA DE CASTRO SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006005-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI NOCERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006006-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CIRO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006007-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONSOLATA DO ROSARIO LOPES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BARRAGAN DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006009-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006010-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA LUIZA GABRIEL 

ADVOGADO: SP294358 - GUILHERME HENRIQUE GARCIA RIBEIRO CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABINA M. DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006012-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2012 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006013-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE FORTEZA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006014-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA JACKLINE DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 09:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006015-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME NATAM RIBEIRO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 13:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006016-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NUNES DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSELI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 10:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006018-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER JAMES CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006019-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VINICIUS ROSA COITIM 

ADVOGADO: SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 13:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HILDA DO NASCIMENTO VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006021-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADA GARCIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006022-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DINO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006023-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO CARVALHO PIRES 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006024-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAQUINA CONCEICAO IGNACIO 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO BENEDITO ARAUJO 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006026-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI DEMARCHI MORETTI 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006027-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006028-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006029-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006030-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006031-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELITA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006032-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP277724 - VERA LUCIA FRANCISCATTE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 15:15:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.006036-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA REGINA GOMES BARRETO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.006033-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETH ZANATA 

ADVOGADO: SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006035-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZENI GONCALVES FOGACA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006037-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO AGUIAR 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.006038-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA SCURO 

ADVOGADO: SP275644 - CAROLINA DE CARVALHO MINARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP189553 - FERNANDO COSTA SALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006040-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY APARECIDO PEDROSO 

ADVOGADO: SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006041-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARVALHO SABINO 

ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006043-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/11/2010 12:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.006044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.006045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DE JESUS MONTEIRO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA DELFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006047-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDA DA CONCEIÇAO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.006048-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE CURITIBA - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

PROCESSO: 2010.63.08.006049-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006050-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIR SEBASTIAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PAULA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006052-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006053-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA MARCIMIANO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006054-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006055-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NIVALDO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DONIZETE ISNAUER 

ADVOGADO: SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2012 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 11:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.006057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARI CEZARIO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006058-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA VETRONE 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006059-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA NETTO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 11:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.006077-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINA DE FATIMA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/11/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006078-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI DA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.006079-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PHILADELPHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/11/2010 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000460 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.09.001529-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022274/2010 - RAQUEL APARECIDA AKINAGA KOCK (ADV. 

SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ, SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, esclareça a Caixa Econômica Federal a apresentações de contrarrazões, face o recurso ter sido interposto 

pela própria Ré.Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação.Intime-se. 

  

2006.63.09.005746-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309022266/2010 - MARIO RODRIGUES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cumpra o Autor o despacho número 15101/2010, no prazo de 20 (vinte) 

dias.Intime-se 

  

2009.63.09.007124-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309022271/2010 - SIDNEY APARECIDO BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Autor para que traga aos autos 

contrato de aluguel ou recibo do mesmo, tendo em vista que o comprovante de endereço anexado está em nome de 

pessoa estranha a estes autos.Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento.Intime-se. 

  

2009.63.09.007124-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309016857/2010 - SIDNEY APARECIDO BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal 

deste Juizado. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000461 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.63.01.056226-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022239/2010 - JOEL LEONIDAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com relação ao pedido de indenização por danos 

materiais (art. 267, VI, CPC) e IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do CPC.Rejeito o pedido condenatório em litigância de má fé da parte autora.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.001131-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022328/2010 - GENI ROZA DE 

SOUZA CAETANO (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação de ressarcimento de valores e 

indenização por danos proposta por GENI ROZA DE SOUZA CAETANO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

A autora noticia foi admitida para trabalhar na Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda. em 01.7.1989 e em 11.8.1989 foi 

cadastrada no PIS. 

Aduz que, em 11.4.1989, lhe foi concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, ocasião em que foi procedida a 

entrega da Certidão do PIS/PASEP. De posse dessa certidão dirigiu-se à agência da ré para levantar valores relativos ao 

PIS, porém informaram-lhe que não havia saldo a ser resgatado.Requer a autora que seja a ré compelida a apresentar os 

extratos de sua conta de PIS, bem como sejam pagos os valores depositados, atualizados com juros e correção 

monetária.A ré, por sua vez, contestou a ação, pugnando pela improcedência da ação.É o relatório, no essencial. Passo a 

decidir, fundamentadamente.Originalmente, o PIS foi criado pela Lei Complementar 07/70 e tinha como objetivo 

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas. Os depósitos eram feitos pelas 

empresas em contas individuais em nome de cada empregado, objetivando a formação de patrimônio do trabalhador.Era 

previsto o saque dos valores depositados na hipótese das seguintes ocorrências: casamento, aposentadoria ou invalidez 

do empregado, ou ainda por morte deste.Com o advento da Constituição Federal de 1988, o PIS foi recepcionado em 

seu art. 239 e ganhou nova roupagem, passando a financiar o Seguro-Desemprego e o Abono de um salário mínimo aos 

empregados que percebem até dois salários mínimos mensais. Ficaram preservadas as contas individuais criadas 

anteriormente à promulgação da referida Carta Magna e mantida a possibilidade de levantamento do saldo das 

cadernetas de participação tal como antes, excetuado o evento relativo ao casamento, que foi excluído daquele rol.Feito 

esse breve histórico e sem maiores delongas, depreende-se que tendo a autora sido cadastrada no PIS na vigência da 

CF/88, esta não se enquadra no grupo de trabalhadores cadastrados anteriormente à edição desta e, não tendo uma conta 

individual tal com antes acontecia, logo não possui, como asseverou a ré, valores a receber.Posto isso, e considerando 

tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por GENI ROZA DE SOUZA 

CAETANO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do CPC.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.09.001883-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309021297/2010 - WALTER MORINOBU NAKAEMA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de embargos de declaração opostos 

em face da sentença proferida que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em razão de litispendência/coisa 

julgada. A parte autora requer a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelo plano econômico Collor I (abril de 1990 - 44,80%). Afirma que referido pedido não foi 

objeto da ação 2008.63.09.003450-1. Observo, no entanto, que o processo 2008.63.09.003450-1 foi julgado procedente 

e a CEF foi condenada ao pagamento das diferenças relativas a correção monetária apurada pelo IPC - 

correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987, a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 

1989, e a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, pelo que se infere que está correta a decisão que afirma 

haver litispendência/coisa julgada no presente processo.Assim, depreende-se que o autor pretende modificar o teor da 

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível.O art. 48 da Lei 

9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, 

contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou 

oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.Entendo descabida a utilização dos embargos de 

declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento 

de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie.Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 
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“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030).“Não se admitem embargos de declaração 

infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado anterior, na realidade buscam alterá-

lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343).“Os embargos de declaração não devem revestir-se de 

caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou 

de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351).São incabíveis embargos de declaração 

utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo 

julgador (RTJ 164/793)Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem 

a modificar a decisão proferida.                Observo que a parte autora busca, por meio desse expediente, ver reapreciada 

a questão já examinada por este Juízo, sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. 

Assim, não vejo como possam prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente.Pelo exposto, rejeito 

os presentes embargos de declaração.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.000763-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309021765/2010 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

(ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de embargos de declaração opostos em face da 

sentença proferida que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em razão da parte autora não ter cumprido 

integralmente o despacho proferido em 01.04.2009. 

A parte autora requer a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos Verão, Collor I e II. Afirma que referido pedido não foi objeto da 

ação 2007.61.19.004476-3, cujo pedido versa sobre o Plano Bresser. Observo, no entanto, que o autor foi intimado para 

informar e comprovar documentalmente a existência/inexistência de litispendência/coisa julgada, tendo este se limitado 

a apresentar uma petição inicial com pedido de aplicação do expurgo inflacionário perpetrada pelo Plano Bresser. 

Assim, ainda que parcialmente o autor tenha cumprido a decisão, prestando as informações requeridas, deixou de 

comprovar documentalmente, não tendo apresentado certidão de objeto e pé do processo ou qualquer outro documento 

que corroborasse as suas alegações, pelo que se infere que está correta a decisão que extingue o processo sem 

julgamento do mérito.Assim, depreende-se que o autor pretende modificar o teor da decisão proferida por este Juízo 

através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível.O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 

49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados 

da ciência da decisão.Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador 

a rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a 

espécie.Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030).“Não se admitem embargos de declaração 

infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado anterior, na realidade buscam alterá-

lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343).“Os embargos de declaração não devem revestir-se de 

caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou 

de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351).São incabíveis embargos de declaração 

utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo 

julgador (RTJ 164/793)Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem 

a modificar a decisão proferida.                Observo que a parte autora busca, por meio desse expediente, ver reapreciada 

a questão já examinada por este Juízo, sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. 

Assim, não vejo como possam prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente.Pelo exposto, rejeito 

os presentes embargos de declaração.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.09.003672-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021473/2010 - MARIA ANTONIA 

ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência.Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 699/1060 

  

2010.63.09.000644-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022269/2010 - LICINIA PERPETUO 

CAPELO (ADV. SP244167 - JORGE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001.Após análise dos autos virtuais, verifico que até a presente data a autora 

não cumpriu providência que lhe fora determinada, deixando de trazer aos autos comprovante de residência, no prazo 

estipulado, conforme despacho exarado no dia 05.3.2010 e publicado no dia 10.3.2010.Assim, a decisão proferida por 

este juízo não foi cumprida, embora a parte tenha sido expressamente intimada, sob pena cominada de extinção do feito, 

conforme constante dos autos virtuais.Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse 

na presente ação.Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir 

superveniente, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000462 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.09.008698-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309019086/2010 - DIEGO DIAS DE CALDAS (ADV. SP147733 - 

NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intimem-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000463 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o despacho anterior, 

intime-se a parte autora da retirada dos autos da pauta de audiências do dia 22.10.2010. 
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2010.63.09.001665-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309022473/2010 - CAMILA DE OLIVEIRA (ADV. SP197251 - 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001718-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309022472/2010 - REGINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP193920 - 

MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008398-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022474/2010 - MABEL ULIMA FREIRE (ADV. SP254927 - 

LUCIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000084 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.10.002006-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310017126/2010 - GASPAR URIAS DE 

MORAES (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, tão somente para RECONHECER como atividade exercida sob condições especiais o período de 10/09/1979 a 

09/12/1980, laborado na INDUSTRIA ROMI S/A, a ser convertida para atividade comum pelo índice 1,4. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

  

Nome:     GASPAR URIAS DE MORAES                

Tempo de serviço especial reconhecido: 10/09/1979 a 09/12/1980        

Tempo de serviço total reconhecido       ---------------------------------------            

Benefício concedido:               ---------------------------------------            

Número do benefício (NB):     ---------------------------------------            

Data de início do benefício (DIB):           ---------------------------------------            

Renda mensal inicial (RMI):    ---------------------------------------            

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2008.63.10.005193-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310027183/2010 - ELZA DE PAULA CUNHA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

  

Aduz a embargante que a sentença é contraditória. 
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Decido. 

  

Os embargos são improcedentes. 

  

A fundamentação expendida na sentença embargada é clara no sentido da improcedência do pedido. 

Em verdade, as alegações da embargante têm nítido caráter infringente, visto que pretende a modificação da realidade 

processual. 

De sorte que, não se enquadrando nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, somente podem ser 

admitidas em razões de apelação. 

Com efeito, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir deste 

magistrado. Não tem guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Confira-se, nesse sentido: 

“Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, 

rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 

modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do decisum quando se 

tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático 

perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou 

estranha ao acórdão embargado.” (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29.6.1992, DJU 31.8.1992, p. 13632) 

  

Por fim, anoto que as razões do convencimento do Juiz sobre determinado assunto são subjetivas, singulares e não estão 

condicionadas aos fundamentos formulados pelas partes. Neste sentido pronuncia-se a jurisprudência: 

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Diante do exposto, conheço dos embargos porquanto tempestivos, mas para rejeitá-los, ante a ausência de omissão, 

ficando a sentença mantida inteiramente como está. 

Registre-se. Publique-se e Intimem-se. 

  

2008.63.10.003060-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310028664/2010 - MARIA BENEDICTA LOPES 

KELLER (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

  

Aduz a embargante que a sentença é omissa. 

  

Decido. 

  

Os embargos são improcedentes. 

  

A fundamentação expendida na sentença embargada é clara no sentido da improcedência do pedido. 

Os períodos mencionados nos embargos foram considerados como tempo de serviço rural e, portanto, como explicitado 

na sentença, não computados para o fim de carência. 

Em verdade, as alegações da embargante têm nítido caráter infringente, visto que pretende a modificação da realidade 

processual. 

De sorte que, não se enquadrando nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, somente podem ser 

admitidas em razões de apelação. 

Com efeito, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir deste 

magistrado. Não tem guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Confira-se, nesse sentido: 

“Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, 

rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 

modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do decisum quando se 

tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático 

perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou 

estranha ao acórdão embargado.” (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29.6.1992, DJU 31.8.1992, p. 13632) 

  

Por fim, anoto que as razões do convencimento do Juiz sobre determinado assunto são subjetivas, singulares e não estão 

condicionadas aos fundamentos formulados pelas partes. Neste sentido pronuncia-se a jurisprudência: 

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 
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Diante do exposto, conheço dos embargos porquanto tempestivos, mas para rejeitá-los, ante a ausência de omissão, 

ficando a sentença mantida inteiramente como está. 

Registre-se. Publique-se e Intimem-se. 

  

2008.63.10.002967-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310027181/2010 - MARCELO CLAUDEMIR POLLONI 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

  

Aduz a embargante a ocorrência de contradição 

  

Decido. 

  

Os embargos são procedentes. 

É evidente o erro material no dispositivo da sentença, na medida em que o indeferimento do requerimento 

administrativo é datado de 05 de maio de 2005. 

Posto isto, ante o manifesto erro material, ACOLHO os presentes embargos para retificar o dispositivo da sentença nos 

seguintes termos: 

“Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil e na fundamentação retro, para condenar o réu a conceder a parte autora o assistencial benefício 

assistencial estabelecido pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e pelo artigo 20 da Lei nº. 8.742/93, no valor 

de um salário mínimo, desde o requerimento administrativo. 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Por considerar presente a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação, concedo a antecipação de tutela. Intime-se o INSS para a implantação 

do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

 Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     Marcelo Claudemir Polloni       

Benefício concedido:               Benefício Assistencial              

Número do benefício (NB):     ________________________________               

Data de início do benefício (DIB):           Data do requerimento administrativo       

Renda mensal:         Um salário mínimo  

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. Vista ao i. MPF.” 

  

No mais, fica mantida a sentença nos moldes em que prolatada. 

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. Vista ao i. MPF. 

  

2008.63.10.004696-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310028665/2010 - ANA DEL CARMEN GODOY 

ALVAREZ (ADV. SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Posto isto, conheço dos embargos porquanto tempestivos, para acolhê-los 

parcialmente na forma da fundamentação retro, retificando a sentença embargada nos seguintes termos: 

“ Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente do “expurgo 

inflacionário” perpetrado pelo plano econômico Collor I (abril de 1990 - 44,80%). 

A Caixa Economica Federal deu-se por citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Em sua inicial, a parte autora noticia a sua não adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001. 

Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 
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direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar do entendimento jurisprudencial 

consolidado. 

Todavia, anoto que no presente caso concreto a parte autora postula na inicial tão somente o índice relativo ao Plano 

Collor I (abril/90), 44,80%. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalecem em função do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE abril/90: 44,80% (único postulado na inicial), 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

Registre-se. Publique-se e Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Verifico do exame dos autos que a parte autora requereu a desistência da ação. 

  

Nos termos do disposto no 1º Enunciado das Turmas Recursais do Estado de São Paulo, "A homologação do 

pedido de desistência da ação independe da anuência do réu." 

  

Posto isto, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC, homologo o pedido de desistência formulado pela parte 

autora e julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se e Intimem-se. 

  

2007.63.10.013064-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016662/2010 - JOSE LUIZ 

LAMEIRA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012112-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016679/2010 - RENATO ANTONIO 

SIMONAGIO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012111-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016680/2010 - ANTONIO 

APARECIDO GALINA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004699-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016715/2010 - JOSE EDUARDO 

PELLEGRINETTI (ADV. SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004530-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016724/2010 - MACIEL DE CASSIO 

FERNANDES (ADV. SP055933 - JOUBER NATAL TUROLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.003318-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016767/2010 - NADIR DE FREITAS 

(ADV. SP055933 - JOUBER NATAL TUROLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003317-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016768/2010 - GERALDO CRUPPI 

(ADV. SP055933 - JOUBER NATAL TUROLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003019-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016785/2010 - BENEDITO DE 

JESUS DE SOUZA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001834-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310017069/2010 - ANTONIO MAURO 

CREMONESE (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001584-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310017079/2010 - JOSE CARLOS 

GONCALVES PRETTO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.002048-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310017125/2010 - AYRTON PINASSI 

(ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço/contribuição comum com a conseqüente concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, 07/12/2001. 

Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando, em preliminar, a incorreção do valor do valor atribuído à causa e em 

decorrência incompetência absoluta deste JEF. No mérito, aduziu inicialmente a prejudicial de prescrição qüinqüenal. 

Aduziu ainda, no mérito, que não restaram comprovados os períodos postulados pelo autor, 01/09/1966 a 30/05/1972, 

na Diocese de Piracicaba, e 01/04/1989 até a data do requerimento administrativo, na Romano Engenharia e Construção 

Ltda. 

Fundamento e DECIDO. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acolho a preliminar de incompetência absoluta sustentada pela autarquia ré. 

Consoante o disposto no artigo 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, “compete ao Juizado Federal Cível 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar suas sentenças”. 

De outra parte, consolidou-se a jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados no sentido da aplicação dos artigos 

259 e 260 do CPC para a apuração do valor da causa. Assim, no presente caso concreto, o valor da causa é a soma das 

prestações vincendas e doze prestações vencidas. Como a parte autora pretende a concessão do benefício desde a DER, 

07/12/2001, e a data de ajuizamento do feito é 01/03/2007, somente as parcelas em atraso suplantam 60 (sessenta) 

salários mínimos, na medida em que nenhum benefício previdenciário é inferior ao salário mínimo. 

 Nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, são aplicáveis subsidiariamente as disposições da Lei nº. 9.099/1995. E 

dispõe o artigo 51 da Lei nº. 9.099/1995 que a incompetência territorial é causa de extinção do processo. Por outro lado, 

nos termos do § 3º do artigo 3º da Lei nº. 10.259/2001, “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta”. Em outras palavras, a competência do Juizado Especial Federal Cível, ainda quando definida 

territorialmente, tem natureza absoluta. 

Conclui-se, portanto, e neste ponto alterando posicionamento anterior, que no âmbito dos Juizados Especiais Federais a 

incompetência é causa de extinção do processo, não cabendo determinação de remessa dos autos a outro Juízo. 

Dessa forma, não se aplica aos Juizados, regidos pelas Leis nº. 10.259/2001 e nº. 9.099/1995, o disposto no artigo 133, 

§ 2º do Código de Processo Civil. Apenas ao Juízo comum cabe, verificando sua incompetência absoluta, remeter os 

autos ao juiz competente. 

Ressalto que há razões jurídicas para essa distinção, dadas pelas diferentes características dos ritos processuais adotados 

nas Varas Federais comuns e nos Juizados Especiais Federais Cíveis. 

Nas Varas comuns há necessidade de advogados, o que não ocorre nos JEF's. Nas Varas comuns há condenação do 

vencido nos ônus da sucumbência, o que não ocorre nos JEF's em primeiro grau de jurisdição. Nas Varas comuns a 

petição inicial deve conter diversos requisitos que não são exigidos, ou o são de forma simplificada nos JEF's. 

  

Posto isto, tratando-se de competência absoluta (Lei n.º 10.259/2001, art. 3º, § 3º), reconhecível de ofício pelo Juiz, 

declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da vertente causa e JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 705/1060 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000084 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.10.006664-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028657/2010 - LUIZ GUSTAVO 

ZORATO (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.10.008384-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023639/2010 - APARECIDA 

MOREIRA PICOLI (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008827-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027140/2010 - ELZA LOPES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.006024-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027180/2010 - ORLANDO 

LOUVANDINI (ADV. SP281563 - SILVIA LETICIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.10.007268-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027417/2010 - ANTONIO MARCOS 

MACHADO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008710-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027418/2010 - ANTONIO JAIME 

SASSI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008709-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027656/2010 - FERNANDO DE 

CAMARGO (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.003867-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027184/2010 - CELIO GABRIEL 

FONSECA (ADV. SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 18.10.2010, às 15 horas e 30 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005941-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027910/2010 - PAULO RICARDO 

ALEXIE TURTERA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008517-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028392/2010 - JOAO ROBERTO 

SANTO COROCHEL (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.001983-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023688/2010 - ROSA MARIA 

COSTA (ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007632-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023647/2010 - MARIA BARBOSA 

CHAVARI (ADV. SP170699 - TANIA ALENCAR DE CALDAS, SP280042 - MARIA APARECIDA GONÇALVES 

CARLOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004080-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023679/2010 - ALAIRTON SABINO 

ELIAS (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004673-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027653/2010 - VITOR ROBERTO 

BERTINI JUNIOR (ADV. MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003336-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027654/2010 - TEREZINHA DE 

FATIMA DE BARROS SOUZA (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.10.000681-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023690/2010 - ALINE VIEIRA 

RIBAS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003492-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023683/2010 - APARECIDA 

GERACINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002376-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023686/2010 - MANOELITO 

HERNANDES GARCIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007583-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027422/2010 - MIRIAM 

APARECIDA AZEVEDO ANTUNES LAIZO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004976-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027423/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP261809 - SILVIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009773-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027424/2010 - LENI DE JESUS 

GOMES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008664-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027650/2010 - IRACEMA 

RODRIGUES MORENO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000887-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027651/2010 - IDALINA ALVES 

LIMA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005840-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027908/2010 - MARIA JULIA DE 

MORAES DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.008538-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023632/2010 - NILZA APARECIDA 

ALEXANDRE DE GODOY (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder à parte autora o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 14/12/2009 (data do laudo sócio-

econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de abril/2010. 
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 14/12/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.351,06 (DOIS MIL TREZENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS) , para a competência de abril/2010 os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a): NILZA APARECIDA ALEXANDRE DE GODOY; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 14/12/2009; 

DIP: 01/05/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008819-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027906/2010 - ANA CACILDA 

RODRIGUES NALIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) manter o auxílio-doença, NB.: 

538.332.333-0, por 02 (dois) anos a partir da data do laudo médico pericial; e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos 

honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a manutenção do auxílio-doença 

NB.: 538.332.333-0. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008525-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023633/2010 - ANTONIO CARLOS 

ESTEVAM (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa deficiente, com DIB em 20/01/2010 (laudo médico pericial), com Renda Mensal 

Inicial no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste 

Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de 

julho/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo médico pericial em 20/01/2010, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.392,07 (TRêS MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS) , para a competência de agosto/2010 os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por 
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cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 155,00 (cento e cinqüenta e 

cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): ANTONIO CARLOS ESTEVAM; 

Benefício: LOAS ao portador de deficiência física; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 510,00; 

DIB: 20/01/2010; 

DIP: 01/08/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007834-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028410/2010 - JOSÉ DONIZETE DE 

AGUIAR (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença 

com DIB na data do laudo médico pericial e mantê-lo por 02 (dois) meses, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da 

Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários 

periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder o auxílio-

doença com DIB na data do laudo médico pericial e mantê-lo por 01 (um) ano, nos termos do parágrafo 5º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença, e ainda, (2) reembolsar o pagamento 

dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos 

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a 

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico 

pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de 

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.  

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor 

do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.10.008702-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027903/2010 - ZELIA 

ASSUMPCAO DA COSTA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007793-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028671/2010 - LUIZ CARLOS 

GARIGO PARRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) restabelecer, desde a 

cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação; (2) conceder 

a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do laudo pericial, nos termos do 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (3) 

reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS 

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo 

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação e da aposentadoria por invalidez a 

partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de 

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao 
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mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.  

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor 

do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005293-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028659/2010 - ALCIDECIO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002717-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028668/2010 - APARECIDO 

RICARDO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.008347-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028412/2010 - ALCIDIA DE 

LURDES NOLASCO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder a 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB em 25/04/2006 (DER - data da entrada do requerimento 

administrativo), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta 

sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco 

reais). 

  

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na 

forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a 

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008528-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027902/2010 - CLAUDINEI GATTI 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação, 

o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação e mantê-lo por 02 (dois) anos a 

partir da data do laudo médico pericial, com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o 

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos 

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios 

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-doença 

concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o restabelecimento do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003929-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023680/2010 - NAIR BARBOSA 

CANEO (ADV. SP111863 - SERGIO ROBERTO DE PAIVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 18/06/2010 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada 

pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de setembro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 18/06/2010, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.771,27 (UM MIL SETECENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , para a competência de setembro/2010 os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):NAIR BARBOSA CANEO; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 510,00; 

DIB: 18/06/2010; 

DIP: 01/10/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007122-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027907/2010 - ARLENE 

STEFANELLI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença 

com DIB na data do laudo médico pericial e mantê-lo por 01 (um) ano, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91 e (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco 

reais). 

                 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.006353-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028417/2010 - MARIA DE FATIMA 

CALDEIRA FUSETTI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença 

com DIB na data do laudo médico pericial e mantê-lo por 02 (dois) anos, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais 

fixados em R$ 310,00 (trezentos e dez reais). 

                 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 
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indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007231-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028414/2010 - MARIA 

TEREZINHA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) 

conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB em 30/09/2008 (DER - data da entrada do 

requerimento administrativo), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação 

desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e 

cinco reais). 

  

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na 

forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a 

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.004079-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027905/2010 - LUCIA APARECIDA 

MORETI CARDOSO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder o 

auxílio-doença com DIB na data do segundo laudo médico pericial (19/10/2009) e mantê-lo por 02 (dois) anos, nos 

termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (2) 

reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do segundo laudo médico 

pericial (19/10/2009). 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008526-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027898/2010 - FRANCISCO 

RONALDO DE MELO BARBOSA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) 

conceder o auxílio-doença com DIB na data do laudo médico pericial, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença; (2) proceder a reabilitação da parte autora e ainda, (3) 

reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 
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O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008564-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023631/2010 - GENI APARECIDA 

DIAS (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à 

parte autora, devidamente representada por sua genitora e curadora, a Sra. Josefina Amâncio Dias, o benefício de 

amparo social à pessoa deficiente, com DIB em 09/12/2009 (data do laudo médico pericial), com Renda Mensal Inicial 

na DIB no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual apurada 

pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de julho/2009. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo médico pericial em 09/12/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.127,26 (QUATRO MIL CENTO E 

VINTE E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , para a competência de agosto/2010 os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 155,00 (cento e cinqüenta 

e cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiário (a): GENI APARECIDA DIAS devidamente representada por seu genitora e curadora, a Sra. JOSEFINA 

AMACIO DIAS; 

Benefício: LOAS ao portador de deficiência física; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 09/12/2009; 

DIP: 01/08/2010. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder a 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do laudo pericial, nos termos do 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (2) 

reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 
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Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores 

atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no 

período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de 

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.  

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor 

do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008366-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027414/2010 - ESPERDITIO 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008812-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027652/2010 - JURANDIR 

VITARELLI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.000030-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028416/2010 - LUCELI SOARES 

DE MOURA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação, 

o auxílio-doença NB.: 125.417.574-9 e mantê-lo por 01 (um) ano a partir da data do laudo médico pericial, com DIP na 

data da prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 

(cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após o restabelecimento do auxílio-doença NB.: 125.417.574-9, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na 

forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a 

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do auxílio-doença NB.: 

125.417.574-9. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o restabelecimento do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder o auxílio-

doença com DIB na data do laudo médico pericial e mantê-lo por 06 (seis) meses, nos termos do parágrafo 5º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento 

dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos 

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a 

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico 

pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de 

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.  

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor 

do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.10.006438-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027413/2010 - THAIS APARECIDA 

CORREA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008765-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027415/2010 - ISABEL CAMARGO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008477-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027412/2010 - JOSIAS EUGENIO 

DA SILVA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.005749-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027144/2010 - JOSE LUIZ DA 

FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Ante o exposto, 
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JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto 

aos saldos devidamente comprovados - nas contas vinculadas da parte autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto às 

contas eventualmente já movimentadas - as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: 

  

a)             janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-se o creditado 22,35%); e 

b)             abril de 1990 (44,80%, integral). 

  

Finalmente, condeno a CEF ao pagamento de juros de mora à razão de 1% ao mês nos atrasados, a contar da citação. 

  

Transitada em julgado a sentença, expeça-se ofício à CEF para que comprove o pagamento dos valores devidos, no 

prazo de trinta dias. 

  

                                                                              P. R. I. 

  

2009.63.10.003690-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028663/2010 - DAILTON 

APARECIDO COLEONE (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença 

com DIB na data do laudo médico pericial e mantê-lo por 01 (um) ano, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais 

fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.000407-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028648/2010 - MARIA DE LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder autora MARIA DE LIME DOS SANTOS, o 

benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 10.12.2009, Renda Mensal Inicial no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no 

valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS)   para a competência de agosto/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da data da DER (10.12.2009), cujo valor, apurado 

pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.629,07 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E SETE CENTAVOS), atualizado para a competência de agosto/2010, os quais integram a presente sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução 

n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (Lei n. 
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10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até 

a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiária: MARIA DE LIMA DOS SANTOS; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 10.12.2009; 

DIP: 01.09.2010 

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 14.10.2010 às 14 horas e 30 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.003353-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027136/2010 - MARIO 

OSTAPECHEM (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor MÁRIO OSTAPECHEM, o benefício de 

aposentadoria por idade rural, com DIB em 26.04.2010 (DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) e Renda Mensal Atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), 

apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de agosto/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o 

montante de R$ 2.317,17 (DOIS MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), 

atualizadas para setembro/2010, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.      

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiário: MÁRIO OSTAPECHEM; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 510,00; 

DIB: 26.04.2010; 

DIP: 01.09.2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  
2009.63.10.005781-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027079/2010 - MARIA DE 

LOURDES SABINO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005594-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027092/2010 - JOSE DOMINGOS 

IZEPPE (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.000402-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028654/2010 - LEVINA VERONEZ 

BASSO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem 

julgamento do mérito nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.º 9.099/95. 

                                

                               Sem custas ou honorários. 

                                

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 

295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.10.004245-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027155/2010 - EDUARDO 

CLAUDIANO FILHO (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004223-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027156/2010 - ZACARIAS DA 

SILVA (ADV. SP286144 - FERNANDA BORTOLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004506-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027120/2010 - JOAO MANOEL DO 

CARMO (ADV. SP237473 - CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004322-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027121/2010 - JOSE MAURO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP259508 - VANESSA MENDES FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004246-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027122/2010 - ILDA RACHEL 

PEREZ KANAGUSKU (ADV. SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004209-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027124/2010 - SONIA MARIA 

FLORENCIO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004112-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027126/2010 - MARIA BEATRIZ DE 

LIMA PEREIRA (ADV. SP144082 - JOSE CARLOS PAZELLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004086-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027127/2010 - ANTONIO 

FAUSTINO DA CRUZ NETO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004081-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027128/2010 - VALTECIDE 

RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003947-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027131/2010 - MARIA APARECIDA 

DE ALMEIDA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001278-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027132/2010 - FABIO DONIZETTI 

SCHUTZE (ADV. SP258297 - SAMARA DIAS GUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008309-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027133/2010 - JOEL APARECIDO 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004193-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027125/2010 - ISABELE 

GIOCONDA CAETANO DA CRUZ (ADV. SP228250 - ROBÉRIO MÁRCIO SILVA PESSOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006315-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027134/2010 - CARLOS ROBERTO 

LOURO (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004095-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027135/2010 - ANGELA MARIA 

ZANETTI (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000327-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027146/2010 - CONCEICAO ALVES 

SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003932-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027147/2010 - ROSA THEREZA 

CONTI PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000330-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027148/2010 - MARIA APARECIDA 

GOMES RODRIGUES (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004075-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027129/2010 - OLIVEIRA DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.005012-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028422/2010 - ANGELO FOLHA 

IOVE (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, indefiro a petição inicial, com 

fulcro no inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do 

Código de Processo Civil. 

Cancelo a audiência anteriormente designada para a data de 21/07/2011. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.10.004945-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028424/2010 - MIGUEL ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 723/1060 

  

2010.63.10.005092-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028421/2010 - ADEMIR 

COLOMBANI (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005074-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028423/2010 - ELISEU CARLOS 

BATISTA (ADV. SP113459 - JOAO LUIZ GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004280-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028426/2010 - FRANCISCO 

CARLOS SOLCILOTO (ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005406-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028427/2010 - MARIA 

CONCEICAO FABIANO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004535-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028428/2010 - LAERCO BATISTA 

(ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004995-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028431/2010 - RODINEI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004410-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028429/2010 - JOSE TAVOLONI 

(ADV. SP135933 - JOAO CARLOS LINEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005126-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028430/2010 - MARIA INES DOS 

SANTOS (ADV. SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004699-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028425/2010 - MARIA HELENA DO 

PRADO GONCALVES (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005143-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028432/2010 - VANDERLEI 

GAMBERO MERINO (ADV. SP029994 - HUMBERTO JACOMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, ausente os pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.10.004317-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027158/2010 - ROZILDA MARIA 

BOMFIM DE CARVALHO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003961-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027149/2010 - HELIO MELANO 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004230-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027152/2010 - LUZIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004218-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027151/2010 - APARECIDA 

CRIPPA (ADV. SP185210 - ELIANA FOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.005268-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028391/2010 - ROSANA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.002326-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310023687/2010 - RODRIGO 

ANSELMO (ADV. SP133037 - CRISTIANE ROSALEN COSTA, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.10.004806-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028236/2010 - ADEMIR DE 

ALMEIDA (ADV. SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da incompetência absoluta do Juizado 

Especial Federal da 34ª Subseção, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. 

Sem custas nem honorários advocatícios. 

Fica autorizado o desentranhamento dos eventuais documentos juntados com a inicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro extinto o processo 

sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

  

P.R.I. 

  
2010.63.10.000880-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027196/2010 - EDILSON SEMENOV 

PACHECO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000876-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027197/2010 - CRISTIANO 

CARLOS DE MELO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000858-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027198/2010 - APARECIDO BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000855-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027199/2010 - JOAO MARCHETTO 

(ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008123-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027200/2010 - SANDRA 

APARECIDA DO AMARAL (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007113-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027201/2010 - DIEGO APARECIDO 

FELIPPE DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005543-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027202/2010 - VANDERLEI 

CORDEIRO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.004090-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310027154/2010 - MARIA BENEDITA 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 
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exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.10.005342-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310028419/2010 - FLORISA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP262024 - CLEBER NIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso I do 

parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo 

Civil. 

Cancelo a audiência anteriormente designada para a data de 04/08/2011. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.10.005415-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028238/2010 - FRANCISCA FERREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não 

constou o agendamento da perícia social, fica designada a data de 03/11/2010 às 16:30 horas para o exame pericial a ser 

realizado pela perita Lúcia Aparecida de Lucena - Serviço Social, no endereço residencial da parte autora. 

  

Int.. 

  

2007.63.10.005344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028077/2010 - AMELIA MARIGO (ADV. SP241364 - ALVARO 

FRANCISCO MARIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Manifeste-se a 

CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que há extratos anexados pelo autor em 03/04/2008. 

  

Int. 

  

2007.63.10.005442-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028104/2010 - JOSE MARIA GOMES DA COSTA (ADV. 

SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das alegações da parte autora. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o lapso temporal 

transcorrido desde a expedição do Ofício Requisitório de Pagamento, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca do levantamento dos valores. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se à CEF para que efetue o bloqueio bem como à Presidência do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para cancelamento e estorno dos valores disponibilizados. 

  

Confirmado o cancelamento e estorno pelo Tribunal, baixem-se os autos. 

 

Int. 

  

2006.63.10.008962-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027538/2010 - EMILIO COELHO AUGUSTO (ADV. SP176714 - 

ANA PAULA CARICILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.011016-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027441/2010 - ANTONIO FERNANDES FILHO (ADV. SP202708 

- IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008203-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027442/2010 - ANDREIA COELHO GONCALVES (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.006203-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027443/2010 - DIRCE MEANTE DA ROCHA (ADV. SP186072 - 

KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001791-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027452/2010 - LIDIA DE GOES BRAGA (ADV. SP194177 - 

CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016733-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027462/2010 - MARILDA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007788-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027464/2010 - MARIA BERTANHA CORTE (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002403-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027466/2010 - LEONICE DA SILVA SANTOS (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007291-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027472/2010 - OSEIAS GRANVILLE (ADV. SP179854 - 

VANDERSON TADEU NASCIMENTO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009016-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027473/2010 - DIRCEU CHILIANO (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002187-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027475/2010 - OLIVIA DELEGE DE QUEIROZ (ADV. SP117557 - 

RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003915-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027477/2010 - LUIZ CARLOS ANSELMO (ADV. SP247262 - 

RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027480/2010 - DONATO SOARES SANTANA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.006847-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027495/2010 - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP178780 - 

FERNANDA DAL PICOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.002385-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027497/2010 - CARLOS ROBERTO CORREA (ADV. SP232004 - 

RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.009975-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027503/2010 - SEBASTIANA PIMENTA DA SILVA (ADV. 

SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002391-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027506/2010 - PAULO FINATI (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.010675-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027509/2010 - JOSE ADAIR LOPES (ADV. SP190903 - DANIEL 

VERALDI GALASSO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002505-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027519/2010 - JOAO TEODOZIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 727/1060 

  

2009.63.10.002217-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027520/2010 - ELIA PREDASSOLLI NUNES (ADV. SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003896-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027523/2010 - ISAIS SEVERO (ADV. SP252606 - CARLOS 

EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000099-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027524/2010 - CECILIA FERREIRA FEITOZA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.000672-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027528/2010 - NESTOR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.004651-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027532/2010 - ISABEL DOS SANTOS (ADV. SP180827 - 

VANESSA STEIN FÁVERO, SP036837 - ANTONIO GILBERTO FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017960-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027537/2010 - MARCIA REGINA MASSARO (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027542/2010 - NOEMIA VICENTIM (ADV. SP120624 - RAQUEL 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002339-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027548/2010 - MOACIR RODRIGUES (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000035-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027551/2010 - DIRCEU DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP101789 

- EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009662-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027552/2010 - MARIO GLICIO ANTUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008118-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027553/2010 - ANTONIA PELLISSON FURLAN (ADV. SP247233 

- MARINILZE CORREA PANTANO, SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.005836-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027562/2010 - DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003160-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027569/2010 - ALFEU CAMPOMISSO (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007942-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027574/2010 - SIMONE DE OLIVEIRA DUARTE (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008204-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027591/2010 - JOAO GUILHERME DA COSTA (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.008444-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027593/2010 - JOAO ANTONIO POLATTO (ADV. SP241750 - 

DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019060-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027603/2010 - ALAIRCE BURIOLA CARBONARI (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.002730-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027609/2010 - VERA LUCIA MORETTI ROMANI (ADV. 

SP258658 - CAROLINA ROMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014713-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027613/2010 - DEOLINDO RAMOS (ADV. SP145279 - CHARLES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015649-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027618/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.000450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027619/2010 - JAIR FRANCISCO DEGANE (ADV. SP145082 - 

CRISTIANO MARTINS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005114-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027628/2010 - VALTER BENEDITO LAZARO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013676-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027635/2010 - RUBENS QUINTILIANO (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014150-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027457/2010 - AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP064237B - JOAO 

BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008320-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027595/2010 - MARIA VIEIRA BONAFINI (ADV. SP080964 - 

JOAQUIM ANTONIO ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.006108-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027610/2010 - JOSE RIBEIRO SOARES (ADV. SP225320 - 

PATRICIA GONCALVES DIAS AGOSTINETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.002885-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027612/2010 - THEREZA ORTEGA RODRIGUES (ADV. 

SP103463 - ADEMAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000193-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027490/2010 - JOAQUINA FERREIRA PEREA (ADV. SP254953 - 

SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005993-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027599/2010 - MARIA APARECIDA VIEIRA CUBAS (ADV. 

SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.007654-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027482/2010 - JOSE CRISPIN DA SILVA (ADV. SP092771 - 

TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.007853-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027487/2010 - FRANCISCO PEREIRA DIAS (ADV. SP092771 - 

TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.004750-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027616/2010 - ALCIDES PESSILAN (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.007079-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027625/2010 - FERNANDO ALCANTARA DE ALMEIDA (ADV. 

SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.004865-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027450/2010 - DONIZETE COTRIN (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002472-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027463/2010 - CLAUDIA SAMPAIO SANTOS (ADV. SP258769 - 

LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007855-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027465/2010 - TEREZINHA MATOS GUERRA (ADV. SP281044 - 

ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003496-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027469/2010 - VALDECIR AMANCIO (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003096-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027476/2010 - ANTONIO PAULINO (ADV. SP064237 - JOAO 

BATISTA BARBOSA, SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000124-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027488/2010 - MARIA DE LOURDES CAMARGO QUAGLIO 

(ADV. SP275122 - CELIA REGINA LEONEL PONTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002739-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027534/2010 - AFFONSO BRES FILHO (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010143-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027541/2010 - NIVALDO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008902-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027543/2010 - FRANCELINO INACIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS, SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000091-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027544/2010 - AGNALDO FERREIRA (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010180-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027555/2010 - NEUSA JARDIM MENEZES (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008906-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027556/2010 - MARIANA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.004994-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027560/2010 - LUCIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP197180 

- SALETE MACETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.007440-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027587/2010 - VANDA LUCIA MONTEIRO SOUSA (ADV. 

SP107395 - PAULO SERGIO PASQUINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.009706-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027588/2010 - UGO INOCENCIO DE AMARINS (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.010522-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027589/2010 - ANTONIO CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP244789 - ALEXANDRE RICARDO DE MICHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008367-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027590/2010 - ELZA DOS SANTOS DELLA CROCE (ADV. 

SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI, SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006252-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027598/2010 - JOSE GUMERCINDO SILVA (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013241-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027615/2010 - JAIME TERACAN (ADV. SP091610 - MARILISA 

DREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.10.018520-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027633/2010 - MARILENE ROSA SANTOS (ADV. SP085875 - 

MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004565-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027634/2010 - MARIA DE FATIMA CANDELARIA SILVA 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000165-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027642/2010 - MANOEL LOPES FERREIRA FILHO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017156-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027449/2010 - CARMEN MACHADO GIUSTI (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003323-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027460/2010 - AILZA PEREIRA LIMA (ADV. SP193139 - FABIO 

LORENZI LAZARIM, SP198000 - WISEN PATRÍCIA DE AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018441-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027474/2010 - JANDIRA RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP111863 - 

SERGIO ROBERTO DE PAIVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018573-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027492/2010 - MARIA DE LOURDES NASATTO DIAS (ADV. 

SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.000857-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027526/2010 - VALDIRENE ALVES LEITE (ADV. SP121130 - 

PAULO ROBERTO BAILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009323-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027545/2010 - NEUZA ALVES RODRIGUES (ADV. SP120624 - 

RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016122-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027557/2010 - GERALDINA IGNACIO COELHO PECINATO 

(ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.000013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027558/2010 - MARIA CECILIA CAMILLO DO PRADO (ADV. 

SP145208 - CLAUDIO LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.008675-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027620/2010 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP206801 - 

JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.006802-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027621/2010 - JOSE JOAQUIM ALVES (ADV. SP174247 - 

MARCIO DE ALMEIDA); NEUSA ALVES LIMA (ADV. SP174247 - MARCIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.003001-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027622/2010 - VANIA MARIA TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP119472 - SILVIA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.000837-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027624/2010 - JACIRA FLAVIO SIMOES SILVA (ADV. 

SP184496 - SANDRA CRISTINA ZERBETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006668-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027471/2010 - FRANCISCO EDMILSON FELIX (ADV. SP208934 

- VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.000844-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027527/2010 - IGNEZ SOTOPIETRO BALIONI (ADV. SP167982 - 

EDUARDO CRISTIAN BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019098-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027601/2010 - MARIA RITA DA SILVA LEITE (ADV. SP208934 

- VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016778-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027617/2010 - ANA CONCEICAO CARVALHO MARQUES 

(ADV. SP230356 - JANEFER TABAI MARGIOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000429-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027626/2010 - CELIA DE BRITO SIANI (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.002813-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027455/2010 - BRASILINO SILVINO DA SILVA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002109-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027525/2010 - DENISE HELENA CANCILIERO DE GODOI 

(ADV. SP259788 - BRUNO RIBEIRO DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008200-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310027637/2010 - MARCIA ELISABETE DE ALMEIDA ROCHA 

(ADV. SP121113 - JOSE MARIA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017091-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027481/2010 - DIVA PETERMANN (ADV. SP127427 - JOAO 

BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.000110-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027513/2010 - ARISTIDES MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.002043-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027514/2010 - NEUZA MARIA BARRETA MAZON (ADV. 

SP092067 - LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI); CASSIO APARECIDO BARRETA (ADV. SP092067 - 
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LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI); CASSIA APARECIDA BARRETA DIAS BARBOSA (ADV. SP092067 - 

LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI); PEDRO NORIVAL BARRETA (ADV. SP092067 - LUCIANA DIRCE 

TESCH P RODINI, SP092067 - LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI); NEUZA MARIA BARRETA MAZON 

(ADV. SP092067 - LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI); PEDRO NORIVAL BARRETA (ADV. SP092067 - 

LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI, SP092067 - LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI, SP092067 - LUCIANA 

DIRCE TESCH P RODINI, SP092067 - LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.003281-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027516/2010 - BENEDITA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP076005 - NEWTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.004271-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027531/2010 - CELIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP174502 - CARLOS ALBERTO PINTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012855-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027549/2010 - JOSE CARLOS CORDEIRO (ADV. SP136498 - 

ADEMIR DE DEUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.001300-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027550/2010 - LINDINALVA MARCOS BEZERRA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); MARLENE BEZERRA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); LINDINALVA MARCOS BEZERRA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310027604/2010 - YOLANDA BONIFACIO (ADV. SP127427 - JOAO 

BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000731-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027605/2010 - RENATO ALVES GOIS (ADV. SP075710 - MARIA 

APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017949-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027607/2010 - DAIR RODRIGUES (ADV. SP254953 - SANDRA 

REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018468-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027627/2010 - IRENE LUIZA DOS SANTOS PERINO (ADV. 

SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016776-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027636/2010 - ANTONIO MOREIRA (ADV. SP230356 - 

JANEFER TABAI MARGIOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.001821-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027639/2010 - THIAGO DONATZ PEDROSO (ADV. SP171728 - 

MARCELO GONÇALVES ROSA); CAMILA DONATZ PEDROSO (ADV. SP171728 - MARCELO GONÇALVES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2006.63.10.000661-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027640/2010 - MARIA OLGA MURA SANCHES (ADV. 

SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.003203-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027439/2010 - ANTONIO EMIGDIO PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); IZOLINA IRANI EMYGDIO PEREIRA MERCADANTE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); THEREZA EMYGDIO MICHELAN (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); NAYR BUENO PEREIRA DE MELO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.004688-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310027486/2010 - LAZARO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.008339-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027517/2010 - AGUEDA MALAGNEZI CARREIRO (ADV. 

SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002944-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310027547/2010 - BENEDITO CAETANO BORZI (ADV. SP076280 - 

NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.002063-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310027554/2010 - MARLENE GOMES PAULO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS, SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000216-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310027606/2010 - CELIA DE FREITAS (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.002210-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310027641/2010 - ESPOLIO DE SYLVIO LEITE (ADV. SP228692 - 

LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.004907-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027645/2010 - MARIA APPARECIDA CORDEIRO AMARAL 

(ADV. SP195165 - BENEDITO ROBERTO MACEDO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.000368-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310027484/2010 - NEIDE APARECIDA JUSTI DE VITO (ADV. 

SP203773 - APARECIDA DONIZETE RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002372-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310027458/2010 - ANTONIO CARLOS GRAVEL AFONSO (ADV. 

SP206777 - EDUARDO CABRAL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007386-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310027535/2010 - BENEDITO BORTOLOTO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.009064-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028418/2010 - REGINA MARTA DA SILVA (ADV. SP120624 - 

RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o lapso temporal decorrido desde a última determinação exarada nestes 

autos, esclareça a autora, através de sua advogada, no prazo de 10 dias, se mantém o interesse no prosseguimento do 

feito e, em caso positivo, informe em que pé se encontra a questão da regularização de sua representação processual. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se nos presentes autos que 

não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da sentença/acórdão. 

                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a 

resolução que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 

                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros 

remuneratórios. 

                Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos 

termos desta decisão. 

Int. 

  
2006.63.10.004412-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028309/2010 - HELENA CASSOLATTI BUORO (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO); VIRGILIO BUORO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); ANTONIO BORO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA APARECIDA BORO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 
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CATUZZO); ALCIDES BUORO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003988-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028310/2010 - ADILSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP120734 - IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO); MARIA SONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP120734 - 

IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO); RENATO PRUDENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP120734 - IRINEU 

CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO); CRISTIANE DENISE FERREIRA PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP120734 - IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO); EDINEIA PRUDENTE DE OLIVEIRA PIRES (ADV. 

SP120734 - IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO); RICARDO DE OLIVEIRA PIRES (ADV. SP120734 - 

IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO); CRISTINA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP120734 - IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003687-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028311/2010 - THEREZINHA ALVIM ARROYO (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.001301-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028312/2010 - MARIA APARECIDA GANHOR BARBAM (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN); ROQUE ELISEU BARBAM (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.001167-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028313/2010 - LUIZ ROBERTO PETRINI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN); VERA LUCIA BRAGAGLIA PETRINI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.008288-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028314/2010 - DORIVAL BRAGA JUNIOR (ADV. SP209640 - 

JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2005.63.10.007596-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028315/2010 - AUGUSTA ADELE BECCARI (ADV. SP198831 - 

PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.006868-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028316/2010 - JOSE FRANCISCO BUZOLIN (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.006435-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028317/2010 - BENEDITO MOZAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2005.63.10.005794-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028318/2010 - VALDINEI POLLEZI DO AMARAL (ADV. 

SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2005.63.10.005604-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028319/2010 - ANTONIO PEREZ (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005603-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028320/2010 - JANDIRA DE SOUZA IORIATI (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005602-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028321/2010 - MARIA ANTONIA DE SOUSA IORIATI (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028322/2010 - DIONE RUFIM RIBEIRO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); DURVALINO RIBEIRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005348-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028323/2010 - ANTONIA APARECIDA BELON MIGOT (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); JOSE MIGOT FILHO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004312-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028324/2010 - JOSE JOAO CAVALCANTE (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2005.63.10.002999-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028325/2010 - ARQUIMEDES VASCONSELOS (ADV. SP175033 

- KÁTIA LAIENE CARBINATTO); SONIA MARIA GHIROTTI VASCONSELOS (ADV. SP175033 - KÁTIA 

LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes acerca do 

laudo/esclarecimentos do perito médico. 

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

Int. 

  
2007.63.10.012557-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028435/2010 - ADILSOM FERNANDES DA CUNHA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004142-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028437/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS BORGO (ADV. 

SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013095-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028438/2010 - CLOTILDE PROENCA DOS REIS (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015784-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028439/2010 - EDNA APARECIDA SANTOS SA TELES (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.012051-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028440/2010 - MAURA BORGES DA SILVA CESAR 

VALADARES (ADV. SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017685-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028441/2010 - ERIVALDO FERMINO DOMINGUES (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001929-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028442/2010 - CLAUDINEI RODRIGUES AZENHA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004040-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028443/2010 - ANA FURLAN PINTO (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004205-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028436/2010 - ELZA SOARES ROW (ADV. SP092771 - TANIA 

MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.63.10.000727-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028444/2010 - RUTH PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para ciência acerca dos documentos e esclarecimentos prestados 

pelo INSS, anexados aos autos. 

  

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Int. 

  

2010.63.10.004319-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310028071/2010 - JOSE MARIA CANDIDO (ADV. SP180241 - RAUL 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Cite-se. Transcorrido o prazo 

para resposta, conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

2010.63.10.003430-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028086/2010 - ANTONIA MANTOVANI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 28/01/2011, às 15:00 horas para exame 

pericial, a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte 

autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Int. 

  

2010.63.10.004298-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028051/2010 - MARIO NAZARENO SANTIAGO (ADV. 

SP096808 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Cite-se. Decorrido o prazo para contestação, conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela pretendida. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 

dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município integrante da Jurisdição do Juizado 

Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia de contas de água, energia elétrica ou telefone 

fixo. 

Int. 

  

2010.63.10.005168-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028289/2010 - MANOELITO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP174279 - FABIA LUCIANE DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.005030-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028265/2010 - CELSO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP090941 

- BENEDITO ANTONIO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.005036-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028267/2010 - ISRAEL LAZARO ANDRETTA (ADV. SP096179 - 

MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.005024-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028269/2010 - JOSE BENEDITO SEMBLA (ADV. SP096179 - 

MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028246/2010 - RICARDO LOCATELLI (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004899-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310028251/2010 - ROSEMEIRE TIEME AMANO (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005293-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028279/2010 - CELSO LAURIANO BEZERRA (ADV. SP264628 - 

SILVANA APARECIDA CHINAGLIA); SIRLEI CRISTINA CHINAGLIA (ADV. SP264628 - SILVANA 

APARECIDA CHINAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI); VANTUIR 

APARECIDO ROMANO (ADV./PROC. ); SILMARA JAQUELINE DALGE (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.10.005407-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028257/2010 - MARCOS JULIO DE AMARAL (ADV. SP033166 - 

DIRCEU DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005398-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028263/2010 - CREUZA RODRIGUES ALVES (ADV. SP287300 - 

ALESSANDRA REGINA MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005145-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028283/2010 - CLODOMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005159-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028285/2010 - RENATO DE SOUZA AUGUSTO (ADV. SP208934 

- VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.005366-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028293/2010 - VERA LUCIA COUTINHO SOARES (ADV. 

SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005417-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028255/2010 - DELZIRA CARDOSO RODRIGUES (ADV. 

PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005385-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028259/2010 - MARIA ROMILDA FABRI DE CAMARGO (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005346-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028273/2010 - MARIGLEIDE ALVES FERREIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005376-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028275/2010 - MARIA NADIR CHRISTOFOLETTI (ADV. 

SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005372-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028277/2010 - RAIMUNDA RIVALDA MOREIRA (ADV. 

SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005384-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028287/2010 - MARIA TEREZA BENDASSOLE BORTOLI (ADV. 

SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005027-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028244/2010 - JOAO BATISTA DE CASTRO (ADV. SP132096 - 

ADAIR MARCIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005140-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028295/2010 - SEVERINO COSME DA SILVA (ADV. SP175138 - 

GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005079-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310028261/2010 - JOEL DE OLIVEIRA BALLES (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005259-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028291/2010 - IZANI GOMES DE BRITO SILVA (ADV. 

SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005055-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028297/2010 - MARGARIDA MOREIRA SANTOS (ADV. 

SP163901 - CLAUDEMIR RODRIGUES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005334-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028271/2010 - TEREZINHA COSTA DA SILVA (ADV. SP224033 

- RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005251-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028281/2010 - MANOEL CARLOS DA SILVA (ADV. SP193917 - 

SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004968-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028253/2010 - ALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005090-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028242/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP208893 - 

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.005128-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028299/2010 - JORGE RODRIGUES FARIA (ADV. SP145279 - 

CHARLES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca dos erros materiais nos cálculos efetuados, apresentados pela parte autora. 

  

Int. 

  

2007.63.10.004462-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028101/2010 - OSVALDO ZOLEZI (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); MARIA APARECIDA IONDA ZOLEZI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028102/2010 - VIVALDO JOSE SORG (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004467-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028103/2010 - JORDELINA GONCALVES ORMIERES (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); PEDRO DOUGLAS ORMIERES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.005543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028434/2010 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO (ADV. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ); VILLAGE AUTO PARTES LTDA E OUTRO (ADV./PROC. ). Cumpra-se  a Carta 

de Ordem nº 881143-UVIP, servindo a mesma de mandado. 

Após, devolva-se ao Juízo de origem. 

Int. 

  

2007.63.10.003984-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028084/2010 - ANTENOR PELLISSON (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Reconsidero a decisão anterior. 

  

Tendo em vista a decisão que negou seguimento ao recurso em 06/03/2009, ratificada pela decisão de 07/05/2009, bem 

como o decurso de prazo certificado em 17/06/2009 pela Turma Recursal, certifique-se o trânsito em julgado da 

sentença proferida em 25/02/2008 e intime-se a CEF para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado, 

comprove o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento do acórdão inclusive apresentando os eventuais 

cálculos dos valores atrasados. 

  

Int. 

  
2007.63.10.014679-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028112/2010 - DOMINGAS MARINHO RIBEIRO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017634-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028115/2010 - PEDRO PINHEIRO MARINHO (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008291-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028116/2010 - EDINA ANTONIA BROCATTO PASSUELLO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL, SP129868 - 

VILSON APARECIDO MARTINHAO, SP117037 - JORGE LAMBSTEIN, SP249004 - ANA PAULA FOLSTER 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.004716-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028117/2010 - CARLOS RIBEIRO (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.001283-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028118/2010 - LUZIA PEREIRA DE ALBERTO (ADV. SP204260 

- DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009744-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028120/2010 - MARCIO ROSA FERREIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000601-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028121/2010 - JOSE ALADEMIR REGONHA (ADV. SP186072 - 

KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003426-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028126/2010 - ANA GLORIA LAGO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003250-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028127/2010 - MARLENE ALVES DE ALMEIDA SANTOS 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002377-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028128/2010 - MARIA DE LOURDES DA GAMA (ADV. 

SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002704-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028130/2010 - CREUZA APARECIDA ALVES (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002338-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028131/2010 - ROSELY MATTOS DA SILVA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002142-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028132/2010 - JOSE APARECIDO DIAS (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002029-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028133/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA PINHEIRO 

(ADV. SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001531-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028135/2010 - OLIVIO HESPANHOL (ADV. SP129868 - VILSON 

APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000815-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028137/2010 - NORMAN TAKADA (ADV. SP292441 - 

MARIANA DE PAULA MACIEL, SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.004538-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028139/2010 - NEUZA GENTINI SIMPIONATO (ADV. SP202708 

- IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008946-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310028140/2010 - RAIMUNDA BARBOSA DOS SANTOS 

OLIVEIRA' (ADV. SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017552-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028141/2010 - ANA BIANCHINI DA SILVA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.009935-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310028142/2010 - ADELIA DONIZETE ROSSI (ADV. SP203327 - 

DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.016728-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028145/2010 - EMILIA GONSALES TORINO SILVA (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001539-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310028146/2010 - SEBASTIANA MASSETO ROSA (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.009903-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028147/2010 - MARIA DE LIMA FERREIRA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.002775-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028148/2010 - RUTH ROSANGELA MARIA DE SOUSA REIS 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.005399-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028149/2010 - JAIR JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004375-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028150/2010 - DAGBERTO APARECIDO SOLDERA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.005421-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028151/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004534-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028152/2010 - ANGELICA EVANGELISTA RODRIGUES 

BARBOSA (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008099-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028154/2010 - AUREA PEREIRA DE CASTRO SILVESTRINI 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019170-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028156/2010 - ONEIDE AMANCIO (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017652-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028157/2010 - ADMIR BORGES (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001356-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028160/2010 - MARCOS ANTONIO SIMAO (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002097-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028161/2010 - VERA LUCIA LISBOA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002122-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028162/2010 - NEIDE RASMUSSEN CARLSTROM (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001837-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028163/2010 - JACIRA MAZZONETTO (ADV. SP081038 - 

PAULO FERNANDO BIANCHI, SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA, SP262090 - JULIANA 

GIUSTI CAVINATTO, SP283732 - EMMANOELA AUGUSTO DALFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002188-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028164/2010 - SANDRA MARIA VIRGINIA DOS SANTOS 

(ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002253-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028165/2010 - LUIZ PILOTO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002295-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028166/2010 - MARIA DE LOURDES (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002392-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028167/2010 - EZIDO FARINACI (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028168/2010 - JOSE CARLOS ROSSETTO (ADV. SP190903 - 

DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028169/2010 - JOAO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004111-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028170/2010 - ANALIA DE OLIVEIRA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004318-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028171/2010 - BENEDITA APARECIDA CUSTODIO SANTOS 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003765-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028172/2010 - JOSEFINA EZEQUIEL DA SILVA (ADV. 

SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013552-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028173/2010 - NELSON CANDIDO DA SILVA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014286-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028175/2010 - EDNA NAPOLEAO RODRIGUES GUSMAO 

(ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.007671-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310028176/2010 - EDILSON ELI LEITE (ADV. SP176144 - CASSIO 

HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.012177-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028177/2010 - CLOTILDE COPERTINO BARDI (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017241-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310028178/2010 - MARIA MADALENA PEREIRA (ADV. SP209986 - 

ROBERTO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.003355-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028179/2010 - JOAO DONISETI BAGATELLO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028185/2010 - PALMIRA APARECIDA DOS REIS (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.000097-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028186/2010 - MARIA MADALENA DE CAMPOS (ADV. 

SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005029-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028187/2010 - ISRAEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005177-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028188/2010 - VASNI DE SOUZA (ADV. SP204260 - DANIELA 

FERNANDA CONEGO, SP259307 - VANDERLEI ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004038-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028189/2010 - SIDNEI JOSE PEREIRA (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006378-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028190/2010 - MARIA ANGELA CRISOSTOMO GIMENES 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006599-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028192/2010 - MARLENE FABRI DA SILVA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007196-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028193/2010 - LEODORO ALVES DA SILVA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008390-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310028194/2010 - JOSE DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP261809 - 

SILVIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000341-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310028195/2010 - ALDEVINA CARLOS DA CUNHA SILVA (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008981-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310028196/2010 - MARLI PAULA DOS SANTOS (ADV. SP193119 - 

BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001509-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028197/2010 - MARIA DO CARMO NUNES LIMA (ADV. 

SP239325 - ARACELI SASS PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001625-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028199/2010 - ROSANGELA FORTUNATO LEITE (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002098-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028200/2010 - VERONICA PAULUK (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002353-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028201/2010 - MARIA SOARES RIBEIRO (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002151-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028202/2010 - MARIA ODETE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002417-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028204/2010 - APARECIDA DE FATIMA ARRUDA RIBEIRO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002787-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028205/2010 - ROBERTO FERREIRA SOARES (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002899-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028206/2010 - NILTON SANTOS BEVILACQUA (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002828-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028207/2010 - ROBERTO CARMELO (ADV. SP186072 - KELI 

CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003068-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028208/2010 - SILVIO JOSE PIRES (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.002937-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028107/2010 - JOAO BAGLIONI NETO (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.006837-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028108/2010 - EMILIO BONADIO CORDACO (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.003693-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028109/2010 - NELSON MARQUES (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.002684-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028110/2010 - LUIS CARLOS LEITE (ADV. SP177750 - 

CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.001633-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028111/2010 - ARY ANTONIO JULIANI (ADV. SP126022 - JOAO 

ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004072-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310028105/2010 - WILMA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP223525 

- RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019455-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028106/2010 - SERGIO CARLOS SCARAVATO (ADV. SP167825 

- MARIA AMELIA PAES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca das alegações da parte autora, de que não foram incluídos nos cálculos os juros contratuais 

determinados em sentença. 

  

Int. 

  

2005.63.10.007652-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028088/2010 - ILIANA FARINA ALVES (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007610-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028089/2010 - DARGENCY SCHIAVON (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); MARLENE GOMES SCHIAVON (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2005.63.10.007607-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028090/2010 - ILIANA FARINA ALVES (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007583-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028091/2010 - DALVA APARECIDA PERISSOTO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005349-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028092/2010 - ANTONIA APARECIDA BELON MIGOT (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); JOSE MIGOT FILHO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005347-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028093/2010 - ANTONIA APARECIDA BELON MIGOT (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); JOSE MIGOT FILHO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028094/2010 - ENIO ANTONIO CAMPANA (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); ESTELLA APARECIDA CAMPANA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.003558-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028095/2010 - APPARECIDO MENDES (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); ROSA DELMONDI MENDES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.003032-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310028096/2010 - JAIR DE ALMEIDA (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); ANGELINA AP BASSO DE ALMEIDA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004414-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310028097/2010 - JOSE ANTONIO CLAUDINO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007656-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310028098/2010 - MERCEDES CRISTOFOLETTI NORBERTO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); JOSE DO CARMO DA SILVA NORBERTO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); ARMANDO CHRISTOFOLETTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007635-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310028099/2010 - MARIA HELENA BULL ORTOLAN (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); RENATA SOLANGE ORTOLAN VIRGOLIN (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007602-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310028100/2010 - OSCAR ANTONIO BIAZOTTO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.008875-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310028073/2010 - LACIRY DELPRAT (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência à parte autora acerca do parecer contábil 

anexado aos autos, não havendo valores atrasados a receber. 

  

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se. 

  

Int. 

  

2007.63.10.015848-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028445/2010 - MARIA ELCIDE BORGES CONSTANTINO (ADV. 

SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o perito para que esclareça a divergência, uma vez 

que apresentou laudo pericial e comunicado de não comparecimento à perícia. 

  

Int. 

  

2010.63.10.005006-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310028237/2010 - DIVA GERALDINO DE ANDRADE (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

           Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia social, fica 

designada a data de 03/11/2010 às 17:00 horas para o exame pericial a ser realizado pela perita Lúcia Helena Miquelete 

- Serviço Social, no endereço residencial da parte autora. 

  

Int. 

  

2009.63.10.002400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310001006/2010 - PALMIRA APARECIDA DOS REIS (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo solicitada pelo 

INSS. 

Prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. 

  

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.10.004376-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028389/2010 - ALZENIR DOS SANTOS AMORIM (ADV. SP260411 

- MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovante de endereço (recibo de água, luz ou 

telefone) da parte autora. No mesmo prazo deverá a autora, declaradamente não alfabetizada, trazer aos autos 

procuração por instrumento público. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Prossiga-se. 

Concedo à parte autora, o prazo de 10 dias para comprovar seu domicílio, apresentando cópia da fatura de água, 

energia elétrica ou telefone em seu nome. 

Int. 

  
2010.63.10.004320-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028001/2010 - PAULO RENATO BISSOLI (ADV. SP258769 - 

LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004659-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028014/2010 - FRANCISCA MARTINS CASTILHO (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004473-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028059/2010 - LUIZ AUGUSTO BOCATTO (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004625-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028042/2010 - JOSE FERNANDES SOBRINHO (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004867-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310027968/2010 - ARMANDO MARQUES (ADV. MG119819 - ILMA 

MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004444-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028028/2010 - GRASIELA THOMAZ (ADV. SP121851 - SOLEMAR 

NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.004488-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028301/2010 - JACINTO FERNANDES (ADV. SP245247 - RAQUEL 

MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Tendo em vista o requerimento da parte autora designo a data de 03/11/2010, às 15:15 horas para exame pericial, a ser 

realizado pelo Dr. SÉRGIO NESTROVSKY - ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila 

Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente 

técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  
2010.63.10.005026-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028372/2010 - RAFAEL SANCHES DE ALMEIDA (ADV. SP258284 

- RICHARD CRISTIANO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004559-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310028235/2010 - TIAGO JOSE FERREIRA LEITE (ADV. SP273463 - 

ANDRE CASSIUS LIMEIRA) X MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC (ADV./PROC. ); FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.10.005062-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028359/2010 - LEANDRO GUERRERO (ADV. SP098565 - JOSE 

AREF SABBAGH ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004972-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028370/2010 - ERNESTO BENEDITO ASBAHR (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004973-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028371/2010 - NELSON SEIYEI ASATO (ADV. SP126750 - ALICE 

CASTRO DE FREITAS LEITAO, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004971-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028374/2010 - CORDELIA SILVANA RECCHIA (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004454-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028113/2010 - DOMINGOS SAO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005394-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028326/2010 - ROMULO MAURICIO GUILHERME MIRANDA 

(ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005391-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028327/2010 - ELISABETE GUTIERREZ (ADV. SP232424 - MARIA 

JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005388-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028328/2010 - MARCIA APARECIDA MOSCA (ADV. SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005408-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028330/2010 - FRANCISCO CASIMIRO ANDREO (ADV. SP118621 

- JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005410-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028331/2010 - JOSE BRAZ RIBEIRO (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005413-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028333/2010 - JANICE KLAVA ROSA (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005412-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028334/2010 - ZENAIDE MORATTI DE PAULA (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005411-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028335/2010 - ANTONIO VALTER CAJAL DINALLI (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005419-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310028337/2010 - ROSILANE APARECIDA RICARDO FERREIRA 

FRATANTONIO (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005340-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028338/2010 - DIMAS TREVISAN (ADV. SP224033 - RENATA 

AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005353-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028341/2010 - JOAO DENTAL (ADV. SP172906 - GUSTAVO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005154-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028343/2010 - JOAO BATISTA FUZETO (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005177-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028344/2010 - ELZA APARECIDA PRADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA, SP275068 - ULISSES ANTONIO BARROSO 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.005254-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028347/2010 - JOSIMARA DA SILVA MORALES (ADV. SP054459 

- SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005302-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028349/2010 - WALDEMAR ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005316-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028350/2010 - WILSON JOSE MONTRASIO (ADV. SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005312-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028351/2010 - VALENTIM ALVES DA SILVA (ADV. SP217172 - 

FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005329-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028352/2010 - JOANA MARIA GARCIA TAVORA (ADV. 

SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005317-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028353/2010 - SANTINA DAS DORES DE BRITTO MUNIZ (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005321-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028354/2010 - CLAUDIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005322-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028355/2010 - VALDIR REAMI (ADV. SP201485 - RENATA 

MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005320-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028356/2010 - JAIRO DE SOUZA BARREIROS (ADV. SP201485 - 

RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004994-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028357/2010 - EMILIA MARIA JOSEFINA DOS SANTOS (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004993-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028358/2010 - ANTONIO PIOVEZAN (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005102-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028366/2010 - OSWALDO FERREIRA PRADO (ADV. SP062734 - 

LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA, SP275068 - ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.10.004853-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310028367/2010 - LANIR JOSE DE SOUZA (ADV. SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004979-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310028373/2010 - ALVINA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004983-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028375/2010 - LUIZ DONIZETE CAMARGO (ADV. SP232424 - 

MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004982-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310028377/2010 - FABIO JUNIO CANDIDO CAMARGO (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004991-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028378/2010 - LOURDES URBANO ESPANHOL (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004998-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028379/2010 - ANA FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP217172 - 

FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004999-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028380/2010 - CARLA RENATA MARCO DA SILVA (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004997-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028381/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA GASTAO (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM). 

  

2010.63.10.005025-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028382/2010 - MARCIA CRISTINA ZANOLA (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004704-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028384/2010 - THEREZINHA DE JESUS SILONIO (ADV. SP271710 

- CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004974-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028386/2010 - OSMAR ALVES DE LIMA (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005072-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028362/2010 - ANA MARIA BUENO LOPES (ADV. SP083367 - 

MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005080-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028363/2010 - TEREZINHA DE JESUS LOPES (ADV. SP278288 - 

CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005054-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028360/2010 - IVANYR DE ALESSIO BARRIVIERA (ADV. 

SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005065-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028361/2010 - DALVA ROSA DE CASTRO HERNANDES (ADV. 

SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005101-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028364/2010 - DALVA GREVE ASBAHR (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005070-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028369/2010 - LUZIA ZULMIRA BOSQUEIRO RODRIGUES 

(ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005000-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028376/2010 - ADALTO VILLAS BOAS (ADV. SP283139 - 

SILVANA DE JESUS ONOFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005365-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028342/2010 - MARIA ISABEL MARSON (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.005339-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028339/2010 - RENATO VAZ DA SILVA (ADV. SP224033 - 

RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005255-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028348/2010 - PLACIDIO BARBOSA (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005399-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028332/2010 - ROSEMEIRE FERNANDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005344-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028340/2010 - FERNANDA DE ALMEIDA PASCHOALIN (ADV. 

SP262024 - CLEBER NIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005003-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028387/2010 - CRISTIANE BORGE DA SILVA (ADV. SP086814 - 

JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005269-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028346/2010 - EXPEDITO CEZARIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005097-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028365/2010 - CONCEICAO CRISTINA LIMA (ADV. SP263198 - 

PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005089-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028368/2010 - AUREA MACHADO SCAPOCIN (ADV. SP208893 - 

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005035-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028388/2010 - LAURA PEREIRA VERGA (ADV. SP263198 - 

PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005379-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028329/2010 - WESLEY ROGERIO FERREIRA NEVES (ADV. 

SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004969-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028385/2010 - ANTERA BERTANHA CAGNIN (ADV. SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005289-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028345/2010 - ARILTON TARDIO (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005416-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028336/2010 - DIVA MATIOLI SALADINI MONTANHANA (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.004455-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027928/2010 - ORLANDO DA SILVA (ADV. SP107843 - FABIO 

SANS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). À primeira vista, não se 

configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da 

Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de expurgos 

inflacionários em contas vinculadas do FGTS, permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de 

um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto. 

  

E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de 

ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a 
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Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou 

coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.004533-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028060/2010 - CARLINDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP280834 - SIMONE BRANDAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, 

prossiga-se. 

  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Prossiga-se. 

Concedo à parte autora, o prazo de 10 dias para comprovar seu domicílio, apresentando cópia da fatura de água, energia 

elétrica ou telefone em seu nome. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Prossiga-se. 

Concedo à parte autora, o prazo de 10 dias para comprovar seu domicílio, apresentando cópia da fatura de água, 

energia elétrica ou telefone em seu nome. 

Int. 

  
2010.63.10.004919-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310027970/2010 - CLAUDENIR APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP258284 - RICHARD CRISTIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004890-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027971/2010 - CICERA MATIAS SANTOS ROSA (ADV. SP080984 

- AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004824-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310027988/2010 - IVETE VIEIRA GONCALVES (ADV. SP242910 - 

JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004676-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310027998/2010 - GENI PONCIANO SELEGHIM (ADV. SP237473 - 

CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004642-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028006/2010 - IVONE DE FATIMA PINTO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004295-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028068/2010 - EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004937-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027963/2010 - SEBASTIAO ELIZEU DE MEDEIROS (ADV. 

SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004309-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028066/2010 - EDIVALDO JOSE RAIMUNDO (ADV. SP070484 - 

JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004643-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310028008/2010 - SANTOS TREM TRIN (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004915-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027962/2010 - VANDERLEI APARECIDO SANTA ROSA (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004801-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310027984/2010 - VANDA REGINA ROSOLEN FELTRIN (ADV. 

SP100031 - MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.004616-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028041/2010 - OLIDIA MATIAS DA SILVA (ADV. SP232424 - 

MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Prossiga-se. 

Concedo à parte autora, o prazo de 10 dias para comprovar seu domicílio, apresentando cópia da fatura de água, energia 

elétrica ou telefone em seu nome. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À primeira vista, não se configura 

prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da 

Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de 

expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações 

relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto. 

  

E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.004858-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027927/2010 - OLGA FERREIRA GALTER (ADV. SP083367 - 

MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER); IVAN FERREIRA GALTER (ADV. SP083367 - 

MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.005338-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310027915/2010 - JOSE FARIA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA). 

  

2010.63.10.005337-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310027916/2010 - CLEUSA BARBOSA SOARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA). 

  

2010.63.10.005336-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027917/2010 - EDENI MAY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA). 

  

2010.63.10.005171-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310027918/2010 - MARIA AMELIA CARDOSO LADEIA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.005045-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027919/2010 - VILNIS VERNER ALBRECHT (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.005041-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027920/2010 - NELSON HONORIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.005038-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027921/2010 - FERNANDO SASS (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004954-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027922/2010 - CLAUDIO DE OLIVEIRA MATTOS (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004953-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310027923/2010 - SANTA OLIVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004952-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310027924/2010 - CLEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004951-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310027925/2010 - MARIA PELLISSON (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007640-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027926/2010 - DANIEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.004221-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028390/2010 - CREUSA BISPO CORREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Tendo em vista o requerimento da parte autora designo a data de 04/11/2010, às 12:30 horas para exame pericial, a ser 

realizado pelo Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA - PSIQUIATRIA, no seguinte endereço: Avenida Campos 

Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e 

nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido constatada a inexistência 

da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 
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2010.63.10.004779-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028010/2010 - ROBERTO OLTRAMARE (ADV. SP180239 - 

MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004789-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028011/2010 - ODAIR BARBIERO (ADV. MG119819 - ILMA 

MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004435-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028030/2010 - CLEUZA VIEIRA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004381-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028064/2010 - ROSANGELA AJUDARTE LOPES (ADV. SP142717 

- ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004370-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028067/2010 - ANGELO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido constatada a inexistência 

da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

2010.63.10.005121-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028210/2010 - ROBERTO BENEDITO BELLINI (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.005005-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028211/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004985-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028212/2010 - INES DE ABREU OLIVEIRA CASERI (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004978-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028213/2010 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004956-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028214/2010 - JOSE CARLOS ZUQUETO (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004713-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028215/2010 - DORIVAL CANDIDO (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004683-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028216/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004678-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028217/2010 - ANA LUCIA MIGUEL PROCHNOW (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004658-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028218/2010 - MARIA DE FATIMA MENDONCA (ADV. SP080984 

- AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004591-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028219/2010 - MARIA VALERIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004480-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028221/2010 - ANTONIO RICARDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004479-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028222/2010 - LUCIA TERESA CASTELETI RIBEIRO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004478-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310028223/2010 - MARIA ERMELINDA SCURSONI BOZI (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004460-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028224/2010 - ESTER BORTOLETO (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004453-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028225/2010 - JOSELIAS NASCIMENTO TEOTONIO (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004434-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028226/2010 - RITA DE MIRANDA FERREIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004432-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028227/2010 - CARLOS ROBERTO RAMIRO FERREIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004431-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028228/2010 - JOSE CAETANO DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004294-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028229/2010 - MARIA IVONETE PICCOLI (ADV. SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003740-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028230/2010 - MARCILIO ALVES SAMPAIO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003736-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028231/2010 - JORGE RIBEIRO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003732-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028232/2010 - ROSILDO DOS SANTOS (ADV. SP281044 - 

ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003731-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028233/2010 - JOAO MIGUEL DE PAULA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003723-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028234/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004587-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028239/2010 - JOSE DINES TRESSOLDI (ADV. SP243473 - 

GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004532-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028240/2010 - MARIA CRISTINA DE LIMA GUASSI (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004123-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028241/2010 - CLAUDIA DOS SANTOS CAIXETA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004428-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028303/2010 - NEIDE VAZ RODRIGUES (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004426-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028304/2010 - MARLENE DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004418-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028305/2010 - REINALDO APARECIDO RODRIGUES DAS 

NEVES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003925-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310027958/2010 - CICERO CLAUDINO VIEIRA (ADV. SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002296-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027950/2010 - APARECIDO DONIZETTI DITAO (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003879-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028038/2010 - FRANCISCO SATURNINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004074-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310027952/2010 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP086814 - 

JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003534-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028209/2010 - MAURO PAES (ADV. SP295916 - MARCIO 

RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À primeira vista, não se configura 

prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da 

Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de aplicação da taxa progressiva de juros em contas 

vinculadas do FGTS, permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular. 

  

E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a exeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.005292-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310027929/2010 - SEBASTIAO MARTINS (ADV. SP258297 - 

SAMARA DIAS GUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004685-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310027930/2010 - GUILHERME REQUENA (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004529-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310027931/2010 - APARECIDA IVONE FRAGATTI PIACENTINI 

(ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.004357-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027932/2010 - JOSE CODONHOTO (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004353-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310027933/2010 - VIVALDO ALBERTO CORTE VIGANO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004348-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310027934/2010 - JOSE VICTOR DE OLIVEIRA (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004344-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310027935/2010 - SERGIO DE JESUS BRESSANI (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004281-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310027936/2010 - SEBASTIAO DOMINGOS PIAI (ADV. SP228748 - 

REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.004279-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310027937/2010 - ANTONIO MIANO NETTO (ADV. SP228748 - 

REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  
2010.63.10.004918-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310027965/2010 - LENI DE FATIMA BALTIERI (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004914-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310027974/2010 - APARECIDA RITA MARQUES POLETTI (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004950-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310027964/2010 - SEBASTIANA DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004891-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310027966/2010 - VERA LUCIA ALVES MOREIRA (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004889-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027972/2010 - DIVA MARIA SETTIN (ADV. SP257762 - VAILSOM 

VENUTO STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004912-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310027973/2010 - MARIA APARECIDA MORAIS GONÇALVES 

(ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004946-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027976/2010 - MARIA DE FATIMA VIEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004930-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310027980/2010 - IVAN ALVES DOS SANTOS (ADV. SP188834 - 

MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004800-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310027981/2010 - IRENE CABRAL DO NASCIMENTO RAMOS (ADV. 

SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004843-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310027986/2010 - ROSALINA SOUSA QUINTELA (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004798-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027989/2010 - GERALDO ANTONIO DI LIAO (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004819-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310027991/2010 - MARIA DA PENHA ALVES (ADV. SP232424 - 

MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004790-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310027993/2010 - FAUSTINO GUERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004728-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310027994/2010 - MARINICE MARINHO DOS SANTOS (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004693-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310027997/2010 - JOAO CASTORINO DE SOUZA (ADV. SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004745-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028000/2010 - APARECIDO NELSON CELESTINO (ADV. 

SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004640-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028003/2010 - JOSE ANTONIO CONRADO CASTRO (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004637-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028004/2010 - ANTONIO CARLOS OLEINKI (ADV. SP218275 - 

JOSE APARECIDO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004605-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028005/2010 - THIAGO STVANI AMADIO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004617-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028007/2010 - IRENE PEREIRA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE 

PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028012/2010 - MARIA ALICE DA SILVA (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004657-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310028013/2010 - MARIA APARECIDA RAQUEL SCOTTON (ADV. 

SP139898 - FLAVIA FERNANDA DE FREITAS SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004596-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028015/2010 - MARIA LUIZA TOMEL CARREON (ADV. SP133434 

- MARLON BARTOLOMEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004594-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028016/2010 - VALDETE SALVATO DE SOUZA (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004450-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310028019/2010 - VALDENICE MARIA RAMOS (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004433-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310028020/2010 - ANDERSON MICHEL PAIXAO DA SILVA (ADV. 

SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004458-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028021/2010 - CATARINA IZALTINA MOTA FERNANDES (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004427-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028022/2010 - PEDRO LOURENCO (ADV. SP283391 - LUCIANA 

DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004457-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028023/2010 - ADEMIR JOAO MARCONDES (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004459-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028024/2010 - ANTONIA NOVO IGLESIAS (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028025/2010 - MARIA IZABEL DOS SANTOS (ADV. SP283391 - 

LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004452-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028026/2010 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP271710 - CLODOALDO 

ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004451-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028027/2010 - NEUZA SEMMLER LEITE DE CAMPOS (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004437-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028029/2010 - LUCIANA DA COSTA (ADV. SP203327 - DANIELA 

GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004423-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028034/2010 - PATRICIA DE OLIVEIRA (ADV. SP265713 - RITA 

DE CASSIA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004463-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028037/2010 - MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004573-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028039/2010 - ANTONIO VANDERLEI BELLAVITA MELLO 

(ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004501-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028044/2010 - PEDRO ANTONIO FELIPE (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004490-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028045/2010 - LUIZ RODRIGUES (ADV. SP054459 - SEBASTIAO 

DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004527-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028048/2010 - MARIA DE LOURDES SALVADOR BERNO (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004491-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028054/2010 - ZILDA DA SILVA (ADV. SP283347 - EDMARA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004510-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028055/2010 - INES DE LOURDES CANETTO BUENO CUNHA 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004505-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028056/2010 - JOANA APARECIDA FERNANDES (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004538-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028058/2010 - RAIMUNDA GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004371-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028062/2010 - MARIA VANDA DOS SANTOS (ADV. SP260411 - 

MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004374-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028063/2010 - HELENA ZENSQUE (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.10.004343-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028069/2010 - NIVALDO CAMPAGNA (ADV. SP142717 - ANA 

CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004815-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310027987/2010 - IVONE MARIA CORDEIRO (ADV. SP242782 - 

FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004277-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310028070/2010 - CATARINA BENEDITA LOPES MARTINS (ADV. 

SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004955-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310027961/2010 - MARIA ROSA MEDEIROS (ADV. SP064237B - 

JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004902-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310027978/2010 - VALDEMIR VERONEZE (ADV. SP264378 - ALAN 

UALACE BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004827-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027983/2010 - MARLENE DORING DUBBERN (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004688-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310027996/2010 - GENY FERNANDES FISCHER (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004536-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028047/2010 - ESMERALDA INFANTE LEBRAO (ADV. SP148304 

- ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004957-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310027967/2010 - VALENTIN PELISSARI (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004817-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027985/2010 - JOAO VERGILIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004727-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027995/2010 - LORIVALDO CARDOSO DE SA (ADV. SP225930 - 

JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004732-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028002/2010 - LAURINDO PERES SERRANO (ADV. SP225930 - 

JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004813-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310027982/2010 - SERGIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004566-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028018/2010 - ELSON BORGES DA SILVA (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004588-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028040/2010 - CELINA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP225930 

- JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004567-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310028017/2010 - JOAO GONCALVES (ADV. SP232030 - TATIANE 

DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004541-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028050/2010 - WAGNER TAVORA BEZERRA (ADV. SP195257 - 

ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004286-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028065/2010 - DOMINGOS SAVIO DE CAMPOS MACHADO 

(ADV. SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004468-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310028049/2010 - APARECIDA IRENSE FERRARI DE ABREU (ADV. 

SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004940-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027975/2010 - ROSIMEIRE DE JESUS DOS REIS (ADV. SP255141 - 

GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004852-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310027992/2010 - TEREZA RAK ORLOSK (ADV. SP252606 - CARLOS 

EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004792-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028009/2010 - CLEUSA ALEXANDRE MALUF (ADV. SP129868 - 

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004515-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310028046/2010 - HELENA LIMA SILVA (ADV. SP132096 - ADAIR 

MARCIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004856-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027969/2010 - MARIA AUREA FERMINO FERRAZ (ADV. 

SP204264 - DANILO WINCKLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.004865-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310027979/2010 - NELSON PEREZ ALONSO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004443-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028052/2010 - MARIA DE LOURDES DE MOURA DIAS (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004492-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028053/2010 - QUITERIA MARIA DE LIMA GOIS (ADV. SP197082 

- FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004475-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028061/2010 - JOVINA BUENO DE ARAUJO (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004474-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310028057/2010 - EVERSON DAMIAO PIRES (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004436-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028033/2010 - JOSE ROBERTO DO AMARAL (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004285-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310027977/2010 - FRANCISCA DE SOUZA LACERDA (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004698-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310027999/2010 - ANTONIO LUZARDI (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.004415-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028035/2010 - IGINIO BAZANELA FILHO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.004445-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028302/2010 - PEDRINA APARECIDA RODRIGUES LEITE (ADV. 

SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, 

prossiga-se. 

  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Tendo em vista o requerimento da parte autora designo a data de 04/11/2010, às 10:50 horas para exame pericial, a ser 

realizado pelo Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA - PSIQUIATRIA, no seguinte endereço: Avenida Campos 

Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e 

nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.004564-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310028415/2010 - RAYMUNDA PEREIRA DA SILVA DE JESUS 

(ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo a data de 17/11/2010, às 17:30 horas para exame pericial, a ser realizado por SILVANA CRISTINA DE 

SOUSA SESTENARO - SERVIÇO SOCIAL, na residência da autora, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de 

dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

2010.63.10.004589-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310028043/2010 - JOSE ANTONIO PAIS DE GODOY (ADV. SP080984 

- AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Prossiga-se. 

Concedo à parte autora, o prazo de 10 dias para comprovar seu domicílio, apresentando cópia da fatura de água, energia 

elétrica ou telefone em seu nome. 

           Int. 

  

2010.63.10.004493-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310028413/2010 - ROSINEIRE GUILABEL LOPES (ADV. SP096398 - 

MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo a data de 17/11/2010, às 13:00 horas para exame pericial, a ser realizado pela Dr. SERGIO NESTROVSKY - 

ORTOPEDIA, no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, 

se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

2010.63.10.004461-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310028031/2010 - ELISABETH FALAVINHA SANTOS WIEZEL (ADV. 

SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, 

prossiga-se. 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/10/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PUSSU ALVETI 

ADVOGADO: SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005596-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA CRISTINA BRASSOLOTO VIAN 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA APARECIDA NICOLAU 

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005598-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VERIDIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEODORA PELISSARI PONCIO 

ADVOGADO: SP181366 - ROSIMEIRE ELADIR DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005600-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE JESUS 

ADVOGADO: SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005601-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO EMIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005602-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIRA BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.005603-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO: SP178189 - IVAN ALVES MOLINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005605-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI DESJARDINS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO SINICATO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005607-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA NETTO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS BENETELLO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005609-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005610-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UMBERTO JESUS LEME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MAZETO 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005619-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ZAROS ZAVATIN 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005620-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS ROBERTO POLETTI 

ADVOGADO: SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMAO 

ADVOGADO: SP052967 - JOSE MARTINS DE LARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005622-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SALGADO 

ADVOGADO: SP104958 - SILVANA CARDOSO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005623-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSE BORTOLOTO FERRAZ 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 18:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005625-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMMA LEE VAUGHN RAMELLO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005626-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDROZO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA SANCHES BERTOCHE 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005628-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO CASCIANO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/11/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005629-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/11/2010 12:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005631-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LOPES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005632-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA MORIAL BARBOSA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005634-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005636-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO SOARES GALVAO 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CASTRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005638-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA CONCEICAO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005639-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL JOSE RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005641-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ PASCHOAL 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO BETINI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OLIMPIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005645-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005646-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR LUCIA PANTAROTO MOSNA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX FRANCISQUINI 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DO PRADO BARBOSA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO NATALINO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005650-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE CASTRO FILHO 
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ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2010 12:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005651-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DE MOURA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO CHINAGLIA 

ADVOGADO: SP275155 - JEFFERSON POMPEU SIMELMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005653-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATHALINA GREGO HERREIRA CORMACI 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ SINÉSIO RUBIM 

ADVOGADO: SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ZAGO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON FERRAZ 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP286144 - FERNANDA BORTOLETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ECIO RIBEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/11/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005661-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO BORGES ARAUJO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/11/2010 12:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENECI DE ARRUDA JUSTEN 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES MEDINA BAPTISTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA APPARECIDA MARCONATO ZANGHETIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2011 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FONSECA DI SESSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRENE CONCEICAO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.005669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ROQUE MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005670-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MIGUEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005671-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA BUENO VITORINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2010 12:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005672-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA DO NASCIMENTO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005677-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2010 13:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005678-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA DE FATIMA BENEDETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005679-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOSMAR JARDIS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005680-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE RODRIGUES PIMENTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005681-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA BERTOLO PECHUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005682-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA BALDUCO SETTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2011 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS TSUKASE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005690-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.005695-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXMILIANO NOGUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.024002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ISRAEL PRATA 

ADVOGADO: SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, expedida pelo 

Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 
  

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

  

b) fica a parte autora intimada de que o local de realização das perícias médicas deve ser consultado no processo 

eletrônico. 

  

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia médica e 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com foto, bem como 

de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos advogados constituídos 

comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação necessária. 

  

d) fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

  

e) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à 

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso em 

sentido contrário. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001162-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MARTES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 16/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001163-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOPES OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2011 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001164-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2010 12:20:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 17/11/2010 14:00:00   3ª) SERVIÇO 

SOCIAL - 29/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/09/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001165-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO WAGNER MOREIRA PIMENTA 

ADVOGADO: SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001166-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD ANTONIO DRUMOND 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001167-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GALVAO CANDOTTA 

ADVOGADO: SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001168-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DE MENDONÇA CHAUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001169-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SILVIA OLIVEIRA MENDES DE ALMEIDA DAMASIO 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001170-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ABEL BONETE 

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001171-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISAR ELIAS BELVEDERE 

ADVOGADO: SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001172-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS EUGENIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001173-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER JOSE ANTONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001174-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001175-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERENILDA MONTEIRO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001176-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IBIAPINA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP227810 - JAQUELINE RODRIGUES SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SPINELLI 

ADVOGADO: SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001178-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/12/2010 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001179-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI BENEDITO DO PRADO 

ADVOGADO: SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2011 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/12/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001180-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MARTINS BRAVOS 

ADVOGADO: SP189230 - EVELINNE ZAMBRONE FERREIRA DE CARVALHO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001181-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO FARIA ALVES 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001182-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA HELENA FERREIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP136458 - PATRICIA MEDRADO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001183-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO NASCIMENTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2011 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001184-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRÉ LÚCIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP294127 - JULIANA MENDES CHRISPIM SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001185-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO CARDOSO DE SÁ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001186-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2011 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001187-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001188-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE CLEIDE PAES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001189-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERINO ANTONIO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001190-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA GONCALVES DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/11/2010 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001191-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/12/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/11/2010 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/10/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001192-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LEDA BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/01/2011 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

25/11/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001193-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2011 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2010 09:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 26/11/2010 14:00:00   3ª) CARDIOLOGIA - 

22/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001194-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001195-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONALDO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2011 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001196-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NATALICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001197-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO TORRES MACHADO NETO 

ADVOGADO: SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001198-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP282166 - MARCELO ANGELO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001199-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259813 - FABIO ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001200-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL CANDIDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001201-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA COSTA DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP212696 - ANA CLAUDIA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001202-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA ABREU DA SILVA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001203-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS CARLOS PINTO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001204-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001205-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA AYRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/10/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001206-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2011 14:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001207-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2011 14:45:00 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001208-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BETANIA MARCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

23/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001209-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001210-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001211-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETI MOREIRA 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/01/2011 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001212-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/01/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 09:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001213-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CIPOLETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001214-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/01/2011 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2010 09:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/11/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001215-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO SANTANA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001216-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO SANT ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001217-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ANTUNES 

ADVOGADO: SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 09:15:00   2ª) PSIQUIATRIA - 23/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001218-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/12/2010 09:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001219-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS WELTON EUZEBIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/12/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001220-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO FIDELIS MOREIRA 

ADVOGADO: SP258759 - KARINA GONÇALVES FERRAZ RIELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.13.001221-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001222-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIDE DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP210526 - RONELITO GESSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2010 09:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001223-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE CAMARGO 

ADVOGADO: SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001224-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO BOTON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 11:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001225-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA PERPETUA BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2011 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

14/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001226-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA LOPES DE AVELAR 

ADVOGADO: SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001227-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR TELLES FRANCO 
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ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.001228-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP127847 - MARIA CLARA SIQUEIRA FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.035128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO RUIZ CONSENTINO 

ADVOGADO: SP267218 - MÁRCIA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/01/2011 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/11/2010 09:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000091 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.035128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006118/2010 - CLAUDIO RUIZ CONSENTINO (ADV. SP267218 - 

MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição dos autos. 

Fica marcado o dia 25/11/2010 às 09:30 horas para realização da perícia médica neurológica com o Dr. Hugo C. 

Capelli, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer munida de toda documentação 

médica que dispor, bem como de documento idôneo de identificação pessoal. 

Designo o dia 20/01/2010 às 14:45 horas para prolação da sentença em caráter de pauta-extra. 

Cite-se. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

2010.63.01.030378-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313005870/2010 - RAUL GIL BARBOSA SANCHES (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Proceda-se a correção do cadastro do I. patrono, conforme correio eletrônico enviado 

pela E. Coordenadoria. Após, intime-se autor. 

  

2010.63.11.005229-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005914/2010 - JOSE CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes da anexação autos do Procedimento Administrativo requisitado 

junto ao INSS. 

Fica designado o dia 23/11/2010 às 16:30 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Int. 

  

  

2010.63.13.000736-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313006075/2010 - ADILSON PEREIRA DA LOMBA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Dê-se ciência a parte autora 

da petição apresentada pela CEF, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.13.001083-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006129/2010 - EVA ALVES BATISTA FERREIRA (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido na petição de 04/10/10, visto que na petição inicial não 

há descrição ou menção a qualquer doença neurológica que acomete a parte autora, nem foram apresentados 

documentos, exames ou relatórios médicos na referida especialidade com CID, que poderiam indicar sua existência e 

eventual acompanhamento médico. 

A única menção encontrada refere-se aos quesitos apresentados, o que não caracteriza postulação, nem descrição dos 

fatos, impedindo a análise do Juízo quanto a necessidade da prova requerida e o exercício de defesa pelo réu, causando 

dúvida se tal enfermidade foi alegada e analisada durante o procedimento administrativo perante o INSS. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para análise e deliberação, inclusive quanto a necessidade de expedição 

de ofício ao INSS requisitando cópia integral do P.A. referente ao requerimento de benefício pelo autor. 

I. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que já foi expedido 

ofício com efeito de alvará para a Caixa Econômica Federal, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores 

indicados nos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se 

procedeu ao levantamento da referida quantia. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.13.000029-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005982/2010 - TEREZINHA SEBASTIAO DUARTE (ADV. 

SP247239 - NATALIA ORNELA CURSINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.000064-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313005983/2010 - IVONE PEREIRA DO VALLE (ADV. SP075877 - 

JONATAS SOARES DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001693-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005984/2010 - AMARENE FILGUEIRAS DE BARROS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001747-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313005992/2010 - JOSE FELICIANO COELHO (ADV. SP175595 - 

ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.13.000908-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313005993/2010 - MONICA MONTALBINI BARREIRAS (ADV. ); 

MARILENA MONTALBINI BARREIRAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001756-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005994/2010 - JULIO CESAR TIMOTEO DO ROSARIO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.000594-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313005995/2010 - ANTONIO LUCIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
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2007.63.13.000916-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005996/2010 - JOSE DA ROCHA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.13.001786-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005997/2010 - MARIA APARECIDA CHARLEAUX BARBOSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.001595-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005985/2010 - JORGE PRESENTINO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000679-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005987/2010 - SEBASTIAO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.001448-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005986/2010 - RODOLFO BALAGOT BULOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000216-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005988/2010 - CLAUDIO CAMILO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.001497-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005989/2010 - SERGIO ALVES CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). 

  

2010.63.13.000093-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005991/2010 - ANTONIO PLINIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000597-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313005990/2010 - MARILEIDE JACINTO FORTE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme se verifica dos autos, o 

documento comprobatório de endereço apresentado não está em nome da parte autora. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documento comprobatório atualizado e 

idôneo do endereço em seu nome ou para que regularize o documento anexado, com declaração de residência 

com firma reconhecida, assinada sob as penas da lei, juntamente com cópia do RG e CPF da pessoa constante do 

comprovante. 

Com a devida regularização, prossiga-se o feito. 

Int. 

  

2010.63.13.001165-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005903/2010 - MARIO WAGNER MOREIRA PIMENTA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA UNIÃO). 

  

2010.63.13.001199-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005902/2010 - ANA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP259813 - 

FABIO ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000847-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313006137/2010 - ROBERTO DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Tendo em vista a petição apresentada pela CEF aguarde-se por 30 (trinta) dias. 

Deverá a ré nesse período diligenciar e cumprir integralmente a sentença transitada em julgado. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Embora devidamente intimada, a 

parte autora não se manifestou nos autos no prazo concedido. 

Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou pela serventia, bem como o tempo 

decorrido desde a intimação da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 
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2007.63.13.000913-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006079/2010 - SILVANDIRA MARIA BRAGA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.13.000306-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006080/2010 - VERA MIRANDA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001596-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313006081/2010 - HIHUMI KAWATA MIKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.13.000928-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313006082/2010 - MARIA LUIZA HORIE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001102-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006138/2010 - JOSE PEDRO DE CASTRO (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Cite-se o réu do 

aditamento à petição apresentada pela parte autora. 

Designo o dia 01 de fevereiro de 2011, às 16:00 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

Requisite-se o P.A. 

I. 

  

2010.63.13.000587-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313006087/2010 - GILCIMARA FERNANDES (ADV. SP076029 - 

SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a justificativa da 

parte autora, fica marcado o dia 02/12/2010 às 11:20 horas para realização perícia com o Clínico Geral Dr. Luiz 

Henrique Ferraz, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá a autora comparecer munida de toda 

documentação médica que dispor, bem como de documento pessoal que a identifique. 

Fica marcado também o dia 22/11/2010 às 16:00 horas, para perícia com Assistente Social Haissa Naomi S. Okimoto, a 

ser realizada no domicílio da autora.  

Designo o dia 12/01/2010 às 15:45 horas, para prolação da sentença em caráter de pauta-extra. 

Int. 

  

2010.63.13.001086-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313006150/2010 - LIDIA INOCENCIO DA SILVA SANTANA 

PERALTA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Defiro o requerido pela parte autora na petição apresentada. 

Tendo em vista as peculiaridades do caso, conforme alegação da parte autora, determino o cancelamento da data para 

conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra, e designo o dia 02 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Requisite-se o P.A. 

Cumpra-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado 

da sentença proferida, intime-se a CEF para que comprove seu cumprimento. Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000862-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005980/2010 - FABIO LUCIO (ADV. SP108024 - JAIR 

FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000854-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005981/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000031-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006077/2010 - ANTONIO CARLOS LEMOS (ADV. SP151474 - 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP276767 - DANIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Dê-se ciência a parte autora do teor do ofício encaminhado pelo INSS que informa o 

cumprimento da sentença proferida nos autos, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas 

de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

  

2009.63.13.001054-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005971/2010 - JESSICA ELOISA DE ALMEIDA MOURA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.001590-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313005966/2010 - WALDECIR DOS REIS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.13.001778-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005968/2010 - DEOCLECIO DOS SANTOS (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

2007.63.13.001809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005969/2010 - GEORGE VILARES FERREIRA DE CAMPOS 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA NACIONAL). 

  

2009.63.13.000008-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005976/2010 - LUIZ FERNANDO DE JESUS (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

2007.63.13.002144-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006142/2010 - CARMELINA BRIET BARBOSA (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.000727-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313006147/2010 - LAURA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.000668-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005970/2010 - DARCI DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. 

SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH, SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2008.63.13.000848-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005972/2010 - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000605-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005974/2010 - MARIA APARECIDA CELESTINO (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA, SP093690 - CLOVIS VERNIERI CARNEIRO, SP159017 - 

ANA PAULA NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005979/2010 - CELINA ANDRADE DE PAIVA (ADV. MG069080 

- TAYLOR SANTOS CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001996-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313006143/2010 - LUIZ FELIPE CESAR VILLAC (ADV. SP129413 - 

ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2007.63.13.001917-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313006144/2010 - MANOEL DIVINO INACIO DA SILVA (ADV. 

SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313006145/2010 - MARLI DE SOUZA (ADV. SP261548 - ALINE 

RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313006146/2010 - JOÃO DE ALEM SILVA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.000170-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313006148/2010 - VANILDE CAMARGO (ADV. SP151474 - 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001102-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005962/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP263875 - 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2008.63.13.001732-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005973/2010 - JONAS PROFETA LEITE FILHO (ADV. SP087790 

- EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000706-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005958/2010 - CARLOS PEDRO SILES (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000716-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005959/2010 - ANTONIO CASTANHEIRA FERNANDES (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000717-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005960/2010 - GERALDO DONIZETE SANTOS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

2009.63.13.000720-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005961/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000986-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005963/2010 - ERICO DOS SANTOS PRADO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000712-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005964/2010 - ALBA ROSANA LEITE SANTOS REGO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001272-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005965/2010 - MARCIO HENRIQUE DA SILVA FREITAS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001270-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005967/2010 - JOSE NEDER DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000715-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313005975/2010 - JOSE BENEDITO DE MELO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2008.63.13.001607-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005977/2010 - SIDNEY ANDRADE MOREIRA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001100-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313006120/2010 - IZABEL LOPES DE ARAUJO (ADV. SP156719 - 

PATRICIA PEDULLO, SP202104 - GLAUCIO DOMINGUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO); DENATRAN - DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 

(ADV./PROC. ). Ante a certidão da Secretaria e petição da CEF, torno sem efeito o mandado expedido 

equivocadamente à CEF. 

Cite-se o corréu DENATRAN. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.13.000286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005846/2010 - RUBENS FERNANDES DA ROCHA FILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Defiro excepcionalmente o requerido pela parte autora. 

Remeta-se o feito a Contadoria Judicial para parecer quanto a regularidade dos cálculos apresentados pela ré. Prazo: 60 

(sessenta dias). 

Após, ciência as partes. 

I. 

  

2007.63.13.001298-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006085/2010 - MARCIA LAURA DA SILVA FREITAS DOS 

SANTOS (ADV. SP182331 - GLÁUCIA REGINA TRINDADE); GERSON DOS SANTOS (ADV. SP182331 - 

GLÁUCIA REGINA TRINDADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO); SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CARAGUATATUBA (ADV./PROC. SP232287 - 

RODRIGO FRANCISCO DE TOLEDO). Ciência as partes do parecer da contadoria judicial, podendo se manifestar, 

caso tenham interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso interposto pela 

parte autora em face de sentença proferida. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita conforme expressamente requerido nos autos e não apreciado na 

sentença. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005950/2010 - MARIA ANTONIA MINARIO (ADV. SP210493 - 

JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000754-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313005951/2010 - MANOEL HARUTO KITAUTI (ADV. SP263875 - 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001198-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005909/2010 - JOAO BATISTA GONCALVES (ADV. SP282166 - 

MARCELO ANGELO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Conforme se verifica dos autos, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi apresentado 

comprovante do endereço. 

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a parte 

autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço. 

Com a apresentação do aludido documento, se em termos, cite-se. 

Decorrido o prazo sem a apresentação do documento, ou havendo apresentação de documento que venha a gerar 

dúvidas, venham os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

  

2010.63.13.000314-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005923/2010 - ANGELINA RITA DOS SANTOS (ADV. SP186603 

- RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Dê-se ciência às partes da devolução da Carta Precatória expedida à 

Comarca de Paraibuna-SP para oitiva de testemunhas. 

Oficie-se ao INSS de Caraguatatuba requisitando cópias do procedimento administrativo em nome da autora - NB 

1449846111. 

Designo o dia 27/01/2010 às 16:horas para realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Int. 

  

2010.63.13.001201-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005908/2010 - RITA COSTA DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. 

SP212696 - ANA CLAUDIA SOARES, SP161576 - JESSICA LOURENÇO CASTAÑO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Conforme se verifica dos autos, não consta a Carta de Indeferimento ou Protocolo de pedido de 

benefício junto ao INSS. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a devida regularização, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

2010.63.13.001152-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313006127/2010 - JANETE RODRIGUES BARBOSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista a 

impossibilidade técnica para a expedição de mandado de citação para CEF, com data designada para pauta-extra, visto 

não existir modelo específico no sistema do Juizado, determino a citação da CEF por mandado simples e a intimação, 

via publicação, que foi designado o dia 22 de novembro de 2010, às 11:00 horas, para realização de perícia médica, 

especialidade psiquiatria, neste Juizado, e o dia 12 de janeiro de 2011, às 14:30 horas, para conhecimento da sentença, 

em caráter de pauta-extra. 

Cumpra-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda-se a correção do cadastro do 

I. patrono, conforme correio eletrônico enviado pela E. Coordenadoria. Após, intime-se autor. 

  

2010.63.13.001172-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005871/2010 - MARCOS EUGENIO DE LIMA (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA UNIÃO). 

  

2010.63.13.001171-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005872/2010 - DENISAR ELIAS BELVEDERE (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA UNIÃO). 

  

2010.63.13.001165-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005873/2010 - MARIO WAGNER MOREIRA PIMENTA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA UNIÃO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001177-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005900/2010 - PAULO SPINELLI (ADV. SP202106 - GLAUCO 

SPINELLI JANNUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, informando o valor dado à causa, sob pena de extinção do processo. 

Com a devida regularização, se em termos, prossiga-se o feito. 

  

2010.63.13.000775-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313006086/2010 - GABRIELLI BENETELLI VAZ (ADV. SP091519 - 

SUZANA CORREA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS); GRACINDA ALVES 

FERNANDES (ADV./PROC. ); WELLINGTON AUGUSTO DA SILVA VAZ (ADV./PROC. ); JOICE KELLI DA 

SILVA VAZ (ADV./PROC. ); DIEGO RODRIGUES VAZ (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que se 

manifeste sobre a não localização dos correús Grancida, Wellignton e Joice Kelly, conforme devolução das cartas 

precatórias expedidas para São Bernardo do Campo e Jacareí. Prazo: 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo do acima disposto, providencie a Secretaria a expedição de novo mandado de citação, via 

correspondência, ao correu Diogo, conforme determinado na decisão de 16/09/2010. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000965-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313006122/2010 - RODOLFO TUCCI (ADV. SP277330 - RAQUEL 

ESTER NAVARRO SOBRAL PAGLIARINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 791/1060 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, se 

concorda com os termos do acordo proposto pela CEF. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação 

apresentada pela parte autora, pela qual informa o levantamento dos valores liberados, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2008.63.13.001796-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006083/2010 - MARIA APARECIDA PEROZIN DE MOURA DE 

CERQUEIRA LEITE (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001725-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313006084/2010 - FRANCISCO VIEIRA DE ALCANTARA JUNIOR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001035-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006139/2010 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP156906 - 

TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Informe a autora o 

resultado do atendimento agendado sob nº. 1086763212, conforme indicado na petição apresentada. Prazo: 10 (dez) 

dias. 

Após, venham conclusos. 

I. 

  

2010.63.13.000529-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005920/2010 - REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Dê-se ciência 

às partes da anexação autos do Ofício do INSS. 

Fica designado o dia 24/11/2010 às 16:30 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Int. 

  

2010.63.13.001170-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005901/2010 - IRENE ABEL BONETE (ADV. SP108024 - JAIR 

FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Conforme se verifica dos autos, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi apresentado comprovante do 

endereço. 

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a parte 

autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço. 

Com a apresentação do aludido documento, se em termos, prossiga-se o feito. Decorrido o prazo sem a apresentação do 

documento, ou havendo apresentação de documento que venha a gerar dúvidas, venham os autos conclusos para 

deliberação. 

Int. 

  

2010.63.13.001024-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313005410/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Recebo a 

petição anexada aos autos em 09/09/2010 como aditamento à inicial. Anote-se. 

Defiro o pedido da parte autora, determino o cancelamento da audiência marcada para o dia 04/11/2010 em caráter de 

pauta-extra e designo o dia 01/12/2010, às 16:00 horas, para realização da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

Cite-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora dando 

ciência da liberação dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV, que se encontram a disposição 

nas agências da Caixa Econômica Federal.  

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.13.000421-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006001/2010 - JUVENTINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2010.63.13.000389-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313006057/2010 - ANA MARIA REMY (ADV. SP156906 - TELMA 

DA SILVA SANTOS, SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

2005.63.13.000381-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313006045/2010 - KATSUFUSA KIMURA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001414-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313006004/2010 - JOAO CARLOS DE FARIA (ADV. SP239713 - 

MARIA CAROLINA CHAMARELLI SIGNORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001319-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313006025/2010 - REINALDO MARTINS (ADV. SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000356-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313006054/2010 - BENEDITO ANTONIO NOGUEIRA (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000354-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006058/2010 - JOVALINO INACIO DA SILVA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000080-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006068/2010 - BENEDITO LOURENCO DE MORAES (ADV. 

SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000240-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313006133/2010 - ONIVETE GABRIEL DA SILVA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000203-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313006020/2010 - DAMIAO SOUZA DA SILVA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000205-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313006022/2010 - MIGUEL SEABRA NETO (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001599-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006065/2010 - JOSÉ COSTA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ 

AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.000085-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313006000/2010 - JOAO MAROTO DOS SANTOS (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.001285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006010/2010 - MANOEL SOARES DE SOUZA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2008.63.13.000363-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313006023/2010 - EDIVALDO DE JESUS (ADV. SP178569 - CLEONI 

MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.002035-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313006026/2010 - DARBELLY TELINI (ADV. SP131000 - ADRIANO 

RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2009.63.13.000483-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006027/2010 - NAILDA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000463-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313006034/2010 - ANGELA TELES DOS SANTOS (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000128-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313006037/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000411-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313006042/2010 - GUILHERME FERNANDES CAMPOS (ADV. 

SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000020-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313006044/2010 - EZUPERIO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP089913 

- MONICA LINDOSO SOARES, SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006056/2010 - ANDREA APARECIDA NOGUEIRA CHERION 

(ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000388-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313006059/2010 - MARIA HELENA RAMOS MACHADO (ADV. 

SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000429-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313006060/2010 - LEILA ALVES PEDROSO (ADV. SP175363 - 

PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000237-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313006062/2010 - ROBERTA DA SILVA GUIMARAES (ADV. 

SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA, SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, SP204723 - 

ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000410-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313006066/2010 - LAURA DOS SANTOS (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000415-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313006067/2010 - GERTRUDES LOURENÇO (ADV. SP224605 - 

SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000753-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313006131/2010 - DALILA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP263875 - 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001442-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006012/2010 - CLARISSE MEZHER DI CUOLLO MONTEIRO 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000365-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313006009/2010 - HELENA APARECIDA GOMES DE TOLEDO 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000349-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313006031/2010 - ROLITA COSTA (ADV. SP224442 - LINDUARTE 

SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2010.63.13.000255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006002/2010 - MARIA MARTA DA SILVA (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.001648-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313006006/2010 - MARIA FERNANDES SOARES (ADV. SP160436 - 

ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006024/2010 - BENEDITO DE LIMA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000211-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006029/2010 - MANOEL LUCINDO DA SILVA (ADV. SP156906 

- TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000481-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313006036/2010 - DONERIO FRANCISCO BEIJA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001478-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006039/2010 - MARCELINO APARECIDO DOMINGOS (ADV. 

SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000496-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006041/2010 - DERNIVAL ROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.000100-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313006064/2010 - BENEDITA SOILI DOS SANTOS 

(REPRESENTADA PELA MÃE) (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000236-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313006132/2010 - JOAO RAMIRO MOREIRA (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

2009.63.13.001545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006050/2010 - BENEDITO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000403-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313006013/2010 - ROSANE CABAN (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.000563-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313006049/2010 - IRENE MUZZI (ADV. SP107612 - RITA DE 

CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2005.63.13.000321-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006124/2010 - JOÃO DOS SANTOS ROSA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Defiro o requerido pela 

parte autora. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da sentença mantida em grau de recurso, devendo proceder a averbação do 

período reconhecido, bem como promover os ajustes e pagamentos decorrentes da alteração da renda mensal para R$ 

927,04 para NOVEMBRO de 2006, visto que os atrasados fixados na sentença foram calculados pela contadoria do 

Juízo até OUTUBRO de 2006. 

Instrua-se o referido ofício com cópia da sentença, do v. acórdão e do cálculo apresentado pelo contador. 
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Providencie a Secretaria o pagamento dos atrasados fixados na sentença, expedindo-se RPV em favor da parte autora, 

devendo ser destacado o valor dos honorários em favor do i. advogado, no percentual de 30%, conforme contrato 

apresentado, nos termos do art. 5º da Resolução 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Cumpra-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso interposto pela 

parte autora em face de sentença proferida. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

I. 

  
2010.63.13.000685-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313005952/2010 - ALTINA MARIA DO PRADO SOUZA (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000705-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005954/2010 - VANIA ELIZABETH GOMES (ADV. SP216587 - 

LUIS GUSTAVO MORAIS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000711-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005955/2010 - MANOEL JOSE DA COSTA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000760-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313005956/2010 - MARTHA MARIANO DE SOUZA (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001276-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005957/2010 - JOAO LIMA DE SOUZA (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2008.63.13.000991-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005953/2010 - EDSON MARTINS FERREIRA (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001180-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313005904/2010 - EMILIA MARTINS BRAVOS (ADV. SP189230 - 

EVELINNE ZAMBRONE FERREIRA DE CARVALHO); ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE MARANHAO 

(ADV. SP189230 - EVELINNE ZAMBRONE FERREIRA DE CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA REGIONAL). Conforme 

se verifica dos autos, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi apresentado comprovante do endereço 

desta jurisdição, em nome da parte autora. 

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a parte 

autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço. 

Com a apresentação do aludido documento, se em termos, prossiga-se o feito. Decorrido o prazo sem a apresentação do 

documento, ou havendo apresentação de documento que venha a gerar dúvidas, venham os autos conclusos para 

deliberação. 

Int. 

  

2010.63.13.000775-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313005013/2010 - GABRIELLI BENETELLI VAZ (ADV. SP091519 - 

SUZANA CORREA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS); GRACINDA ALVES 

FERNANDES (ADV./PROC. ); WELLINGTON AUGUSTO DA SILVA VAZ (ADV./PROC. ); JOICE KELLI DA 

SILVA VAZ (ADV./PROC. ); DIEGO RODRIGUES VAZ (ADV./PROC. ). Cite-se o co-réu Diego Rodrigues Vaz no 

endereço constante da petição anexada aos autos em 16/08/2010. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora da 

petição apresentada pela CEF, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 
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Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000313-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313006134/2010 - MOACIR ANIZIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000813-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313006135/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP108024 

- JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2010.63.13.000821-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313006136/2010 - WARLY ALVES (ADV. SP108024 - JAIR 

FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001195-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313005907/2010 - DONALDO ALVES DE CARVALHO (ADV. 

SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Conforme se verifica dos 

autos, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi apresentada a Carta de Indeferimento ou Protocolo de 

pedido do benefício junto ao INSS. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a devida regularização, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

2010.63.13.000483-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313006069/2010 - GISELY SILVA ARAUJO (ADV. SP225878 - 

SERGIO SOARES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO, SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ, SP085089 - MARIA LUCIA DA SILVA). Dê-se ciência a 

parte autora da petição da CEF que apresenta guia de depósito em cumprimento a sentença proferida, podendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de alvará à CEF, agência 

Caraguatatuba, para liberação da guia de depósito em favor da parte autora 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.001055-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313006126/2010 - DORACY SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP285306 

- SIMONE DE OLIVEIRA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Cite-se a CEF do aditamento a petição inicial apresentado pela parte autora em 20/09/2010. 

Após, aguarde-se a realização da audiência designada nos autos. 

I. 

  

2010.63.13.001207-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313005913/2010 - ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Conforme 

certidão do Setor de Atendimento/Distribuição há irregularidade na representação processual, uma vez que não foi 

apresentado o documento original do instrumento de procuração. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a devida regularização, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

2010.63.13.000697-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313005924/2010 - MAURO DOS SANTOS (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP271689 - ARACELI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Dê-se ciência ao INSS da petição e documentos do autor anexados aos autos em 01/10/2010. 

Após, aguarde-se a audiência designada para 23/11/2010. 

Int. 

  

2010.63.13.001137-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313006088/2010 - MATEUS DE CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN); CARLOS EDUARDO DE CARVALHO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN); MARIANA VIRGINIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia legível do CPF de todos os autores, para regular cadastramento e 

verificação de eventual prevenção. Prazo: 20 (vinte) dias. 
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No mesmo prazo, deverá proceder a regularização da comprovação do endereço apresentado nos autos, visto que em 

nome de terceiro, que não comprova a residência dos autores na área de competência deste Juizado. Poderá apresentar 

declaração com firma reconhecida, havendo modelo dessa declaração no setor de atendimento deste Juízo. 

Em face do ocorrido, deixo de determinar a citação do réu. 

Com o cumprimento do determinado, venham os autos conclusos para deliberação, inclusive quanto ao pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.13.001158-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005895/2010 - LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA (ADV. SP270266 - 

LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

UNIÃO). Trata-se de pedido de repetição de indébito tributário com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

2010.63.13.001156-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313005856/2010 - FLORENTINA ANTUNES DE ASSIS (ADV. 

SP282667 - MARISA DE MORAES BARBOZA COSTA, SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de ação de objetivando a concessão de pensão por morte. O 

sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº indicado no termo anexo, com identidade 

de parte autora. 

Verifico, porém, que o processo indicado objetivava a concessão de auxílio-doença, não obstando, desta forma, o 

prosseguimento do presente feito. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

3. Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.13.000561-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313005849/2010 - GERALDO PAZ VIDAL (ADV. SP155376 - RENATA 

CAMPEDELLI MARTENSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Pretende a parte autora a condenação da ré ao pagamento 

das diferenças devidas em razão da sentença transitada em julgado no que tange a conta nº 00664923-0 com base no 

extrato juntado aos autos com a inicial. 

Conforme já mencionado na r. decisão proferida em 24/08, referido extrato não esclarece o nome do titular de referida 

conta, bem como, da análise da petição inicial, verifica-se que o próprio autor sequer solicitou a agência bancária os 

extratos desta conta poupança quando da solicitação das demais, deixando dúvidas quanto a titularidade da mesma. 

Ante o exposto, não comprovada a titularidade da poupança de número 00664923-0, deixo de determinar a apresentação 

de cálculos com relação a mesma, excluindo-a da execução do feito. 

No que tange a conta nº 0797-013-00003848-9, pertencente a pessoa estranha aos autos, deve ser deferido o pedido da 

ré de levantamento do depósito indevidamente realizado. 
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Para tanto, e a fim de evitar-se erro quanto ao cumprimento da r. sentença, determino que a ré apresente novo cálculo 

dos valores efetivamente devidos ao autor pelas contas poupança de sua titularidade, bem como novo depósito judicial 

de tais valores, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Com a realização de novo depósito, em termos, fica autorizado, o levantamento, pela ré, do valor integral depositado na 

conta judicial nº 0797-005-9089-7, tendo em vista que contém valores não devidos ao autor. 

Intimem-se. 

  

2010.63.13.001208-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313006107/2010 - MARIA BETANIA MARCIANO DA SILVA (ADV. 

SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de 

ação de objetivando a concessão de benefício assistencial. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior 

distribuição do feito nº indicado no termo anexo, com identidade de parte autora. 

Verifico, porém, que o processo indicado objetivava a concessão de pensão por morte, não obstando, desta forma, o 

prosseguimento do presente feito. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

3. Intime-se. Cite-se. 

  

2007.63.13.000944-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005850/2010 - ROZALIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP188124 - 

MARIANGELA GUANDALINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a 

petição apresentada pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

I. 

  

2010.63.13.000631-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313005921/2010 - JULIA TAVEIRA DA SILVA (ADV. SP134170 - 

THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando 

o teor dos embargos de declaração interpostos pela parte autora, determino a realização de perícia médica complementar 

com a Drª Maria Carolina Ferreira Lemos, no dia 27/10/2010, às 08:00 horas, na Avenida Anchieta, 215, Centro, 

Caraguatatuba (SP), devendo a Srª Perita mencionar no laudo complementar a exata acuidade visual da parte autora, nos 

termos do Decreto nº. 5.296/04, que assim estabelece, em seu art. 5º, § 1º, alínea “c”:: 

"Art. 5o Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos 

e as instituições financeiras deverão dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

        § 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

... 

          c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

  

Sobrevindo o laudo complementar, venham os autos conclusos para julgamento dos embargos. 

  

2010.63.13.001210-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313006092/2010 - JOSE BENEDITO BARBOSA (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de 

pedido de concessão de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

2010.63.13.001155-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005897/2010 - RICARDO FRANCO (ADV. SP241995 - GRACIANO 

DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão de 

aposentadoria especial com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

2010.63.13.001176-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313005899/2010 - JOSE IBIAPINA MEDEIROS (ADV. SP227810 - 

JAQUELINE RODRIGUES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.001197-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313005898/2010 - LUIZ ANTONIO TORRES MACHADO NETO (ADV. 

SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.001161-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313005896/2010 - PEDRO GERMANO (ADV. SP160436 - ANDRÉA 

ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

concessão de acréscimo de 25% sobre benefício de aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 
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Com efeito, a parte autora já recebe aposentadoria por invalidez. Tudo leva a crer, portanto, que, por estar recebendo 

mensalmente o benefício, já tenha devidamente resguardada a sua subsistência durante o tempo de duração do processo. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

2010.63.13.001051-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005893/2010 - JANETE JULIANA UMBELINO (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); LORRAM UMBELINO RICARDO (ADV. ); ANA CLARA 

UMBELINO RICARDO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

concessão de pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

2010.63.13.001053-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313006090/2010 - SEVERINO RUFINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-

se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

  

2010.63.13.001206-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313006091/2010 - JOANA PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP263154 - 

MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

  

2010.63.13.001193-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313006110/2010 - MARIA LUZIA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 1. Trata-se de 
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processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos anteriormente distribuídos, com 

aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos virtuais. 

  

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

  

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

  

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

  

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

  

3. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.13.001192-6 - DECISÃO JEF Nr. 6313006104/2010 - LEDA BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP168517 - 

FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de 

ação objetivando a concessão de benefício assistencial. Conforme certidão expedida pelo setor de atendimento, no 

momento de cadastramento do número de benefício vinculado ao presente feito foi constatado que o mesmo já se 

encontrava vinculado a outro processo, não indicado no sistema eletrônico de verificação de prevenção. 

Da análise do processo 2009.63.13.000670-9, que objetiva a concessão de aposentadoria por idade, constata-se haver 

identidade de parte autora, de nome Lêda Barbosa de Almeida, filha de José Barbosa do Nascimento e Maria Barbosa 

do Nascimento, nascida na cidade de Natal, Rio Grande do Norte, no dia 11/02/1949, com RG expedido pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, sob nº 1.018.852, em 13/12/1951. 

Da análise de ambos os feitos, constata-se que o número de CPF da parte autora é 109.869.468-69. No entanto, o feito 

anteriormente proposto (2009.63.13.000670-9) fora erroneamente cadastrado sob CPF nº 137.641.604-20, falha esta 

provavelmente ocasionada em razão de documentação juntada pela própria parte autora as fls. 29 do arquivo “petição 

inicial prev”. 

Considerando-se que o feito 2009.63.13.000670-9 encontra-se na Turma Recursal de São Paulo em fase recursal, 

expeça-se ofício ao Exmo. Juiz Relator a fim de que determine as providências que entender necessárias, 

encaminhando-se cópia da presente decisão. 

Sem prejuízo, prossiga-se com o presente feito uma vez que contém pedido de benefício diverso daquele formulado no 

processo anteriormente proposto. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora.Indefiro, por conseguinte, a medida 
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antecipatória postulada.A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da 

sentença. 

Cite-se. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

2010.63.13.001194-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313006109/2010 - ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente Carta de Indeferimento ou Protocolo de pedido de benefício junto ao 

INSS. 

Esclareço que, nos termos da r. sentença proferida no processo anteriormente proposto e extinto sem julgamento do 

mérito, descabe alegar que não foi permitido o protocolo do pedido perante o INSS, pois a parte é assistida por 

advogado que tem ciência de que o protocolo administrativo é um direito da parte, não podendo ser negado 

peremptoriamente ao cidadão, sem que tal fato fosse documentado, ou devidamente motivado pela Autarquia 

Previdenciária. 

Nesse passo, a recusa do servidor público quanto ao recebimento do requerimento administrativo constitui falta grave 

que poderá desembocar em processo administrativo disciplinar e até criminal, se comprovada a prevaricação. Desta 

forma, não existe razão plausível para que seja negada à parte o direito a ter seu requerimento de benefício recebido 

pelo INSS. 

Assim, tem a Agência do INSS a obrigação legal de proceder ao protocolo do pedido, deferindo ou indeferindo o 

pedido, ou então motivar o não recebimento. 

Após a devida regularização, se em termos, prossiga-se o feito, tornando concluso para análise de tutela antecipada. 

Int. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000092 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.13.000810-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005877/2010 - MARIA DOS 

SANTOS SOUSA (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP195223 - LUCIANDRO DE 

ALBUQUERQUE XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

MARIA DOS SANTOS SOUSA propôs a presente ação em face do INSS, pleiteando a concessão do benefício 

assistencial previsto na Lei nº 8.742/93. Aduziu que requerera administrativamente o benefício, negado pela Autarquia. 

Afirmou ser portadora de deficiência física e hipossuficiente, nos termos da LOAS. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial. 

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica realizada na especialidade psiquiatria atestou que a parte autora “não 

apresenta transtorno mental”, e portanto não está incapacitada para os atos independentes da vida civil e para o trabalho 

do ponto de vista psiquiátrico no momento do exame. 
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Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de deficiência 

em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de pessoa 

“incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS). 

Assim, não está presente um dos requisitos legais, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício. Não 

basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade dos 

benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação requestada, não podendo 

o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a incapacidade laborativa total e 

definitiva para o trabalho. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000669-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005874/2010 - ILMAR EDUARDO 

CANO RUIZ (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por ILMAR EDUARDO CANO RUIZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica realizada na especialidade psiquiatria constatou que a parte autora é 

portadora de “depressão leve”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista psiquiátrico no 

momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 
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Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000772-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005860/2010 - LIEDSON 

FERREIRA MORAES (ADV. SP208420 - MARCIO ROGERIO DE MORAES ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por LIEDSON FERREIRA MORAES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foram anexados aos autos virtuais laudos elaborados por peritos nomeados por este Juízo. 

  

A parte autora manifestou-se em alegações finais, requerendo a redesignação da audiência por estar o autor 

impossibilitado de comparecer em virtude da doença. Impugnou também os laudos realizados, requerendo a realização 

de novas perícias com outros peritos. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Indefiro o pedido de realização de novas perícias. As doenças apresentadas pelo autor já foram detidamente analisadas 

pelos peritos neurologista e psiquiatra. Por ser a matéria exclusivamente de direito, desnecessária a redesignação da 

audiência, pelo que passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 
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acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade neurologia constatou que “não há sinais de doença 

neurológica”, não apresentando incapacidade para o trabalho do ponto de vista neurológico no momento do exame.  

  

A perícia médica psiquiátrica constatou que a parte autora “não apresenta evidência de transtorno mental”, não estando 

incapacitada para o trabalho e para as atividades pessoais do ponto de vista psiquiátrico no momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000761-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005876/2010 - HILDA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por HILDA APARECIDA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica realizada na especialidade cardiologia constatou que a parte autora 

apresenta “dores no corpo e nervosismo”, no entanto não há incapacidade para o trabalho do ponto de vista cardiológico 

no momento do exame. 

                 

A perícia médica psiquiátrica atestou que a parte autora “não apresenta transtorno mental”, não estando incapacitada 

para o trabalho do ponto de vista psiquiátrico no momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 
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3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000740-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005376/2010 - MOACIR 

MARCIANO (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MOACIR MARCIANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora é portadora de 

“hanseníase, radiculopatia lombar e coronariopatia”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de 

vista clínico no momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 
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Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000633-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005863/2010 - MARIENE PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP232287 - RODRIGO FRANCISCO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

MARIENE PEREIRA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSS, pleiteando a concessão do benefício 

assistencial previsto na Lei nº 8.742/93. Aduziu que requerera administrativamente o benefício, negado pela Autarquia. 

Afirmou ser portador de deficiência física e hipossuficiente, nos termos da LOAS. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica neurológica atestou que a parte autora é portadora de “epilepsia 

idiopática”, no entanto não existe incapacidade para os atos independentes da vida civil e para o trabalho do ponto de 

vista neurológico no momento do exame. 

A perícia médica psiquiátrica atestou que a autora “não apresenta evidências de transtorno mental” e portanto não está 

incapacitada para o trabalho do ponto de vista psiquiátrico. 

 Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de 

deficiência em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de 

pessoa “incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS). 

Assim, não está presente um dos requisitos legais, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício. Não 

basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade dos 

benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação requestada, não podendo 

o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a incapacidade laborativa total e 

definitiva para o trabalho. 

III. DISPOSITIVO. 
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Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000649-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005864/2010 - ELISANGELA 

APARECIDA RAIMUNDO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por ELISANGELA APARECIDA RAIMUNDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, no mérito, a improcedência do pedido. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada concluiu que a autora é portadora de “câncer de mama”, e 

que tal moléstia a incapacita para o exercício da atividade habitual de forma parcial e permanente desde maio de 2009. 

Ressalta a Srª Perita que “o câncer atualmente até é curável, mas a cirurgia é muito mutilante, e a restrição dos 

movimentos é permanente”. 

No caso dos autos, considerando a conclusão da perícia de que a moléstia é incapacitante para o trabalho de forma 

permanente, não resta dúvida de que, atualmente, a autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, pois não detém condições de retornar ao mercado de trabalho ou de se readaptar para 

outra função, dependendo unicamente do benefício para sua sobrevivência. 

  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS, conforme parecer da Contadoria. Embora não tenha cumprido 

o período mínimo de carência de 12 (doze) meses, nos termos do art. 25, I, da Lei nº. 8.213/91, a doença de que é 

portadora está dispensada do cumprimento do referido requisito, conforme art. 151 da mesma lei. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde a 

data do requerimento administrativo (12/11/2009), haja vista que naquela data a incapacidade laborativa já existia, 

consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                 Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgando PROCEDENTE o pedido para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor de 

ELISANGELA APARECIDA RAIMUNDO conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a 

presente sentença, conforme os seguintes parâmetros:       

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000649-9 

AUTOR: ELISANGELA APARECIDA RAIMUNDO    
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ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5382352913 

SEGURADO: ELISANGELA APARECIDA RAIMUNDO    

ESPÉCIE DO NB: 32 (aposentadoria por invalidez) 

RMA: R$ 555,18 (QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) 

DIB: 12/11/2009 

DIP: 01/10/2010 

RMI: R$ 529,91 (QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 05/10/2010 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 6.074,92 (SEIS MIL SETENTA E 

QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por invalidez, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000564-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005771/2010 - FERNANDO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP190986 - LUCIANA BRANCAGLION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

FERNANDO SOARES DA SILVA (representado por sua genitora), qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em 

face do INSS pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Realizadas perícia social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

O Ministério Público Federal oficiou pela procedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto, deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei”. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

nº 8.213 de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

No presente caso, a parte autora apresentou os requisitos subjetivos e objetivos necessários à obtenção do benefício 

assistencial. 

A perícia médica neurológica constatou que a parte autora é portadora de “retardo mental”, e está total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho e para as atividades pessoais diárias desde a infância. 

O laudo sócio-econômico realizado constatou que a parte autora reside com a genitora, e a subsistência do núcleo 

familiar é proveniente da pensão por morte recebida pela genitora, no valor de R$ 510,00 mensais, mais as sucatas que a 

genitora recolhe no valor aproximado de R$ 30,00, o que resulta em uma renda per capita de R$ 270,00 (duzentos e 

setenta reais). 

O requisito incapacidade foi preenchido. Por outro lado, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, embora não 

fira a Constituição Federal, conforme assinalado pelo Supremo Tribunal Federal, não é o único meio de comprovação 

da miserabilidade do deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de 

prova colhidos ao longo do processo, observadas as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. No 

presente caso, o estudo social atesta que a parte autora é pessoa doente e que não aufere rendimentos para manter a 

própria subsistência. 

Com efeito, a renda familiar baseia-se no benefício de pensão por morte concedido a genitora do autor. 

Todavia, tal benefício não deve ser utilizado para fins de cálculo da renda familiar, uma vez que destinado à mantença 

do pensionista. Neste sentido, o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) já sinalizou a exclusão do benefício da Lei Orgânica 

da Assistência Social concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar. 

Assim, aplica-se, analogicamente ao caso concreto, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), segundo o qual a renda de um salário mínimo percebida pelos familiares idosos não pode ser 

considerada para efeito do cálculo da renda familiar per capita. 

Ora, excluindo-se a renda mensal do benefício atualmente recebido pela genitora do autor no valor de um salário 

mínimo, verifica-se que o saldo resultante equivale a uma renda per capita inferior ao limite legal. 

Desta forma, evita-se a interpretação que gere flagrante violação ao princípio da Isonomia, visto que são sujeitos de 

direito que ostentam a mesma proteção sob o enfoque da Seguridade Social - o idoso que aufere benefício de prestação 

continuada e o idoso que recebe benefício previdenciário, sendo cabível a interpretação analógica ao presente caso para 

afastar o benefício titularizado pela genitora como renda familiar. 

Assim, estão presentes todas as exigências legais, quais sejam, a deficiência e a situação de miserabilidade em que se 

encontra o autor, o que se mostra suficiente para a concessão do referido benefício pleiteado. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor do autor FERNANDO SOARES DA SILVA, desde o 

requerimento administrativo (DER), de acordo com os seguintes parâmetros: 

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000564-1 

AUTOR: FERNANDO SOARES DA SILVA    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5383179158  

SEGURADO: FERNANDO SOARES DA SILVA    

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DIB: 18/11/2009 

DIP: 01/09/2010 

RMI: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 29/09/2010 

REPRESENTANTE: VALDIVIA SOARES DE SA SILVA 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

4.841,55 (QUATRO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), 

atualizado até setembro de 2010, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 

11.960/09 e Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 
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em detrimento do improvável, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL com o específico propósito de determinar 

que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/09/2010, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não implica pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000878-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005885/2010 - HENDERSON 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por HENDERSON GOMES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

alternativamente, auxílio-doença. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para implantação de benefício de auxílio-doença. 

  

A parte autora peticionou requerendo a realização de perícia psiquiátrica. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Deixo de designar perícia psiquiátrica diante do resultado do laudo ortopédico. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora é portadora de “seqüela de 

fratura de fêmur esquerdo com encurtamento de 5 cm e infecção local (osteomielite com fístula)” e que tal moléstia a 

incapacita total e permanentemente para o trabalho desde 27/11/2006. 

  

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício do trabalho de forma 

permanente, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Conforme informações da Contadoria, o autor teve benefício por incapacidade concedido a partir de 11/06/2007, 

cessado em 15/06/2010. Possui o autor, assim, de acordo com consultas ao CNIS e demais documentos anexados aos 

autos virtuais, a qualidade de segurado e o período de carência reclamados para a prestação em questão. 

  

Fica definida como data de início de benefício (DIB) o dia seguinte à cessação do benefício anterior (16/06/2010). 

  

III. DISPOSITIVO. 
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                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor de HENDERSON 

GOMES DE OLIVEIRA conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, 

conforme os seguintes parâmetros:             

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000878-2 

AUTOR: HENDERSON GOMES DE OLIVEIRA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5208298160  

SEGURADO: HENDERSON GOMES DE OLIVEIRA    

ESPÉCIE DO NB CONCEDIDO: 32 (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ) 

RMA: R$ 912,71 (NOVECENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) 

DIB: 16/06/2010 

DIP: 01/10/2010 

RMI: R$ 912,71 (NOVECENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 07/10/2010 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 2.203,61 (DOIS MIL DUZENTOS E TRêS 

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por invalidez, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000738-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005889/2010 - NELSON FERREIRA 

CARDOSO (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP195223 - LUCIANDRO DE 

ALBUQUERQUE XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por NELSON FERREIRA CARDOSO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de 

auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 814/1060 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia concluiu que a parte autora apresenta “espondilolistese 

L5/S1 e lombociatalgia” e que tais moléstias a incapacitam total e temporariamente para o trabalho desde 03/2010. 

  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde a 

data do requerimento administrativo (23/04/2010), haja vista que naquela data a incapacidade laborativa já existia, 

consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de NELSON FERREIRA CARDOSO, 

conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os seguintes 

parâmetros:           

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000738-8 

AUTOR: NELSON FERREIRA CARDOSO    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5408409453 

SEGURADO: NELSON FERREIRA CARDOSO    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 1.697,62 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

DIB: 23/04/2010 

DIP: 01/10/2010 

RMI: R$ 1.697,62 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 07/10/2010 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 9.072,39 (NOVE MIL SETENTA E DOIS 

REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2010 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 
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Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

2010.63.13.000559-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005858/2010 - SELENE ADUAN 

(ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por SELENE ADUAN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

na qual a parte autora pleiteia os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso concreto, a perícia médica realizada na especialidade neurologia constatou que a parte autora é portadora de 

“epilepsia e transtorno depressivo”, concluindo que há incapacidade parcial e temporária para o trabalho desde 2006. 

  

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício do trabalho de forma 

temporária. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

uma vez que a perícia judicial concluiu que na DCB (data de cessação do benefício) existia incapacidade laborativa. 

  

A autora teve benefício por incapacidade concedido até 01/08/2009, conforme informações da Contadoria. Possui a 

autora, assim, de acordo com consultas ao CNIS e demais documentos anexados aos autos virtuais, a qualidade de 

segurado e o período de carência reclamados para a prestação em questão. 

  

Fica definida como data de início de benefício (DIB) o dia seguinte à cessação do benefício anterior (02/08/2009). 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de SELENE ADUAN, 

conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os seguintes 

parâmetros:           

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000559-8 
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AUTOR: SELENE ADUAN    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5604084995 

SEGURADO: SELENE ADUAN    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 2.436,28 (DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) 

DIB ANTERIOR: 22/12/2006 

DIB NOVA: 02/08/2009 

RMI: R$ 1.994,12 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 05/10/2010 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 34.410,27 (TRINTA E QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E DEZ REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010, conforme 

parecer da Contadoria. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça 

Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2010 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.13.000528-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005760/2010 - ALTEMIRO 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ALTEMIRO PEREIRA DE SOUSA em face do INSS na qual pleiteia a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

No entanto, conforme a comunicação de decisão anexada aos autos, verifico que o autor recebeu auxílio-doença por 

acidente de trabalho (espécie 91). 

Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. 

Ora, uma vez que se trata, no presente caso, de benefício com origem em acidente de trabalho, fica excluída da 

competência deste Juizado Especial (art. 3º, § 2º da Lei n. 9.099/95). 

A Súmula nº 501 do Supremo Tribunal Federal, ao tratar do tema, já estabeleceu a seguinte proposição: 

                “COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS 

INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS CONTRA A 

UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA.”  

 Ademais, conforme a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, é de competência da Justiça Estadual o 

julgamento das ações de benefícios decorrentes de acidente de trabalho, inclusive as revisões desses benefícios: 
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“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça 

Comum Estadual. - Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar 

Galvão). - Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. (STJ - CC 33252/SC - CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA 2001/0118308-5 - S3 Terceira Seção - Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/2002, DJ de 23/08/2004, 

p.118)”. 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no caso 

presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos Juizados 

Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Ademais, tem aplicação analógica, 'in casu', a 

regra estampada no art. 51, III, da Lei nº. 9.099/95. 

Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, a qual aplico subsidiariamente. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.13.000871-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313005770/2010 - MOISES 

SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP172940 - MICHEL KAPASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta por Moisés Sebastião de Souza em face do INSS na qual pleiteia a concessão de benefício 

assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República e 

instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

No entanto, a parte autora não compareceu à perícia médica cardiológica designada para o dia 01/09/2010, apesar de 

devidamente intimada da data. 

Ademais, conforme parecer da Contadoria Judicial, em consulta ao Sistema PLENUS, verifica-se que o pedido do autor 

foi concedido administrativamente com DIB em 03/11/2009, sem data provável de cessação. Resta, portanto, 

prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, já que a 

parte autora atingiu seu escopo na via administrativa. 

Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2010.63.13.000574-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313005767/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA 

SOUZA (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando 

o parecer da Contadoria Judicial, e para possibilitar a elaboração de cálculos por parte do auxiliar do Juízo, retiro o feito 

de pauta e defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia de todas as Carteiras de Trabalho e 

Carnês de Contribuição. Após, remetam-se os autos à Contadoria para a elaboração do parecer. Redesigno a data para a 

prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 21/10/2010, às 14:30 horas, devendo as partes comparecerem 

para tomar conhecimento da sentença. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.13.000691-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313005888/2010 - JUSSARA DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Trata-se de pedido de benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

da República. O laudo psiquiátrico foi inconclusivo porque o quadro apresentado pela pericianda não é compatível com 

os documentos apresentados. Sugere a Srª. Perita o requerimento de relatório médico do CAPS especificando atividades 

terapêuticas realizadas. 

Considerando, ainda, o requerido pela parte autora em 27/09/2010, converto o julgamento em diligência para que a 

Secretaria deste Juizado expeça ofício à Unidade de Saúde Mental de Ubatuba requisitando as cópias dos prontuários 

médicos da autora. Prazo: 15 (quinze) dias. Sobrevindo a documentação médica, remetam-se os autos à Srª. Perita para 

elaboração de laudo complementar, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, venham os autos conclusos para a designação 

de nova data para a prolação da sentença. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.13.000818-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313005776/2010 - LUCIANA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP209917 - 

LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS); YEGA 

SOUZA DAS CHAGAS (ADV./PROC. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES); DIEGO HENRIQUE 
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SOUZA DAS CHAGAS (ADV./PROC. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES). Para melhor 

adequação da pauta, redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20/10/2010, às 14:30 

horas. Ciência às partes. 

  

2010.63.13.000822-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313005778/2010 - MARGARIDA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL); DAIANE 

CRISTINA SANTOS DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - 

ADRIANO RICO CABRAL); RODINEI DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Para melhor adequação da 

pauta, redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 26/10/2010, às 14:30 horas. Ciência às 

partes. 

  

2010.63.13.000871-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313005883/2010 - GONCALVES BORGES (ADV. 

SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, 

SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Considerando o parecer da Contadoria Judicial, e para possibilitar a elaboração de cálculos por parte do auxiliar do 

Juízo, retiro o feito de pauta e defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia de todas as 

Carteiras de Trabalho. Após, remetam-se os autos à Contadoria para a elaboração do parecer. Redesigno a data para a 

prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 21/10/2010, às 14:00 horas. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.13.000426-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313005859/2010 - WAGNER ANTONIO FERREIRA 

(ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. A 

parte autora peticionou requerendo a realização de perícia complementar ortopédica, tendo em vista que os resultados 

dos exames de raio X de joelho ainda não estarem prontos na data da realização da perícia. 

 Defiro o pedido e retiro o feito de pauta para a realização da perícia complementar com o Dr. Rômulo Martins 

Magalhães, no dia 05/11/2010, às 16:00 horas. Redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra 

para o dia 02/12/2010, às 15:00 horas. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.13.000811-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313005777/2010 - MARIA DA SOLIDADE (ADV. 

SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Para melhor adequação da 

pauta, redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 19/10/2010, às 16:00 horas. Ciência às 

partes. 

  

2010.63.13.000462-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313005769/2010 - EDJAR LEMOS DE MELO (ADV. 

SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP195223 - LUCIANDRO DE ALBUQUERQUE XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O 

laudo médico não foi conclusivo por faltar exames essenciais. Converto o julgamento em diligência para que a parte 

autora traga aos autos o exame de tomografia realizado em julho de 2010, mencionado no laudo. Sobrevindo os exames, 

remetam-se os autos a Senhora Perita para elaboração de laudo complementar no prazo de 15 dias. Após, venham 

conclusos para designação de nova data para prolação da sentença. Cumpra-se. Int. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.14.004011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES MARTINS 

ADVOGADO: SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004012-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE SOARES 

ADVOGADO: SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004013-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELENA MARIA NOSSA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2010 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004014-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONI SIBELE MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 08:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2010 17:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004015-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ALBERGANTI DE ANGELO 

ADVOGADO: SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004016-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BENEDITO DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA CRISTINI DE CASTRO 

ADVOGADO: SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004018-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 08:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.14.004019-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DA SILVA PORTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETI SIMIONATO 

ADVOGADO: SP131144 - LUCIMARA MALUF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004021-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL SOUSA CARVALHO 

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2010 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004022-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004023-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO VALERIO 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004024-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES THOME DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CORREA 

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 11:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004026-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA CONSTANTINO SANTAGNELLO 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.14.004027-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCRIDES GERONIMO SOARES 

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004028-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004029-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BONIFACIO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004030-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LAURINDA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004031-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OPHELIA FERNANDES DA FONTE ANGULO 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004032-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA RIBEIRO DE BRITO 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004033-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004035-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIRE DA SILVA TAFURI 
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ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004036-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR BENIGNO MALHEIRO 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004037-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MENDES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004038-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO D OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 12:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004041-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO TORNO 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004043-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTAELLA REDORAT 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GENILDA BIANCHINI MANIEZZO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERCIO NOGAROTO 

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004047-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO TONETE 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

27/01/2011 10:15:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NERIS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP216581 - KARINA PERES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004040-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BUOSI 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VIRGEM DE SOUZA MODESTO 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004049-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI APARECIDA BONATTO 

ADVOGADO: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004050-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE ALVES 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2011 10:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PIOVEZAM 

ADVOGADO: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004052-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO AUGUSTO ISEPAN 

ADVOGADO: SP152848 - RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004053-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004054-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIL ROSA FARIA 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004055-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA COSTA AGUILAR 

ADVOGADO: SP278120 - OTAVIO DIOGO ALEIXO NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 825/1060 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA REGINA DE MELLO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 12:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004058-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME VICENTE PAZINI 

ADVOGADO: SP287065 - IRLENE SILVA NASCIMENTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 09:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2010 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004059-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY DA SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004060-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VIALE BARBOSA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004061-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSAO IKURA 

ADVOGADO: SP275105 - ANTONIO RENATO ORIKASSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004062-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO DONIZETE BRITO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2011 11:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004063-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004064-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARIA MAGRI 

ADVOGADO: SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2010.63.14.004065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLEI VIEIRA LIMA FERNANDES 

ADVOGADO: SP038713 - NAIM BUDAIBES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004066-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALSA APARECIDA DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO: SP068839 - CLIMENE GIL RODRIGUES DE C CAMIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004067-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA CREPALDI 

ADVOGADO: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2011 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004068-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004069-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA CID NOGUERA 

ADVOGADO: SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000581 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita.   Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, 

nesta instância judicial.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
2010.63.14.001090-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008706/2010 - VALDENIRIA DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.000035-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008707/2010 - CARLOS SOARES 

DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003844-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008708/2010 - JULIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.000504-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008898/2010 - FRANCIELE 

KAROLINE DEANGELO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada por FRANCIELE KAROLINE DEANGELO, menor representada por sua mãe, JOELMA 

PERPETUA DE MAURA DEANGELO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído 

pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 
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c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

  

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 
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aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

Como se verifica dos autos eletrônicos, a parte autora requereu na esfera administrativa o benefício de amparo 

assistencial, indeferido pela autarquia previdenciária, em 25/01/2002. 

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

O perito judicial, em perícia realizada em 10/06/2009, constatou que a parte autora é portadora de síndrome de Kippel 

Felt (sic) - Klippel-Feil -, compatível com complexo de Vater, doença congênita, submetida a nove intervenções 

cirúrgicas, estando definitivamente incapacitada para exercer qualquer atividade profissional. Segundo consta na 

literatura médica, a síndrome de Klippel-Feil é uma doença congênita que leva a pessoa a ter mobilidade limitada, com 

sintomas, dentre outros, como os torcicolos, assimetria facial, dificuldades para respirar e engolir, quadriplegia, além de 

várias anormalidades de natureza muscular. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

Na perícia social ficou constatado que a autora recebe pensão alimentícia no valor de R$250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais) e vive apenas com sua mãe, Sra. Joelma Perpétua de Maura. Embora não tenha sido declarada a renda auferida 

pela mãe, verifica-se através do ofício encaminhado pela Prefeitura Municipal de Bady Bassitt, anexado aos autos em 

12/01/2010, que a Sra. Joelma é servidora daquela municipalidade, auferindo rendimento no valor de um salário 

mínimo acrescido de 20% (vinte por cento) a título de insalubridade. 

Assim, a renda mensal do grupo familiar constituído pela autora e por sua mãe, perfaz, em valores atuais, o total de 

R$834,37 (oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), constituído pela renda da mãe, no valor de 

R$584,37 (quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos), além da pensão alimentícia recebida pela menor 

Franciele no valor de R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Conjugando as informações contidas no Estudo Social, bem como as informações relativas aos proventos recebidos pela 

mãe da autora, conforme ofício anexado aos autos em 12/01/2010, apura-se uma renda per capta no valor de R$475,18 

(quatrocentos e setenta e cinco reais e dezoito centavos). 

Em que pese a conclusão da perita social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao laudo 

social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando entender 

comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, previsto 

no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, tenho como não caracterizada a situação de hipossuficiência econômica, razão pela qual não merece 

guarida o pedido formulado na inicial. 

  

Dispositivo 

  

 Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.14.002295-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008805/2010 - RIONALDO JOSE 

BRIOTTO (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de 

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por RIONALDO JOSÉ BRIOTTO em face do INSS, 

com pedido de antecipação da tutela. 
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Requer a contagem dos períodos de atividade rural descritos na petição inicial laborados de 1958 a 1972. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Em 10/09/2009 e 07/05/2010, o autor reiterou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. . 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

1.         Período não averbado pelo INSS. 

  

Requer o autor a averbação do período de 1958 a 1972 que alega ter trabalhado em regime de economia familiar, no 

sítio Santo Antonio pertencente à sua avó materna, no bairro Coqueiral, localizado no município de Potirendaba-SP. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são as cópias anexadas aos autos da certidão de casamento do 

autor, celebrado no dia 22/10/1966, qualificando-o como lavrador; título de eleitor do autor, expedido em 24/04/1963, o 

qual o qualifica como lavrador e indica que o mesmo residia àquela época no bairro Coqueiral. 

Embora juntada a cópia do Atestado de Dispensa de Incorporação Militar, a mesma está ilegível na parte de 

qualificação da profissão e do endereço do autor. 

  

O início de prova material para o labor rurícola apresentado foi corroborado pela prova oral colhida em audiência. 

  

Com efeito, a primeira testemunha, vizinha de sítio do autor, conforme referido em depoimento, afirmou que o autor 

trabalhava com sua família, formada pela avó, mãe e irmãos no sítio de propriedade da avó do autor, na lavoura de café 

e cereais, sem a ajuda de terceiros, até o ano de 1972, quando o mesmo se mudou para a cidade de São José do Rio 

Preto. 

  

A segunda testemunha afirmou conhecer o autor desde que ele tinha uns doze anos, pois estudaram juntos, e que o autor 

morava no sítio da avó materna Filomena, no bairro do Coqueiral, laborando no cultivo de café e cereais, sem a ajuda 

de terceiros, com sua mãe e irmãos, tendo saído do sítio no ano de 1972 para morar na cidade de São José do Rio Preto. 

  

Como o primeiro documento apresentado pelo autor é o título de eleitor expedido em 24/04/1963, entendo que apenas 

pode ser considerada a atividade rural alegada a partir daquele ano, mais propriamente a partir de 01/01/1963, pois o 

início de prova material é válido a partir do ano nele consignado, não tendo o condão de abranger anos ou períodos 

anteriores. Também entendo que o autor demonstrou o exercício de atividade rural até o ano de 1972, conforme 

afirmado em seu depoimento pessoal e confirmado por testemunhas. Assim, considero que ele trabalhou em atividade 

rural até 31/12/1972. 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

É exatamente este o caso ora em análise. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo 

trabalhado pelo autor como rurícola, de 01/01/1963 a 31/12/1972, no Sítio Santo Antonio, Bairro Coqueiral, município 

de Potirendaba-SP, em regime de economia familiar, no cultivo de café e cereais. 

  

2. Da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

  

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a fim 

de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, sem 

computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 1º, da 

EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida emenda, 

para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade mínima de 53 

anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

  

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de completar 

o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e o pedágio, 
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correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 20/98, 

faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, se 

mulher). 

  

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta até a EC-20, 

16/12/1998 um total de 30 anos e 28 dias e até a DER, 30 anos, 04 meses e 28 dias; sendo tal tempo de serviço 

suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de modo proporcional, eis que preenchidas 

todas as condições previstas na regra de transição prevista no art. 9º, § 1º, da EC 20/98. 

Verifico do documento extraído do Sistema DATAPREV/PLENUS, anexados aos autos pela serventia em 22/09/2010, 

que o autor está recebendo benefício de aposentadoria por idade desde 20/01/2010. Sendo assim, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

3. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias: (1) averbe em favor da parte autora o período de 01/01/1963 a 31/12/1972, como rurícola; (2) 

reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço de 30 anos, 04 meses e 28 dias, apurado pela contadoria judicial 

e anexado aos presentes autos. Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço proporcional em favor do autor, 

RIONALDO JOSÉ BRIOTTO, com data de início de benefício (DIB) em 04/05/2007 (DER) e DIP em 01/09/2010 

(primeiro dia do mês da realização do contagem efetuada pela contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja RMI foi calculada pela Contadoria do Juízo em R$ 380,00 (TREZENTOS E 

OITENTA REAIS) na data da DER - 04/05/2007 e RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS). 

Condeno ainda o INSS ao pagar ao autor o valor das diferenças calculados desde a DIB (04/05/2007) até a DIP 

(01/10/2010), em R$ 20.185,48 (VINTE MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS) , já descontados os valores recebidos através do benefício NB/152166841-5. 

Após o trânsito em julgado, expeça o competente ofício requisitório de pagamento. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2009.63.14.001539-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008882/2010 - ELIZABETE 

DONDA (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ELIZABETE DONDA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente a concessão do benefício auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. 

Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. 

O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

Realizou-se perícia na especialidade Clínica Médica, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. 

Devidamente intimadas da apresentação do laudo pericial, a autarquia ré pugnou pela improcedência da demanda. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 
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d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora 

ingressou ao sistema na qualidade de contribuinte obrigatório - empregado em 01/09/1981 com vários vínculos 

subseqüentes, sendo o mais recente deles referente ao período de 26/09/1996 a 07/06/1998. Após, reingressou no 

sistema, nesta oportunidade na qualidade de contribuinte individual, no período de novembro de 2007 a dezembro de 

2008. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício previdenciário de 

auxílio-doença no período de 15/04/2008 a 23/01/2009 (NB 530.040.193-1). 

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

O Laudo Pericial realizado na especialidade de Clínica Médica, baseado no exame realizado, constatou que a parte 

autora apresenta “neoplasia maligna da mama”. Ao final, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora encontra-se 

incapacitada de forma permanente, relativa, parcial para o exercício de atividade laborativa que exijam esforço físico. 

  

O Expert não precisou a data do início da incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder benefício de auxílio-

doença a partir da data da realização da perícia judicial, qual seja, 03/07/2009, uma vez nesta ocasião é que foi 

verificado o evento determinante, incapacidade permanente para a atividade habitual e a impossibilidade de 

reabilitação. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ELIZABETE DONDA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício do auxílio-

doença, com início na data da realização da perícia médica, ou seja, a partir de 03/07/2009, e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/09/2010 (início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e 

aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 

da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos 

ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 596,23 (QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

VINTE E TRêS CENTAVOS)    e renda mensal atual no valor de R$ 629,08 (SEISCENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E OITO CENTAVOS) , atualizada para a competência de agosto de 2010. 

  

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 9.992,47 (NOVE MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), computadas a partir de 

03/07/2009, atualizadas até a competência de agosto de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Em razão do tipo de doença pela qual a parte autora está acometida (neoplasia maligna da mama) e do tipo de atividade 

por ele desenvolvida (camareira), determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito 

administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o 

resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora 

concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora 

apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho. 

  

 Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no 

processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, 

da Lei 8213/91. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.14.001067-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008897/2010 - ELZIO JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

  

Pretende a autora provimento jurisdicional que determine a averbação de tempo de serviço rurícola, no período de 1964 

a dez/1973, não anotados em sua CTPS, bem como o reconhecimento do período de maio de 1974 a setembro de 2001 

anotados em sua CTPS, não reconhecidos pelo INSS em razão da inexistência de comprovação de contribuições 

previdenciárias referentes ao período, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido, alegando, em suma, que o autor não teria 

comprovado o exercício de atividade rural nos períodos pleiteados e que não teria havido a devida contribuição. 

Ultimados os atos processuais, os autos vieram conclusos para sentença. 

Passo ao exame do pedido formulado na inicial. 

  

Incabível falar-se em prescrição, eis que não haveria, em caso de condenação, eventuais parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu a data do ajuizamento da ação.  

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. 

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pela parte autora, como rurícola, na 

propriedade rural pertencente ao Sr. Luiz Donini, denominada Sítio São Luiz, situada no município de Santa Fé do 

Sul/SP, no período requerido, ou seja, de 1964 a 1973. 

A versão apresentada pela parte autora e corroborada pelos testemunhos de PEDRO VANDERLEI CAROBOLANTE 

(vizinho de sítio do autor) e ONIVALDO ANTONIO DONINI (filho do proprietário do sítio São Luiz), tem veracidade 

e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreada em início de prova material. 

Vejamos. 

Para comprovação do alegado trabalho rural, no período de 1964 a 1973, o autor anexou aos autos os seguintes 

documentos: 

1.         Certidão de casamento dos pais do autor realizado em 16/09/1950, na qual consta que a profissão do pai do autor 

era a de lavrador; 

2.         Certificado de dispensa da incorporação, emitido em 31/12/1971, com profissão de lavrador (anotação a lápis); 

  

Verificou-se dos autos, que as cópias dos documentos acima referidos estavam ilegíveis, conforme alegado em 

contestação pelo INSS. 

Sendo assim, o autor foi intimado para apresentar os documentos na forma original, conforme termo de retenção 

anexado aos presentes autos em 04/07/2007, os quais foram conferidos pela servidora deste Juizado (cf. certidão datada 

de 21/09/2010), restando comprovada a profissão dos pais do autor na certidão de casamento como de lavrador e do 

autor, na certidão de dispensa de incorporação, também como lavrador, conforme anotação a lápis no verso da certidão. 

Saliente-se ainda, que “o início de prova material, para fins de comprovação de atividade rural, não precisa guardar 

contemporaneidade com o período de exercício exigido para a concessão do benefício previdenciário” (Súmula nº 1 do 

TRF da 5ª Região). Se assim o é, penso ser por demais rígida a exigência de comprovação material de todo o tempo 

trabalhado como rurícola, bastando, a meu ver, a existência de prova material cuja data esteja compreendida no período 

que se pretende averbar. 

Além do mais, a jurisprudência do E. STJ é no sentido da possibilidade de extensão de documentos que evidenciam a 

condição de rurícola do pai aos filhos, desde que tal início de prova material seja corroborado por depoimentos 

testemunhais, o que é o caso dos autos. 

As testemunhas ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido pelo autor desde 

jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural. 

Dessa forma, reputo comprovado, exclusivamente para contagem de tempo de serviço, o período de 1963 a 1974, 

trabalhado pelo autor no sítio São Luiz, localizado no município de Santa Fé do Sul, nos termos do art. 55, § 2º da Lei 

8.213/91, ante a inexistência de comprovação de recolhimentos no período. 

 Assim, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo trabalhado pelo autor no período de 09/1964 

a 12/1973, uma vez que em setembro de 1964 o autor já possui 13 anos de idade, conforme jurisprudência dos nossos 

tribunais (DN 10/09/1951). 

Por outro lado, entendo como comprovado, inclusive para efeito de carência, o período de 05/1974 a 09/2001 

trabalhado pelo autor na fazenda Água Milagrosa, pertencente ao município de Tabapuã, anotado na CTPS do autor 

(doc. 14 da inicial), corroborada pela declaração do empregador Fábio Zucchi Rodas (doc. 01 anexado em 26/06/2007), 

pelas cópias das folhas de pagamento do respectivo período (doc. 02 a 19 anexados em 26/06/2007), bem como pelo 

depoimento da terceira testemunha JOSÉ ANTONIO VALENÇA, que afirmou ter trabalhado com o autor na referida 

propriedade em todo o período anotado na CTPS do autor. 

Entendo, nos casos que tais, que a responsabilidade de recolhimento de contribuições, referentes ao TEMPO 

ANOTADO EM CTPS, são da REPONSABILIDADE DO EMPREGADOR, conforme entendimento jurisprudencial: 

 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1297445- Processo 2008.03.99.015540-4 - 5 / 66 - TRF300204151 - JUIZ CONVOCADO 

OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - 28/10/2008 - DJF3 DATA:12/12/2008 PÁGINA: 964EMENTA - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 834/1060 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ANOTAÇÃO EM CTPS . 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO RECONHECIDO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Devidamente comprovado por meio de anotação, sem rasuras, na carteira de trabalho é de rigor o reconhecimento do 

tempo de contribuição. 

- As contribuições não recolhidas são de responsabilidade do em-pregador. 

- Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos 

termos do voto. 

- Tutela antecipada mantida. 

- Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente provida. ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos em 

que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, na conformidade da Ata de 

julgamento e nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Convocado, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

  

  

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, somado o período de trabalho rural acima reconhecido 

aos demais tempos trabalhados reconhecidos pelo INSS administrativamente - na data da entrada do requerimento 

administrativo (19/12/2006) o autor já possuía tempo de trabalho suficiente à aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo trabalhado de 38 anos, 03 meses e 15 dias, nos termos do 

parecer contábil anexado aos autos.  

Dispositivo: 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, para: a) condenar o INSS à obrigação de fazer consisente na averbação 

do tempo trabalhado pelo autor como rurícola no sítio São Luiz, para o empregador Luiz Donini, no período de 09/1964 

a 12/1973, exclusivamente para contagem do tempo de serviço; b) reconhecer inclusive para efeito de carência, o 

período de 05/1974 a 09/2001 trabalhado pelo autor na fazenda Água Milagrosa, pertencente ao município de Tabapuã, 

anotado na CTPS do autor; c) condenar o INSS, consequentemente, à obrigação de fazer consistente na implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

da certificação nos autos do encaminhamento do ofício de implantação expedido por este Juízo à EADJ de São José do 

Rio Preto, com DIB em 19/12/2006 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/09/2010 (primeiro dia do mês 

em que elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial de R$ 934,46 (NOVECENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , e renda mensal atual de R$ 1.141,64 (UM 

MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , para a competência setembro 

de 2010, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao 

período entre a DIB (19/12/2006) e a DIP (01/09/2010), no valor de R$ 66.503,08 (SESSENTA E SEIS MIL, 

QUINHENTOS E TRêS REAIS E OITO CENTAVOS) . 

Expeça-se o competente ofício requisitório para pagamento das diferenças, após o trânsito em julgado da sentença. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a 

condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva. Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, 

suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor da causa; ausência de documento 

essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 110/2001; a ocorrência da 

prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente dito, insurgiu-se 

contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e dos juros 

na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor.  É o relatório. DECIDO. O 

feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. Passo à 

análise das preliminares suscitadas para afastá-las. Preliminarmente, no que toca à questão da competência em 

razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, 

que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas 

pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para 

conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação 

não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 27.900,00 (vinte e sete 

mil e novecentos reais). Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em 

caso de procedência da ação, já que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica 

contábil, a petição inicial há de ser recebida e processada regularmente, sendo certo que a opção pela 

propositura de ação perante este Juizado não importa em renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-

mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, porque essa determinação é 
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francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho 

de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo artigo 1.º determina a aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver conflito. Superada, por outro 

lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos necessários à 

propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a existência 

ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos eficazes a 

suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar 

que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo 

com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. Afasto, por fim, a 

alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de transação 

relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de 

dezembro de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não 

constitui óbice ao ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, 

por definição legal, implica em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. Ressalvado o 

entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da Turma 

Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a 

obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos 

juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da 

Jurisprudência pátria, para reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre 

as contas fundiárias, somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de 

ajuizamento da ação. Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. Busca a 

parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados.  A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, 

sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após onze anos de permanência do 

trabalhador, a 6% a.a. A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma 

taxa de capitalização dos juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados 

optantes existentes à data da publicação da lei modificadora.  Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção 

retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, 

mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 1º. No que tange à prescrição, 

cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao prazo de trinta anos, 

conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia 

ao presente caso: Súmula n.º 210: “A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” Neste passo, deve-se 

salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo.  A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada 

prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. Neste 

sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: “PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: JUÍZA 

FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES 

DOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - 

Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das 

contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de 

forma escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a 

propositura da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação.  3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional.  4 - 

Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base 

em cada um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. 

Assim, pode-se dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, 

dentro dos trinta anos contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o 

direito, vez que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º 

parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 
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a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º 

parágrafo único da Lei nº 5705/1971); 

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

Conforme faz prova os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS em data anterior a 

22.09.71 e manteve vínculo empregatício com a mesma empresa por pelo menos três anos consecutivos 

(Empregador: - Admissão: - Rescisão:), razão pela qual faz jus à incidência de juros progressivos, uma vez que a 

adesão ao FGTS se deu de forma retroativa, nos termos da Lei 5.958/73. 

Ressalte-se, por oportuno, que cumpre à Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do FGTS, nos termos 

do art. 7º, inciso I, da Lei 8.036/90, providenciar os extratos devidos para o fim do cálculo do quantum devido a 

título de progressividade dos juros, inclusive referente àqueles períodos anteriores a 1990. 

Nesse sentido:  

 “PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTAS.  

A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento no sentido da responsabilidade da Caixa Econômica 

Federal, como gestora do FGTS, pela apresentação dos extratos das contas vinculadas inclusive em período 

anterior à vigência da Lei 8.036/90.  

Recurso Improvido.  

(STJ - Resp. 745699 - 2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005). 

As diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de juros que a parte pretende ver reconhecidas, resultantes 

dos Planos Econômicos (Planos Verão e Collor), assumiram a natureza de pedido acessório, e, assim, acolhendo-

se o pedido principal (reconhecimento dos juros progressivos), a parte autora faz jus aos expurgos inflacionários 

decorrentes dos Planos Econômicos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Dispositivo. 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, condenando a Caixa Econômica Federal para, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da 

Lei nº 10.259/2001), a providenciar os extratos devidos do(a) autor(a), bem como promover os cálculos 

pertinentes e, após, remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, 

nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte 

forma: 

1.         pagar a diferença, relativa à aplicação da progressividade dos juros, entre os valores pagos e os 

efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos 

autos, submetido às regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973; ou seja, pagar a diferença entre 

o que eventualmente nas contas fundiárias se aplicou a título de juros e o percentual de 4% de juros, incidentes 

do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante, conforme cálculos a 

serem realizados pela empresa pública ré. 

2.         observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

3.         calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

4.         depositar os valores devidos na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente mediante depósito judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. P.R.I.C. 

2010.63.14.002424-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005544/2010 - OSMYDIO 

VEDOATTO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001260-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005542/2010 - ARACELI 

LOURENCO MARTINS GUERREIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                              
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Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  
2010.63.14.000985-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008874/2010 - LUZIA ROBERTO 

(ADV. SP209327 - MATEUS DE FREITAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.14.003526-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008875/2010 - JOAO ANTONIO 

ROMAO (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.14.001120-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008878/2010 - MARIA JOSE ALVES 

POLIZEL (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS-Instituto Nacional do Seguro Social, em que visa a parte autora concessão 

de benefício previdenciário. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

A parte autora, embora devidamente intimada, deixou de anexar o requerimento administrativo eventualmente 

indeferido pelo INSS.  

  

Decido: 

  

Embora se reconheça que em nosso ordenamento jurídico vige o princípio da plenitude do acesso ao Poder Judiciário, 

consagrado pela Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, a exigência prévia de requerimento não vai de 

encontro à ubiqüidade da Justiça. Isto porque, se trata de condição da ação, do necessário interesse em movimentar a 

máquina Judiciária para solucionar um conflito de interesses ou para que se obtenha um provimento para cuja prestação 

o Judiciário seja indispensável, sob pena de substituição da atividade administrativa pelo Poder Judiciário. 

  

Com maior razão, como é o caso dos autos, em que há o patrocínio de advogado, classe que conta com as prerrogativas 

dos artigos 1º e 7º da Lei 8.906/94. 

  

Nesse sentido: 

  

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1324129           Nº Documento:            13 / 2270 

Processo:2008.03.99.030767-8 - UF:            SP       Doc.:    TRF300257852 

Relator 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS     -   Órgão Julgador 

NONA TURMA-Data do Julgamento-28/09/2009-Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 

1734 

Ementa 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTARQUIA. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 

I. É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse procedimento em processos já em 

tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - art. 109, § 3º - abrange, também, a possibilidade 

de julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 

"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se 

aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que anima a delegação 

de competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça. 
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III. A pertinência subjetiva do INSS para lide versando sobre a prestação em causa adveio com a edição da norma do 

art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, que estabeleceu ser o Instituto o órgão responsável pela sua concessão 

e manutenção. 

IV. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

V. A autora é portadora de acentuadas varizes nas pernas, com necessidade de cirurgia e hipertensão arterial não 

controlada, apresentando-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

VI. À época do estudo social, a filha da autora tinha vínculo de trabalho com Gil Mosciati Comércio de Calçados Ltda, 

percebendo, em agosto/2005, salário de R$ 353,21 (trezentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), sendo a 

renda familiar de R$ 553,21 (quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), e a renda per capita de R$ 

184,00 (cento e oitenta e quatro reais), correspondente a 61,44% do salário mínimo da época e, portanto, superior 

àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VII. Ainda que não se considere a renda auferida com o bar, a renda familiar é de R$ 1.473,90 (um mil quatrocentos e 

setenta e três reais e noventa centavos), e a renda per capita é de R$ 491,30 (quatrocentos e noventa e um reais e trinta 

centavos) mensais, correspondente a 105,65% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 

3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

IX. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

Acórdão-Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação do 

INSS, cassando expressamente a tutela antecipada concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

  

  

Classe: RCI - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

Processo: 2008.72.51.004324-5 UF: SC 

Data da Decisão: 26/08/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SC 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Relator IVORI LUÍS DA SILVA SCHEFFER 

Decisão A C O R D A M os Juízes da Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. É carecedor de ação, por falta de interesse processual, a parte que não formulou prévio requerimento administrativo 

do objeto da ação junto à Autarquia Previdenciária. 

2. Não há que se confundir o esgotamento da via administrativa com a necessidade da caracterização da resistência da 

Administração Pública ao pleito legal do interessado (negativa do pedido ou demora injustificável na sua apreciação), 

esta sim indispensável para a propositura da ação judicial. 

3. Somente com o indeferimento administrativo do requerimento ou, eventualmente, o excesso de prazo para sua 

decisão, surge a lide entre as partes, e não cabe ao Judiciário substituir o agente administrativo, de sorte que apenas 

quando há uma pretensão resistida é que é dado vir a juízo, porquanto o interesse processual, como condição da ação, 

apresenta-se não apenas sobre a forma da necessidade ao processo para a satisfação do direito lesado do autor, mas 

também como garantia da utilidade do processo, pressupondo, portanto, pretensão resistida material e não mera defesa 

processual, apresentada com base no princípio da eventualidade, aliás, imprescindível sob pena de revelia. 

  

  

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora na 

presente demanda. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a 

desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do 

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.14.002627-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008876/2010 - ADERBAL 

AURELIANO ESSI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

2010.63.14.001921-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314008877/2010 - ANTONIO JOAO DE 

CAMPOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000582 

DESPACHO JEF 

2010.63.14.003349-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008895/2010 - MARIA HELOISA DOMINGOS GASPARINE 

(ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora providencie o aditamento da inicial no tocante ao valor da 

causa, observando-se o limite de alçada dos Juizados. 

 Intime-se. 

2010.63.14.000692-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008880/2010 - MARIA HELENA MORELLI (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

Intime-se novamente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a anexação de comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

2010.63.14.003300-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008885/2010 - WALDIR DIAS SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP230197 - GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

 Tendo em vista o comunicado médico anexado em 13.10.2010, assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte 

autora providencie a anexação do (s) exame (s) complementar (s) solicitado (s) pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme 

descrito em referido comunicado. 

   Outrossim, designo o dia 12.01.2011, às 08:20 horas, para a realização de perícia médica na área de “Clínica Geral”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações 

vencidas), conforme sentença proferida, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 
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Intimem-se. 

2008.63.14.000999-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008980/2010 - ROSMEIRE APARECIDA D OLIVEIRA GARBIM 

(ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001192-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008982/2010 - ARNALDO SONSINE (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.003091-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008869/2010 - ALBA GRADELLA VALLE (ADV. SP209435 - 

ALEX ANTONIO MASCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Providencie a parte autora o recolhimento do preparo devido junto à Caixa Econômica Federal 

(Guia DARF - Código 5762), em caráter excepcional, nos termos do artigo 42, par. 1º, da Lei nº 9.099/95, e, Resolução 

nº 373/2009, do CJF - 3ª Região, sendo certo que, não foram concedidos os benefícios da assistência gratuita através da 

respeitável sentença proferida, nem tampouco requerido em sua inicial. 

Intime-se. 

2009.63.14.002107-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008867/2010 - JESUS JOSE LUCAS (ADV. SP086231 - JOAO 

CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Defiro nova dilação de prazo requerido pela parte ré (30 dias), visando à anexação de Termo de Adesão. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

2010.63.14.003426-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008985/2010 - DORIVAL LOPES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre 

eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso 

entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de 

pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença 

exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 

                  Intimem - se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja 

vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

2010.63.14.003420-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008984/2010 - JOSE LUIZ LOFRANO (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003503-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008901/2010 - EURICO STUQUI DUARTE (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP129719 - VANESSA 

VALENTE CARVALHO SILVEIRA). 

2010.63.14.003508-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008909/2010 - REGINO GARCIA PARRA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO); IRENE GIMENES GARCIA PARRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003591-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008835/2010 - LUIZ JORGE DOS SANTOS (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003578-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008836/2010 - CARLOS AUGUSTO SUENSON NETO (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003559-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008891/2010 - ROBERTO CARLOS TRALLI (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003565-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008837/2010 - MARIA ELIZA GRIGOLIN DE CARVALHO 

(ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003548-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008871/2010 - ANTONIO APARECIDO SAFIOTI (ADV. 

SP125047 - KARLA ALESSANDRA A BORGES SPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.003502-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008900/2010 - CLARICE DE FATIMA MAURICIO (ADV. 

SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003518-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008978/2010 - VALDECI ANTONIO BELLUCCI (ADV. SP273992 

- BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.002088-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008883/2010 - SOLANGE MARQUES PEREIRA (ADV. SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

A autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença - NB 502589302-6 e 570329800-4 - concedidos, 

respectivamente, nos períodos de 14/08/2005 a 01/12/2006 e de 16/01/2007 a 05/03/2007, em razão de doença de 

origem psiquiátrica, conforme afirmado pelo patrono da autora na inicial. Todavia, trouxe com a exordial exames e 

atestados médicos relativos ao CA de mama diagnosticado em 01/04/2009, por meio do exame de mamografia (docs. 

14/24). 

Assim, embora o laudo pericial tenha sido conclusivo quanto à incapacidade laboral temporária, absoluta e total da 

autora, para dirimir quaisquer dúvidas quanto ao início da incapacidade ou à progressividade da doença, determino, que 

seja oficiado ao INSS solicitando cópias dos benefícios acima referidos (NB 502589302-6 e 570329800-4), bem como à 

Secretaria Municipal de Saúde de São José do Rio Preto e ao Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

de São José do Rio Preto - LABORCLIN, para que apresentem o prontuário médico da autora, assim como eventuais 

cópias de exames realizados pela mesma. Prazo: quinze dias. 

No mesmo prazo deverá a autora apresentar cópia da sua CTPS, bem como eventuais exames ou documentos relativos à 

alegada patologia de origem psiquiátrica. 

Cumpridas as determinações supra, retornem os autos imediatamente conclusos. 

Intimem-se. 

2010.63.14.001846-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008864/2010 - OZORIO BATISTA (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). Vistos. 

Defiro nova dilação de prazo requerido pela parte autora (60 dias), visando à anexação de comprovante de residência 

atualizado. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

2010.63.14.003510-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008879/2010 - APARECIDA CARMEM BONANI DE CAMPOS 

(ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por 

meio da qual pleiteia, a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

desde a data do primeiro indeferimento administrativo (22/07/2004). 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, em 07/10/2010, verifico que foi apontada prevenção em 

relação ao processo 2007.63.14.003063-3, que tramitou perante este Juizado Especial Federal. 

No referido processo foi proferida sentença de improcedência, tendo em vista que a perícia médica realizada em 

27/11/2007, não constatou a incapacidade da parte autora para o desempenho de seu labor. 

Assim, verificando na peça exordial do presente processo, que o autor, após a data da perícia judicial, apresentou 

requerimento administrativo somente em 20/10/2009 (NB 537.888.241-5), reconheço a existência de coisa julgada com 

relação ao período anterior a 27/11/2007 e determino o regular prosseguimento do feito, devendo a incapacidade ser 

analisada a partir do indeferimento administrativo ora referido. 

Intimem-se. 

2010.63.14.003346-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008894/2010 - ANA MARIA DA COSTA SILVA (ADV. SP215079 

- SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da 

necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de 

interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, tendo em vista que o 

indeferimento administrativo anexado à inicial não corresponde ao benefício previdenciário objeto da presente ação, 

assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação do indeferimento administrativo 

correto. No mesmo prazo, deverá a parte autora anexar atestados e/ou exames médicos atuais, que propiciem a correta 

designação de avaliação médica por perito do Juízo. 

                     Após a anexação do respectivo indeferimento, atestado (s) e/ou exame (s) médico (s), conclusos para 

designação de perícia (s). 

                     Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará 

suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão 

administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

                     Intime-se e cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto, 

evitar maiores prejuízos, intime-se a requerida para que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente, se houver, os 

seguintes documentos: 

- Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; 

- Extrato da conta vinculada. 

Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas), 

apresente manifestação. 

Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, 

tornem imediatamente conclusos para sentença. 

Intimem - se. 
2010.63.14.003243-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008911/2010 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES DA MATA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003244-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008912/2010 - EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003245-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008913/2010 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003247-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008914/2010 - IVAN BERTOLINI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003248-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008915/2010 - DOROTEA CONTINI FONSECA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003250-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008916/2010 - LUCIANA APARECIDA ALVES SAMPAIO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003251-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008917/2010 - LUIZ PAULO ALVES (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003252-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008918/2010 - ANTONIO CARLOS HONORIO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003253-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008919/2010 - RUBENS FLAUZINO PINTO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003254-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008920/2010 - ANA APARECIDA CAROLINA DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008921/2010 - MANOEL BALTAZAR (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003256-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008922/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003257-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008923/2010 - LEONIDIO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003258-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008924/2010 - JOAO CARLOS MARQUES (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003259-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008925/2010 - CLOVIS DE JESUS XAVIER (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003225-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008926/2010 - DIRCEIA VERDERIO MARQUES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003226-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008927/2010 - CLAUDECIR BENVINDO NEVES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.003227-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008928/2010 - JOAO BENEDITO RIBEIRO DE CARVALHO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003228-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008929/2010 - ELOISIO ANTONIO DE SOUZA MARQUES 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008930/2010 - IRIS DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003230-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008931/2010 - HERNANDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003231-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008932/2010 - CAMILO JOSE DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003232-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008933/2010 - CLAUDEMIR PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003233-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008934/2010 - JOSE TODER (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003234-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008935/2010 - ABEL LUCAS DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003235-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008936/2010 - ILMA GOMES DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003236-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008937/2010 - JOSE TAVARES GOMES (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003237-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008938/2010 - EUCLIDES MENDES DA SILVA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003240-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008939/2010 - MARCOS VICENTE DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008940/2010 - SANTA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003242-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008941/2010 - JOSE APARECIDO GONCALVES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003262-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008942/2010 - DAIRTON DAS DORES DE JESUS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003263-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008943/2010 - JESUS LOPIS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003264-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008944/2010 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003265-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008945/2010 - LIDIA DA CONCEICAO GALDIN (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003266-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008946/2010 - JOSE DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003268-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008947/2010 - SIDINEI CALISTO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003269-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008948/2010 - MARLI WALTRS (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 
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2010.63.14.003270-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008949/2010 - JOSE CARLOS DE CASTRO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003271-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008950/2010 - MARIA APARECIDA DE FREITAS CASTRO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003272-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008951/2010 - ARNALDO SOARES (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003273-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008952/2010 - JOAO MESSIAS DA SILVA LOPES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003274-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008953/2010 - MARCIO APARECIDO VINDICA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003275-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008954/2010 - LEONICE DE FREITAS STUCHI (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003277-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008955/2010 - CELSO LUIZ MARTINS FONTES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003278-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008956/2010 - ROSANGELA APARECIDA ESPEJO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003279-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008957/2010 - SERGIO DE CAMPOS (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.003280-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008958/2010 - ISABEL PAULINA OSORIO MOREIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.003281-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008959/2010 - EVALDO DURAES DE ANDRADE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002380-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008893/2010 - JOAO CARLOS VIEIRA (ADV. SP218323 - 

PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

 Tendo em vista o comunicado médico anexado em 13.10.2010, bem como a petição anexada em 25/08/2010, designo o 

dia 10.11.2010, às 09:00 horas, para a realização de perícia médica na área de “Clínica Geral”, que será realizado na 

sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

2006.63.14.003133-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008441/2010 - APARECIDA ROSSE AGUIAR (ADV. SP144034 - 

ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP145985 - SILVANA DAMARES BOER, SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos 

Melhor analisando o presente feito, verifico que o falecimento da parte autora ocorreu em data anterior à prolação da r. 

sentença. Assim, considerando que o benefício assistencial (Loas Idoso) possui caráter personalíssimo (artigo 21, § 1º, 

da lei 8.742/93), indefiro o pedido de habilitação de herdeiros e determino o arquivamento dos autos. 

      Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.003542-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008896/2010 - DULCE REGINA SILVESTRI DE OLI VEIRA 

(ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                       Inicialmente, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este 

Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. 

                     Assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove a existência de postulação 

administrativa. 
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                        Após comprovada a existência de postulação administrativa, providencie a secretaria deste Juizado o 

eventual agendamento de audiência e perícia (invalidez rural), bem como a citação do INSS para resposta. 

                     Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará 

suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, na inércia da parte autora, será extinto o 

processo sem julgamento do mérito. 

                     Intime-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

                Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que 

diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da 

Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. 

                Intimem-se. 
2008.63.14.001390-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008969/2010 - PALMIRA APARECIDA ALEXANDRE (ADV. 

SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001330-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008970/2010 - VALDOMIRO DOMINGOS AMARAL (ADV. 

SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES, SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000646-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008971/2010 - NORIVAL DONIZETI ROSSALI (ADV. SP128979 

- MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000177-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008972/2010 - ADALBERTO FREITAS DA SILVA (ADV. 

SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.004489-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008973/2010 - MARIA HUMER SERAFIM (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.004470-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008974/2010 - CLOTILDE SILVA DE SOUZA (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.003459-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008975/2010 - LUIZ GONZAGA FRASSON (ADV. SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002794-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008976/2010 - PEDRO MACHADO (ADV. SP242215 - LUCAS 

JORGE FESSEL TRIDA, SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008977/2010 - MARIA ANTONIA REVETTE (ADV. SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA, SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.003412-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008843/2010 - LUCINES DA ROCHA SILVA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                            Tendo em vista as razões externadas pelo patrono da autora (petições protocolizadas sob o 

nº 20010/6314016117 e 2010/6314016198), dando conta da impossibilidade de arcar com as despesas decorrentes do 

exame em destaque, oficie-se à Secretaria municipal de Saúde de Palmares Paulista - SP, para que este, se possível for, 

adote as providências necessárias à realização do exame de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, por intermédio do 

“Sistema Único de Saúde - SUS”, em data a ser previamente agendada, ou, encaminhe a autora à outra unidade de saúde 

que o realize. 

                         A data do referido exame deverá ser comunicada diretamente ao autor, ou, na impossibilidade deste, ao 

seu patrono (Dr. Vanderlei Divino Iamamoto - telefone 35231196), que dará ciência ao mesmo. 

                         Após a realização do mesmo, com a expedição do resultado pertinente, caberá aquele ambulatório 

encaminhá-lo a este juízo, dando-se, na seqüência, vista ao perito do juízo, para conclusão do laudo. 

                         Com a apresentação do laudo por parte do perito, deverá ser franqueado às partes, o prazo de 10 (dez) 

dias, para manifestação. Decorrido tal lapso temporal, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                          Outrossim, considerando o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de 

pedido ou causa de pedir). 

  

Intimem-se. 

2010.63.14.003497-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008899/2010 - MARIA GALLERANI REBOLLO (ADV. SP264782 

- LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Cite-se e intimem-se. 

2010.63.14.001289-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008881/2010 - VALDEMIR MIALICHI (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Verifico que a parte autora anexou aos autos, em 16/06/2010, contrato de locação de imóvel como cópia de 

comprovante de residência. Ocorre, porém, que não há assinatura do locador no referido documento. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe ao processo declaração do locador onde 

conste que o autor reside no imóvel, ou qualquer outro documento capaz de confirmar sua residência, a fim de 

possibilitar a aferição da competência deste Juizado. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista o constante da certidão exarada em 05/10/2010 (Setor de Protocolo), que noticia o protocolo do 

recurso interposto pela parte autora, em 20/09/2010, revogo o r. despacho proferido em 04/10/2010 

(intempestividade do recurso), uma vez que, interposto tempestivamente pela autora. 

Recebo o presente recurso. 

Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. 

Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal - SP. 

                        Intimem-se. 
2008.63.14.000997-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008873/2010 - OLIVIA CANDIDA DE JESUS CONSTANTINO 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.005000-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008872/2010 - BENEDITO CAMILO DO NASCIMENTO FILHO 

(ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.003533-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008870/2010 - LUCIMAR APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual oportunamente será analisado, se caso for, esse Juízo adota o entendimento da 

necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência 

de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente 

indeferimento administrativo. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência de postulação 

administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo 

a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Anexado o indeferimento administrativo, venham os autos conclusos para designação de perícia médica e social. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na inicial. 

Intime-se. 

2007.63.14.001731-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008865/2010 - SILVERIO JOSE TOSTA (ADV. SP165073 - 

CARLOS AUGUSTO TOSTA DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003988-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008983/2010 - MARIA DE DEUS MUSSATO LEZO (ADV. 

SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000018-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008866/2010 - DEVANIR GUESSE (ADV. SP223338 - DANILO 

JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

DECISÃO JEF 

2010.63.14.001634-9 - DECISÃO JEF Nr. 6314008968/2010 - IRANI APARECIDA CAPUTI MALAQUIAS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Tendo em vista as ponderações encetadas pelo Sr.º Perito no laudo pericial elaborado na especialidade neurologia, 

verifico a necessidade de avaliação psiquiátrica, razão pela qual, designo o dia 17/11/2010, às 10 horas, para realização 

de prova pericial na especialidade psiquiatria, que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 
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Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Outrossim, quanto à manifestação da parte autora sobre o resultado da perícia médica na especialidade “neurologia”, 

tenho que o laudo foi conclusivo, não havendo, portanto, questões a serem esclarecidas. 

Intimem-se 

2009.63.14.003288-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314008967/2010 - EDMILSON DOMINGUES TORRES (ADV. 

SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 16/09/2010, bem como as ponderações encetadas pelo Sr.º Perito 

no laudo pericial elaborado na especialidade neurologia, verifico a necessidade de avaliação psiquiátrica, razão pela 

qual, designo o dia 17/11/2010, às 9h40m, para realização de prova pericial na especialidade psiquiatria, que será 

realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no 

prazo legal. 

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Outrossim, quanto à manifestação da parte autora sobre o resultado da perícia médica na especialidade “neurologia”, 

tenho que o laudo foi conclusivo, não havendo, portanto, questões a serem esclarecidas. 

Intimem-se 

2010.63.14.002556-9 - DECISÃO JEF Nr. 6314008979/2010 - MARIA MARLUCE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 13/09/2010, bem como as ponderações encetadas pelo Sr.º Perito 

no laudo pericial elaborado na especialidade neurologia, verifico a necessidade de avaliação psiquiátrica, razão pela 

qual, designo o dia 17/11/2010, às 10h e 20m, para realização de prova pericial na especialidade psiquiatria, que será 

realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no 

prazo legal. 

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se 

2007.63.14.003626-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314008902/2010 - PEDRO LUIZ LIFANTE MARIN (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

O vínculo empregatício, registrado extemporaneamente em CTPS, pode ser ratificado tanto por prova oral idônea 

quanto por outros documentos que eventualmente o autor tenha anexado ao presente feito. 

Assim, tendo em vista o teor da petição do autor, anexada aos autos em 08/10/2010, e, melhor analisando os autos, 

revejo o R. despacho proferido em 29/09/2010 e determino o cancelamento da audiência designada para o dia 

15/10/2010, às 11 horas. 

Intimem-se com urgência. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000413 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.15.008382-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315036811/2010 - GENTIL SOARES DE CARVALHO 

(ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verificados os requisitos de 

admissibilidade recursal, passo a conhecer dos embargos declaratórios. 

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, da sentença 

que decidiu pela procedência da ação proposta pelo Embargado. 

Percebe-se da peça recursal que o Embargante alega a existência de erro material na sentença, haja vista a condenação 

ao pagamento dos valores de pensão por morte sem que fosse considerado o necessário desconto da quantia paga 

administrativamente, uma vez que o próprio Autor teria postulado tão somente a condenação ao pagamento da correção 

monetária referente ao período. 

De fato, conforme alega o Embargante, o Autor na inicial postulou o pagamento do período com a devida correção 

monetária, do benefício de pensão por morte, devidas a partir da data de cessação do benefício, bem como se constata 

no histórico de créditos do benefício do Autor o pagamento do valor de R$ 19.330,33 (dezenove mil trezentos e trinta 

reais e trinta e três centavos), referente ao período de 01/05/2000 a 29/11/2006. 

Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento aos 

embargos de declaração interpostos, declarando assim a sentença, para que nela passe a constar o seguinte dispositivo: 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento da devida correção monetária referente aos 

valores apurados no processo administrativo, relacionado com o benefício de pensão por morte, NB-000.265.097-5, em 

nome de Irenilde Alves de Carvalho, curadora do Autor Gentil Soares de Carvalho, referente ao período em que o 

pagamento não se efetivou pela ausência de representante legal do beneficiário, de janeiro de 2001 a novembro de 2006, 

uma vez que o principal já fora creditado em favor do beneficiário. 

Deverá, ainda, o Réu, proceder à elaboração dos cálculos do valor devido, nos termos da legislação previdenciária, no 

sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à apuração do devido, sob 

as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, 

conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 63150000414 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/10/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009043-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SALES 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA VELISKA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE MATOS 

ADVOGADO: SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009047-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA PONTES DE GOES 

ADVOGADO: SP269019 - RAQUEL MARA SALLES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO MARTINS DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009049-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE PROENCA LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009050-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO TAVARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADYR APARECIDA DIAS ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009052-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO DE OLIVEIRA SELERGES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009053-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BARALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009054-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA NEIDE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009055-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE IZIDORO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BRISOLA XAVIER 

ADVOGADO: SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 10:10:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009058-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDELBRANDO MOTA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009059-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIA DIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP167628 - LEILA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009060-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DOMINGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009061-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE FRANCISCO CAVALCANTE SILVA 

ADVOGADO: SP171224 - ELIANA GUITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009062-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DUZZI JAQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009063-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA DO PRADO FOGACA 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009064-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE PRUDENTE BENINI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BENGOZI 

ADVOGADO: SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009066-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFEU RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009067-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PIETRA DE FRANCA TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/02/2011 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009068-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009069-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CLARINDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009070-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2010 09:10:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.009071-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DE CAMPOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009072-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA SILVA TENACE 

ADVOGADO: SP225113 - SERGIO ALVES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225113 - SERGIO ALVES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009074-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MORETO 

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009075-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009076-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE SANTINA GAMBARO GRISOTTO 

ADVOGADO: SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009077-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL VICENTINI 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 11:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009078-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GONZAGA 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.041373-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009079-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE GUIDORIZZI 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009080-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009081-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA ANTONIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009082-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ALBERTO COPOLA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009083-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUSINA LOPES DA COSTA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009084-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR SALGADO LOBO 

ADVOGADO: SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009085-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009086-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO HENRIQUE BARRINHA 

ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009087-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA SOARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009088-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJALMA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009089-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANIA RAMALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009091-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009092-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DOS SANTOS BRANDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009093-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CORREA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009094-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MIRANDA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009095-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILCINEIA FERREIRA CASTILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009096-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROAKI MURAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 10:50:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.009097-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE FATIMA SILVA BAGATIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009098-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIO NARUKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009099-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE CARDOSO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009100-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENAI FERREIRA CHAGAS GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009101-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS BROTAS DA LUZ 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009102-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DOMINGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009103-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISALTINO SAJO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009104-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CONHE PEREIRA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009105-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA VIEIRA FERNANDES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP220402 - JOSE ROBERTO FIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS NATHANAEL CHILO 
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ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009107-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CASTANHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009108-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARTINS BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009109-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS NATHANAEL CHILO 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009110-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009111-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DELFINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009112-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009113-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE SOUZA MATOS 

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009114-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA CORREA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BARBOSA 

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009116-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JANUARIO DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009117-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA FORTES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009118-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE GODOI MOREIRA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009119-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009120-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CAMPOS PEREZ 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009121-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GAITAROSA PRIMO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009122-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ARAUJO 

ADVOGADO: SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA DE MORAES AMBROZIO 

ADVOGADO: RJ142534 - JULYANA VON MATTER DE AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2011 17:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.15.009124-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DONIZETE DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009125-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PIRES SOROCABA ME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009126-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEDA MOHAMMAD HUSSEINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2010 17:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2011 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009127-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009128-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR LOPES DE TORRES 

ADVOGADO: SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009130-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ALMEIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009131-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009132-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARCELO SANCHES ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 16:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/02/2011 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009133-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONIVALDO ALVES DA CRUZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/03/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009134-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DE SYLOS BERTOLINI MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009135-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DO ROSARIO RAMOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009136-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE FATIMA LOBO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 13:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009138-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009139-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDICLEIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA CAVALCIUK 

ADVOGADO: SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009141-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009142-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VENTURA 

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.009143-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009144-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARLENE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009145-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO QUEIROZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009146-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DA SILVA ZACARIAS 

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009147-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC GERMANO 

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009148-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009149-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI SEBASTIAO DE GOES 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009150-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.009151-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA CARLA BASSI 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 14:20:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.038261-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI CRISTINA ALVES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.041820-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO: SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 63150000415/2010 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO 
  

PROCESSO: 2010.63.15.008991-0 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SUELI TUDELLI PAES 

ADVOGADO: WILLIAN SAN ROMAN-SP224822 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.008992-1 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SHIRLEY TUDELLI PAES 

ADVOGADO: WILLIAN SAN ROMAN-SP224822 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/10/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140123 - ELIAS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2011 09:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001962-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA PATRICIA MORAES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/11/2010 09:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000191 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.16.001517-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007504/2010 - JOAO ALVES 

SOBRINHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por João Alves Sobrinho em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, a 

fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez 

que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de 

tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido 

o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 863/1060 

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 864/1060 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 070.653.747-5 do Autor sido 

concedido em 12 de fevereiro de 1996, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo 

terceiro salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001704-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007501/2010 - MARIA LUCINDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Maria 

Lucinda de Oliveira em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de 

seu benefício de pensão por morte, afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados para 

apurar a renda mensal inicial do benefício originário, com base na variação da ORTN/OTN. 

Tratando-se de ação reiteradamente proposta neste Juizado Especial, ocorrendo a repetição do mesmo pedido por 

diversos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, considero como contestada a presente ação por 

intermédio da peça padrão depositada em Secretaria pela própria Autarquia Ré e com tal finalidade. 

Assim, a Ré contestou a ação apresentando em preliminar, a incompetência deste Juizado Especial para julgamento da 

ação, caso o valor das prestações vencidas, somadas às vincendas ultrapassem o limite estabelecido na Lei n. 10.259/01, 

mencionou a eventual ocorrência de coisa julgada ou litispendência, afirmou ser a inicial inepta, bem como alegou a 

falta de interesse processual, haja vista a não apresentação de requerimento administrativo. 

Afirmou também o Réu a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo Autor e, finalmente, em 

relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à preliminar de incompetência, não há que ser excluído da competência deste Juizado o presente feito 

pelo simples fato de que, se julgada procedente com o acolhimento de todo o pedido do Autor, venha o benefício a 

superar o limite legal quando considerados os valores atrasados, uma vez que pode a Autora, perfeitamente, renunciar 

ao excedente. 

Quanto à eventual coisa julgada ou litispendência, o que se percebe é a alegação genérica relacionada com ações que 

foram propostas para aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, o que se configura como pedido diverso do aqui 

constante, pois que neste processo se busca a continuidade de aplicação de índices superiores ao teto, inclusive o do 

próprio IRSM. 

Não há que se falar em inépcia da inicial, pois que o pedido apresentado é claro, consistente na aplicação residual dos 

percentuais excluídos de reajustes do valor do benefício em razão da aplicação do teto máximo estabelecido na lei. 

Da mesma forma a ausência de apresentação, por parte do Autor, de cópia do processo administrativo, não impede o 

conhecimento da ação, uma vez que todas as informações necessárias para eventual revisão do valor do benefício 

encontram-se em poder da própria Autarquia Previdenciária. 

Quanto à alegada falta de interesse processual, também não se verifica, uma vez que o Réu coloca como necessário o 

prévio requerimento administrativo, o que, no presente caso, seria de todo infrutífero, pois que é fato notório e de 

conhecimento geral que o INSS não concede a forma de revisão pretendida na inicial, razão pela qual, exigir-se a 

postulação administrativa a preceder a propositura da ação levaria apenas a uma movimentação burocrática 

desnecessária e danosa especialmente para o beneficiário da previdência social. 

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 
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1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo pensão por morte 

de seu falecido esposo, benefício que lhe fora concedido a partir de setembro de 1998, sendo que o benefício originário, 

consiste em aposentadoria especial, concedida em janeiro de 1988, NB-083.139.438-2, em nome de Onofre Mendonã 

Magalhães. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária.  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 
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Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001501-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007507/2010 - PAULO SIQUEIRA 

DO AMARAL (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Paulo Siqueira do Amaral em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados para apurar a renda mensal inicial do 

benefício originário, com base na variação da ORTN/OTN. 

Em sua contestação o Réu alegou a prescrição do direito postulado pelo Autor, bem como, em relação ao mérito do 

pedido, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua 

manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Da mesma forma, não há que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez que, 

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se aplica aos 

benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 
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CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo sua aposentadoria 

por tempo de contribuição, concedido com data de início do benefício fixada em abril de 1983. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 
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ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001787-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007496/2010 - RENILDE 

PORTILHO DA COSTA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Renilde Portilho da Costa em 

relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de pensão 

por morte, afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados para apurar a renda mensal 

inicial do benefício originário, com base na variação da ORTN/OTN. 

Tratando-se de ação reiteradamente proposta neste Juizado Especial, ocorrendo a repetição do mesmo pedido por 

diversos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, considero como contestada a presente ação por 

intermédio da peça padrão depositada em Secretaria pela própria Autarquia Ré e com tal finalidade. 

Assim, a Ré contestou a ação apresentando em preliminar, a incompetência deste Juizado Especial para julgamento da 

ação, caso o valor das prestações vencidas, somadas às vincendas ultrapassem o limite estabelecido na Lei n. 10.259/01, 

mencionou a eventual ocorrência de coisa julgada ou litispendência, afirmou ser a inicial inepta, bem como alegou a 

falta de interesse processual, haja vista a não apresentação de requerimento administrativo. 

Afirmou também o Réu a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo Autor e, finalmente, em 

relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à preliminar de incompetência, não há que ser excluído da competência deste Juizado o presente feito 

pelo simples fato de que, se julgada procedente com o acolhimento de todo o pedido do Autor, venha o benefício a 

superar o limite legal quando considerados os valores atrasados, uma vez que pode a Autora, perfeitamente, renunciar 

ao excedente. 

Quanto à eventual coisa julgada ou litispendência, o que se percebe é a alegação genérica relacionada com ações que 

foram propostas para aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, o que se configura como pedido diverso do aqui 

constante, pois que neste processo se busca a continuidade de aplicação de índices superiores ao teto, inclusive o do 

próprio IRSM. 

Não há que se falar em inépcia da inicial, pois que o pedido apresentado é claro, consistente na aplicação residual dos 

percentuais excluídos de reajustes do valor do benefício em razão da aplicação do teto máximo estabelecido na lei. 

Da mesma forma a ausência de apresentação, por parte do Autor, de cópia do processo administrativo, não impede o 

conhecimento da ação, uma vez que todas as informações necessárias para eventual revisão do valor do benefício 

encontram-se em poder da própria Autarquia Previdenciária. 

Quanto à alegada falta de interesse processual, também não se verifica, uma vez que o Réu coloca como necessário o 

prévio requerimento administrativo, o que, no presente caso, seria de todo infrutífero, pois que é fato notório e de 

conhecimento geral que o INSS não concede a forma de revisão pretendida na inicial, razão pela qual, exigir-se a 

postulação administrativa a preceder a propositura da ação levaria apenas a uma movimentação burocrática 

desnecessária e danosa especialmente para o beneficiário da previdência social. 

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo pensão por morte 

de seu falecido esposo, benefício que lhe fora concedido a partir de outubro de 2007, sendo que o benefício originário, 

consiste em aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em fevereiro de 1986, NB-080.168.581-8, em nome de 

Larcio de Souza. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária.  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 
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Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001500-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007508/2010 - JOAO PEREIRA DE 

SA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por João Pereira de Sá em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, afirmando a 

necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados para apurar a renda mensal inicial do benefício 

originário, com base na variação da ORTN/OTN. 

Em sua contestação o Réu alegou a prescrição do direito postulado pelo Autor, bem como, em relação ao mérito do 

pedido, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua 

manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Da mesma forma, não há que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez que, 

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se aplica aos 

benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 
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CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo sua aposentadoria 

por tempo de contribuição, concedido com data de início do benefício fixada em novembro de 1983. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 
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ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001503-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007506/2010 - LUIZ RODRIGUES 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se 

de ação proposta por Luiz Rodriguez em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a 

revisão do valor de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, afirmando a necessidade de correção dos 

salários-de-contribuição, utilizados para apurar a renda mensal inicial do benefício originário, com base na variação da 

ORTN/OTN. 

Em sua contestação o Réu alegou a prescrição do direito postulado pelo Autor, bem como, em relação ao mérito do 

pedido, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua 

manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Da mesma forma, não há que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez que, 

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se aplica aos 

benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 
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De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo sua aposentadoria 

por tempo de contribuição, concedido com data de início do benefício fixada em novembro de 1981. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001746-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007499/2010 - SINVAL LEITE 

CARRIJO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Sinval Leite Carrijo em relação ao Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de aposentadoria por tempo de 
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contribuição, afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados para apurar a renda mensal 

inicial do benefício originário, com base na variação da ORTN/OTN. 

Em sua contestação o Réu alegou a prescrição do direito postulado pelo Autor, bem como, em relação ao mérito do 

pedido, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua 

manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Da mesma forma, não há que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez que, 

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se aplica aos 

benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo sua aposentadoria 

por tempo de contribuição, concedido com data de início do benefício fixada em julho de 1983. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 
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ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001711-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007500/2010 - THEOPHILO 

PROCOPIO LOPES (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Theophilo Procopio Gomes em 

relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados 

para apurar a renda mensal inicial do benefício originário, com base na variação da ORTN/OTN. 

Em sua contestação o Réu alegou a prescrição do direito postulado pelo Autor, bem como, em relação ao mérito do 

pedido, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua 

manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Da mesma forma, não há que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez que, 

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se aplica aos 

benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo sua aposentadoria 

por tempo de contribuição, concedido com data de início do benefício fixada em dezembro de 1982. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 
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Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001504-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007505/2010 - JOSE ALVES DE 

CARVALHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por José Alves de Carvalho em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados para apurar a renda mensal inicial do 

benefício originário, com base na variação da ORTN/OTN. 

Em sua contestação o Réu alegou a prescrição do direito postulado pelo Autor, bem como, em relação ao mérito do 

pedido, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua 

manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 
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reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Da mesma forma, não há que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez que, 

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se aplica aos 

benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo sua aposentadoria 

por tempo de contribuição, concedido com data de início do benefício fixada em abril de 1987. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 
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nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000192 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.16.000715-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009667/2010 - HILDA ANDERSON 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Posto 

isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  

2010.63.16.001072-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009649/2010 - MARIA ELENA DE 

ANDRADE BARBOZA (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA, SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM 

PANCOTTI, SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.001022-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009650/2010 - TEREZINHA 

PALOMBO DE MEDEIROS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000763-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009651/2010 - JOSE ANTONIO 

ALVES DE JESUS (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000799-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009652/2010 - CARLOS BENTO 

(ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000193-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009653/2010 - CATARINO JOAO 

DE SOUZA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000766-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009654/2010 - IVANI LEMOS 

PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000785-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009656/2010 - JOAO GELLI (ADV. 

SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000894-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009657/2010 - JURACY PEREIRA 

DA SILVA FARIA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000826-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009658/2010 - AGNALDO RUFINO 

DAS CHAGAS (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001040-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009659/2010 - OSVALDO LOPES 

SEGOVIA (ADV. SP212260 - GUSTAVO RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000762-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009660/2010 - MARIA HELENA 

TRUJILLO DE MELO SOUZA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000802-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009661/2010 - MARIA NOEMIA DE 

LIMA REIS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000995-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009662/2010 - MARIA BISPO DA 

CONCEICAO BARBOSA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.000409-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009666/2010 - GESIELE ANDRE 

TAVARES VIEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, Sra. GESIELE ANDRÉ 

TAVARES VIEIRA, o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença (NB- 

534.957.567-4), ou seja, 02/02/2010. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o 

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 02/02/2010 (dia posterior a data da cessação do 

benefício de auxílio-doença/NB-534.957.567-4), observada a prescrição qüinqüenal, valor a ser apurado pela 

Contadoria do INSS. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Seccional de Araçatuba para que apresente, 

no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.16.000573-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009665/2010 - JORGE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, Sr. JORGE GOMES DA SILVA, 

o benefício de auxílio-doença, desde a data da indevida cessação do benefício de auxílio-doença (NB- 531.904.396-8). 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o 

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 18/09/2009 (dia posterior a data da cessação do 

benefício de auxílio-doença/NB- 531.904.396-8), valor a ser apurado pela Contadoria do INSS. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Seccional de Araçatuba para que apresente, 

no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.16.000843-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009663/2010 - MARIA ELAINE 

BELARMINO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sra. MARIA ELAINE 

BELARMINO DA SILVA, o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença (nb- 

537.769.025-3), descontadas as parcelas recebidas a titulo de benefício de auxílio-acidente (NB- 539.980.838-9). 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o 

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 17/03/2010 (dia posterior a data da cessação do 

benefício de auxílio-doença NB 537.769.025-3, descontadas as parcelas recebidas a titulo de benefício de auxílio-

acidente NB- 539.980.838-9), observada a prescrição qüinqüenal, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Seccional de Araçatuba para que apresente, 

no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

REPUBLICACAO DO DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000193 
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2005.63.16.000229-4 - MARIA LUCIA SOARES ALVES (ADV. SP085583 - AKIYO KOMATSU e SP049.204-

ANDRÉ LUIZ GONSALEZ CORTEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

“Pretendem os requerentes, Sr. Fiderlei Pereira Luz e Sr. José Aurélio Pereira Luz, convivente e filho, respectivamente, 

da autora falecida, Sra. Maria Lucia Soares Alves, sua habilitação como sucessores na presente ação. 

Para tanto, juntaram aos autos virtuais os seguintes documentos (cópias): 1) certidão de óbito da Sra. Maria Lucia 

Soares Alves; 2) RG e CPF de ambos e; 3) vários documentos para comprovação da União estável entre o Sr. Fiderlei e 

a autora falecida. 

Houve manifestação desfavorável do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca do requerimento de habilitação. 

Analisando o aludido requerimento, bem como os documentos com ele juntamente apresentados, observa-se que 

pretendem os requerentes a apreciação de forma incidental da união estável entre o Sr. Fiderlei e a autora falecida por 

ocasião da análise do requerimento de habilitação. 

A esse respeito oportuno ressaltar que o procedimento do Juizado Especial Federal é informado, dentre outros, pelo 

princípio da simplicidade, conforme artigo 2º, da Lei nº 9.099/1995, aplicável ex vi do artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, 

não comportando dilação probatória incidental a respeito da existência de união estável como fundamento para a 

habilitação processual de sucessor, especialmente nesta fase de cumprimento de acórdão. 

Em outras palavras, deve a prova, acerca da qualidade de sucessor, ser pré-constituída para viabilizar a habilitação em 

processo já em trâmite perante o Juizado Especial Federal, uma vez que tal providência é efetuada independentemente 

de sentença, conforme disposto no artigo 1.060 do Código de Processo Civil, especialmente em seus incisos I e II, 

aplicável por analogia à questão. 

Ademais, oportuno relembrar que a presente ação foi proposta objetivando especificamente a concessão de benefício 

previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez e não a análise acerca da existência de união estável e 

posterior concessão de pensão por morte, como pretendem os requerentes. 

Desse modo, devem os requerentes, caso ainda pretendam a habilitação do Sr. Fiderlei no presente processo, apresentar 

a prova do reconhecimento judicial ou administrativo da união estável dele com a autora falecida, ou ainda, manter o 

requerimento apenas em relação ao filho, Sr. José Aurélio Pereira Luz, cuja qualidade de sucessor, conforme 

documentos anexados ao processo, já se encontra devidamente comprovada. 

Por essas razões, determino sejam os requerentes intimados, na pessoa de seu patrono, Dr. André Luiz Gonsalez 

Cortezi, OAB-SP 049.204, para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente documento que comprove o 

reconhecimento judicial ou administrativo da união estável entre o Sr. Fiderlei Pereira Luz e a autora falecida, ficando 

desde já cientes que, não havendo a referida comprovação, será efetuada a habilitação somente do Sr. José Aurélio 

Pereira Luz. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o requerimento da Entidade Ré contido na petição anexada ao processo 

em 26.01.2010, determino seja oficiado ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo 15(quinze) dias, promova a implantação e/ou registro em seus sistemas informatizados do benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor da Sra. Maria Lucia Soares Alves, com data de início em 08.01.2004, conforme 

determinado pelo v. acórdão, e cessação em 15.082006, data do óbito, apresentando, ainda, no mesmo prazo, os dados 

da referida implantação. 

Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca desta decisão. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000194 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.16.001839-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007490/2010 - JOAQUIM ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO, SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de 

ação proposta por Joaquim Rosa de Oliveira em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende 
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a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no 

artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

  

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício do Autor sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 

teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 

923.262,76 (novecentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta e dois cruzeiros e setenta e seis centavos), sendo que o 

salário-de-benefício apurado foi de Cr$ 304.718,32 (trezentos e quatro mil, setecentos e dezoito reais e trinta e dois 

centavos). 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001982-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007481/2010 - JOSE APARECIDO 

BRITO (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA, SP131061 - ALEXANDRE SPIGIORIN LIMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de 

ação proposta por José Aparecido Brito em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a 

revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no 

artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

  

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício do Autor sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 

teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 

15.760.858,52 (quinze milhões, setecentos e sessenta mil, oitocentos e cinquenta e oito cruzeiros e cinquenta e dois 

centavos), sendo que o salário-de-benefício apurado foi de Cr$ 7.104.105,22 (sete milhões, cento e quatro mil, cento e 

cinco cruzeiros e vinte e dois centavos). 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001984-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007479/2010 - FLAVIO EIDI 

HIRATA (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA, SP131061 - ALEXANDRE SPIGIORIN LIMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de 

ação proposta por Flavio Eidi Hirata em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a 

revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no 

artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 
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Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

  

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício do Autor sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 

teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 

30.214.732,09 (trinta milhões, duzentos e quatorze mil, setecentos e trinta e dois cruzeiros e nove centavos), sendo que 

a renda mensal inicial do benfício foi fixada em Cr$ 11.832.585,03 (onze milhões, oitocentos e trinta e dois mil, 

quinhentos e oitenta e cinco cruzeiros e três centavos). 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001979-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007484/2010 - MARIA CECILIA 

BEVILACQUA ASCENCIO DE SOUZA (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA, SP131061 - 

ALEXANDRE SPIGIORIN LIMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Maria Cecília Bevilacqua Ascêncio de Souza em 

relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação 

continuada, afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 
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Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

  

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício da Autora sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 

teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 

30.214.732,09 (trinta milhões, duzentos e quatorze mil, setecentos e trinta e dois curzeiros e nove centavos), sendo que 

o salário-de-benefício apurado foi de Cr$ 17.925.853,87 (dezessete milhões, novecentos e vinte e cinco mil, oitocentos 

e cinquenta e três cruzeiros e oitenta e sete centavos). 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001978-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007485/2010 - FRANCISCO JOSE 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA, SP131061 - ALEXANDRE SPIGIORIN 

LIMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Fraqncisco José dos Santos Neto em relação ao Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a 

necessidade de aplicação da norma contida no artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 
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No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício do Autor sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 

teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 86.414,97 

(oitenta e seis mil, quatrocentos e catorze cruzeiros e noventa e sete centavos), sendo que o salário-de-benefício apurado 

foi de Cr$ 9.606,00 (nove mil, seiscentos e seis cruzeiros), equivalente naquela época ao salário mínimo. 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.002005-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007478/2010 - CREUSA MARIA 

SILVA (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Creusa Maria Silva em relação ao 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício 

de prestação continuada por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos 

correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na 

petição inicial. 

Em sua contestação o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS contrariou as alegações do Autor, afirmando estar 

correta a forma de apuração da renda mensal inicial de seu benefício. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

A atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 31 da 

Lei no 8.213, de 24.07.91, em sua redação original, pela Lei no 8.542, de 23.12.92, e pelo artigo 21 da Lei n° 8.880, de 

27.05.94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

Portanto, não há que se falar em aplicação da revisão pretendida, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com os 

ditames legais na apuração da renda mensal inicial. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001980-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007483/2010 - ISMAEL TAVARES 

(ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA, SP131061 - ALEXANDRE SPIGIORIN LIMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de 

ação proposta por Ismael Tavares em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão 

do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no artigo 26 

da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 
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Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

  

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício do Autor sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 

teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 

923.262,76 (novecentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta e dois cruzeiros e setenta e seis centavos), sendo que o 

salário-de-benefício apurado foi de Cr$ 646.283,93 (sesicentos e quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e três cruzeiros 

e noventa e três centavos). 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001981-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007482/2010 - AKIRA HARADA 

(ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA, SP131061 - ALEXANDRE SPIGIORIN LIMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de 

ação proposta por Akira Harada em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão 

do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no artigo 26 

da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 
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Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

  

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício do Autor sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 

teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 

923.262,76 (novecentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta e dois cruzeiros e setenta e seis centavos), sendo que o 

salário-de-benefício apurado foi de Cr$ 765.417,52 (setecentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e dezessete 

cruzeiros e cinquenta e dois centavos). 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001983-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007480/2010 - TEREZA TURINI 

MARCANTONIO (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA, SP131061 - ALEXANDRE SPIGIORIN 

LIMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Tereza Turini Marcantonio em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de 

aplicação da norma contida no artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 
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A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

  

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício do Autor sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 

teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 

923.262,76 (novecentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta e dois cruzeiros e setenta e seis centavos), sendo que o 

salário-de-benefício apurado foi de Cr$ 190.423,32 (cento e noventa mil, quatrocentos e vinte e três cruzeiros e trinta e 

dois centavos). 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001977-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007486/2010 - VERA LUCIA 

REGINALDO ARRUDA (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA, SP131061 - ALEXANDRE SPIGIORIN 

LIMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Vera Lucia Reginaldo Arruda em relação ao Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a 

necessidade de aplicação da norma contida no artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada, é devida revisão do valor da renda mensal inicial, nos termos do artigo 26 da Lei nº. 

8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 
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No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, percebe-se que o benefício da Autora consiste em 

pensão por morte, concedido em março de 1993, sendo que, conforme estabelece o artigo 75 da Lei n° 8.213/91, o valor 

mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que 

teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei, 

de forma que tal benefício não é calculado com base em salários-de-contribuição, mas sim fixado em percentual 

equivalente ao benefício precedente. 

Percebe-se dos autos que o falecido segurado recebeu até a data de seu falecimento o benefício de auxílio-doença, NB-

081.096.371-0, benefício este concedido em 18 de abril de 1986, sendo que a partir de 01 de outubro de 1990, tal 

benefício foi convertido em aposentadoria por invalidez, sendo este o benefício precedente sobre o qual foi calculada a 

pensão por morte paga à Autora. 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo, especialmente pelo fato de 

que tal norma legal refere-se exclusivamente aos benefícios que foram concedidos dentro do período compreendido 

entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993. 

Ressalte-se ainda que, apesar da pensão por morte ter sido concedida dentro do período mencionado na legislação, o 

benefício precedente não foi concedido em tal época, razão pela qual não cabe sua correção com base na legislação 

indicada pela Autora. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001788-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007495/2010 - MIGUEL 

RODRIGUES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Miguel Rodrigues em relação ao Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados para apurar a renda mensal 

inicial do benefício originário, com base na variação da ORTN/OTN. 

Em sua contestação o Réu alegou a prescrição do direito postulado pelo Autor, bem como, em relação ao mérito do 

pedido, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua 

manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Da mesma forma, não há que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez que, 

conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se aplica aos 

benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo sua aposentadoria 

por tempo de contribuição, concedido com data de início do benefício fixada em julho de 1986. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 
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Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001819-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007491/2010 - MARIA 

CONCEICAO CINTRA VASCONCELOS (ADV. SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta 

por Maria Conceição Cintra Vasconcelos em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a 

revisão do valor de seu benefício de pensão por morte, afirmando a necessidade de correção dos salários-de-

contribuição, utilizados para apurar a renda mensal inicial do benefício originário, com base na variação da 

ORTN/OTN. 

Tratando-se de ação reiteradamente proposta neste Juizado Especial, ocorrendo a repetição do mesmo pedido por 

diversos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, considero como contestada a presente ação por 

intermédio da peça padrão depositada em Secretaria pela própria Autarquia Ré e com tal finalidade. 

Assim, a Ré contestou a ação apresentando em preliminar, a incompetência deste Juizado Especial para julgamento da 

ação, caso o valor das prestações vencidas, somadas às vincendas ultrapassem o limite estabelecido na Lei n. 10.259/01, 

mencionou a eventual ocorrência de coisa julgada ou litispendência, afirmou ser a inicial inepta, bem como alegou a 

falta de interesse processual, haja vista a não apresentação de requerimento administrativo. 

Afirmou também o Réu a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo Autor e, finalmente, em 

relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à preliminar de incompetência, não há que ser excluído da competência deste Juizado o presente feito 

pelo simples fato de que, se julgada procedente com o acolhimento de todo o pedido do Autor, venha o benefício a 

superar o limite legal quando considerados os valores atrasados, uma vez que pode a Autora, perfeitamente, renunciar 

ao excedente. 

Quanto à eventual coisa julgada ou litispendência, o que se percebe é a alegação genérica relacionada com ações que 

foram propostas para aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, o que se configura como pedido diverso do aqui 

constante, pois que neste processo se busca a continuidade de aplicação de índices superiores ao teto, inclusive o do 

próprio IRSM. 

Não há que se falar em inépcia da inicial, pois que o pedido apresentado é claro, consistente na aplicação residual dos 

percentuais excluídos de reajustes do valor do benefício em razão da aplicação do teto máximo estabelecido na lei. 

Da mesma forma a ausência de apresentação, por parte do Autor, de cópia do processo administrativo, não impede o 

conhecimento da ação, uma vez que todas as informações necessárias para eventual revisão do valor do benefício 

encontram-se em poder da própria Autarquia Previdenciária. 

Quanto à alegada falta de interesse processual, também não se verifica, uma vez que o Réu coloca como necessário o 

prévio requerimento administrativo, o que, no presente caso, seria de todo infrutífero, pois que é fato notório e de 

conhecimento geral que o INSS não concede a forma de revisão pretendida na inicial, razão pela qual, exigir-se a 

postulação administrativa a preceder a propositura da ação levaria apenas a uma movimentação burocrática 

desnecessária e danosa especialmente para o beneficiário da previdência social. 

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 
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reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo pensão por morte 

de seu falecido esposo, benefício que lhe fora concedido a partir de maio de 2005, sendo que o benefício originário, 

consiste em aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em janeiro de 1980, NB-060.276.180-8, em nome de 

Delfino de Pádua Vasconcelos. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 
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nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária.  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000195 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.16.001927-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316009725/2010 - JOSE ALVES DE AQUINO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.02.2011 às 09:30 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requeridos pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001381-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009565/2010 - ALBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Inicialmente, em vista do requerimento formulado pela parte autora através da 

petição anexada ao processo em 21.09.2010, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente 

designada para o dia 17.02.2011 às 11h00. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente termo de acordo extrajudicial 

eventualmente firmado pela parte autora ou, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de 

transação, devendo, no mesmo prazo, apresentar todos os documentos que disponha necessários ao deslinde da causa. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.000685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316009609/2010 - JOSEFINA DA SILVA MENDONCA (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista as 

petições da parte autora, promova a secretaria o cadastramento da advogada do(a) autor(a), e a intimação do Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15(quinze) dias, acerca do laudo pericial 

anexado ao processo. 

Decorrido o prazo supra, intime-se o Ministério Público Federal para que, em 15(quinze) dias, apresente seu parecer 

conclusivo. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001088-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316009533/2010 - CARLOS VALENTIN FRANCO (ADV. SP193929 - 

SIMONE LARANJEIRA FERRARI, SP197744 - HÉLCIO LUIZ MARTINS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o patrono da parte autora para 

que se manifeste no prazo de 15(quinze) dias, acerca do comunicado social anexado aos autos virtuais em 16/08/2010. 

Após, à conclusão. 

Publique-se.Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 

10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.000994-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316009671/2010 - EDSON FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000594-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316009678/2010 - MARIA ADELIA FERRARI DOS SANTOS (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000468-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316009681/2010 - MONICA ANDREA PAULISTA NO (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000200-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316009692/2010 - HELIO DO NASCIMENTO (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.001636-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316009698/2010 - ROBERTO CARLOS LOGE (ADV. SP191730 - 

DANIELA DOMINGUES PARIZOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001086-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316009670/2010 - EGLIS ANTONINE (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000902-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009672/2010 - WILSON GIROTO (ADV. SP194788 - JOÃO 

APARECIDO SALESSE, SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000901-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316009673/2010 - GILTON DOURADO CARDOSO (ADV. SP194788 

- JOÃO APARECIDO SALESSE, SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000900-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316009674/2010 - JOSE DOMINGUES FILHO (ADV. SP194788 - 

JOÃO APARECIDO SALESSE, SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000714-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316009675/2010 - LAURA GOMES DE OLIVEIRA (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000687-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009676/2010 - ALTINO BORTOLETO (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2010.63.16.000634-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316009677/2010 - REMULO MARTINS DE ALMEIDA (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009679/2010 - JOAO LARANJEIRA (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000536-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316009680/2010 - MAURO MOSTACHIO (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000440-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316009682/2010 - JOSÉ LARANJEIRA (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000420-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316009683/2010 - FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000385-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009684/2010 - JOSE BENTO BRANDAO (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000342-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316009685/2010 - ANA DOURADO DA SILVA CASTANHEIRA 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000340-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009686/2010 - JOSE DO NASCIMENTO (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000336-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316009687/2010 - TERESINHA SILVA NASCIMENTO (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009688/2010 - NELSON JOSE BATISTA (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000334-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009689/2010 - ANTONIO CARLOS BENTO (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000333-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316009690/2010 - MARIA DE LOURDES GENTIL CASSILATO (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009691/2010 - CARMEN RUIZ SANCHES (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000080-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009693/2010 - SEBASTIÃO DOS SANTOS (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000010-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316009694/2010 - ANTONIO PINTO CALDEIRA FILHO (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002046-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009695/2010 - MASAYOSHI TAKISHITA (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002042-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009696/2010 - FRANCISCO MAMORU BOMURA (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.002026-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316009697/2010 - ROBERTO DE ALENCAR TELLES (sem advogado) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000298-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009728/2010 - EDMAR POLLIDO DE SOUZA (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante a petição anexada aos autos eletrônicos em 10/10/2010 que informa o endereço correto da parte 

autora, redesigno perícia social a ser realizada no dia 04/11/2010, às 14h30min, na residência do(a) autor(a), pela Sra. 

Assistente Social, Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da redesignação da perícia social, para permanecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação à Sra. Perita (Assistente Social), do Juízo. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001942-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009639/2010 - MARLENE NAKAMURA DA SILVA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.02.2011 às 13h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.000270-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316009510/2010 - MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE ARAÚJO 

FERREIRA (ADV. SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, a fim de que promova a implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, conforme determinado pela E. Turma Recursal, comprovando nos autos a 

medida adotada no prazo de 15(quinze) dias. 

Apresentada supracitada informação, remeta-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que sejam elaborados os 

cálculos de liquidação conforme determinado pela E. Turma Recursal. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000434-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316009498/2010 - NELSON LOPES FELIPE (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Conforme 

certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça em 05.10.2010, verifica-se que o autor mudou de endereço residencial sem 

informar a este Juizado. 

Compulsando-se os autos observa-se que não consta qualquer petição, termo de declaração ou certidão informando a 

alteração do endereço residencial do autor. 

Consta do artigo 19, §2º da Lei nº 9.099/1995, aplicável subsidiariamente nos termos do artigo 1º da Lei nº 

10.259/2001, que “As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-

se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação”. 

Em outras palavras, referido dispositivo atribui ao autor a responsabilidade pela manutenção e atualização de seus dados 

residenciais junto ao Juizado perante o qual tramita seu processo. 

Sendo assim, em vista da inteira aplicabilidade ao caso da norma do referido dispositivo legal, considero por efetivada a 

intimação do autor acerca da sentença na data de 05.10.2010, data da certidão lavrada pelo Oficial de Justiça. 

Proceda a Secretaria à correspondente contagem de prazo com base nessa data. 

Dê-se ciência desta decisão ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001881-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316009568/2010 - FRANCISCO ISAC DA SILVA FILHO (ADV. 

SP064869 - PAULO CESAR BOATTO, SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os autos verifico que a parte 

autora encontra-se representada por seu procurador, nos termos da procuração colacionada aos autos virtuais, mas que 

na procuração, por sua vez, consta data de 26/01/2007.  

Ante tal fato, necessário se faz que a parte autora regularize sua representação processual. Para tanto, intime-se a parte 

autora, a fim de que proceda a juntada de procuração com data atualizada, em 15 (quinze) dias, sob pena de 

indeferimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. 

  

2005.63.16.000833-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009511/2010 - ELIZABETH TEIXEIRA PEREZ DOS SANTOS 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Remeta-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que sejam elaborados os cálculos de liquidação conforme 

determinado pela E. Turma Recursal. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. 
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Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000762-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316009513/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 

15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao processo em 29.06.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009730/2010 - ANTONIO BOMBARDA CALDEIRA (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/02/2011 às 10:30 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001944-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316009640/2010 - EDIRANI SALES DOS SANTOS (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.02.2011 às 14h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que 

sejam atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária 

nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se.” 

  

2006.63.16.003099-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009515/2010 - LOURENCO LOSSAVARO (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000981-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316009514/2010 - ZILDA NEVES DOS SANTOS (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.001885-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316009482/2010 - GERALDO RODRIGUES (ADV. SP300568 - 

THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001862-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316009483/2010 - VALICIO PEDROSO DE SOUZA (ADV. SP300568 

- THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.001939-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009729/2010 - CLINEU MARTINS GUERRA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001915-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009595/2010 - JULIA BARBOSA ALVES DE LIMA (ADV. 

SP141091 - VALDEIR MAGRI, SP301358 - MONIQUE MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001941-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316009642/2010 - VITOR GABRIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001933-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316009727/2010 - MESSIAS CASIMIRO DE SOUZA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001922-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009635/2010 - DORACI DA SILVA (ADV. SP140401 - CLAUCIO 

LUCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.16.001731-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009562/2010 - MILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da devolução da Carta Precatória nº 53/2010, bem 

como para que apresentem suas alegações finais no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando os termos do ofício 

3670/2010/RPV/DPAG-TRF 3R, recebido neste Juizado Especial Federal por correio eletrônico em 04.10.2010, 

intime-se a parte autora de que foi depositado no Banco do Brasil, o(s) valor(es) requisitado(s) no presente 

processo virtual por meio de Requisição de Pequeno Valor-RPV. 

Assim, deverá a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade 

- RG e CPF que a bem identifique, a fim de efetuar o saque do(s) respectivo(s) valor(es), observando as normas 

aplicáveis aos depósitos bancários, conforme dispõe o artigo 17 da Resolução nº 55/2009 - CJF/STJ. 

Com o saque deverá o Juízo ser informado. 

Após, aguarde-se confirmação do levantamento do valor acima mencionado. 

Cumpra-se.” 

  
2008.63.16.002160-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316009497/2010 - GETULIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001922-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316009496/2010 - OSMAR NUNES DOS SANTOS (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000393-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009494/2010 - EZIO MERIZIO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2005.63.16.000113-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316009495/2010 - ELIANA FRANCISCA SILVA DE JESUS (ADV. 

SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.000206-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316009493/2010 - ANA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP111577 - 

LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES); GENERINA VIEIRA MORAIS (ADV. SP111577 - 

LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES); RODRIGUES JOAO VIEIRA (ADV. SP111577 - LUZIA 

GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES); ELPIDIA VIEIRA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES); OSVALDO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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2010.63.16.000112-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316009561/2010 - JOSE ALI KALILL (ADV. SP087169 - IVANI 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Dê-se ciência às partes que foi anexado ao processo o ofício da 2ª Vara da comarca de Guararapes, informando a 

designação de audiência para oitiva das testemunhas em 21.10.2010, às 15h45 perante aquele Juízo. 

Após, aguarde-se a devolução da Carta Precatória 151/2010. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, informe o número correto de sua conta poupança, a fim de viabilizar nova pesquisa 

pela Caixa Econômica Federal. 

Fica desde já ciente o(a) autor(a) e determinado à Secretaria que, decorrido o prazo supra sem a referida 

informação, deverá ser efetuado o arquivamento do presente processo.  

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se.” 

  
2007.63.16.001216-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009559/2010 - ALCIDES DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. 

SP161214 - MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000089-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009560/2010 - SERGIO ROSALVO DE SOUZA (ADV. SP252281 - 

ROSANGELA ALVES DOS SANTOS, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP184661 - FABIANA 

SILVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se as partes para querendo, 

manifestarem-se acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) ao processo, no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, considerando que já houve manifestação do Ministério Público Federal, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000403-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316009563/2010 - FLORENCIA TAVARES DA SILVA RONDINA 

(ADV. SP086570 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001887-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009564/2010 - ANTONILDIA LEONOR GONCALVES (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001919-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009574/2010 - OSVALDO FRANCHINI (ADV. SP139969 - 

FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da “contestação padrão” depositada em 

Juízo, intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de 

transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro a prorrogação do prazo por 

mais 30(trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. 

Decorrido o prazo supra, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se.” 

  

2006.63.16.002320-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316009715/2010 - TANIA DE CASTRO NEVES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002180-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009716/2010 - EUCLIDES VALEMTIM ZAMBON (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 903/1060 

2005.63.16.001946-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316009717/2010 - OLINTO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000370-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316009668/2010 - PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro o pedido de substituição da testemunha, anexado em 20/05/2010. 

Expeça-se carta precatória, para uma das Varas da Subseção de Araçatuba-SP, para oitiva das testemunhas arroladas 

pela parte autora, quanto ao alegado período de atividades laborativas em zona rural. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se o Ministério Público 

Federal para apresentar seu parecer conclusivo no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, à conclusão 

Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000047-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316009544/2010 - JOANA D'ARC DE SOUZA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001080-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009542/2010 - SIMONE CRISTINA MARTINS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000261-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316009543/2010 - DOLORES MARIA SOARES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000577-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316009612/2010 - MARIA JOSEFINA DOS SANTOS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, promova a Secretaria a exclusão do 

laudo pericial protocolizado sob o número 2010/6316007129, eis que se refere à Sra. Neuza Antonia Silva Santos, 

autora diversa da presente ação. 

Cumprida a determinação acima, intime-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15(quinze) dias, acerca do laudo 

médico pericial anexado ao processo. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001533-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009669/2010 - ADEMAR PEDRO ANTONELLI (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Oficie-se à Caixa 

Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença proferida neste 

feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se.” 

  
2008.63.16.002106-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009500/2010 - FABIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001780-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009501/2010 - ANTONIO MARCOS BENANTE MIRANDA 

(ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.16.001841-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316009503/2010 - GENESIO FERNANDES MORAES (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000317-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316009504/2010 - MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.002360-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316009508/2010 - JULIA DE LIMA TEIXEIRA (ADV. SP125861 - 

CESAR AMERICO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.16.002693-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316009509/2010 - MARIA CRISTINA DAS NEVES (ADV. SP219556 

- GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003468-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009505/2010 - ANALIA MARQUES (ADV. SP119506 - MANOEL 

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.16.002403-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316009507/2010 - ANTONIO PAGOTI (ADV. SP088802 - PAULO 

CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000461-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316009502/2010 - NAIR PIMENTEL BERNINI (ADV. SP149994 - 

HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.002695-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009506/2010 - TEMISTOCLES FERREIRA (ADV. SP189946 - 

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001842-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009485/2010 - PEDRO AURELIANO (ADV. SP300568 - THIAGO 

SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.02.2011 às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, retornem os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se.” 

  

2009.63.16.000136-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316009626/2010 - JULIA TOMIKO TIYODA (ADV. SP221265 - 

MILER FRANZOTI SILVA, SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.001038-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316009627/2010 - TAIKO ISHIOKA (ADV. SP251362 - RICARDO 

KAKUDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 
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2008.63.16.000548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009628/2010 - YOLANDA GORGONE LINO (ADV. SP171991 - 

ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); NELSON GORGONE (ADV. SP171991 - ADEMARCI 

RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); FRANCISCO XAVIER GORGONE (ADV. SP171991 - ADEMARCI 

RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); REGINA ABUJAMRA GORGONE (ADV. SP171991 - ADEMARCI 

RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); ANUNCIATA GORGONE ZAMPIERI (ADV. SP171991 - ADEMARCI 

RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); ARIOVALDO ZAMPIERI (ADV. SP171991 - ADEMARCI RODRIGUES 

DA CUNHA CAZERTA); LUZIA GORGONE ARRUDA (ADV. SP171991 - ADEMARCI RODRIGUES DA 

CUNHA CAZERTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001934-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316009591/2010 - JUNIVALDO SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/11/2010, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001283-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316009512/2010 - PAULINO GALIARDI (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, a fim de que promova a revisão do 

benefício da parte autora conforme determinado pela E. Turma Recursal, comprovando nos autos a medida adotada, no 

prazo de 15(quinze) dias. 

Apresentada supracitada informação, remeta-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que sejam elaborados os 

cálculos de liquidação conforme determinado pela E. Turma Recursal. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.16.001654-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316009480/2010 - MIGUEL MESSIAS BRAGA (ADV. SP058430 - 

JOSE AUGUSTO DIAS PEDROZO, SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que o 

requerimento anexado ao processo em 04.10.2010 limitou-se ao substabelecimento do advogado da parte autora, 

promova a secretaria o arquivamento da presente ação. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001940-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009723/2010 - IRENE PIRES DOS SANTOS (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Da análise do presente feito, verifica-se que a parte autora denominou a ação 

proposta como de concessão de amparo social ao idoso. Ocorre que do requerimento, fez constar que o pedido se refere 

ao amparo social à pessoa portadora de deficiência. Dos documentos acostados à inicial, colacionou cópia de 

requerimento administrativo referente ao amparo social ao idoso. 

Assim, intime-se a parte autora, a fim de que, esclareça qual o benefício pretendido, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção do presente feito sem análise do mérito. 

Em caso de o benefício pretendido corresponder ao de amparo social à pessoa portadora de deficiência, considerando 

que a via administrativa deve ao menos ser provocada, deverá a parte autora comprovar que requereu o benefício 

perante o INSS. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. 

  

2010.63.16.001601-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316009610/2010 - DOLORES DE FREITAS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedidos distintos. 

Dê-se ciência às partes acerca da vinda dos autos da 2ª Vara Cível da Comarca de Andradina. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.16.001722-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316009731/2010 - ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Cuida-se de ação em que se pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Analisando os presentes autos, entendo desnecessária a produção de prova testemunhal. 

Dessa forma, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 27.10.2010 às 

10h30min. Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

Com a juntada do laudo médico pericial, intimem-se as partes para se manifestar acerca do aludido documento, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000196 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.16.001431-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316009745/2010 - DURVALINA 

BAZIQUETO DA SILVA (ADV. SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido da parte autora Sra. DURVALINA BAZIQUETO DA SILVA, e declaro extinto o 

processo, com julgamento de mérito. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 28/10/2010 às 15h00min. 

Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000197 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.16.002304-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007465/2010 - BELARMINO 

GOMES (ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS, SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de 

ação proposta por Belarmino Gomes em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a 

revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no 

artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 
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No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício do Autor sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 

teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 

2.126.842,49 (dois milhões, cento e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e dois cruzeiros e quarenta e nove centavos), 

sendo que o salário-de-benefício apurado foi de Cr$ 1.596.165,57 (um milhão, quinhentos e noventa e seis mil, cento e 

sessenta e cinco cruzeiros e cinquenta e sete centavos). 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.002158-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007472/2010 - VALDOMIRO 

GONCALVES (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Valdomiro Gonçalves em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de aposentadoria especial, afirmando a necessidade 

de ser considerado o coeficiente de cálculo equivalente a 100%. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS contrariou as alegações do Autor, afirmando estar 

correta a forma de apuração da renda mensal inicial de seu benefício. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Com relação à tese apresentada na inicial, verifica-se que o Autor pretende a revisão de sua aposentadoria especial, a 

qual fora concedida em 14 de junho de 1991, com um coeficiente de cálculo equivalente a 95%, postulando, então, o 

Autor, a elevação de tal incide para 100%. 

Da legislação vigente na época da concessão, Decreto n° 89.312/84, extrai-se do § 1º de seu artigo 35 que a 

aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o disposto no § 

1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32. 

O citado § 1º do artigo 30 daquele Decreto refere-se à aposentadoria por invalidez, a qual consistia em renda mensal 

correspondente a 70% do salário-de-benefício, mais 1% desse salário por ano completo de atividade abrangida pela 

previdência social urbana, o que nos leva a concluir que a aposentadoria especial também era calculada inicialmente em 

70% do salário-de-benefício vindo a ser acrescida de tantos quantos fossem os percentuais equivalentes aos anos de 

contribuição. 

Ocorre, porém, que tal coeficiente limitava-se a 95% do salário-de-benefício, conforme previsão expressa do § 1º do 

artigo 23 daquela norma, razão pela qual, tendo sido apurado período superior a vinte e cinco anos de contribuição pelo 

Autor, sua renda mensal inicial restou fixada em 95% do salário-de-benefício apurado. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal pronunciando-se a respeito do tema similar, já sob a égide da Lei nº. 11.418 de 19 

de dezembro de 2006, a qual deu efetividade ao texto do § 3º do artigo 102 da Constituição Federal, acrescentado pela 

Emenda Constitucional nº. 45/04, reconheceu a existência de repercussão geral e assim decidiu: 

  

EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 

2. Previdência Social. Revisão de benefício previdenciário. Pensão por morte. 

3. Lei nº. 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência. Inaplicabilidade. 

4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 

5. Cláusula indicativa de fonte de custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 

6. Jurisprudência pacificada na Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 
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7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de 

origem dos recursos extraordinários e agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do 

procedimento legal. 

8. Recurso extraordinário a que se dá provimento. 

  

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: 

a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela inegável relevância jurídica e 

econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda tramitam nas instâncias ordinárias e 

especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; (não há destaques no original) 

c) que seja provido o presente recurso extraordinário; 

d) que sejam devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda 

não distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da 

eventual devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo 

único, do RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime da 

repercussão geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e 

e) que os Tribunais, Turmas Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção dos procedimentos previstos no 

artigo 543-B, § 3º do Código de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos 

recursos extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem 

contrastadas por recursos extraordinários. 

Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falou pelo recorrente a Dra. Vanessa Mirna Barbosa 

Guedes do Rego. Plenário, 22.04.2009. (RE 597389 RG-QO/SP - Repercussão Geral por Quest. Ord. Recurso 

Extraordinário - Relator Min. Ministro Presidente - Julgamento: 22/04/2009 - Publicação DJe-157 DIVULG 20-08-

2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-09 PP-01969 RF v. 105, n. 404, 2009, p. 321-328) 

  

De tal maneira, restou pacificada a questão da concessão dos benefícios anteriores à publicação da Lei nº. 9.032/95, 

constituindo-se, assim, a concessão de percentuais inferiores a 100%, em ato jurídico perfeito, haja vista que houve a 

devida observância das regras legais estabelecidas para tanto, o que também se aplica ao caso em questão. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.002299-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007467/2010 - OSNEI PACHECO 

(ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS, SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de 

ação proposta por Osnei Pacheco em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão 

do valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do 

salário de benefício o valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da 

publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 

da Lei nº. 8.213/91 e § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de 

concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 
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Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
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De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 101.715.326-1 do Autor sido 

concedido em 15 de dezembro de 1995, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo 

terceiro salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 
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Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.002159-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007470/2010 - PEDRO FERREIRA 

LIMA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Pedro 

Ferreira Lima em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu 

benefício de aposentadoria por invalidez, afirmando a necessidade de ser considerado o coeficiente de cálculo 

equivalente a 100%. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS contrariou as alegações do Autor, afirmando estar 

correta a forma de apuração da renda mensal inicial de seu benefício. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Com relação à tese apresentada na inicial, verifica-se que o Autor pretende a revisão de sua aposentadoria especial, a 

qual fora concedida em 01 de junho de 1982, com um coeficiente de cálculo equivalente a 86%, postulando, então, o 

Autor, a elevação de tal incide para 100%. 

Da legislação vigente na época da concessão, Decreto n° 83.080/79, extrai-se do artigo 44 que a aposentadoria por 

invalidez consiste numa renda mensal calculada na forma da Seção II. 

A citada Seção II, mas especificamente no inciso II do artigo 41 daquele Decreto refere-se à aposentadoria por 

invalidez, a qual consistia em 70% do salário-de-benefício, mais 1% desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 30%. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal pronunciando-se a respeito do tema similar, já sob a égide da Lei nº. 11.418 de 19 

de dezembro de 2006, a qual deu efetividade ao texto do § 3º do artigo 102 da Constituição Federal, acrescentado pela 

Emenda Constitucional nº. 45/04, reconheceu a existência de repercussão geral e assim decidiu: 

  

EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 

2. Previdência Social. Revisão de benefício previdenciário. Pensão por morte. 

3. Lei nº. 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência. Inaplicabilidade. 

4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 

5. Cláusula indicativa de fonte de custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 

6. Jurisprudência pacificada na Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 

7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de 

origem dos recursos extraordinários e agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do 

procedimento legal. 

8. Recurso extraordinário a que se dá provimento. 

  

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: 

a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela inegável relevância jurídica e 

econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda tramitam nas instâncias ordinárias e 

especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; (não há destaques no original) 

c) que seja provido o presente recurso extraordinário; 

d) que sejam devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda 

não distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da 
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eventual devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo 

único, do RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime da 

repercussão geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e 

e) que os Tribunais, Turmas Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção dos procedimentos previstos no 

artigo 543-B, § 3º do Código de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos 

recursos extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem 

contrastadas por recursos extraordinários. 

Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falou pelo recorrente a Dra. Vanessa Mirna Barbosa 

Guedes do Rego. Plenário, 22.04.2009. (RE 597389 RG-QO/SP - Repercussão Geral por Quest. Ord. Recurso 

Extraordinário - Relator Min. Ministro Presidente - Julgamento: 22/04/2009 - Publicação DJe-157 DIVULG 20-08-

2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-09 PP-01969 RF v. 105, n. 404, 2009, p. 321-328) 

  

De tal maneira, restou pacificada a questão da concessão dos benefícios anteriores à publicação da Lei nº. 9.032/95, 

constituindo-se, assim, a concessão de percentuais inferiores a 100%, em ato jurídico perfeito, haja vista que houve a 

devida observância das regras legais estabelecidas para tanto, o que também se aplica ao caso em questão. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.002305-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007464/2010 - JOAQUIM RIBEIRO 

(ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS, SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de 

ação proposta por Joaquim Ribeiro em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a 

revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no 

artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre 05 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, previsto pelo artigo 26 da Lei nº. 8.870/94, razão pela qual o percentual afastado da fixação daquele 

valor inicial deverá ser incorporado ao seu benefício. 

A Lei nº. 8.870/94 estabeleceu a necessidade de aplicação de percentual de correção de benefícios, sempre que a renda 

mensal inicial calculada pela Autarquia Previdenciária fosse fixada em valor inferior ao salário-de-benefício, nas 

hipóteses em que esse viesse a ultrapassar o valor teto máximo dos salários-de-contribuição, conforme transcrevemos: 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

  

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, mesmo tendo o benefício do Autor sido concedido 

dentro do prazo fixado pela legislação acima mencionada, constata-se que seu salário-de-benefício não foi limitado ao 
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teto legal de pagamento, uma vez que o salário-de-contribuição máximo considerado naquela ocasião foi Cr$ 

127.120,76 (cento e vinte e sete mil, cento e vinte cruzeiros e setenta e seis centavos), sendo que a renda mensal inicial, 

equivalente a 95% do salário-de-benefício, foi fixada em Cr$ 73.094,44 (setenta e três mil, noventa e quatro cruzeiros e 

quarenta e quatro centavos). 

Portanto, não há que se falar em aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, haja vista que o INSS pautou-se de acordo com 

os ditames legais, não havendo que pretender a parte autora a aplicação do referido artigo. 

           Por fim, os índices de reajuste utilizados pela autarquia previdenciária encontram-se em plena conformidade com 

o ordenamento jurídico, uma vez que a Constituição Federal deixou a cargo do legislador ordinário a definição da data 

base e dos critérios econômicos para os reajustes dos benefícios previdenciários. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.002094-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007271/2010 - ANA DO 

NASCIMENTO LEITE (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Ana do Nascimento Leite em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende o reconhecimento de seu direito a benefício por incapacidade, com pedidos alternativos 

de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Citado, o INSS ofereceu contestação alegando no mérito a ocorrência da prescrição quinquenal, como preliminar de 

mérito, bem como a improcedência do pedido. 

A parte autora foi submetida a exame pericial. 

É o breve relatório. Decido. 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Acolho a preliminar de prescrição no que concerne às parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento, 

salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três 

requisitos: i) manutenção da qualidade de segurado; ii) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; e iii) cumprimento do período de carência exigido pela lei. 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também 

exige o preenchimento de três requisitos: i) manutenção da qualidade de segurado; ii) incapacidade total e permanente 

para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e iii) cumprimento do período de carência exigido pela lei. 

Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado 

que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%. 

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o 

exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, 

ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, 

portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios). 

De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação 

das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver 

suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu 

art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de 

incapacidade, após sua cessação. 

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa 

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (§ 2º do art. 15 da Lei n.º 

8.213/91). 

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a 

cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Ainda, de acordo com o § 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 

prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. 

Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os 

segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da 

contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no 

dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima. 

A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por 

invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 

12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças 
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discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da 

Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91. 

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o 

trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os 

contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as 

contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo 

consideradas aquelas referentes às competências anteriores. 

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para 

efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício 

pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o 

art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. 

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou 

lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao 

regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 

42, § 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91). 

Por fim, o benefício de auxílio acidente tem previsão legal no artigo 18, I, h e § 1º bem como no artigo 86 da Lei 

8.213/91, sendo concedido, apenas aos segurados empregados, avulsos e especiais, como indenização, ao segurado que, 

após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, permanecer com seqüelas que impliquem na 

redução da capacidade para o trabalho que anteriormente exercia. Para fazer jus a este benefício, igualmente é 

necessária a qualidade de segurado, não existindo, no entanto, qualquer carência a ser cumprida (art. 26, I da Lei 

8.213/91). 

Quanto à data de início do recebimento do auxílio-acidente e a possibilidade de sua cumulação com outros rendimentos, 

inclusive outros benefícios previdenciários, estabelece o § 2º do art. 86 da Lei de Benefícios que “será devido a partir do 

dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido 

pelo acidentado vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria”. Por sua vez, dispõe o § 3º do mesmo dispositivo 

que o “recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria (...), não prejudicará a 

continuidade do recebimento do auxílio-acidente”. 

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das 

provas apresentadas, a sua satisfação. 

In casu, o perito deste Juizado não constatou a incapacidade alegada pela parte autora. 

Quanto a ter havido incapacidade em algum momento anterior, o perito respondeu que não. 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A 

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado ou a 

realização de nova perícia. A presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque 

a parte discorda da conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o 

laudo deve ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos 

apresentados pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte 

autora em conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e 

de confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver 

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho. 

Destarte, não havendo o preenchimento de um dos requisitos exigidos cumulativamente para a concessão do benefício, 

fica prejudicada a análise dos demais, não havendo que se reconhecer o direito pleiteado pela parte autora. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto 

no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.16.002302-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007466/2010 - ILSON LUCIANO 

(ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS, SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de 

ação proposta por Ilson Luciano em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão 

do valor de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, afirmando a necessidade de correção dos 

salários-de-contribuição, utilizados para apurar a renda mensal inicial do benefício originário, com base na variação da 

ORTN/OTN. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alegou a falta de interesse processual do Autor, uma vez que o benefício teria sido 

concedido após a Constituição Federal de 1988 e revisto nos termos do artigo 144 da lei n° 8.213/91, sendo que, em 

relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 
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É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Conforme se verifica da fundamentação apresentada pelo Autor e em seu pedido, pretende ele a revisão do valor da 

renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, requerendo que sejam corrigidos os salários-de-

contribuição com base na ORTN-OTN, nos termos da Lei 6.423/77. 

Verifica-se da documentação apresentada pelo Autor, porém, que seu benefício foi concedido em 02 de novembro de 

1990, portanto quando já promulgada a Constituição Federal de 1988. 

Conforme estabeleceu o artigo 144 da Lei n° 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16 da Medida Provisória 

nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o 

período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de 

norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo 

do salário-de-benefício, assim dispondo: 

  

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei. 

  

Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202 da 

Constituição Federal de 1988 e sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 

8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava um alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta 

e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corridos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro 

meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-

contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores. 

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, constata-se que o benefício do Autor foi concedido 

dentro do prazo fixado pelo artigo 144 acima mencionado, portanto, no período denominado de buraco negro. 

Ocorre que, conforme restou demonstrado pelo Réu, tal providência do artigo 144 da mencionada lei de benefícios da 

previdência social, já restou efetivada, com a revisão do valor da renda mensal inicial. 

Por fim é de se registrar que, diante da determinação constante naquele artigo 144, a jurisprudência já se firmou no 

sentido de que os benefício concedidos após a Constituição Federal de 1988 não devem ser corrigidos com a aplicação 

da ORTN-OTN, mas sim na forma prevista na legislação de 1991. 

Posto isso, diante da prévia revisão administrativa da renda mensal inicial do benefício do Autor, extingo o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, haja vista a falta de interesse 

processual. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000288 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

O INSS contestou o pedido. 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão do benefício de auxílio-doença, sendo que 

meu posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no 

PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve 

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), 

mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência 

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida 

Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir 

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público 

e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da 

“lei”, e não da “medida provisória.” 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação 

pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 

21 de outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do 

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam 

nos Juizados. 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador 

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente 

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em 

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da 

decadência na data da implantação da verba previdenciária. 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem 

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. 
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Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido 

antes ou depois de 20.11.1998. 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato 

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo 

universo de segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma 

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de 

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos 

desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo 

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a 

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - 

grifamos 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 

coisa julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito 

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). 

Em relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas 

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que 

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, 

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), 

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, 

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar 

o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve 

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a 

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de 

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de 

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova 

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever 

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na 

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova 

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo 

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi 

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada 

má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado 

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação 

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois 

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada 

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto 

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua 

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não 

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da 

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a 

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um 

prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a 

aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela 

não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um 

princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a 

um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 
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decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela 

qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No 

caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de 

serviço do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente 

de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso 

Kipper, DE 02.06.2010) 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito 

em julgado).  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado 

(20.11.2008). 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa 

ao princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os 

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por 

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas 

lato sensu.” 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu 

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões 

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as 

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de 

situações jurídicas já consolidadas.” 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do 

Processo Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos 

praticados inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

Concluiu, assim: 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo 

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de 

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada 

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Passo a apreciar o pedido de revisão do benefício de aposentadoria. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, 

parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no 

artigo 29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 
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O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a 

forma de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias 

jurídicas no tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de 

auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º 

da Lei 8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de 

cálculo prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido 

dispositivo legal.  

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que 

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o 

auxílio-doença, quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da 

renda mensal inicial, mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-

de-contribuição dos benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é 

período contributivo (art. 29, II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei 

de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser 

aplicado o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, 

sem extrapolar seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão 

da TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a 

sentença (fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do 

valor da RMI da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 

5ºda Lei n.8.213/91, ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite 

de regulamentação. Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do 

entendimento das Turmas Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 

2004.70.95.011689-7, JEF de Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 

24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. 

Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. 

Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o 

acórdão confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da 

Lei nº 10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de 

Janeiro deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a 

sistemática de cálculo da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, 

majorando seu coeficiente, desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, 

proferidos pelas Turmas Recursais da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria 

por invalidez oriunda da transformação de auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que 

serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. 

Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. 

A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da 
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espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da 

Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício 

serão computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos 

transcritos verifica-se que o decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de 

aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do 

entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. 

Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento do Incidente de Uniformização para reformar o 

acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro restabelecendo a sentença de primeiro grau que 

julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão Costa - Juíza Relatora) 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como 

tais, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 

26.05.08). 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, 

por conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, 

ocorrida em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de 

correção dos benefícios em geral (art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de 

cem por cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 
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De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, 

períodos de recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização 

do salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ 

- RESP 1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de 

ilustração, os seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; 

RESP 1100488 - 6ª T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, 

DE 21.10.08, não obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 

200783055001495, rel. Juiz Federal Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de 

Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, 

da mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-

doença, este período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve 

o período intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de 

contribuição. Igual raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida 

de auxílio-doença (ubi eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 

não é aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver 

período intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da 

Lei de Custeio.  

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de 

gozo intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas 

do Superior Tribunal de Justiça. 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício de auxílio doença e julgo 

improcedente o pedido de revisão da aposentadoria, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos dos 

incisos I e IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005331-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023112/2010 - VERA LUCIA 

GUTIERRES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005329-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023114/2010 - FRANCISCO ASSIS 

ANDRADE (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.000198-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023283/2010 - ROSANGELA DE 

PAULA DA SILVA (ADV. SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN, SP232776 - FABIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos 

artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.004953-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023264/2010 - SABRINA PORTO 

(ADV. SP175678 - SIMONE DA SILVA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação proposta por SABRINA PORTO contra a Caixa 

Econômica Federal, em que pleiteia indenização por danos materiais e morais. 
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Alega a autora que em meados de 2008 para obter um financiamento junto à CEF teve de preencher uma proposta de 

abertura de conta-corrente junto àquela instituição. Todavia, por motivos afetos à construtora, a operação de crédito 

imobiliário não se concretizou, permanecendo a referida conta aberta e sem movimentação. 

  

Posteriormente, a requerente teve seu nome negativado nos órgãos de proteção ao crédito devido a existência de 

pendências relativas à referida conta-corrente. 

  

Pede a condenação da demandada ao pagamento de indenização por danos morais e materiais. 

  

Em contestação, a Caixa Econômica Federal pugna pela improcedência. 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No mérito, as partes controvertem no que tange à obrigação da autora em pagar valores acumulados, referente a taxas 

bancárias, em contrato de conta-corrente, que teve de contratar, embora não fosse sua intenção, pois necessitava de 

empréstimo junto ao banco. 

  

Verifica-se dos autos, que embora o autor alegue não ter tido opção, senão contratar com a CEF referidas contas, não há 

qualquer prova documental que confirme ter se insurgido contra referidas tarifas que desde a assinatura do contrato 

estava ciente que seriam debitadas. 

  

Ademais, percebe-se que a autora ignorou o contrato que celebrou e não acompanhou a evolução dos débitos, o que não 

deveria ter feito, pois contratou com a ré tais serviços e manifestou expressamente, embora com reservas mentais, a 

vontade de contratar junto ao Banco. 

  

Contratados os serviços, exsurge o direito da parte em obter a remuneração necessária à manutenção do contrato 

mediante cobrança de tarifas. 

  

Como cediço, constitui corolário do princípio da autonomia das vontades o da força obrigatória, o qual consiste na 

intangibilidade do contrato, senão por mútuo consentimento das partes. Em decorrência: 

  

“A) 'NENHUMA CONSIDERAÇÃO DE EQÜIDADE' AUTORIZA O JUIZ A MODIFICAR O CONTEÚDO DO 

CONTRATO, A NÃO SER NAQUELAS HIPÓTESES EM QUE PREVIAMENTE AO ATO JURÍDICO PERFEITO 

O LEGISLADOR JÁ HAVIA INSTITUÍDO O PROCEDIMENTO EXCEPCIONAL DE REVISÃO JUDICIAL (EX.: 

LEI DE LUVAS, LEI DO INQUILINATO, ETC) (CF. DE PAGE, OB. CIT., II, N.º 467, P.434); 

  

B) SE OCORRE ALGUMA CAUSA LEGAL DE 'NULIDADE' OU DE 'REVOGAÇÃO', O PODER DO JUIZ É 

APENAS O DE PRONUNCIAR A NULIDADE OU DE DECRETAR A RESOLUÇÃO. NÃO LHE ASSISTE 'O 

PODER DE SUBSTITUIR AS PARTES PARA ALTERAR CLÁUSULAS DO CONTRATO', NEM PARA REFAZÊ-

LO OU READAPTÁ-LO. SOMENTE A LEI PODE, EXTRAORDINARIAMENTE, AUTORIZAR DITAS 

REVISÕES (CF. DE PAGE, OB. CIT., II, N.º 467, P. 436); 

  

C) OS PREJUÍZOS ACASO SOFRIDOS POR UM DOS CONTRATANTES EM VIRTUDE DO CONTRATO NÃO 

SÃO MOTIVO PARA FURTAR-SE À SUA FORÇA OBRIGATÓRIA. AS FLUTUAÇÕES DE MERCADO E AS 

FALHAS DE CÁLCULO SÃO RISCOS NORMAIS NA ATIVIDADE ECONÔMICA, QUE AS PARTES 

ASSUMEM QUANDO SE DISPÕEM A CONTRATAR. NEM MESMO AS CONSIDERAÇÕES DE 'EQÜIDADE' 

PODEM SER FEITAS PARA SE ENFRAQUECER O LIAME JURÍDICO DO CONTRATO. NESSA MATÉRIA, O 

DIREITO SE ESTRUTURA MUITO MAIS À BASE DE 'SEGURANÇA' DO QUE DE 'EQÜIDADE', CONFORME 

A ADVERTÊNCIA DE DE PAGE (OB. CIT., II, Nº 467, P.438) 

O ENFRAQUECIMENTO DO CONTRATO, COM A FACILITAÇÃO DAS REVISÕES JUDICIAIS POR 

MOTIVOS DE EQUIDADE, SALVO RARÍSSIMAS EXCEÇÕES, CONTRIBUIRIA PARA DEBILITAR O 

COMÉRCIO JURÍDICO E JAMAIS PARA INCENTIVÁ-LO OU INCREMENTÁ-LO.” 

(HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, IN “O CONTRATO E SEUS PRINCÍPIOS”, 1ª EDIÇÃO, AIDE ED., P. 26/27) 

  

Se há pendências junto ao Banco, legítima a inscrição do nome do cliente nos cadastros de proteção ao crédito. Sob este 

aspecto, aliás, vale registrar que não há violação às garantias individuais no cadastramento de clientes inadimplentes, 

pois as listas de proteção ao crédito, consoante artigo 43, encontram-se autorizadas e regulamentadas pelo próprio 

Código de Defesa do Consumidor. 

  

No mais, não comprovou documentalmente a autora, que após a quitação da dívida seu nome permaneceu 

indevidamente inscrito nos cadastros de devedores. 
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Por fim, não havendo débito indevido, tampouco dano à autora, já que a ré estava no exercício regular de seu direito, a 

pretensão, sob qualquer ângulo que se examine, não pode prosperar, motivo pelo qual, são indevidas indenização 

material e ou moral em relação aos fatos alegados. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002618-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022762/2010 - MARIA EUNICE 

FERNANDES DE JESUS (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

“À perícia, a autora, apresentou quadro compatível com “transtorno depressivo” episódio grave sem sintomas 

psicóticos. Caracteriza-se, apatia, anedonia, angústia, abulia. Não apresenta alterações cognitivas, da sensopercepção, 

psicóticas ou demenciais. São derivadas de circunstâncias ambientais e sócio familiares. Não apresenta deficiência 

incapacitante por razões de anomalias ou lesões irreversíveis. CONCLUSÃO: SOB A ÓTICA DO LOAS NÃO SE 

INSERE.” 

  

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos exigidos 

pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. 

  

 Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. 
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002720-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022978/2010 - MARIA DA GLORIA 

ZIANTONI (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2008, época em 

que eram necessários 162 meses de carência. 

  

Com efeito, conforme cálculos judiciais a autora totalizava na DER, 12 anos, 04 meses e 05 dias de contribuição, 

perfazendo 136 meses de carência. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Por fim, ressalto que o período em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença, não deve ser computado para fins de 

carência, nos termos do art. 24 da Lei 8.213/91, que dispõe ser o período de carência, o número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício. 
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002706-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022956/2010 - MARI NEUTA 

GOMES DA FONSECA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, conforme conclusão que segue: 

  

“A análise dos documentos anexados, da entrevista e do exame físico nos permite concluir que o Autor é portador 

Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus controláveis com medicação, e Osteoartrose de Joelhos e Coluna. É portadora 

de hipotireoidismo e osteoporose, porém se trata de doenças controláveis com medicação, sem caráter incapacitante. 

(...) Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade para 

atividade profissional habitual.” 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002674-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022781/2010 - JUDITH NOBRE 

PAIVA (ADV. SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, conforme conclusão que segue: 

  

“Autora apresenta varizes em membros inferiores Tipo 2, sem sinais de complicações ou seqüelas ao exame físico, 

como a presença de úlcera venosa, dermatite ocre, flebites. Ao exame sem edema. Trata-se de doença controlável com o 

uso de meia elástica. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de 

incapacidade para atividade profissional habitual.” 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002721-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022977/2010 - SHIRLEI 

APARECIDA MONTESCHIO (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).    

  

Passo a decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

A preliminar de decadência do direito da parte autora reclamar a revisão do seu benefício de auxílio doença 

merece ser acolhida. Senão, vejamos. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente 

alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a 

decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo 

as seguintes ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo 

decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, 

de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas 

sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi 

concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 

ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. (AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua 

vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos 

da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não 

foram suscitadas no recurso anteriormente analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - 

destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO 

TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 319); 

  

 No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido após 27/06/1997, quando ocorreu a edição da MP nº 

1.523-9/97, estando sujeito, portanto, ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. 
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Assim, o seu direito para pleitear a revisão do benefício de auxílio doença expirou dez anos após a data da 

concessão, de forma que, quando do ajuizamento da presente demanda, o seu direito já havia sido alcançado pela 

decadência. 

  

Passo a apreciar o pedido de revisão do benefício de aposentadoria. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, 

parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no 

artigo 29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a 

forma de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias 

jurídicas no tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de 

auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º 

da Lei 8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de 

cálculo prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido 

dispositivo legal.  

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que 

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o 

auxílio-doença, quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da 

renda mensal inicial, mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-

de-contribuição dos benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é 

período contributivo (art. 29, II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei 

de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser 

aplicado o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, 

sem extrapolar seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 
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3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como 

tais, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 

26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, 

por conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, 

ocorrida em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de 

correção dos benefícios em geral (art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de 

cem por cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, 

períodos de recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização 

do salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ 

- RESP 1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de 

ilustração, os seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; 

RESP 1100488 - 6ª T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, 

DE 21.10.08, não obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 

200783055001495, rel. Juiz Federal Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de 

Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001.  
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Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, 

da mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-

doença, este período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve 

o período intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de 

contribuição. Igual raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida 

de auxílio-doença (ubi eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 

não é aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver 

período intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da 

Lei de Custeio.  

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de 

gozo intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas 

do Superior Tribunal de Justiça. 

  

Isso posto, reconheço a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão do benefício de auxílio-doença e 

julgo improcedente o pedido de revisão da aposentadoria, razão pela qual extingo o feito, com resolução do 

mérito, fundamentado no artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. Custas e honorário indevidos no 

primeiro grau de jurisdição deste Juizado Especial Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.005328-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023115/2010 - ANTONIO PEDRO 

DOS SANTOS FRANCISCO FILHO (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005326-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023117/2010 - EDILSON PEREIRA 

(ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002594-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022752/2010 - ATAIDE FERREIRA 

DE MATTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está nos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Realizada a perícia médica, foi constatada a deficiência da parte autora, conforme considerações a seguir: 

  

“O(A) periciando (a) manifesta quadro atual de sequela de AVC, com disbasia, seqüelas cognitivas estas que são 

impeditivas de manter atividade trabalhista que lhe mantenha a subsistência. Conclusão: O(A) periciando (a) manifesta 

quadro atual de sequela de AVC, com disbasia, seqüelas cognitivas estas que são impeditivas de manter atividade 

trabalhista que lhe mantenha a subsistência. Fixo a data do início da inatividade a data do AVC 05-02-09 conforme 

documentação anexa.” 

  

No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado que o autor reside apenas com sua esposa, que conta com 61 

anos (nascida em 11.07.1949), portanto, inferior a 65 anos, e que recebe aposentadoria por idade, no valor do mínimo, 

R$ 510,00. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, deve ser considerada a renda recebida pela esposa do autor para a composição da renda 

familiar. Logo, verifica-se que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 

8742/93, razão pela qual não tem direito o autor ao benefício assistencial. 

  

Ademais, em consulta ao Sistema CNIS, verifica-se que o autor vem efetuando o recolhimento de contribuições 

previdenciárias, na condição de contribuinte individual, sobre o valor do salário mínimo, desde setembro/2009, o que 

reforça a conclusão de o autor não se enquadra no conceito de hipossuficiente para fins de concessão do benefício 

assistencial, eis que aufere renda suficiente para recolher contribuição previdenciária, de modo que não faz jus a 

qualquer benefício assistencial, eis que enquadrado como segurado do Regime Geral de Previdência Social. 

  

Logo, não comprovada a hipossuficiência econômica, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório. 

  

Decido.  

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a presente ação não discute o ato concessório do benefício. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 
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Passo a analisar o mérito. 

  

A parte autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade 

vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes 

contribuições à Previdência. 

  

Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período 

laborado após a aposentação, ou seja, pretende o acréscimo do tempo relativo ao labor posterior à sua 

aposentadoria. 

  

Não assiste razão à parte autora. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e 

aos pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova 

aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito 

de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora 

face à legislação em vigor. 

  

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter 

alimentar, é irrenunciável. 

  

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão 

de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem 

amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu 

coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta 

revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário. 

  

Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes.” 

  

Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado: 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

1.O art. 18, §2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade.  

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado 

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.  

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial 

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 

3ª Turma, DJU 22.03.2002)” (grifei) 
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O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e 

gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, 

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

  

Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de cálculo 

de seu benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, § 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 

3048/99), não merece acolhimento sua pretensão. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de 

sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
2010.63.17.004088-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023263/2010 - ENRICO 

SANTAVICCA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004698-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023118/2010 - WALDIR BARROSSI 

PERIGO (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004522-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023119/2010 - GERALDO DOS 

REIS (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004521-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023121/2010 - ORESTES 

CANTELLI NETTO (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005362-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023172/2010 - VERA LUCIA DE 

SOUZA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 
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Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2010, época em 

que eram necessários 174 meses de carência. 

  

Com efeito, conforme cálculos judiciais a autora totaliza 13 anos, 02 meses e 24 dias de contribuição, perfazendo 161 

meses de carência. 

  

 O só fato de implementar 60 contribuições à época da CLPS/84 não assegura o direito vindicado, salvo se a idade 

mínima também fosse completada àquela época, não havendo assim falar em direito adquirido. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002207-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023268/2010 - AUDALIO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP136718 - EDSON LIMA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando o levantamento de depósitos 

existentes em conta vinculada do FGTS, relativa ao período de 1975 a 1980. Referida conta teria sido transferida do 

Banco Itaú S/A para a CEF em novembro de 1980. 

  

 A ré, devidamente citada, compareceu aos autos trazendo extratos dando conta de que referidos valores foram 

levantados pelo autor, não havendo mais saldo a reclamar relativamente à conta objeto da lide. 

  

A prova documental existente nos autos corrobora as alegações do banco réu, mormente levando-se em conta que o 

autor é aposentado por invalidez desde 01.12.1973, conforme se verifica da pesquisa de vínculos realizada junto ao 

CNIS, não sendo verossímil a alegação de que seria titular de depósitos de FGTS relativos ao período de 1975 a 1980. 

  

Desta forma restou comprovada a inexistência de créditos em favor do autora a título de FGTS junto à instituição 

demandada. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso 
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deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado caso 

não possua. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002590-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022755/2010 - NILSON SANTANA 

DE MATOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005119-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023122/2010 - JULIO TAKAO 

UMEZU (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Pretende a 

parte autora a revisão dos critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça 

inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência do 

pedido inicial. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Rejeito a argüição de decadência. O benefício do autor é de outubro de 2000 e a ação foi proposta em agosto de 2010, 

dentro do prazo decenal, observando-se, quanto à prescrição, a Súmula 85 STJ. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Inicialmente, destaca-se que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-

benefício e ao valor mensal dos benefícios. 

  

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício e a renda mensal inicial.  

  

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da previdência 

social, para que seja equilibrada financeiramente. 

  

Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite imposto ao 

salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao segurado 

que tenha contribuído pelo “teto”. 

  

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir mensalmente acima 

de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação aos 

benefícios. 

  

Vale citar as seguintes decisões do STF e do TRF da 3.ª Região: 

  

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação 

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo da 

renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 

8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, 

caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de 

benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo 

Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma 

constitucional.  

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863  

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320 
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Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA 

REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, WALTER DO 

AMARAL, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada ANA 

LÚCIA IUCKER e a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I-     O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento 

sobre a questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

II-     Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, por sua 

vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, conforme se 

observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III-     Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de 

Benefícios). Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal inicial e 

não o façam relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o salário de 

benefício, a renda mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir a lógica do 

sistema, baseada no equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV-     Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

  

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de 

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários. Não há 

nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 

  

Alega o autor que o primeiro reajuste do benefício ter-se-ia dado apenas sobre o valor do benefício limitado ao teto, e 

não sobre a totalidade do benefício, o que lhe ocasionou prejuízo. 

  

 Sobre isso, é certo que o art. 21, § 3º, da Lei 8880/94 determina que o reajuste se faça sobre a diferença entre o teto e o 

valor real do benefício, afora o reajuste anual, tudo isso limitado ao teto vigente quando do primeiro reajuste. 

  

No caso, agiu corretamente a autarquia ao observar o art. 21, § 3º, Lei 8880/94 na aplicação do primeiro reajuste do 

benefício do autor, de molde a não haver razão jurídica para se pleitear eventual correção, daí a improcedência do 

pedido, mesmo porque o segurado não trouxe nenhuma evidência de que a Autarquia tenha descumprido o comando 

inserto no art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94. Quanto aos tetos fixados por ocasião das ECs 20/98 e 41/03, não foram objeto 

do pedido inicial (ne procedat judex ex officio). 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Prazo recursal de 10 dias. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002239-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022670/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO ROCHA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 
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vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é improcedente. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, conforme considerações que seguem: 

  

“A autora, 65 anos, 5ª série Ensino Fundamental, do lar (faz bicos como diarista para ajudar a filha divorciada), 

apresenta problemas de coluna vertebral inerentes à idade, sem limitação dos movimentos. Apresenta boa 

movimentação dos membros superiores, com força de pega presente e ativa. Membros inferiores com marcha 

preservada. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Que, a autora encontra-se sem sinais de 

incapacidade laborativa.” 

  

  

Indefiro o pedido de realização de perícia médica com especialista em cardiologia, pois a patologia cardiológica alegada 

pela parte autora foi devidamente analisada pelo Clínico Geral, conforme se depreende do laudo apresentado. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra 

avaliação pericial. 

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, 

não obstante a importância, não podem fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste 

Juizado é confeccionado por médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e 

pode formar o seu livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico 

realizados quando da perícia judicial. Daí, não ser o caso de exame com neurologista, até por escapar da pretensão 

inicial. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

  

Proceda a Secretaria à exclusão do arquivo p 20.09.10.pdf, pois estranho aos presentes autos. 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005354-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023170/2010 - IVANIR ROSA 

PEGORETTI (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2005, época em 

que eram necessários 144 meses de carência. 

  

Todavia, conforme cálculos elaborados pelo INSS, documento acostado a fls. 11/12 das provas da inicial, a autora 

totalizou 123 contribuições na DER, contagem incontroversa, motivo pelo qual desnecessária a juntada de CTPS para 

elaboração de nova contagem. O só fato de implementar 60 contribuições à época da CLPS/84 não assegura o direito 

vindicado, salvo se a idade mínima também fosse completada àquela época, não havendo falar em direito adquirido. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006623-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317016895/2010 - JULIO MAURICIO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação proposta por JULIO MAURICIO DOS SANTOS contra a Caixa 

Econômica Federal, em que pleiteia a restituição de valores, alegando que foi vítima de golpe. 

  

Citada, a CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Segundo o autor, no dia 03.12.2008 ele foi vítima do golpe 'Boa Noite Cinderela', dentro de uma lanchonete na Cidade 

de São Caetano do Sul/SP, momento em que teve seus documentos pessoais furtados, juntamente com seu cartão de 

conta bancária, tendo constatado, no momento em que requereu o bloqueio de seu cartão, que foram efetivados saques 

que não reconhece, no montante de R$ 6.259,50. 

  

Em que pese a boa-fé do autor, os fatos ocorreram em local distinto da agência bancária. É verdade, que a 

jurisprudência majoritária tende a responsabilizar o banco em caso de fraude, furtos/roubos ocorridos dentro da agência 

bancária. Porém, no caso em questão, embora demonstrados os saques efetuados em conta-poupança, estes aconteceram 

em virtude de golpe praticado contra o titular do cartão fora da agência bancária, motivo pelo qual a instituição 

financeira não responde pelo dano sofrido, em virtude da completa ausência de nexo causal entre o evento danoso e a 

conduta da demandada.  

  

Nesse sentido, transcrevo a seguinte ementa de julgado, aplicável ao caso a 'contrario sensu', haja vista que trata de caso 

em que o dano foi praticado dentro de agência bancária: 

  

DIREITO CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. LEI N. 8.078/90. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. CEF. 

FURTO EM CAIXA ELETRÔNICO DENTRO DA AGÊNCIA. DANO MORAL E MATERIAL CONFIGURADOS. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. 1 - A Lei n. 8.078/90 - Código de Defesa do 

Consumidor -, inclui a atividade bancária no conceito de serviço (art. 3º, § 2º), estabelecendo como objetiva a 

responsabilidade contratual do banco (art. 14), que se funda na teoria do risco do empreendimento, segundo a qual todo 

aquele que se dispõe a exercer alguma atividade no campo do fornecimento de bens e serviços tem o dever de responder 

pelos fatos e vícios resultantes do empreendimento, independentemente de culpa. Tal responsabilidade somente se 

afasta se caracterizada uma das hipóteses do § 3º do referido art. 14. 2 - In casu, foi trazida em Juízo uma fita VHS pela 

CEF, que demonstra com precisão que o Autor fora furtado da importância de R$1.000,00 (um mil reais), assinalando o 

r. decisum que, “Dentro das dependências da agência bancária, excluídas as hipóteses de caso fortuito, força maior ou 

culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, remanesce a responsabilidade pelo prestador de serviço para que a 

prestação seja eficaz até o momento da sua conclusão (fls. 52)”. 3 - Se os riscos do negócio correm por conta do 

empreendedor e restou configurado na espécie o nexo de causalidade entre a conduta negligente da CEF e o dano 

provocado à parte autora, também ser-lhe-á devida a indenização por dano moral, haja vista que tal direito foi 

expressamente reconhecido na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, V e X), que além de ínsito à dignidade humana, é 

reconhecido como fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1º, III). 4 - Vale dizer, a reparação civil do dano 

moral, diversamente do que se verifica em relação ao dano patrimonial, não visa a recompor a situação jurídico-

patrimonial do lesado, mas sim à definição de valor adequado, pela dor, pela angústia, pelo constrangimento 

experimentado como meio de compensação, pois o fim da teoria em análise não é apagar os efeitos da lesão, mas 

reparar os danos. 5 - O quantum indenizatório pelo dano moral foi fixado segundo os critérios sugeridos pela doutrina e 

jurisprudência, os quais prevêem que a fixação de tal valor deve levar em conta as circunstâncias da causa, bem como a 

condição sócio-econômica do ofendido e do ofensor, de modo que não constitua enriquecimento sem causa da vítima, e 

sirva também para coibir que as atitudes negligentes e lesivas venham a se repetir. 6 - Apelação da CEF conhecida, mas 

improvida; Recurso Adesivo do Autor conhecido e provido, em parte, para reformar parcialmente a sentença, e, assim, 

condenar a CEF ao pagamento da importância de R$5.000,00 (cinco mil reais), a título de dano moral, com correção 

monetária, pelos índices legais, a partir dessa data, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação, além 

dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sem reembolso das custas, 

por ser o Autor beneficiário de gratuidade de justiça. 

  

Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 294391 

Processo: 200051020052611 UF: RJ Órgão Julgador: OITAVA TURMA ESPECIALIZADA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF200151732 

  

  

Logo, na situação em análise, o demandante sofreu o dano em decorrência da apropriação de seu cartão bancário por 

terceiro que o induziu ao consumo de narcótico, não sendo o dano decorrente de qualquer vício nos procedimentos de 

segurança da Caixa, razão pela qual ela não pode ser responsabilizada pelo evento danoso em questão. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso 

deseje fazê-lo, deverá constituir um Advogado. Intimem-se as partes. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada mais. 
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2009.63.17.007316-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023275/2010 - MARIA 

APARECIDA CARVALHO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); 

ILZA PINTO DA SILVA (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

O artigo 74 da Lei nº 8.213/1991 reza que: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: ( Redação dada pela Lei 9528/97) I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído 

pela Lei 9528/97). II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei 

9528/97). III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei 9528/97). 

  

Já o artigo 16 da Lei nº 8.213/1991 apresenta o elenco de dependentes do segurado, para efeitos de concessão do 

benefício de pensão por morte. Verbis: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido; (Redação dada pela Lei 9032/95) II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; ; (Redação dada pela Lei 9032/95). § 1º A existência de dependente de qualquer 

das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. § 2º .O enteado e o menor tutelado 

equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma 

estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei 9528/97) § 3º Considera-se companheira ou companheiro a 

pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3 º do art. 226 

da Constituição Federal.  § 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais 

deve ser comprovada. 

  

Vê-se, portanto, que para fins de concessão do benefício de pensão por morte, faz-se necessário o atendimento de dois 

requisitos, quais sejam: 1) comprovação de que o falecido mantinha a condição de segurado na data do óbito; 2) 

condição de dependência econômica em relação ao segurado, sendo que, no caso dos beneficiários arrolados no artigo 

16, I, da Lei nº 8.213/1991, a condição de dependência econômica é presumida. 

  

No caso dos autos, é incontroversa a condição de segurado do Sr. Milton Gomes Valu quando do seu óbito 

(20.07.2009). Logo, a controvérsia da presente demanda cinge-se a existência ou não de união estável entre a 

demandante e o falecido segurado. 

  

O artigo 1723 do Código Civil define união estável como a entidade familiar entre o homem e a mulher, configurada na 

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. Logo, para que a 

demandante tenha direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que ela comprove que convivia com o falecido 

segurado como se marido e mulher fossem. 

  

Após analisar as provas constantes dos autos, fiquei convencido de que tal união estável existia na data do óbito do 

segurado. 

  

A união estável ficou comprovada por meio da vasta documentação apresentada, quais sejam: 1º) comprovantes de 

endereço que dão conta de que autora e falecido residiam no mesmo endereço (Rua Rio Verde, n.º 211, Jardim Riviera, 

Santo André/SP) - fls. 20 e 22/23 da petição inicial, endereço este apontado na certidão de óbito (fl. 16) como último 

domicílio do segurado; 2º) escritura pública de declaração feita pelo falecido e pela autora, em conjunto, declarando que 

residiam no mesmo endereço e viviam em união estável (fl. 24 do processo administrativo); 3º) declaração do falecido 

no sentido de que todos os seus bens, após seu falecimento, passariam a ser da autora, com quem convivia desde 
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25.07.1992, devidamente registrada em cartório em setembro/2007 (fls. 25/27 do PA); 4º) testamento deixado pelo 

falecido, em que declarou ser divorciado de Ilza Pinto da Silva e viver em união estável com a autora, a quem deixou a 

casa situada na Rua Rio Verde, n.º 211 (fls. 28/32 do PA); 5º) documentos que comprovam a manutenção de conta 

corrente conjunta em nome da autora e do falecido (fls. 35/38 do PA); 6º) contratação de plano funerário familiar (fls. 

39 e 42 do PA); e, 7º) documentos relativos ao sepultamento do segurado, em que consta a autora como declarante e 

responsável (fls. 40/41 do PA). 

  

Corroborando a documentação acostada, os depoimentos das testemunhas Quintino Luciano dos Santos Neto e Ramiro 

dos Santos foram claros e convincentes quanto à alegada união estável. 

  

Contudo, verifica-se que o falecido Sr. Milton foi instituidor da pensão por morte concedida à corré Ilza. Considerando 

que o valor pago a título de pensão alimentícia à corré era descontado diretamente da folha de pagamento da 

aposentadoria por invalidez paga ao segurado, tenho por comprovada a dependência econômica também da corré em 

relação ao segurado falecido, motivo pelo qual a pensão por morte paga à Sra. Ilza deve ser mantida. 

  

Por outro lado, constata-se da análise dos autos que a parte autora percebe pensão por morte deixada por seu marido, Sr. 

Alcides Carvalho, NB 44.401.105-6, no valor de um salário mínimo, R$ 510,00. 

  

Assim, diante do disposto no artigo 124, VI, da Lei 8.213/91, que proíbe a cumulação de duas pensões por morte 

deixadas por cônjuge ou companheiro, caberia à autora a opção pelo benefício mais vantajoso. 

  

Entretanto, verifica-se que a pensão por morte deixada por Milton Gomes Valu tem valor atual de R$ 778,70, de modo 

que, desdobradas as duas quotas-partes, uma em favor da autora e outra em favor da Sra. Ilza, cada pensionista 

perceberia o montante de R$ 389,35, valor inferior ao percebido atualmente pela autora, relativamente à pensão deixada 

pelo Sr. Alcides Carvalho, de modo que sofreria prejuízo em relação à situação em que estava quando do ajuizamento 

da demanda, razão pela qual não é devida a concessão do benefício aqui pleiteado. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002704-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023238/2010 - ADRIANA LINARES 

TRASSI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

“Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos da autora, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 

diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, a autora, apresentou quadro compatível com transtorno 

mentais e de comportamento do tipo “Retardo” não especificado. Caracteriza-se, por apresentar nível reduzido de 

funcionamento intelectual resultando em capacidade diminuída para se adaptar às demandas diárias do ambiente social 

normal. É potencialmente capaz de trabalhos que demandam habilidades práticas - Tem notória imaturidade emocional 

e social com comportamento pueril e dependente, com conteúdo agressivo, forma como se defende e reage ao meio em 

que convive. Suas necessidades de tratamento e suporte são proximamente análogas às encontradas em pessoas de 

inteligência normal. Pode ter etiologia orgânica ou sócio familiar. CONCLUSÃO: SOB A ÓTICA DO LOAS - NÃO 

SE INSERE, POR NÃO SER UMA DEFICIÊNCIA INCAPACITANTE PARA A VIDA INDEPENDENTE (LAVAR-

SE, COMER, VESTIR-SE -ETC.) E PARA O TRABALHO, COM ATIVIDADES E HABILIDADES PRÁTICAS.” 

  

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos exigidos 

pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. 

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005393-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022975/2010 - MARIA EDI 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA 

APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da autora à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou 

aposentadoria por idade, motivo pelo qual não há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão por 

morte. 
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O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Edvar Barbosa de Oliveira faleceu em 16.07.2007, sendo que, de acordo com os 

documentos anexos aos autos, seu último vínculo de emprego foi extinto em 11.07.2005. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

15.09.2006, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 

30, II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Cabe ressaltar que em decisão da Terceira Seção do STJ (Informativo nº. 426), em sede de incidente de uniformização 

de jurisprudência, ficou decidido que a ausência de registro em CTPS não é prova suficiente para prolongar o período 

de que trata o § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91, conforme segue: 

  

  

INCIDÊNCIA. IUJ. CONDIÇÃO. DESEMPREGADO. AUSÊNCIA COMPROVADA. 

A Seção, em incidente de uniformização de jurisprudência (IUJ) instaurado nos autos da ação ordinária contra o INSS 

ajuizada na vara previdenciária e Juizado Especial Federal, entendeu que, para a comprovação da situação de 

desempregado (art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991), o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social pode ser substituído por outros meios legais de prova. No caso, a Turma Nacional de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais considerou mantida a condição de segurado apenas com base no registro na CTPS da data 

de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros posteriores. Contudo a referida ausência não é suficiente 

para comprovar a situação de desempregado, pois não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na 
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informalidade. Assim, concluiu que o requerido não comprovou nos autos a condição de desempregado, o que leva à 

reforma do acórdão recorrido, sem prejuízo, contudo, de promoção de outra ação que enseja a produção de prova 

adequada. Logo, a Seção, ao prosseguir o julgamento, proveu o incidente de uniformização. Pet 7.115-PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, julgada em 10/3/2010. 

  

  

Destaco, por fim, que o falecido não possuía mais de 120 contribuições mensais sem interrupções que acarretasse a 

perda da qualidade de segurado (art. 15, § 1º, da Lei 8.213/91). Logo, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes 

do óbito, motivo pelo qual não há direito à pensão por morte. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000282-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023255/2010 - ESTER TEREZINHA 

OLIVEIRA LOPES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No mérito, a questão posta nos autos cinge-se ao reconhecimento do direito da autora à percepção de pensão por morte, 

por caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filho). 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois mantinha vínculo empregatício quando do 

óbito, consoante informações constantes do CNIS e termo de rescisão de contrato de trabalho (fl. 34 da petição inicial). 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de pais, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

No que tange a esse requisito, tenho que não restou comprovado. Senão vejamos. 

  

Verifico dos autos, conforme documentos anexos, todos da petição inicial, que o filho Antonio Carlos, solteiro e sem 

filhos, morava no mesmo endereço de sua mãe - Rua Patagônia, 699, Parque Capuava, Santo André/SP, conforme 

comprovantes constantes da inicial (fls. 34/36, em nome do segurado, e fls. 38/39, em que consta como endereço 
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cadastrado em nome da autora, o acima citado). Ademais, consta da Certidão de Óbito (fls. 24), que o autor teve como 

último domicílio referido endereço. 

  

Contudo, na situação em análise, o que havia era mero auxílio de filho em relação à mãe, e não efetiva contribuição 

econômica do segurado para o sustento dela. Senão, vejamos. 

  

Em consulta ao CNIS, restou comprovado que a autora nunca exerceu atividade laborativa formalmente, nem percebeu 

qualquer benefício previdenciário ou assistencial. 

  

Contudo, verifica-se que o marido da autora, Luis Carlos Lopes, também pai do falecido, mantém vínculo empregatício 

desde 2008, percebendo renda mensal no valor aproximado de R$ 1.500,00 na época do óbito, além de ser beneficiário 

de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 1996, anteriormente ao óbito, com renda mensal atual no 

valor de R$ 2.411,29 (setembro/2010). 

  

Assim, verifica-se que a renda mensal familiar gira em torno de R$ 3.911,29, de modo que não restou comprovado que 

a ajuda do falecido para as despesas da autora fossem de tal forma que sua falta viesse a acarretar desequilíbrio no meio 

de subsistência da autora, o que leva a conclusão de que ela não ficou desamparada financeiramente com o seu óbito. 

  

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, não resta comprovada a dependência econômica da autora em 

relação ao seu filho, razão pela qual não deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Intimem-se as partes. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001169-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022964/2010 - JOAO JERONIMO 

PEREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 
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(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 01/12/93 a 31/03/96 e 01/05/05 a 05/09/06 para a devida conversão em tempo 

comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde o 

primeiro requerimento formulado administrativamente. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 
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Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 
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exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 
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d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 
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Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro  NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, os períodos de labor compreendidos entre 01/12/93 a 31/03/96 e 01/05/05 a 05/09/06 (General 

Motors do Brasil) não podem ser convertidos. É que os perfis profissiográficos previdenciários apresentados para 

comprovação da exposição ao ruído de intensidade de 85 e 87 dB(A), respectivamente (fls. 29/31 do anexo PET 

PROVAS.PDF) não informam se a exposição do autor ao agente nocivo ocorria de forma habitual e permanente, de 

modo que não caracterizada a habitualidade e permanência da exposição, requisito imprescindível ao enquadramento de 

períodos especiais. 

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é improcedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 
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Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, na data do primeiro requerimento administrativo do benefício (31/03/2009), o autor somava 34 anos, 

05 meses e 06 dias de tempo de contribuição, não possuindo a idade mínima necessária à concessão da aposentadoria 

proporcional. 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS (ART. 269, I, CPC). Sem honorários 

e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007723-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023259/2010 - FABRICIO LOIOLA 

DE ALMEIDA (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (ADV./PROC. SP104913 - MARTA 

APARECIDA DUARTE, SP104913 - MARTA APARECIDA DUARTE). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto as preliminares de ilegitimidade de parte. Nos exatos termos dos arts. 196, 197 e 198, II, da CF/88, a 

responsabilidade de União, Estado e Município pela promoção da saúde pública é solidária, de molde que qualquer dos 

entes poderá ser chamado a Juízo para responder integralmente pela obrigação. Exigir do jurisdicionado que saiba qual 

a gravidade da sua doença e a complexidade de seu tratamento para eleger este ou aquele ente destinatário do comando 

jurisdicional é olvidar a prevalência do direito à vida (art. 5º, CF), em detrimento de burocratizações administrativas. 

  

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, 

impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo que qualquer um 

deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o acesso à medicação para 

pessoas desprovidas de recursos financeiros. 

2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ. Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. 200700744356. Órgão Julgador: 2ª Turma. Data da decisão: 

20/09/2007. Data da publicação: 29/10/2007). 

  

O Juizado não é incompetente para a apreciação da demanda. Além de ser causa de pouca complexidade, atribuiu-se 

valor inferior ao 60 salários mínimos. 

  

As demais preliminares confundem-se com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Tratar-se de ação em que pretende a parte o fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento médico para 

controle das patologias que o acometem. 
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HISTÓRICO 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 

  

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

  

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): 

  

“Art. 198 - (...) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

  

Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o Sistema 

Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede regionalizada e 

hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: 

  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

       d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

  

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de 

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de 

deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, 

desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. 

  

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme 

custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número 

de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o 

vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. 

  

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito. 

  

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art. 196 da 

CF e da Lei 8080/90. 

  

DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO 

  

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 

  

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 
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conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: 

  

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, 

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a 

gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e 

o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de 

beneficiários. 

  

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: 

  

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 

Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio pretendido. 

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do SUS 

são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que necessários, 

podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o Judiciário como 

uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, garantindo seu 

tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores circunstâncias. 

  

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta 

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os 

amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se 

sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. 

  

Na mesma linha de raciocínio: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. 

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a 

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, 

não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia 

concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. 

Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

22.1.08). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). 

  

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, fragmento 

estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de suprimir 

alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito administrativo”, 

de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. 

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de 

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” 

(TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) 
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Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política de 

fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme 

asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 

  

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 

sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. 

  

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir 

esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de 

fraudes, como tem sido noticiado na imprensa. 

  

Demais disso, muitos dos medicamentos JÁ SÃO ENCONTRADOS NA LISTA DO SUS, até mesmo porque a política 

pública relativa à questão melhorou - e muito - não havendo hoje em dia maiores justificativas para o ingresso com ação 

judicial, a fim de obter medicamento incluso na lista, havendo inclusive medicação mais barata (Genéricos - Lei 

9787/99), tudo para facilitar o acesso à população carente. 

  

A falta de medicamento nos postos de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá 

deflagrar a atuação do órgão constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), 

posto que a questão envolve nítido caráter coletivo, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o adequado 

funcionamento, como um todo, do serviço público de saúde. 

  

Em todo caso, não pode ensejar o direito à obtenção gratuita, às custas do Poder Público, em caráter individual, 

conforme as considerações supra. 

  

                CONCLUSÃO          

  

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o 

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de 

eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de 

Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das 

atribuições de Estados e Municípios. 

  

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), 

considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. 

  

Cabe notar, por fim, que a questão sub judice, por sua relevância, é objeto de Recurso Extraordinário no STF (566.471, 

rel. Ministro Marco Aurélio), com o reconhecimento da repercussão geral (art. 543-A CPC), ao menos no que se refere 

ao fornecimento de medicamentos de alto custo. 

  

No caso em tela, o laudo pericial aponta a existência de diversos medicamentos alternativos e de efeitos similares 

àquele requerido, sendo que alguns deles são fornecidos pela rede básica de saúde. 

  

O co-réu Estado de São Paulo declinou que o medicamento postulado é regularmente fornecido nas unidades do SUS 

credenciadas no Programa de Medicamentos de Dispensação Excepcional, do Ministério da Saúde, podendo ser retirado 

gratuitamente, bastando o paciente se dirigir a uma das Farmácias de Dispensação Excepcional. 

  

O autor não comprovou que tenha formulado requerimento administrativo junto às referidas unidades, alegando apenas 

que não obteve o fármaco junto ao Hospital Mário Covas. 

  

Vê-se assim que a parte autora tem a possibilidade de receber a medicação pleiteada, ou seu similar, sem a intervenção 

do Judiciário. 

  

Logo, disponibilizando a Secretaria de Saúde do Estado a medicação requerida na exordial, como informado pelo 

Estado, a hipótese enseja o reconhecimento da carência de ação, por falta de interesse processual, não havendo direito 

subjetivo ao fornecimento de medicamento de marca, se o Poder Público fornece o medicamento pleiteado. 
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Por fim, este Juizado não tem considerado na abrangência do art. 196 CF a obrigação do Poder Público de fornecimento 

de fraldas, já que não são medicamentos stricto sensu, sob pena de indevido alargamento da interpretação a ser dada 

quanto à obrigação constitucional. Cumpre ainda ressaltar a existência de alternativas eficientes, de baixo custo e menos 

agressivas ao meio-ambiente, tais como fraldas de pano laváveis, ainda hoje bastante utilizadas pela grande parcela da 

população que não dispõe de recursos para usufruir da praticidade das fraldas descartáveis. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito na forma do art. 269, I, do CPC. Sem honorários e 

sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002733-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022986/2010 - WAGNER DA 

SILVA CHACON (ADV. SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é improcedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 
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Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

O Sr. Perito, especialista em neurologia, concluiu pela incapacidade do autor desde 26.08.2005. Todavia, verifica-se dos 

anexos constantes aos autos, que o autor possui contribuições somente a partir de setembro de 2007, ou seja, filiou-se ao 

regime da previdência social apenas em 2007. 

  

Sendo assim, o início da incapacidade do autor (08/2005) é anterior à sua filiação no RGPS, que ocorreu em setembro 

de 2007, como visto acima, motivo pelo qual, o autor, na data de início de sua incapacidade não tinha qualidade de 

segurado. 

  

#Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005369-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023179/2010 - NEUZA DE 

OLIVEIRA MORAES (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2009, época em 

que eram necessários 168 meses de carência. 
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Todavia, conforme cálculos elaborados pelo INSS, documento acostado a fls. 12 das provas da inicial, a autora totalizou 

105 contribuições na DER, contagem esta que é não controversa, motivo pelo qual, desnecessária a juntada de CTPS 

para elaboração de nova contagem. 

  

O só fato de implementar 60 contribuições à época da CLPS/84 não assegura o direito vindicado, salvo se a idade 

mínima também fosse completada àquela época, não havendo assim falar em direito adquirido. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002600-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022751/2010 - MARIA ESTAIANO 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a argüição de decadência, eis que se trata de ação de concessão de benefício, e não revisão de benefício já 

concedido. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2008, época em 

que eram necessários 162 meses de carência. 
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Com efeito, conforme cálculos judiciais a autora totaliza 05 anos, 09 meses e 16 dias de contribuição, perfazendo 73 

meses de carência, somando-se todos os períodos constantes das carteiras de trabalho e CNIS. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001157-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022962/2010 - AUGUSTINHO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 
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De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 21/02/78 a 12/12/79 e 24/10/84 a 24/07/07 para a devida conversão em tempo 

comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria especial. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 
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vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 
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subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
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empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 
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temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, os períodos compreendidos entre 21/02/78 a 12/10/79 e 24/10/84 a 05/03/97 já foram convertidos 

pelo INSS, inexistindo, no caso, interesse processual (art. 267, VI, CPC). 

  

Ademais, os períodos de labor compreendidos entre 06/03/97 a 24/07/07 não podem ser considerados especiais. É que 

os perfis profissiográficos previdenciários apresentados para comprovação da exposição ao ruído de intensidade 

superior a 85 dB(A) (fls. 25/28 do anexo PET PROVAS.PDF) não informam se a exposição do autor ao agente nocivo 

ocorria de forma habitual e permanente, de modo que não caracterizada a habitualidade e permanência da exposição, 

requisito imprescindível ao enquadramento de períodos especiais. 

  

Da aposentadoria especial 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria especial, ele é improcedente, eis que na data do requerimento administrativo do 

benefício o autor não somava 25 anos de atividades insalubres. 

  

Diante do exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao cômputo como especiais dos períodos de 21/02/78 a 

12/10/79 e 24/10/84 a 05/03/97, eis que já o foram computados pelo INSS, extinguindo o feito na forma do art. 267, VI, 

CPC, e JULGO IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS FORMULADOS (ART. 269, I, CPC). Sem honorários e 

sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002669-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022782/2010 - ARMELINDA 

BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP236455 - MISLAINE VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a argüição de decadência, eis que o objeto da demanda envolve a concessão de benefício previdenciário. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 
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Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2008, época em 

que eram necessários 162 meses de carência. 

  

Com efeito, conforme cálculos judiciais elaborados com base nas carteiras de trabalho e contagem elaborada pelo INSS, 

a autora totaliza 12 anos, 07 meses e 05 dias de contribuição, perfazendo 154 meses de carência. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007519-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023267/2010 - VICENTE FRANCO 

BUENO (ADV. SP235738 - ANDRÉ NIETO MOYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, visando ao levantamento de depósitos existentes em conta vinculada do FGTS. 

  

Alega a parte autora que a requerida recusa-se injustificadamete a liberar o saldo existente em sua conta vinculada. 

  

A ré, devidamente citada, apresentou contestação pugnando pela improcedência da demanda ao argumento de que o 

saldo existente em sua conta vinculada é proveniente de deósito recursal efetuado por seu empregador em sede de 

recurso interposto em ação trabalhista. 

  

É o relatório 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

A prova documental existente nos autos corrobora as alegações do banco réu, mormente levando-se em conta que o 

autor, devidamente instado a se manifestar sobre os extratos juntados com a contestação, quedou-se inerte. 

  

Os extratos da movimentação da conta objeto da lide dão conta de que o saldo nela existente é proveniente de deposito 

efetuado para fins recursais em ação trabalhista, conforme retratado a fls. 06 da contestação. 

  

Desta forma restou comprovado que o valor que o autor pretende levantar não lhe pertence, tratando-se de recolhimento 

efetuado por terceiros e que encontra-se à disposição do Juízo perante o qual tramita a ação trabalhista informada pelo 

próprio autor na inicial. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso 
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deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado caso 

não possua. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.000491-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022756/2010 - MIRTES GOBIRA 

(ADV. SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, realizadas perícias ortopédica e clínica, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não 

há incapacidade para o exercício de atividade laborativa, conforme considerações que seguem: 

  

“A autora apresenta quadro clínico que sugere a ocorrência de patologia ortopédica nas regiões dos ombros, cotovelos, 

bem como na coluna cervical e lombar. Porém, não existe correlação clínica com os achados de imagem dos exames 

subsidiários apresentados, levando a concluir que não existem afecções destas regiões com repercussão clínica atual que 

denote incapacidade laborativa. A autora apresenta história clínica, que não se confirma nos achados de seus exames 

complementares, compatível com o que denominamos de síndrome do impacto nos seus ombros. O termo “impacto” 

significa que os tendões do manguito rotador estão comprimidos em um espaço, denominado subacromial. O manguito 

rotador do ombro é formado pelos tendões do músculo supra-espinhoso, infra-espinhoso, subescapular e redondo 

menor. A principal função do manguito rotador é a de estabilizar a cabeça umeral na cavidade glenóide, permitindo, 

assim, a elevação do braço. O “impacto” ocorre quando o espaço subacromial encontra-se diminuído. As causas mais 
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freqüentes de “impacto” são consolidação viciosa de fratura da tuberosidade maior, uso inadequado de material de 

síntese, alteração anatômica conhecida por “os acromiale”, acrômio tipo ganchoso, presença de osteófito na borda 

anterior do acrômio ou na articulação acrômio-clavicular. A literatura médica atual orienta que o tratamento da 

síndrome do “impacto” deve ser inicialmente conservador. Apresenta como objetivos reduzir a dor, a inflamação e, a 

seguir, recuperar a função com exercícios de fortalecimento do manguito rotador, para melhorar a estabilidade. A 

intervenção cirúrgica está indicada apenas quando o tratamento conservador, por tempo mínimo de quatro meses, não 

consegue resultado satisfatório. A técnica padrão para o tratamento cirúrgico da síndrome do “impacto” é a 

acromioplastia ântero-inferior, com a finalidade de aumentar o espaço subacromial. Três semanas após o procedimento 

cirúrgico, inicia-se tratamento com fisioterapia para melhorar a amplitude dos movimentos, além de fortalecimento do 

manguito rotador, com excelentes resultados. Epicondilite ou epicondilite lateral no é uma inflamação dos tendões do 

cotovelo, que atinge principalmente os músculos extensores do punho e dos dedos. Também conhecida como cotovelo 

do tenista. A epicondilite começa como uma ligeira impressão dolorosa, geralmente localizada na face externa do 

cotovelo e que se estende pelo terço proximal da face externa do antebraço. Se o esforço repetitivo for continuado, 

principalmente na região do antebraço em sobrecarga, a área atingida torna-se dolorosa ao toque e a dor pode irradiar 

para baixo até ao punho. Levantar quaisquer objetos, especialmente com o antebraço estendido, torna-se muito doloroso 

e quase impossível, mesmo que tenham pouco peso. Gestos de rotação do membro, como o de abrir a maçaneta de uma 

porta, tornam-se impossíveis. O tratamento da epicondilite geralmente é conservador, sendo cirúrgico apenas se não 

houver remissão (total ou parcial progressiva) com o tratamento medicamentoso e fisioterápico em um período de três 

meses. A primeira medida sempre será procurar retirar ou minimizar a causa da afecção: o esforço repetitivo ou a 

sobrecarga local. Em conjunto emprega-se tratamento medicamentoso com antiinflamatório e fisioterapia local. Estes 

tratamentos variam de caso a caso. A autora apresenta quadro clínico que sugere a ocorrência de patologias ortopédicas 

na coluna cervical e lombar bem com no joelho direito. Porém, não foram apresentados exames subsidiários que 

possibilitem realizar a correlação clínica de suas queixas, levando a concluir que não existem afecções das regiões 

supracitadas com repercussão clínica atual. A mesma apresentou em seu exame físico, achados compatíveis com estágio 

inicial de espondilodiscoartrose cervical e lombar, sem complicação na sua estrutura neurológica e compatível com a 

faixa etária da autora. Para estes estágios iniciais e sem compressão radicular, a literatura médica orienta tratamento 

medicamentoso com analgésicos, antiinflamatórios e trabalho de reabilitação motora (fisioterapia e hidroterapia), além 

de correção de déficts posturais associados (quando estes existirem). Com essas modalidades de tratamento a literatura 

mostra um resultado muito bom no tocante à melhora da dor e da amplitude dos movimentos. A autora apresenta, por 

fim, achados de imagem que sugerem que a mesma seja portadora de massa abdominal, ainda sem etiologia definida. 

Caso julgue procedente, uma perícia complementar na área da clínica médica poderá avaliar eventual incapacidade 

proveniente de tal afecção. Conclusão: Periciada capacitada para a sua atividade habitual do ponto de vista ortopédico.” 

(CONCLUSÕES DO ORTOPEDISTA) 

  

  

“A análise dos documentos anexados, da entrevista e do exame físico nos permite concluir que o Autor é portador 

Hemangioma Hepático, Angiomiolipoma Renal e Litíase Biliar. Hemangioma Hepático é malformação vascular do 

fígado, de caráter benigno, não incapacitante para toda e qualquer profissão. Angiomiolipoma Renal é tumor benigno, 

não havendo nenhum elemento material que indique alteração na função dos rins em decorrência desta doença. Não se 

trata de doençaincapacitante. Litíase biliar (pedra na vesícula biliar) é incapacitante quando apresenta sinais de 

inflamação da vesícula, pancreatite (inflamação do pâncreas) ou disfunção do fígado secundariamente à doença. Tais 

fatores indicativos de gravidade não estão presentes na ultrassonografia ou no exame físico da pericianda. Não se trata 

de doença incapacitante. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação 

de incapacidade para atividade profissional habitual.” 

(CONCLUSÕES DO CLÍNICO GERAL) 

  

No que tange às alegações da autora, ressalto que além do inconformismo demonstrado em relação aos exames periciais 

realizados, não apresenta qualquer argumentação técnica que possa desqualificar os laudos apresentados. Ressalte-se 

que a autora passou por duas perícias realizadas no âmbito público e ambas concluíram pela capacidade laboral, não 

sendo possível contrariá-las. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002718-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023236/2010 - MARIA ARAUJO DE 

MENESES (ADV. SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98, sendo que a 

redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade 

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

  

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do 

Idoso, em seu artigo 34, caput: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

  

No presente caso, resta comprovada a qualidade de idosa da autora, conforme documentos carreados aos presentes autos 

virtuais, eis que nascida em 25.10.1944. 

  

Contudo, por ocasião da perícia sócio-econômica, foi constatado que a autora, atualmente, vive sozinha e sobrevive 

com a renda de uma pensão por morte, deixada pelo marido, no valor de R$ 515,70 (setembro/2010). 

  

Sendo assim, não preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93, a 

autora não faz jus à concessão do benefício assistencial. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007178-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022776/2010 - JOÃO PEREIRA 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, 

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Dessa forma, o termo inicial para o prazo de dez anos é a partir de 

20.11.1998, razão pela qual a ação foi ajuizada dentro do prazo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 
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Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Quanto ao pedido de conversão de tempo comum em especial laborado na empresa Cortume Bega (07/06/82 a 

28/02/85), foi trazido aos autos o formulário de fls. 93 (PET PROVAS.PDF), que não demonstrou a exposição aos 

agentes nocivos descritos nos itens 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do Decreto 83.080/79, eis que as substâncias 

descritas no formulário não correspondem às previstas no Decreto. Assim, não é possível a conversão de referido 

tempo. 
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Por esta razão, correta a contagem que conferiu ao segurado 32 anos, 02 meses e 09 dias de contribuição e culminou na 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição NB 145.090.001-9 desde a DER (22/02/2009). 

  

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados (art. 269, I, CPC). Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002698-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022968/2010 - ISAIAS BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP197025 - BENIGNO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, conforme conclusão que segue: 

  

“O Autor é portador de Hipertensão Arterial controlável com medicação, não apresentando nenhum elemento objetivo 

que indique lesão grave e incapacitante de órgãos-alvo, nem refratariedade ao tratamento instituído. Não é portador de 

cardiopatia grave. Não se trata de doença incapacitante. Refere depressão incapacitante, porém, não apresenta alterações 

típicas e necessárias ao diagnóstico (tristeza imotivada ou reativa, lentificação, do pensamento, redução das atividades 

pragmáticas, alterações de sono, apetite e libido), como sugerido pelas “DIRETRIZES DE CONDUTA MÉDICO-

PERICIAL EM TRANSTORNOS MENTAIS” publicadas em 2007 pelo Ministério da Saúde. Não caracterizada 

depressão incapacitante. Autor apresenta deficiência auditiva severa no ouvido direito, mas leve no ouvido esquerdo, 

não ocasionando incapacidade auditiva. No exame pericial não necessitou de leitura labial, não apresentou alteração da 

qualidade vocal, e não usou de apoio auditivo. Não se trata de doença incapacitante para atividade habitual. Com base 

nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade para atividade 

profissional habitual.” 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 
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2010.63.17.001126-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022971/2010 - VALDIR ROBERTO 

DE SOUZA (ADV. SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 
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Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante o período de 06/01/97 A 09/04/02 para a devida conversão em tempo comum, com a 

finalidade de que seja majorado o coeficiente do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 
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comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 
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Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 977/1060 

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 
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Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, quanto ao período de 06/01/97 a 09/04/02 (Ind. Mec. De Artefatos Metais Parva Ltda), verifico do 

PPP de fls. 42/45 (PET PROVAS.PDF) que a parte autora laborou exposta a níveis de ruído de 84,92 decibéis, 

inferiores àqueles considerados insalubres, de forma que devem ser computados como comuns. 

  

Por fim, ressalto que os critérios de cálculo da renda mensal inicial, tais como o fator previdenciário e tábua de 

mortalidade estão em consonância com a Constituição Federal, observando critérios que preservam o equilíbrio 

financeiro e atuarial. A Previdência Social, para ser regulada sob a forma de Regime Geral em obediência ao preceito 

Constitucional, deve buscar a eqüidade e equilíbrio de seus benefícios. Assim, por meio do fator previdenciário e tábua 

de mortalidade é possível que um beneficiário da Previdência mais jovem receba uma aposentadoria no valor menor, 

porém por um período de tempo maior do que aquele de mais idade que percebe um valor maior. Essa sistemática não 

fere a igualdade entre os beneficiários, mas sim busca a aplicação pura desse princípio estrutural observando as 

desigualdades de idade e expectativa de vida de cada um dos beneficiários, individualmente. Ainda, há que se observar 

regra básica de direito de que a lei nova aplica-se aos fatos ocorridos a partir de sua vigência. Assim, ao cálculo e 

critérios de concessão dos benefícios aplica-se norma vigente à época da sua concessão. 

  

Assim, não havendo qualquer irregularidade no cômputo de tempo de serviço apurado pelo INSS, a improcedência do 

pedido é de rigor. 

  

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados (art. 269, I, CPC). Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002791-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023171/2010 - ELISABETH DIAS 

MAGRINI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 
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Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2007, época em 

que eram necessários 156 meses de carência. 

  

Com efeito, conforme cálculos judiciais a autora totaliza 11 anos, 05 meses e 18 dias de contribuição, perfazendo 141 

meses de carência. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. O só fato do preenchimento de 60 contribuições à época da CLPS/84 não assegura a 

aposentação, salvo se a idade tivesse sido completada naquele momento, o que não é o caso. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004842-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023265/2010 - ALESSANDRA 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

A autora, correntista do banco réu, alega que solicitou o encerramento de sua conta corrente no ano de 2001, solicitação 

que teria sido negada, sendo que somente em 2008 recebeu uma correspondência do demandado afirmando que sua 

conta encerrar-se-ia em 31 de dezembro daquele ano. 

No ano seguinte passou a receber cartas de cobrança versando sobre pendências relativas à referida conta, a qual 

reputava encerrada. Requer a declaração de inexigibilidade da cobrança, bem como indenização por danos materiais e 

morais. 

O cerne da questão consiste no fato da efetiva existência de requerimento por parte da autora no sentido do 

encerramento de sua conta, bem como se existiam débitos pendentes ao tempo da alegada solicitação de encerramento. 

Com efeito, não existe nos autos sequer indício de prova de que tenha a autora solicitado o encerramento da referida 

conta nas datas alegadas na inicial, sendo que o único documento nesse sentido é a carta emitida pelo banco em 

24.12.2008 comunicando do encerramento a partir de 31.12.2008 (fls. 08 do arquivo provas.pdf). Assim sendo, somente 

a partir desta data é que cabe afastar a incidência dos encargos decorrentes da manutenção da conta corrente, bem como 

dos juros nos patamares do contrato do cheque especial, considerando que este último é acessório ao contrato de conta-

corrente bancária. 

As alegações da própria autora dão conta de que mesmo estando ciente da suposta recusa do banco em encerrar sua 

conta em 2001, deixou ela de tomar qualquer outra providência durante quase cinco anos (até 2006), período durante o 

qual competia-lhe acautelar-se de não deixar saldo devedor a ensejar a cobrança de juros sobre a utilização do limite do 

cheque especial, ou ainda solicitar formalmente por escrito o encerramento da conta. 

Se por um lado houve desídia da autora em não acompanhar a evolução de sua conta, por outro lado, agiu 

incorretamente o banco réu ao informar que a conta seria encerrada, deixando, no entanto, de comunicar a existência do 

débito quando da correspondência emitida em 21.12.2008. Tal fato levou a correntista a presumir a inexistência de 

pendências relativas à conta a partir daquela data, sendo que o banco manteve a conta aberta e continuou a lançar 

cobranças a título de encargos sobre o saldo devedor.  

Por este motivo, deve ser afastada, a partir de 01.01.2009, a incidência de juros nos patamares do cheque especial, eis 

que manifestada pelo demandado a vontade de encerrar o contrato a partir daquela data, sem que houvesse ressalva à 

eventual existência de saldo devedor, motivo pelo qual a cobrança de juros dever ficar limitada ao patamar legal de 1% 

ao mês mais a correção monetária (TR). 

Nada impede, contudo, que o Banco, apurando ainda haver débito anterior a 01.01.2009, adote as providências 

tendentes à cobrança, notificando a autora, especificando o quantum debeatur e discriminando a composição da dívida. 
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Por fim, descabe a condenação por danos morais, eis que não restou cabalmente evidenciado nos autos o alegado abalo 

à honra, moral e dignidade da autora, uma vez que ausentes lesões morais efetivamente suportadas por ela. 

Contrariamente ao sustentado, o evento, não obstante seja situação desagradável, não se manifestou de forma negativa a 

ponto de produzir intenso desequilíbrio na esfera do lesado. Não houve maiores repercussões dos fatos no estado 

anímico, comprometedor de seu bem-estar e equilíbrio, mormente considerando o tempo em que permaneceu inerte, 

mesmo tendo conhecimento dos fatos. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a demanda movida por ALESSANDRA VIEIRA DOS SANTOS, em 

face da CEF, para determinar o encerramento da conta nº conta-corrente nº. 001.5122-5, da agência nº. 0265 e declarar 

inexigível a cobrança, a partir de 01.01.2009, de tarifas bancárias, bem como de juros superiores a 1% (um por cento) 

ao mês sobre eventual saldo devedor existente naquela data. 

Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.001702-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022789/2010 - HIDEO 

KANASHIRO (ADV. SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência. A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, 

inicialmente prevista pela Lei 9528/97, com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 

20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 

20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Dessa forma, o termo inicial para o prazo de dez anos é a partir de 

20.11.1998, razão pela qual a ação foi ajuizada dentro do prazo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

Passo à análise do mérito. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 
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Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

No que se refere à atividade de motorista de caminhão, possível a conversão em razão da categoria profissional, até 

28.04.1995, visto estar anotada no item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 53.831/64, destacando que após aquela data 

necessita-se de laudo provando a efetiva exposição a agentes nocivos. 

Verifico que a parte autora afirma ter exercido a atividade de motorista de caminhão autônomo no período de 01/08/90 

a 03/11/2005, o que restou demonstrado pelo PPP de fls. 13/14 (PET PROVAS.PDF) e laudo pericial anexado ao 

documento P 05.05.10.PDF. 

Daí, ser possível a contagem especial do tempo, em razão do enquadramento pela atividade de motorista de caminhão 

no período compreendido entre 01/10/91 a 28/04/1995. 

Ressalto, entretanto, que, tratando-se de segurado autônomo, há de se considerar apenas os períodos em que consta o 

recolhimento pertinente, ou seja, de 01/08/90 a 31/03/93, vez que a obrigatoriedade da Cooperativa proceder ao 

recolhimento só surgiu com a Lei 10.666/03 (art. 4º, §§ 1º e 2º). 

Ademais, no que se refere ao período compreendido entre 29/04/95 a 03/11/2005, verifico que o laudo pericial, além de 

ser extemporâneo à época do efetivo labor, indicou a exposição a ruídos de forma intermitente, vedada a conversão em 

razão da "categoria profissional" 

Quanto aos agentes químicos, não demonstrou que a exposição se dava de forma habitual e permanente. De tal forma, 

tal período deve ser considerado comum. 

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 27 anos, 03 meses e 21 dias, 

insuficientes à concessão da aposentadoria. 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda apenas para averbar com contagem especial (1,4) o 

período de 01/08/90 a 31/03/93 (motorista autônomo), extinguindo o feito com julgamento de mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem custas e honorários nesta seara processual. P.R.I. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000288 

  

  

  

  

2010.63.17.001784-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022982/2010 - JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. Ação de concessão de benefício. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 
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§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 
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de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

  

No que se refere ao período compreendido entre 04/02/80 a 09/12/87(Philips do Brasil Ltda), verifica-se que o laudo 

anexado às fls. 71 traz medição efetivada em 2001, época posterior àquela em que o autor laborou naquela empresa, não 

contendo qualquer informação sobre a manutenção do layout da empresa ou mesmo das condições ambientais lá 

existentes. 

  

 No que se refere ao período compreendido entre 22/12/88 a 01/02/91 (Philips do Brasil Ltda), verifica-se que o laudo 

anexado às fls. 69 (PET PROVAS.PDF) traz medição elaborada em 1986, ou seja, antes mesmo do iníci o do labor, nao 

havendo, igualmente, qualquer referência posterior de que as condições de trabalho do segurado mantiverma-se as 

mesmas da época do exame pericial. 

  

Desta forma, diante da extemporaneidade do laudo técnico, não é possível a conversão do período indicado em especial, 

eis que não se pode afirmar que as condições ambientais às quais estava exposto o autor são as mesmas apontadas no 

laudo técnico apresentado, o que prejudica a avaliação da nocividade da atividade desempenhada pelo autor. 

  

  

AVERBAÇÃO DE TEMPO COMUM 

  

Trata-se de computar tempos de trabalho anotados em CTPS que não foram averbados pelo INSS. O só fato de não 

constar do CNIS, de per si, não autoriza a exclusão do cômputo, já que o cadastro, por ser recente, está sujeito a falhas. 

Friso que o objetivo do mesmo foi evitar fraudes para fins previdenciários, consistente na criação de vínculo laboral 

inexistente. Contudo, a CTPS possui presunção iuris tantum de veracidade. Isto é, caso o INSS não traga contundente 

prova de que o vínculo anotado é falso, há de se presumi-lo como verdadeiro. Neste sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COM ANOTAÇÃO 

EM CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS À 

CARGO DO EMPREGADOR. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA. ARTIGO 201 §7° CF/88. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado no campo, com registro em CTPS, cumulado com o pedido de 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade. 

II - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que 

significa admitir prova em contrário. Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

(TRF-3 - AC 776.912, 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 26.08.2008). 

  

Partindo-se disso, vê-se que na petição inicial restou juntada a carteira de trabalho (CTPS) do segurado, destacando-se 

de fls. 15 (PET PROVAS.PDF) a anotação do tempo não considerado pelo INSS. 

  

Sendo assim, devida a averbação do tempo de serviço exercido no período de 21/07/96 a 25/03/97 (Proevi Proteção 

Especial de Vigilância Ltda). 

  

Do exposto, somando-se o tempo de trabalho prestado, à época do requerimento administrativo o autor contava com 31 

anos, 02 meses e 07 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial, insuficiente à concessão da 

aposentadoria, eis que não cumprido o "pedágio". 

  

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda apenas para averbar o período comum de 21/07/96 a 

25/03/97 (Proevi Proteção Especial de Vigilância Ltda), extinguindo o feito com julgamento de mérito (art. 269, I, 

CPC). Sem custas e honorários nesta seara processual. P.R.I. 

  

2010.63.17.005324-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023116/2010 - JOAO LESSA DA 

SILVA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. DIB da aposentadoria por invalidez em 2004, acolhendo-se tão só a prescrição 

quinquenal (Súmula 85 STJ). 

  

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 
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Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 

JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 

8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 

  

 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 
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In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Da aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91: 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos termos 

do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, a fim de que seja 

expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência.  

  

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído 

pela Lei 9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O 

prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 

10.839/2004. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, 

parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no 

artigo 29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 
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Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a 

forma de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias 

jurídicas no tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de 

auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º 

da Lei 8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de 

cálculo prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido 

dispositivo legal.  

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que 

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o 

auxílio-doença, quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da 

renda mensal inicial, mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-

de-contribuição dos benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é 

período contributivo (art. 29, II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei 

de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser 

aplicado o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, 

sem extrapolar seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão 

da TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a 

sentença (fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do 

valor da RMI da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 

5ºda Lei n.8.213/91, ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite 

de regulamentação. Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do 

entendimento das Turmas Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 

2004.70.95.011689-7, JEF de Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 

24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. 

Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. 

Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o 

acórdão confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da 

Lei nº 10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de 

Janeiro deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a 

sistemática de cálculo da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, 

majorando seu coeficiente, desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, 

proferidos pelas Turmas Recursais da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria 

por invalidez oriunda da transformação de auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que 

serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. 

Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. 

A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da 

espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da 

Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99): (...) 
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 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício 

serão computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos 

transcritos verifica-se que o decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de 

aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do 

entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. 

Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento do Incidente de Uniformização para reformar o 

acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro restabelecendo a sentença de primeiro grau que 

julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão Costa - Juíza Relatora) 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como 

tais, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 

26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, 

por conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, 

ocorrida em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de 

correção dos benefícios em geral (art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de 

cem por cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 
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tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, 

períodos de recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização 

do salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ 

- RESP 1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de 

ilustração, os seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; 

RESP 1100488 - 6ª T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, 

DE 21.10.08, não obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 

200783055001495, rel. Juiz Federal Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de 

Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, 

da mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-

doença, este período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve 

o período intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de 

contribuição. Igual raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida 

de auxílio-doença (ubi eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 

não é aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver 

período intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da 

Lei de Custeio.  

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de 

gozo intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas 

do Superior Tribunal de Justiça. 

  

Da aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91: 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão 

do benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 

3.265, de 29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de 

incidência, incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para 

explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. 

Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do 
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decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em 

benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra 

esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da 

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)            recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos 

termos do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)            informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início 

do benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, 

a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual 

(RMA), administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do 

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.005332-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023111/2010 - SEVERIANO DE 

LIMA GOMES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005323-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023113/2010 - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005325-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023120/2010 - WEDSON LUIZ 

GIAROLA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. DIB da aposentadoria em 2004. Quanto à prescrição, incide a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 
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Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 
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Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 

JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 

8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 

  

 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 
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“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Da aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91: 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 
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Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos termos 

do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, a fim de que seja 

expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.002664-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022784/2010 - CONDOMINIO 

CONJUNTO RESIDENCIAL DOS PREDIOS 38 AO 42 (ADV. SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO, 

SP062270 - JOSE MARIO REBELLO BUENO, SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a preliminar de ausência do processo administrativo que trata da administração do imóvel e dos comprovantes de 

pagamento, conforme alegado, pois cabe ao representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar 
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os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da 

ausência de elementos que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

A preliminar alegada pelo INSS, acerca da impossibilidade de figuração do Condomínio perante os Juizados, deve ser 

rejeitada, nos termos da jurisprudência já assentada (STJ - CC 73.681, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 16.08.2007). 

  

É insubsistente, ainda, a preliminar suscitada pelo réu de falta de documentos essenciais à propositura da demanda. A 

comprovação documental exigida pelo réu como essencial para a propositura da demanda nada mais é do que o próprio 

mérito da ação. O autor instruiu a inicial com os documentos que julga suficientes para o deslinde da causa. Se este 

Juízo entender carente de provas, simplesmente julgará improcedente a pretensão autoral. Além disso, as atas das 

assembléias juntadas comprovam que o valor das cotas condominiais foi definido pelo colegiado e a planilha juntada à 

exordial resume os débitos alegadamente inadimplidos pelo INSS. 

  

No mérito, tem-se que o Condomínio pretende a cobrança em face do INSS, relativas às parcelas condominiais vencidas 

entre maio de 1998 a março de 2010, cabendo ao Condomínio, representado pelo Síndico, efetuar a cobrança em 

comento (art. 12, IX, CPC), uma vez que provido de capacidade judiciária. 

  

Acerca da responsabilidade pelo pagamento, dispõe o art. 1345 do NCC: 

  

“O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas e juros 

moratórios.” 

  

Comentando este artigo, assevera João Batista Lopes: 

  

“Como vimos, as despesas de condomínio têm natureza propter rem, que se caracterizam pela ambulatoriedade da 

pessoa do devedor. 

Precisamente por isso, a responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais acompanha a pessoa do 

adquirente, que não pode eximir-se com alegação de que os encargos foram gerados anteriormente à aquisição do 

imóvel.” (Condomínio, 9ª ed. Ed. RT, SP, 2006). 

  

  

No caso, o autor fez prova de que o imóvel é de propriedade do INSS (matrícula do imóvel à fl. 10 - anexo pet 

provas.pdf), nos termos do art. 333, I, CPC, havendo presunção iuris tantum em decorrência da anotação no Registro de 

Imóveis (arts. 1245 a 1247 do CC), frisando que, havendo discordância, qualquer interessado pode reclamar a 

retificação ou anulação do mesmo (art. 1247 CC). 

  

Sendo assim, caberia ao INSS fazer prova (art. 333, II, CPC) de que o imóvel não mais lhe pertence. Daí, caber ao Juízo 

aceitar como prova da propriedade a matrícula colacionada pelo autor, sem prejuízo de poder o INSS retificá-la, bem 

como ingressar posteriormente com ação regressiva, na hipótese de, efetivamente, o imóvel já ter sido adquirido por 

terceiro. 

  

Como o ônus de contribuir para as despesas do condomínio é do proprietário (art. 1315 CC), diante da prova dos autos, 

há de se reconhecer que cabe ao INSS arcar com a cobrança efetuada, mesmo porque não impugnou os valores, sem 

prejuízo do exposto supra. 

  

Ressalta-se apenas que, em atenção ao disposto no artigo 205 do Código Civil, deve ser observada a prescrição das 

parcelas anteriores a abril/2000. 

  

Do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão, 

CONDENANDO O INSS ao pagamento das despesas condominiais em atraso, relativas ao imóvel registrado sob a 

Matrícula 67.770, 1º Cartório de Imóveis de Santo André, relativamente ao período de maio/2000 a abril/2010, a ser 

apurado em sede de cumprimento de sentença, com juros de 12% ao ano e correção monetária (Resolução 561/07 - 

CJF), observada a prescrição decenal. Sem custas e honorários, nos termos da Lei 9099/95. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004461-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317021597/2010 - ROSALVO DA 

SILVA DIAS (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a aplicação do 

teto, evento que não compõe o cálculo do benefício, incidindo posteriormente a este. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento firmado 

pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a 

repercussão geral da matéria. 

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício e a renda mensal inicial.  

O valor do teto vinha sendo reajustado anualmente pelos mesmos índices aplicados aos demais benefício 

previdenciários, sendo que em julho de 1998, o valor máximo pago aos benefícios previdenciários era de R$ 1.081,50 

(mil e oitenta e um reais e cinqüenta centavos). 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, o teto máximo para todos os benefícios 

previdenciários passou a ser de R$1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais. 

Referida majoração não decorreu de reajuste, como vinha acontecendo anteriormente, mas sim de uma modificação 

legal do teto vigente, através de nova regra constitucional. 

  

EC 20/98 

“O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

  

Ocorre que o INSS passou a aplicar o novo limite apenas aos benefícios concedidos após a vigência da referida emenda, 

mantendo inalterado o valor daqueles que haviam sofrido limitação ao teto anterior, entendendo que o teto 

previdenciário fazia parte do próprio cálculo da RMI do benefício. 

O STF, por sua vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o cálculo do benefício, 

sendo sempre aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento correspondente do valor do 

benefício, são aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente do momento da concessão. 

Cumpre colacionar o seguinte julgado que, embora monocrático, expõe claramente o entendimento do STF acerca da 

questão posta: 

  

DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser 

observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em 
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aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não 

permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do 

início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela 

contadoria do Juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia 

superior. Em outras palavras, concluiu-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o 

redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, substituindo a 

referência nele contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento 

do que auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, com o novo teto estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais 

mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se 

trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício implantado em data anterior à promulgação da 

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não 

foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, 

majorado pela Emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. 

Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela 

uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade. 2. Nego seguimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 

1º de agosto de 2005. Ministro MARCO AURÉLIO Relator. (STF, RE 451243/SC, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 

Relator(a) Min. - MARCO AURÉLIO, DJ 23/08/2005 P OOO46, Julgamento: 01/08/2005) 

  

No mesmo sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 

20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, 

Julgamento: 29/04/2008). 

  

Assim, uma vez instituído novo valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e cujo valor foi 

limitado ao antigo teto devem ser novamente analisados de modo a adequar sua RMA ao novo teto, respeitando-se o 

cálculo original da RMI devidamente corrigido. 

Pelos mesmos fundamentos acima expostos, é igualmente devida a aplicação do teto estabelecido pela Emenda 

Constitucional 41/2003 aos benefícioS com DIB anterior a 31.12.2003 :  

  

EC 41/2003 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social ". 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal do benefício previdenciário da parte autora em 16.12.1998 e 31.12.2003, 

aplicando respectivamente os tetos de R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, sobre o valor do salário de benefício apurado e 

corrigido pelos índices legais aplicados aos benefícios previdenciários até aquelas datas. 

(2) efetuar o cálculo da evolução da renda mensal do benefício até esta data, observada a limitação dos tetos dos 

benefícios previdenciários estipulados nas EC 20/1998 e 41/2003. 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

(4) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 
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na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários avocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.003373-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023106/2010 - ANGELICA PINTO 

DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); DAYANE DE SOUZA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a argüição de decadência. Benefício concedido em 2002. 

  

A prescrição fica rejeitada tendo em vista a existência de menor na lide (Dayane, nascida em 1999). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Friso, de saída, que Angélica Pinto de Souza não é beneficiária da pensão (NB 123.161.078-3), conforme consulta ao 

PLENUS, constando somente a filha Dayane. Assim, deve a Secretaria EXCLUIR Angélica do pólo ativo. 

  

No mais, pretende a parte a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário 

de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 
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Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos termos 

do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou 

precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

À Secretaria para exclusão de Angélica, consoante fundamentação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.001703-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023235/2010 - AMARO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 01/06/76 a 15/06/78 para a devida conversão em tempo comum, com a 

finalidade de que lhe seja majorado seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 
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trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 
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(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 
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apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 
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Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, no que se refere ao período compreendido entre 01/06/76 a 15/06/78 (Pierre Saby Ltda), o 

formulário e laudo técnico de fls. 70 a 72 demonstram que no exercício de suas atividades o autor esteve exposto a 

ruídos equivalentes a 90 a 91 decibéis, de forma habitual e permanente. Logo, em vista disso, entendo que devem ser 

considerados como especiais, para fins de conversão em tempo comum, devendo-se adotar, para fins de conversão do 

tempo especial em comum, o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é procedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 
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100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, na data do requerimento administrativo do benefício, o autor somava 35 anos, 01 mês e 15 dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus à majoração de sua aposentadoria. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR ao INSS: a) averbar como especial o período 

de 01/06/76 a 15/06/78 (Pierre Saby Ltda); c) a majoração da aposentadoria do autor (NB 150.591.894-1), com 

percentual de 100%, RMI de R$ 1.975,81 e RMA de R$ 2.084,67 (DOIS MIL OITENTA E QUATRO REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , para setembro de 2010. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, desde a DIB (23/07/2009), no importe de R$ 6.852,06 

(SEIS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS) , conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.005349-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023110/2010 - MARIO 

BERNARDINO DE ALMEIDA (ADV. SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a alegação de incompetência em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a 

afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 
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A despeito de envolver DIB de 1996, o benefício foi concedido em 2006 (DDB). Ingressada a ação em 2010, o prazo 

decenal não se verificou, pelo que afastada está a arguição de prescrição. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

A atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 31 da 

Lei no 8.213, de 24.07.91, em sua redação original, pela Lei no 8.542, de 23.12.92, e pelo artigo 21 da Lei n° 8.880, de 

27.05.94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

  

Todavia, isso não ocorreu. O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária sem 

respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria no 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a 

causar prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, 

correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

  

De outra parte as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94, que assegura que na hipótese da média apurada 

“resultar superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença 

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro 

reajuste do mesmo após a concessão”. 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

  

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários de contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto 

as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou 

justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.002729-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317022976/2010 - CARMELITA 

SANTOS VERDINELLI (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2002. De 

acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, apurou-se que a autora totalizou 15 anos, 04 meses e 10 

dias de tempo de contribuição, totalizando 178 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 178 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2002, quando 

completou 60 anos, era de 126. 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, CARMELITA SANTOS VERDINELLI, desde a DER 

(31.01.2006), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 510,00, para a competência de setembro/2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 27.145,70 (VINTE E SETE 

MIL CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) , em outubro/2010, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 
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Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003408-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023107/2010 - VALTER LUCAS DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); LEONARDO DOS SANTOS SOUZA 

(ADV. ); LUCAS DOS SANTOS SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído pela Lei 

9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O prazo de 10 

anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 
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Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos termos 

do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, a fim de que seja 

expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.17.000198-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317014514/2010 - ROSANGELA DE 

PAULA DA SILVA (ADV. SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN, SP232776 - FABIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que, em se tratando de mera averbação de período no CNIS, não falar 

em prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A Autora ingressou com reclamação trabalhista a fim de que fosse registrado em sua CTPS o vínculo empregatício da 

empresa Arantes Comércio de Produtos de Limpeza do período de 15/12/88 a 20/01/97. A anotação foi efetuada pelo 

empregador, extemporaneamente, conforme registro constante a fls. 07 das provas da petição inicial. 

  

Corroborando a documentação acostada (Delegacia Regional do Trabalho no Estado de São Paulo, Subdelegacia do 

Trabalho em Santo André - documentos de fls. 22/36 das provas da inicial), os depoimentos das testemunhas foram 

claros e convincentes quanto ao alegado vínculo de emprego. Frise-se que o art. 55 da Lei de Benefícios autoriza o 

reconhecimento de tempo urbano quando baseado em início razoável de prova material. 
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Ainda que o registro seja extemporâneo, desde que devidamente justificado, nada impede o cômputo para fins 

previdenciários, ressalvado ao INSS a cobrança das contribuições, junto ao empregador, que, presente em audiência, 

confirmou que a autora para ele trabalhou, bem como consignou que pagava a ela o valor “cheio” do salário, deixando 

de providenciar o recolhimento da contribuição previdenciária. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pela autora, para determinar ao INSS a averbação junto ao 

CNIS, para fins previdenciários, do período de 15.12.1988 a 20.01.1997, laborado pela autora, ROSANGELA DE 

PAULA DA SILVA, na Empresa Arantes Comércio de Produtos de Limpeza. Sem custas e honorários, pois 

incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da 

petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de 

benefício já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não 

aplicou os indíces ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma 

desejada, o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído 

pela Lei 9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O 

prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 

10.839/2004. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

A atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 

31 da Lei no 8.213, de 24.07.91, em sua redação original, pela Lei no 8.542, de 23.12.92, e pelo artigo 21 da Lei n° 

8.880, de 27.05.94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM 

de fevereiro de 1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

  

Todavia, isso não ocorreu. O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária 

sem respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria no 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de 

modo a causar prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e 

seguintes, correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

  

De outra parte as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94, que assegura que na 

hipótese da média apurada “resultar superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de 

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do 

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão”. 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente 
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ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários de contribuição anteriores a março de 1994, 

observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 

da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir 

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos 

cálculos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à expressamente, 

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 

(dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.005847-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023105/2010 - ADELINO ALVES 

ROCHA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005719-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023109/2010 - MARCO ANTONIO 

GOMES (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.17.001609-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023318/2010 - JOSE WALDEMAR 

LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em petição entregue ao protocolo desiste a 

parte autora da ação. 

Não há falar em desistência do feito após o trânsito em julgado. 

Aplica-se ao caso o art. 475-J, § 5º, de sorte que determino a remessa ao arquivo (baixa findo), facultado 

desarquivamento a critério da parte. Indeferido pedido de desentranhamento de documentos, tratando-se de autos 

virtuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.005441-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317023408/2010 - GILMAR OLIVEIRA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de esclarecimentos necessários ao regular desenvolvimento do 

processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou 

eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 
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Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

PORTARIA Nº 030/2010 
  

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial Federal, 26ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

CONSIDERANDO os termos das Resoluções 585, de 26 de novembro de 2007 e 14, de 19 de maio de 2008, do 

Conselho da Justiça Federal, que dispõem sobre a concessão de férias, e 

  

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 

  

ALTERAR o período de férias da servidora abaixo relacionada: 

  

Silvana Fátima Pelosini Alves Ferreira, RF 4985: 

De 13/10/2010 a 23/10/2010 

Para 20/10/2010 a 30/10/2010 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal Diretor do Foro, para as providências 

pertinentes. 

  

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 13 de outubro de 2010. 

  

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

  

  

  

PORTARIA Nº  31/2010 
O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial Federal Civel, 26ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 558, de 20/05/07, do Conselho de Justiça Federal; 

  
CONSIDERANDO que a Resolução nº 398/10, do CJF-3ª Região dispõe acerca das perícias médicas efetivadas em 

servidores, nos termos do programa Pro-Social (Resolução 294, de 27/07/2007); 

  
CONSIDERANDO o valor atualmente pago aos Peritos deste JEF, quanto às perícias médicas e sociais em face de 

segurados, nas ações previdenciárias (atuais R$ 160,00); 
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CONSIDERANDO que recente pesquisa demonstrou o fato de alguns Juizados já fixarem valor superior ao 

supra mencionado, inclusive atingindo o valor máximo fixado na citada Resolução, ao passo que alguns Juizados 

(v.g., Campinas, Osasco) fixaram o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) por perícia médica ou social; 

  

RESOLVE: 

  

Fixar o valor dos honorários periciais para pagamento dos peritos em medicina e serviço social, credenciados no 

Juizado Especial Federal Cível de Santo André, no montante de R$ 170,00 (cento e setenta reais) por perícia 

realizada, para laudos entregues a partir de 01/11/2010, nos termos da Tabela IV, anexa à citada Resolução 

558/07 - CJF. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria aos peritos credenciados, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, à 

Corregedoria Regional, ambas da 3ª Região e à Diretoria do Foro. 

  

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 13 de outubro de 2010. 

  

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 289/2010 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2010.63.17.001230-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023163/2010 - EDSON SANCHES MARTIN (ADV. 

SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA, SP247849 - REINALDO CARRASCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Vistos. Tendo em vista o objeto da demanda, oficie-se ao INSS para apresentar a contagem do tempo de 

contribuição que embasou a concessão do benefício do autor, EDSON SANCHES MARTIN, NB 42/148.004.863-9 

(tempo de contribuição de 33 anos, 02 meses e 09 dias), no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e 

apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. Redesigno a pauta extra para o dia 28.01.2011, dispensada 

a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.003399-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022746/2010 - ALAIDE FATIMA DE MORAES 

(ADV. SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA); ALINE APARECIDA DE MORAES GUIMARAES 

(ADV. SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Tendo em vista 

as alegações constantes da inicial e da petição de 04.10.2010, bem como a certidão de interdição do falecido Sr. 

Aparecido Souza Guimarães (fl. 15 da petição inicial), reputo imprescindível a realização de perícia médica indireta 

para comprovação da alegada incapacidade laborativa, bem como a data do início de eventual incapacidade. Designo 

perícia com clínico geral, no dia 11.11.2010, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possuir de seu falecido marido. 

Redesigno a pauta extra para o dia 08.02.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2009.63.17.007715-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022665/2010 - MANOEL MESSIAS GIL DE 

PASSOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, somadas às doze prestações 

vincendas, um total de R$ 31.404,28, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 

10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, 

correspondente a R$ 3.504,28, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de 

conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a 
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parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste 

Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento 

dos atrasados, optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja 

por ofício requisitório. Designo pauta extra para o dia 01.12.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.001168-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023234/2010 - NEIDE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas 

vencidas até o ajuizamento, somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 33.704,99, ultrapassando a alçada 

deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 

60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 3.104,99, sob pena de extinção do processo. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte 

autora opte pelo processamento do feito neste Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual execução de 

sentença deverá se manifestar acerca do pagamento dos atrasados, optando por ofício requisitório ou precatório, 

hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. Designo pauta extra para o dia 

01/03/2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2009.63.17.006510-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022780/2010 - MARIA DE LOURDES PEIXOTO DE 

SOUZA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos. Pela última vez acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente 

agendada. Designo realização de perícia com especialista em neurologia para o dia 12.11.2010, às 14h30min, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 10.01.2011, dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

  

2010.63.17.003348-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023108/2010 - RAQUEL REGINA COELHO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Em consulta aos autos, 

verifiquei que o falecido, além da autora, deixou como beneficiários da pensão os filhos Milena (nascido em 1997), 

Elias (nascido em 1999) e Willian (nascido em 1996). Somente a autora (cônjuge) figura na ação. Em consulta ao 

PLENUS, notei que os filhos Willian e Elias se encontram excluídos da cobertura previdenciária. Portanto, 

DETERMINO as seguintes providências: a) deve a autora esclarecer, em 30 dias, as razões pelas quais os filhos Willian 

e Elias foram excluídos da percepção da pensão, facultada igual providência ao INSS; 

b) no mesmo prazo, deve a autora incluir no pólo ativo a filha Milena, hoje com 13 anos de idade; c) pelas razões supra, 

deve a Secretaria intimar o MPF. Redesignação da prolação de sentença: 08/02/2011 (sem comparecimento das partes). 

  

2010.63.17.002690-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022775/2010 - WALQUIRIA DE SOUZA PIRES 

(ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Diante das 

patologias alegadas na inicial, designo perícia médica na especialidade clínica geral, a realizar-se no dia 16.11.2010, às 

9h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) 

e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra, que 

redesigno para o dia 18.01.2011, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

2009.63.17.006326-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022576/2010 - DARCY RORIZ (ADV. SP109932 - 

ROSANA APARECIDA FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da Contadoria do 

JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, somadas às doze prestações vincendas, um total 

de R$ 33.414,57, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se 

pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 

5.514,57, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico 

poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se 

manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste Juizado, comunique-a 

de que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento dos atrasados, optando 

por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. 

Designo pauta extra para o dia 17.11.2010, dispensada a presença das partes. Int. 
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2010.63.17.003891-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023240/2010 - ELIANE LIMA SANTOS (ADV. 

SP278952 - LEONARDO KASAKEVICIUS ARCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, somadas às doze prestações 

vincendas, um total de R$ 32.241,00, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 

10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, 

correspondente a R$ 1.641,00, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de 

conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a 

parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste 

Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento 

dos atrasados, optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja 

por ofício requisitório. Designo pauta extra para o dia 23.11.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/10/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CAMARGO DA COSTA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005024-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO AGAPITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005025-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO AGAPITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005026-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005027-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005028-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCINO ALVES 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005030-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMERIA APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP293069 - GRACIELA FUGA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 14:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000148 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.18.003400-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018387/2010 - JOEL MELETI (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Afasto a "prevenção" apontada pelo Sistema 

processual com o processo nº 2008.63.18.004456-8. 

Designo perícia médica para o dia 08 de novembro de 2010, às 09:30 horas, a ser realizada na sala de perícias médicas 

do Juizado Especial Federal de Franca, ficando a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu 

advogado. 

Int. 

  

2008.63.18.005790-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018718/2010 - BENEDITA LOPES DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 

de novembro de 2010, às 15:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2010.63.18.005005-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018620/2010 - JOSE BELISARIO DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias: 

                   a) apresente planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática do art. 260 do CPC, c.c. art. 3º, 

§ 2º da Lei 10.259/01; 

                   b) apresente o requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de 

extinção do feito com relação a tal pleito. 

                               II - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2008.63.18.004839-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018720/2010 - ANTONIO CARLOS DONATO (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 

de novembro de 2010, às 11:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2010.63.18.003649-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018434/2010 - EDVARD FELIX DA SILVA (ADV. SP127683 - 

LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo 

Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  

2009.63.18.003960-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018624/2010 - MIGUEL ALVES DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, esclareça se tem 

interesse na realização de audiência. Caso positivo, deverá indicar, de forma detalhada: 

  

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente. 

         c) o rol de testemunhas. 

  

         Caso negativo, deverá apresentar suas alegações finais no mesmo prazo. 

  

                Int. 

  

2010.63.18.003009-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018727/2010 - ANTONIO VERDI VOSS DE MENEZES (ADV. 

SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada pela CEF. 

                               No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar cópia legível do seu CPF ou ainda do extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral, que poderá ser obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal. 

                               Int. 

  

2009.63.18.005109-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018715/2010 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); SIDNEI APARECIDO DA SILVA (ADV./PROC. ). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de novembro de 2010, às 16:30 horas. 
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Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2010.63.18.003752-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017932/2010 - LUIS CARLOS DA CUNHA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

                   Após, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.18.002951-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018565/2010 - NEUSA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Defiro o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2009.63.18.005885-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018703/2010 - JUVERCINA DOS SANTOS FRANCELINO (ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando 

que a parte autora desistiu do recurso interposto, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, intimando-

se as partes. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste, de forma clara e 

conclusiva, se aceita ou não a oferta. 

                               Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de 

acordo, caso em que o processo prosseguirá normalmente. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003956-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018551/2010 - BRUNO RANGEL TAVARES DE SOUZA (ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000762-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018558/2010 - CICERO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002213-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018712/2010 - LUCIANA GOMES HIPOLITO CRUZ (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004783-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018550/2010 - ADORAMA MARTINS (ADV. SP079750 - TANIA 

MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003301-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018236/2010 - JOSE GARCIA VELOSO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 

17/11/2010, às 17:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, 

par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2009.63.18.005064-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018627/2010 - BELCHIOR CRUVINEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, 

esclareça se tem interesse na realização de audiência. Caso positivo, deverá indicar, de forma detalhada: 

  

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente. 

         c) o rol de testemunhas. 

  

                Int. 
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2010.63.18.002953-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018714/2010 - RIGO ALECIO MARTELLO (ADV. SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 dias, se manifeste sobre a contestação. 

  

2010.63.18.004063-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018596/2010 - MARIA LUZIA GOMIDE CASTANHEIRA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2010.63.18.004989-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018361/2010 - ANA CELIA DA SILVA (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de auxílio-acidente, sob pena de indeferimento do 

feito com relação a tal pleito. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004987-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018357/2010 - DENIVALDO JOSE MARINHO (ADV. SP210645 - 

JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias: 

                   a) apresente cópia do termo de curatela; 

                   b) apresente cópia do requerimento administrativo atualizado; 

                   c) regularize a sua representação processual. 

                   Após, voltem conclusos. 

                               Int. 

  

2009.63.18.000154-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018721/2010 - JOSE CARLOS FARIA (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 

de novembro de 2010, às 11:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2009.63.18.006346-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018716/2010 - ANTONIO LOMAR BARBOSA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 

de novembro de 2010, às 16:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2008.63.18.002455-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018710/2010 - MARIA TEREZA DE SOUZA STELZER (ADV. 

SP203448 - APARECIDO MIGUEL FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO). Dê-se ciência às partes dos documentos anexados aos autos a fim de que requeiram o que de 

direito no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003999-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018598/2010 - MARIA CONCEICAO NASCIMENTO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte 

autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2010.63.18.003149-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018094/2010 - TALITA JOANA DA SILVA (ADV. SP297168 - 

ERICK GALVAO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente o 

endereço das testemunhas arroladas. 

                   Sem prejuízo, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003390-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018384/2010 - MARIA AUGUSTA LIMA DA SILVA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Afasto a "prevenção" apontada pelo Sistema processual com o 

processo nº 2005.61.13.003039-8. 

Designo perícia médica para o dia 10 de novembro de 2010, às 15:30horas, na sala de perícias médicas do Juizado 

Especial Federal de Franca, ficando a parte autora intimada para comparecer na pessoa de seu advogado. 
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2010.63.18.003548-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018611/2010 - MARIA DAS DORES DE JESUS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O Sistema Processual detectou a distribuição de ação anterior idêntica 

(Processo nº 2006.63.18.003659-9- 3ª Vara de Franca, que encontra-se em grau de recurso no E. TRF/3ª Região. 

Assim, a existência de interesse processual depende do resultado do recurso do E. TRF/3ª Região. Caso seja dado 

provimento ao recurso, o interesse processual na ação posterior desaparece. Ante o exposto suspendo o andamento 

processual até que se possa aferir o resultado do julgamento do Tribunal.Outrossim, informe a parte autora, 

imediatamente nestes autos, quando for proferido julgamento no recurso do primeiro processo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

  
2010.63.18.003616-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018505/2010 - VALDEVINO TOME DA SILVA (ADV. SP238081 

- GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018510/2010 - DEOCLESIO FRANCISCO ALVES (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003290-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018506/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SOUZA FILHO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003247-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018507/2010 - MARCOS BENEDITO PEREIRA (ADV. SP238574 

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001902-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018508/2010 - HELIO FRANCA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018509/2010 - ROBERTO JOSE DA SILVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001381-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018511/2010 - ROBERTO PEREIRA (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001379-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018512/2010 - GERALDO DIAS DO VALE (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001377-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018513/2010 - ROBERTO SANTOS DOMINGOS (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001374-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018514/2010 - SEBASTIAO EVARISTO DE CARVALHO (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001372-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018515/2010 - SEBASTIAO ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001202-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018516/2010 - JOSE NUNES FERREIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

suplementar e improrrogável de dez dias para que apresente os relatórios/exames solicitados pelo Sr. Perito. 

                   Decorrido o prazo, intime-se o i. médico para a conclusão do seu laudo, ainda que sem a apresentação 

dos referidos documentos. 

                               Int. 

  

2009.63.18.005933-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018626/2010 - JOAO OLER SPIRLANDELI (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000604-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018628/2010 - LUCIA HELENA DA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar de 20 

(vinte) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2010.63.18.004120-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018583/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP181703 - 

MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004117-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018586/2010 - SAMUEL PASCHOAL DUARTE (ADV. SP181703 

- MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004112-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018588/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP181703 

- MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004111-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018589/2010 - LUCIANA FERNANDA BOLDRIN (ADV. 

SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004110-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018590/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004106-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018592/2010 - FABIANA CARDOSO MARTINS (ADV. SP181703 

- MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004105-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018593/2010 - DANILO MAGNANI (ADV. SP181703 - 

MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.002853-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018706/2010 - MARLI DE FATIMA DE JESUS (ADV. SP118049 - 

LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo a assistente social, Sra. 

Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) 

dias para a entrega do laudo. 

                               Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003570-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018601/2010 - LAURO GABRIEL DO COUTO (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO 

AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que 

a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2009.63.18.001466-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011270/2010 - LUZIA MARIA DE AZEVEDO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência designada nos 

presentes autos. 

Registre a Secretaria que este feito terá prioridade no agendamento em pauta futura. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar de 20 

(vinte) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  
2010.63.18.004119-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018584/2010 - MARIA DO CARMO TAVEIRA DA SILVA 

LOPES (ADV. SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004107-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018591/2010 - ANTONIO SERGIO CASSIANO (ADV. SP181703 - 

MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004104-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018594/2010 - FRANCISCO REGINALDO BARUCCI (ADV. 

SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004095-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018595/2010 - KAUAN DERIK DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004991-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018359/2010 - ELIANA CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de auxílio-acidente, sob pena de indeferimento do 

feito com relação a tal pleito. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, promover a regularização de seu documento pessoal, tendo em vista a 

divergência de seu nome. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001492-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018630/2010 - JOAO NALDO ALVES FEITOSA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 

23/11/2010, às 09:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, 

par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.001063-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018542/2010 - MARIA APARECIDA DE PAULA BRAS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a parte autora a regularização de seu CPF, no 

prazo de 10 (dez) dias, para expedição e Ofício Requisitório. 

  

2010.63.18.002947-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018566/2010 - MARLENE GUERRA PEREIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2010.63.18.004005-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018608/2010 - MARCOS AURELIO MACARINI (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 

16/11/2010, às 11:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, 

par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar de 10 

(dez) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 
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2010.63.18.002944-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018568/2010 - NAIR DE FREITAS MIRANDA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002935-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018569/2010 - UMBERTO RAMOS MENDES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.003430-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018602/2010 - MARIA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA); MARCIEL SOUZA VIEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que existe uma ação movida 

pela parte autora pendente de julgamento na Turma Recursal. 

                               Assim sendo, a existência de interesse processual no presente feito depende do resultado de tal 

recurso, visto que, caso seja provido, o interesse processual aqui demonstrado desaparecerá. 

                               Ante o exposto, suspendo o andamento processual até que se possa aferir o resultado do 

julgamento da Turma Recursal. 

                               Deixo consignado que a parte autora deverá informar neste feito, de imediato, quando for 

proferido julgamento no recurso do primeiro processo. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004766-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018617/2010 - APARECIDA DE FATIMA FALEIROS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004868-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018618/2010 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004595-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018616/2010 - IRMA MARIA LARA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004996-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018579/2010 - EZIO CARNEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP139376 

- FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente 

planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática do art. 260 do CPC, c.c. art. 3º, § 2º da Lei 10.259/01. 

                               II - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.001953-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018702/2010 - IRENE JACINTHA DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que 

realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

                               Faculto à parte autora a formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

                               Int. 
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2010.63.18.004992-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018358/2010 - GERALDA DAS GRACAS SOUZA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

cinco dias, apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de auxílio-acidente, sob pena de 

indeferimento do feito com relação a tal pleito. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, promover a regularização de seu CPF tendo em vista a divergência de seu 

nome. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003519-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018705/2010 - REINALDO DA SILVA (ADV. SP233462 - JOAO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar de cinco dias para que apresente o 

requerimento administrativo relativo ao pedido de aposentadoria especial, sob pena de extinção do feito com relação a 

tal pleito. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, sobre a contestação apresentada pela CEF. 

                               No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar cópia legível do seu CPF ou ainda do extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral, que poderá ser obtido mediante consulta ao endereço 

eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003010-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018732/2010 - FLAVIO FERREIRA JORGE (ADV. SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002992-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018733/2010 - BENEDITO TADEU LACERDA (ADV. SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003713-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018609/2010 - ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE SOUSA 

(ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 16/11/2010, às 10:30 horas, na sala de perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.005013-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018621/2010 - MARIA DAS GRACAS LAURINDO (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente procuração original. 

                   Adimplida a determinação supra, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001744-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018573/2010 - EVA COSTA GOMES (ADV. SP225014 - MAYRA 

MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o 

despacho anterior. 

  

2010.63.18.003194-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018429/2010 - MOISES CELESTINO GONCALVES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será 

realizada no dia 16/11/2010, às 10:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu 

advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                   Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de sua 

documentação pessoal, tendo em vista a divergência de seu nome constante em sua certidão de casamento. 

                               Int. 

  

2009.63.18.005501-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018707/2010 - RUBENS FELICIO PEDAIES (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO, SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista à parte autora para 

que requeira o que de direito no prazo de cinco dias. 

                   Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003025-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018538/2010 - SILVIA SAMPAIO PALAMONI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Manifeste-se a parte autora sobre a litispendência apontada pelo Sistema Processual, com o 

processo nº 2010.63.18.002740-1, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.18.002957-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018564/2010 - WILLIAM SILVA NERI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); ERMANDINA DA SILVA NERI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que a parte autora 

cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2009.63.18.002258-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018629/2010 - MARIA TEREZA ALVES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a Secretaria o cancelamento do termo 18494. 

Determino diligência a ser cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça, devendo certificar se a autora teve ciência da audiência 

designada para hoje (15/10/2010, às 90:30 hs), bem como indagar à autora sobre os motivos da sua ausência na 

audiência supra. 

Cumpra-se imediatamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, sobre a contestação apresentada pela CEF. 

                               No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar cópia legível do seu CPF ou ainda do extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral, que poderá ser obtido mediante consulta ao endereço 

eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003013-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018726/2010 - ESPEDITO DOMINGOS DE CASTRO (ADV. 

SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.003003-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018728/2010 - JOSE REINALDO DAVID (ADV. SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.003001-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018729/2010 - JOSE QUERINO DE SOUZA (ADV. SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002994-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018730/2010 - ANDRE DE SOUZA (ADV. SP059292 - CELIO 

ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002981-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018731/2010 - ANTONIO ROMULO DE MARCO (ADV. 

SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003347-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018106/2010 - DINA MARIA NATALI DE SOUSA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista petição do perito, informando que a autora é 

sua paciente, determino a redesignação da perícia para o dia 17/11/2010, às 15:30 horas, com outro médico, no setor de 

perícias localizado neste Juizado. 

                               Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de 

preclusão da prova pericial. 

                               Int. 
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2010.63.18.002919-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018571/2010 - EURIPEDES FORTUNATO BRAGA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Defiro o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  
2010.63.18.002986-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018604/2010 - JUSLENE RODRIGUES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARLENE RODRIGUES JUNQUEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); JAMIL RODRIGUES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002984-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018605/2010 - RITA CASSIA DE LIMA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004990-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018360/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

cinco dias, apresente cópia legível de seus documentos pessoais. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003522-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018708/2010 - MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA LEMES 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

dez dias, regularize a sua representação processual, tendo em vista tratar-se de pessoa analfabeta. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004841-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018722/2010 - CARMEM APARECIDA BONIFACIO FERREIRA 

(ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 5 de novembro de 2010, às 10:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2010.63.18.001515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018540/2010 - JOAO ROSA DE MESQUITA (ADV. SP084517 - 

MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar de cinco dias para que 

apresente cópia legível de seu CPF. 

                               Int. 

  

2008.63.18.003738-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018719/2010 - MARIA FRANCELINA DOS SANTOS (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de novembro de 2010, às 14:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2010.63.18.005006-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018619/2010 - APARECIDA BEATRIZ RAMOS (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias: 

                   a) apresente planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática do art. 260 do CPC, c.c. art. 3º, 

§ 2º da Lei 10.259/01; 

                   b) apresente o requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de 

extinção do feito com relação a tal pleito; 

                   c) providencie a regularização de sua documentação pessoal, tendo em vista a divergência de seu nome. 

                               II - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 
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                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.001572-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018552/2010 - MARIA DO CARMO PIRES (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO 

ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2010.63.18.003718-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018599/2010 - REGINA DE FATIMA FARIA TAVEIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP214495 - DIRCEU POLO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra na 

íntegra a decisão supra. 

  

2010.63.18.003375-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018400/2010 - MARIA DE FATIMA FERNANDES SANTOS 

(ADV. SP135176 - ALZIRA HELENA DE SOUSA MELO, SP229042 - DANIEL MEIRELLES NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

A petição apresentada pela parte autora não atende à determinação contida no presente feito. 

                   Assim sendo, intime-se a requerente para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de toda sua 

documentação pessoal. 

                   Adimplida a determinação supra, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

2009.63.18.001466-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018717/2010 - LUZIA MARIA DE AZEVEDO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 

de novembro de 2010, às 15:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2008.63.18.005651-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018724/2010 - VICENTE PEREIRA COUTINHO (ADV. SP166964 

- ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de novembro de 2010, às 09:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  
2010.63.18.003646-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018017/2010 - IRENE VERONEZ DA SILVA (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003645-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018018/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003557-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018019/2010 - NEUZA CAMARGO ANTONIETI (ADV. SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003389-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018020/2010 - VICENTE DE PAULA BARCELOS CARETA 

(ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003436-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018116/2010 - SONIA REGINA OLIVEIRA RODRIGUES 

MENDES (ADV. SP251703 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003227-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018118/2010 - OTELINA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP159992 

- WELTON JOSÉ GERON, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP160055 - MARCOS ANTÔNIO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003218-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018120/2010 - JOSE FELIX DA SILVA (ADV. SP159992 - 

WELTON JOSÉ GERON, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003204-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018121/2010 - EVA OLIVEIRA DE BRITO FERREIRA (ADV. 

SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003256-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018122/2010 - ANTONIO CANDIDO DOS REIS (ADV. SP172977 

- TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018123/2010 - EXPEDITO CUSTODIO DA VEIGA (ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003420-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018124/2010 - DJALMA ELIAS DOS REIS (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003378-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018125/2010 - BENEDITO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP200538 - 

RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003419-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018131/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA LEONARDO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003359-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018132/2010 - MARGARIDA LOPES DIAS (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003358-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018133/2010 - APARECIDO PERES DUTRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003317-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018134/2010 - MAURICIO SILVA MANOEL (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003316-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018135/2010 - ANELIZA MOREIRA LOBO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003308-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018136/2010 - FRANCISCO DOS SANTOS BACAGINI (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003269-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018138/2010 - ANA LUCIA DOS REIS RIBEIRO (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003365-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018140/2010 - ELIOMAR BATISTA DE LIMA DA CUNHA 

(ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004361-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018519/2010 - WAGNER FABIANO DE SOUZA (ADV. SP185948 

- MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004145-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018520/2010 - MOACYR GIOLO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA 

FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003874-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018521/2010 - SUELI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003750-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018522/2010 - ANTONIO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003289-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018137/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003590-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018022/2010 - ZENAIDE RAMOS MOLINA SOARES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003581-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018023/2010 - ROSIMEIRE PACIFICO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003547-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018024/2010 - PRISCILA NAIARA FERREIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003545-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018025/2010 - EDMAR DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003454-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018026/2010 - NEWTON LEMOS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003357-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018027/2010 - CASSIMIRO NERES BUENO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003202-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018028/2010 - ANTONIO RAFAEL DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003198-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018029/2010 - FERNANDO CESAR FERREIRA NUNES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003196-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018030/2010 - AUDIMAURE FRANCISCA VIEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003927-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018432/2010 - VANESSA CARLA BLANCO (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA 
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MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 25/11/2010, às 

09:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.003373-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018490/2010 - KENIA APARECIDA ALVES (ADV. SP056182 - 

JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de sua certidão de nascimento. 

                   Sem prejuízo, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Primeiramente, concedo à parte 

autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos da(s) conta(s) relativos aos meses mencionados 

na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 

documental da negativa em fornecê-los, acarretará na extinção do feito. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo 

e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de 

saldo, bem como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               II - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar planilha discriminativa do valor 

atribuído à causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e 

julgar o feito (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, informar se renuncia expressamente aos 

valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda. 

                               Int. 

  

2009.63.18.002391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018632/2010 - ROMULO LUIS VILIONE (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001109-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018633/2010 - PAULO SERGIO MOREIRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001107-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018634/2010 - WAGNER CARRION RUBIO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001120-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018635/2010 - MARIA LUCIA FAGGIONI CINTRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); WILMA FAGGIONI BACHUR (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); RITA MARIA FAGGIONI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001118-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018636/2010 - RENATA ORTOLAN TROCCOLI COSTA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018637/2010 - LUZI MYLCE CORTEZ DAIDONE (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001110-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018638/2010 - LUIZ ANTONIO DE MORAES (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001123-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018639/2010 - MILZA PARADELA DA SILVA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.001108-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018640/2010 - ANDRE LUIS BORTOLATO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001122-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018641/2010 - MARCIA EWBANK VILELA DOS REIS (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001127-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018642/2010 - APARECIDA JOSE MILANI BATARRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001140-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018643/2010 - ANTONIO SERGIO MAISANO ARANTES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001125-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018644/2010 - JOAO LANA FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); ANTONIO FERREIRA LANA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

MARIA DE LOURDES LANA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUZIA LANA DE 

MATOS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DIVINA LANA DE JESUS PIRES (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MIGUEL LANA DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); RAFAEL LANA DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); SEBASTIAO LANA 

DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001142-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018645/2010 - ROSA MARIA DE SOUSA ALVARENGA 

FACURY (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DANIELA ALVARENGA FACURY (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); CARINA ALVARENGA FACURY (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); JANAINA ALVARENGA FACURY (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001143-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018646/2010 - BENEDICTO MENDES DA SILVA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001124-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018647/2010 - EDSON GONCALVES COSTA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); EDNA APARECIDA GONCALVES PINHEIRO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); ELZA MARIA GONCALVES FERRARO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); EWANILDA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

ERONILDES GONCALVES COSTA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ELBA MARIA 

GONCALVES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001141-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018648/2010 - HERLEY SILVA PRAZERES (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DORIANA SILVA PRAZERES CARVALHO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); HERMINIO JOSE DOS PRAZERES NETO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); HELDER SILVA PRAZERES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001047-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018649/2010 - MIRIAM ETSUKO INOUE FAGGIONI (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001049-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018650/2010 - MARIA HELENA CARRIJO NEVES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001050-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018651/2010 - BEATRIZ ANAWATE KURI E LIMA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.001051-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018652/2010 - JULIO PELIZARO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001052-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018653/2010 - ANTONIO VENCESLAU DA SILVA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001053-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018654/2010 - WILTON COELHO GONCALVES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001096-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018655/2010 - GERALDO ALVES TAVEIRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001106-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018656/2010 - NILSON APARECIDO BASILIO (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001103-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018657/2010 - ODILA MARIA DA SILVEIRA GUIMARAES 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001099-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018658/2010 - JOSE EVANIR DO NASCIMENTO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001098-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018659/2010 - GERALDO DA SILVA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001102-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018660/2010 - PEDRO GIOVANE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001104-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018661/2010 - RODRIGO DA SILVEIRA GUIMARAES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001105-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018662/2010 - HELIO BRANCALHONI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001097-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018663/2010 - WALTEMIR CARRIJO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001133-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018664/2010 - RITA MARIA BLOIS PERA DINIZ (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001277-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018665/2010 - CELIO NOGUEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); SELMA ANTONIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001252-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018666/2010 - SEBASTIAO LUPERI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.001283-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018667/2010 - FERNANDA APPARECIDA ROSA VILHENA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ANA LUISA VILHENA PIZZO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA ANGELA VILHENA AMBROSIO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); PAULO FERNANDO ROSA DE VILHENA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); VERA MARIA ROSA DE VILHENA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

AGOSTINHO LIMA DE VILHENA FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOSE 

REINALDO ROSA DE VILHENA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001297-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018668/2010 - ANA MARIA PIMENTA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001296-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018669/2010 - LAURITA DE LOURDES NASCIMENTO RUSSI 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001301-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018670/2010 - ELIANA MASINI (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); EDMUNDO MASINI FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001302-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018671/2010 - NAUR APPARECIDO CERISSI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001303-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018672/2010 - ROBERTO MELLEM KAIRALA (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001255-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018673/2010 - RONALDO MARCOS ANTUNES (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001306-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018674/2010 - MARIA ZERO BOARATI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001305-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018675/2010 - MARIA VITORIA ZERO BERNARDES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001304-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018676/2010 - OTACILIO ANTONIO OLIVEIRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003128-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018677/2010 - SERGIO RAFAEL JUNQUEIRA BATISTA 

ARAUJO (ADV. SP184679 - SIDNEY BATISTA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001309-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018678/2010 - ANTONIO SOARES (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003333-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018680/2010 - IRIA ALINERI (ADV. SP248105 - ELISA ALINERI 

FERREIRA, SP251299 - JANAINA MARIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001307-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018681/2010 - WALTER ROMEU QUERINO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.001147-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018682/2010 - NEUSA THERESINHA ELIAS FRACAPPANI 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); AZIS JOSE ELIAS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); MILTON DEMACQ (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ZILDA 

DEMACO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LAILA ELIAS HELLU (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ISAAC ELIAS JUNIOR (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

MARCELO CURY ELIAS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JULIETA ELIAS TAVEIRA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); CELIA SANTOS ELIAS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); WILLIAM ELIAS FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

CONSUELO SANTOS ELIAS FONSECA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LILIAN 

APARECIDA ELIAS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); PAULO SERGIO ELIAS (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DANIEL SANTOS ELIAS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); JORGE FORTUNATO ELIAS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

MARIA EMILIA ELIAS DE FREITAS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ELSIO ELIAS (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DULCE HELENA ELIAS SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001144-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018683/2010 - ZUARA LIMA DE ANDRADE (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001148-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018684/2010 - MARIA APARECIDA MORAIS PANICE (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); VERA LUCIA PANICE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); MARILDA PANICE DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001149-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018685/2010 - ONOFRE PIRES DE LIMA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001153-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018686/2010 - DALVA BATISTA FERREIRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); SIDNEY FERREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

MIRIAN FERREIRA DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001152-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018687/2010 - LAZARO GILSON DAMASCENO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001151-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018688/2010 - VERA LUCIA COSTA RODRIGUES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); THEREZINHA APARECIDA COSTA QUEIROZ (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HELOISA COSTA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

MARIA DA PENHA COSTA NATAL (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); REGINA CELIA 

COSTA JUNQUEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001156-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018689/2010 - APARECIDA SOARES MOREIRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001154-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018690/2010 - SELMA BORGES SILVEIRA DE PADUA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HELIANDRO BORGES DE PADUA (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); HELISIANE BORGES DE PADUA ANDRADE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); HEMERSON BORGES DE PADUA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HERIKA 

BORGES PADUA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HENRY BORGES PADUA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HERTZ BORGES PADUA (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001258-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018691/2010 - MARIANGELA DONEGA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.001226-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018692/2010 - PAULA CRISTINA RODRIGUES (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018693/2010 - ANTONIO ROBERTO CARLOS MACHADO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001245-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018694/2010 - LUCIANA NICOLELA MASINI CANTINELLI 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001155-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018695/2010 - JUSSARA MARIA PELICIARI DE FIGUEIREDO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001201-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018696/2010 - MARCELA KATIA RODRIGUES (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001225-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018697/2010 - EDUARDO JOSE TEOFILO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001248-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018698/2010 - ANA CAROLINA DA SILVA MIGLIORINI (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001157-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018699/2010 - CARLOS BRUNO PENNA BETTARELLO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

suplementar de dez dias para o cumprimento do despacho anterior. 

                               Int. 

  

2008.63.18.001598-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018623/2010 - TEREZA DARC CRISTAL PRADO PEREIRA 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004145-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018625/2010 - JOSE ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar de 10 

(dez) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2010.63.18.002968-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018562/2010 - PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.002974-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018606/2010 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.002945-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018567/2010 - CONSUELO LEMOS MANSANO (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar de 10 

(dez) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2010.63.18.004004-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018597/2010 - MARIA DE LOURDES GUIMARAES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003610-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018600/2010 - HELIO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP140811 - 

ROSANGELA APARECIDA VILACA BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.002934-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018570/2010 - SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2010.63.18.004277-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018582/2010 - TOMAS DE CARLO RAMON (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar 

de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2009.63.18.004023-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018622/2010 - ROSEMARY DIAS SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente 

o Alvará devidamente assinado pelo MM. Juiz de Direito, bem como apresente procuração original. Prazo de cinco dias. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar de 20 

(vinte) dias para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

2010.63.18.003016-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018603/2010 - MARIA DO CARMO DE MENESES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.004118-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018585/2010 - OLINA AMELIA TAVEIRA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.18.004116-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018587/2010 - RENI ANTONIO LOPES (ADV. SP181703 - 

MARCELO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.005293-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018723/2010 - JOSE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de novembro de 

2010, às 10:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.18.001624-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318018747/2010 - ALIPIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 
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Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 

esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 

ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 37.676,98 (TRINTA E SETE MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) na data do ajuizamento, em 

18/02/2009. Este valor é superior a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 27.900,00 (VINTE E 

SETE MIL NOVECENTOS REAIS) . 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 

Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

  

Outrossim, determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento marcada para o dia 06/12/2010. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.001625-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318018746/2010 - HILDA BRAULINA DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO, SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 
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Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 

esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 

ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 33.027,39 (TRINTA E TRêS MIL 

VINTE E SETE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) na data do ajuizamento, em 18/02/2009. Este valor é 

superior a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL 

NOVECENTOS REAIS) . 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 

Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

  

Outrossim, determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento marcada para o dia 07/12/2010. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.001606-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318018745/2010 - CIEDE PULHEIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

  

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 
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Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 

esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 

ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 32.568,42 (TRINTA E DOIS MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) na data do ajuizamento, em 

17/02/2009. Este valor é superior a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 27.900,00 (VINTE E 

SETE MIL NOVECENTOS REAIS). 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 

Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

  

Outrossim, determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento marcada para o dia 06/12/2010. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO 13.10.2010 A 17.10.2010 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2011 15:10:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 19/09/2011 14:00:00   3ª) 

ORTOPEDIA - 22/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005333-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE ALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 29/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005334-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ALVES DIAS 

ADVOGADO: MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005335-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDO DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005336-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA DOS ANJOS 

ADVOGADO: MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005338-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RIBEIRO SALOMAO 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.005339-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MAURO DINIZ 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005341-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005342-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA EUZEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005343-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR MACHADO 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005344-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON MARQUES DE MIRANDA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005345-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005347-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORLY LOUREIRO 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.005348-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO PIRES 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005350-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETEVALDO SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005351-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005352-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANICETO CORREIA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005353-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL GARCIA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005355-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MAURO DINIZ 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005356-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO ROSA SERRA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.005357-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO TEIXEIRA GOMES 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005358-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005359-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005360-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILA JARDIM BENDER 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005361-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DE CASTRO SILVA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005362-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIUZA SILVEIRA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005364-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERCI JOEL BANDEIRA FARIA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005365-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR MACHADO 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.005366-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETÚLIO CÍCERO OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS006707 - IRINEU DOMINGOS MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MANOELA RODA 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/10/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO VIEIRA MELO 

ADVOGADO: ES000166B - AUGUSTO VIEIRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON RODRIGUES 

ADVOGADO: MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAS EMERSON KISTENMACHER FONTES 

ADVOGADO: MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA CALVIS 

ADVOGADO: DF030934 - LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZANA RODRIGUES ROCHA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MENDONCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA SEGURADORA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005375-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON LOPES FRANCA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005376-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/11/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

30/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE AMARILHO SEIXAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 17/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005378-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DOMINGOS DIAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR ALEXANDRE ALBANO DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI WUNDERLICH 

ADVOGADO: MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005381-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CANDIDO DINIZ 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.005382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MATEUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005383-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MATEUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LOPES CAVALCANTI 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 30/11/2010 08:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINO GARCIA DE LIMA 

ADVOGADO: MS002275 - ELIEZER MELO CARVALHO 

RÉU: MINIST. EXÉRCITO 9 RM MS - SESSÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005393-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE VALE SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005395-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ESCOBAR 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005396-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO CANDIDO FELIPE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE DA COSTA DUARTE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINAVA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TEREZA DE PAULA FILINTO DA SILVA 

ADVOGADO: MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR SANDIM DA SILVA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMY FARDIM DA SILVA 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA DE LOURDES CAMPOS ALMEIDA 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIS REGINA GOMES DE MELO 

ADVOGADO: MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005405-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANE CRISTINE FUNES DA ROCHA 

ADVOGADO: MS012618 - KARINE ALVARES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005406-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE FATIMA DOS SANTOS LIBERALINO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 25/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005407-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA ALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS001471 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005409-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 25/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005410-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ROZA BENITEZ 

ADVOGADO: MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005411-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENILZA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 25/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005412-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILMA LIMA DA SILVA MACEDO 

ADVOGADO: MG115439 - JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005414-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2010 1052/1060 

AUTOR: EDISON SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MG115439 - JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005415-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA VIVIANI SANTOS FLORES 

ADVOGADO: MG115439 - JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIELE HOFMANN TALAVERA 

ADVOGADO: MS004826 - JOAO NEY DOS SANTOS RICCO 

RÉU: MINISTÉRIO DA AERONAUTICA - COMANDO DA AERONÁUTICA - BACG 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005408-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDIR ABREU DA ROSA 

ADVOGADO: MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000660 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.005201-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201015276/2010 - LUZIA CAMPOS DE MACEDO (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

  

22/11/2010             09:00:00 SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB           *** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

  

29/11/2010             09:00:00 MEDICINA DO TRABALHO           DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO              RUA 

VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
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Cite-se e intimem-se as partes acerca da perícia médica. 

  

2010.62.01.000408-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201015305/2010 - ALTAIR DE JESUS BORGES (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de sentença. 

Todavia não foi apreciada a Justiça Gratuita em primeira instância, fazendo o referido pedido em sede recursal, razão 

pela qual o pedido deve ser analisado pela Turma Recursal 

Desta forma, conquanto não haja o preparo, mas tendo pedido de Justiça Gratuita endereçado à Turma Recursal, recebo 

o recurso da sentença em seus regulares efeitos. 

Nos termos do § 2º, do art. 285-A, do CPC, mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, tendo em 

vista que compete ao juiz prolator da sentença exercer ou não o juízo de retratação, por se tratar de instituto destinado 

ao reconhecimento de vícios de juízo. 

Cite-se o réu para responder ao recurso, em seguida, encaminhem-se os autos à Turma Recursal. 

  

2006.62.01.004851-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201015278/2010 - MAIRA MARECO DOS SANTOS (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a data da perícia social, bem como o fato de não ter vindo 

aos autos o respectivo laudo, intime-se a assistente social para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, entregar o laudo ou 

justificar a impossibilidade de fazê-lo. Com o laudo, vista às partes, por igual prazo, fazendo-se, em seguida, conclusos 

para sentença, prioritariamente (Meta COGE). 

  

2010.62.01.005187-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201015311/2010 - DORA DA SILVA BARBOSA (ADV. MS012234 - 

FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR, MS013139 - SANDRA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação 

probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e miserabilidade. Dessa forma, no caso, inexiste a 

verossimilhança exigida pela lei. 

Designo a perícia social para o dia: 

  

30/11/2010; 08:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar os quesitos a serem respondidos pelo perito judicial. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, juntar os quesitos ao perito judicial. 

  

2010.62.01.003983-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201015310/2010 - IRACEMA ALVES DA SILVA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO 

OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de amparo social à parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 

8.213/91). 

  

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS para cumprimento desta decisão. 

  

Após o decurso do prazo para a manifestação do réu acerca do laudo social, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.005292-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201015259/2010 - MARIA DE LOURDES SOUZA ARAUJO (ADV. 

MS013255 - CARLOS LIMA DA SILVA); ALCIDES DE SOUZA ARAUJO (ADV. MS013255 - CARLOS LIMA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). Trata-se de Ação Revisional de contrato de mútuo habitacional contra a Caixa Econômica Federal, pela qual 

pleitea a parte autora a revisão das cláusulas contratuais para o reajustamento das prestações do saldo devedor, bem 

assim a devolução dos valores pagos a maior. Pede antecipação dos efeitos da tutela para o fim de suspender 2º leilão 

extrajudicial que foi designado para o dia 13/10/2010. 

Distribuído o feito para a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande, aquele juízo declinou da 

competência, remetendo os autos para este Juizado Especial, com fundamento no art. 3º da Lei n° 10.259/2001. 

Decido. 

A pretensão da demandante, de acordo com as alegações expendidas, é rever todo o contrato de mútuo habitacional, 

alegando que o saldo devedor é de R$ 21.773,48, ao revés do indicado pela CEF no montante de R$ 197.983,73, 

conforme documento juntado com a inicial à p. 79. 
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Apesar de devidamente intimada para emendar a inicial quanto ao valor da causa, a parte autora manteve o valor 

indicado como sendo de R$ 21.773,48, afirmando que esse seria o proveito econômico na causa. 

Ocorre que a jurisprudência dominante é assente no sentido de que o valor da causa nesse tipo de ação judicial deve 

revelar a diferença entre o montante alegado pelo mutuário e aquele indicado pela mutuante, ou o valor do contrato, a 

saber: 

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL 

COMUM. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). REVISÃO GERAL DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA VARA COMUM. 

1. A competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis é absoluta e fixada em função do valor da causa. 

2. O valor da causa deverá corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, cabendo ao juiz determinar, até 

mesmo de ofício, a sua retificação, quando verificar que não atende ao escopo da lei. 

3. Em se tratando de ação de procedimento ordinário, na qual se busca a revisão geral de contrato de financiamento 

imobiliário, com a restituição, em dobro, dos valores que o autor alega ter sido pago indevidamente, o valor da causa 

deve corresponder à diferença entre o saldo devedor apurado pelo agente financeiro e aquele considerado correto pelo 

mutuário. 

5. Conflito conhecido e julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 17ª Vara da Seção 

Judiciária do Distrito Federal, suscitado.” (Grifei) 

(TRF1. CC 200901000704207. CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 200901000704207. DESEMBARGADOR 

FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO. TERCEIRA SEÇÃO. e-DJF1 DATA: 07/06/2010 PAGINA:136) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA. JUÍZO 

CÍVEL. 

1. Se a demanda proposta pelo mutuário objetiva a revisão geral do contrato, não se limitando às prestações vincendas, 

o valor da causa deve refletir o valor do contrato. Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o limite estabelecido 

pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos), a demanda não é da competência do Juizado Especial (TRF da 3ª 

Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07; CC n. 200603000975564, Rel. Des. 

Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07; CC n. 200503000943420, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06.12.06; CC n. 

200603000576402, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.12.06). 2. Conflito procedente.” 

(TRF3. CC 200903000434402. CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 11857. Rel. JUIZ ANDRÉ 

NEKATSCHALOW. PRIMEIRA SEÇÃO. DJF3 CJ1 DATA: 26/03/2010 PÁGINA: 28). 

  

Assim, considerando a diferença entre os valores apontados, tem-se um total de R$ 176.210,25 (valor atual do contrato), 

muito superior à alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Ante o exposto, na forma do artigo 108, I, e, da Constituição Federal, SUSCITA-SE CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA a ser solucionado pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Oficie-se ao Excelentíssimo Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, enviando-lhe 

fotocópia dos documentos necessários a fim de solucionar o conflito. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.003837-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201015323/2010 - AGNALDO SANTANA FIRMINO (ADV. MS008500 

- ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO 

OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício assistencial à parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

  

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS para cumprimento desta decisão. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais. 

  

Após, intime-se o INSS para se manifestar sobre os laudos periciais. Em seguida, conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

2010.62.01.005193-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201015309/2010 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. MS009916 - 

ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA 

DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos 

da incapacidade e miserabilidade. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

Designo a perícia social para o dia: 

19/11/2010; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 
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Deixo de designar a perícia médica para constatação de eventual incapacidade, porquanto em consulta ao Sistema 

Processual do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul verifiquei que a sentença no processo de interdição da parte 

autora (nº 001.10.031084-3) foi prolatada em 17/09/2010, tendo sido publicada em 24/09/2010, sem interposição de 

recurso até o presente momento. 

Considerando que aquele processo corre em segredo de justiça, intime-se a parte autora para juntar, se for o caso, o 

Termo de Curatela definitivo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos para, se necessário for, designação da perícia médica. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.62.01.004993-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201015279/2010 - SONIA REGINA PRAXEDES ROZA DE OLIVEIRA 

(ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

  

19/11/2010             08:00:00 SERVIÇO SOCIAL              SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL 

BASICA-CASB              *** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

  

29/11/2010             16:00:00 ORTOPEDIA        DANIEL ISMAEL E SILVEIRA        RUA DR. ARTHUR 

JORGE,1469 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intimem-se as partes acerca da perícia médica. 

  

2009.62.01.000133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201015324/2010 - ROMUALDA VARGAS (ADV. MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Face aos documentos juntados nesta data, acolho justificativa 

das testemunhas CLEMILDA PEREIRA MIRANDA e KATIA DENIZE PEREIRA MIRANDA quanto à ausência à 

audiência anteriormente realizada. 

Outrossim, considerando a comprovação da impossibilidade de comparecimento das referidas testemunhas para a 

audiência designada para o dia 21 de outubro de 2010, às 08h55min, redesigno-a para o dia 17 de novembro de 2010, às 

09:00 horas. 

Intimem-se as testemunhas CLEMILDA PEREIRA MIRANDA e KATIA DENIZE PEREIRA MIRANDA. 

Intimem-se, também, as partes, sendo que a parte autora deverá trazer na próxima audiência, também, a testemunha 

JULIANA SILVEIRA, independentemente de intimação. 

  

2010.62.01.005335-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201015325/2010 - ZENILDO DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

30/11/2010 - 15:30 - ORTOPEDIA - DANIEL ISMAEL E SILVEIRA 

RUA DR. ARTHUR JORGE, 1469 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.005326-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201015330/2010 - LOURDES BASILIO DA SILVA (ADV. MS008596 - 

PRISCILA ARRAES REINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

25/11/2010-09:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.005334-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201015332/2010 - SUELI ALVES DIAS (ADV. MS010669 - GUSTAVO 

CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação 

probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

30/11/2010-15:00:00-ORTOPEDIA-DANIEL ISMAEL E SILVEIRA 

RUA DR. ARTHUR JORGE,1469 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000661 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.62.01.002601-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015258/2010 - PEDRO DE OLIVEIRA REIS (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Sobre o pedido de habilitação, manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem para sentença. 

  

2010.62.01.005370-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015336/2010 - VILSON RODRIGUES (ADV. MS011122 - 

MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor para que, em dez dias, informe 

em qual especialidade médica pretende ver realizada a perícia médica, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito. Após, conclusos. 

  

2006.62.01.006510-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015299/2010 - AVANIR PEREIRA MENDES (ADV. MS010262 - 

WILLYAN ROWER SOARES); CLEODETE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. MS010262 - WILLYAN ROWER 

SOARES); MANOELA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. MS010262 - WILLYAN ROWER SOARES); CREUZA 

FATIMA DOS SANTOS (ADV. MS010262 - WILLYAN ROWER SOARES); TEREZINHA MARIA DOS ANJOS 

(ADV. MS010262 - WILLYAN ROWER SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Considerando a informação da Contadoria do Juízo de que a autora Manoela de Oliveira 

dos Santos veio a óbito em 07/08/2007, intime-se seu patrono a fim de perquirir se há sucessores à habilitação no 

presente Feito. 

Em caso positivo, deverão juntar os seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de residência atual (um dos últimos 

três meses), certidão de casamento, se for o caso, e procuração. 

Havendo pedido, intimem-se os réus para manifestação. 

Em seguida, conclusos com urgência. 

  

2010.62.01.005328-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015335/2010 - MARIA LUCIA LAURINDO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor para que, em dez dias, informe em qual especialidade médica 

pretende ver realizada a perícia, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Após, conclusos. 

  

2010.62.01.004179-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015275/2010 - ANNA ZARAMELLA CARDOSO (ADV. 

MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto resta controversa a qualidade de segurada. Desta forma, no caso, 

ausente a verossimilhança. 

Intimem-se as partes para manifestação sobre os laudos médicos pelo prazo de 10 (dez) dias. 
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A parte autora deverá, no mesmo prazo da manifestação sobre o laudo pericial, juntar cópia da sua CTPS para 

comprovar a qualidade de segurada. 

Com a juntada, vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias, em seguida, voltem-me os autos conclusos. 

  

2010.62.01.005318-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015333/2010 - EMILIANA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor para que, em dez dias, informe qual a especialidade médica em 

que pretende ver realizada a perícia, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não obstante, perfilhar o entendimento de 

ser inviável a intimação do recorrente para complementação das custas recolhidas a menor, por configurar hipótese de 

preclusão consumativa, sendo defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes, rendo-me ao posicionamento 

do egrégio Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a insuficiência do preparo não implica a incidência automática 

da pena de deserção. 

Desta forma, intime-se o recorrente para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o preparo, sob pena de ser 

considerado deserto o recurso. 

Intime-se. 

  

2006.62.01.006006-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015321/2010 - IRACILIO CUSTODIO VARELA- ESPOLIO (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.005940-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015313/2010 - LEOCLIDES GUGEL (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.005938-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015314/2010 - ADERSON PEREIRA (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.005930-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015315/2010 - YARA APARECIDA MAIDANA (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.005926-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015316/2010 - SILVERIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.001468-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015318/2010 - GETULIO OJEDA (ADV. MS004227 - HUGO 

LEANDRO DIAS); NEUZA MARIA OJEDA (ADV. MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2007.62.01.002060-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015320/2010 - FRANCINA PEREIRA DE SOUSA NETA (ADV. 

MS005249 - NEUSA SOARES); AECIO DE LIMA (ADV. MS005249 - NEUSA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, SP236863 - LUIS FERNANDO 

BARBOSA PASQUINI). 

  

2005.62.01.014200-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015322/2010 - MIRGON EBERHARDT (ADV. MS10141 - 

MIRGON EBERHARDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

2007.62.01.004246-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015319/2010 - JOSE CARLOS DE FREITAS (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

***FIM*** 

  

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. V, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se 

acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela e. Superior 

Instância. 

  

2004.60.84.008097-2 - SEBASTIAO VICENTI (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL 

(ADV. ) : 
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2004.60.84.008113-7 - EDSON ANTONIO DE LIMA ARRAIS (ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.000005-8 - ADEMILSON JOSÉ DA SILVA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.000062-9 - BETZY APARECIDA CAFURE LORENZO (ADV. MS006315 - JULIA CESARINA DE 

TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2005.62.01.000413-1 - BENEDITO BATISTA LUCAS FILHO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X 

UNIÃO (ADV. ) : 

  

2005.62.01.000865-3 - SOFIA GOMES DE SOUZA (ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X UNIÃO 

(ADV. ) : 

  

2005.62.01.001334-0 - MARIO MANGELO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO (ADV. ) : 

  

2005.62.01.003597-8 - RAMÃO NOTÁRIO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.005906-5 - ASTROGILDA CANDIA SILVA - ESPOLIO (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA 

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.013818-4 - ALBERT FORTUNATO DA SILVA - REPRES. (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014827-0 - MARIA DE LOURDES ALVES DE HOLANDA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES 

NOVAES e ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES e ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015132-2 - ALTAMIRO BENEDITO GALEANO (ADV. MS013377 - GEIZIMARY SILVA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015738-5 - DIONIZIA NUNES DOS SANTOS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015972-2 - MANOEL BARBOZA DE ALMEIDA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.016109-1 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.003126-6 - ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. MS004450 - CARMELO 

INTERLANDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000662 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2010.62.01.002514-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015273/2010 - DIONIZIO SILVA 

(ADV. MS011811 - YVAN SAKIMOTO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo 

único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Os cálculos 

anexados fazem parte integrante desta sentença homologatória. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO com 

resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.002284-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015302/2010 - MARIA LUIZA 

AZZALINI MEDEIROS (ADV. MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pleito autoral, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Isento de custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Oportunamente, arquivem-se. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.000160-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015328/2010 - MARIA 

BERNARDETE DE FREITAS CARVALHO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante de 

todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito. 

Sem custas e sem honorários advocatícios.  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.62.01.000545-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015329/2010 - SINESIA PEREIRA 

DUARTE (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução 

do mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 

  

  

  

  

  

  

  

PORTARIA Nº 034/2010/SEMS/GA01 

  
  

O Doutor MIGUEL FLORESTANO NETO, MM. Juiz Federal Presidente, do Juizado Especial Federal Cível de 

Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o disposto no, art. 109, do item XIV da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, que delega 

competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de 

concessão, alteração e interrupção de férias; 

CONSIDERANDO os termos do art. 4º , da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça 

Federal/Brasília, que dispõe sobre a concessão de férias; 

CONSIDERANDO a escala de férias para o exercício de 2010, marcada pelos servidores deste Juizado Especial 

Federal, via on-line, através de aplicativo disponibilizado na intranet da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul; 
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RESOLVE, no interesse do serviço: 

                              I - ALTERAR a terceira etapa de férias da servidora MARIA JOSÉ ROSSI, Analista Judiciária, RF 

5801, referente ao período aquisitivo 2009/2010 de 19.10.2010 a 28.10.2010 para 09.03.2011 a 18.03.2011. 

                              II-ALTERAR a terceira etapa de férias da servidora LISSANDRA CARMEN SCHWERZ DE 

MEDEIROS, Analista Judiciária, RF 4207, referente ao período aquisitivo 2009/2010 de 03.11.2010 a 12.11.2010 

 para  07.01.2011 a 16.01.2011. 

                              III - ALTERAR a segunda e a terceira etapa de férias do servidor MARCOS JOSÉ D'AMICO, 

Técnico Judiciário, RF5072, referentes ao período aquisitivo 2009/2010 da seguinte forma: 

a) segunda etapa: de 19.10.2010 a 28.10.2010 para 03.11.2010 a 12.11.2010. 

b) terceira etapa: de 08.12.2010 a 17.12.2010 para 09.03.2011 a 18.03.2011. 

IV- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações 

pertinentes.                                                                                                                                                                              

                                                 

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                   

                              PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Campo Grande, 15 de outubro  de 2010. 

  

  

                                    MIGUEL FLORESTANO NETO 

                                           Juiz Federal Presidente 

                 

  


		2010-10-18T18:45:46-0200
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




